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lEI N° 1.656, DE 12 DE JANEIRO DE 2007

"CRIA A COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA
CIVil (COMDEC) DO MUNiCíPIO DE GUARANÉSIA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A Câmara Municipal aprova e eu, o Prefeito do Município
de Guaranésia sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. Fica criada a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil -
COMDEC do Município de Guaranésia diretamente subordinada ao Prefeito ou
ao seu eventual substituto, com a finalidade de coordenar, em nível municipal,
todas as ações de defesa civil, nos períodos de normalidade e anormalidade.

Art. 2° Para as finalidades desta Lei denomina-se:

I - Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de socorro,
assistenciais e reconstrutivas, destinadas a evitar ou minimizar os desastres,
preservar o moral da população e restabelecer a normalidade social.

11 - Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou
provocados pelo homem, sobre um ecossistema, causando danos humanos,
materiais ou ambientais e conseqüentes prejuízos econômicos e sociais.

111- Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo poder
público de situação anormal, provocada por desastre, causando danos
suportáveis à comunidade afetada.

IV - Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pelo
poder público de situação anormal, provocada por desastre, causando sérios
danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus
integrantes.

Art. 3°. A COMDEC manterá com os demais órgãos congêneres
municipais, estaduais e federais, estreito intercâmbio com o objetivo de receber
e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos relativos à defesa civil.

Art. 4° A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC
constitui órgão integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil.

I - Coordenador

Art. 5°. A COMDEC compor-se-á de:
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II - Conselho Municipal
III - Secretaria
IV - Setor Técn ico
V - Setor Operativo

Art. 6° O Coordenador da COMDEC será indicado pelo Chefe do
Executivo Municipal e compete ao mesmo organizar as atividades de defesa
civil no município.

Art. 7° O Conselho Municipal será constituído de membros assim
qualificados:

I - representante do Departamento de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Agropecuário;

II - representante da Câmara dos Vereadores;
III - representante do Poder Judiciário;
IV - representante de órgãos não governamentais;
V - representante de associações comunitárias.

Art. 8°. Os servidores públicos designados para colaborar nas ações
emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízo das funções que
ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou remuneração
especial.

Parágrafo único. A colaboração referida neste artigo será
considerada prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos dos
respectivos servidores.

Art. 9° A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo
Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua publicação.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaran.1~ 12;.aneiro de 2007.

Dr. Sílvio GOnç'7v!:libeiro Dias
Prefeito' Municipal
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LEI N° 1.657, DE 12 DE JANEIRO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento
Fiscal do Exercicio de 2007 do Município de
Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

o Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir
mediante decreto, um crédito especial no orçamento em curso, no valor de R$
289.050,00 (duzentos e oitenta e nove mil e cinqüenta reais), atendendo a
seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
02 Executivo
90 Departamento de Saúde
10 Saúde

301 Atenção Básica
0203 Assistência Domiciliar de Saúde
1050 Construção de Unidade PSF

44.90.51.02 Obras e Instala,Ç_õesDomínio Patrimonial 243.050,00

02 Executivo
90 Departamento de Saúde
10 Saúde

301 Atenção Básica
0203 Assistência Domiciliar de Saúde
1051 Equipamento e Mal. Permanente PSF

44.90.52.02 Equipamento e Mal. Perm. Dom. Patrimonial 46.000,00

Total do crédito especial 289.050,00

Art. 2°
presente Crédito
orçamentárias:

Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o
Especial. a anulação parcia das ,eg","~ dotações
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CODIGO EXECUTIVO R$
02.90 Departamento de Saúde

10.302.0210.2065 Manul. Ativ. Fundação Municipal Saúde
33.70.41 Contribuições 200.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2059 Manul. Ativ. Transportes de Pacientes

33.90.30 Material de Consumo 40.000,00
02.90 Departamento de Saúde

10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Médica
33.90.30 Material de Consumo 49.050,00

Total de anulações 289.050,00

Art. 30. O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos retroagidos a 2 de janeiro de 2007.

Paço Municipal de Guaranésia, 142de janeiro de 2007.

trl .
Dr. Sílvio G41:es Ribeiro Dias

Prefeito Municipal
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LEI N° 1.658, DE 26 DE JANEIRO DE 2007.

"ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 1.644, DE 9 DE
OUTUBRO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE
AUTORIZAÇÃO PARA EXPEDiÇÃO DE NOVA CARTA
DE DOAÇÃO, RELATIVA AOS IMÓVEIS CONSTANTES
NOS LOTEAMENTOS BOM JESUS, PÁSSARO DA
ILHA I E 11, JARDIM RENOVAÇÃO I E 111, NOVO
HORIZONTE E VILA CRUZEIRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS" .

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes aprova e eu, Sílvío
Gonçalves Ribeiro Dias, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte lei:

Art. 10. O prazo previsto no artigo 2° da Lei Municipal nO 1.644, de 9

de outubro de 2006, para que os atuais possuidores dos imóveis protocolem

junto a Prefeitura Municipal de Guaranésia o requerimento de expedição de

Carta de Doação fica prorrogado pelo período de 02/01/2007 a 30/04/2007.

Art. 20. Fica a Prefeitura Municipal encarregada de fazer ampla

divulgação do teor desta Lei em rádios e imprensa escrita local, inclusive com a

distribuição de planfletos a respeito.

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com

seus efeitos retroagidos a 2 de janeiro de 2007.

Paço Municipal de Guaranésia, 26 de janeiro de 2007.

~~
Dr. Sílvio G~~:~ Ribeiro Dias

Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone / Fax (35)3555-1426/3555-1753
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LEI N° 1.659, DE 30 DE MARÇO DE 2007.

"Acrescenta dispositivo à Lei n.? 1.206 de 15/08/1991
(Estatuto dos Servidores Públicos de Guaranésia) e
dá outras providências."

A Cãmara Municipal de Guaranésia aprovou e eu Prefeito
Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1o Ficam acrescidos ao art. 90 da Lei n.? 1.206, de 15/08/1991
(Estatuto dos Servidores Públicos de Guaranésia), os seguintes parágrafos:

"Art.90- .....

§ 1°. Os servidores ocupantes do cargo de motorista, lotados no
Departamento Municipal de Saúde, poderão ultrapassar o limite
máximo de 02 (duas) horas diárias, porém nunca superior a 06 (seis)
horas diárias e num total máximo de 100 (cem) horas mensais,
desde que estejam, comprovadamente, a serviço fora do município
ou atendendo situações emergenciais, nos termos desta Lei.

§ 2° As horas suplementares mencionadas no parágrafo acima
serão pagas com os acréscimos que lhes forem pertinentes,
conforme previsto na Lei nO1.206/91.

§ 3° Fica assegurado ao servidor o intervalo de 01 (uma) hora a
partir da terceíra hora suplementar para repouso ou refeição.

§ 4° As horas suplementares só serão processadas e pagas se
devidamente justificadas junto ao Departamento de Pessoal pelo
Chefe de Setor de Transporte de Paciente, com anuência expressa
do Diretor do Departamento de Saúde.

§ 5° Entre duas jornadas de trabalho haverá um período mínimo de
11 (onze) horas consecutivas para descanso."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guara.nn~'i~:-~o~,rço de 2007.

~ ~
Sílvio Gonçalves Ribeiro Dias

Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax (35)3555-3556
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LEI N° 1.660 DE 23 DE ABRIL DE 2007.

"Autoriza a doação de lotes públicos do Distrito
Industrial, com encargos, especificados em processo
administrativo próprio, nos termos da Lei Municipal n°
1.605, de 21 de dezembro de 2005 e dá outras
providências.

o Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.0 A Câmara Municipal de Guaranésia, em cumprimento ao
dispositivo contido na Lei Municipal na 1.605 de 21 de dezembro de 2005,
autoriza o Chefe do Executivo a doar. com ônus, o lote a seguir identificado,
conforme requerimento e processo administrativo devidamente analisados e
aprovados pelo Poder Executivo à futura donatária AUTO MECÂNICA
CASAGRANDE S/C LTDA.

Parágrafo único. O lote de que trata o caput deste artigo é
denominado Lote 5, situado na Quadra A da Rua Domingos Romanelli, no
Distrito Industrial Dr. Wherter Pereira Dias, com área total 400,00 m2,

identificado como LOTE 05. descrito como terreno de forma regular, com as
seguintes medidas e confrontações: faz frente para a Rua Domingos Romanelli
num segmento que mede 8,00 m; à direita de quem do lote para a rua olha
confronta com o lote 04 numa extensão de 50,00 m; à esquerda confronta com
o lote 06 numa extensão de 50,00; e aos fundos confronta com propriedade de
Joaquim Pedro Ribeiro ou quem de direito numa extensão de 8,00 m,
perfazendo a área total de 400,00 rn", objeto da Matrícula na 10.104, fls. 147,
do Livro na 2BC, de Registro Geral, do Cartório de Registro de Imóveis desta
comarca, inscrito na Prefeitura Municipal sob na 01.06.056.0077.001.

Art. 2.0 O lote público será identificado através de minuta de
escritura pública de doação, a ser anexada de modo a fazer parte integrante do
processo administrativo, para envio, juntamente com projeto de lei específico
para esta doação, à Câmara Municipal.

Art. 3.° A finalidade a ser dada ao imóvel doado, assim como os
prazos de início e término da construção para o efetivo funcionamento deverão
estar previstos no projeto apresentado ao executivo, sem os quais não caberá
a presente autorização.

Praça Rui Barbosa. n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax (35)3555-3556
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Parágrafo único. A critério exclusivo da Câmara Municipal,
mediante envio de Ante-Projeto de Lei ao Executivo, após solicitação formal do
futuro donatário, devidamente justificado, poderá prorrogar o prazo do término
da construção, por uma única vez, por igual período previsto no projeto original.

Art. 4. ° A donatária fica obrigada a manter-se regular com as
obrigações tributárias e contributivas, cuja solicitação da demonstração desta
regularidade poderá ser solicitada a qualquer tempo pela fiscalização
municipal.

I - Aprovado o projeto de lei específico para doação, a donatária deverá,
de imediato, apresentar sua regularidade fiscal e contributiva no Departamento
de Tributos da Prefeitura, assim como solicitar a confecção do cadastro
tributário próprio para a identificação do lote doado, cuja obrigação tributária se
inicia de imediato sobre o imóvel. gerando inclusive a proporcionalidade do
imposto aplicável ao imóvel;

II - A não verificação da regra do inciso anterior acarretará, além das
sanções tributárias previstas em lei própria, a imediata paralisação da
construção, até que se regularize as pendências observadas;

111- O prazo de regularização do inciso anterior será de 60 (sessenta
dias), improrrogáveis;

IV - A reincidência acarretará a aplicação de multa de 50% (cinqüenta
por cento) do valor do projeto, lançada ao cadastro do imóvel.

Art. 5.° A aprovação desta lei estará condicionada á identificação da
garantia a ser prestada, conforme definição contida nas alíneas do inciso 11,do
artigo 2. ° da Lei Municipal n. ° 1.605/05.

1- A liberação da garantia seguirá a regra contida no § 1.° do artigo 2.°,
da citada lei;

11- As demais deliberações sobre a garantia, seguirão os dispositivos da
Lei Municipal 1.605/05.

Art. 6. ° O cumprimento dos dispositivos da legislação são
imperativos para a concretização da doação e sua não verificação incorrerá o
donatário nas sanções previstas nos §§ 4. ° e 8.°, devendo ainda a estrita
observação dos §§ 5.° a 7.°, do artigo 2.°, todos da Lei Municipal 1.605/05.

Art. 7.° Concretizada a doação, neste ato já autoriza a desafetação
da área especificada da destinação originária que possuía, transpassando para

2
Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000. Guaranésia - MG
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a categoria de bens dominicais do Município de Guaranésia, nos termos do art.
99, inciso 111,do Código Civil, autorizando ainda a emissão da escritura pública
de doação.

Art. 8. o A doação é feita com o encargo consistente no cumprimento
dos objetivos previstos no registro da empresa AUTO MECÂNICA
CASAGRANDE S/C LTDA

Parágrafo único. O encargo acima especificado deverá ser
expressamente consignado no corpo do ato transmissivo da propriedade.

Art. 90. O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do
Município de Guaranésia se, no prazo de cinco anos contados da lavratura da
escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação acima
consignada, bem como se, a qualquer tempo, a empresa beneficiada deixar de
cumprir o encargo previsto no "capuf' deste artigo.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

P'ço Municipa de G0:2;' {. abril de 2007,

Dr Sílvio Got:l~I:es ;Ibelro Dias
Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, n° 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone / Fax (35)3555-3556
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LEI N° 1,661, DE 23 DE ABRIL DE 2007.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal
do Exercicio de 2007 do Municipio de Guaranésia, em favor
do Executivo Municip," e dá outras providências.

o Povo do Municipio de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1°, Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito especial no orçamento em curso, no valor de R$ 26.000,00 (vinte e
seis mil reais), atendendo a seguinte programaçi:lo:

CODIGO EXECUTIVO R$
02 Executivo

10.0 Chefia do Executivo
04 Administra2ão

122 Administração Geral
-

0052 Administração Geral
2087 Convênio Associação Comerc~81.

33.90.41.00 Contribuições 26.000,00

Total do crédito es pecial 26.000,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Especial, a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

CODIGO EXECUTIVO R$
02.40 Departamento de Obras e ,urbanismo

15.452.0501.1011 Paviment./Tapa Buracos/Obras Complementares
44.90.51.01 Obras e Instalações Dom Público 26.000,00

Total de anulação 26.000,00

Art. 3°. O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por Decreto
do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Poço Munlcipa! de G"""~n,;;':'de >007

Dr. Silvio GO{{::S Ribeirl Dias
Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP :r/~)10-000, Guaranés!a MG
Fone I Fax : (35)355~j~3556
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lEI N°. 1.662 DE 23 DE ABRil DE 2007.

"Autoriza a doação de lotes públicos do Distrito
Industrial, com encargos, especificados em processo
administrativo próprio, nos termos da lei Municipal n°
1.605, de 21 de dezembro de 2005 e dá outras
providências.

o Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.o A Câmara Municipal de Guaranésia, em cumprimento ao
dispositivo contido na Lei Municipal n." 1.605 de 21 de dezembro de 2005,
autoriza o Chefe do Executivo a doar, com ônus, o lote a seguir identificado,
conforme requerimento e processo administrativo devidamente analisados e
aprovados pelo Poder Executivo á futura donatária MARIA DAS GRAÇAS
AVELLAR SILVA ME.

Parágrafo único. O lote de que trata o caput deste artigo é
denominado Lote 18, situado na Quadra A, À Praça Dois, no Distrito Industrial
Dr. Wherter Pereira Dias, com área total 945,00 m", identificado como LOTE
18, descrito como terreno de forma retangular, com as seguintes medidas e
confrontações: 15,00 m de frente para a Praça Dois; 63,00 m pelo lado direito,
confrontando com o lote 17; 63,00 m pelo lado esquerdo, confrontando com o
lote 19 e 15,00 m pelo fundo confrontando com propriedade de Floripes de Tal
ou quem de direito, perfazendo área de 945,00 m2, objeto da Matrícula na
10.044, fls. 058, do Livro na 2BC, de Registro Geral, do Cartório de Registro de
Imóveis desta comarca, inscrito na Prefeitura Municipal sob na
01.06.060.0180.001.

Art. 2. o O lote público será identificado através de minuta de
escritura pública de doação, a ser anexada de modo a fazer parte integrante do
processo administrativo, para envio, juntamente com projeto de lei específico
para esta doação, á Câmara Municipal. .

Art. 3: A finalidade a ser dada ao imóvel doado, assim como os
prazos de início e término da construção para o efetivo funcionamento deverão
estar previstos no projeto apresentado ao executivo, sem os quais não caberá
a presente autorização.

Parágrafo uruco, A critério exclusivo da Câmara Muni
mediante envio de Ante-Projeto de Lei ao Executivo, após solicitação for

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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futuro donatário, devidamente justificado, poderá prorrogar o prazo do término
da construção, por uma única vez, por igual período previsto no projeto original.

Art. 4.° A donatária fica obrigada a manter-se regular com as
obrigações tributárias e contributivas, cuja solicitação da demonstração desta
regularidade poderá ser solicitada a qualquer tempo pela fiscalização
municipal.

I - Aprovado o projeto de lei específico para doação, a donatária deverá,
de imediato, apresentar sua regularidade fiscal e contributiva no Departamento
de Tributos da Prefeitura, assim como solicitar a confecção do cadastro
tributário próprio para a identificação do lote doado, cuja obrigação tributária se
inicia de imediato sobre o imóvel, gerando inclusive a proporcionalidade do
imposto aplicável ao imóvel;

II - A não verificação da regra do inciso anterior acarretará, além das
sanções tributárias previstas em lei própria, a imediata paralisação da
construção, até que se regularize as pendências observadas;

111- O prazo de regularização do inciso anterior será de 60 (sessenta
dias), improrrogáveis;

IV - A reincidência acarretará a aplicação de multa de 50% (cinqüenta
por cento) do valor do projeto, lançada ao cadastro do imóvel.

Art. 5. ° A aprovação desta lei estará condicionada à identificação da
garantia a ser prestada, conforme definição contida nas alíneas do inciso 11,do
artigo 2. ° da Lei Municipal n. ° 1.605/05.

I - A liberação da garantia seguirá a regra contida no § 1.° do artigo 2. 0,

da citada lei;

II - As demais deliberações sobre a garantia, seguirão os dispositivos da
Lei Municipal 1.605/05.

Ar!. 6. ° O cumprimento dos dispositivos da leqislaçáo são
imperativos para a concretização da doação e sua não verificação incorrerá o
donatário nas sanções previstas nos §§ 4.° e 8.°, devendo ainda a estrita
observação dos §§ 5.° a 7.°, do artigo 2.°, todos da Lei Municipal 1.605/05.

Ar!. 7.° Concretizada a doação, neste ato já autoriza a desafetação
da área especificada da destinação originária que possuía, transpassando para
a categoria de bens dominicais do Município de Guaranésia, nos termos do art.
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99, inciso 111,do Código Civil, autorizando ainda a emissão da escritura pública
de doação.

Art. 8. o A doação é feita com o encargo consistente no cumprimento
dos objetivos previstos no registro da empresa MARIA DAS GRAÇAS
AVELLAR SILVA ME.

Parágrafo uruco. O encargo acima especificado deverá ser
expressamente consignado no corpo do ato transmissivo da propriedade.

Art. 9°. O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do
Município de Guaranésia se, no prazo de cinco anos contados da lavratura da
escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação acima
consignada, bem como se, a qualquer tempo, a empresa beneficiada deixar de
cumprir o encargo previsto no "capuf' deste artigo.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranés)a, 23 de abril de 2007.

De. SII,;o i{J,~t;be;"D;"
Prefeito Municipal
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LEI N°. 1.663 DE 23 DE ABRIL DE 2007.

"Autoriza a doação de lotes públicos do Distrito
Industrial, com encargos, especificados em processo
administrativo próprio, nos termos da Lei Municipal n°
1.605, de 21 de dezembro de 2005 e dá outras
providências.

o Prefeito Municipal de Guaranésia. Estado de Minas
Gerais. no uso de suas atribuições legais. faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.o A Câmara Municipal de Guaranésia, em cumprimento ao
dispositivo contido na Lei Municipal n." 1.605 de 21 de dezembro de 2005,
autoriza o Chefe do Executivo a doar, com ônus. o lote a seguir identificado,
conforme requerimento e processo administrativo devidamente analisados e
aprovados pelo Poder Executivo à futura donatária DIRCE APARECIDA DE
SOUZA TEIXEIRA ME.

Parágrafo único. O lote de que trata o caput deste artigo é
denominado Lote 17, situado na Quadra A, À Praça Dois, no Distrito Industrial
Dr. Wherter Pereira Dias, com área total 945,00 rn-, identificado como LOTE
17, descrito como terreno de forma retangular, com as seguintes medidas e
confrontações: 15,00 m de frente para a Praça Dois; 63,00 m pelo lado direito,
confrontando com o lote 16; 63,00 m pelo lado esquerdo, confrontando com o
lote 18 e 15,00 m pelo fundo confrontando com propriedade de Floripes de Tal
ou quem de direito, perfazendo área de 945,00 rn", objeto da Matrícula n?
10.043, fls. 057, do Livro nO2BC, de Registro Geral, do Cartório de Registro de
Imóveis desta comarca, inscrito na Prefeitura Municipal sob na
01.06.060.0170.001.

Art. 2: O lote público será identificado através de minuta de
escritura pública de doação, a ser anexada de modo a fazer parte integrante do
processo administrativo, para envio, juntamente com projeto de lei específico
para esta doação, à Câmara Municipal.

Art. 3: A finalidade a ser dada ao imóvel doado, assim como os
prazos de início e término da construção para o efetivo funcionamento deverão
estar previstos no projeto apresentado ao executivo, sem os quais não caberá
a presente autorização.

Parágrafo urnco. A critério exclusivo da Câmara Municipal,
mediante envio de Ante-Projeto de Lei ao Executivo, após solicitação formal do

/
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99, inciso 111,do Código Civil, autorizando ainda a emissão da escritura pública
de doação.

Art. 8.0 A doação é feita com o encargo consistente no cumprimento
dos objetivos previstos no registro da empresa DIRCE APARECIDA DE
SOUZA TEIXEIRA ME.

Parágrafo único. O encargo acima especificado deverá ser
expressamente consignado no corpo do ato transmissivo da propriedade.

Art. 9° O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do
Município de Guaranésia se, no prazo de cinco anos contados da lavratura da
escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação acima
consignada, bem como se, a qualquer tempo, a empresa beneficiada deixar de
cumprir o encargo previsto no "capuf' deste artigo.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 23 de abril de 2007.

D, SiMo G,",:,~l~i"
Prefeito Municipal
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LEI N° 1.664, DE 14 DE MAIO DE 2007.

"Autoriza a doação de lotes públicos do Distrito
Industrial, com encargos, especificados em processo
administrativo próprio, nos termos da Lei Municipal n°
1.605, de 21 de dezembro de 2005 e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Guaranésia. Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.0 A Câmara Municipal de Guaranésia, em cumprimento ao
dispositivo contido na Lei Municipal n." 1.605 de 21 de dezembro de 2005,
autoriza o Chefe do Executivo a doar, com õnus, os lotes a seguir identificados,
conforme requerimento e processo administrativo devidamente analisados e
aprovados pelo Poder Executivo à futura donatária GENIAL INDUSTRIA
TEXTIL LTDA

Parágrafo único. O lotes de que trata o caput deste artigo são
denominados: Lote 02, situado neste Município e Comarca de Guaranésia-MG,
na Quadra A, do Parque Industrial Dr. Werther Pereira Dias, à Rua A, descrito
como terreno de forma retangular, identificado pelo Lote 02, com as seguintes
medidas e confrontações: 20,00 m de frente para a Rua A; 50,00 m pelo lado
direito, confrontando com o lote 01; 50,00 m pelo lado esquerdo, confrontando
com o lote 03 e 20,00 m pelo fundo confrontando com propriedade Bairro
Capitão, perfazendo área de 1.000,00 m2, objeto da Matrícula n? 10.028, fls.
042, do Livro n? 2BC, de Registro Geral, do Cartório de Registro de Imóveis
desta comarca, inscrito na Prefeitura Municipal sob n? 01.06.060.0020.001;
Lote 03, situado neste Município e Comarca de Guaranésia-MG, na Quadra A,
do Parque Industrial Dr. Werther Pereira Dias, à Rua A, descrito como terreno
de forma retangular, identificado pelo Lote 03, com as seguintes medidas e
confrontações: 20,00 m de frente para a Rua A; 50,00 m pelo lado direito,
confrontando com o Lote 02; 50,00 m do lado esquerdo confrontando com o
Lote 04 e 20,00m de fundo confrontando com a propriedade Bairro Capitão,
perfazendo uma área de 1.000,00 rn", objeto da Matrícula n", 10.029, fls. 043,
do Livro n". 2BC, de Registro Geral, do Cartório de Registro de Imóveis desta
comarca, inscrito na Prefeitura Municípal sob n? 01.06.060.0030.001; Lote 04,
situado neste Município e Comarca de Guaranésia-MG, na quadra A, do
Parque Industrial Dr. Werther Pereira Dias, à Praça Dois, descrito como terreno
de forma retangular, identificado pelo Lote 04, com as seguintes medidas e
confrontações: 20,00 m de frente para a Praça Dois; 50,00 m pelo lado direito
confrontando com o Lote 03; 50,00 m pelo lado esquerdo confrontando com o
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Lote 05 e 20,00 m pelo fundo confrontando com a propriedade Bairro Capitão,
perfazendo uma área de 1.000,00 rn", objeto da Matrícula n'' 10.030, fls. 044,
do Livro n", 2BC, de Registro Geral, do Cartório de Registro de Imóveis desta
comarca, inscrito na Prefeitura Municipal sob n''. 01.06.060.0040.001; Lote 05,
situado neste Município e Comarca de Guaranésia-MG, na quadra A, do lugar
denominado Parque Industrial Dr. Werther Pereira Dias, à Praça Dois, descrito
como terreno de forma retangular, identificado pelo Lote 05, com as seguintes
medidas e confrontações: 20,00m de frente para a Praça Dois; 50,00 m pelo
lado direito, confrontando com o Lote 04; 50,00 m pelo lado esquerdo,
confrontando com o Lote 06 e 20,00 m pelo fundo confrontando com a
propriedade Bairro Capitão, perfazendo uma área de 1.000,00 m2, objeto da
Matrícula n? 10.031, fls. 045, do Livro 2BC, de Registro Geral, do Cartório de
Registro de Imóveis desta comarca, inscrito na Prefeitura Municipal sob n",
01.06.060.0050.001; Lote 06, situado neste Município e Comarca de
Guaranésia_MG, na quadra A, do lugar denominado Parque Industrial Dr.
Werther Pereira Dias, à Praça Dois, descrito como terreno de forma irregular,
identificado pelo Lote 06, com as seguintes medidas e confrontações: 14,30 m
de frente para a Praça Dois, 50,00 m pelo lado direito, confrontando com o Lote
05; 58,00 m pelo lado esquerdo confrontando com o Lote 07; 37 m pelo fundo
confrontando com a propriedade Bairro Capitão, perfazendo uma área de
1.287,50 rn", objeto da Matrícula 10.032, fls. 046, do Livro 2BC, de Registro
Geral, do Cartório de Registro de Imóveis desta comarca, inscrito na Prefeitura
Municipal sob n°. 01.06.060.0060.001.

Art. 2.° O lote público será identificado através de minuta de
escritura pública de doação, a ser anexada de modo a fazer parte integrante do
processo administrativo, para envio, juntamente com projeto de lei específico
para esta doação, à Câmara Municipal.

Art. 3. ° A finalidade a ser dada ao imóvel doado, assim como os
prazos de inícío e término da construção para o efetivo funcionamento deverão
estar previstos no projeto apresentado ao executivo, sem os quais não caberá
a presente autorização.

Parágrafo único. A critério exclusivo da Câmara Municipal,
mediante envio de Ante-Projeto de Lei ao Executivo, após solicitação formal do
futuro donatário, devidamente justificado, poderá prorrogar o prazo do término
da construção, por uma única vez, por igual período previsto no projeto original.

Art. 4.° A donatária fica obrigada a manter-se regular com as
obrigações tributárias e contributivas, cuja solicitação da demonstração desta
regularidade poderá ser solicitada a qualquer tempo pela fiscalização
municipal.
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I - Aprovado' o projeto de lei específico para doação, a donatária deverá,
de imediato, apresentar sua regularidade fiscal e contributiva no Departamento
de Tributos da Prefeitura, assim como solicitar a confecção do cadastro
tributário próprio para a identificação do lote doado, cuja obrigação tributária se
inicia de imediato sobre o imóvel, gerando inclusive a proporcionalidade do
imposto aplicável ao imóvel;

II - A não verificação da regra do inciso anterior acarretará, além das
sanções tributárias previstas em lei própria, a imediata paralisação da
construção, até que se regularize as pendências observadas;

III - O prazo de regularização do inciso anterior será de 60 (sessenta
dias), improrrogáveis;

IV - A reincidência acarretará a aplicação de multa de 50% (cinqüenta
por cento) do valor do projeto, lançada ao cadastro do imóvel.

Art. 5.° A aprovação desta lei estará condicionada á identificação da
garantia a ser prestada, conforme definição contida nas alíneas do inciso 11, do
artigo 2. ° da Lei Municipal n. ° 1.605/05.

1- A liberação da garantia seguirá a regra contida no § 1.° do artigo 2.°,
da citada lei;

II - As demais deliberações sobre a garantia, seguirão os dispositivos da
Lei Municipal 1.605/05.

Art. 6. ° O cumprimento dos dispositivos da legislação são
imperativos para a concretização da doação e sua não verificação incorrerá o
donatário nas sanções previstas nos §§ 4. ° e 8.°, devendo ainda a estrita
observação dos §§ 5.° a 7.°, do artigo 2.°, todos da Lei Municipal 1.605/05.

Art. 7.° Concretizada a doação, neste ato já autoriza a desafetação
da área especificada da destinação originária que possuía, transpassando para
a categoria de bens dominicais do Município de Guaranésia, nos termos do art.
99, inciso 111, do Código Civil, autorizando ainda a emissão da escritura pública
de doação.

Art. 8. ° A doação é feita com o encargo consistente no cumprimento
dos objetivos previstos no registro da empresa GENIAL INDUSTRIA TEXTIL
LTDA.

Parágrafo uruco. O encargo acima especificado deverá ser
expressamente consignado no corpo do ato transmissivo da propriedade.
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Art. 90. O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do
Município de Guaranésia se, no prazo de cinco anos contados da lavratura da
escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação acima
consignada, bem como se, a qualquer tempo, a empresa beneficiada deixar de
cumprir o encargo previsto no "capuf' deste artigo.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 14 de maio de 2007 ..
DL Sílvio God.[)RiÍa- Dias

prefe~~a~uniciPal
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lEI N° 1.665, DE 18 DE MAIO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal
do Exercicio de 2007 do Municipio de Guaranésia, em favor
do Executivo Municipal e dá outras providências.

o Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito especial no orçamento em curso, no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
02 Executivo

10.0 Chefia do Executivo
04 Administração

122 Administração Geral
0125 Assistência à Comunidades
2086 Repasse de Subvenção Social

33.90.43.02 Subvenção Social 10.000,00

Total do crédito especial 10.000,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Especial, a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

CO DIGO EXECUTIVO R$
02.40 Departamento de Obras e Urbanismo

15.452.0501.1011 Paviment./Tapa Buracos/Obras Complementares
44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Público 10.000,00

Total de anulação 10.000,00

Art. 3°. O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por Decreto
do Executivo Municipal.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guara~ 18 ~e m,aiode 2007

Dr SilVIOGonçf;t:e:a.lbêtDlas
Prefeito Municipal
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LEI N° 1.666, DE 18 DE MAIO DE 2007

ATUALIZA E CORRIGE A LEI DE CRIAÇÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNICAS.

o Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Fundo Munícipal de Assistência Social -

FMAS, instrumento de capacitação e aplicação de recursos, que tem por

objetivo proporcionar recursos e meios para financiamento das ações na área

de assistência social.

Art. 2° Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência

Social- FMAS:

I - recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacionais e

Estaduais de Assistência Social;

11 - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a

Lei Orçamentária anual estabelecer no transcorrer de cada exercício;

111 - dotações auxílios, contribuições, subvenções e transferências de

entidades nacionais e internacionais, organizações governamentais e não-

governamentais;

IV - receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo,

realizadas na forma de Lei;

V - as parcelas do produto, oriundas de financiamentos das

atividades econõmicas, de prestação de serviços e de outras transferências

que o Fundo Municipal de Assistência Social terá direito a receber por força da

Lei e de convênios do setor;

VI - produto de convênio firmado com outras entidades financeiras;
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VII - doações em espécie feitas diretamente ao Fundo;

VIII - outras receitas que venham a ser legalmente constituídas.

§ 10. A dotação orçamentária prevista para o Órgão da

Administração Pública Municipal, responsável pela assistência social, será

transferida para a conta do Fundo Municipal de Assistência Social, após

realização das receitas correspondentes.

§ 20. Os recursos que compõem os Fundos serão depositados em

instituições financeiras oficiais em conta especial sob a denominação - Fundo

Municipal de Assistência Social - FMAS.

§ 30. O saldo financeiro do exercício apurado em balanço será

utilizado em exercício subseqüente e incorporado ao orçamento do FMAS.

Art. 3°. O FMAS será gerido pelo Departamento Municipal de

Assistência Social, responsável pela Política de Assistência Social, sob

orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência Social.

§ 10. A proposta orçamentária do Fundo Municipal de Assistência

Social, deverá ser aprovada pelo Conselho Municipal de Assistência Social e

constar na Lei das Diretrizes Orçamentárias.

§ 20. O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social

integrará o orçamento do Departamento Municipal de Assistência Social.

Art. 4°. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social -

FMAS poderão ser aplicados em:

I - financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços

de Assistência Social desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social, ou

órgão equivalente.

11 - pagamento pela prestação de serviços a entidades conveniadas

de direito público e privado para execução da Política de Assistência Social;

?
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III - aquisição de material permanente e de consumo e de outros

insumos necessários a desenvolvimento de programas;

IV - construção, reformas, ampliação, aquisição ou locação de

imóveis para execução da Política de Assistência Social;

V - desenvolvimento aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão,

planejamento, administração e área da Assistência Social;

VI desenvolvimento de programas de capacitação e

aperfeiçoamento de recursos humanos na área de Assistência Social;

VII - pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no

inciso I do artigo 15 da Lei Orgânica da Assistência Social;

VIII - pagamento de recursos humanos na área da assistência

social.

Art. 5° O repasse de recurso para as entidades e organizações de

assistência social, devidamente registradas no CMAS, será efetivado por

intermédio do FMAS, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho

Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. As transferências de recursos para organizações

governamentais e não-governamentais de Assistência Social processarão

mediante convênios, contratos, acordos, ajustes e/ou similares, obedecendo a

legislação vigente sobre a matéria e em conformidade com os programas,

projetos e serviços aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 6° As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipal de

Assistência Social deverão ser apreciados e aprovados pelo Conselho

Municipal de Assistência Social - CMAS, mensalmente, de forma sintética e,

anualmente, de forma analítica.
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Art. 7° A contabilidade evidenciará a situação financeira, patrimonial

e orçamentária do Sistema Municipal de Assistência Social, conforme a

legislação pertinente.

Art. 8° A contabilidade permitirá controle prévio, concomitante e

subseqüente, informando apropriações, apurações de custos de serviços,

interpretando e avaliando, com os instrumentos de sua competência, os

resultados obtidos.

Art. 9° A contabilidade será feita por profissional habilitado, emitindo

relatórios mensais de gestão dos custos dos serviços, assim como os

balancetes do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 10. Para atender as despesas decorrentes da execução da

presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no exercício de criação

deste Fundo, crédito adicional especial no valor necessário, obedecidas as

prestações contidas nos incisos I a IV do § 10 do Art. 43 da Lei Federal n°

4.320/64.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário e especialmente a Lei N° 1.358, de 11

de setembro de 1997.

Paco Municipa de G",ffi2'~í.m"o de 2007.

Dr. Sílvio Gonç~:~ ~ibeiro Dias
Prefeito Municipal
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lEI N° 1.667, DE 18 DE MAIO DE 2007.

"Autoriza a doação de lotes públicos do Distrito
Industrial, com encargos, especificados em processo
administrativo próprio, nos termos da lei Municipal n°
1.605, de 21 de dezembro de 2005 e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.o A Câmara Municipal de Guaranésia, em cumprimento ao
dispositivo contido na Lei Municipal n. o 1.605 de 21 de dezembro de 2005,
autoriza o Chefe do Executivo a doar, com ônus, os lotes a seguir identificados,
conforme requerimento e processo administrativo devidamente analisados e
aprovados pelo Poder Executivo à futura donatária ANTONIO CARLOS
DONIZETE DE FARIA ME

Parágrafo único. Os lotes de que trata o caput deste artigo são
denominados: Lote 24 situado neste Município e Comarca de Guaranésia-MG,
na Quadra A, do Parque Industrial Dr. Werther Pereira Dias, à Rua Wenceslau
de Almeida, descrito como terreno de forma retangular, identificado pelo Lote
24, com as seguintes medidas e confrontações: 15,00 m de frente para a Rua
Wenceslau de Almeida; 35,00 m pelo lado direito, confrontando com o lote 23;
35,00 m pelo lado esquerdo, confrontando com o lote 25 e 15,00 m pelo fundo
confrontando com os Lotes 12 e 13, perfazendo área de 525,00 m2, objeto da
Matrícula n? 10.050, fls. 064, do Livro n? 2BC, de Registro Geral, do Cartório de
Registro de Imóveis desta comarca, inscrito na Prefeitura Municipal sob nO
01.06.060.0240.001, avaliado em R$ 5.916,75 (cinco mil e novecentos e
dezesseis reais e setenta e cinco centavos); Lote 25 situado neste Município e
Comarca de Guaranésia-MG, na Quadra A, do Parque Industrial Dr. Werther
Pereira Dias, à Rua Wenceslau de Almeida, descrito como terreno de forma
irregular, identificado pelo Lote 25, com as seguintes medidas e confrontações:
15,00 m de frente para a Rua Wenceslau de Almeida; 35,00 m pelo lado direito,
confrontando com o Lote 24; 35,00 m do lado esquerdo confrontando com o
Bairro Capitão e 16,50m de fundo confrontando com o Lote 12, perfazendo
uma área de 551.21 m2, objeto da Matrícula n", 10.051, fls. 065, do Livro n",
2BC, de Registro Geral, do Cartório de Registro de Imóveis desta comarca,
inscrito na Prefeitura Municipal sob nO 01.06.060.0250.001, avaliado em R$
6.212,13 (seis mil e duzentos e doze reais e treze centavos).
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Art. 2. ° O lote público será identificado através de minuta de
escritura pública de doação, a ser anexada de modo a fazer parte integrante do
processo administrativo, para envio, juntamente com projeto de lei específico
para esta doação, à Cãmara Municipal.

Art. 3.° A finalidade a ser dada ao imóvel doado, assim como os
prazos de início e término da construção para o efetivo funcionamento deverão
estar previstos no projeto apresentado ao executivo, sem os quais não caberá
a presente autorização.

Parágrafo uruco. A critério exclusivo da Câmara Municipal,
mediante envio de Ante-Projeto de Lei ao Executivo, após solicitação formal do
futuro donatário, devidamente justificado, poderá prorrogar o prazo do término
da construção, por uma única vez, por igual período previsto no projeto original.

Art. 4.° A donatária fica obrigada a manter-se regular com as
obrigações tributárias e contributivas, cuja solicitação da demonstração desta
regularidade poderá ser solicitada a qualquer tempo pela fiscalização
municipal.

I - Aprovado o projeto de lei específico para doação, a donatária deverá,
de imediato, apresentar sua regularidade fiscal e contributiva no Departamento
de Tributos da Prefeitura, assim como solicitar a confecção do cadastro
tributário próprio para a identificação do lote doado, cuja obrigação tributária se
inicia de imediato sobre o imóvel, gerando inclusive a proporcionalidade do
imposto aplicável ao imóvel;

II - A não verificação da regra do inciso anterior acarretará, além das
sanções tributárias previstas em lei própria, a imediata paralisação da
construção, até que se regularize as pendências observadas;

III - O prazo de regularização do inciso anterior será de 60 (sessenta
dias), improrrogáveis;

IV - A reincidência acarretará a aplicação de multa de 50% (cinqüenta
por cento) do valor do projeto, lançada ao cadastro do imóvel.

Art. 5.° A aprovação desta lei estará condicionada à identificação da
garantia a ser prestada, conforme definição contida nas alíneas do inciso 11, do
artigo 2.° da Lei Municipal n." 1.605/05.

I - A liberação da garantia seguirá a regra contida no § 1.° do arti 2.°,
da citada lei;
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II - As demais deliberações sobre a garantia, seguirão os dispositivos da
Lei Municipal 1.605/05.

Art. 6.° O cumprimento dos dispositivos da legislação são
imperativos para a concretização da doação e sua não verificação incorrerá o
donatário nas sanções previstas nos §§ 4.° e 8.°, devendo ainda a estrita
observação dos §§ 5.° a 7.°, do artigo 2.°, todos da Lei Municipal 1.605/05.

Art. 7.° Concretizada a doação, neste ato já autoriza a desafetação
da área especificada da destinação originária que possuía, transpassando para
a categoria de bens dominicais do Município de Guaranésia, nos termos do art.
99, inciso 111, do Código Civil, autorizando ainda a emissão da escritura pública
de doação.

Art. 8.° A doação é feita com o encargo consistente no cumprimento
dos objetivos previstos no registro da empresa ANTONIO CARLOS DONIZETE
DE FARIA ME.

Parágrafo único. O encargo acima especificado deverá ser
expressamente consignado no corpo do ato transmissivo da propriedade.

Art. 9° O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do
Município de Guaranésia se, no prazo de cinco anos contados da lavratura da
escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação acima
consignada, bem como se, a qualquer tempo, a empresa beneficiada deixar de
cumprir o encargo previsto no "ceput' deste artigo.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 18 de maio de 2007.

~j.
Dr. Sílvio G01ç~_I~~s Ribeiro Dias

Prefeito Municipal
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LEI N° 1.668, DE 18 DE MAIO DE 2007

"DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LEI N° 1.652/2006 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei.

Art. 1°. Esta Lei dispõe sobre alteração na Lei Orçamentária para o

exercício de 2007, em virtude da Emenda Constitucional n? 53, de 19 de

dezembro de 2006.

Art. 20. Na Lei nO 1.652, de 13 de dezembro de 2006, onde consta

"Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério - FUNDEF", substitua-se por "Fundo de Manutenção

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de

Educação - FUNDEB".

Art. 30. Fica o Prefeito Municipal autorizado a baixar atos normativos

para adequação das normas do FUNDEB ao planejamento e execução

orçamentária anual.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2007.

Paço Municipal de Guaranésia, 18 de maio de 2007.
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LEI N" 1.669, DE 23 DE MAIO DE 2007.

Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos servidores
do Legislativo Municipal e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaranésia, no uso de
suas atribuições legais, previstas no art. 29 do Regimento Interno
desta Casa de Leis.

Considerando que, o inciso X do art. 37 da Constituição Federal
assegura a revisão geral anual da remuneração dos servidores
públicos.

Considerando que, o § 1° do art. 169 da Constituição Federal
estabelece a obrigatoriedade de prévia dotação orçamentária
suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos
acréscimos dela decorrente e autorização específica na lei de
diretrizes orçamentária, como condição para a concessão de
aumento da remuneração dos servidores públicos.

Considerando que o Chefe do Executivo Municipal, em diplorna
legal especifico, reajustou em 9,00% a Tabela de Vencimentos
dos Servidores Públicos Municipais,

Art. 1"' Fica concedido, nos termos do inc. X do art. 37 da

Constituição Federal, o reajuste de 9,00% (nove pontos percentuais) incidentes

sobre os valores da Tabela de Vencimentos da Lei Complementar n° 7, de 17

de junho de 2005.

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, com

seus efeitos retroagidos ao dia 10 de abril de 2007.

Paço Municipal de Guaranésia, 23 de maio de 2007

Dr SílVIOGonr6ibi ~ias
prefeif~~~i~pal
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LEI N° 1.670, DE 31 DE MAIO DE 2007.

"Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Profissionais da Educação -
Conselho do FUNDEB".

o Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições e de acordo com o
disposto no art. 24, § 10, da Medida Provisória N° 339, de
28 de dezembro de 2006, sanciona a seguinte lei:

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 1.o Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e

Controle Social Do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do

FUNDEB, no âmbito do Município de Guaranésia.

Capítulo 11
Da Composição

Art. 20 O Conselho a que se refere o art. 10 é constituído por 12

(doze) membros titulares acompanhados de seus respectivos suplentes,

conforme representação e indicação a seguir discriminados:

I - um representante do Departamento Municipal de Educação, indicado pelo

Poder Executivo Municipal;

11 - um representante dos professores das escolas públicas municipais do

Ensino Fundamental Fase Inicial;

III - um representante dos professores das escolas públicas municipais do

Ensino Fundamental Fase Final;

IV - um representante dos diretores das escolas municipais;
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v - um representante dos servidores técnico-administrativos das escolas

públicas municipais;

VI - dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais;

VII - dois representantes dos estudantes da educação básica pública;

VIII - um representante do Conselho Municipal de Educação;

IX - um representante do Conselho Tutelar;

X - um representante da Câmara Municipal de Guaranésia.

§ 1° - Os membros de que tratam os incisos 11, 111, IV, V, VI e VII

deste artigo serão indicados pelas respectivas representações, após processo

eletivo organizado para escolha dos indicados, pelos respectivos pares,

§ 2° - A indicação referida no art. 2°, caput, deverá ocorrer em até

vinte dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, para

nomeaçâo dos conselheiros.

§ 3° - Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão

guardar vínculo formal com os segmentos que representam, devendo esta

condição constituir-se como pré-requisito à participação no processo eletivo

previsto no § 1°

§ 4° - Os representantes, titular e suplente, dos diretores das escolas

públicas municipais deverão ser diretores eleitos por suas respectivas

comunidades escolares.

§ 5° - São impedidos de integrar o Conselho do FUNDES:

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito e

do Vice Prefeito, e dos Diretores Municipais;
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II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou

consultoria que prestem serviços relacionados á administração ou controle

interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes, consangüínea

ou afim até terceiro grau, desses profissionais;

111 - estudantes que não sejam emancipados; e

IV - pais de alunos que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no

âmbito do Poder Executivo Municipal; ou

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal.

Art. 3° O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDES nos

casos de afastamento temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga

nas hipóteses de afastamento definitivo decorrente de:

I - desligamento por motivos particulares;

11- rompimento do vínculo de que trata o § 3° e do art. 2°; e

III - situação de impedimento previsto no art. 5°, incorrida pelo titular no

decorrer do seu mandato.

§ 1° - Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de

afastamento definitivo descrita no art. 3°, o estabelecimento ou segmento

responsável pela indicação deverá indicar um novo titular e suplente.

§ 2° - Na hipótese em que o titular e o suplente incorram

simultaneamente na situação de afastamento definitivo descrito no art. 3°, a

instituição ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novo titular e

novo suplente para o Conselho do FUNDES.
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Art. 40 O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos,

permitida uma única recondução para o mandato.

Capítulo 111
Das Competências do Conselho do FUNDES

Art. 50. Compete ao Conselho do FUNDEB:

I - acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos

do Fundo;

II - supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta

orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer

para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados

estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do FUNDEB.

111- examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e

atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo;

IV - emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que

deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; e

V - outras atribuições que legislação específica eventualmente estabeleça;

Parágrafo único. O parecer de que trata o inciso IV deste artigo

deverá ser apresentado ao Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes

do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas junto ao

Tribunal de Contas dos Municípios.

Capítulo IV
Das Disposições Finais

Art. 60. O Conselho do FUNDEB terá um Presidente e um Vice-

Presidente, que serão eleitos pelos conselheiros.
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Parágrafo único. está impedido de ocupar a Presidência o

conselheiro designado nos termos do art. 2°, I desta lei.

Art. 7° Na hipótese em que o membro que ocupa a função de

Presidente do Conselho do FUNDEB incorrer na situação de afastamento

definitivo previsto no art. 3°, a Presidência será ocupada pelo Vice-Presidente.

Art. 8° No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do

Conselho do FUNDEB, deverá ser aprovado o Regimento Interno que viabilize

seu funcionamento.

Art. 9° As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão

realizadas mensalmente, com a presença da maioria de seus membros, e,

extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente ou mediante

solicitação por escrito de pelo menos um terço dos membros efetivos.

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos

membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em

que o julgamento depender de desempate.

Art. 10. O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia em suas

decisões, sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo

Municipal.

Art. 11. A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB:

I - não será remunerada;

11 - é considerada ativa de relevante interesse social;
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111- assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações

recebidas ou prestadas em razão do exercício informações; e

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e

diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato:

a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa,

ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino que atuam;

b) atribuição de falta injustiçada ao serviço, em função das atividades do

conselho; e

c) afastamento involuntário e injustiçado da condição de conselheiro antes do

término do mandato para o qual tenha sido designado,

Art. 12, O Conselho do FUNDES não contará com estrutura

administrativa própria, devendo o Município garantir infra-estrutura e condições

materiais adequadas à execução plena das competências do Conselho e

oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos a sua criação

e composição,

Parágrafo único, A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho

do FUNDES um servidor do quadro efetivo municipal para atuar como

Secretário Executivo do Conselho,

Art. 13, O Conselho do FUNDES poderá, sempre que julgar

conveniente:

I - apresentar ao Poder Legislativo Local e aos órgãos de controle interno e

externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos

demonstrativos gerenciais do Fundo; e

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Diretor do

Departamento de Educação, ou servidor equivalente, para prestar
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esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas do

Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior

a trinta dias.

Art. 14. Durante o prazo previsto no § 2° do art. 2°, os novos

membros deverão se reunir com os membros do Conselho do FUNDEB, cujo

mandato está se encerrando para a transferência de documentos e

informações de interesse do Conselho.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário e especialmente a Lei W 1.516, de 30

de dezembro de 2003.

Paço Municipal de Guaran 'a, 31 de maio de 2007.

'fi ~I
Dr.
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LEI N° 1.671, DE 31 DE MAIO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal
do Exercicio de 2007 do Município de Guaranésia, em favor
do Executivo Municipal e dá outras providências.

o Povo do Município de Guaranésia. Estado de Minas Gerais.
por seus representantes legais. aprovou e eu. Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito especial no orçamento em curso, no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
02 Executivo

91.0 Departamento de Assistência Social
08 Assistência Social

243 Amparo Assist. a Criança e ao Adolescente
0122 Administração Geral
2091 Repasse de Subvenção Social Centro Apoio a Criança

33.90.43.02 Subvenção Social 10.000,00

Total do crédito especíal 10.000,00

Art. 2° Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Especial, a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

CODIGO EXECUTIVO R$
02.40 Departamento de Obras e Urbanismo

15.4520501.1012 Obras e Galerias Pluviais em Vias Urbanas
44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Público 10.000,00

Total de anulação 10.000,00

Art. 3° O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por Decreto
do Executivo Municipal.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

• ésia,~t.maio de 2007

nç Ives Rib rro Dias
eito Municip I

Dr. Sílvio
Pr
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LEI N° 1.672, DE 31 DE MAIO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal
do Exercício de 2007 do Município de Guaranésia, em favor
do Executivo Municipal e dá outras providências.

o Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito especial no orçamento em curso, no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), atendendo a seguinte programação:

02 Executivo
EXECUTIVO

10.000,00

CODIGO R$

~. ~9~1~.~0+7D~e~p,a~rt~a~m~e~n~t~0~d~e~A~s=si~s~tê~n~c~ia~S~o~c~ia~I~
08 Assistência Social

243 Amparo Assis\. a Criança e Adolescente
0122 Administração Geral
2088 Repasse de Subvenção Social ao CESG

33.9043.02 Subvenção Social
Total do crédito especial 10.000,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Especial, a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária

CODIGO EXECUTIVO R$
02.90 Departamento de Saúde

103020210.2056 Manutenção Ativ. Pronto Atendimento Municipal
33.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 10.000,00

Total de anulação 10.000,00

Art. 3°. O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por Decreto
do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guarané a, 31 de maio de 2007

Dr SílVIO Gon alvef2b~as
Pref to MunlclP:r Di
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LEI N° 1.673, DE 31 DE MAIO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal
do Exercicio de 2007 do Municipio de Guaranésia, em favor
do Executivo Municipal e dá outras providências.

o Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito especial no orçamento em curso, no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
02 Executivo

91.0 Departamento de Assistência Social
08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
0125 Assistência às Comunidades
2089 Repasse de Subvenção Social a AFETO

33.90.43.02 Subvenção Social 10.000,00

Total do crédito especial 10.000,00

Art. 20. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Especial, a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

CODlGO EXECUTIVO R$
02.40 Departamento de Obras e Urbanismo

15.452.0501.1012 Obras e Galerias Pluviais em Vias Urbanas
44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Público 10.000,00

Total de anulação 10.000,00

Art. 30. O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por Decreto
do Executivo Municipal.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

, 31 d7,IO de 2007

r». Sílvio Gon al~es Rlbe~ ~ias
Prefeito MUnicipal
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LEI N° 1.674, DE 31 DE MAIO DE 2007.

"DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DA
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Prefeito Municipal de Guaranésia. Faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei.

Art. 10. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a

conceder, nos termos do inc. X do art. 37 da Constituição Federal. o reajuste

de 9,00% (nove pontos percentuais) incidentes sobre os valores da Tabela de

Vencimentos da Lei Complementar Municipal n". 6, de 30 de maio de 2005.

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor imediatamente a sua publicação

nos locais de costumes, com seus efeitos retroagidos ao dia l' de abril de

2007.

Prefeitura Municipal de Guaranésia, 31 de maio de 2007.

De. 8i1,;0 Go"~;;i
Prefeito Municipal
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LEI N° 1.675, DE 2 DE JULHO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal
do Exercício de 2007 do Município de Guaranésia, em favor
do Executivo Municipal e dá outras providências.

o Povo do Município de Guaranésia. Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto. um crédito especial no orçamento em curso. no valor de R$ 10000,00 (dez
mil reais). atendendo a seguinte programação:

EXECUTIVO

10.000,00

CO DIGO R$
02 Executivo

Total do crédito especial 10.000,00

Art 2° Consideram-se recursos para ocorrer ás despesas com o presente
Crédito Especial, a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

CODIGO EXECUTIVO R$
02.40 Del'artamento de Obras e Urbanismo---~-~----

Obras e Galerias Pluviais em Vias Urbanas
--

15.452.0501.1012
44.90.51.01 ~6bras e Instalações Dom. Público

--
10.000,00

Total de anulação 10.000,00

Art 30 O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por Decreto
do Executivo MUnicipal

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guar nésia, 2 de julho de 2007.

,J7{
Dr Silvio onçalves Ribeiro Dias

Prefeito Municipal
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LEI N° 1.676, DE 2 JULHO DE 2007

ESTABELECE DIRETRIZES GERAIS PARA
ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE
GUARANÉSIA PARA O EXERCíCIO DO ANO DE 2008
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

o Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

CAPITULO I
DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 10. Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as Diretrizes
Gerais para a elaboração do Orçamento do Município de Guaranésia, relativo
ao exercício de 2.008, em consonância com as disposições da Constituição
Federal, da Constituição Estadual da Lei Complementar n? 101, de 04 de maio
de 2.000, da Lei Federal n? 4.320 de 17 de março de 1.964, e da Lei Orgânica
Municipal, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública municipal;

II .-- as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos
orçamentos do Municipio e suas alterações;

111- as disposições relativas às dívidas públicas do Município;

IV - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal
e encargos sociais;

V - critérios para buscar o equilíbrio entre despesas e receitas;

VI - as disposições sobre alterações na Legislação tributària do
Município.

Art. 2° Subordinam-se as normas dispostas nesta Lei os
Orçamentos dos Órgãos e Entidades seguintes:

Prefeitura Municipal de Guaranésia

II - Câmara Municipal de Guaranésia

111 - Fundação Municipal de Saude

----------
Praça Rui Barbosa, n'' 40. Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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Parágrafo único. A destinação de recursos aos demais fundos
instituídos no ãmbito do município deverá ser precedida de abertura de Crédito
Especial, conforme determina a Lei 4.320/64.

Art. 30 Constituem metas prioritárias da Administração Pública
Municipal para o exercício de 2.008 aquelas insertas no Anexo desta Lei,
observados os seguintes preceitos fundamentais:

I - Assegurar ensino público de qualidade, mediante investimentos
na manutenção e desenvolvimento da educação básica, principalmente no que
se refere ao aumento na oferta de vagas, ações integradas de capacitação de
educadores e implantação de políticas sociais e pedagógicas que contribuam
para a efetividade dos programas relativos ao ensino infantil, fundamental,
educação de jovens e adultos e especial;

II - Alcançar eficácia nas ações de saúde, mediante implantação e
fortalecimento dos programas de saúde da família, vigilância epidemiológica,
vigilância sanitária, atendimento ambulatorial e saúde da mulher, com ênfase
na prevenção e atuação integrada com as demais esferas de governo.

III - Promover a efetividade nas ações vinculadas a programas de
assistência social para assegurar a igualdade de tratamento a população
carente, as crianças, idosos, adolescentes e aos portadores de necessidades
especiais;

IV Promover a melhoria nas condições de vida da população,
mediante implantação e criação de projetos de saneamento ambiental, com a
manutenção das estações de tratamento de lixo e esgoto e adoção de medidas
efetivas para recuperação e preservação de cursos d'água e mananciais, no
Município;

V - Adequar a infra-estrutura física nas áreas de turismo rural
ecológico e divulgação do produto turístico mineiro e regional;

VI - Proteção do patrimõnio público, com vistas a possibilitar a
preservação da identidade do povo, da historia e da cultura do Município;

VII -- Fortalecer os órgãos de fiscalização, inspeção, outorga,
aferição e licenciamento em geral;

VIII Modernização administrativa do Município, mediante
implementação de ações que possibilitem alcançar a eficiência na prestação de
serviços colocados a disposição da população, e a apuração dos custos por

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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programa para subsidiar a análise de desempenho financeiro dos órgãos,
entidades e fundos integrantes da Administração;

IX - Aperfeiçoamento das ações de controle intemo, para possibilitar
a atuação preventiva, a ser exercida sobre órgãos e agentes, diminuindo a
incidência de impropriedades durante a execução do orçamento.

Art. 40. Os orçamentos fiscal, de seguridade social e de
investimentos discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada
por categoria de programação em seu menor nível, com suas respectívas
dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a
fonte de recursos, o identificador de uso, e os grupos de despesa conforme a
seguir discriminados:

I - pessoal e encargos sociais - 1,

11 - juros e encargos da divida - 2,

III - outras despesas correntes - 3,

IV - investimentos - 4,

V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes á
Constituição ou aumento de capital de empresas - 5, e

VI -- amortização da dívida - 6.

Parágrafo único. As unidades orçamentárias serão agrupadas em
órgãos orçamentários, entendidos como sendo o de maior nível da
classificação institucional.

Art. 50. Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão
a programação do Executivo e Legislativo, incluindo fundos.

Art. 60. Na Lei Orçamentária, a previsão das receitas observará as
normas técnicas e legais, considerará os efeitos das alterações na legislação,
da variação de preços do crescimento econõmico ou de qualquer outro fator
relevante e será acompanhada de demonstrativo de sua evolução nos últimos
três anos, da projeção para os dois seguintes aqueles a que se referirem, e da
metodologia de cálculo das premissas utilizadas.

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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CAPITULO 11
DA RECEITA PUBLICA

Art. 70 As receitas de impostos e taxas considerarão

I - a expansão do número de contribuintes;

II - a atualização do Cadastro Técnico Imobiliário;

111- o acompanhamento do Valor Adicionado Fiscal e respectivas
atividades econômicas do Município;

IV - as alterações da legislação tributária;

V - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a
produtividade de cada fonte;

VI - os fatores que interagem sobre a arrecadação dos impostos e
taxas;

VII - as informações advindas dos órgãos externos de planejamento,
no caso das receitas de transferências.

Art. 8° Constituem receitas do Município aquelas provenientes de:

I - tributos, serviços de sua competência e respectiva divida ativa;

II - atividades econõmicas, admitidas em lei, e que por interesse
público possam ser executadas;

III - as parcelas transferidas pela União e pelo Estado, resultantes
de suas receitas fiscais, nos termos da Constituição Federal;

IV - valores oriundos de convênios firmados com entidades
governamentais e privadas, nacionais ou internacionais;

V - empréstimos e financiamentos com prazo superior a 12 (doze)
meses, autorizados por lei especifica, vinculados a obras e serviços públicos;

VI - patrimonial e as decorrentes de alienações de bens;

VII - receitas de qualquer natureza, geradas ou arrecadadas no
âmbito dos órgãos, entidades ou fundos de administração municipal;

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro. CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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VIII - rendimentos provenientes de aplicações dos recursos do
municipio no mercado financeiro.

Art. 9° A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de
natureza tributária da qual decorra renuncia de receita deverá estar
acompanhada de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em
que deva entrar em vigor e nos 02 (dois) seguintes;

II - atender o disposto nesta Lei e considerar a renuncia na
estimativa de receita da Lei Orçamentária e/ou;

111 - estar acompanhada de medidas de compensação, por meio de
aumento de receita, proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da base
de calculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1° - Compreende renuncia a anistia, remissão, subsidio, crédito
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota
ou modificação da base de calculo que implique redução discriminada de
tributos ou contribuições e outros benefícios que correspondam a tratamento
diferenciado.

§ 2° - Se o ato da concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio
de natureza tributária decorrer de condição contida no inciso 111, o beneficio só
entrará em vigor quando estiverem implementadas as medidas esculpidas no
mencionado inciso.

§ 3° - o disposto neste artigo não se aplica ao cancelamento de
debito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

CAPITULO 111
DA DESPESA PUBLICA

Art. 10. Constituem despesas municipais aquelas destinadas a
aquisição, manutenção desenvolvimento de bens e serviços para o
cumprimento dos objetivos do Município e os compromissos de natureza social
e financeira.

§ 10. Na fixação das despesas serão observadas as prioridades e
metas constantes do artigo 30 e no Anexo, desta lei;
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§ 2° A fixação da despesa obedecerá aos limites estabelecidos no
art. 16 da Lei Complementar 101/2000.

Art. 11. A despesa obedecerá aos princípios estabelecidos na
Constituição Federal, aos de Direito Financeiro, e deverá considerar:

I - a carga de trabalho estimada para o exercício de 2.008;

II - os fatores e contingências que possam afetar os gastos;

111-valores disponibilizados para pagamento de serviços;

IV - a projeção de gastos com pessoal do serviço publico municipal,
com base no Plano de cargos e carreiras da administração direta de ambos os
poderes, da administração indireta e dos agentes políticos;

V - a importância das obras para a população

VI - patrimônio do município, suas dividas e encargos;

VII - as transferências voluntárias

Art. 12. As despesas serão fixadas no mesmo valor da receita
estimada e serão distribuídas segundo as necessidades reais de cada órgão e
de suas unidades orçamentárias, observados os limites exigidos pela
legislação.

Parágrafo único. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário financeiro no exercício em
que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

11 declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com esta lei.

Art. 13. O Poder Legislativo encaminhará, até o dia 30 (trinta) do
mês de agosto de 2.007 o seu orçamento.

Parágrafo único. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal,
incluídos os subsídios dos vereadores e excluídos os gastos com inativos, não
poderá ultrapassar 8% (oito por cento) do somatório da receita tributária
arrecadada e da transferência previstas no § 50 do art. 153 e nos arts. 158 e
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159, efetivamente realizado no exercício anterior, conforme disposto no art. 29-
A da Constituição Federal, acrescido por meio da Emenda Constitucional n? 25
de 14 de fevereiro de 2.000.

Art. 14. A despesa total com pessoal, não poderá exceder a 60% da
receita Corrente Liquida, conforme o disposto no art. 20 da Lei Complementar
101 de 04 de maio de 2000, sendo:

1- 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

11 - 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo;

Parágrafo único. Na verificação do atendimento dos limites fixados
não serão computadas as despesas

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;

II - relativa a incentivos as demissões voluntárias;

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso 11 do art. 70 da
Constituição;

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período
anterior ao da apuração a que se refere o § 2° do art. 18 da Lei Complementar
n° 101 de 04 de maio de 2000;

V - com inativos, ainda que por intermédio de fundo especifico,
custeadas por recursos provenientes:

a) da arrecadação de contribuintes segurados;

b) da compensação financeira de que trata o § 9° do art. 201 da
Constituição Federal;

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado
a finalidade especifica, inclusive o produto de alienação de bens, direitos e
ativos, bem como seu superávit financeiro.

Art. 15. As despesas com pessoal referidas no artigo anterior serão
comparadas, por meio de balancetes mensais, com o percentual da receita
corrente liquida, de modo a exercer o controle de sua compatibilidade com os
limites estabelecidos.
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Art. 16. Nenhuma despesa será ordenada sem que exista a fonte de
recursos disponível ou crédito, aprovado pela Câmara Municipal, salvo a que
correr por conta de credito extraordinário.

CAPITULO IV
DO ORCAMENTO

Art. 17. O orçamento Municipal compreenderá as receitas e as
despesas da administração direta e fundos, de modo a evidenciar as políticas e
programas de governo, obedecidos, na sua elaboração, os princípios de
publicidade, anualidade, unidade, universalidade, equilíbrio e exclusividade.

Art. 18. Os fundos municipais apresentarão seus orçamentos
detalhados e acompanhados de memória de calculo que justifiquem os gastos,
até o dia 30 de junho de 2.007.

Art. 19. Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações
orçamentárias e da movimentação financeira para tingir a meta de resultado
primário prevista no art. 17 desta lei, conforme determinado pelo art. 92 da Lei
Complementar n? 101, de 2.000, será fixado, separadamente, percentual de
limitação para o conjunto de "projetos" e "atividades" e "operações especiais",
calculado de forma proporcional a participação dos Poderes no total das
dotações iniciais constantes da lei orçamentária de 2.007, em cada um dos
citados conjuntos, excluídas das despesas que constituem obrigação
constitucional ou legal de execução.

§ 1° Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste art., o
Poder Executivo comunicará ao Legislativo, até o vigésimo terceiro dia do mês
subseqüente ao final do bimestre, acompanhado dos parâmetros adotados e
das estimativas de receitas e despesas, o montante que será necessário para
limitação do empenho e da movimentação financeira.

§ 20. O Poder Legislativo, com base na comunicação de que trata o
§1° publicará ato, até o final do mês subseqüente ao encerramento do
respectivo bimestre, estabelecendo os montantes disponíveis para empenho e
movimentação financeira em cada um dos conjuntos de despesas
mencionados no caput deste artigo.

Art. 20. A Lei Orçamentária Anual só contemplará dotação para
inicio de obras após concluídas aquelas que estão em andamento, e existindo
a garantia de recursos para pagamento das obrigações patronais e dos débitos
para com a previdência social decorrente de obrigações em atraso.
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Art. 21. O Municipio aplicará, anualmente, em ações e serviços de
saúde, recursos em proporção maior ou igual aos previstos na forma da
Emenda Constitucional n? 29, de 13 de setembro de 2.000.

Parágrafo único. Na aplicação dos recursos previstos no caput o
Municipio poderá executar ações em contratos ou convênios com entidades da
área de saúde.

Art. 22. O municipio aplicará anualmente na Educação Básica o que
preconiza o art. 212 da Constituição Federal, observada também a
regulamentação contida na Medida Provisória 339 de 28 de dezembro de 2006
e na Emenda Constitucional 53 de 19 de dezembro de 2006 ou outra que
venha substitui-Ia.

Art. 23. A Lei Orçamentária anual deverá conter prevrsao
orçamentária que assegure a conservação e manutenção do patrimônio
público.

Art. 24. Na Lei Orçamentária Anual conterá dispositivo para o
Executivo e o Legislativo suplementarem suas dotações.

Art. 25. Só serão concedidas subvenções, contribuições e auxílios a
entidades que sejam reconhecidas como de utilidade publica, e que visem a
prestação de serviços de assistência social, medico, odontológica, educacional
ou cultural e de esporte e lazer.

§10. Só poderão ser beneficiárias das concessões de que trata o
caput deste artigo as entidades que não visem fins lucrativos.

§2° Poderão ser concedidos auxilios, contribuições e subvenções a
entidades da administração indireta.

§3° A programação de concessão de subvenções sociais ficará
sujeita a assinatura de convenio com apresentação de Plano de Trabalho ..

Art. 26. O Orçamento Municipal garantirá dotação especifica para
pagamento de débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até
1° de julho de 2.007.

Art. 27. A Lei Orçamentária Municipal conterá dotação especifica
para Reserva de Contingência, não superior a 5% (cinco por cento) da receita
corrente liquida, que será destinada ao atendimento de passivos contingentes e
outros riscos de eventos fiscais previstos.

~_._-------------- -~~-;c:-,----=:-:=~==-~-~---::=------
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Art. 28. Fica o Poder Executivo Municipal e o Poder Legislativo
autorizados a incluírem no orçamento despesas com aumentos de
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alteração de estrutura
de carreiras, bem como admitir ou contratar pessoal.

Art. 29. As dotações destinadas ao Poder Legislativo no exercício do
ano de 2.008 não ultrapassarão a 8% (oito por cento) da receita efetivamente
arrecadada, no exercício imediatamente anterior, com exceção das
provenientes de convênios, operações de crédito, alienações de bens, SUS,
PAB, e FUNDEB e serão contabilizadas extraordinariamente.

Parágrafo único. Mensalmente, até o dia 20 de cada mês, o Prefeito
repassará a Câmara Municipal o duodécimo dos recursos orçamentários que
lhe são devidos na forma do inciso I do artigo 29-A da Constituição Federal,
com a redação dada pela EC n? 25/2000.

Art. 30. Cabe ao Departamento de Contabilidade, Orçamento e
Tesouraria a elaboração dos orçamentos de que trata a presente lei.

Parágrafo único. O serviço de contabilidade providenciará o
calendário das atividades de elaboração dos orçamentos, devendo, se
possível, incluir reuniões com o Prefeito Municipal e Diretores de
Departamento.

Art. 31. Os órgãos da Administração Municipal indicarão, até o dia
31 de maio de 2008, os saldos dos créditos especiais e extraordinários
autorizados e abertos nos últimos quatro meses do exercício financeiro de
2007, que poderão ser reabertos na forma do disposto no artigo 167 § 2° da
Constituição Federal.

§P A reabertura de que trata este artigo será efetivada mediante
decreto do Poder Executivo.

§2° Na reabertura dos créditos a que se refere este artigo, a fonte
de recurso deverá ser identificada como saldos de exercícios anteriores,
independentemente da fonte de recurso a conta da qual os créditos foram
abertos.

CAPITULO V
DA DIVIDA E DO ENDIVIDAMENTO PÚBLICO

Art. 32. Só serão contraídas operações de credito por antecipação
de receitas quando configurar iminente falta de recursos que possa
comprometer o pagamento da folha em tempo hábil.
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§1° - A contratação de operações de crédito para fim especifico
somente poderá ser realizado se os recursos forem destinados a programas de
excepcional interesse publico, observados os arts. 165 e 167, II da Constituição
Federal, e obedecidos os ditames do art.32 da Lei Complementar 101 de 04 de
maio de 2000.

§2° - Em qualquer dos casos a operação de crédito depende de
previa autorização legislativa.

Art. 33. Caso a divida consolidada venha ultrapassar o limite legal
estabelecido pelo Senado Federal ao final de um quadrimestre, deverá ser
reconduzida ao seu limite até o termino dos três quadrimestres subseqüentes,
sendo em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no primeiro, nos termos do
art. 31 da lei complementar 101 de 04 de maio de 2.000.

Art. 34. Os critérios para limitação de despesas, quando a evolução
da receita comprometer os resultados orçamentários pretendidos e enquanto a
divida não retornar ao limite, serão fixados em decreto do Poder Executivo
Municipal, e não abrangerão despesas:

I - que constituam obrigações constitucionais e derivadas de lei;

II - destinadas ao pagamento do serviço da divida;

III - destinadas às áreas de educação, saúde e assistência social.

CAPITULO VI
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 35. O sistema de controle interno acompanhará a eficácia e
eficiência das ações desenvolvidas e avaliará os resultados dos programas
financiados com recursos do orçamento.

Art. 36. Para fins de acompanhamento, controle e centralização os
órgãos da administração publica, submeterão os processos referentes ao
pagamento de precatórios a apreciação da Procuradoria Geral do Município,
antes do atendimento da requisição judicial, observadas as normas e
orientações a serem baixadas por aquela unidade, bem como aos dispositivos
legais inerentes a precatórios.

Art. 37. O Município poderá auxiliar o custeio de despesas próprias
do Estado e da União, se obedecidas as regras do art. 25 da Lei Complementar
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101, de 04 de maio de 2.000, mediante a realização de convenio, acordo ajuste
ou congênere.

Art. 38. As compras e contratações de obras e serviços somente
poderão ser realizadas havendo disponibilidade orçamentária e precedidas do
respectivo processo licitatorio, quando exigivel, nos termos da Lei n° 8.666/93,
e legislações posteriores.

Art. 39. A Administração Publica preconizará o controle do custo
beneficio, priorizando os processos licitatórios e execuções de contrato,
sempre, fundados no principio basilar da eficiência.

Art. 40. Poderá o Poder Executivo Municipal reformular a sua
estrutura administrativa, nos termos da Lei Orgãnica Municipal, adequando-a
aos temos das Emendas Constitucionais n? 19, de 04 de junho de 1998 e n? 20
de 05 de dezembro de 1998, bem como da Lei Complementar 101 de 04 de
maio de 2.000.

Art. 41 Até a entrada em vigor da Lei Orçamentária Anual de 2.008
as cotas orçamentárias para os órgãos integrantes do orçamento fiscal, serão
fixadas em conformidade com a expectativa de receita, prevista no projeto de
lei orçamentária enviado ao Poder Legislativo.

Art. 42. Os projetos em fase de execução, desde que revalidados a
luz das prioridades estabelecidas nesta Lei, terão preferência sobre os novos
projetos, especialmente aqueles que exigem contrapartidas locais.

Art. 43. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaran,9sla, 2 dZ' JU o de 2007

l~YI, -
Dr SílVIOG'Ónçalves Ribe' o Dias

Prefeito Municipal
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ANEXO I

Estrutura Orçamentária

-O~gã-~±~--. Unidade --- I~-~ ------~- ~-----Especjflcaçã()---~~--~----~-~
Orçamentária

--- ------,_ .._-------------------------- --_.._ ..,._------------------------~~~l-:-:H%- . ~•••-••-~-~-.~---~.•._=-~_~-~--.-~-~-~~-._._~---__-~-=-=-=_----.-~_-_~

Policiamento Civil ,
-- -- - _.,~----_._------_. __._-----,---------_.,---_._-----------~

Policiamento Militar .

Telecomunicações
--------.----------.-------.-,------------- ..-----~---
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

02.11 Serviço da Divida
1-- - 02.11 -F~~';~;çãop;~;~-PAs-E-P----------------

--- - - -- -- --- - - - - ---- --- - ------

f

~ ~~ ~ 02.11 j Des~=-sas ~e _ExElr~~~~~Ante!io..':Els ~ -----~ ~~--
02.11 Precatórios Judiciais

02 02 20 CADASTRO/TRIBUTOS E FISCALIZAÇÃO
-- -- - - - - -- ----------------------------- ---

02.20 Administração de Receitas

I ---- -.~.-------~-~-----~-~-~~~-----------r~~ ~~:~~~~6~~~~C~;;:~~~~~a==:ira =~=__=_~=__
r/0:== 02.40~h?~~~i~~~=~i~RBA=~
, 02 DEPART MEIO AMBIENTE/ DESENVOL AGRARIOf-
[~_~2~_::

Gestão Ambiental

Extensão Rural

Serviços Rurais
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Alimentação Escolar
-----_._---._--~~--------_.~-,---_._-_._-_._--
Educação Infantil

Ensino Fundamental--_._---- -- ------_ .._._------'--------_._-_.---------'-- --_._-------

Manutenção ao FUNDEB

02

Transporte Escolar
----------------------_ ...-----------------------------
DEPARTAMENTO ESPORTE E LAZER

Administração Geral
-- ---------------------------------------j

DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

Administração Geral

Serviços Programa Saúde da Família
-------------_._-------------._-----------

Serviços de Assistência Medica
- --- - -- ---_._--------------------------

Santa Casa de Caridade - Convenio

Serviços Odontológicos
.--------_._.---,------"--- .._-----------------------------

Serviços de Transporte de Pacientes

r------- ..-----

Vigilância Epidemiológica---------------------------------------------------1
i Alimentação e Nutrição I

-lASSISTENCIASOCIAL-----------------~~.
r------ -
i _

l__~T-

Administração Geral

Serviços Assistenciais - Convenio SEAS

Conselho Tutelar

Fundação Municipal de Saúde_._-- ----------------_._----_. __ .__ ...._-_._--_._----
02_B9 -'-R-"'~~~VA DE CONTINGENCIA
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ANEXO li-A

METAS E PRIORIDADES PARA 2008

ÓRGÃOS, PROGRAMAS, OBJETIVOS E METAS

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

01 - PROGRAMA DE PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS

OBJETIVOS: Legislar sobre matérias de competência do Município, exercendo
a atribuição de fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, incluídos
os da Administração Indireta.

------- .. ----1· ",,- .. - -----------.-------.---- --_D·.-.·.Ü.E.-..N..-..M-...f._.D_E-.~D·.~1DEA_ E_Y.º-EE-_R.~C.OíO_C
8

1._61
_~E:C;I~º-_ __E~~,ª-~1~1f~Ç~._____ . _......j

....f\'1..LJ..!'J~ç~P..1ºrf\dquiriregulp..é!'!:l~llto~c:Ie_~~r'!:l~ti~-ª-___ Unidade 3
JYI..LJ!'J!Ç,!E'_~º_f\(jgLl!0r_'!:lQ\I~i?____________J_º __
MUNICIPIO Ampliação prédio Câmara Municipal- m2 156,40

c_on~trLlf..ã..9_..?opavime_rllo P~ená~_ _ _
'fV1O"NICíPIO'.Aqulsiçã0cJe..6~~~lh..9?..l~~CJ..ne .___ __J2§__

C~l.J~[c;Ip-lº ,lI,~uisiç?<:l_cJ~_AfJ....aJ:....~!hosFAX _0_1__
MUNICIPIO Promoção do reajuste anual da Tabela Servidores 06

de Vencimentos dos Servidores Atendidos
_____._.,. ·I·Efetivosec::<:lrT1~SSiOI'l9..ct....Q~_.. _
MUNICIPIO Manutenção das Atividades da Unidade

. Secretaria com Despesas de pessoal,
materiais, serviços de Terceiros,
assessorias e consultorias

M U f,ficTpTó-" Refo-r-ma do- - ---prédlü--aa---·Câ-ma-ra

---_.--_ .._-----{

01
i

.---.....--------:j-------' ----------·1Unidade 01
------"_._----- ---------
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ANEXO 11- B

-------~ ---~--------I

~--------------i PROGRAMA
AÇÃO

i Produto Unidade : Meta .
r Manutenção do setor administrativo do Município. mediante implementação de ações que possibilitem a~lc-a-n-ça-r-a----'------------t-----,
eficiência na prestação de serviços colocados a disposição da população.

: Manutenção da memória administrativa. através dê sistema informatizado. via internet, das Leis e Decretos de todo
histórico legislativo e administrativo do Município

* GOVERNO ELETRONICO

Metas da Adm~nistração Publica ---r-

Unidade 20682

* Operação do Sistema de Acesso a Serviços Públicos p()r Meio Eletrônico terminais em operação
! Auxiliar a Secretaria de Segurança Publica ( Policia Civil e Militar) através de Convenio -- ="-------
i Manter a segurança no Município
, Segurança a população

Cessão de servidores Pessoas Atendidas 20.682 ' ::r
I Manutenção do Sinal de Retransmissão de TV com implantação de novos canais, com prioridade à Edu'Zação--e----+..:...::==-'-'-===+-----'-"----i' s:t
i Cultura I1 ~(fJ .'

I
* TELECOMUNICAÇÕES

,0I * Acesso a informações televisionadas Unidade 03 It!I
I * Interação Educacional e Cultural j ~ ~
I Reorganização da Estrutura Administ~ativa ,-com adeq'uação do Pla~(;de Carg~s e Carreiras ,UJ r......
i Promover a revisão anual da Tabela de Vencimentos dos Servidores Efetivos, Comissionados, Inativos, Aposentados ' n
i e Pensionistas ( inc. X, art 37 CF). observando-se os limites da LRF I I~

REAJUSTE SALARIAL A SERVIDORES Servidores 598
i; -=Equilibrio no poder aquisitivo do funcionalismo publico do Município Atendidos
i Manutenção da administração dos tributos municipais, com vistas à expansão -da base de tributação e conseqÜente
! aumento das receitas próprias
I * INCENTIVO A POPULAÇÃO NO PAGAMENTO DE TRIBUTOS

Aumento da arrecadação de tributos municipais
I • Anistia de juros e multas, total e ou parcial, em impostos, taxas e contribuições, nos limites permitidos
I em lei.

% de aumento

: Estabelecimento de uma política de reestruturação da divida interna e repact~ação da divida de médio e longo prazo
I Estabelecer critérios de eliminação da divida de curto prazo lançadas em restos a pagar, publicando a ordem
I seqüencial de eliminação dos débitos
l * DIMINUiÇÃO DE DIVIDAS INTERNAS
~_ * Equilíbrio entre a arrecadação ~.as despesas processadas. _

% de redução
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I Estabelecer ~ma política de segurança no trabalh~ e de capacitaçã~ profissional co";.;{--;;-desenvolvimentode cursos de
: aperfeiçoamento e aquisição de equipamentos.
i Estabelecer um programa de higiene pessoal e saúde dos servidores inclusive com fornecimento de uniformes e
! equipamentos de segurança pessoal
: Implementar o departamento de obras do Município com equipamentos necessários para o desenvolvimento de suas
i atividade como: linhas telefônicas, mapotecas, móveis e utensílios e outros

* QUAliFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL
* Qualificação de servidores para incremento no trabalho

* DEPARTAMENTO IMPLEMENTADO
_~ Atendimento rápido a ~'py[açã~ .__ _ .~__

~~são dos Sistemas de Redes Elétricas para atendimento da demanda municipal, inclusive na zona rural
i atendendo a realidade municipal
i Realização de lnfra- Estrutura básica e demais serviços necessários para o desenvolvimento de áreas para Construção
! de Moradias estimulando a criação de cooperativas habitacionais
i Calçamento e pavimentação asfáltica e conservação das Vias Publicas
! Direcionamento de recursos para aquisição e desapropriação de áreas a titulo de utilidade publica e utilidade social
! Aquisição de faixa de terreno para prolongamento da rua onde situa-se a Igreja de Santos Reis
i Aquisição e ou manutenção de equipamentos e maquinas
I Construção de rampa de acesso para veiculo funerário junto ao Velório Municipal
I * LUZ PARA TODOS

I
I * Atendimento das demandas por energia elétrica e oferta de energia elétrica a domicílios rurais

* HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
I * Apoio à família de baixa renda para Construção Habitacional

INFRA-ESTRUTURA BASICA
* Bairros e Ruas pavimentadas
* Desapropriação de áreas com cascalho

!
! Servidor Qualificado

___-+--'P__e::c:ss"'o"a"'s-'-A"t:cenc:d"i~da:c.s~-

Domicilio atendido

Família Beneficiada

Bairros Atendidos

100

20.682

"'C1.1
!s: :r

200 U
03 @

iüõ ~
! f.i Implantação de Melhorias Sanitárias domiciliares para prevenção e controle de,agravos no Município

I Manutenção e Ampliação dos Sistemas de Saneamento Básico do Município (Agua, Esgoto, Rede Pluvial e
! Drenagem)
! Terceirização, Concessão dos Serviços de Esgoto
i * SANEAMENTO BASICO URBANO

* Apoio à implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistema de Esgotamento Sanitário para Prevenção e
I-c-c --'C--'o_ntrolede doenças
Manutenção do Convenio com o CONMOG

* REPASSE FINANCEIRO AO CONSORCIO
* Melhoria do Sistema de coleta, tratamento e destinação final de Resíduos Sólidos para prevenção e

controle de agravos no Município _ Unidade

J\

Família Beneficiada I 3.000 i.--1

IOI
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lIIT;plantação do Núcleo IndustrT~~btIscando oti~izar os invcstimento;-d;';'infra-estrutura ampliando o mercado'"de
I colocação de mão-de-obra
í Apoio às iniciativas que visem a ampliação e fortalecimento da industria e do comercio (Convenio com a ACIGLJA.
1 BANCO DO POVO E ADESG)
I Desenvolvimento de programas de industrialização do Município, buscando incentivos e facilidades para atrair
i empresas em parceria com órgãos Federais e Estaduais como SEBRAE. BNDS, BDMG dentre outros para
i implantação do distrito industrial
i Doação de lotes industriais conforme legislação própria
I * INCENTIVO A INDUSTRIA E COMERCIO
i * Incentivo a pequenas e medias empresas para instalação no Município

I * Feira Anual Mult Setorial de Gc:u"arc::a"'n"és:cia"'.-c-.--:,-_
I Apoio a projetos de de~envolv.imento que visem ~ valorização e pr~s~~'v~ção~o meio ambien~e . ,_
[Impiantação de mecanismos Visando o desenvolvimento da produtividade agrícola em parceria com a União e o
! Estado
! Incentivo a projetos de agroindústria no Município em parceria com a iniciativa privada. Estado e a União
1 Direcionamento de recursos financeiros para manutenção e proteção dos mananciais de água do Município
! * PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE
I * Preservação e desenvolvimento ambiental
I * Manutenção e limpeza dos córregos e rios do Município
Melhoramentos nas estradas vicinais

I
Manutenção do Convenio com a FUNDOMAQ

, Manutenção de convênios (AMOG e EMA TER)
I * SERViÇOS RURAIS
1 * Melhorar as condições de trafego e escoamento da produção agrícola

I
* Reorganizar o serviço municipal da Patrulha Agrícola
* Doação de mudas e sementes

i * Formação de viveiros
* Contratação de um médico veterinário
* Incentivos a projetos da pecuária de corte e de leite no município em parceria com a iniciativa privada,

! Estado e União;

1

I * Convênio com o Sindicato dos Produtores Rurais mediante apresentação de projetos;
* Incentivar o serviço da Patrulha Agrícola e aquisição de implementas nas Associações de Bairro,

I TRANSPORTE
I

! tarde,
* Implantar linha de ônibus para o Distrito de Santa Cruz da Prata, três vezes por semana, horários cedo e a

Repasses Financeiros
Disponibilizar máquinas e equipamentos para construção de terreiros de cafés, silos e bebedouros de
água para gado

-l
I

I

Unidade
Unidade

08
OI

Unidade 06

Unidade
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Melhorias no Departamento Geral da Educação, adequando o armazenamento dos materiais didáticos e merenda
escolar, bem como garagem para os veículos
Manutenção do Programa de Alfabetização de Jovens e Adultos
Manutenção das Escolas Municipais e Creches Municipais
Equipamentos e mobiliários para as Escola" e Creches Municipais
Cessão dos professores a APAE
Implantação e manutenção de Biblioteca nas Escolas Municipais
Pleitear junto aos Governos da União e do Estado, livros e materiais didáticos para distribuição gratuita na rede
escolar
Manutenção dos Convênios de cooperação rnutua com entidades universitárias para qualificação do magistério

I publico municipal e manutenção da C1\JPAC
, Treinamento e capacitação dos professores da rede publica municipal
! Termino da Construção da Escola Alice Autran Dourado ( Convcnio)
, Implantação de educação Universidade Aberta do Brasil UAB - Cursos Telepresencial do MEC.
, * BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇAo DE JOVENS E ADULTOS

* Apoio a ampliação da oferta de vagas do Ensino Fundamental a jovens e adultos
* Implantação de cursos técnicos profissionalizantes nas escolas da rede pública e estadual - Ensino Pós-

Médio, através de convênios a serem elaborados.
* MANUTENÇAO E REFORMA DAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS

* Ampliar o departamento de Educação, com salas para almoxarifado, garagem para os veículos
Aquisição de equipamentos para otimizar o uso dos recursos tecnológicos das telecomunicações e da
informática

* Ceder pessoal qualificado para atendimento no ensino especial
* Recuperar e implementar as bibliotecas das escolas municipais já existentes
* Continuidade de manutenção com o Convenio da UNIPAC
* Incentivar a participação dos professores do magistério municipal em cursos. palestras e seminários
* Atendimento à criança em jornada ampliada

T--~I
! I

Aluno beneficiado

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Profissional
Qualificado

Criança Atendida

1 Direcionamento de recursos para complementação dos subsídios repassados pelo Governo Federal no que se refere à
I Merenda Escolar
II * ALlMENT AçAo ESCOLAR

* Manutenção da qualidade da merenda fornecida aos alunos da rede municipal de ensino Alunos Atendidos
; Manutenção do Programa do Transporte Escolar
I * TRANSPORTE ESCOLAR
I • Oferecer aos alunos da rede municipal de ensino, transporte com qualidade eficiência e segurança
I Subsidiar os custos com transportes para os alunos que estudam fora de Guaranésia.

Alunos Atendidos
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:Reduzir a vulnerabilidade das cri~nças e de adoles~entes em relaçã-;;-a todas as' formas de violência, aprimorando ~-~----
i mecanismos de efetivação dos seus direitos sociais e esportivos I
I * PROGRAMA ESPORTE SOU DARIO I

* Funcionamento de Núcleos de Esporte Educacional, com distribuição de materiais esportivos e
alimentação a crianças e adolescentes

, DESPORTO DE RENDIMENTOS
* Incentivo ao esporte do município, através de campeonatos municipais e regionais. implementação da

participação nos eventos esportivos na região

* Construção de quadras poliesportivas no Conjunto Habitacional Monsenhor Ricardo Grella c
, Bairros Novo Horizonte e Vila Nunes, Parque do Trevo c Jardim Renovação

* Construção de quadra de skatc
Conclusão do Ginásio Poliesportivo

------~

: Valorizar a diversidade das expressões culturais regionais
i ' CULTURA E TURISMO
I Incentivar a participação da Sociedade em programas de desenvolvimento cultural buscando através

do artesanato e capacitação profissional a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos
Reforma e ampliação do Prédio do Centro Cultural através de [Convenio
Desenvolvimento de iniciativas voltadas para a inclusão social por meio da cultura

* Adequar a infra-estrutura física nas áreas de turismo, ecologia e divulgação do produto turístico e
artístico local e regional

* Incentivo ao Encontro Folclórico Anual de Folias de Reis em Guaranésia e Distrito de Santa Cruz da
I Prata

I
!

* Criação de Centro de Referência da Mulher;
* Criação de Centro de Convivência Social.

PATRIMONIO
* Preservação do Patrimônio histórico municipal
* Educação Patrimonial

, TELE CENTRO
* Implantação e manutenção das salas de tele centro proporcionando a população interação ao mundo

virtual
03

I Crianças Atendidas

Unidade
Unidade

Pessoas Atendidas

Conjunto histórico
Preservado

Salas Implantadas

----~!

105

03
OS

20_682

05
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Promover o acesso universal com qualidade a Saúde e Assistência Medica
* ASSISTENCIA MEDICA, HOSPITALAR E AMBULATORIAL

* Oferecer condições para instalação de novos equipamentos visando melhorar e ampliar a capacidade
de atendimento nas unidades de saúde existentes

* Alcançar eficácia nas ações de saúde mediante manutenção e fortalecimento nos programas de saúde
da família, vigilância epidemiológica, atendimento ambulatorial e saúde da mulher com ênfase na
prevenção e atuação integradas com as demais esferas de governo

* Aquisição de materiais permanentes para suprir necessidades nas unidades de saúde
* Direcionamento de recursos para aquisiçào. desapropriação de ares para construção. ampliação e

instalação de prédios próprios municipais se a demanda assim exigir
* Manutenção do serviço de fisioterapia
* Manutenção da Farmácia Básica, através de aquisição de medicamentos nào constantes na FUNED

com prioridade para medicamentos geriátricos Pessoas Atendidas 20.682 \::I
* Auxiliar a Santa Casa de Caridade a atender a população carente do município através de Convenio t

Manutenção do atendimento a pessoas que necessitam de tratamentos odontológicos aperfeiçoando •
os consultórios já existentes
Desenvolver junto aos estabelecimentos escolares da rede publica e clubes de serviços ( LlONS.

CLUBES DA 3° IDADE ...) programas de assistência oftalmológica no sentido de tratar ou corrigir :r
Defeitos de visão :s: {

I' * Manutenção da Fundação Municipal de Saúde -Cl~ .'
i * Ampliação e manutenção das frotas dos veículos do Departamento de Saúde objetivando a w

1

expansão do atendimento a pessoas que necessitam de tratamento específicos inexistentes no ~
município s;

I
* Atendimento médico e odontológico itinerante, quinzenalmente, nas Associações de Bairro e áreas êi3 ~

rurais. ~----~~-~~-~~-+---------+--------1 n
I Fortalecimento dos órgãos de fiscalização e Inspeção Outorga Aferição e Licenciamento em Geral poder de policia e I
I Vigilância Sanitária
I Manutenção e Fortalecimento das Ações de Vigilância Epidemiológica no Município
i * VIGILAi'iCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA ~

* Maior atuação e fiscalização aos produtos comercializados no município População Atendida i 20.682
* Esterilização de cães machos e fêmeas, abandonados. Profissional I 1I

L Im_*_pC_lel_~_a~_~_t~_:_~_sSA_

I

~_õ_;_sS_de_:_~_ii_;_i~_'~_~_~a_SP_~_~I_.~O_e_l~_i~~_~_·~_\~_:_I,_c_a_p_aC_i_ta_n_d_o_O_S_a~ge.nt_e_s ~__ c_a_p_a_Ci_ta_d_O__ Li J
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P~H~tI.l.G~
MINAS GERAIS

LEI N° 1.677, DE 9 DE JULHO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Município de Guaranésia, em favor do
Executivo Municipal, para reforço de dotações
constantes da Leí Orçamentária do Exercício de 2007 e
dá outras providências.

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Ar! f Fica autorizada, atendendo ao disposto nos ines. V e VI do art.

167 da Constituição Federal c/c art. 41, inc. 11 da Lei Federal N° 4.320, de 17 de

março de 1964, a abertura no Orçamento Fiscal do Município, Lei N° 1.652, de 13

de dezembro de 2006, de crédito suplementar no valor de R$ 516.000,00

(quinhentos e dezesseis mil reais), em favor do Executivo Municipal, para atender

a seguinte programação:

Código Executivo
02.10 Chefia do Executivo

------------------------",._------._---------- --

R$

I_ 0412?00522005 ManlJ~enção)\,ti'J§~cre;ta!~_.99_F)re;fe;~Q___ __
31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 30.000,00

02_1O Chefia do Executivo
__Q"!122. 0952 2_005 MaflLJ~enç_ão~iy§e;~.r:e;t~.rl9.cJO_E'.ref~it9..

33_90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 8.000,00

0211 Encargo!;GeraiscJOrv1.l!nicfpio. __
28.846_0130.2018 Jurose Encal'g()~ de ºutrosc::ontrato~_

32.90.2100 Juros sobre a Divida Por Contrato 12.000,00

02.30 De;flartC::Ont<l.ºilldade/0..rç<lrn~ll~o(re;!;QlJ.r:ari9...~_
04.122.0054_2021Manuten.s:.~Q Ati'l/\j.fllFin_al'1ç~s ._._

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 9.000,00

_ .. ___. 02.40 D.e;flêlr:t.al11.E;I'11()Jle;gb.r~s_~Urb<lflisn:!()._._. _
__ !512?ºº5?:?02:) _~~llutE;_flf.~<:J_6!i'JcA~ Geral U~º-~r1_ism~_~_

33_90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 3_000,00

02.40 Dep9_rtam..E'n!()__d_E;.º.b!~_.~LJ,,-bêlnls_l11o._ .. ._
I .. 15~5?O?01202~ Manute;nção§er'l_\jiaslJrº9.ni:ls_

33_90_30.00 Material de Consumo

---~---'--'---P-rã-ça-R~iBarbosa,nO 40. Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG /-
Fone / Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico ~wwprefguaranesiamg.gov.br / Ecrnaii:llil19@Ualnet.com.br ..

é

9.000,00

mailto:llil19@Ualnet.com.br
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5000,00

._-
15452.0501 .2024Manut~ngJlo?~~IJV,i§.~I,J.!:tJ.éln§.~__ ~_

33.90.3904 Outros Serviços Terceiros pj

02. 50 ºepaI:!arn_enjcJ-º-~Mei()_AIl1bient~J º~s_~~1J_AJ1I"ári~
26.782.0710.2035 Manutenção A~IJ.,E:;;tréld_él;;_IJ.i_cJnClis _

33.90.33.00 Material de Consumo 15.000,00

0269_ gepart<1ll1e[1t()cje Edu_c~çã_o _
12,:3,6J.0407.2041 _rv1arlLlt_~llç;3o_Ati~I@r1s~_~r1.s.:FLJ..ncJ§'rT1~l1tal___

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros pj 360.000,00

02.60 º~partall1~rl_t"o__~Edu~~ _
12.365.0401.2047 Manutenção AtilJic!.§.d~s~r1s_if1()_Ir1fanJil ... _

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros pj 5.000,00

02.90 Depart<lrnentode_~a_úde
___1º_·:302.0210:2056 rv1<lnuteng_ãoi\tivPr()nt()~tE;_nclil11~rl!()Murlcip§L _

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros pj

TOTAL DE SUPLEMENTAÇAO

60.000,00

516.000,00

Art. 2° Os recursos necessários á execução do disposto no artigo

anterior, decorrerão da anulação de saldo das seguintes dotações orçamentárias,

nos termos do art. 43, § 1°, inc. 111da Lei N° 4.320/64:

Código Executivo R$
02.10 Chefia do Executivo

04.1220952.2004 Manu_tengãol\ti",,-º-a_~in~t~cJCl...~r:.ef~~() _
33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 2.000,00

02.10 Chefia do Executivo
-- .__ ._ ..,-._-----_ ...._--._,._------ - - ------

04. 122.0052.2005 rv1i;lnut,ençªo_Atilt§.e_c:~~~a..ria_dO_I"Le:~it() _
33.90.13.00 Obrigações Patronais Prestadores de Serviços 2.000,00

02.10 Chefia do Executivo
-----------------------

~l?,2.0052~O_º5 __l\IIanuJ~ão Ativ. Secretaria do Prefeito
33.90.3000 Material de Consumo 11.000,00

02.10 Chefia do Executivo~ _0"- . , _

_ 04J22.QQ5??ºCl!J _1\t1_a_n~n~o_A!Lv.SecretarlCl...cL~r_e:f~!()_~ _
33.90.39.01 Outros Serviços Terceiros pj - Telefone

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0058.2008 Treinamel'ltoe çapac,,_~ecursosf:iLlrnanos _

33.90.3904 Outros Serviços Terceiros pj

Praça Rui Barbosa, nO 40. Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www,prefquaranesia.l1J.9.Jl9XJ2.!: I ê-rneu: pmg@uainet.combr

17.000,00

4.000,00

mailto:pmg@uainet.combr
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02.10 Chefia do Executivo
___2ji'2X01()~?()J:3 ..Jv1<l~l!!.,A.tilt§.E'l:.'!,-I~~omun~ações_ ...__ ----1

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros PJ 2.000,00

02. 20º~[li.lrt-º.§o'ilslr~T rl~l:llo.s!Eiscª,~zi.l~ãs> .__
04.12900541006 Eguip Mat~rialF~§!ma_~efl!§l:<ec~iti.ls

4490.5202 Equip. Material Permanente 3.000,00

02.20 Depart Cadastr()f.:r:ri~lJtosIFls_c<l~;;:ação__
04.129.0054.2020 tv1anut~Ils:§()_A.!i\l,-~cLn:!,~€)cei!i.l.s__ _

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 1000,00

..._... _ ..O??º g~P?_rt"CaejaJ'troIIrJl:l_u.!oi3!f!.s.E?lizaçi3cl.. _
O_4.12~00542020 Manut.ellç§oAti,!./\c,J~cRec:ei~.. . _

33.90.39-04 Outros Serviços Terceiros pj 8000,00

__ 02.30 D§partContabilic,J<ld€)/Orp..fll.~rrt()/T€)s()lJri.l!li.l___
04.12200541 007 E9uIPtv1i.lt~aLF>~Il1<l.Il§l'lt§ ..fini.lfl.9a.s . _

44.90.52.02 Equip. Material Permanente 1.500,00

02. 30 D€)par1Ç()nt<l_~~~ilQ~ºr.9§.I!1~.nt()fTeS().lJI:.i.lr~Ci....__
04.122.0054. 2021tv1an[j~ençá()_Ati\l'-!'-<:IIl1.c.Fin_a.~a_~_._ __

33.90.30.00 Material de Consumo 1.500,00

02.30 [)epi.lrtÇ0.ll!?bilidaej.E'Lº.r:ç.§rn_e.nl()/"re~()[j~<Iri?_
04.12400551 008 Equip.M<lterialF'errll.§~€)nte C()nta_~!!iejade __

44.90.52.02 Equip. Material Permanente 2.500,00

02. 30 DepartContabil~i.lej~!Orçall1ento!:r<o.so_ur<lriil ._
04.12400552022tv1an[j~nção/\ti\l,_Çº-n~IJiIicJi.l(i§_. ... . _

33.90.30.00 Material de Consumo 6.100,00

___ 023º.[)epa!lÇ().rrt<l..bJl~adeLºrç<lmentcJ/.T'§i3Q.LJl:.<Iriil _
04.124 0055 2022 Mallu~llçiío_I\~~_Conta~~i<:l<l..~_. . . __

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 1.000,00

02. 30D~par!.Ç()rr!a~ili<:lade/º~i.lrn ento/T_E?.s_(),lJr_ari~_
04.1240055.2022Mi.lnut.en~ãoA.!lv:Çº-ntatJi~cj-,~de_______ .. _

33.90.3901 Outros Serviços Terceiros pj - Telefone 2.500,00

023Q _DeJlartÇ()llt<l.bili.d_adE;/ºrç_<lIl1e.nloL-r:§.~º-ul:.ariª--_
04.12400552022 Manutenção AtivC;()ntabilicJ.i.leje

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros pj

0240 Departamento d€)º~I'<l.i>_§.Ur~<lIlisIl1()._ . _
15. 122 0052 2023tv1?_nu!erlçã.2.A~~!,d_ll1c ~rtJ.a.rll~ll1.().... . _

31.90.1100 Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
Fone I Fax (35)3555·3556

Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.rng.qov.br / E-mail: 2.mq@uainet.com.br

2.000,00

11.500,00

http://www.prefquaranesia.rng.qov.br
mailto:2.mq@uainet.com.br
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0?40. Dejla_rtamento d~_º-bra~~J!rEª-ni~ll1il ~ _
. __~:~??()()5? 202?_rv1ª_nLJ~Il~~_A.!i'{~cJm~_alll~Il1_(). __ _~ _

31.90.13.00 Obrigações Patronais 5.000,00

_ _ o ••• _()2,.4º_.ç:h"partam~ntcJ.cJ~9E@s~e_LJ.rb_a.ni~Il],CJ... _
15122 0052. 2023Mi3.n utençii()6~'{:I\.cJIl1:U rbi3llism 0_

31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.500,00

0240
151220052.2023

3390.3901

Departamento de 0tJrªs_~_LJr:.bi3.nisrno__ . _
rv1i3.nut~llç§oJ\.!i~ Adrn,-LJ!Ei3_llism_Cl_ .. _~_

Outros Serviços Terceiros pj - Telefone 1.500,00

02.40ºepa_rt~ll1~nl0.cJ~-º.Qr_a~.~.LJ.r:t:JanJslll_o ._. _
15.12200522023 Manutenção Ativ A_dll],:LJrbanislll() _.~ _

33.90.39.02 Outros Serviços Terceiros pj - Copasa 500,00

-'15452.0501 °220~~ D~pa.rtam_ent().cJ~.ºQrª~~_LJrbani~Il],()_ .._
_". __.... _Manutenf.ã°cJe_l\ti"':.'{iil~LJrl:JªIli3~_

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 1.500,00

02. 40 _ºeparta_lll~nt()_d~_ºb.ri3.s~('t:Janislll()_
15.452.05042025 Manut~nçã()cJ~)\,tiv Lil'll.l2~_~i3Urbi3.Ilª_

33.90.30.00 Material de Consumo

.... _-

5.000,00

..__.. __..._.º?<t_O_D_Elpa_rt<3..1lle..f1~()(j~ºb.rª-s..!?_LJrba.r1is..ll:1.<2___ ~
1~ .452. 0504. 2025 MªnLJ~ençãod_e_l\!iv,Yiª~l:J':t:J<3Ili3.~ .__

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 1.500,00

0240 DepartaIllElnto_d_e.9bras~_LJr_b.allisll],o__..
__ 1_545_20?05 2026 ManLJt~r1çã.2_6.~v,§ervi,ç()sF'u_n~r:.ári()s._ _~._._

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prestadores de Serviço 1.000,00

15452.0505.2026 .Manutenção Ajiv.:§.Elr'liç()~Ful]~[ário_s _
33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 500,00

024 O De=parta rnen.tcJcJeObrª-s_El_LJ!tJallisll],Cl.__'. _
1545?_0505.202(3 Mªnut.el]ç§o_6ti\l:J3~~iyo~F'LJIl_e.@('~o~__ .. _

33.90.39.02 Outros Serviços Terceiros pj - Copasa 1000,00

02.40 _D_epartarnent()cJEl_ºtJ@s_~LJrl:JilnisrTl.()_....._. _
15452.0507.2027 ManutElnçãoAtiIJ.:.J'f.<3s/P9s.f-l<!~_... . _

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prestação de Serviços
0240 De=Pi3.rtarnElntCl..cJe.9bra!>..§..LJ.rI:J_a_ni.slllo. _

17.5120611.2028 r~.i3IlLJ~n.Yiio_.6.~'{j::sJl.C2!i3..1l:1Elll.tcJ~nltªrio ~__
33.90.30.00 Material de Consumo

----~-----P7~ç-ã-R;:;i8arbosa,nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax (35)3555·3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mq.gov.br I E-mail: ~e-1com_br

1.000,00

3000,00

http://www.prefguaranesia.mq.gov.br
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0240

17.512.0611.2028

33.90.36.00

Departamento de Obr2Is_E':Urbani~rTlg

rv1an uten«-ãoAtiv,---E~9.C!.t21rTle~tcJ~21rl~{jri~ .__
Outros Serviços Terceiros PF 2.000,00

02.40 _DE'lpartarn~ntod~_ºi:JJ'~_e;._LJIb~nis_rTlQ_ .. _
__ .1J512 06112028Man LltE'ln«-ão_{\tiv.,_E:.~9.CJt21rTle!lt()§ani1áriC!._

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros pj 2.000,00

02. 40 [)e[Jartélrn_entQc!E'lºl:JrélS~~b_élnis.rnCl..__ _

26.782.0509.2030 .rv1_anutE'lns:ã()Ati'V.J:eLrn!naIJ3_C!.cJg."i.á.!LCJ. _

33.90.39.02 Outros Servis:.os de Terceiros pj - Copasa 900,00

33.90.39.04

02.40 Departament()d~ºbra_se_~élni~rnC!._. __.. _

.26.782,-º509.2030iV1anutens:ão_Ati\iJerrTlin21LB..ocjo_~áIiCJ._. _

Outros Serviç_os Terceiros pj 1.500,00

02.50

18.541.0615.2032

33.90.1300

De partcJ~ r.JleioA.!TlQi~TltE;J[)eseJlv..;:>'9Iári Cl ._

Manu_t~rlção Ati~reservAç~()6I11biE'l.ntéll. __

Obrigações Patronais Prestadores Serviço 1.000,00

02 ..50 Depart. dE':lV1.eio,A.rTl~!E'l_ntE'l/Qe;.s.~v. h9_r:ilriCl _
rv1anLJtE'lnç-ª-o.f\tivcE.!~E'l rvaç~.Cl..,t>.._Il1.QiE':ntal__ __

33.90.14.00 Diárias Civil

_.
18.541.0615.2032

---- ---- ..... -_._----

1.000,00

02.50 [)epélrtdelV1E':i()_Am.tJiE'l!lte /.º~!>env-,-_~9.r_ár:iCl _

18.541.0615.2032 .M[jnutenç_ã(),A.tiv.F're:;;E'l':\laÇªCl,A.rn~i~ntal . _

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 8.000,00

02.50 [)~part-,-clerv1~i() Amt:>iE'l.r1!E'l./[)esenv,_~9I{jr:io _

18.541.0615.2032 Manutenção Aji\ic.Pres_er\lélçi1Q;:>'_rTlt:>ieJl.téll

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros pj 1.500,00

02. 50D_e[JéI.tde rv1e;.LC!_{\ll1.bi.er1.tE'l.L[)~senv,A,iE~lo _

20.606.0641.1 021 E.guiJlcrv1_atE;rLaIE_erl11,--rv1~c:.a.!li~21s:ãO!,gr:is:>J21 _

4490.5202 Equipamento Material Permanente 46.000,00

02.50

33.90.30.00

Depart cJE':.rv1eio_A_Il1.i:Ji.ente;.LQe.se;ny,t>..gr:ilr:io....

Manutenção ,A.tiv~rv1E'lcanizaY.il()_I\_gri.c.ol<l._

Material de Consumo 1.900,00

02.50

20.606.0641.2033

De[Jart. dervieio_l\m i:JiE;i1!e.![)e;.sE':nY,_1\9r{jrio_

iV1anulE'lIls:~_oh ti,,-,_rv1E'l.c:.éIrii?:_açi1Cl.,A,9ríC:CJ.la.__

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF

20.606_0641.2033

33.90.39.00

02.50 Depa.rt,c!E'l . .rv1.e;io.,l\rnbie.mje;i DesE'l!lIi:..hgrilr:iCl _

M_anuten çi1() .6!iv. Me.c:.élr1!.?~çii()J\9.~i.c:c:léI. ... _

Outros Serviços Terceiros pj

900,00

1.900,00

(_._(
//"5------~--Pr~Çã--RuiBarbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG /

Fone / Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico: liYYY~refguaraQ.esia,mq,qolLQ!: J E-maü: Q.mg@uainet.c_om.br

mailto:Q.mg@uainet.c_om.br
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02. 50D~partdE;Me~o All1tJi~_nt~LDes_E;n\l:6gr~Ei~ _
26.782.0710.1 022 E9uiQ<I_f!1.eiltoJv'I_<lt,1~err11~~flteEstra<:la~~n31~

44.90.52.02 Equipamento Material Permanente 9.600,00

_ 02.50 Departc!ery'leio ArnJ:liente/-º~.s_env~_6gE<!~io _
26.782.0710.2035 Manutenção Ativ EStri3das Vicifl91s _

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prestadores Serviço 1.000,00

02.50 Depart de _ME;i~~Il1b.iE;nl.E'.Lº_es_~n\l:~gr<!rio _
26.7 82. O 71O. 2O 35 Man ute_ng~SJ-'\ti\l~i>!r:~di3s_\{icirl<l!s__ _

33.90.36.00 Outros Serv~s Terceiros PF 2.000,00

02.50 _º~Ea_'!_~.f'J1.ei()_l\rnbie.n~/D~i>.E;rlv~_l\gl"~iQ. _
26.782.0710.2035 Manutençi]o l\liv-,J~.st!<ldai>.YJ~irl<lis _

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros PJ 6.000,00

02.60 -ºepartarnE;ritodeE_d~~ação___ _ _
12. 122. 0052. 2O 36rv1an ul.E'riçãSJJI._u\l.:--"'d_IT1Q~!i3l.cJªE:.d_uc_as_ã()_ _ _

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prestadores Serviço 500,00

02.60 .Depa,!arnenlod.E'_~g.l:l..c_a~______ _ _
12.122_0052. 2036 Man utençã()l\.tiv. Adll1,-º~rCllda_Ed_u~ação_

33.90.30.00 Material de Consumo 15.000,00

_ 0260_ Departarn_~nlQ.d~~guc_aç~()__ _ _ _
12.122.0052. 2036 Manutenção_l\ti\ll\dlllC3.~r.9.Ld<lE_dIJ~ªçiíSJ _

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 1.000,00

_ 02.60 DepartamentodeEducação _
12.122.0052.2036 Manutenção At~v.:._)\.dlll_GE;rCJI.cJaEducªção

33.90.39.01 Outros Serviços Terceiros PJ- Telefone 3.000,00

02.60 D~pª'!<I!fl.E'.rltode Ecl..u~çiíSJ _
12.122.0052.2036 rv1i3nut~llçã.Cl.A~~v~.6.cJmG~Cl.Lda EgLJca~ _

33.90.39.02 Outros Serviços Terceiros PJ - Copasa 910,00

_____ _ 02.60Depa_rtame;rl~()_.cJeE:.cJ.I:l..C<l.~o _
12.122.0052.2036 Manljtellyãol\li'L.A...9_lllc C3.~r<3lQ.aEõdLJ.c:C!Ç-ª()_

33.90.39.03 Outros Serviços Terceiros PJ - Cemig 1.000,00

02 .60 Depart<llllentod~_EcJuca_,<-ã()_
12.122.0052.2036 Manutenção6tivAdlllc Qeral da Educação _

33.90.3904 Outros Serviços Terceiros PJ
02 60 D~partall1~n_~od_eEõ.cl..u.c:.ag~() _

12.361.0403.2039 _Manut~r1yã()_I\~\I_I::_n.sLn()..E.lJ~d_alll~..Ilt<lI _
33.90.13.00 Obrigações Patronais Prestadores Serviço

praçã Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
Fone I Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www~~jlranesia.m~ I Ecmail: pmg@uainet.com.br

2.000,00

1.000,00

6

~/

mailto:pmg@uainet.com.br
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0260 .Departi3rTlento_~E:ducaç~_~___ __~ _
___1_2:3_6LD.LiQ:3·2039 _~.i3nLJt~r1@g_,i\._tivJ:n.sir1()funclamE!.rlt.i3I _

33.90.14.00 Diárias Civil 1.000,00

, 02.60[)eflarti3rnE;0tg~Eõdu~<Lão~ . . _
12.361.0403.2039ManutençãCJf\tivEn~ir1()_ELJr1cJarTle;nt91 ~_

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 2.500.00

02.60 DEOpartamentode Educação
12.361 .0403.20 39 ~ an u~e!'l.ç:ª()i\tL~~ifloXuflc:l9rTlEOnti3I __ ...

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros pj 20.000,00

.- ..

12.361.0403.2040
33.90.13.00

0260 Depart.i3.rTlEOn~o_~EcJlJc::açlí_o______.. _ ~. _
ManutE)nção NivcL~J'l[)EõIL .. _
Obrigações Patronais Prestadores Serviço 3.000,00

12.361.0403.2040
----.--- ---

33.9030.00

02.60 Departamento de_.E:_d.L!.c::açi3()_ .-_._------
Ma nutençã() i\!Lv_F:LJr--JQEõ!3_
Material de Consumo 2.000,00

02.60
12.361.0403.2040

33.90.36.00

[)epar19rTl~nt_°cJe;_Ec:l_u<:.élç?.Cl..-... _
_~.i3n_ut~nçã()f\!i.v: ELJJ\l[)-'~!?
Outros Serviços Terceiros PF

.- ._------ -----
2.000,00

02.60
12.361.0408.2042

33.9013.00

Depar!.i3rTl~nt()_deEcJ.lj-º..a@CJ..... _
Tre ini3ll1_efl_t()_ç:i3!Jél<:,--Er()fc~i3.9is~!i()_ ._
Obrigações Patronais Prestadores Serviço 1.000,00

___ 02.60 Departame_nto_cJ~l::cJ.u.c:<l.<Lª()_
12.361.0408.2042 .Treiname_nt()CaJ:J.a(;.EroL~a.9ist~ri()

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros pj 2.000,00

02.60 Depa_rtarnento_cl.",-E:dljcaçã_CJ.___ _ _
12.363.0420. 2043~an ute;~()_cl.ol::_n~.ir1()F'~_~.M_ec:li()P.r:.ofj!';.si()..rl.a.L__

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros pj 2.000,00

33.90.13.00

02.60 Departarn~r1.t()de_E:cl.LJca.s:?O _ _
1L~63.0430. 20S.~ .ManutE)n.s:_ão!\tiV:....E:.r1.!5.:_SupEO~()!Q!i3_duafã()~_

Obrigações Patronais Prestadores Serviço 1000,00

t ..... 02.60 [)e;pa_rt.9rne;nt0....cle_E:c:llj@f?CJ__.__ _ ..... _
12.363.0430. 2085~,m uteny_ãCJ_f\tivc_E:.n_s-,--S_lJPeri()r_Q.r.a_cluaç?()_

33.90.30.00 Material de Consumo
I 02.60 Departamentode;Educaç?o__ .... _
_1}c:36}0430.2085 ManlJt~ns:.ão_A!i,!,--E:n§:_s.u.fl~ri()rQri3_cl.lJ~ç~_o_

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF

~--~----~·--praça'-R·~i Barbosa. n'' 40, Centro, CEP- 37810-000. Guaranésia - MG

Fone / fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico. www.prefQlJ.illanesia.rng.Q9..YJ2C / E-mail: Q.1J1~ÇQO:L.m:

8.000,00

4.000,00

7

~·I/

http://www.prefQlJ.illanesia.rng.Q9..YJ2C
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02.60 DepClrtament~de_r::duC;<35~<2._.__ ..._~_. ~~_~ _
_1?365..:.9401.2046 ManLJter1(,:ão.~ti\'Jran_sp-,--r::_r1..sinQ.lnia.n!ll

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros pj

-

15.000,00

.._~_9?6º Depa.r:!Cif!1..§r1..tcJ....deEd~ayã() .__. ~~ .
12.365.0401.2047 Manute.nção_Ativ, Er1s.in.'2.lllfalltiL. _

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prestadores Serviço 800,00

02.60 Departarnent()cler::dLJc.?~()~__ ~ _
I. 1?,:>6:;º4_0~ ..2047_fv1anutellyã.CJ..Ativ ,-_E:nsin.2Jn@Il.ll'---___~ __

33.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00

__0260. g_epartarll_erl_~_~E:~ca.f~.9 __ ~__ ~ _
12.365.04012047 Manutençã()AtivE:Ili>Ln()_lnla_ntil___ _

33.90.39.02 Outros Serviços Terceiros pj ~ Copasa 3.000,00

02.60 Departamento de .E:cltJc;ilÇi:jo
123650401.2047 ManutE)nção6ti\l.:._E:Ils.Lnolnia[ltil_

33.90.39.03 Outros Serviços Terceiros pj ~ Cemig 2000,00

1____ 02. 70 Departa_lll.§n_todeJ=_SQ<Jr~(01_a~_e.r___ _
27 813 0720 1043 Egulp_fv1ateri"Lf"e.rm.~ne.ntE)[)e.sE0rt0_t.azer _

44.90.52.02 Equip. Material Permanente 5.000,00

0279 .Depar:!al'Jl.E)n.!'2_cJe...~s.p()_rte(01.?~.e.~ ...
___2Lª110i'?º?()49. _MCI[lu!.e..n~i:joA!l\'-º~~rto 1,a~~____ _

33.90.3901 Outros Serviços Terceiros Pj-Telefone 4.000,00

....... .0270 Depart.?_f!1_erlt.o_de.E:sJl.Clrte.e_L.<Ize.r
27.81} 0720.2049 ! Manutenção)\tivDesp'2rt()L.<I;>:e.r

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros pj

.. _---

2000,00

02.80
13.392.0471.1035..~----- -_._. . - _ ..

Departamento de Cultura eTurismo ... _
EguiP .M"te.rLCiIl"errTla..0e_n!E).Çu_ltlJ~a____.___
Equip. Material Permanente44.90.52.02 3000,00

6.000,00

02.80 Dep"rt<3.rnE)nt()_d..e....Cul!~a_e.J:~~.rn'2_. _
13.392.0471.2050 Manut. Ativ. Centro Cultural/Casa da Memória

33.90.39.01 Outros Serviços Terceiros Pj-Telefone

5000,00

02.80 Departamen~ cJe.Çulturae.JIJ!is.rno
..... 1339204712050 Manul Ativ. Centro Cultural/Casa da Memóri,,_

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros pj
..._ 02.90 Depar!am.e.n!o de§.§.LJie_. ~.. _

~0121_0º5? 2052rv1"n!JJE)rl~'2 Ativ. AcJI-rl_cGe@l.§~c:le ~ _
33.90.30.00 Material de Consumo

Praça Rui Barbosa, n()40. Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico ~y~~19.~.êI.ªf1esia_mg.go~[ I E-mail: QQlSl@J!ª.lllêl-,-combr

15.000,00
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02.90 Departamento de Saúde
10 122.0052.2052

33.90.39.02
Manutenção Ativc,i\dm GeraL~<lºcl,"_
Outros Serviços Terceiros pj - Copasa 3.000,00

02.90 D_eparta_Il1_,"Qto(je Saúd'". ..._.. .. _
10 122.0052. 2052t-,,1an ut'"nç:ª0..fl!~,._flcLll1,º_'"ril_'__~él_úde. ... _

33.90.39.03 Outros Serviços Terceiros pj - Cemig 2.000,00

02.90Departélll1enJ(),c:I~ Saúde . __ .. ..
Trelnarn_ento_º<l[25lc;I3e.c;U!:>95.Hurn<ln()s...

33.90.36.00 Outros Servi os Terceiros PF

10.128.0058.2054 Tr:.,"in_a.ll1elltQ..~aJlacR~c:.LlrsosJilJ..mélno~ _
33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros pj

1.500,00

1.500,00

1-' 02. 90 De,partarne.llt9.cle.l'.élúde. __ .. _
___10-'-~01~º_?g~29?~ J'v1alllJ~el'lçãg..fl~c.~r<Jgr:<lll1il.-?a0cLed<lfam ília._

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prestadores Serviço 3.500,00

c 02. 90 Departall1erl~o_d~__ªa_LicLe. _
I 10.301.0203.2055 Manutenção,i\tiv Program.él Saúde da F_all1iliél

33.90.39.02 Outros Serviços Terceiros pj - Copasa 1.000,00

02. 90 Departall1e.nLode~_ú,c:le._______ .. ___ _
c- 10,301,º?º32055Manu!e.llção,A,~'v'_F"!()í1r.<lIl1<l§.a-ºcl~_clélf.él.ll1i1ié!...__

33.90.39.03 Outros Serviços Terceiros pj - Cemig 2.000,00

02.90ºe.partall1ell~ie. Sa.fJ.cle. . . _
10.301.0203.2055 Manutenção AtivPrograrna?aúde da Famílifl_

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros pj 2.000,00

_ 02.90 DepartamentodeSaúde . _
.. ..lg30'?·º-?1g ,205(3I\11<lrluten.@(»)I,!i'v'c_F"!o..n1o.Ate._n.clil11ell!CJ..Munc,ipª'---_

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 75.200,00

_______ .. .. _Q2,99. DeparJa_ll1e.n~cJe...ª-ª-º_cLe.._.____ . _
10.302.0210.2056 Manutenção Ativ -.Pronto At~ndime.n!oMuncipaL __

33.90.39.01 Outros Serviços Terceiros pj - Telefone 2.000,00

10.302.021 0.2057 Manutençãoj'lu'v'~_élssi~tijn_ciél_t-,,1~dica
33.90.13.00 Obrigações Patronais Prestadores Serviço

02. 90 Departall1e.n~()_d~Sé!Licle.._____.. .. _
.19 3020? 10.205 7M anute.rlyãg f\ti'v',-Assi~t~ll_cifl_l'v1~clic;a

33.90.30.00 Material de Consumo

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone / Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico ~w_pref.9...ld ..a..fª-nesiamg,.9Q'L!2!: f E-mail: p~I))..9.@l.lainet.com_br

2.000,00

10.000,00
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3.000,00
10302.0210.2057 rv1anut~nção Ativ3s?ist~rl~Mécjj@____ _

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF

----

1.000,00

_ _ 02(j9 º-eflêlrt-ª-~fllo_d_~.§~.cJe .._.. _
_ J_o.}01,Q?1 O. 2058 rv1<lnu!enç§.o_6.tiI!.:....ª-~_['\/iç~º-clo.n..t~Ic'lgic..o~_

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF
02.90 Departalllenl() de Sa9_c!E3.______._

10 302.021 0.2058 Manutenç_ã(),LI,_ti\l,§ef'\/.iç_osQ<J0rl!olá.gic..o_s
33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros pj 2.000,00

2.000,00

----

10.302.0210.2059 rv1anutençãe>._6.ti~Trans[Jort~_cl~_.f'aci~_nt~?
Outros Serviços Terceiros PF

5.000,00

33.90.36.00
02.90

10.302.021 O. 2059rv1-ªr1~!.E'll.ç_ã()..6ti.v.:...Irª~()rt~_d~_i'ª_(;i.E'n.te.§.. _
33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros pj

15.000,00

___________02.,(l0_g~p<3Ilamerl_tQ..~_§aúd~__________ _
_10.302021 0.2060 MarlLl!ençãoCo.n..~_rli() d<l§a..nta....Q..êl?_a _

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros pj
02.90 º_epartam~nt()d~~aúde .___ _ ..

10.304.0246. 2062Man uten.f.ã()~tiv.yi9.il.ãll.(;i<l§êlnit<íriêl____ _
33.90.14.00 Diárias-Civil 1.000,00

____ 02 90 D~partêllll~r1!CJ...deSaúd_e _
10.304.0246.2062 MaflLJtE3.nção,4.!i.\I_"'igiliínc;ia_§êln_itª-riª-___ _ _

33.90.30.00 Material de Consumo 3.000,00

02.90 Departamento de§aiJ<J_e_
10.305.0245.2061 Man utenção~til'",igilãnc;ia_~icl~rn iolcjgica

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prestadores Serviço 1.000,00

11.000,0010.305.02452061
33.90.30.00

M_aI1LJ_t.E'rlçãO_A..till.:...y~ªn..c:iêl..E.Pide':fl_l<J!ólJ_ic:..a_
Material de Consumo

5.000,00

02.90
10.305.0245.2061 rv1êlnutenç§'().6ti.\Icyigilãrlciêl_E_[Jig_~miológic;a

Outros Serviços Terceiros pj - Telefone33.90.39.01
0290

10.30502452061
33.90.39.02

De[Jartamento dE;_§_<ltJcl8 _
Man utençãoJ\tivVigilã n_ciêlE:pJcjemiológic;a__
Outros Serviços Terceiros pj - Copasa

Praça Rui Barbosa. n° 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia ~ MG
Fone / Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: ~w.prefgl!~o.~§iêLDlg_gov_br I E-mail: º-mg@uainet.com.b~

1.500,00
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33.90.32.01

02. 90 Departarnentode§aú(j~. _
_ .lO.305.0245.2.061~anut~ny'ª0_l'\tivc_\.'ig~ânc@~~d_erni91ó9Jc;a

33.90.39.03 Outros Servi os Terceiros PJ - Cerniq 800,00

02. 90ºe;P.ªrtélJ'!l..~_f!.lCJ..c!e:..Saú..cJ.~, , ._
10.305.0245.2061 .~an uten~âO!,-~v,_\.'igiLâ,rl_c:.iéjEPJc:I~rnJ.oJ.óJlic;él,__

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 5.000,00

02.90 Departame;nto_ge Sa_úQe~ __ ._, ._ ... _
J o.~()1.:-º.2}O·20§4,~i3n ute;rl~o_A,tiv.•...l'\ssis~rlc;ia..F.9!11lélc::êlJ~a _

Medicamentos Manipulados 7.500,00

02.99

17.990,00

r-' ..
99.999.9999.9999

99.99.99.99

~ser:v.ªc!e_ ç<J.~t~~lc;i~.
Reserva d.eÇontin.gêrlc;iél_
Reserva de Contingência

TOTAL DE ANULAÇÕES

Ar! 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por

Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus

efeitos retroagidos a 16 de maio de 2007.

Paço Municipal de Guaranésia, 9 de julho de 2007.

L,:,j
Dr. Sílvio Gonçalves ~beiro Dias

Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: yvww,prefqu.ª-!"anesiamg,go~b..! I E-mail: pmq@uainet.com.br

516,000,00
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LEI N° 1.678, DE 9 DE JULHO DE 2007.

"CONSIDERA A ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS E
PRODUTORES CASEIROS DE GUARANÉSIA,
SERViÇO DE UTILIDADE PÚBLICA."

A Câmara Municipal de Guaranésia, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo art. 49 da Lei Orgânica
Municipal e pelo art. 81, inciso 11 de seu Regimento
Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o
Prefeito do Município sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10. Fica considerada de Utilidade Pública a "Associação dos

Artesãos e Produtores Caseiros de Guaranésia", pelos relevantes serviços

prestados á comunidade.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 9 de julho de 2007.,

~~(
Dr. Sílvio Gonçalves' Ribeiro Dias

Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, ns 40, Centro. CEP 37810-000. Guaranésia - MG
Fone I Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaran.esiamg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br

http://www.prefguaran.esiamg.gov.br
mailto:pmg@uainet.com.br
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LEI N° 1.679, DE 10 DE JULHO DE 2007.

"INSTITUI O PLANO COMUNITÁRIO DE
MELHORAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

o Povo de Guaranésia, através de seus representantes
legais, decreta e o Prefeito Municipal, em seu nome,
sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituído o PLANO COMUNITÁRIO DE
MELHORAMENTOS que obedecerá ao disposto nesta Lei e terá por finalidade
a execução de obras de infra-estrutura deste Município, bem como o
melhoramento da infra-estrutura já existente.

§ 1° As obras públicas referidas no "ceout', objeto do PLANO
COMUNITÁRIO DE MELHORAMENTO compreendem execução de
pavimentação, colocação de guias e sarjetas, recapeamento asfáltico,
instalação/extensão de rede de água e esgoto, construção de galerias de
águas pluviais, drenagens, dentre outras obras a serem definidas como de
interesse do Município, por ato do Poder Executivo.

§ 2° As obras a que se refere esta lei serão realizadas mediante
iniciativa própria da Administração ou quando solicitado pelos munícipes
interessados, sendo em qualquer hipótese, de responsabilidade exclusiva do
Município, observados os critérios definidos por esta para o atendimento do
interesse público.

§ 3° A realização das obras de melhoramento, quando solicitadas
pelos munícipes interessados, estarão sujeitas à avaliação e aprovação do
Município, observando-se os aspectos de oportunidade e conveniência
administrativa, bem como disponibilidade orçamentária e financeira, quando for
o caso.

Art. 2° As obras de melhoramentos a serem realizadas através do
Plano Comunitário de Melhoramentos, poderão ser executadas diretamente
pela Prefeitura, ou indiretamente, através de terceiros, observada a forma
prescrita em Lei que regula as contratações públicas.

Art. 3° Computar-se-á no custo da obra, toda e qualquer despesa
dela decorrente, em especial os valores correspondentes à sua execução,
estudos, projetos, fiscalização, desapropriação, administração e financiamento,
se for o caso.

~~~~~~-c:. /J. -.
Praça Rui Barbosa. n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG Y

Fone / Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.govbr / E-mel! ~11l9.@J:lliiO&.Lcom.br

http://www.prefguaranesia.mg.govbr
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Art. 40. O custeio das obras será rateado proporcionalmente entre os
imóveis abrangidos pelo respectivo projeto de melhoramento, de acordo com
os valores atribuídos pela Municipalidade, a cada um dos munícipes
interessados e constantes da documentação, tudo nos exatos termos desta lei.

§ 1° O custo das obras executadas pelo sistema do Plano
Comunitário de Melhoramentos constituirá obrigação contratual do Munícipe
beneficiado, diretamente com a empresa contratada, nos valores e condições
estabelecidos no contrato de adesão, atendidas as disposições do edital e
desta Lei.

§ 2° É de responsabilidade do Poder Executivo Municipal a
qualidade dos serviços executados, dando garantia de satisfação plena ao
interesse público e assegurando que, aos cofres do município, não será
imputada nenhuma obrigação que objetiva parar a melhoria já paga pelo
cidadão.

Art. 5° Fica o Executivo Municipal autorizado excepcionalmente
para a execução desta Lei, a assumir até 40% (quarenta por cento) dos custos
das obras.

Parágrafo único. O percentual previsto neste artigo não poderá ser
revertido em pagamento das obrigações mencionadas no art.6°, I , 11 e IV desta
Lei.

Art. 6° A Municipalidade efetuará o pagamento das obras de
melhoramento que incidir sobre imóveis:

I - de sua propriedade;
II - de propriedade da União, dos Estados e de suas respectivas entidades;
III - de propriedade de particulares que se recusarem a assinar o contrato com
a empresa contratada;
IV - de propriedade particular cujos proprietários sejam isentos de pagamento
da contribuição de melhoria, nos termos da Lei.

§ 10. No caso do inciso III deste artigo, a Municipalidade efetuará o
pagamento das parcelas proporcionais á empresa contratada e promoverá os
lançamentos da contribuição de melhoria, efetivando sua cobrança, tudo nos
termos da Lei.

§ 2° No caso de ser viabilizado o Plano Comunitário somente em
itinerário oficial de ônibus do Sistema de Transporte Coletivo Municipal de
Passageiros, fica o Município autorizado a responder pelo pagamento da

-----~. Praça Hui Barbosa, n° 40, Centro. CEP 37810-000, Guaranésia MG .----- ;/
Fone I Fax (35)3555-3556 é.

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br
mailto:pmg@uainet.com.br
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importância correspondente ao custo do reforço adicional do pavimento exigido
para o tráfego de veículos dessa natureza.

Art. 7° Os imóveis lindeiros à obra realizada responderâo pelo custo
de sua realização na proporção de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) dos
valores a que se refere o artigo anterior, atribuível aos respectivos munícipes,
ficando estabelecido que referido percentual poderá corresponder até 100%
(cem por cento), em função do tipo, característica da irradiação dos efeitos e da
localização da obra.

Art. 8° O custo total da obra será pago integralmente pelos
beneficiados que será divido em partes proporcionais às testadas do imóveis,
cuja medição será feita por técnicos do Departamento de Obras.

Parágrafo único. Para os proprietários de imóveis de esquina, o
custo da pavimentação será calculado proporcionalmente às suas testadas,
prolongando-se até o limite de bissetriz do ângulo da via pavimentada.

Art. 9° Antes do início da execução da obra, os munícipes
diretamente interessados serão convocados por edital, para examinar o
memorial descritivo, o projeto, o orçamento do custo de melhoramento, o plano
do rateio e os valores correspondentes a cada imóvel, sem prejuízo da adoção,
pela Prefeitura, de qualquer outra forma de comunicação aos munícipes
interessados, para essa mesma finalidade.

Art. 10. O valor total do custo da obra previsto, nos termos dos
artigos 30 e 40

, atribuído a cada munícipe beneficiado, poderá ser financiado
por este junto à instituição financeira conveniada, conforme convênio a ser
firmado entre o Município e a Instituição.

Parágrafo único. A concessão de financiamento referido no "capuf'
deste artigo estará condicionada à observância da política de crédito em vigor à
época, e será regida pelos respectivos termos contratuais, independentemente
de haver mora ou inadimplemento da realização das obras de melhoramento.

Art. 11. Caberá privativamente à Administração Municipal, sem
prejuizo de outras medidas:

I - apreciar a solicitação, aprovando-a ou indeferindo-a, a seu critério;
II - elaborar os projetos e definir as especificações técnicas e operacionais
para a realização das obras, visando assegurar o interesse público, atender às
exigências legais e preservar os direitos dos partícipes do plano;
I1I- autorizar o início das obras, mediante ordens de serviço e fiscalizar a sua
execução, exiqindo obediência às diretrizes estabelecidas e ao cronograma de;;.
execuçao, /

--------------- --- ,,//
Praça RUI Barbosa n'' 40 Centro CEP 37810-000 Guaranésia - MG /"

Fone / Fax (35)3555-3556 V
Endereço eletrônico: 'I\fV'JW.prefquaranesia.mg.qov.br / E-mail: QI!:}g@uainet.çom.br
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IV - receber a obra após sua conclusão e verificação pelos órgãos técnicos do
Município, de sua boa execução, o que poderá ser feito a cada etapa
estabelecida;
V - aprovar minutas de contrato a serem firmados entre os beneficiados e as
empresas;
VI - optar pela forma de pagamento das parcelas de sua contribuição no Plano,
na mesma condição de um beneficíado concordante;
VII- aprovar o projeto e orçamento de custo;
VIII - contratar, quando necessário, empresas notoriamente especializadas em
controle (sondagens, ensaios, verificação dos materiais de fornecimento de
dados, etc.) para fiscalização;
IX - aplicar penalidades na empresa executora das obras por descumprimento
parcial ou integral do contrato celebrado, nos termos ajustados.

§1° Os beneficiados pelas obras de melhoramento poderão formar
uma comissão de 3 (três) membros para acompanhamento da obra.

§2° Os valores recebidos com base na aplicação de penalidade,
prevista no inc. IX, serão destinados ao ressarcimento dos beneficiados
contratantes e da Municipalidade, de acordo com as respectivas proporções.

Art. 12. Nas obras de melhoramento, em especial na pavimentação,
terão prioridade às vias e logradouros públicos já dotados de melhoramentos,
como rede de esgoto e quaisquer outros que necessariamente, se assentem no
subsolo.

Parágrafo único. A pavimentação somente será executada se houver
no local, caso seja comprovada a sua necessidade, rede de captação de águas
pluviais.

Art. 13. Definida a implantação do Plano Comunitário de
Melhoramentos e aprovado seu projeto e o Município não possa realiza-lo
diretamente, será instaurado o procedimento licitatório, nos termos da Lei.

Parágrafo único. O procedimento licitatório realizado não gerará para
a Municipalidade nenhuma obrigação direta para com a empresa contratada,
ressalvadas aquelas previstas no art. 6° desta Lei e desde que cumpridas as
demais exigências.

Ar!. 14. Definido o executor do Plano Comunitário de
Melhoramentos, os beneficiados serão convocados por edital para examinarem
o memorial descritivo do projeto, o orçamento do custo do melhoramento, o
plano de rateio e os valores correspondentes.

--------'-p;:~ç~-R~Bãrbos~~4-0-. C-e-nl-ro, CEP 37810-000,Guaranésia _ MG· /;::i
Fone / Fax (35)3555-3556 (./ )

Endereço eletrônico: ~.prefguaranesia.mg.govbr / E-mail: lli1l9.@1!a1netcom.br
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§ 1° Após a publicação do edital, os interessados serão contatados
para, se aderirem ao Plano Comunitário de Melhoramento, firmarem contratos
com a empresa,

§ 20. Fica facultada, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar de
sua publicação, nos termos do art. 95 da Lei Orgânica, aos interessados, a
impugnação de qualquer dos elementos do edital, cabendo-lhes o ônus da
prova; a impugnação não suspenderá o inicio ou prosseguimento da execução
do melhoramento nem obstará o lançamento e cobrança do tributo.

Art. 15. No caso de execução indireta, definida a empresa que
executará a obra, imediatamente após a assinatura dos contratos deverá
encaminhar ao Município cópia dos contratos assinados e listagem dos imóveis
pertencentes aos proprietários aderentes e não aderentes, com suas
respectivas metragens

Ar! 16. O Município deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da relação aludida no artigo anterior, notificar os que não
contrataram, esclarecendo que os mesmos ficarão sujeitos do tributo devido,

Art. 17. Caberá á empresa executora da obra:

I - executar as obras de acordo com as normas técnicas vigentes e os projetos
e especificações determinados pelo Município;
II - submeter-se á fiscalização do Município, correndo por sua conta, toda e
qualquer despesa necessária à realização de ensaios ou recomposição de
serviços porventura executados em discordância dos projetos e diretrizes ou
realizados erroneamente;
111 - cobrar e receber diretamente dos beneficiados a quota parte de cada um
no plano, de acordo com o contrato celebrado.

Art. 18, O Município responderá, perante a empresa contratada,
pelas importâncias correspondentes aos relacionados no art. 7° desta Lei,
observado o limite estabelecido,

Art. 19 Fica autorizada a Prefeitura a comparecer como
responsável, observados os limites de endividamento constantes na Legislação
em vigor, pelos contratos que os proprietários eventualmente celebrarem com
instituição financeira conveniada.

§10. A responsabilidade constante deste artigo prevalecerá somente
após esgotadas todas as medidas de ordem administrativa para o recebimento
das importâncias financiadas,

Praça Rui Barbosa, nv 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
Fone I Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mq~ / E-mail: mng@uain..êLçgm.br
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II - á correção monetária do débito, calculada mediante a aplicação dos
coeficientes fixados pelo Governo Federal para a atualização do valor dos
créditos tributários;
111 - á cobrança de juros moratórios á razão de 1% (um por cento) ao mês,
incidente sobre o valor originário;

Art. 26. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão á
conta das dotações próprias constantes do orçamento.

Parágrafo único. Verificada a não existência da dotação própria, será
providenciada a competente abertura de crédito especial.

Art. 27. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Gua~ésla 1Z;UlhO de 2007
1;../,

Dr Sílvio 6b~;a'lves RI erro Dias
Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000. Guaranésia - MG
Fone I Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico' w.~_J2refquaranesia.mg.qovbr I E-mail: Ql]lg@uaineLcom.br
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LEI N° 1.680, DE 20 DE JULHO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Municipio de Guaranésia, em favor do
Executivo Municipal, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária do Exercicio de 2007 e
dá outras providências.

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. Fica autorizada, atendendo ao disposto nos incs. V e VI do art.

167 da Constituição Federal c/c art. 41, inc. II da Lei Federal N° 4.320, de 17 de

março de 1964, a abertura no Orçamento Fiscal do Município, Lei N° 1.652, de 13

de dezembro de 2006, de crédito suplementar no valor de R$ 254.500,00

(duzentos e cinqüenta e quatro mil e quinhentos reais), em favor do Executivo

Municipal, para atender a seguinte programação:

Código Executivo R$
02.60 p(ÔE~rtament~.~~.ucação _

... 12 36,1,04º31º24 .ºbr9.s()lJB.etQrrna~.~sc;CJla~},,1_u.11ic;i[Jais
44.90.51.02 Obras e Instalacões Dom. Patrimonial' - 139.500,00

02.60 Q(ÔE'!.rt?_rnenlCJ.de.§.d.u(;élç:ão_.
123E31º403.1 Op çob.~.lJ.!:?~.Quadras ESJl.0rtivasE;scolas

44.90.51.02 Obras e Instalações Dom. Patrimonial 115.000,00
TOTAL DE SUPLEMENTAÇAO 254.500,00

Art. 2° Os recursos necessários á execução do disposto no artigo

anterior, decorrerão da anulação de saldo das seguintes dotações orçamentárias,

nos termos do art 43, § 1°, inc. 111 da Lei N° 4.320/64:

Código Executivo

159.990,00

R$
02.60 _º~[J§.rt.all1..E'.I1.l()~~ducaç:ãQ.. _..

. _1?,ª6,5,º40110.2.ª-.Ç.()Il.~~.l!I§0 e/ou Ref0J:.rTla_Cre-º-hes
44.90.51.02 Obras e Instalacões Dom. Patrimonial

,
, I

Praça Rui Barbosa. n° 40. Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax (35)3555·3556
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02AO[)~R~E!<lJl"lefl!~<:j~ºbra~ e Urbanismo
1~1?_?005210"t5 _çClIl~~_ª--anco~_~,ó,_~ri~_Ô~iQLJ~..._.__.. .._

44.90.51.02 Obras e Instalaçôes Dom. Patrimonial 9.510,00

f--------------- 024_0"º~R<l_rtamentode Obras e UrbanisIl"lCl__
15.:,!5.205011 046C_on_sjr.LJ~.9de Passeio~______

44.90.51.02 Obras e Instalaçôes Dom. Patrimonial 50.000,00
_________ 02AOº~R~rt<l~ento de Obras ~J:lrJ:>ª-~i~.fl:1.9_
1751206111018C;~fl~lização do Córrego doJ3.ritCl _

44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Publico 35000,00
TOTAL DE ANULAÇÕES 254.500,00

Art. 3° O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por

Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 20 de julho de 2007.

LY7 '/,
Dr. Sílvio GonçalvlRib~ro Dias

Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nO40, Centro, CEP 37810·000, Guaranésia - MG
Fone / Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: y..ww_prefguaranesia.mg.gov.br I Ecmail: pm9.@!lª-!!l~.Ls·om.br
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MINAS GERAIS

LEI N° 1.681, DE 20 DE JULHO DE 2007

"CONCEDE ABONO PROVISÓRIO
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA
MUNICIPAL DE ENSINO"

AOS
REDE

A Câmara Municipal de Guaranésia aprova e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder um abono provisório aos profissionais do magistério da rede
municipal de ensino, referente ao período de janeiro a julho do ano letivo de
2007, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Art. 2° O abono mencionado no artigo anterior será concedido em
uma parcela, sendo seu valor acrescido na folha de pagamento do mês de
julho de 2007.

Art. 3° O abono mencionado no artigo primeiro tem amparo legal na
resposta dada pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais a consulta
n? 617.851, nas notas taquigráficas de 17 de maio de 2000.

Art. 40. A referida despesa será paga aos profissionais do magistério
lotados no ensino fundamental com recursos do FUNDEB e aos profissionais
do magistério lotados no ensino infantil com recursos próprios.

Art. 5° As despesas com a presente Lei correrão por conta das
dotações consignadas na Lei Orçamentária em vigor e se insuficientes, fica o
Chefe do Executivo Municipal autorizado a suplementá-Ias no valor do
mencionado abono.

Art. 6° Os critérios para concessão do abono são os seguintes:

I - São Profissionais do Magistério, de acordo com a Resolução n? 3, do
Conselho Nacional de Educação, de 8 de outubro de 1997, os profissionais que
exercem atividades de docência e aqueles que oferecem suporte pedagógico
direto em atividades como: direção ou administração escolar, planejamento,
inspeção, supervisão e orientação educacional.

11 - O abono será proporcional ao tempo de efetivo exercício como profissional
do magistério, referente ao período de janeiro a julho de 2007. ~+

. Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia _ MG !I \
Fone / Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.çom.br

111 - fará jus ao abono o Profissional do Magistério:

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br
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a) Ocupante de cargo do Quadro de Pessoal Efetivo da Municipalidade; e
b) Profissional do Magistério contratado por tempo determinado, com

contrato vigente no dia 13 de julho de 2007.

IV - Os profissionais do magistério farão jus a receber o abono por cada cargo
ocupado, no período de janeiro a julho de 2007.

V - Serão descontadas proporcionalmente as faltas injustificadas no valor do
abono, referente ao período de janeiro a julho de 2007.

VI - Os profissionais do magistério em gozo de férias prêmio, no periodo de
janeiro a julho de 2007, farão jus ao abono.

VII - Os profissionais do magistério em situação de licença para tratamento de
saúde, farão jus ao abono.

VIII - Os profissionais do magistério em situação de licença maternidade no
período de janeiro a julho de 2007, farão jus ao abono.

IX - Os profissionais do magistério em situação de afastamento por motivos
particulares farão jus ao abono proporcional, pelo periodo de efetivo exercício
de suas funções.

X - Para concessão do abono aos profissionais do magistério contratados é
obrigatório que seu contrato esteja em vigência no dia 13 de julho de 2007,
último dia letivo do primeiro semestre de 2007 e será proporcional ao período
trabalhado.

XI - Incidirão sobre a concessão do abono todas as retenções e descontos
previstos em lei.

Art. 70 Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 20 de julho de 2007.

4)11

Dr Sílvio GOntalves Ribeiro Dias
Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nv 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax (35)3555·3556

Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mq.gov.br / E-mail: QD}g@J.Jaínetcom.br

http://www.prefquaranesia.mq.gov.br
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LEI N° 1.682, DE 20 DE JULHO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Município de Guaranésia, em
favor do Executivo Municipal, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária do
Exercício de 2007 e dá outras providências.

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" Fica autorizada, atendendo ao disposto nos ines. V e VI do

art. 167 da Constituição Federal c/c art. 41, inc. 11da Lei Federal N° 4.320, de

17 de março de 1964, a abertura no Orçamento Fiscal do Municipio, Lei N°

1.652, de 13 de dezembro de 2006, de crédito suplementar no valor de R$

177.610,00 (cento e setenta e sete mil e seiscentos e dez reais), em favor do

Executivo Municipal, para atender a seguinte programação:

Código Executivo R$
02.10 ºeJ.l9:r:!~merl!~~ OQr~~JJr:t)9:nisJ'!1Cl... ____ºº.1ª!. 0102.1 OO~rv1é1flLlt~~_Ativ.: Adn"liIl.:....LJ.rb..éllllsll1_o_

44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Publico 75.810,00
_. 02.11Encélrg()s0~rai~<:l..()_.r\{lu_nJ.c;ipÍ<J
_ _º-4.1Z~.o-º54 .2015 ~anu!. Ativ. D~sp~~cicios6nt~i()r:es __

31.90.92.00 Despesas de Exercicios Anteriores 21.800,00
02.40 Dep.artamento de O.!~.r..a_s...e.J,JrtJ.anismo

__ J!51~~o..05_220.Z:3 t-1V1_a_fl.!:!!.e_Q.@oAtiv. A<!min. Urbélllisrr1() __.... _
33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 80.000,00

TOTAL DE SUPL.EMENTAÇÃO 177.610,00

Art. 20. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo

anterior, decorrerão da anulação de saldo das seguintes

orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1°, inc. 111da Lei N° 4.320/64:

dotações

Praça Rui Barbosa, n" 40. Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone / Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefquaranesi<uJJ.f!.JlQ.v.br / E-mail: .P.!J1~ÇQrn.br
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Código Executivo R$

44.90.51.02

02.40Q",p~élme~lQ_~ Ob!:as ~L:LrtJ_élnisIl1O _
f-- 15.452.0501.1 046Ç()n~tru~()j~~ssei~ . _

Obras e Instalações Dom. Patrimonial
-------

9.000,00

02.40º~.p_'!.rt..a_rTl.~.n_to_de Obras e Urba.ni:S_fTlO_ _
15.452.0507104?º-()Q..s..t.r.c!l~nJ1.e_iro Pça Bíblia

n

_

Obras e Instalações Dom. Patrimonial44.90.51.02 15.000,00

__ 02.40 º~fl.élrtélmento de Ob~as e UrtJ.élnis,fTlo _
17.512.0611.1 017Ç()n~.!r~ãg..B.ede ~oto _§!él.Cru~dal'réllél_

Obras e Instalações Dom. Patrimonial44.90.51.02 31.000,00

02.40ºeflélrta~~_~to de Obr:a~_UJ!l~1S,1l10
17.512.0611 1018CanélJi;>:él.Ç~()_<!s?_Córr.E'.9.()_doBr~to

44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Publico 100.000,00

____________O_24_0Q"'partamento de Obras e Urbanismo
22.661.0127.1 010º_~s.9Jlr_()fl.ria~O.....Extens§o Pa,.!:gu",LncJljs,trlal__

44.90.61.01 Aquisição Imóveis Dom. Publico 22.610,00

TOTAL DE ANULAÇÓES 177.610,00

Art. 30. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por

Decreto do Executivo Municipal.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 20 de julho de 2007.

-:

Dr. Silvio GOnçal~~~~ i
Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone / Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: ~refguaranesia_mg.gov.br I E-mail: QDl9.@Jlaine.Ll&Ql.J2I
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LEI N° 1.683, DE 20 DE JULHO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal
do Exercício de 2007 do Município de Guaranésia, em favor
do Executivo Municipal e dá outras providências.

o Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito especial no orçamento em curso, no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$

- 02.10 Chefia do Executivo

f---. 04 Administrac;:ão
122 Administração Geral

0059 Comunicação Social
2092 Manut. Ativ. Comunicação Social

33.90.39.00 Outros Serviços Ter Pessoa Juridica 40.000,00

TOTAL 40.000,00

Art. 2° Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Especial, a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

CO DIGO EXECUTIVO R$
02.40 Departamento de Obras e Urbanismo _._-

17.512.0611.1050 Construção Estação Tratam. Esgoto
44.90.51.01 Obras e Instalações de Dom. Público 40.000,00

Total de anulações 40.000,00

Art. 3° O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por Decreto
do Executivo Municipal.

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço MUnicipal de Guaran 'ía, 20,dj?UlhO de 2007

7 :1'.
Dr SílVIO Gon alves Rloelro Dias

Prefei Municipal

Praça Rui Barbosa, n° 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
Fone I Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mg.gov.br I Ecmail: pmg@uainet.com,br

http://www.prefquaranesia.mg.gov.br
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LEI N° 1.684, DE 20 DE JULHO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Município de Guaranésia, em
favor do Executivo Municipal, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária do
Exercício de 2007 e dá outras providências.

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Ar! f Fica autorizada, atendendo ao disposto nos ines. V e VI do

art. 167 da Constituição Federal c/c art. 41, inc. 11da Lei Federal N° 4.320, de

17 de março de 1964, a abertura no Orçamento Fiscal do Municipio, Lei N°

1.652, de 13 de dezembro de 2006, de crédito suplementar no valor de R$

447000,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil reais), em favor do Executivo

Municipal, para atender a seguinte programação:

Código Executivo R$
_______ ~ 0260 DepartalT1enl()~~~Educação ~_

12.36~~~0035\0~~6~~~~n;I~~i~~~~~~;~.a~pEt~;!oE~ta<!uaL-- 447.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO 447.000,00

Art. 20. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo

anterior, decorrerão da anulação de saldo das seguintes

orçamentárias, nos termos do art. 43, § 10
, inc. 111da Lei N° 4.320/64:

dotações

Código Executivo R$
02.40

15.452.0507.1047
44.90.51.02

º€'fli3.r!i3r:!l_€'..rl!~__c:i~l:Jr~s_e_lJr!>a ni§1T19
çOI1S.t~LI_~_~!l.~~~f@Ya~d';)~E3.íblia _
Obras e Instalações Dom. Patrimonial

02.40
15.452.0507.2027

4.990,00

º€'fli3r:l§l.r:!l_~I1_t.q.c:i~9Qr.a.§.~~Urbi3l!i§1!19. .
fV1~nLJ~ns;ão_6!L~ças/Pqs/ Jds ~
Contratação por Tempo Determinado31.90.04.00

-------P-~aça RuiBarbosa,n''40,Centro, CEP 37810-000,Guaranésia- MG
Fone I Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www_prefquaranesia,mq,go'[Qr I E-mail: QDl9@uainet,çombr
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_1L~Jb9§lL 1O 17Ç()rl~t~~ç~B~~~~Jl()~S.§_Çr~zdélP!atél_
44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Publico 38.900,00

02.40 .Departamento de Obras e Urbanisl1'1() _
1751206111018 çana~za~ã() Córreg_()_cjoB!ito. _

44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Publico 14.910,00

02.40 Depélrt.9'Il~_n!2.~Obra~Urbélnisl1'1()
17.512.0611.1 050Co.llstr. Esl. de Tratam. Esgoto Jgl3~noyaçã-.Cl

44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Publico 9.900,00

____ º?.40 º~Eélrta!rl..~n.!.()de Obras e Urbanisl1'1()
17 ~_1_2Q§11.2028~éll1ut~~~~E~()tamer:!!~§a_ni~á.ri() _

31.900400 Contratação por Tempo Determinado 1.100,00

02.40 .Deflart.él.'Il~rl.!.()de Obrél.s e_L,Ji"t).éll1i~l1'1()
17.512.0611.2028t11l.élnu_te.nçã.Cl..l\..tL'0J=~gotamento Sanitál"i~ __

33.90.13.00 Obrigações Patronais ~ Prest. Serviços 490,00

02.40 [)~Eél.r!"Hll~nt02e Obra~LJJ!lanis'Il()
17.512.0611.2028 ~éll1ute..rlÉo Ativ Esgotamento§alli~ári()_

33.90.30.00 Material de Consumo 1.900,00

02.40 Depart.arn~rl.!2_cLe...Ob r.él.~e~l,JIº-arlisl'Jl..0____
17 .512.0611.2028~_éln~ten.s:.ã.Cl...A.!i'{~g.Cltament.Cl§alll~ár12 _

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 900,00

02.40 Depart.élrTl."lrl~o.geObIél.s e Urb_arli~.rTl.()
22.661.0127.101 O De.~a.fl.r().fl.I:i.él.~ã_()_Exten~oP9..IIl.9~~t.riéll_

44.90.61.01 Aquisições Imóveis Dom. Publico 9.800,00

02.40 De.flartamento de Obras e UrbanisrTl_()
26,X§]~º5_Q9Jº30 ~..él.r1.~llYão Ativ. Terminal Rodovi~rlo

33.90.13.00 Obrigações Patronais ~ Prest. Serviços 490,00

02.50 .Depto_M_~()6_rTlt:Jie..nteiPre~A~mbientaL ~
1B .5~1 ,Q§ 15.2 O 32 l\1_él!:lute nç<3()f\Q'IcEr_e.§e._r\IéIÇã..()~!!lbie nta.1_.__

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 3.000,00

02.50 .[)eflt()-'v"-e.l()6rnbien~LP...r:es_hmbie_n.!.éll __.
18541·º()_1?2032~élnute.rlç_ã() Ativ. Preservação f\!!lJ:JIe.rll<JJ _

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros PJ 500,00

02.50 [)e.flr\lLeio_A_rTl~iente.iE~s. ArTltJLentélL
20.606.0641.1 021 _E:guiflª-rTle.Il.!.Cl..tIIlaterial.Ee.!Ill,_Mec._.A..Qríc.Clla__

44.90.52.02 Equipamento Mal. Perm. Dom. Patrimonial 3.900,00

-----.-. Praça RUI Barbosa. n' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia _ MG t' 2
Fone I Fax (3513555-3556 ~

Endereço eletrônico: Y'wwprefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: .p!!l9.@J§lrLe.1-.çom.br /



________ .... 02 50. º~J~t<:>lt1.eioA~J:lIE;ll~i Pres_ Am~it').r:!tal
.2EU.8?ºZ.!O:2035r-v1§rlutenç_~g.t\.!i~,_~~,§,clas Vicir.,_ais.___

31.90.1100 Vencim. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

02.50 Deptojv1ei.<:>jl.mbiente-.LPr~Ampi~ntal
26.782.071 0.2035 f\i1.~l}ut~l}ç5í.CJJ\.tL~~tr~d_~sVicln.§is ._~

31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00

02.60 Departamento de Educação _.~
12.122.0052.2036 Manu_t.en.s:5íoAtiv. Ad~:ger:.alE.clucaçãCJ

31.9004.00 Contratação por Tempo Determinado 490,00

02.60 Q~fl§rtamento de EdLJ~<:I.Y~9____ ___
12.272.0181.2037 fv1élnutenç.5ío_J\tÍIJ.:..ErellLd.~rl<2§!!3.<:>~i~L

31.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 3.000,00

02. 60 ºeiJ<lrt.?_rT1_~l}lCJ_cl5l...§cjLJcaç~_
12.272.0181.2037 f\i1~nute_n.~ Ativ. Previdência Soc;iiJ.I__

31.90.03.00 Pensões 490,00

02.60 ºe'p_a_t19Iflen!o de Educ~_o~~ _._
12.361.0251.2038f\i1§nut~ns:5í~~~lim,Ensln.9.illl}d_am5l_nt.al_

31.90.11.00 Vencim. e Vantagens Fixas -- Pessoal Civil 3.000,00

02.60 DeflartarT1~ntocl~§:_cLu.ciJ.s:.~CJ._
12.361.0403.2040 Mal}u~l}ç.?<:).f\J.lvJUNDEB__ ... . __

31.90.1100 Vencim. e Vantagens Fixas -- Pessoal Civil 30.000,00

f--- 0260 º~pa.r:!~_rT1~ntode Educação _
__1L3.~1-,04º-3204ºfv1<3rlutenção Ativ. FUNDEL_~ ~

33.90.13.00 Obrigações Patronais -- Prest. Serviços 1.000,00

______ .__ 02.60 ºt'!B<lrtar:!l~n.to d"-ÉclLJ.cas_ã()~ __.
. 1.2.361:9_403. 2040f\i1anut~ns.~~AtivE.!-'N_D EEl____

33.90.30.00 Material de Consumo 3.000,00

02.60 ºeflartarT1~n!CJ..d~.Éduc;asªCJ.________
f\i1'!.nLl.t~!1.ç~_CJ.J\:ti"'-.fUND-ºª-_.
Outros Serviços Terceiros PF

---
2.000,00

7.000,00

12.361.0403.2040
33.90.36.00

02.60 Qepartamento de Educação u _ _~

12.361.0407.2041 f\i1a_n.Ll.LJ\!b'.IJ"él.rl31:_J~I1~ino~lJ_n_cl.amt'!ntéll
33.90.13.00 Obrigações Patronais - Prest. Serviços

02.60 DeiJart~rn..E'.l}tode Educação _
12. 365.0251.2045Mélnutençã.<:>..6.ti.~!ÍQ1.:...E.l1sino_lrlfarl.til

33.90.30.00 Material de Consumo

P~aça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 3781 O~OOO,Guaranésia - MG
Fone I Fax (35)3555·3556
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02.60 Departamento de Educ~_o _
12365.04Q1_2046 rv1anu_ten~o3tiv TrClllsll.:..Ensin.Qln!cmtil_

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - PJ 9.000,00

02.60 DE)part.arn~nto de EducaçãJJ____ _
1?}13.59,!º12047 Mi3nut~n_~o Ativ. Ensino Fundam~1.a'-_~

33.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00

02.80 Departarn~nj2. de CultLJra e_Turi,,-mg__ _
13.392.04 71.2050rv1anutf:n.ç:ã_()_6t~º-entro CLJi!LÇasCl-"J'-~Ill<?~_i3_

31.90.11.00 Vencim. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.000,00

02.80 Depart.i3mento de Cultura e Tu,=,~mo
13.392.0471.2050 ManutEõn.ção Ativ. Centro Cultj-º-as.i3M~Ill<?!:§.

31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 4.000,00

02.90 DepartC)lllento de Saúde __. _
_10J?_?:ººS.22052IV1Clnu_tEõn.ç-ª()_~iv AdrTl, Geral SaúcJ~ _

Contratação por Tempo Determinado31.90.04.00 490,00

02.90
10.128.0058.2054

33.90.13.00

ºeJJa.rt_i3rn_~ntode Saúde ___
TreinClrTl~fll.2.,ÇClJlaci!:.J3_~~:_!::l~_milnos.
Obrigações Patronais - Presl. Serviços 590,00

02.90
10.128.0058.2054

33.90.36.00

D~fl<lrtCl_r12E:_n!2.Q.~~aúde______ _ . ._
Treina!!1_ento_Ç,apaci!,_R.eS:cJ1LJmanos_
Outros Serviços Terceiros PF

______ 02.90 DepartarTlEõn!o_c:lEõ~a_ú.cJe__________. _
_1.0~1?~:ºº!5.?2054 Ireinarn~to _Çapacit Rec. HU.rl2.,an()s._

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - PJ

1.490,00

1.490,00

10.301.02302064
33.90.32.01

02.90 Departamento de Saúde
-------

rv1Clnute_n.ç_ãoAti".:. Assistência f_~<I,c:;_$lJ~,c:;CI__
Medicamentos Manipulados 53.000,00

02.90
10.30 1.0230.2064rv1Cln.u_~!1-º~()_~!iIi..Assist$I'lc:iél..E..~mCl.cêlJtic~__

33.90.32.02 Medicamentos de A/Z 61.000,00

________ 02.90 P~P<lE!ClrnentcJ._~....saú~ _
__10}g29210.1 038 .E:qLJifJ..Mat.p_~rTla n.E:..n.!e_~ssist~ecJicCl___ _

44.90.52.02 Equip. Mal. Permanente Dom. Patrimonial 5.000,00

02.90 PEõJJClrtC)EI'l§I'l!()...QeSaúdE:....___ ___ _
10.302.0210.1 038 E(luip_rv1Cl.t_p~r_maI'leJlte_§E:':"Qd()ntoICJgic.o.s..

44.90.52.02 Equip. Mal. Permanente Dom. Patrimonial 5.000,00

--
-------·-----·Praça RUI Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésta MG----1· 4

Fone / Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mg.gov.br / E-mail: Qill.9.@!@inet...Q.om.br

http://www.prefquaranesia.mg.gov.br
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....... 02. 90 Depart<3lll~flto_d~_§aúd~_____ .. _ ___
10.302.021 0.2056 rv1an_u_~fl~o Ativ. Pronto Atenc:iilllen.!9 __

33.90.13.00 Obrigações Patronais - Prest. Serviços 20.000,00

02. 90 º~[lart.arn~nto de....§aúde ... .___ _
10.302.0210.2056 Manutençã().í\tiv.l'rontcJ...6ÍE'rldirnento

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros - PJ 20.000,00

JQ:l02021 020571\11<3nuJ~rlç:ã_2..Ativ A§sistência Medi<;él .__
31.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 50.000,00

02.90_ ..º~Jl.élrt.a_lll~fl!()_c:i~SallQ~ _
.1()}0_2J)~1():205 7rv1an ut~n~()_6.tiv-,--A.§sistên~élfl!ec:iicª

31.90.11.00 Vencim. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 35.080,00

02.90 Departélllle_n!o_deJ3aúd~_
10.302.021 0.2057 lV1aflut~fl~ão Ativ. Assistência M~c:ii(;él

31.90.13.00 Obrigações Patronais 10.000,00

TOTAL DE ANULAÇÕES 447.000,00

Art. 30. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por

Decreto do Executivo Municipal.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 20 de julho de 2007.

.r: :;<
or. Sílvio Gonº"veS·~i~iro Dias

Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
Fone / Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: ~refquaranesiamg_gov,br I E-mail: pJ:Il9.@.gainet.çom.br
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LEI N° 1.685, DE 16 DE AGOSTO DE 2007.

"DISPÕE SOBRE AS ATIVIDADES
COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DE
COMBATE ÁS ENDEMIAS E
PROVIDÊNCIAS."

DE AGENTE
AGENTE DE

DÁ OUTRAS

o Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei.

Art. 10 As atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente
de Combate ás Endemias, passam a reger-se pelo disposto nesta Lei.

Art. 20. O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o
exercicio de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde,
mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas,
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do
gestor municipal.

Parágrafo único. São consideradas atividades do Agente
Comunitário de Saúde, na sua área de atuação

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e
sócio-cultural da comunidade,

II - a promoção de ações de educação para a saúde Individual e
coletiva;

III - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das
ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos á saúde;

IV - o estimulo á participação da comunidade nas políticas públicas
voltadas para a área da saúde;

V a realizaçâo de visitas domiciliares periódicas para
monitoramento de situações de risco á família; e

VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor
saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida.

Art 30 O Agente de Combate as Endemias tem como atnbuiçao o

"':"" d, atividades do "9'''''''. prevençà , ~,~m",de 1"c

Praça HUI Barbosa n° 40 Centro CE P 31810 000 Guaranesia MG
Fone I Fax

Endereço eletrônico ! ê-maü 12ng@ualllet C.QT!lJ2i
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promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS
e sob supervisão do órgão gestor de saúde.

Art. 4° O Ministério da Saúde disciplinará as atividades de
prevenção de doenças, de promoção da saúde, de controle e de vigilãncia a
que se referem os arts. 2° e 3° e estabelecerá os parãmetros dos cursos
previstos nos incisos 11do art. 5° e I do art. 6°, observadas as diretrizes
curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação

Art. 50. O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os
seguintes requisitos para o exercício da atividade:

I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da
publicação do edital do processo seletivo público;

II - haver conciuído, com aproveitamento. curso Introdutório de
formação inicial e continuada; e

111- haver concluído o ensino fundamental

Parágrafo único. Compete ao Município responsável pela execução
dos programas a definição da área geográfica a que se refere o inciso I,
observados os parãmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde

Art. 60. O Agente de Combate ás Endemias deverá preencher os
seguintes requisitos para o exercício da atividade

I - haver concluído, com aproveitamento, curso íntrodutório de
formação inicial e continuada; e

II - haver concluído o ensino fundamental

Art r Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de
Combate às Endemias admitidos pelo Municipio submetem-se ao regime
juridico estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art. 8° A contratação de Agentes Comunitários de Saúde e de
Agentes de Combate às Endemias deverá ser precedida de processo seletivo
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para o exercício das
atividades, que atenda aos princípios de legalidade, Impessoalidade

mm:'dC P:':~:~~:":rn~~':::':""""",ei i," 00" c,,"~".,o."' _ ~.
Fone/Fax T

Endereço eletrônico / g-maü: PJfufu,ª-lI}~r~l.!..J2.t:
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Art 9° A administração pública somente poderá rescindir
unilateralmente o contrato do Agente Comunitário de Saúde ou do Agente de
Combate ás Endemias. de acordo com o regime jurídico de trabalho adotado,
na ocorrêncía de uma das seguintes hipóteses.

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

111 -- necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de
despesa, nos termos da Lei n° 9.801, de 14 de junho de 1999; ou

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no
qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito
suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento dos
padrões mínimos exigidos para a continuidade da relação de emprego,
obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das
atividades exercidas.

Parágrafo único. No caso do Agente Comunitário de Saúde, o
contrato também poderá ser rescindido unilateralmente na hipótese de não-
atendimento ao disposto no inciso I do art. 5°, ou em função de apresentação
de declaração falsa de residência.

Art. 10. Fica criado, no Quadro de Pessoal do Município de
Guaranésia, Quadro Suplementar Agente Comunitário de Saúde e de Combate
ás Endemias.

Parágrafo único. Ao Quadro Suplementar de que trata o caput deste
artigo aplica-se a jornada de trabalho de quarenta horas semanais.

Art. 11 Ficam criados 35 (trinta e cinco) empregos públicos de
Agente Comunitário de Saúde, no âmbito do Quadro Suplementar referido no
art. 10.

§ 10. A retribuição mensal para o exercício do emprego público de
Agente Comunitário de Saúde fica fixada em R$ 381,50 (trezentos e oitenta e
um reais e cinqüenta centavos).

§ 2° Fica assegurada a revisão geral da retribuição mensal fixada
no artigo 1° deste artigo, que se dara sempre na mesma data e se~mlstl ão
de índices dos demais servidores publicas municipais

- - -~ -
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Art. 12. Ficam criados 7 (sete) empregos públicos de Agente de
Combate ás Endemias, no âmbito do Quadro Suplementar referido no art. 10,
com retribuição mensal estabelecida na forma do Anexo desta l.ei.

§ 1° A retribuição mensal para o exercicio do emprego público de
Agente Comunitário de Saúde fica fixada em R$ 381,50 (trezentos e oitenta e
um reais e cinqüenta centavos)

§ 20. Fica assegurada a revisão geral da retribuição mensal fixada
no artigo 1° deste artigo, que se dará sempre na mesma data e sem distinção
de indices dos demais servidores públicos municipais

Art. 13. Fica vedada a contratação temporária ou terceirizada de
Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate ás Endemias, salvo
na hipótese de combate a surtos endêmicos, na forma da lei aplicável

Art. 14. Os profissionais que, na data de publicação desta Lei,
exerçam atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de
Combate ás Endemias poderão permanecer no exercício destas atividades, até
que seja concluída a realização de processo seletivo público pelo Município,
com vistas ao cumpnmento do disposto nesta Lei.

Art. 15. As despesas decorrentes da criação de empregos públicos a
que se referem os artigos 11 e 12 correrão á conta das dotações constantes do
Orçamento Anual do Município.

Art. 16. Não se aplica as disposições da Lei Municipal n° 1415, de
29 de dezembro de 1999, para contratação de Agente Comunitário de Saúde.

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Gu~ra ésia, 16 '1~gosto de 2007

'1',/(
Dr SílVIOGon alves Ribeiro Dias

Prefeito Municipal
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LEI N° 1.686, DE 27 DE AGOSTO DE 2007.

Autoriza abertura de credito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Município de Guaranésta, em favor do
Executivo Municipal, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária do Exercicío de 2007 e
dá outras providências.

O Povo do Municipio de Guaranésia. Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei

Art. Fica autorizada, atendendo ao disposto nos InCS. V e VI do art

167 da Constituição lederal c/c art. 41, inc. II da Lei Federal N° 4.320, de 17 de

março de 1964, a abertura no Orçamento Fiscal do Municipio, Lei N° 1652, de 13

de dezembro de 200(i de crédito suplementar no valor de R$ 86.250,00 (oitenta e

seis mil e duzentos e cinqüenta reais), em favor do Executivo Municipal para

atender a seguinte programação:

Código Executivo R$
02.10 Chefia do Executivo

04122.0052.2005 Manutenção Ativ. Secretaria do Prefeito

33.9039.04 !;)utros Serviços Tercelr~:~ - PJ 27000,00

02.10 Chefia do Executivo

06.181.01012010 Manutenção Convenio Policia Civil

33.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00-
02.10 Chefia do Executivo

24.722.0709.2013 \t1anutenção Ativ. Serv Telecom unicações

33.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00
."'-

02.30 Departamento de Contatllldade/Orçam./TesourarI3

04.122.0054.2021 Manutenção Ativ Adm. Finanças

33.90.39.04 qutros Servi20s Terceiros PJ 12.000,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo

15.122.0052.2023 Manut~nç~oAtiv Adm Geral de Urbanismo

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros - PF 5.000,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0501.2024 Manutenção Ativ. Vias Urbanas

31.90.1600 Outras Despesas Varráv(;:s - Pessoal Civil 2.000,00

-
-.-.-.-----.------ Praç-i;i r:;:ui B~rbosa. na 40. Centro, CH; :::.::81-Ô-OOO~Guar;;1{',-;a·~-MG

Fone! Fax (:l5)355'5-35:)6
Endereço eletrõoico: "-t)yV{J~@fgldaraneslalD.9.,.9ç~{..t?.r ! Ecrnaü: p~rlg:@1Lªinet'~9JILill



02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
26.782.0509.2030 Manutenção Ativ. Terminal Rodoviário

31.90.11.00 .:~encimentos e vantaqens Fixas - Pessoal Civil 2.750.00

02.40 ')epartamento de Obras e Urbanismo

26.782.0509.2030 Manutenção Ativ Terminal Rodoviário
319013.00 ()brigas:ões Patronais 1000.00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo

26.782.0509.2030 Manutenção Ativ. Terminal Rodoviário

33903903 Outros Servi20s Terceiros PJ - Cemig 3000.00

02.50 Departamento de Meio Ambiente / Desenv. Agr.

26.782.0710.2035 Manutenção Ativ Estradas Vicinais

33.903600 .~)utros Servis:os Terceiros PF 1.500.00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer

27.813.0720.2049 ManutençãoAtiv Desporto e Lazer

33.90.30.00 Material de Consumo 6000.00

02.80 De2artament()de Cultura e Turismo

13.392.0471.2050 Manutenção Ativ. Centro Cultural/Casa Memória

33.90.1400 Diárias Civil 3000.00

02.90 Jepartamento de Saúde

10.302.0210.2056 Manutenção Ativ. Pronto Atend. Municipal

31.90.04.00 I~ontratação Por Tempo Determinado 15.000.00

02.90 Departamento de Saúde

10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Medica

3390.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 6000.00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO 86.250,00

Ar! 2° Os recursos necessários á execução do disposto no artigo

anterior, decorrerão da anulação de saldo das seguintes dotações orçamentárias,

nos termos do ar! 43. § 1°. inc. III da Lei W 4320/64

.- _.-
Código Executivo R$

02.10 Chefia do Executivo

04.122 00521003 Manutenção Convenio Policia Civil

4490.52.02 f'.quipamentos e Mal. Permanente Dom. Patrim 10.000,00

02.10 Chefia do Executivo--_.

0618101012010 Manutenção Convenio Policia Civil

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 500.00

------.- -,--------
PraC<J ,<:ui Barbosa, n'' 40 Centro, CEY 3;'810-000. Guaranósia MG



02.10 Chefia do Executivo
06181.0101.2010 Manutenção Convenio Policia CIvil

33903904 Outros Serviços Tercelrc:~ PJ 500,00

02.10 Chefia do Executivo
0927201812012 Manutenção Ativ. Previdência Social

31900100 :i\posentadorias e Rp:.!~T.las 10000,00

02.10 Chefia do Executivo
09.2720181.2012 \J1anutençãoAtiv. Previdência Social

31 9003.00 -cnsões 8.000.00--02.20 :Jepartamento Cadastro/T nbutos/Fiscalizaçáo
04.129.0504.1006 F::qulp.Mal. Permanente Receitas

44.9052.02 Equipamentos e Mal. Permanente Dom. Patrirn. 1800,00

02.30 Departamento Contab/OrçamlT esouraria
04,122.0054.1007 I:quip Mal. Permanente Finanças

44.90.52.02 Equipamentos e Mal. Permanente Dom 'patrim 1.450,00

02.30 :')epartamento Contab/Or çamlT esourana
04.122.0054.2021 \J1anutençãoAtrv. Adm r'inanças

339013.00 Obrigações Patronais Prest Serviço 490,00

02.30 Departamento Contab/OrçamlTesouraria
04.124.0055.2022 Manutenção Ativ. Contabilidade

3390.13.00 Obriga2ões Patronais Prest. Serviço 490,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.122.00521045 Construção Abrigos Ônibus

449051.01 .:~)brase Instalações Don:, Publico 450,00

02.40 Jepartamento de Obras e Urbanismo
15.122.0052.2023 Manutenção Ativ Adm Geral Urbanismo

31.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 490,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0501.1046 Construção de Passeios

4490.51.01 Obras e Instalações Dom.;.Publico 990.00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0501.2024 Manutenção Ativ. Vias Urbanas

31.900400 .~-::ontrata2ãopor Tempo Determinado 1 100,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0504.2025 Manutenção Ativ-.Limpeza Urbana--_._-

1.390,003190.04.00 '~ontratação por Tempo Determinado

--------- ------_.~ - _.-

Praça I~ui Barbosa, n° 40. Centro. CFP 3/810000, Guaranés!a MG
Fone/Fax

/ E-mail:
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r-------~~'------------~--'~~----------_r------,02.40 Departamento de Obras e Urbanismo

15.452,0505,2026 Manutenção Ativ. Serviços Funerários

31,90,1100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

02,60 DeiJartal11entodeEducação
12,365,0401,2046 Transp. Ensino Infantil

33,90,39,04 Outros Serv. Terceiros P,.J,~ . +_1_0_0_0_0_'0_0-i

0270 Departamento de Esporte e Lazer

27,813,0720,1043 EqUipam, Mal. Permanente Desporto e Lazer

44,90,52,02 E:quipamento e Mal. Permanente Dom, Patrimonial

02,70 Departamento de Esporte e Lazer

27813,0720,2049 Manutenção Ativ Desporto e Lazer
1500,0031,90,13,00 2brigações Patronal;.;;.s~ + -t

0290 'Jepartamento de Saúde

10,302,0210,2057 'IIlanutenção Ativ. ASSistência Medica

31,90 11,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Fessoal Civil

02,90 Departamento de Saúde

10,302,0210,2058 Manutenção Atividades Serv Odontológicos

33,90,13,00 Obrigações Patronais Prest. Serviço

9,220,00

1,500,00

25.400,00

490,00

02,90 Departamento de Saúde

10,302,0210,2059 Manutenção Ativ Transporte Pacientes

31900400 Contratação por Tempo Determinado 490,00

'-- :. TOTAL DE ANULAÇÓ!,_:S -'-_8_6_.2_5_0-",O_o •...•

Art. 30 O crédito suplementar autonzado por esta lei será aberto por

Decreto do Executivo Municipal

Art 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus

efeitos retroaqidos a ;;>0de julho de 2007,

Paço Municipal de Guaranesia 27 de agosto de 2007,

cÁr.l-
Dr Silvio Gonçalves f,ibeiro Dias

Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa. n'' 40 Centro. CE:P 3i-810--000 Guarancsia MG
Fone II-ax (3513.').').')··3556

Endereço eletrônico.~'-''Ww,p(êlillLª.@nesialD.9,Q-;:::L.Q!. " E:-mall pn"j@aC'''Lc,oJ1'ci'l
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LE.I N° 1.687, DE 27 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre o reajuste dos
Conselheiros Tutelares Municipais
providências.

subsídios dos
e dá outras

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte Lei

Art. 1° Fica concedido, nos termos do art. 60, § 1° da Lei Municipal

1.490/2003, o reajuste de 3,296% (três inteiros e duzentos e noventa e seis

milésimos de pontos percentuais) Incidentes sobre os subsídios dos

Conselheiros Tutelares Municipais

Art 2° Esta lei entrará em vigor Imediatamente a sua publicaçâo

nos locais de costumes, com seus efeitos retroagidos a 1
0

de maio de 2007

Paço Municipal de Guaranesia 27 de agosto de 2007,

/1 -/:
~~,'

Dr. Silvio Gonçalves Ribeiro Dias
Prefeito Municipal
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LEI N° 1,688, DE 27 DE AGOSTO DE 2007

"ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 1,681, DE 20 DE
JULHO DE 2007, QUE CONCEDE ABONO
PROVISÓRIO AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO"

A Câmara Municipal de Guaranésia aprova e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei

Art. 1° Fica alterado a alinea "b" do inciso 111e o inciso X do artigo
6° da Lei Municipal nO 1.681, de 20 de Julho de 2007, que passam a vigorar
com a seguinte redação

"Art 6°

111·

b) Profissional do Magistério contratado por tempo determinado, com
contrato vigente no dia 2 de julho de 2007.

X - Para concessão do abono aos profissionais do magistério
contratados é obrigatório que seu contrato esteja em vigência no dia
2 de julho de 2007 e será proporcionai ao período trabalhado."

Art. 2° Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei
Municipal n? 1.681, de 20 de julho de 2007

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranesia ?7 de agosto de 2007

cf'/! ~v/,
Dr SIlvIO Gonçalves 1~lbelro Dias

Prefeito Municipal

Endereço eletrônico

- MG
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LEI N° 1.689 DE 25 DE SETEMBRO DE 2007.

"Autoriza a doação de lotes públicos do Distrito
Industrial, com encargos, especificados em processo
administrativo próprio, nos termos da Lei Municipal n°
1.605, de 21 de dezembro de 2005 e dá outras
providências.

o Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.0 A Câmara Municipal de Guaranésia, em cumprimento ao
dispositivo contido na Lei Municipal n." 1.605 de 21 de dezembro de 2005,
autoriza o Chefe do Executivo a doar, com ônus, o lote a seguir identificado,
conforme requerimento e processo administrativo devidamente analisados e
aprovados pelo Poder Executivo à futura donatária CRISTAL TÊXTIL IND. E
COM. LTDA ME.

Parágrafo uruco. O lote de que trata o caput deste artigo é
denominado Lote B, situado neste Município e Comarca de Guaranésia-MG, na
Quadra B, do Parque Industrial Dr. Werther Pereira Dias, descrito como terreno
de forma irregular com as seguintes medidas e confrontações: 62,76 m de
frente para a Avenida e Praça do Distrito Industrial, 243,73 m do lado direito de
quem de dentro do imóvel olha para a Avenida do Distrito Industrial,
confrontando com Cristal Têxtil Industria e Comércio Ltda; 222,01 m do lado
esquerdo, confrontando com lote de propriedade do Município de Guaranésia,
rua projetada, e 60,20 m nos fundos confrontando com o prolongamento da
Rua Domingos Romanelli, perfazendo área de 14.007,06 m2, objeto da
Matrícula nO10.196, fls. 097, do Livro n? 2BD, de Registro Geral, do Cartório de
Registro de Imóveis desta comarca, inscrito na Prefeitura Municipal sob n?
01.06.059.0280.001, avaliado em R$ 157.859,56 (cento e cinqüenta e sete mil
e oitocentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e seis centavos).

Art. 2: O lote público será identificado através de minuta de
escritura pública de doação, a ser anexada de modo a fazer parte integrante do
processo administrativo, para envio, juntamente com projeto de lei específico
para esta doação, à Câmara Municipal.

Art. 3: A finalidade a ser dada ao imóvel doado, assim como os
prazos de início e término da construção para o efetivo funcionamento deverão
estar previstos no projeto apresentado ao executivo, sem os quais não caberá
a presente autorização.

Praça Rui Barbosa, n" 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555·3556

Endereço eletrônico: VVINW.orefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uaínet.com.br
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Parágrafo único. A critério exclusivo da Câmara Municipal,
mediante envio de Ante-Projeto de Lei ao Executivo, após solicitação formal do
futuro donatário, devidamente justificado, poderá prorrogar o prazo do término
da construção, por uma única vez, por igual período previsto no projeto original.

Art. 4.° A donatária fica obrigada a manter-se regular com as
obrigações tributárias e contributivas, cuja solicitação da demonstração desta
regularidade poderá ser solicitada a qualquer tempo pela fiscalização
municipal.

I - Aprovado o projeto de lei específico para doação, a donatária deverá,
de imediato, apresentar sua regularidade fiscal e contributiva no Departamento
de Tributos da Prefeitura, assim como solicitar a confecção do cadastro
tributário próprio para a identificação do lote doado, cuja obrigação tributária se
inicia de imediato sobre o imóvel, gerando inclusive a proporcionalidade do
imposto aplicável ao imóvel;

11- A não verificação da regra do inciso anterior acarretará, além das
sanções tributárias previstas em lei própria, a imediata paralisação da
construção, até que se regularize as pendências observadas;

111- O prazo de regularização do inciso anterior será de 60 (sessenta
dias), improrrogáveis;

IV - A reincidência acarretará a aplicação de multa de 50% (cinqüenta
por cento) do valor do projeto, lançada ao cadastro do imóvel.

Art. 5. ° A aprovação desta lei estará condicionada á identificação da
garantia a ser prestada, conforme definição contida nas alíneas do inciso 11,do
artigo 2. ° da Lei Municipal n. ° 1.605/05.

I - A liberação da garantia seguirá a regra contida no § 1." do artigo 2.°,
da citada lei;

II - As demais deliberações sobre a garantia, seguirão os dispositivos da
Lei Municipal 1.605/05.

Art. 6.° O cumprimento dos dispositivos da legislação são
imperativos para a concretização da doação e sua não verificação incorrerá o
donatário nas sanções previstas nos §§ 4.° e 8.°, devendo ainda a estrita
observação dos §§ 5.° a 7.°, do artigo 2.°, todos da Lei Municipal 1.605/05.

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: VfflW.prefguaranesia.mg.gov.br I ê-mau- pmg@uainet.com.br

mailto:pmg@uainet.com.br
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Art. 7.0 Concretizada a doação, neste ato já autoriza a desafetação
da área especificada da destinação originária que possuía, transpassando para
a categoria de bens dominicais do Município de Guaranésia, nos termos do art.
99, inciso 111,do Código Civil, autorizando ainda a emissão da escritura pública
de doação.

Art. 8. o A doação é feita com o encargo consistente no cumprimento
dos objetivos previstos no registro da empresa CRISTAL TÊXTIL IND. E COM.
LTDAME.

Parágrafo uruco. O encargo acima especificado deverá ser
expressamente consignado no corpo do ato transmissivo da propriedade.

Art. 9°. O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do
Municipio de Guaranésia se, no prazo de cinco anos contados da lavratura da
escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação acima
consignada, bem como se, a qualquer tempo, a empresa beneficiada deixar de
cumprir o encargo previsto no "capuf' deste artigo.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 25 cr setembro de 2007.

!

DL Sílvio dC;nçalves Ribeiro Dias
Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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lEI N° 1.690, DE 25 DE SETEMBRO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Município de Guaranésia, em favor do
Executivo Municipal, para reforço de dotações
constantes da lei Orçamentária do Exercício de 2007 e
dá outras providências.

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. f Fica autorizada, atendendo ao disposto nos incs. V e VI do art.

167 da Constituição Federal c/c art. 41, inc. 11 da Lei Federal N° 4.320, de 17 de

março de 1964, a abertura no Orçamento Fiscal do Município, Lei N° 1.652, de 13

de dezembro de 2006, de crédito suplementar no valor de R$ 651.040,00

(seiscentos e cinqüenta e um mil e quarenta reais), em favor do Executivo

Municípal, para atender a seguinte programação:

Código Executivo R$
02.10 Chefia do Executivo

04.122.0052.2004 Manutenção Ativ. Gabinete do Prefeito
33.90.14.00 Diárias Civil 3.000,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0052.2004 Manutenção Ativ. Gabinete do Prefeito

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros pj 2.000,00

02.10 Chefia do Executivo .
04.122.0052.2005 Manutenção Ativ. Secretaria do Prefeito

33.90.14.00 Diárias Civil 8.000,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0052.2005 Manutenção Ativ. Secretaria do Prefeito

33.90.39.03 Outros Serviços Terceiros pj - Cemiq :9.000,00

02.10 Chefia do Executivo •
04.122.0052.2005 Manutenção Ativ. Secretaria do Prefeito

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros pj 19.000,00

02.11 Encargos Gerais do Município
04.123.0054.2015 Manut. Despesas de Exercícios Anteriores

33.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.400,00

Praça Rui Barbosa, n" 40, Centro, CEP 37810~OOO,Guaranésia - MG
Fone I Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: vvww.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br

mailto:pmg@uainet.com.br
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02.11 Encargos Gerais do Município
28.843.0130.2016 Amortização Div. Interna por Contrato

46.90.71.00 Principal Div. Contratual 4.000,00

02.11 Encargos Gerais do Município
28.846.0130.2018 Juros e Encarqos de Outros Contratos

32.90.21.00 Juros sobre a Divida por Contrato 10.000,00

02.20 DejJartamento Cadastro I Tributos I Fiscalização
04.129.0054.2020 Manutenção Ativ. Adm. Receitas

33.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00

02.40 De~artamento de Obras e Urbanismo
15.122.0052.2023 Manutenção Ativ. Adm. Geral Urbanismo

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 4.000,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0501.1011 Pavimentação I Tapa Buracos I Obras corno.

44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Publico 20.150,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0505.2026 Manut. Ativ. Serviços Funerários

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 2.000,00

02.40 DejJartamento de Obras e Urbanismo
15.452.0507.2027 Manut. Ativ. Pças I Pqs e Jds

33.90.39.03 Outros Serviços Terceiros PJ - Cemig 2.000,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0507.2027 Manut. Ativ. Pcas I Pqs e Jds

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 500,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
26.782.0509.2030 Manut. Ativ. Terminal Rodoviário

33.90.39.03 Outros Serviços Terceiros PJ - Cemig 2.000,00

02.50 Departamento Meio Ambiente I Desenv. Agrário
26.782.0710.2035 Manut. Ativ. Estradas Vicinais

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros PJ 3.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0403.2039 Manutenção Ativ. Ensino Fundamental

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros - PF 2.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0403.2039 Manutenção Ativ. Ensino Fundamental

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - PJ 122.000,00

2
/

"

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
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02.60 Departamento de Educação
12.361.0403.2040 Manutenção Ativ. FUNDES

31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0407.2041 Manut. Ativ. Transporte Ens. Fundamental

31.90.04.00 Contratação Por Tempo Determinado 4.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.365.0401.2047 Manutencão Ativ. Ensino Infantil

33.90.39.03 Outros Serviços Terceiros pj - Cernlo 5.000,00

02.80 Departamento de Cultura e Turismo
13.392.0471.2051 Manutencão Ativ. Festas Tradicionais

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - pj 29.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.2052 Manutenção Ativ. Adm. Geral Saúde

3390.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 1.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.2052 Manutenção Ativ. Adm. Geral Saúde

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - pj 3.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.301.0203.2055 Manutenção Ativ. Proarama Saúde da Família

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2056 Manutencão Ativ. Pronto Atendimento Municipal

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - pj 60.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Medica

33.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Medica

33.90.39.04 Outros Servicos Terceiros - pj 18.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2058 Manutenção Ativ. Serviços Odontológicos

31.90.11.00 Vencimentos Vantaaens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2058 Manutenção Ativ. Serviços Odontológicos

31.90.13.00 Obriaacões Patronais 5.000,00

!
Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2059 Manutenção Ativ. Transporte de Pacientes

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - PJ 15.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2065 Fundação Municipal de Saúde

33.70.41.00 Contribuições 190.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.305.0245.2061 Manutenção Ativ. Viqiláncia Epidemtolóqica

31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.301.0203.1051 Equip. Material Permanente - PSF

44.90.52.02 Equipamento Mal. Permanente Dom. Patrimonial 44.990,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0052.2087 Convenio com a Associação Comercial

33.90.41.00 Contribuições 12.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇAO 651.040,00

Art. 2°. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo

anterior, decorrerão da anulação de saldo das seguintes dotações orçamentárias,

nos termos do art. 43, § 1°, inc. 111 da Lei N° 4.320/64:

Código Executivo R$
02.10 Chefia do Executivo

04.122.0052.1003 Equip, Mal. Permanente Chefia Executivo
44.90.52.02 Equipamento Mal. Permanente Dom. Patrimonial 11.975,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0052.2004 Manutenção Ativ. Gabinete do Prefeito

33.90.13.00 Obrigações Patronais Presl. Serviços 199,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0052.2004 Manutenção Ativ. Gabinete do Prefeito

33.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 499,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0052.2004 Manutenção Ativ. Gabinete do Prefeito

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 999,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0052.2005 Manutenção Ativ. Secretaria do Prefeito

31.90.91.00 Sentenças Judiciais 4.999,00

4
Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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02.10 Chefia do Executivo
04122.0052.2005 Manutencão Ativ. Secretaria do Prefeito

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prest. Serviços 2.750,00

02.11 Encaraos Gerais do Município
04.123.0054.2015 Manutencão Deso, Exercícios Anteriores

31.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.400,00

02.11 Encaraos Gerais do Município
28.843.0130.2017 Amortizacão da Divida Previdenciária

46.90.71.00 Principal da Div. Contratual 20.000,00

02.20 Departamento Cadastro I Tributos I Fiscalização
04.129.0054.2020 Manutencão Ativ. Adm. Receitas

31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Peso Civil 600,00

02.30 Deoart, Contabilidade/OrcamentolTesouraria
04.124.0055.2022 Manutencão Ativ. Contabilidade

33.90.14.00 Diárias Civil 4.000,00

02.30 Deoart. Contabilidade/OrcamentolTesouraria
04.124.0055.2022 Manutencão Ativ. Contabilidade

33.9036.00 Outros Serviços Terceiros PF 499,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.122.0052.1009 Equiparnento Mat. Permanente Urbanismo

44.90.52.02 Equipamento Mat. Perm. Dom. Patrimonial 399,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.122.0052.2023 Manutencão Ativ. Adm. Geral Urbanismo

31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.000,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.122.0052.2023 Manutencão Ativ. Adm. Geral Urbanismo

31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 999,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0501.2024 Manutencão Ativ. Vias Urbanas

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prest. Serviços 1.000,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0504.2025 Manutencão Ativ. Limpeza Urbana

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prest. Serviços 800,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0505.1013 Desaorooriacão pl Construcão Cemitério

44.90.61.00 Aquisição de Imóveis 19.999,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0505.1014 Construcão e/ou Reforma do Cemitério

44.90.51.02 Obras e Instalacões Dom. Patrimonial 34.999,00

Praça Rui Barbosa, n? 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax (35)3555-3556 !
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02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0505.1015 Construção da Sala de Necropsia

44.90.51.02 Obras e Instalações Dom. Patrimonial 15.749,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452 0505.1044 Construção Velórios Sta Cruz da Prata

44.90.51.02 Obras e Instalações Dom. Patrimonial 29.999,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0505.2026 Manutenção Ativ. Serviços Funerários

31.90.04.00 Contratação Por Tempo Determinado 499,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0505.2026 Manutenção Ativ. Serviços Funerários

31.90.13.00 Obriqações Patronais 1.500,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0507.1016 Constr. Ampliação Ou reforma Pcs PQSe Jds

44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Publico 24.999,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
17.512.0611.2028 Manutenção Ativ. Esqotamento Sanitário

33.90.39,00 Outros Serviços Terceiros - PJ 1000,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
26.782.0509.1020 Reforma do Terminal Rodoviário

44.90.51.02 Obras e Instalações Dom. Patrimonial 3.499,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
26.782.0509.2030 Manutenção Ativ. Terminal Rodoviário

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 799,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
26.782.0509.2030 Manutenção Ativ. Terminal Rodoviário

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - PJ 999,00

02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
18.541.0615.2032 Manutenção Ativ. Preservação Ambiental

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prest. Serviços 199,00

02.50 Departamento Meio Ambiente f Desenv. Agrário
18.541.0615.2032 Manutenção Ativ. Preservação Ambiental

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros - PF 999,00

02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
18,541.0615,2032 Manutenção Ativ. Preservação Ambiental

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - PJ 699,00

02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
20.606.0641.2033 Manutenção Ativ. Mecanização Agrícola

33,90.13.00 Obrigações Patronais Prest. Serviços 199,00

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrária
20.606.0641.2033 Manutenção Ativ. Mecanização Agrícola

33.90.30.00 Material de Consumo 99,00

02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
20.606.0641.2033 Manutenção Ativ. Mecanização Agrícola

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 99,00

02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
20.606.0641.2033 Manutenção Ativ. Mecanização Agrícola

33.90.39.00 Outras Serviços Terceiras - PJ 99,00

02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
26.782.0710.2035 Manutenção Ativ. Estradas Vicinais

31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00

02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
26.782.0710.2035 Manutenção Ativ. Estradas Vicinais

31.90.13.00 Obrigações Patronais 3.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.122.0052.2036 Manut. Ativ. Adm. Geral da Educação

33.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0403.2040 Manutenção Ativ. FUNDEB

33.9013.00 Obrigações Patronais Prest. Serviços 999,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0403.2040 Manutenção Ativ. FUNDEB

33.9036.00 Outros Serviços Terceiros PF 999,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0407.2041 Manutenção Ativ. Transporte Escolar

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prest. Serviços 10.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0408.2042 Treinamento Capac. Praf. Magistério

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prest. Serviços 999,00

02.60 Departamento de Educação
12.363.0420.2043 Manutenção Ensino Pos Médio Profissional

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - PJ 1.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.363.0430.2085 Manutenção Ativ. Ensino Su~erior Graduação

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prest. Serviços 500,00

02.60 Departamento de Educação
12.363.0430.2085 Manutenção Ativ. Ensino Su~erior Graduação

33.90.30.00 Material de Consumo 6.000,00
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02.60 De~artamento de Educ~o
12.363.0430.2085 Manutenção Ativ. Ensino Superior Graduação

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 3.000,00

02.60 De~artamento de Educ~o
12.363.0430.2085 Manutenção Ativ. Ensino Superior Graduação

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - pj 2.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.364.0435.2044 Assist. Est. Ensino Superior Graduação

33.90.18.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 4.999,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.1031 Construção Campo Futebol/ Pistas de Skate

44.90.51.02 Obras e Instalações Dom. Patrimonial 14.999,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.1032 Construção Quadras em Diversos Bairros

44.90.51.02 Obras e Instalações Dom. Patrimonial 9.999,00

02.70 De~artamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.1033 Obras /Reforma Quadra Esportiva Sta Cruz Prata

44.90.51.02 Obras e Instalações Dom. Patrimonial 119.999,00

02.70 Dej>artamento de Es~orte e Lazer
27.813.0720.1043 Equip. Material Desporto Lazer

44.90.52.02 Equip. Material Perm. Dom. Patrimonial 2.000,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.1048 Construção Quadra Parque do Trevo

44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Público 19.999,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.2049 Manutenção Ativ. Desporto e Lazer

33.90.39.01 Outros Serviços Terceiros pj - Telefone 999,00

02.70 De-º-artamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.2049 Manutenção Ativ. Desporto e Lazer

33.90.39.02 Outros Serviços Terceiros pj - Copasa 2.000,00

02.80 DeRartamento de Cultura e Turismo
13.392.0471.1034 Obras Reformas Centro Cultural

44.90.51.02 Obras e Instalações Dom. Patrimonial 29.999,00

02.80 De~artamento de Cultura e Turismo
13.392.0471.1035 Equip Mal. Perm. Cent Cultural/Casa Memória

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr. 4.000,00

02.80 DeRartamento de Cultura e Turismo
13.392.0471.2050 Manut. Ativ. Centro Cultural.lCasa Memória

3.1.90.11.00 Venc. Vantagens Fixas-Pessoal Civil 8.000,00
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02.80 Departamento de Cultura e Turismo
13.392.0471.2050 Manul. Ativ. Centro Cultural/Casa da Memória

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 3.000,00

02.80 Departamento de Cultura e Turismo
13.392.0471.2051 Manutenção Ativ. Festas Tradicionais

3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00

02.80 Departamento de Cultura e Turismo
13.392.0471.2051 Manutenção Ativ. Festas Tradicionais

3.3.90.36.00 Outros Servo Terceiros-PF 21.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.1036 Equip, Mal. Perm. Geral Saúde

4.4.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr. 2.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.1037 Equip. Mal. Perm.Ger. Saúde/Aquis. Veículo

4.4.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr 44.999,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.2052 Manul. Ativ. Adm. Geral Saúde

3.3.90.13.00 Obrigações Patronais Presl. Serviços 499,00

02.90 Departamento de Saúde
10.301.0203.2055 Manul. Ativ. Programa Saúde da Família

3.3.90.13.00 Obrigações Patronais Presl. Serviços 1.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.301.0203.2055 Manul. Ativ. Programa Saúde da Familia

3.3.90.39.02 Outros Servo Terceiros-PJ 1.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.301.0203.2055 Manul. Ativ. Programa Saúde da Família

3.3.90.39.03 Outros Servo Terceiros-PJ 1.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.1038 Equip, Mal. Permanente Assisl. Medica

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr 11.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.1039 Equip. Mal. Permanente Serviços Odontológicos

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr 8.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2056 Manutenção Ativ. Pronto Atend. Municipal

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 47.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Medica

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 20.000,00
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02,90 Departamento de Saúde
10,302,0210,2057 Manutenção Ativ. Assistência Medica

3,3,90,13.00 Obrigações Patronais Prest Serviços 1,000,00

02.90 Departamento de Saúde
10,302,0210,2058 Manutenção Ativ, Serviços Odontológicos

33,90,30,00 Material de Consumo 5,000,00

02,90 Departamento de Saúde
10,304,0246,2062 Manutenção Ativ, Vigilância Sanitária

33,90,30,00 Material de Consumo 3,000,00

02,90 Departamento de Saúde
10,305,0245.2061 Manutenção Ativ. Vigilância Epidemiológica

33,90,30,00 Material de Consumo 6,000,00

02,90 Departamento de Saúde
10,305,0245,2061 Manutenção Ativ, Vigilância Epidemiológica

33,90,3600 Outros Serviços Terceiros PF 2.000,00

0291 Departamento de Assistência Social
08,122,0052,1041 Equíp. Material Perm, Assistência Social

44.90.52,02 Equipam. Material Permanente Dom, Patr 7,000,00

TOTAL DE ANULAÇOES 651.040,00

Art. 30, O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por

Decreto do Executivo Municipal.

Art. 40, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus

efeitos retroagidos a 17 de agosto de 2007,

Paço Municipal de Guaranésia, 25de setembro de 2007,

Jf/,1 !'

DL Sílvio G'ôhçalves Ribeiro Dias
Prefeito Municipal
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LEI N° 1.691, DE 22 DE OUTUBRO DE 2007.

"CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei.

Art. 1°. Fica instituído o Fundo Municipal de Cultura - FMC vinculado
ao Departamento Municipal de Cultura e Turismo, com a finalidade de prestar
apoio financeiro a projetos de natureza artístico-cultural e ao desenvolvimento
de programas de cultura, mediante a administração autônoma e gestão dos
respectivos recursos.

Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo, a cada exercicro
financeiro, destinar 2% (dois por cento) das receitas tributárias ao FMC.

Art. 2°. O FMC tem por finalidade:
I - estimular as expressões culturais e artísticas, coletivas e

individuais, assegurando a diversidade cultural do Município;
II - estimular a formação cultural de indivíduos e grupos;
111 - promover a preservação do patrimônio cultural do Município,

enfatizando ações de documentação, restauração e proteção dos bens
culturais da cidade e memória oral e escrita de seus cidadãos;

IV promover a difusão da produção artístico-cultural,
especialmente voltada a comunidades locais, que não visem fins lucrativos;

V - incentivar projetos de abrangência social e de importância
cultural para o Município;

VI - incentivar projetos comunitários, principalmente aqueles de
caráter exemplar e multiplicador, que contribuam para facilitar o processo
criativo e o acesso à cultura por parte da população;

VII - fomentar atividades artísticas de caráter inovador e
experimental;

VIII - estimular o debate sobre o desenvolvimento humano, cultural
e ético sobre os valores que afirmam a cidadania a partir da valorização da
cultura.

Art. 3°. São abrangidas por esta Lei as seguintes áreas culturais:

I - artes cênicas: teatro, circo e dança;
II - artes visuais: pintura, designe r, escultura, gravura, objeto,

instalação, performance, fotografia, artes gráficas, grafite, cinema, vídeo e
multimídia;
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III - livro e literatura;
IV - memória e patrimônio histórico;
V - música; e,
VI - cultura popular.

Art. 4°. Os interessados deverão comprovar residência de, no
rmrnmo, quatro anos no Municipio de Guaranésia, quando da abertura do
processo de seleção dos projetos a serem financiados.

Art. 50. Os recursos do FMC constituir-se-ão de:

I - dotação orçamentária própria ou de créditos que lhe sejam
destinados;

11 - contribuições, transferências, subvenções, auxílios ou doações
dos setores públicos ou privados;

III - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais,
tais como:

a) arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de bens
municipais sujeitos à administração do Departamento Municipal de Cultura e
Turismo;

b) resultado da venda de ingressos de espetáculos ou de outros
eventos artísticos;

c) promoção de caráter cultural realizada com o intuito de
arrecadação de recursos.

IV - rendimentos oriundos da aplicação de seus próprios recursos;
V - resultado de convênios, contratos e acordos celebrados com

instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;
VI - quaisquer outros recursos, créditos, rendas adicionais e

extraordinárias e outras contribuições financeiras legalmente incorporáveis.

§ 1°. Todos os recursos destinados ao FMC, bem como as receitas
geradas pelo desenvolvimento de suas atividades institucionais, serão
depositados, recolhidos ou transferidos para conta corrente única, aberta em
agência de estabelecimento oficial de crédito.

§ 2°. O saldo porventura existente no término de um exercicio
financeiro, constituirá parcela da receita do exercício subseqüente, até sua
integral aplicação.

Art. 6°. O FMC será administrado pelo Comitê Gestor composto
pelas seguintes instâncias:

I - Conselho Municipal de Cultura
11- Comissão de Análise
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§ 1°. A Presidência do Comitê Gestor será exercida pelo Presidente
do Conselho Municipal de Cultura.

§ 2°. A função de membro do Comitê Gestor será exercida
gratuitamente e considerada serviço público relevante.

Art. 7° O Comitê Gestor reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por
mês, e, extraordinariamente, quando se considerar necessário.

Parágrafo único. O Comitê Gestor elaborará o seu regimento interno
que será formalizado por ato do Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias, a
contar da data da publicação desta Lei.

Art. 8°. Compete ao Comitê Gestor:

I - administrar e promover o cumprimento da finalidade do Fundo;
II - estabelecer normas e diretrizes para a gestão do Fundo;
111 - elaborar e aprovar as pautas das reuniões;
IV - submeter, anualmente, à apreciação do Prefeito Municipal

relatório das atividades desenvolvidas pelo Fundo;
V - aprovar os planos de aplicação dos recursos;
VI - elaborar Plano Anual de Aplicação do Fundo Municipal de

Cultura, nos quais estarão fixadas as diretrizes e prioridades que nortearão as
aplicações dos recursos do Fundo;

VII - fixar os critérios e condições de acesso aos recursos do Fundo;
VIII - fiscalizar a aplicação dos recursos concedidos do Fundo.

Art. 9°. Compete ao Presidente do Comitê Gestor:

I - convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias;
11 - aprovar a pauta de cada reunião;
111 - representar o Conselho ou designar membro para esta

finalidade;
IV - abrir, controlar, movimentar e encerrar contas bancárias do

Fundo Municipal de Cultura, juntamente com o outro membro por este indicado;
V - promover a ordenação das receitas e despesas do Fundo;
VI - assinar memorandos, ofícios e quaisquer outros documentos

relacionados com as atividades de administração do Conselho;
VII - submeter ao Prefeito Municipal as questões que dependam de

deliberação superior;
VIII - designar os componentes da Comissão de Análise do Comitê

Gestor;
IX - outras atribuições estabelecidas no Regimento Interno.
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Art. 10. Compete ao Conselho Municipal de Cultura:

I - distribuir entre suas câmaras, para apreciação e seleção, os
projetos encaminhados pela Comissão de Análise;

11- aprovar os projetos culturais a serem financiados pelo Fundo, de
acordo com as suas diretrizes e disponibilidades financeiras;

111- fixar e revisar normas e critérios referentes à apreciação dos
projetos culturais, dando àqueles a devida publicidade;

IV - reunir-se, no mínimo três vezes por ano, para deliberar sobre os
projetos contemplados com o apoio do Fundo.

§ 1°. O Conselho poderá utilizar integralmente os recursos
disponíveis do Fundo, ou mesmo não selecionar nenhum dos projetos para
apoio, justificadamente.

§ 2°. O Conselho Municipal de Cultura, após o exame do projeto,
emitirá parecer conclusivo, considerando-o ou não apto a receber o apoio
financeiro do Fundo, sendo o empreendedor notificado da decisão do
Conselho, lhe facultando vistas do processo,

Art. 11. A Comissão de Análise compete:

I - coordenar todos os trâmites administrativos necessários ao seu
pleno funcionamento, inclusive os relacionados à difusão desta Lei e à
orientação de empreendedores e entidades privadas de natureza cultural com
ou sem fins lucrativos;

II - emitir e encaminhar ao Conselho Municipal de Cultura, parecer
técnico prévio sobre os projetos apresentados, conforme editais convocatórios
publicados, nos aspectos legais de viabilidade técnico-financeira e
compatibilidade com o Plano de Aplicação de Recursos;

111 - acompanhar os projetos aprovados, encaminhando ao
Presidente do Fundo, ao seu término ou a qualquer tempo, Relatório Técnico
de Acompanhamento e Avaliação;

IV - opinar sobre cláusulas de convênio, contratos ou outras
questões submetidas à sua consideração;

V - outras atribuições estabelecidas no Regimento Interno.

§ 1°. A Comissão de Análise, composta por 3 (três) membros, será
nomeada pelo Presidente do Comitê Gestor e terá mandato de 2 (dois) anos,
permitida a recondução por igual período, sendo defeso a apresentação de
projetos durante o período do mandato, prevalecendo esta vedação até 1 (um)
ano após o seu término.
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§ 2°. Ao dar entrada no Departamento Municipal de Cultura e
Turismo o projeto cultural será analisado em seu aspecto formal de
preenchimento e compatibilidade de custos orçamentários com os valores de
mercado, verificação de débitos do empreendedor para com a Fazenda Pública
Municipal, bem como da legalidade e autenticidade dos documentos
acostados, conforme previsto nos editais convocatórios.

§ 3°. Após a emissão de Parecer Técnico Prévio sobre os projetos
apresentados, estes deverão ser encaminhados ao Conselho Municipal de
Cultura, para por meio das respectivas câmaras, aprecia-los, seleciona-los e
aprová-los.

Art. 12. Após a emissão do parecer conclusivo do Conselho
Municipal de Cultura, o projeto será devolvido à Comissão de Análise, que fará
o Relatório Técnico de Acompanhamento e Avaliação.

Art. 13. O Comitê Gestor, fará publicar semestralmente editais
convocatórios, contendo os prazos, a tramitação interna e a padronização de
apreciação dos projetos, definindo, ainda, os formulários necessários para
apresentá-los, bem como a documentação a ser exigida, além dos valores
máximos e mínimos atribuíveis, individualmente por projeto.

Art. 14. Os interessados na obtenção de apoio financeiro deverão
apresentar projetos ao Departamento Municipal de Cultura e Turismo em 02
(duas) vias, mediante protocolo, os quais serão encaminhados à Comissão de
Análise.

Art. 15. Poderão concorrer o apoio do Fundo, os agentes culturais e
entidades privadas de natureza cultural com ou sem fins lucrativos, com
domicilio ou sede comprovados no Município de Guaranésia há, no mínimo, 04
(quatro) anos.

§ 1°. Somente poderão apresentar projetos para receber apoio do
Fundo as, pessoa jurídica que:

I - não tenham débitos com a Fazenda Pública Municipal;
II - já tendo recebido apoio financeiro tiveram:
a) projetos executados e a prestação de contas aprovadas;
b) Relatório Técnico de Acompanhamento e Avaliação sem nota

desabonadora;
c) Projetos não iniciados ou interrompidos, com justa causa.

§ 2°. Cada empreendedor somente poderá concorrer à obtenção de
apoio do Fundo com, no máximo, 02 (dois) projetos, mas somente um deles
poderá receber apoio financeiro.
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Art. 16. Todos os projetos concorrentes ao apoio ao Fundo deverão
oferecer retorno de interesse público representado por quotas de doações,
apresentações públicas ou outras formas a serem fixadas nos editais
convocatórios, que será um dos aspectos a ser considerado na avaliação.

§1°. No caso de o projeto apoiado resultar em obra de arte de
caráter permanente como discos, livros, filmes, vídeos ou outros, o retorno de
interesse público consistirá na doação de parcela de edição ao acervo
municipal para uso público.

§2°. O patrimônio cultural recuperado, restaurado e preservado com
recursos financeiros do Fundo, deverá ser aberto à visitação pública.

Art. 17. Os projetos que tenham recebido recursos do Fundo
poderão receber recursos adicionais nos seguintes casos:

I - quando houver aumento dos custos, em decorrência do projeto
para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

II - quando necessária à modificação do valor do projeto, em
decorrência de aumento quantitativo de suas metas;

111 - para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do projeto,
considerando-se seus encargos e o valor do apoio financeiro.

Art. 18. O empreendedor deverá comprovar junto ao Departamento
Municipal de Cultura a aplicação dos recursos até 30 (trinta) dias após a
conclusão da etapa que se refere à parcela do benefício recebido, conforme o
cronograma físico-financeiro aprovado.

Art. 19. Constitui motivo para quebra do apoio do Fundo;

I - o não cumprimento ou a execução irregular do projeto ou prazos;
11 - o atraso injustificado do início do projeto;
111 - a paralisação do projeto sem justa causa;
IV - a cessão ou transferência a terceiros, total ou parcial, da

execução do projeto;
V - o desatendimento das determinações regulares da autoridade

designada para acompanhar e avaliar a execução do projeto;
VI - o cometimento reiterado de faltas na execução do projeto;
VII - a decretação de falência, pedido de concordata e instauração

de insolvência civil do empreendedor;
VIII - a dissolução da sociedade ou falecimento do responsável pelo

projeto;

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br
mailto:pmg@uainet.com.br


rfj5'r#Jál/J'a 9f:1;"ieijJaI ~ f!jtta?'<VlIhYa
MINAS GERAIS

IX - a alteração social ou modificação da finalidade que, a juízo das
instâncias administradoras do Fundo, prejudiquem a execução do projeto;

X - os protestos de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente
provisão, que caracterizem a insolvência do empreendedor;

XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente
comprovada impeditiva da execução do projeto.

Art. 20. A rescisão, por quebra do apoio do Fundo pode ser
determinada:

I - por ato unilateral e escrito do Comitê Gestor do FMC, nos casos
enumerados nos incisos I a XI do artigo anterior;

11 - por acordo entre as partes;
111 - por decisão judicial nos demais casos.

Parágrafo único. A hipótese de que trata o inciso 11 deste artigo dar-
se-á mediante prévia autorização do Conselho Municipal de Cultura.

Art. 21. A não comprovação da aplicação dos recursos nos prazos
estipulados implicará:

I - a devolução do valor total do apoio do Fundo;
11 - a inabilitação dos beneficiários do apoio do Fundo por 05 (cinco)

anos consecutivos;
111 - a suspensão da execução do projeto cultural, se o mesmo

estiver em curso;
IV - a aplicação de multa correspondente a 02 (duas) vezes o valor

total do apoio do Fundo;
V - as sanções penais cabíveis.

Art. 22. O Departamento Municipal de Cultura e Turismo, por meio
de edital, estabelecerá a forma de divulgação, nos projetos apoiados, do apoio
institucional da Prefeitura Municipal de Guaranésia I Departamento Municipal
de Cultura e Turismo I Fundo Municipal de Cultura.

Art. 23. Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias,
a contar de sua publicação, por instrumento normativo a ser expedido pelo
Executivo.

Parágrafo único. As despesas com a execução desta Lei onerarão
as verbas orçamentárias próprias consignadas no exercício de 2007 e nos
orçamentos futuros as verbas consignadas na Unidade Orçamentária - Fundo
Municipal de Cultura - FMC.
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Art. 24. A abertura de Créditos Especiais necessários à execução da
presente Lei, no exercício de 2007, será realizada através de Lei especifica
devidamente aprovada pelo Legislativo Municipal.

Art. 25. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 22 de outubro de 2007.

J.. f
Dr. Sílvio GonçalYes Ribeiro Dias

Prefeito Municipal
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LEI N° 1.692, DE 22 DE OUTUBRO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Município de Guaranésia, em favor do Executivo
Municipal, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária do Exercício de 2007 e dá outras providências.

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, por
seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. f Fica autorizada, atendendo ao disposto nos ines. V e VI do art. 167 da
Constituição Federal c/c art. 41, inc. 11 da Lei Federal N° 4.320, de 17 de março de 1964,
a abertura no Orçamento Fiscal do Município, Lei N° 1.652, de 13 de dezembro de 2006,
de crédito suplementar no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), em favor do Executivo
Municipal, para atender a seguinte programação:

Código Executivo R$
02.90 Departamento de Saúde

10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Médica
33.90.30.00 Material de Consumo 7.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇAO 7.000,00

Art. 2°. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior,
decorrerão da anulação de saldo da seguinte dotação orçamentária, nos termos do art.
43, § 1°, inc. 111 da Lei N° 4.320/64:

Código Executivo R$
02.91 Departamento de Assistência Social

08.122.0052.2066 Manutenção Ativ. Assistência Social
33.90.32.03 Medicamentos Geriátricos 7.000,00

TOTAL DE ANULAÇAO 7.000,00

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por Decreto
do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 22 de outubro de 2007.
vI

Dr. Sílvio Gonçalves Ribliliro Dias
Prefeito Municipal
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lEI N° 1.693, DE 22 DE OUTUBRO DE DE 2007.

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, faz saber que o Povo do Município de
Guaranésia, através de seus representantes legais na
Câmara Municipal, aprova e ele promulga e sanciona a
seguinte lei:

Art. 1°. Fica criado o Conselho Municipal de Cultura, na
conformidade desta lei.

Art. 2°. O Conselho Municipal de Cultura é o órgão que, no âmbito
do Departamento Municipal de Cultura e Turismo, institucionaliza a relação
entre a Administração Municipal e os setores da sociedade civil ligados à
cultura, participando da elaboração, da execução e da fiscalização da política
cultural do Município de Guaranésia,

Art. 3°. O Conselho Municipal de Cultura será constituído por sete
membros e seus respectivos suplentes, representantes das seguintes áreas
culturais:

I - Representante do Departamento de Cultura e Turismo do
Município de Guaranésia

11 - Representante dos Artesãos
111 - Representante dos Artistas Plásticos
IV - Representante dos Músicos
V - Representante do Teatro e Dança
VI - Representante do Poder Legislativo
VII - Representante dos Grupos Folclóricos.

§ 1°. O Diretor do Departamento de Cultura e Turismo será
obrigatoriamente o membro efetivo representante do Departamento de Cultura
e Turismo e o Presidente do Conselho.

§ 20. O Conselho Municipal de Cultura, em reunião ordinária, deverá
eleger entre seus membros efetivos um vice-presidente, um secretário-geral e
os respectivos suplentes.

§ 3°. Os Conselheiros serão nomeados pelo Prefeito Municipal,
indicados pelas entidades a serem representadas.
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§ 40. Os membros do Conselho e os respectivos suplentes
exercerão mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se a recondução por um
período igual e sucessivo.

§ 50. Na hipótese de ausência do Conselheiro Titular em 3 (três)
reuruoes ordinárias seguidas, sem comunicação prévia por escrito à
Presidência do Conselho, o suplente completará o tempo de mandato do titular,
na forma do Regimento Interno.

§ 6°. A função de membro do Conselho é considerada de interesse
público relevante e não será remunerada.

Art. 4°. Ao Conselho Municipal de Cultura, que tem caráter
consultivo e deliberativo, compete:

I - Representar a sociedade civil do Município de Guaranésia, junto
ao Poder Público Municipal, em todos os assuntos que digam respeito à
cultura;

11- Estudar e propor à Administração Municipal, a política cultural do
Município, bem como o Plano Anual e a sua execução e auxiliar na definição e
elaboração do calendário de eventos artístico-culturais do Município;

111 - Propor a concessão de auxílio, de acordo com as dotações
orçamentárias específicas, às instituições com fins culturais - oficiais ou
particulares - tendo em vista a conservação e guarda do patrimônio cultural do
Município;

IV - Apresentar, discutir e dar parecer sobre projetos que digam
respeito à produção, ao acesso e à difusão cultural, à memória sócio-politica,
artística e cultural do Município;

V - Apoiar campanhas que visem o desenvolvimento artístico-
cultural do Município;

VI - Cooperar na defesa e na conservação do patrimônio cultural do
Município;

VII - Opinar sobre articulações necessárias com órgãos federais,
estaduais ou municipais, universidades, escolas e instituições artístico-
culturais, para assegurar a coordenação e a execução de programas artístico-
culturais;
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VIII - Instituir o seu Regimento Interno e submete-lo à aprovação do
Prefeito Municipal;

IX - Garantir a continuidade dos projetos culturais de interesse do
Municipio, independentemente das mudanças de governo e/ou de seus
diretores de departamento.

X - Emitir parecer sobre questões referentes a:
a) Prioridades programáticas e orçamentárias;
b) Propostas de fundos de incentivo à cultura;
c) Propostas de obtenção de recursos;
d) Distribuição orçamentária;
e) Estabelecimento de convênios com instituições e entidades

culturais.

XI - Colaborar para o estudo e o aperfeiçoamento da legislação
sobre política cultural no âmbito do Município de Guaranésia;

XII - Fiscalizar e avaliar a execução das diretrizes e metas anuais do
Departamento Municipal de Cultura e Turismo, bem como as suas relações
com a sociedade civil;

XIII - Fiscalizar a aplicação dos recursos pelas entidades culturais
que firmaram convênios com o Município;

XIV - Exercer as demais atividades de interesse da arte e da cultura.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Cultura terá garantido,
para os fins do disposto neste artigo, o direito de acesso às documentações
administrativa e contábil do Departamento de Cultura e Turismo, assegurado
direito de avocar a analise de questões julgadas relevantes pelo Conselho, na
forma de seu Regimento.

Art. 5°. O Departamento Municipal de Cultura e Turismo deverá
viabilizar a estrutura física do funcionamento do Conselho Municipal de Cultura,
bem como o custeio desse funcionamento, no que se refere a pessoal,
materiais, convocações, arquivo e administração geral.

Art. 6°. O Conselho Municipal de Cultura no prazo de 60 (sessenta)
dias, contados da sanção da presente Lei, elaborará o seu Regimento Interno,
elegendo a sua primeira mesa diretora.
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Parágrafo único. O Regimento Interno do Conselho Municipal de
Cultura determinará a periodicidade das reuniões e a forma de sua
convocação, bem como das reuniões extraordinárias.

Art. 7°. Fica obrigatória a divulgação de todos os eventos
anualmente.

Art. 8° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, ~ de outubro de 2007.

Dr. Sílvio Gtmçalves Ribeíro Dias
Prefeito Municipal
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LEI N° 1.694, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Município de Guaranésia, em favor do
Executivo Municipal, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária do Exercício de 2007 e
dá outras providências.

o Povo do Municipio de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica autorizada, atendendo ao disposto nos ines. V e VI do art.

167 da Constituição Federal c/c art. 41, inc. 11 da Lei Federal N° 4.320, de 17 de

março de 1964, a abertura no Orçamento Fiscal do Município, Lei N° 1.652, de 13

de dezembro de 2006, de crédito suplementar no valor de R$ 3.600,00 (três mil e

seiscentos reais), em favor do Executivo Municipal, para atender a seguinte

programação:

Código Executivo R$
02.91 Departamento de Assistência Social

08.422.0011.2083 Manut. Ativ. Fundo Direitos Criança e Adolescente
33.90.36.00 Outros Servo Terceiros Pessoa Física 3.000,00

02.91 Departamento de Assistência Social
08.4220011.2083 Manut. Ativ. Fundo Direitos Criança e Adolescente

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prestadores de Serviços 600,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇAO 3.600,00

Art. 2°. Os recursos necessários á execução do disposto no artigo

anterior, decorrerão da anulação de saldo da seguinte dotação orçamentária, nos

termos do art. 43, § 1°, inc. 111 da Lei N° 4.320/64

CÓdigo Executivo R$
02.91 Departamento de Assistência Social

08.422.0011.2083 Manut. Ativ. Fundo Direitos Criança e Adolescente
33.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros Pessoas Físicas 3.600,00

TOTAL DE ANULAÇAO 3.600,00
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Art. 3° O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por

Decreto do Executivo Municipal.

Ar!. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

la, 23'ze ovembro de 2007

/.
Dr. Sílvio G nçalves R beiro Dias

Pre eito Municipal
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lEI N° 1.695, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Municipio de Guaranésia, em favor do Executivo
Municipal, para reforço de dotações constantes da lei
Orçamentária do Exercício de 2007 e dá outras
providências.

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Ar!. f Fica autorizada, atendendo ao disposto nos ines. V e VI do art. 167
da Constituição Federal ele art. 41, inc. \I da lei Federal N° 4.320, de 17 de março
de 1964, a abertura no Orçamento Fiscal do Município, lei N° 1.652, de 13 de
dezembro de 2006, de crédito suplementar no valor de R$ 91.800,00 (noventa e um
mil e oitocentos reais), em favor do Executivo Municipal, para atender a seguinte
programação:

Código Executivo R$
02.10 Chefia do Executivo

04.122.0052.2004 Manutenção Ativ. Gabinete do Prefeito
33.90.14.00 Diárias Civil 20.000,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0052.2005 Manutenção Ativ. Secretaria do Prefeito

33.90.1400 Diárias Civil 22.000,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0052.2005 Manutenção Ativ. Secretaria do Prefeito

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - PJ 20.000,00

02.60 Departamento de Educaitão
12.361.0251.2038 Manutenitão Ativ. Alim. Ensino Fundamental

33.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.365.0251.2045 Manutenção Ativ. Alim. Ensino Infantil

33.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.122.0052.2036 Manutenção Ativ. Adm. Geral da Educação

33.90.14.00 Diárias - Civil 5.000,00
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02.60 Departamento de Educação
12.122.0052.2036 Manutenção Ativ. Adm. Geral da Educação

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - PJ 3.500,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.2049 Manutenção Ativ. Desporto e Lazer

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 300,00

02.90 Departamento de Saúde
10.305.0245.2061 Manutenção Ativ. Vigilância Epidemiológica

31.90.13.00 Obrigações Patronais 3.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO 91.800,00

Art. 20. Os recursos necessários á execução do disposto no artigo
anterior, decorrerão da anulação de saldo das seguintes dotações orçamentárias,
nos termos do art. 43, § 10

, inc. 111 da Lei N° 4.320/64:

Código Executivo R$
02.10 Chefia do Executivo

06.181.0102.1004 Construção Unidade Prisional ( Cadeia)
44.90.52.01 Obras e Instalações Dom. Publico 26.885,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0058.2008 Manutenção Ativ. Gabinete do Prefeito

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 2.000,00

02.30 Departamento Contab./Orçam ./Tesouraria
04.124.0055.2022 Manutenção Ativ. Contabilidade

33.90.35.00 Serviços de Consultoria 2.999,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0501.1012 Obras Galerias Pluviais Vias Urbanas

44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Publico 33.830,00

02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
18.541.0615.2032 Manutenção Ativ. Preservação Ambiental

33.90.14.00 Diárias Civil 500,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27813.0720.2049 Manutenção Ativ. Desporto e Lazer

33.90.39.02 Outros Serviços Terceiros PJ - Copasa 586,00

02.80 Departamento de Cultura
13.392.0471.1035 Equip. Mat. Perm. Centro Cult./Casa Memória

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr 3.500,00
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02.60 Departamento de Educação
12.1220052.2036 Manutenção Ativ. Adm. Geral da Educação

33.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0407.2041 Manutenção Ativ. Transp. Ensino Fundamental

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - PJ 5.500,00

02.60 Departamento de Educação
12.365.0401.2047 Manutenção Ativ. Ensino Infantil

33.90.30.00 Material de Consumo 6.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.305.0245.2061 Manutenção Ativ. Viqiláncia Epidemiolóqica

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros - PF 2.000,00

TOTAL DE ANULAÇÕES 91.800,00

Art. 30. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos retroagidos a 23 de setembro de 2007.

Paço Municipal de Guaranési : 23 de'i~ "?" de 2007.

-;YJ ~
Dr. Sílvio G~ alves Rib' rro Dias

Prefeit Municipal
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LEI N° 1.696, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal
do Exercicio de 2007 do Município de Guaranésia, em favor
do Executivo Municipal e dá outras providências.

o Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito especial no orçamento em curso, no valor de R$ 1.500,00 (um mil
e quinhentos reais), atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$

02 Executivo
80.0 Departamento de Cultura e Turismo

13 Cultura
392 Difusão Cultural

0471 Museus, Bibliotecas, Teatros e Centros Culturais
2050 Manutenção das Ativ. Centro Cultural! Casa Cultura

33.50.41.00 Contribuição p! Associação dos Artesãos Fios da Terra 1.500,00

Total do crédito especial 1.500,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Especial, a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

CODIGO EXECUTIVO R$

02.80 Departamento de Cultura e Turismo
13.392.0471.2050 Manutenção das Ativ. Centro Cultural! Casa Cultura

33.90.30.00 Material de Consumo 1.500,00

Total de anulação 1.500,00

Art. 3° O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por Decreto
do Executivo Municipal.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

de~,"ov ~bro de 2007

es RIb131 o Dias
unicipal
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LEI N° 1.697, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007

"HOMOLOGA CONVÊNIO CELEBRADO COM A
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - COHAB-MG, CONCEDE À MESMA COMPANHIA
ISENÇÃO TRIBUTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

o Povo do Municipio de Guaranésia. Estado de Minas Gerais,
através de seus representantes na Câmara Municipal decidiu e
eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica homologado, em todos os seus termos, cláusulas e

condições, o Convênio de Cooperação Técnica e Financeira celebrado em

25/10/2007, entre o Municipio e a Companhia de Habitação do Estado de Minas

Gerais, COHAB-MG, em que os convenentes se comprometem a somar esforços

para a construção de 100 (cem) unidades habitacionais, no âmbito do Programa

Lares - Habitação Popular, PLHP, tendo por finalidade a redução do déficit

habitacional no Município de Guaranésia.

Art. 2° Tendo em vista sua finalidade, fica o empreendimento reconhecido

como de interesse social.

Art. 3°. Para fins de redução dos custos do empreendimento, como

contrapartida adicional dada pelo Municipio, fica concedida à Companhia de

Habitação do Estado de Minas Gerais, COHAB-MG, isenção do pagamento do

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), relativamente aos

imóveis de propriedade da Companhia no Município.

Art. 4° A isenção inerente ao IPTU encerrar-se-á, de pleno direito, a partir

da comercialização e entrega das unidades habitacionais às famílias beneficiadas

pelo PLHP.

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax (35)3555-3556
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Art. 50. Para os mesmos fins de redução dos custos do empreendimento,

como contrapartida dada pelo Município, fica concedida, á COHAB-MG, isenção do

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) incidente sobre a

construção das habitações.

Art. 60. A isenção do ISSQN, referida no artigo 5° desta Lei, estender-se-á

ao vencedor da licitação promovida pela COHAB-MG relativa á construção das

unidades habitacionais.

Art. 70. Ficam concedidas isenções de taxas para fins de aprovação,

certidão de número, habite-se e baixa de construção e pela aprovação do

empreendimento.

Art. 8°. Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em

vigor na data de sua publicação.

~
Paço Municipal de Guaranésil~de ~~mbro de 2007.

a\~.:
i \

Dr. Sílvio Gonçalves Ribeiro Dias
Prefeito Municipal
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lEI N° 1,698, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007

"Cria o Conselho Municipal de Habitação de Interesse
Social de Guaranésia - CMHISG, institui o Fundo Municipal
da Habitação de Interesse Social de Guaranésia - FMHISG
e dá outras providências,"

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei

CAPíTULO I

Do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social, dos Princípios,
dos Objetivos, das Diretrizes, das Competências e da Composição

Ar!. 10. Fica criado o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social
de Guaranésia - CMHISG - com as funções deliberativas, normativas,
fiscalizadoras, consultivas e informativas.

Art. 20. O CMHISG terá como objetivo acompanhar, avaliar e propor
politica municipal de habitação, devendo para tanto:

I - definir as prioridades dos investimentos públicos na área habitacional;
II - discutir e participar das ações de intervenção pública em

assentamentos precários;
III - garantir o acesso á moradia com condições de habitabilidade,

priorizando as famílias com renda mensal de até 3 (três) salários mínimos;
IV - articular, compatibilizar, fiscalizar e apoiar a atuação das entidades

que desempenham funções no setor de habitação;
V - incentivar a participação popular na discussão, formulação e

acompanhamento das políticas habitacionais e seu controle social.

Art. 30. Para dar cumprimento ao inciso V do artigo 20 desta Lei, o
CMHISG ficará responsável:

I - pelo encaminhamento de pedido de audiências públicas, consulta
popular, referendos, plebiscitos e plenárias;

II - pela convocação de plenárias anuais com a participação de
conselheiros e seus suplentes, representantes das regiões urbanas e rurais, dos
demais conselhos instituídos no Municipio, conforme regulamento a ser elaborado
por este conselho;

111 - pela formação de comitês paritários de acompanhamento de
programas e projetos desenvolvidos em assentamentos precários;

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
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IV - pela formação de comitês paritários de acompanhamento de
programas e projetos;

V - pela garantia da ampla publicidade das formas e critérios de acesso
aos programas, as modalidades de acesso à moradia, das metas anuais de
atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados, identificados pelas
fontes de origem, das áreas objeto de intervenção, dos números e valores dos
benefícios e dos financiamento concedidos, de modo a permitir o acompanhamento
e fiscalização pela sociedade das ações do Sistema Nacional de Habitação de
Interesse Social - SNHIS, em especial ás condições de concessão de subsídios.

Art. 4° O CMHISG terá como princípios norteadores de suas ações:

I - a promoção do direito de todos à moradia digna;
11- o acesso prioritários nas políticas habitacionais com recursos públicos

da população com renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos;
III - a participação popular nos processos de formulação, execução e

fiscalização da política municipal da habitação.

Art. 5° O CMHISG terá como diretrizes:

I - a integração dos assentamentos precários ao tecido urbano, através
de programas de regularização fundiária - urbanística e jurídica - e do
desenvolvimento de projetos sociais de geração de trabalho, renda e capacitação
profissional nestas áreas;

II - a articulação da política habitacional às demais políticas sociais,
ambientais e econômicas;

111- a integração da política habitacional à política de desenvolvimento
urbano e ao Plano Diretor;

IV - o apoio à implantação dos instrumentos da política urbana previstos
no Estatuto da Cidade atendendo ao princípio constitucional da função social da
cidade e da propriedade;

Art. 6° O CMHISG terá como atribuições:

I - convocar a Conferência Municipal de Habitação de Interesse Social a
cada três anos e acompanhar a implementação de suas Resoluções;

II - participar da elaboração e da fiscalização de planos e programas da
política municipal da habitação;

111- participar do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de
Interesse Social de Guaranésia;

IV - elaborar e propor ao Poder Executivo a regulamentação das
condições de acesso aos recursos do Fundo Municipal de Habitação de Interesse
Social de Guaranésia e as regras que regerão a sua operação, assim como as
normas de controle e de tomada de prestação de contas, entre outras; d..
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v - deliberar sobre os convênios destinados a execução de projetos de
habitação, de melhorias das condições de habitabilidade, de urbanização e de
regularização fundiária, ou demais relacionados à política habitacional;

VI - propor diretrizes, planos e programas visando a implantação da
regularização fundiária, e de reforma urbana e rural;

VII - incentivar a participação e o controle social sobre a implementação de
políticas públicas habitacionais e de desenvolvimento urbano e rural.

VIII - possibilitar a informação à população e às instituições públicas e
privadas sobre temas referentes à política habitacional;

IX - constituir grupos técnicos, comissões especiais, temporários ou
permanentes para melhor desempenho de suas funções, quando necessário;

X - propor, apreciar e promover informações sobre materiais e técnicas
construtivas alternativas com finalidade de aprimorar quantitativa e qualitativamente
os custos das unidades habitacionais;

XI - acompanhar o pedido e adesão do Município ao Sistema Nacional de
Habitação de Interesse Social- SNHIS, instituído pela Lei 11.124 de 16 de junho de
2.005.

XII - articular-se com o SNHIS cumprindo suas normas;
XIII - elaborar seu regimento interno.

Art. 7° O CMHISG terá suas funções ligadas à habitação e ao
desenvolvimento urbano, devendo acompanhar as atividades e deliberações dos
demais conselhos instituídos no Município de Guaranésia.

Art. 8° O CMHISG será composto por 10 (dez) membros representantes,
sendo 5 (cinco) do Poder Público e 5 (cinco) da Sociedade Civil.

I - Do Poder Público:

a) um representante da Administração Geral Municipal;
b) um representante da Procuradoria Jurídica do Município
c) um representante do Departamento Municipal de Assistência Social;
d) um representante do Departamento Municipal de Obras e Urbanismo;
e) um representante da Câmara Municipal de Guaranésia.

II - Da Sociedade Civil:

a) dois representantes das Associações de Moradores e Centros
Comunitários, a serem eleitos entre os presidentes das entidades regularmente
inscritas no CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social;

b) um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município
de Guaranésia;

c) um representante da área empresarial imobiliária local;
d) um representante do Sindicato dos Produtores Rurais de GZfuranéS' .
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Parágrafo único. Cada membro titular terá seu suplente que o substituirá
em seus impedimentos e assumirá sua posição em caso de vacância.

Art. 9°. A funçâo de conselheiro não será remunerada, sendo considerada
de relevante interesse público.

Art. 10. O mandato de conselheiro terá a duraçâo de 3 (três) anos e a
possibilidade de sua reconduçâo será decidida no regimento interno próprio.

Art. 11. O presidente do CMHISG será eleito entre seus pares com
mandato de 3 (três) anos.

Art. 12. Os membros do CMHISG terâo seu assento garantido na
composiçâo do Conselho Gestor do FMHISG.

CAPíTULO 11

Do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de Guaranésia, dos
Recursos e sua Destinação, do Patrimônio, da

Administração e de seu Conselho Gestor

Ar!. 13. Fica instituído o Fundo Municipal de Habitação de Interesse
Social de Guaranésia - FMHISG - de natureza contábil, cujos recursos serão
exclusivos e obrigatoriamente utilizados, nos termos que dispõe a presente lei e
seus regulamentos, visando atender a população do Municipio de Guaranésia, das
áreas urbanas e rurais.

Art. 14. O FMHISG ficará vinculado ao Conselho Municipal de Habitação
de Interesse Social de Guaranésia - CMHISG - e contará com um Conselho Gestor
cuja composição está definida no artigo 21 da presente lei.

Art. 15. O FMHISG deverá ter dotação orçamentária própria, nunca
inferior a 0,5% (meio ponto percentual) do orçamento municipal anual.

Art. 16. Constituirão outros recursos do Fundo:

I - os provenientes da dotações do Orçamento Geral da União e do
Estado e extra-orçamentárias federais especialmente a ele destinados;

11- os créditos adicionais;
111- recursos provenientes de empréstimos externos e internos para

programas de habitação;
IV - os provenientes do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social

- FNHIS;

4
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v - as doações efetuadas, com ou sem encargo, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras, assim como por organismos
internacionais ou multilaterais;

VI - outras receitas provenientes previstas em leis.

Art. 17. Os recursos do FMHISG deverão ser destinados a:

I - aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação
social e arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais;

li - produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;
111 - urbanização, produção de equipamentos comunitários,

regularização fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse
social;

IV - implantação de saneamento básico, infra-estrutura e
equipamentos urbanos complementares aos programas habitacionais de
interesse social;

V - aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma
de moradias;

VI - recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou
deterioradas, centrais ou periféricas, para fins habitacionais de interesse
social;

VII - outros programas e intervenções na forma aprovada pelo
CMHISG;

Parágrafo uruco, Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à
implantação de projetos habitacionais.

Art. 18. O público beneficiário dos recursos do Fundo Municipal de
Habitação de Interesse Social serão prioritariamente as famílias do município de
Guaranésia com renda mensal de até 3 (três) salários-mínimos.

Parágrafo Único: Para ser enquadrado no caput deste artigo a família
deverá comprovar que se encontra domiciliada e residindo no Município de
Guaranésia há, pelo menos, 5 (cinco) anos.

Art. 19. Constituem patrimõnio do FMHISG, além de suas receitas livres,
outros bens móveis ou imóveis, inclusive títulos de crédito, adquiridos e destacados
pela Prefeitura Municipal de Guaranésia para incorporação ao Fundo.

Art. 20. A administração do FMHISG será exercida por um Conselho
Gestor a quem competirá:

I - estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas
ação, alocação de recursos do FMHISG e atendimento dos beneficiários
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programas habitacionais, observado o disposto nesta Lei, a politica e o plano
municipal de habitação;

II - aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e
plurianuais do recursos do FMHISG;

III - fixar critérios para a priorização de linhas de ações;
IV - deliberar sobre as contas do FHMHISG;
V - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares,

aplicáveis ao FMHISG, nas matérias de sua competência;
VI - aprovar seu regimento intemo.

§ 10. O FMHISG ficará proibido de atuar como tomador de empréstimos.

§ 20. As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput deste artigo
deverão observar ainda as normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo
Nacional de Habitação de Interesse Social, de que trata a Lei Federal n? 11.124, de
16 de junho de 2005, nos casos em que o FMHISG vier a receber recursos federais.

§ 30. O Conselho Gestor do FMHISG promoverá ampla publicidade das
formas e critérios de acesso aos programas, das modalidades de acesso à moradia,
das metas anuais de atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados,
identificados pelas fontes de origem, das áreas objeto de intervenção, dos números
e valores dos benefícios e dos financiamentos e subsídios concedidos, de modo a
permitir o acompanhamento e fiscalização pela sociedade.

Art. 21. O Conselho Gestor deverá ser composto pela totalidade dos
titulares do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social de Guaranésia -
CMHISG - e um representante de cada um dos segmentos a seguir:

I - o Diretor do Departamento Municipal de Obras;
II - um representante da Coordenadoria Contábil Financeira do Municipio;

III - um representante da Administração Geral do Município.

§10. Cada instituição apresentará o nome do titular e seu suplente à
Secretaria do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social de Guaranésia ..

§2°. O mandato dos conselheiros gestores será de 3 (três) anos, sendo
sua recondução condicionada as normas do regimento interno do CMHISG.

§30. A presidência do Conselho Gestor será exercida pelo Diretor do
Departamento Municipal de Obras.

Art. 22. A função do Conselheiro Gestor não será remunerada sendo
considerada de relevante interesse público.
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CAPíTULO 111

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 23. O CMHISG para melhor desempenho de suas funções poderá
solicitar ao Poder Executivo Municipal e às entidades de classe a indicação de
profissionais para prestar serviços de assessoria ao Conselho sempre que se fizer
necessário, mediante prévia aprovação.

Art. 24. A regulamentação das condições de acesso aos recursos do
FMHISG e as regras que regerão a sua operação, assim como as normas de
controle de tomada de prestação de contas e demais serão definidas em ato do
Poder Executivo Municipal, a partir de proposta oriunda do CMHISG.

Art. 25. Esta Lei será implementada em consonãncia com a Política
Nacional de Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranési ,23 di:" embro de 2007.

/ ,)~" ,

Dr. Sílvio Gon alves Rio iro Dias
Prefei o Municipal
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LEI N° 1.699, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007

"DISPÕE SOBRE A DO~ÇÃO DE IMÓVEIS DE
PROPRIEDADE DO MUNICIPIO À COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - COHAB-MG
E/OU A FAMíLIAS DE BAIXA RENDA DO MUNiCíPIO, NA
FORMA E CONDiÇÕES QUE ESPECIFICA."

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
através de seus representantes na Câmara Municipal decidiu e
eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a doar às famílias selecionadas

e classificadas para a aquisição da moradia no Programa Lares - Habitação

Popular, ou à Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais, COHAB-MG,

conforme orientação da Companhia, terreno não edificado, que servirá de uso

exclusivo de residência e moradia dessas famílias.

Parágrafo único. Sendo a doação do terreno à Companhia de Habitação

do Estado de Minas Gerais, COHAB-MG, esta se obriga a repassá-lo em lotes

individualizados e sem ônus para as famílias beneficiadas.

Art. 20. O terreno, que ora autoriza-se a doar, é de propriedade do

Município e encontra-se registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca

de Guaranésia, Livro 2BD, Folha 024, Matrícula n? 10.153.

Art. 3D No terreno, cuja doação ora é autorizada, deverá ser erigido, pela

Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais, COHAB-MG, um

empreendimento habitacional voltado para as famílias de baixa renda.

Parágrafo único. As unidades habitacionais construídas deverão ser

vendidas às famílias selecionadas, observando as cláusulas e ajustes do Convênio

de Cooperação Técnico e Financeira celebrado em 25/10/2007, entre o Município e
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a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais, COHAB-MG, bem como as

normas do Sistema Financeiro de Habitação.

Art. 4° Estando, o empreendimento, reconhecido como de interesse

social, fica dispensado o procedimento licitatório para a doação ora autorizada.

Art. 5° Fica atribuído ao terreno objeto desta lei o valor global de R$

115.846,68 (cento e quinze mil e oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e oito

centavos).

Art. 6° Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em

vigor na data de sua publicação.

Peço Municipa deG"""""'f ~ "i:e~b" de2007.

d>0
Dr. Sílvio Gonçalves Ribei~ Dias

Prefeito Municipal
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LEI N° 1,700, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Município de Guaranésia, em
favor do Executivo Municipal, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária do
Exercício de 2007 e dá outras providências.

o Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica autorizada, atendendo ao disposto nos ines, V e VI do

art. 167 da Constituição Federal c/c art. 41, inc. 11 da Lei Federal N° 4,320, de

17 de março de 1964, a abertura no Orçamento Fiscal do Município, Lei N°

1,652, de 13 de dezembro de 2006, de crédito suplementar no valor de R$

9,000,00 (nove mil reais), em favor do Executivo Municipal, para atender a

seguinte programação:

Código Executivo R$
02,91 Departamento de Assistência Social

08.422.0011.2083 Manut. Ativ. Fundo Direitos Criança e Adolescente
33.90.14.00 Diárias - Civil 1.500,00

02.91 Departamento de Assistência Social
08.422.0011.2083 Manut. Ativ. Fundo Direitos Criança e Adolescente

33.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00

02.91 Departamento de Assistência Social
08.422.0011.2083 Manut. Ativ. Fundo Direitos Criança e Adolescente 2.500,00

33.90.39.00 Outros Servo Terceiros - Pessoa Jurídica
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO 9.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo

anterior, decorrerão da anulação de saldo da seguinte dotação orçamentária,

nos termos do art. 43, § 1°, inc. 111 da Lei N° 4.320/64:
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Código I Executivo R$
02.91 Departamento de Assistência Social

08.422.0011.2083 Manu!. Ativ. Fundo Direitos Criança e Adolescente
33.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros Pessoas Físicas 9.000,00

TOTAL DE ANULAÇÃO 9.000,00

Ar!. 30. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por

Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranési • 13d:Trembro de 2007.

D S'I' G I~R'~b' D'r. I via onç ves I el o las
Prefeito Municipal
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LEI N° 1.701, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007

"ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 1.662, DE 23 DE ABRIL DE
2007, QUE DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE LOTES PÚBLICOS
DO DISTRITO INDUSTRIAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS."

o Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei.

Art. 10. O parágrafo único, do artigo 1°, da Lei Municipal n? 1.662, de 23 de

abril de 2007, passa a vigorar com a seguinte redaçâo:

"Art. 1°....

Parágrafo único. O lote de que trata o caput deste artigo é denominado Lote

16, situado na Quadra A, à Praça Dois, no Distrito Industrial Dr. Werther

Pereira Dias, com área total de 945,00 rn-, identificado como Lote 16,

descrito como terreno de forma retangular, com as seguintes medidas e

confrontações: 15,00 m de frente para a Praça Dois; 63,00 m pelo lado

direito, confrontando com o lote 15; 63,00 m pelo lado esquerdo,

confrontando com lote 17 e 15,00 m pelo fundo confrontando com

propriedade de Floripes de tal ou quem de direito, perfazendo área de 945,00

rn", objeto da Matricula n° 10.042, fls. 058, do Livro 2 BC, de Registro Geral

do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, inscrito no Cadastro

Municipal sob n° 01.06.060.0160.001."

Art. 2°. O Lote 18 discriminado na Lei Municipal n° 1.662, de 23 de abril de

2007, passará a reintegrar o Patrimõnio Público Municipal.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo nos locais de

costume.

Paço Municipal de Guaranésia, 23 ~~verbro e 2007.

Dr. Sílvio Gonçalves~4s •
Prefeito Municipal
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lEI N° 1.702, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007.

"Autoriza a doação de lotes públicos do Distrito
Industrial, com encargos, especificados em processo
administrativo próprio, nos termos da lei Municipal n°
1.605, de 21 de dezembro de 2005 e dá outras
providências.

o Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.° A Câmara Municipal de Guaranésia, em cumprimento ao
dispositivo contido na Lei Municipal n. o 1.605 de 21 de dezembro de 2005,
autoriza o Chefe do Executivo a doar, com ônus, o lote a seguir identificado,
conforme requerimento e processo administrativo devidamente analisados e
aprovados pelo Poder Executivo à futura donatária C.C.A. ESTAMPARIA
LTDA.

Parágrafo único. O lote de que trata o caput deste artigo é
denominado Lote 18, situado na Quadra A, À Praça Dois, no Distrito Industrial
Dr. Wherter Pereira Dias, com área total 945,00 rn", identificado como LOTE
18, descrito como terreno de forma retangular, com as seguintes medidas e
confrontações: 15,00 m de frente para a Praça Dois; 63,00 m pelo lado direito,
confrontando com o lote 17; 63,00 m pelo lado esquerdo, confrontando com o
lote 19 e 15,00 m pelo fundo confrontando com propriedade de Floripes de Tal
ou quem de direito, perfazendo área de 945,00 m", objeto da Matricula n?
10.044, fls. 058, do Livro n? 2BC, de Registro Geral, do Cartório de Registro de
Imóveis desta comarca, inscrito na Prefeitura Municipal sob n?
01.06.060.0180.001.

Art. 2. ° O lote público será identificado através de minuta de
escritura pública de doação, a ser anexada de modo a fazer parte integrante do
processo administrativo, para envio, juntamente com projeto de lei específico
para esta doação, à Câmara Municipal.

Art. 3.° A finalidade a ser dada ao imóvel doado, assim como os
prazos de início e término da construção para o efetivo funcionamento deverão
estar previstos no projeto apresentado ao executivo, sem os quais não caberá
a presente autorização.

Parágrafo uruco. A critério exclusivo da Câmara Municipal,
mediante envio de Ante-Projeto de Lei ao Executivo, após solicitação form I do
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futuro donatário, devidamente justificado, poderá prorrogar o prazo do término
da construção, por uma única vez, por igual periodo previsto no projeto original.

Art. 4. ° A donatária fica obrigada a manter-se regular com as
obrigações tributárias e contributivas, cuja solicitação da demonstração desta
regularidade poderá ser solicitada a qualquer tempo pela fiscalização
municipal.

I - Aprovado o projeto de lei específico para doação, a donatária deverá,
de imediato, apresentar sua regularidade fiscal e contributiva no Departamento
de Tributos da Prefeitura, assim como solicitar a confecção do cadastro
tributário próprio para a identificação do lote doado, cuja obrigação tributária se
inicia de imediato sobre o imóvel, gerando inclusive a proporcionalidade do
imposto aplicável ao imóvel;

II - A não verificação da regra do inciso anterior acarretará, além das
sanções tributárias previstas em lei própria, a imediata paralisação da
construção, até que se regularize as pendências observadas;

111 - O prazo de regularização do inciso anterior será de 60 (sessenta
dias), improrrogáveis;

IV - A reincidência acarretará a aplicação de multa de 50% (cinqüenta
por cento) do valor do projeto, lançada ao cadastro do imóvel.

Art. 5. ° A aprovação desta lei estará condicionada à identificação da
garantia a ser prestada, conforme definição contida nas alineas do inciso 11,do
artigo 2.° da Lei Municipal n." 1.605/05.

I - A liberação da garantia seguirá a regra contida no § 1.° do artigo 2. 0,

da citada lei;

II - As demais deliberações sobre a garantia, seguirão os dispositivos da
Lei Municipal 1.605/05.

Art. 6.° O cumprimento dos dispositivos da legislação são
imperativos para a concretização da doação e sua não verificação incorrerá o
donatário nas sanções previstas nos §§ 4.° e 8.°, devendo ainda a estrita
observação dos §§ 5.° a 7.°, do artigo 2.°, todos da Lei Municipal 1.605/05.

Art. 7.° Concretizada a doação, neste ato já autoriza a desafetação
da área especificada da destinação originária que possuia, transpassando para
a categoria de bens dominicais do Município de Guaranésia, nos termos do art.
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99, inciso 111,do Código Civil, autorizando ainda a emissão da escritura pública
de doação.

Art. 8. o A doação é feita com o encargo consistente no cumprimento
dos objetivos previstos no registro da empresa C.CA ESTAMPARIA LTDA.

Parágrafo único. O encargo acima especificado deverá ser
expressamente consignado no corpo do ato transmissivo da propriedade.

Art. 90. O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do
Município de Guaranésia se, no prazo de cinco anos contados da lavratura da
escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação acima
consignada, bem como se, a qualquer tempo, a empresa beneficiada deixar de
cumprir o encargo previsto no "capuf' deste artigo.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 23 ~Jovembro de 2007

De Silvio GJ::Rdelm DI"
Prefeito Municipal
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LEI N° 1.703, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007

"CONCEDE ABONO PROVISÓRIO
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA
MUNICIPAL DE ENSINO"

AOS
REDE

A Câmara Municipal de Guaranésia aprova e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder um abono provisório aos profissionais do magistério da rede
municipal de ensino, referente ao periodo de agosto a dezembro do ano letivo
de 2007, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Art. 20. O abono mencionado no artigo anterior será concedido em
uma parcela, com pagamento no mês de dezembro de 2007.

Art. 3°. O abono mencionado no artigo primeiro tem amparo legal na
resposta dada pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais a consulta
n? 617.851, nas notas taquigráficas de 17 de maio de 2000.

Art. 40. A referida despesa será paga aos profissionais do magistério
lotados no ensino fundamental com recursos do FUNDEB e aos profissionais
do magistério lotados no ensino infantil com recursos próprios.

Art. 50. As despesas com a presente Lei correrão por conta das
dotações consignadas na Lei Orçamentária em vigor e se insuficientes, fica o
Chefe do Executivo Municipal autorizado a suplementá-Ias no valor do
mencionado abono.

Art. 60. Os critérios para concessão do abono são os seguintes:

I - São Profissionais do Magistério, de acordo com a Resolução n° 3, do
Conselho Nacional de Educação, de 8 de outubro de 1997, os profissionais que
exercem atividades de docência e aqueles que oferecem suporte pedagógico
direto em atividades como: direção ou administração escolar, planejamento,
inspeção, supervisão e orientação educacional.

II - O abono será proporcional ao tempo de efetivo exercicio como profissional
do magistério, referente ao período de agosto a dezembro de 2007.

111 - fará jus ao abono o Profissional do Magistério:
a) Ocupante de cargo do Quadro de Pessoal Efetivo da Municipalida . e
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b) Profissional do Magistério contratado por tempo determinado, com
contrato vigente no mês de dezembro de 2007.

IV - Os profissionais do magistério farão jus a receber o abono por cada cargo
ocupado, no período de agosto a dezembro de 2007.

V - Serão descontadas proporcionalmente as faltas injustificadas no valor do
abono, referente ao período de agosto a dezembro de 2007.

VI - Os profissionais do magistério em gozo de férias prêmio, no período de
agosto a dezembro de 2007, farão jus ao abono.

VII - Os profissionais do magistério em situação de licença para tratamento de
saúde, farão jus ao abono.

VIII - Os profissionais do magistério em situação de licença maternidade no
período de agosto a dezembro de 2007, farão jus ao abono.

IX - Os profissionais do magistério em situação de afastamento por motivos
particulares farão jus ao abono proporcional, pelo período de efetivo exercício
de suas funções.

X - Para concessão do abono aos profissionais do magistério contratados é
obrigatório que seu contrato esteja em vigência no mês de dezembro de 2007 e
será proporcional ao período trabalhado entre agosto e dezembro de 2007.

XI - Incidirão sobre a concessão do abono todas as retenções e descontos
previstos em lei.

Art. 70. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 23 de novembro de 2007.

De. S;',loGooç"d~o D~'
Prefeito Municipal ;iar
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lEI N° 1.704, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Município de Guaranésia, em favor do Executivo
Municipal, para reforço de dotações constantes da lei
Orçamentária do Exercício de 2007 e dá outras
providências.

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1" Fica autorizada, atendendo ao disposto nos ines. Ve VI do art. 167
da Constituição Federal clc art. 41, inc. 11 da lei Federal N° 4.320, de 17 de março
de 1964, a abertura no Orçamento Fiscal do Município, Lei N° 1.652, de 13 de
dezembro de 2006, de crédito suplementar no valor de R$ 170.400,00 (cento e
setenta mil e quatrocentos reais), em favor do Executivo Municipal, para atender a
seguinte programação:

Código Executivo R$
02.10 Chefia do Executivo

04.122.0052.2004 Manutenção Ativ. Gabinete Prefeito
33.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00

02.10 Chefia do Executivo
04.123.0052.2009 Manutenção Convenio com a AMOG

33.70.41.00 Contribuições 2.000,00

02.30 Departamento de Contabilidade/OrçamlTesour.
04.122.0054.2021 Manutenção Ativ. Adm. Finanças

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 4.000,00

02.40 Departamento de Obras
15.452.0052.2023 Manutenção Ativ. Admin. Geral Urbanismo

33.90.30.00 Material de Consumo 4.500,00

02.40 Departamento de Obras
15.452.0052.2023 Manutenção Ativ. Admin. Geral Urbanismo

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 3.000,00

02.40 Departamento de Obras
15.452.0501.2024 Manutenção Servo Vias Urbanas

33.90.30.00 Material de Consumo 4.500,00
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02.40 Departamento de Obras
15.452.0504.2025 Manutenção Ativ. Limpeza Urbana

33.90.30.00 Material de Consumo 4.500,00
02.40 Departamento de Obras

15.452.0504.2025 Manutenção Ativ. Limpeza Urbana
33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 2.500,00

02.40 Departamento de Obras
15.452.0507.2027 Manutenção Ativ. Pças Pqs e Jds

33.90.39.02 Outros Serviços Terceiros PJ - Copasa 1.500,00
02.40 Departamento de Obras

26.782.0509.2030 Manutenção Ativ. Terminal Rodoviário
33.90.39.02 Outros Serviços Terceiros PJ - Copasa 1.000,00

02.50 Departamento Meio Amb / Desenv. Agrário
20.606.0668.2034 Manutenção Convênio com a Emater

33.30.41.00 Contribuições 13.150,00

02.50 Departamento Meio Amb / Desenv. Agrário
26.782.0710.2035 Manutenção Ativ. Estradas Vicinais

33.90.30.00 Material de Consumo 5.500,00

02.60 Departamento de Educação
12.122.0052.2036 Manutenção Ativ. Educação Geral

33.90.39.03 Outros Serviç_os Terceiros PJ - Cemiq 4.000,00

02.60 Departamento de Educaç,ão
12.361.0403.2039 Manutenção Ativ. Ensino Fundamental

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - PJ 2.500,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0407.2041 Manutenção Ativ. Transp. Ensino Fundamental

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prest. Serviços 3.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0407.2041 Manutenção Ativ. Transp. Ensino Fundamental

33.90.30.00 Material de Consumo 3.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.365.0401.2047 Manutenção Ativ. Ensino Infantil

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - PJ 1.000,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.2049 Manutenção Ativ. Desporto e Lazer

33.90.13.00 Obriqações Patronais Prest. Serviço 1.200,00
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02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.2049 Manutenção Ativ. Desporto e Lazer

33.90.30.00 Material de Consumo 2.000,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.2049 Manutenção Ativ. Desporto e Lazer

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 10.000,00

02.80 Departamento de Cultura
13.392.0471.2050 Manutenção Ativ. Centro Cult./Casa Memória

33.90.14.00 Diárias Civil 1.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.2052 Manutenção Ativ. Adm. Geral da Saúde

33.90.14.00 Diárias Civil 1.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.2052 Manutenção Ativ. Adm. Geral da Saúde

33.90.39.03 Outros Serviços Terceiros PJ - Cemig 1.200,00

02.90 Departamento de Saúde
10.123.0054.2053 Manutenção Contribuição Cislagos

33.71.41.00 Contribuições 15.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.301.0203.2055 Manutenção Ativ. Programa Saúde da Família

33.90.30.00 Material de Consumo 2.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Medica

33.90.30.00 Material de Consumo 6.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Medica

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 4.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2056 Manutenção Ativ. Pronto Atendimento Municipal

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 35.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2059 Manutenção Atividades Transp. Pacientes

33.90.14.00 Diárias Civil 5.700,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2059 Manutenção Atividades Transe., Pacientes

33.90.33.00 Passagens Despesas c/locomoção 8.500,00

Praça Rui Barbosa, n° 40, Centro, CEP 37810·000, Guaranésia - MG
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02.90 Departamento de Saúde
10.306.0250.2063 Manutenção Ativ. Alimentação e Nutrição

33.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 6.650,00

02.91 Departamento de Assistência Social
08.122.0052.2066 Manutenção Ativ. Assistência Social

33.50.41.00 Contribuições 8.000,00

02.91 Departamento de Assistência Social
08.122.0052.2066 Manutenção Ativ. Assistência Social

33.90.14.00 Diárias Civil 1.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇAO 170.400,00

Art. 2°. Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo
anterior, decorrerão da anulação de saldo das seguintes dotações orçamentárias,
nos termos do art. 43, § 1°, inc. 111 da Lei N° 4.320/64:

Códiao Executivo R$
02.10 Chefia do Executivo

04.122.0052.2004 Manutencão Ativ. Gabinete Prefeito
33.90.39.01 Outros Servicos Terceiros PJ - Telefone 2.400,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0058.2008 Trein. Caoac. Recursos Humanos

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prest. Serviço 490,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0058.2008 Trein. Capao, Recursos Humanos

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 2.600,00

02.10 Chefia do Executivo
24.722.0709.1005 Eouio. Mat. Perm. Telecomunicações

44.90.52.02 Equip. Mat. Permanente Dom. Patrimonial 1.200,00

02.11 Encaraos Gerais do Municíoio
28.843.0130.2017 Amortizacão da Divida Previdenciária

46.90.71.00 Princioal da Divida Contratual 8.000,00

02.40 Deoartamento de Obras
15.452.0505.2026 Manutencão Ativ. Serviços Funerários

33.90.13.00 Obricacôes Patronais Prest. Serviço 199,00

02.40 Deoartamento de Obras
15.452.0505.2026 Manutencão Ativ. Serviços Funerários

33.90.36.00 Outros Servicos Terceiros PF 499,00
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02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
18.541.0115.2031 Transferência Financeira ao CONMOG

33.71.41.00 Contribuições 28.540,00

02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
20.606.0668.2034 Manutenção Convenio Emater

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 379,00

02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
26.782.0710.1022 Equip. Ma!. Permanente Estradas Vicinais

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr 400,00

02.60 Departamento de Educação
12.122.0052.2036 Manutenção Ativ. Adm. Geral Educação

33.90.13.00 Obrigações Patronais Presl. Serviço 900,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0403.1027 Cobertura Quadras Esportivas Escolas

44.90.51.02 Obras e Instalações Dom. Patrimonial 1.327,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0407.2041 Manutenção Ativ. Transp. Ensino Fundamental

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 4.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.363.0420.2043 Manutenção Ensino Pós Médio Profissional

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 1.990,00

02.60 Departamento de Educação
12.365.0401.2046 Manutenção Ativ. Transp. Ensino Infantil

33.90.13.00 Obrigações Patronais Pres!. Serviço 980,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.1043 Equip. Material Perm. Desporto e Lazer

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr 1.270,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.2049 Manutenção Ativ. Desporto e Lazer

33.90.31.00 Premiações Cul!. Art. Cientificas 2.499,00

02.80 Departamento de Cultura
13.392.0471.1035 Equip. Mal. Perm. Centro Cult./Casa Memória

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr 2.090,00

02.80 Departamento de Cultura
13.392.0471.2050 Manutenção Ativ. Centro Cult.lCasa Memória

33.90.39.01 Outros Serviços Terceiros PJ - Telefone 2.490,00

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
Fone I Fax (35)3555-3556
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02.80 Departamento de Cultura
13.392.0471.2050 Manutencão Ativ. Centro Cult.lCasa Memória

33.90.39.02 Outros Servicos Terceiros PJ - Copasa 499,00

02.80 Departamento de Cultura
13.392.0471.2051 Manutencão Ativ. Festas Tradicionais

33.90.13.00 Obrigações Patronais - Prest. Serviços 3.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0040.2084 Manutenção Conv. Área Saúde / Assistência

33.90.41.00 Contribuições 1.999,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.1036 Equip, Mal. Perman. Geral Saúde

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr 5.980,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.2052 Manutencão Ativ. Adm. Geral Saúde

33.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.2052 Manutencão Ativ. Adm. Geral Saúde

33.90.33.00 Passaqens Despesas com Locomocão 3.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.2052 Manutencão Ativ. Adm. Geral Saúde

33.90.39.02 Outros Servicos Terceiros PJ - Copasa 1.999,00

02.90 Departamento de Saúde
10.301.0203.2055 Manutenção Ativ. Proarama Saúde da Família

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 4.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.301.0230.2064 Manutenção Ativ. Assistência Farmacêutica

33.90.32.01 Medicamentos Manipulados 600,00

02.90 Departamento de Saúde
10.301.0230.2064 Manutencão Ativ. Assistência Farmacêutica

33.90.32.02 Medicamentos de A a Z 90,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.1038 Equio. Mal. Perm. Assistência Medica

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patrim. 8.390,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.1039 Eouio. Mal. Perm. Servicos Odontolóoicos

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patrim. 2.740,00
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02.90 Deoartamento de Saúde
10.302.0210.2056 Manutenção Ativ. Pronto Atendimento Municipal

33.90.13.00 Obrigações Patronais - Prest. Serviços 15.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Medica

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 6.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Medica

33.90.39.01 Outros Serviços Terceiros PJ - Telefone 990,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Medica

33.90.39.02 Outros Servicos Terceiros PJ - Copasa 2.190,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2057 Manutencão Ativ. Assistência Medica

33.90.39.03 Outros Servicos Terceiros PJ - Cerniq 2.700,00

02.90 Deoartamento de Saúde
10.302.0210.2058 Manutencão Ativ. Serviços Odontológicos

33.90.30.00 Material de Consumo 1.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2058 Manutenção Ativ. Serviços Odontológicos

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 990,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2058 Manutenção Ativ. Serviços Odontológicos

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 2.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2059 Manutencão Ativ. Transoorte de Pacientes

33.90.36.00 Outros Servicos Terceiros PF 7.720,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2060 Manutencão Convenio Santa Casa

33.90.39.00 Outros Servicos Terceiros PJ 5.690,00

02.90 Deoartamento de Saúde
10.304.0246.2062 Manutencão Ativ. Viailância Sanitária

33.90.14.00 Diárias Civil 1.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.304.0246.2062 Manutenção Ativ. Vigilância Sanitária

33.90.30.00 Material de Consumo 3.580,00
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02.90 Departamento de Saúde
10.304.0246.2062 Manutenção Ativ. Vigilância Sanitária

33.90.33.00 Passagens Despesas com Locomoção 1.490,00

02.90 Departamento de Saúde
10.305.0245.2061 Manutenção Ativ. Vigilância Epidemiológica

33.90.13.00 Obrigações Patronais - Prest. Serviços 1.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.305.0245.2061 Manutenção Ativ. Viqilância Epidemiolóqtca

33.90.14.00 Diárias Civil 1.500,00

02.90 D~artamento de Saúde
10.305.0245.2061 Manutenção Ativ. Vigilância Epidemiológica

33.90.30.00 Material de Consumo 7.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.305.0245.2061 Manutenção Ativ. Vigilância Epidemiológica

33.90.39.01 Outros Serviços Terceiros PJ - Telefone 3.000,00

02.91 Departamento de Assistência Social
08.122.0052.1041 Equip. Material Perm. Assistência Social

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr 3.000,00

TOTAL DE ANULAÇOES 170.400,00

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos retroagidos a 8 de outubro de 2007.

PaçoMunicipad, G"'''"'';:;'7 ~.4,zombrn de 2007.d~l,-1.
Dr. Sílvio Gonçalves Ribeiro Dias

Prefeito Municipal
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LEI N° 1.705, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2007.

" Autoriza percentual para suplementação de dotações
orçamentárias e dá outras providências".

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei;

Art. 10. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado pela

presente lei a suplementar dotações do orçamento vigente no percentual de até seis

por cento (6%) do total da despesa fixada na Lei Orçamentária nO 1.652, de 13 de

dezembro de 2006, para o exercício de 2007.

Art. 20. Consideram-se recursos para atender as suplementações do

artigo anterior as anulações de dotações do orçamento vigente no mesmo

percentual.

Art. 3°. O Chefe do Executivo Municipal formalizará suplementações

através de decretos e os enviará a Câmara Municipal no prazo de trinta (30) dias

após a sua publicação.

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a partir de 24 de outubro de 2007.

Paço Municipal de Guaranésia, 07 de dezembro de 2007.

/' .
C<,~ :/

Dr. Sílvio Gonçalves ;~ei~o Dias
Prefeito Municipal
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LEI N° 1.706, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2007.

"Autoriza suplementações de dotações orçamentárias
utilizando como recursos o Superávit Financeiro e dá
outras providências".

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado pela

presente lei a suplementar dotações do orçamento vigente, mediante decreto, até o

valor de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), utilizando como recursos

os provenientes do Superávit Financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do

exercício de 2006.

Art. 2°. O Chefe do Executivo Municipal deverá enviar ao Poder

Legislativo cópias dos decretos elaborados, no prazo de trinta (30) dias contados da

data de sua publicação.

Art. 30. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo

seus efeitos a partir de 24 de outubro de 2007.

Paço Municipal de Guaranésia, 07 de dezembro de 2007

c
Dr. Silvio Gonçalves Ribeiro Dias

Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
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LEI N° 1.707, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Município de Guaranésia, em favor do Executivo
Municipal, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária do Exercício de 2007 e dá outras providências.

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, por
seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. f' Fica autorizada, atendendo ao disposto nos incs. V e VI do art. 167 da
Constituição Federal c/c art. 41, inc. 11 da Lei Federal N° 4.320, de 17 de março de 1964,
a abertura no Orçamento Fiscal do Municipio, Lei N° 1.652, de 13 de dezembro de 2006,
de crédito suplementar no valor de R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinqüenta reais),
em favor do Executivo Municipal, para atender a seguinte programação:

Código Executivo R$
02.91 Departamento de Assistência Social

08.122.0052.2067 Manutenção Atv. Fundo Assistência Social
33.70.41.00 Contribuições 2.250,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇAO 2.250,00

Art. 20. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior,
decorrerão da anulação de saldo da seguinte dotação orçamentária, nos termos do art.
43, § 1°, inc. 111 da Lei N° 4.320/64:

Código Executivo R$
02.91 Departamento de Assistência Social

08.122.0052.2067 Manutenção Atv. Fundo Assistência Social
33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 2.250,00

TOTAL DE ANULAÇAO 2.250,00

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por Decreto
do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 28 de novembro de 2007.

Paço Municipal de Guarané~,y~e dezembro de 2007.

Dr. Sílvio GonçírtyQs~eirx4
Prefeito Municipa'r 7~'~~
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lEI N!! 1.708, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007.

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNiCíPIO DE GUARANÉSIA PARA O EXERCíCIO
FINANCEIRO DE 2008."

o Prefeito Municipal de Guaranésia. Faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I
DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 10
. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de

Guaranésia, para o exercício financeiro de 2008, nos termos do art. 165, § 50,
da Constituição da República em consonância com o art. 129 e seguintes da
Lei Orgânica Municipal e com a Lei na 1.676 de 2 de julho de 2007, Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2008, compreendendo o orçamento dos Poderes
Executivo e legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da Administração
Municipal direta e indireta.

CAPíTULO 11
DO ORÇAMENTO FISCAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 20
. A receita total estimada no Orçamento Fiscal do exercicio de

2008 é de R$ 24.471.500,00 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e setenta e
um mil e quinhentos reais), discriminada conforme o Anexo I,

Parágrafo único. As receitas do Orçamento Fiscal serão realizadas
mediante arrecadação de tributos e outras receitas correntes e de capital, na
forma da legislação em vigor, identificadas nos quadros anexos desta lei, pelas
respectivas nomenclaturas e codificações estabelecidas na Portaria MF/STN n°
245 de 27 de abril de 2007, do Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro
Nacional, atendendo as disposições da estrutura e organização dos
orçamentos.

RECEITAS CORRENTES 26.692.566,00
Receitas Tributarias 1.752.186,00
Receitas Contribuições 1.241.500,00
Receitas Patrimoniais 220.000,00
Receitas de Serviços 24.700,00
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Transferências Correntes 23.224.480,00
Outras Receitas Correntes 921.200,00

RECEITAS DE CAPITAL 260.000,00
Transferências de Capital 0,00

Operações de Créditos 250.000,00
Alienações de Bens 10.000,00

DEDUÇOES DA RECEITA -2.481.066,00
CORRENTE

Deduções da Receita Corrente -2.481.066,00

TOTAL 24.471.500,00

Seção 11
Da Fixação da Despesa

Art. 3° A despesa total fixada no Orçamento Fiscal para o ano de
2008 é de R$ 24.471.500,00 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e setenta e
um mil e quinhentos reais), distribuída entre os órgãos orçamentários conforme
o Anexo 11, sendo especificada nos incisos as despesas dos Poderes do
Município, por órgãos e suas respectivas funções, em observância ao disposto
na Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias 2008.

30000000 DESPESAS CORRENTES 17.262.770,00
31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.134.480,00
32000000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 243.200,00
33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.885.090,00

40000000 DESPESAS DE CAPITAL 7.190.730,00
44000000 INVESTIMENTOS 7.164.430,00
45000000 INVERSOES FINANCEIRAS 0,00
46000000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 26.300,00

90000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 18.000,00
99000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 18.000,00

TOTAL 24.471.500,00

§ 1°. As despesas dos órgãos e entidades compreendidas no
Orçamento Fiscal serão realizadas segundo a discriminação constante no
Anexo 11 desta lei, observadas as disposições da Portaria nO42, de 14 de abril
de 1999, Portaria Interministerial n? 163 de 4 de maio de 2001, normas
editadas pelo Ministério de Estado do Orçamento e Gestão.
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§ 2° Cada crédito consignado está identificado pelo seu respectivo
programa de atividade ou projeto, pela respectiva codificação de acordo com a
natureza da despesa, bem como a identificação da alocação dos sub-projetos,
funções, sub-funções e de operações especiais, nos anexos desta lei,
atendendo as disposições da estrutura e organização dos orçamentos
estabelecida no art. 4° e seguintes da Lei nO1.676/2007 (LDO 2008).

Seção 111
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 40. Fica o Poder Executivo autorizado pela presente Lei a
suplementarem dotações ate o limite de 30% (trinta por cento) do total da
despesa fixada para cada poder, utilizando como recursos os provenientes de
anulações de dotações do orçamento para 2008.

Art. 5°. Fica o chefe do executivo municipal autorizado pela
presente lei a realizar suplementações de dotações do orçamento do exercício
de 2008, até o limite de cem por cento utilizando os seguintes recursos,
estabelecidos no art. 43 da Lei Federal 4.320/64:

a)- Excesso de arrecadação;
b)- Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior;
c)- Operações de créditos.

Art. 6°. Fica o executivo municipal autorizado a remanejar mediante
decreto dotações orçamentárias de uma unidade para outra, alem do
percentual autorizado no art. 4 c desta lei.

Art. 7° O Poder Executivo poderá obter autorização através da
Câmara Municipal para abrir créditos suplementares dos recursos transferidos
por convênios pela União e Estado, desde que demonstrada, a compatibilidade
das alterações promovidas na programação orçamentária com a meta de
resultado primário estabelecida no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2008.

CAPíTULO 111
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 8°· A autorização para contratação de operações de crédito dar-
se-á exclusivamente através de lei específica, condicionada ao cumprimento ao
disposto no art. 32, § 1°, inc. I, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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CAPíTULO IV
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 9'· Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a realocação de
atividades e programas e à transposição de dotações orçamentárias
decorrentes de alterações constitucionais e leis federais promulgadas até 31 de
janeiro de 2008, que refletirem sobre as programações das receitas e despesas
estimadas e fixadas neste orçamento.

Art. 10. Integram esta Lei, nos termos da Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2008, os ANEXOS contendo a programação de trabalho das
unidades orçamentárias e o detalhamento dos créditos orçamentários, a
discriminação da legislação da receita, da despesa e quadros orçamentários
consolidados:

I - Demonstrativo da Receita Estimada;
II - Demonstrativo da Despesa Fixada; .
111 - Demonstrativo da Natureza da Despesa segundo as Categorias
Econõmicas por órgão;
IV - Programa de Trabalho por Órgão e Unidade Orçamentária;
V - Programa de Trabalho do Governo Demonstrativo de Funções, Sub-
funções, e Programas por Projetos e Atividades;
VI - Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções;
VII Detalhamento do Programa de Trabalho por Órgão e unidade
Orçamentária;
VIII-Comparativo em Percentual da Despesa Estimada por Órgãos e
Unidades Orçamentárias;
IX Quadros Demonstrativo da Aplicação em Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino;
X - Quadro Demonstrativo da Aplicação nas Ações e Serviços de Saúde;
XI - Quadro Demonstrativo dos Gastos com Pessoal.

Parágrafo único. Os anexos que discriminam as legislações das
receitas e das despesas serão atualizados e publicados pelo Poder Executivo
em até sessenta dias após a publicação desta Lei, devendo ser incorporados
os atos editados no exercício de 2008, após a elaboração do anexo respectivo
constante da proposta orçamentária.

Art. 11. Aplica-se a presente Lei todas as disposições da Lei n?
1.676/2007, pertinentes à execução orçamentária e de seu controle interno e
externo.

Art. 12. O repasse de recursos financeiros à Câmara Municipal,
para atender ao disposto no art. 29-A e nos incisos I e 111 do § 2° da
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Constituição Federal, será realizado na proporção de 1/12 (um doze avos) do
total das despesas destinadas ao Poder Legislativo, até o dia 20 de cada mês.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranié';'~dlmb<O de 2007.

Dr. Sílvio Gonç es Ribeiro Dias
Prefeit nicipal

Eduardo Cãndido
Coordenador Contábil Financeiro
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Bql.li.p_M,3.t._Perman. t' ...•m. Pat.rilt1onia1
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].1.90.04.(11)

~ 1.,90. 11.00
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~. 3 90.14,0(>
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1.3.90.33.0Ú
a. 9[)._1f~.OO

3.:,.90.39.01

1.3,90,39.02

$.3.90.39.03
;;.3.90.:39 (14
1. J. 9(1.41.00

12 ')·1'._

~. :';2, (1161

12.272.0181.2031

3. L 90.01. (10
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12. ?hl
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12.361.0251 2038

.1. L 9« . 11. cc
~,1. 90.13.(1)

],1.90,16.00
? 3.90,JI).0(1

12.Jt;1.040J

1).4 90.':il.02.

12.361.0403.1025

~. oi. ~tO.51 . OI

12 . 361,0403. 1026
.4 . -4. 90.52.02

i ."3.90.1-4..00

., j. 90 . ::)0 . 00

],3.90.33.00

;,,90. ]6.00

3.90.-47.00

.•.....90.04.00
3 . L 91) . 11.00

1. 1. 90, 1]: , 1)(1

5,1.9') .16 OI)
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DEMONSTRATIVO DADESPESAFIJ<.6DA
ORÇAMellTO

200B

21J Corrt.ra t.ac ao por Temp•..•pet e rnri.rrado

:::':14 Venc . v ant.eqe ns Fix4.3-P~33.)",,1 C'í.va I

215 obrig-:tG("~3 I-',1.tr-<"t'VÜ3

2115 ou't.raa D€:3p. va r i.ave-i a+Pe s sc e I civil

211 Vi.Hi:~3 - C1.vil

500, (li

187 (3(11), CP

41 2St},Of

fi. 1'51), O(

220 Ou_t.r:.:·sse rv. Têr:,::,,:ir(}3-Pê3::)(;~ Fi::H.G«

22.1 ou t ro s Servo r-e rc . PJTel~f'.-,n.".

Z2Z Out.ros serv. r-e rc P,.T Ci:'Pd$d

22:3 cut.r •..•zs Se t v . 'r e rc , PJ Cemig

224 Ot.rt.LOSSer v-i.ç ce 'r e r-c e a r c s P Jur"idica

225 obrig'l":;)P's PoiItr •....•ne í,e - pr e at.. s e r v ,

p t-ev-i.de nc i.a d,.• Regime z s t.a't.u'ta r-i,•.)

15, (iJ)(l, O(
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lu2. 1C'(ii O(
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tmea.no Pund amerrt.a L 54.'1,475,O(

J90.75(lc(l(

1.90.750,0(,

55 550, ')f;

ALIMENTAI::AO ESf'::üLAR

HIJIUftIlCAD HIV ALDfKft. UUIIO F1IlIDA1iEft

228 verte varrt aq errs Pix;!i.s-Pe::s::,,:'al Civil

229 Obr-i.ç ac-o e a p-ittr,:-rl>:ii3

2JO O'utr.::l.3 Dp.sp.\ial:l.ave"is-Pe3:5o;:tl (.·ivil

2:3 1. M·l.1:.P.Tl.:tl dp. (·-oft::n.;;mo

ENSINO FUNDAMENTAI,

OBItU Ir OU UFORIUlI lIIf ncoLAll HUaI

RItKUO COIISftUÇ.ID BICOU 11S1'ADUAL 47;) Oúf), (1(1

47(1.0001 (J(j

IiQUIP HM' PD:K .a81aO F1IlIDA1iEftAL 51."575,0(1

S1.5'!5,O(

L'r: 41),},(I(1__ CAO A'rIV Baila0 I"V1IDM8I1'1'AL

236 Matç~ci;;s.l dL~ ('<)rls'um{,'

2~:7 Pa..e:Sa.glt':l1S e DEZP':':'SdS cf Li) •..-cmoc ao

2JS Ou'tr os secv Terl·.::eiro::;~PeSs.O.l Fi3ic,-,:

8C>. ;~'Ol) I or.
, znn,O(

d9 out.cos sen'i<;(.' TH"oH,.,3 " .Jutidic.
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70. «oo. nr

IfAII1IftIlCAO A'rIV 1I0VC BUle.o\ - 11•• ruJlD L81)4 500,OC

8"2.700,O(

1,35-7 10(1. (l(

241 c-..•nt.rat ace« por Tl'3-mpo tll'3-i~P.rm.iTl.l.d('

2-42 v enc . '•.rarrt.aqerrs F1..x.i13-Pe::t3oi.11 cav-i.L

243 OtriY.1f:(;~3 Patr"-',fl-li3

244 Out.r-ae ne sp ,v a r i.ave-i a-Pe s aoe L civil

245 M.'.tt.eri,:tl de censurao
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! ~k",~,.~ ENTIDADE' CONSOLIDADA
I "'b" d,? ,L~!f.~~
CÓDIeo DA DBUBS'" n

-J. J _f!{) • )2 _(i(l

:L J, 90. 36.00

3.3.90.39.04-
J..3.90.41.(r()

12.3(11,0401

1.1.9ü.04.Ú(J

3.1. 90.11.00

];_1.90.1) J1ú

1.90,16.0(1

J'.J.9ú.36.(JO

3:,3.90.39,001.

~. J _90 _~7. Oi)

12,361,0407,2086
] _3 90.)0. (!I)

12. 361, OtOl. 2087
3.3.90.39.04

1-:: 3.)1,04013

12,361,0408,2042
3.J.9Ú.36.00

J..J.90,39.00

"1. :1. ';Ii) _ 47. I)()

..L' .364-

12 jl~4,043j)

]2,364,0430,2085
),:],90.10.00
3.3.9(;.36.00

3.3.90.39.04

J. '3.90.47.(1(1

12. :?t~,
12. Jf55 07:51

12,365,0251, 2045
1.90,11.00

3.1.90.13.00

1.1.90.16.(j(j

3.3.90.30.00
12.365,0401

12, 365 ,0401, 1028
4.4 90.51.02

12,365,0401,1029
4. 4. 90.52.02

12,365,0401,2046
3.3.9ü.J6.ÚO

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
ORCAMENTO

ZOIJ8

rICHA BSPBCIrICAÇIo D'" DI.rll •.••

ZI? OUtT':'::' s e r v. 'r e rceã 1'03-- Pe s s ••ve Fi s íc e

Z4B Out.rc s s er-ví.ços r erce.t rce P -Jur Lct.í.oa

249 obrigde')te5 Pe t.r one.i s - Pre s t.. 5~L"V.

TPJ\N~PORTE ES(.'OLAR P.&..RA. ENSINO f'UND

HAII1I7•• C.t.OHIV ft.t.JISP, .88 180 I'1IIO.UIIIft

2:'(1 con tr e t.ac eo por T~Jnp(, pet.erma nedo

251 Vt>J1(" , v ent.eqens Fixdg-Preo5:::(,~1 ci ví t
252 ob r i qecce s PdtcOJ1di::-:

Z5J Otrt.re e fJ~ ..e:p.Vdridvoe-ls-Poc>:gfl')dl Civil

25t Mdt.>?:-r.i<'üde C..-,JlSUDl')

2~;6 out ro s s e cv.íçe.e 'r ei-ce.í r •.)g P ·]urld.l'2'·cl

75-7 Obri'.;}d':;:'-::::: Piit,l-OJldig PL-~3t. S"-".l"V.

K.IIIft, HIV, rROO. DOIa 'rJI.U'SP, BSCOLAR

TRBIN»1. ,~.PERFBI('·· PROPBS ENS FUNli»4E

ftBI._~ CD~I'rAÇIo PROl', KIIlUftRIO

ENSINO SUPERIOR DB f;;-RADUJi..Cii/j

HAII1I7, HIV, 11.81.0 SUPIIRIOROR.t.DuAÇIo

266 Our.r os ser-ví ços 're.rce í.ros P .nu-ao íc «
267 ob r í qaooe s s s troue.í s - Pre s t.. s er-v.

Edu"::dCd'~' Infdnt.il

ÀLIMBn'fAr.~1..0 ESCOLJro.R
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2J59 \.ila·i'Jd'=("~:i5 pa r.rena í e

270 Out.r-e s r.e sp . va rí e ve.i s -Pe s so e I Civil
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ELIUCAf.~AO TNPANTl.L

co88nuçlo li/OU IlBI'ORKU CJlBCllBS

BQVIP_~ H.t.'I',PIlDl, ClIECllBS

273 Equip.Mat.Penlldn. ['f<..m, Pat,rl.m·.)Judl

H.t.IJII'RBC~ HIV ft.t.JIIP, 11881110IlIrU'fIL
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}. J _9~). 30 . 00
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12 .36S . 0401. 2084
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j _ 1. 90. r.r.. 00
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02.10
02.70.00

27
?7 . 813

17. EaJ. ,)T20
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4.4.90.51.02
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4.4.90.51.02

27.813.0720.1032
4.-4.90.51.02

27.813.0720.1033
4.-4.90.51.02
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4 _:1.90.52 _02

21 813.0120.2049
),1.90,1)4.00

3 1.90.11.00

J , 1. 90. 13 , 1)1)

L 1. 90_16.00

},J 70.41.02

} • .s , 90, 14. (lQ

') 3.90."3'0.00
),.3.90."31.1)1)

:3. :3 _ 90.33.0(1

3.1.9Ü.36.00
., , 90.3~J,02

'3 .1. 91).39.1)4

J, J 90.41,00
02.80
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rZCKA •• p.ezrzcAÇAo lIA DaSP•• A

FOLHA: 11

ORÇAMENTO
2IlO8

275 ÜUT..'["oss e rví.ços -re rc eLro s P Juricti,:;'.I

21fj Obrig.it,,;·:.'e~;-Pacrtm,;,.13 - p r e at.. Se '(v

_aC'AO A'rIVIIIADIIS .au.o IIIFIIII'rIL

277 H.1ter:ial de cc neum»

2"16 Out.r os s e rv , T~I:-c,::.i[-()-g-Pe33.:'>;;:'Fisic.'it

27Y ou t.rc s ::3~rv 'r e rc . PJ 'r e.Le f one

26(~ ülltx,)S se-r-v. 'r-erc . PJ C•..•pe s.e

281 Out.ros s e rvi çoa -r-e cce í roe P -JUl:íd1.,-:.:-a

282 ob r-i.q acce s Pa.t:r •..•n,~is - ê r-e s t.. s e cv .

KIUI1.I!'. A'rIV .»ue BalXeA - .as ZRIIII'rIL

28J Ccrrt r a't.acao po r T~mp(' tre t.e ruri.nadc

2134 v enc . varrt.aq ene Fix.as-Pes~:H),21 o.í.v'i.L

2!3S Obrig':"(.·('~3 eat rcne-i e

2S6 Gu.1:r'-;'3 D~3p. v.a r-i ave i.a-j-e aec aL C-ivil

Da.U'r_woro Da IBPORft I LADR

DaPU'r_woro Da I8PORft I LADR

Despo r t.o e L<l:z~r

r.a c e r
DESPORTO DE RENDIMENTO
_L, /UroRHA/OII1.U CotII'I.. 1>0 I:BPOR'rIVO

C'~asftuçÃO C_O rvorzBOL/PIS'rAl s~

coalft. QUADltAZIl'OIt'r. VnIOI BUHOI

0811.U/UrollH& QUJIDJIAII'POIl'r, ''rA, CIIUll PIlA
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291 Bquip_Ma.t_ Pe rman , Dom_ Pa tr i.saorri.e L

_aeAO &'rIV DaSPOIt'rO LADR

292 C(·n-t.-r.:.:.t.4Cij') po r; TP.Wj}<'>D~-r,·-,rtnin",d,·,

293 vene, . varrt aqe ns pix,;"3-Pe33ü,,,,1 c'i.v i.L
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rc,72 , 920, (i(

:.72. ~j2'O,O(
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i:~),OUU, Ü(

)n .0i)0, I)C
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14.520, (li"
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OOC. (!(
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20 OOO,O(i
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UF: MINAS GERAIS
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ENTIDADE: CONSOLIDADA
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}. 1.9ü.J9 02

J..:LSlO.J904
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3.J.90.39.04

J.3.9(1.47.i)(J
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3 . J . 90. J ti. (l(l

].].!J(J.39.(l4
'i. 3.90 _47 _(lO
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] . -1. ~O.30 _t)(!

j. J _il!). JIS. ()(j

:.'1.3.90.39.04

3.3.90.47.(1(1
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1.3. s». 4.1.00

02.90

MUSEUS. BIBLIOT, TR~,T E CENTROS CULTU

OBIlAlI IU!I'OIIIfAS CBIIDO CULrvJtU

"196.4. 'f,), (li"

)(lf:;- Equip.Hat.Po:nnan. Dom. Pdt,rim'.'ni.fll

HAIfft. UIV allDo CUJO!:./<:.&11& ICIIfOltI& 209.220, f)(

)07 venc.. v arrt.aq ena Fixd~-P~3:5'.)iÜ Cu v i L

~t(,•. übr.lq-tl.:(,o,?-g pa t.ronaa s

)09 Ou't.res ne sp . i}dri eve.i.s -Pe seoe I Civil

l~; 6:-0,O(

.240, (J(

310 C'OlITRIBUICAO/CORP MUsICAL STA BARBA.

311 ru ar.í s e - Civil

J12 Mdt_~ridl de cc nsumc

313 Pr emí ac •.-e e cuj t ..Àl't ca enr.í r . E:e::Pd't

J14 P,:t::1::Hlgens e Deape aars c/ L";'CQTtlOCil(:

1[.100, OI'

1? i)OOçi)(

(i(i(l ~ (li

si)ü ..(lt

-"'1 Outrroe Ser:v. Tere. PJ - c'Jpilsa

:'18 out ros s e rv.í ç oe 'r erceã r os P Jurid.lCd

)19 Sub. SOCo Ã5"$.-:,c_F(,lclül-i':d S·:Ult_·» 5 g.e.is

)20 aub ve.nção S{',cldl Cli.It·~ da AmiZdde-

32J aubveuç êc S(,,~ial Çlllb~ R""n~3(~1t"1'

3Z:;: Subv>:'Jl<;â.:, socu e I A33':'C. c apo e.í re Arte vi

323 subvençã.. S'Kidl Cor eI :.H_d.MiH"garidd
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325 olic.í.çec oes Pe t rone a s - r re er, Ser-v ,

J'2B Out.r os s ervf ço e Tp.-l'c-:_.lr''>$P -Ju r.Ld.rc e

329 ,;.)br~gdç('~::5 Pe t.r one i s - Pre s r.. ae r v.

KAInID.çAo &7IV n17&8 POPVI..II!I8

:no M.atp.l~"l.alde COtlSUIO.<'> R. 1)00, 0(1

331 out ros se rv. r erc-eo roa-r-es soe Fig.~',.~d

J]:Z Out.ro s servi.ç., s 'recce í rc s p Juridf,:"~d

33:{ ObTig,aC<.H"::; Pe t rone.i s - e r-er.r.. ae rv.

KAInID.çjo HIV. l'IIJIl)O DI C'\II.nIIA 32, JO(i, O(

Lt) ('100, O(

15 3i)~),0(

CO.vs.IO nS~&8 POPVlOARIB/ACI8V&-FIIfB
3]8
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I ,1:' . <: MUNICIPIO: GUARANESIA
I if r.' DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA! .;â!' .,,~>'ENTIDADE: CONSOLIDADA

I'W~~~
L--·----------------------------------~~-----------------------------------A-vro~~RI~~~
CÓD~~~_~_I_P_.~ Fll.__ ,.!ICllA •••• ClFlCAÇ'.Ao DA 1I"_P_._8_A__ .

02.90.00
10
1(1,122

lÚ.122 0052

10.122 0052.1036
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.~. 1. 9i) . 04 . {)(I

:1 1.90.11.00

].1.90. 13. OI)

3.1.90.16.00

J .3 . 90. 14 . 00

1. L 9().]I).0(1

~j.3_9().33.!J()

1.3. 91). ]6, 00

J.3.90.39.(H

3.3.9(J.3~L02

J. j su . :39.04

J.J. 90.47 _00

]. 3. 90. 91.1)0

10.123

1(; .12:3.0054

10 123, 0054. 2053
3.1.71.-4.1-1)1)

10,12'3
10.126,01.156

10.128 0058.20S.
3.3.90.36 oo
3.3.90.39.0(1

1. s . 90,47,00

1n.3('1

lO _ :ml. 0203'

10.301.0203.1051
4.4.90.52.02
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3.1.90 04 (tO)
3. L 90.11. 00
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s , J, 90.14. j~O

1. j. 90 .lO. 00

'),J, 90, ]6,1.)0

J:.J.~Rj.3fL(Jl
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ORÇAMENTO
2008

DI' A1t'UHII~ DI IA1IllI 5 .1S:.~.218, O(

:64 ::10.0(

'!~4 210, (jíADHINISTRAGAO GERAL

.QUI' HAr .II~ •• SAL SAVOS ,01;1I),I)(

(1)0, Oi

759.210,(H

J39 Bquip.M.'I.t. Pe rtaan , Dom, E'a.trim,· .•rri.e L

340 C(jrt"tr>il"t.·i..::.a.:; P"'.;"[ TIfttlPfj uet e rec.neue

341 venc . \l',"int,:tgel"is Fixas··Pe3~h).11 Civil

342 obr-Iç acce a pe t r cna Ls

143: out.r es Desp.'J.'.f.riaveis-Pesso"ü c-i.va.L
344 üa a r aa e - Ci·vl..l

.]45 M.((t.eri,itl de ('",nsIA;:-

5QO, !)f

i7).üS(', ('i(

40 500,0(·

19210,0('

b . ;)00, 1)('

'5C .ooo, i)(

2;)(.1, (J(:

34.' 01.11:.r-f)3 se rv , 'l'et'Ge:u:03--Pe33f.1';' F~::.n.ea

343 Out.r-o s ae r v. 'r er-c . PJ - 'r e'Le f cne

14~ 0UtT05 'se r v , Tere. PJ - ccpe s a

]50 out.roa secvaçes Tf"1rceic("3 P Jurídic;1

S.ÚOO,O(i

BO.I)I)I),Of

'150,O("151 ob ctç acoe a patr.-;.nais

352 Sent~enca3 .rud ic-í aa s

Pre~t. s er c .

Admini.s't.I:.,-ca •.• pinanceira 115 (q)O. :)(

ADHINISTP..AGAO FINA..NCEI.fto\ 11~,.(1(1(;/)(

11S. !)OO, OI:

.1-1;. UO(' .. (I(

HUV'r .COIlftIB .CISLMOB

TREIW..HENT{, E (:'APAGIT, REC. Ht.fJIP.NOS

ftEI._~ CAPlIClraçAo UCVltSOS IIVHAIIOS

0S0,.(I(

359 Out.r os s e.rv.fre rce.í r-cs-neaeoe F.lsiea

355 Out.ros n~t:v. 'r erce'í.co e- Pe330·:t Jur::i.d:i.

~56 Obtig.1. •..~·,..:f1,~P:ilt:r..:,n .•i"3 - Pt-ee't . Se rv ,

Ater.c,i •...Easic.i

1 200,O(

.200, (I(

769,lSO.!)C

ASSI3TENGIA r"'JlICILIAP. DE SAUl)E

IIQUIP HAr PIUIKAII'U

J57 Bqljip.H.at~. ê-ertaan , Dom.. P;:ttriw.N·ji;:!l

co.S'rRUçAo UWlDAllI .ar

.l);)o.or

180.000, cc

HUV'r.HIV. P&06 BAUDEDA FAHILIA

:59 (';)rftt:~t.,JI.(·oÕ!.l'.' p,~;r 'I'~P(.· Det,f1"CKtin.i.d.)

360 venc . v arrtaq ena FixoilS~Pe.3::;'Ht.l Civil

361 Obr-i.qac oe e Pa t.r crta'i.a

jfj2 Di,,-rias - Civil

3rjJ M.aterial de COrt!HIm'-"

78. ,550, O(

1)00, (lI:

z». (100, OC

1). !);)O. O(

366 ou't.r c s ae i-v. 'r e rc-. P..J ~ cop e s e



:-:cUF=-:-::_=-=A-:::S--::S:::cERA::-:-::IS=-----·-- -----

IIUIIICIPIO: GUARAIIESIAlCÓD=:I=90=-D=A~D=.=B=P=.=S=A~----~ra~--~r=I=CHA~~.-S=.=BC~I=r=I-C=AÇ~jo--D=A--DB--I=p-.=.=A---------------------------------AWrQ----a-lZAD---

ORÇAMENTO
2008

EllnDADE: COIISOLIDAOA

) J 90.39.0"

1.J.90.47.00

10.301.0230.2064

3.3.90.32.01

3,3.90.32.02

J. 3.90. J2. úJ

10.30:?

10 . ~ü2 .1)210

10, lOZ. 0210. 1038

t,I.90.52.02

10.302.0210.2056

J. 1. ~t(l.04,00

J . 1. 90 .11.(to

] 1 90,lJ.(I()

1.1.YO 16.00

o. 3. ~IO.:W.O()

3,3.90.36.(1)

J.].90,.39.01

). J.90.39.04

3,'J..90.47.0(l

10302.0210.2051

) .1. qll. 04.00

j . 1. 9ü. Lt . 00

3.].9013.0(1
1 1 ~!().jF.>.OO

~. J . ~O. }O. 00

J . J . 90 . 36.00

3. .3.90,39.01

L'}, 90. :39, 02

J.1.90.39.04
3 . .1.~().07.(t(j

10, lOZ, 0210. Z058
'1 J.. ~(). 11.úI)

3.1.90.13. r)ü

J. 1. 90 . J 6 00
). 9(.1.)0. (1(1

1.390.36.0(!

).3. 90. )~L04

),3.90.47.0(t

10,302,0210.2059

).1.90.(J4.00

.1 . 90 .11 JJO

1. I ~O.13.00

).l.~O.lfLOO

fOLHA:

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FI)V)J)A

:J157 outroe s e.eví.çce To:-rçeil',:,e, F .rur.íd.i.c e

)fj.8 Obriqd.::,:':,>t:o;:;r-ar.rona í e - fr~·~t, se i-v
A.SSISTBNCI,". PJt..RMACBU'fICÂ

KU1I7. ,wIV. AlIIU.CIA rDKACI~ICA
369 Hlf'di'.~dmo:'nt\'f::: MdJ1Ípulrld c~!>.

171) Medi,-.;amento3 de ,1 / 2:

)71 M'E:dicdlnent'..)5 I';eri"t.l.-iç,,:,~

AZ::.íst. xoep.í t.aj e r e Àmbulitt.~)ridl

ATEIIDIM »tBULAT EMBRG E HOSPITALAR

SQUzr ~ rZRK J.I.Zrrs.CZA MlDlCA

.24(J l(;(i~O(

.240.100, (lt

(l(lO,(H

IJOO,O(

1:'1.' 0(1,.0'(KU1I7. ,wIV. PROIftO ADIIJ)na:~ W.ICIPA
37) contr e t ec-e •..) p"'rr Tot.mpo Ite t e rm.i n ado

2.74 v e.nc.. Vdntdgen3 Fixa5-Pe$~vdl '."":ivil

:ns Obri'J<K")~~ pat.r onat s

376 Out.ra s ne spws ri eve í e-Pe s so eI Cava L

)77 Ndt.et:idl de çonstuao

J76 our ros S>.?',rv.Terc'<!.in"'::;:-PO:-::;>.g,:;.fIPa s.tc-a

379 OUt~'·J3 s e r v . Tere. p.} 'r e Le f cne

3B(! Out ro s s e rvãços a-ecce.í e-ve P ..rur.í c ic-e

331 obr á qacce s Pdt.n:,nrli5 Pt-es t.. Serv.

U.. 4(1(!;N

11.'7 100, (lI'

11. ";OOço;~
130.1)(júIO(

42 ')'::0. (J(

-;qo, 750
1

O(KU1I7.,wIV. AlSISr..CIA MEDICA
3B2 C(,ntrdtrlca':, por T""mp':, ne t c rnu nac..

)83 V>!cJlC v ent aq ena Fixds--f''O'_$o:.·:,al G~vil

36.; Obrlq<tr.:",.)",,~s a r rons t e

395 Qutrd~ Desp,Vdr~~veis-F~$s0~1 C1Vl1
JS\6 Hdt>!"rLll do:" COJ1:HunO

:137 out ro s s e rv . -rerce í roa-Pe eso e F'Ls.íc a

200,

)90 Ourro s se rvãç oe T""'1·'2'~ir':,..•, P .rur to í c e

)91 ob r a qec-oe s Pdt.l:""JHIÍ:::. - P res t.. s e r v . 150, i)(

KU1I7. HIV. SSaVIÇQS 0D0~r.oeIC08
192 veu •.r , v anteq en s Fjxn,:>; Pe s soe I Çjci'il

393 l.)lH'íg"I.>-,~g Pa t rona.í s

394 Outras D~5p.Vdl·idV~ls-F~a~0~1~i~il

ei .80(1, ()(

195 Kdt€'ridl de GOH5tlm':'

396 oor c •.."~ Serv, 're rcea roe -r-e es.o e Fl::'~J:d

J;.l7 cumo e ae rv.içc s 'rerv.e.i ros F .rur.í d í.ce

(l(ll),O(

,(IOO,I)(

~W!~O(

6J(I" O(

KU1I7. A'rIV. 'fIlAllPOaU P ""111m: 8
:.1)(1, (1(1

~20, .»(1 ~ Oi"

C •. orrt r-e t.ecao por T~mp •. ·• ne t.e rsu nedo

venc. v ant.aqen s Fixds-P':>-s:::'-"'dl ct víl

Oo r.i qec-oe.s Pdtro;mai~.



MUNlClpIO: GUARANESIA

ENTIDADE:CONSOLmADA

---r------------
I

I
FOLHA: 15

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
ORCAMENTO

21108

---_.--------
J. J. 90.14.00

J ,:]. 90. 30,1)0

3.3.90.33.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.04
L.3. 9ü.47 _00

10.302.0210.2060

10.302 0210.2065
3,].70.41.00

10.104

1(1.J04..0246
10. 30t. 02t6.2062

3:. J. 90.14. OI)

J . :; . 91). 30. OI)

:3. ) . ~lfJ_ 33. oo
1O. 305

lO. 305.0245
10. 305.02'5 10'0

4 . 4 • 90. 52 . 02.

10. 305.02'5.2061
3.1_ 90 _04 _00

r. 1. 90.11.00

~.1 90.13.0(·

3.l 90.14.00
? . 3 . 9:) _.30 . 00

],'].90.33.(10

3.3.90.39.01

] . :.. . 90. J 9'. UZ

3. J. 90 _J 9.04

3.90.47. oo

10.306.0250.2063
. ]:. ~() _32 _(lO

02.91
02.91.00

08

08.122

08.122 _(JO~;2

08.122.0052.10'1
4.4.90.52.02

08.122 0052.2066

FZC'JIA B•• BCZFZCAÇAo DA n.S.BaA

120. ['00, tj(

4~.O(tO,O(
2 _(:00, 1)(

12(, 1.)1)0, (I(

i..2(: (.1('0, f)(

99rj ÚOO, (lI"

996,(:(l(l,O(

6. 228, (!(

õ • ?28, 1)(

6.2213, (Ir

1.500,1)(

3 _228,. \;Ir

2 3E'. 1:\,81), (n

713.B8(;,(J(

»(),()(

5 '-"')0. i)!

:2:n. 880~ OI

14.1)1)(1, (li

11U. 500,1)1

ro . 58(), f)(i

1 lt)(;.Ofl

50(1,(1(1

:30 1)!)(),Oil

1.2rJÜ,(l(l

.000,0(1

"üO~O(l

500,0(;

9.000,t)(

500,0('

16.000,00

16.000. (!(

44} 720,1)(

4.13 721),!)(

443 72(', OI'

228. (100, t)(

22B. 0(10, (l('

.Ü(!O,1J(

40.1 tria r-i.ae - Ca.v-i L

404 H'.ftl?I:i-itl de C'm:':nntto

405 Pe s s aq eras to DI?Spe$d~ c:' L':.'::':,m •• • •• c eo

406 ctrt r os SeI:'V.'re eceã r oa-t-e asoa Pisic.1,

4.,)7 0\;rtci .•3 ser:vi,;:.')s 're rc e-í.ros P Juridu.;.i

408 ob r-i.qacoe s Pa"t.ron,"is - Presto s e r v .

IUIIII'P. colIVKno IAllYA C'.&IIA

410 conr r ruui coe s
vigilanci.:t aanti.t.a r-ia

v i.q i Lanc i.a saro.t; e rod e 8o:rV1C:05

KAB1I1'.. HIV. VIlilLAIIC'IA SABI'l'AIUA

411 Di.:tria3 - Civil
412 M~tp-["i.:tl de (·(,n.3J..uaO

41:1 Pd55dgefi~ e ne sp es a e ...:/ Locomoc ao

\!igilarK::ia Bpidemi.(~logiC"i.t.

VIG.ILANCIA EPInEMIC\LOl-~I("A

BOVZ•. ~ .• ERK. VIGILAlC'IA BPIDBHIOLOG

414 Bql,lip.H:.tt" P~t1ti.'ln, [h)IX\. Pe t.r'are orrt a I

~. A'l'IV. VI&ZLAXC'IA ZPIDBKIOLOGIC'A

415 õorrt.r et acao por 'rempo De't.e rerí nado

41fj venc . Varlt>igens Fixa.3-Pe33( •.;,1 Civil

417 ob caç acoe s P,'1tr('n"tÍs

4113 OUt.{·'i3 [!B3p. \f,:tria'"H!'i3-P'f:33,:<al ('iV1..1

419 Diarlas - CiVil
420 Mat.er:L:tl de ('on:::n.llno

421 p e e.e.eqens i! DeZp€.SdZ cf L",c,:~m •.. rc ao

423 out ro s serv. T~rC'. PJ - 'ret e r •.»re

424 ourros ser-v. -rerc . p,,J - C·o pa s a
-425 Ou't ro a ãe r-va.ç os Tercei r,".•3 P ·Jurid:i.':a

421) ObtiY'1.G083 Pa1:l:onais - Prp'-: .•1"~.S~t"V.

All.Utf;nt .."caú e Nu't r-ic ao

ASSISTEU(-:IA ALIMENTA.R E NUTRICIO.Ni\L

~. A'l'ZV. Al.DtllftACAO ••.•'l'Uç'~

DI.AB'l'AHEW'l'O AlBIB'l'BBCIA SOCZAl.

DlPAB'l'AHIIiW'l'O AlSZI'l'BIIC'IA SOCIAl.

Assistenci.,:t soei,,,l

Adainistrac-.ilO Gp.ral
ADMINISTRAGAC> GERAL
BOVU. KA'l'. PBIIK. AlBIB'l'BIIC'IA SOCIAl.

~. A'l'ZV. AlSZS'l'BIIC'IA SOCIAL



r--------c-U=F:-== •••=A=S-::cGE=RA-:-::IS::----------·

I
.UNICIPIO: GUARANEIIIA

EIITIDADE:COIISOllDADA
DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA

ORÇAMENTO
ZOO8

FOLHA: 16

LCÓl·~)I~eo~~D~A~DB~I=.=.=.A~------=rR-----r~I-CKA----.-S-.-Bc--Ir-l-C-AÇ~jo~·--D-A--D-B-I-P-B-8A--·-------------------------------~----R-I-~---

).1.9ú ..11.00
J.L9(l . .lJ.OO

J.1.90.16.00
J."J. 50. 41. ('(I

1. ).90.14.0(1

.3.90.30.00
}_).~O.3Z_UJ
J. 3. 90, )).00

,_ . ~O _36 IJO

:LJ.5t().43 07

3.3.90.43.0&
3.3.90.43,09
3.3.90.43 . .1(1

3.3.90.43.11

3.J.9(L43.12

08.122.0052.2061
]. J. 70.41. oo
'~ _ J. _ 90_)0.00

3.3,90.36.00

~{.3.90_39.1)4

J.. J. so . 43.0(1

08.241
(rB.24Li)12!)

08.241.0120.2068
J J. 90.4'3.1)1)

·)fs _ :í:42

08 242.0121.2069
J.J,90.43.00

1)6.243

;)8 _211] .1)122

08.243.0122.2010
":.3. 9fJ. 4-:LOO

08.422.I)Oll

08.422.0011.1042
4. 4.90.52.02

08.422.0011.2083
3.1.90.11.00

J.l.90.13.00
3.3.90.14.(1(1
3'. '5.90.30.(10

).).90.39.(14

429 V~nc vdnt_dg~n~Fij(ds-p"=,~=: •..,al c'_ivil

430 Obriqn("\'''~':~ ee t rone t s

431 Ou r re s n",,;::p.Varii.lvli!':ig-Pli!':s-:::";',)fl:l C'Lvf L

432 (:(<J1tl .•.í bu.ic'ce s

43] Di<H'lrl~ Clvil

434 N"dt.oecricü de Con::'!aunü

035 No:-.dic('jmo:-ut':.o~ee rí at-ricc e

41fj p.it33agBfis e De-SPB3,i.3 .::/ L;;,,":ortt·-,.,',:.:.(,

437 Out.r os Ser v . 'r e rc e.í.r ('$-p"=,:=,~':,aFi::o;;içn

436 Our.ro s se rvaços TeL'(~~ir'-"~; P Jurldi(""l

439 aubvenç êo 3(,·:i",1 AFETO

40-(; aubvenç ê o 8:•.-,,=,1a1 Clube da:5 Ac ecue s

441 subvenção $')cia1 c onr e ren •.:-ia s ã.. v rcenr e

H2 Sub soc i eL ecc.í ed ade s t.o Arrt de F.du"

443 Sub soe-a a.r cent.rc Ap/.'>i.:, d CrliUlÇ'n

'4' Sub s,:,,~L\l GESG

445 (:'•.-nr.c í nuícoe s
446 Mdt~xial de !.":':,nsunv:,

447 out.ro s se-r-v.trer-c e.í roa-ee.ee •.)d r í s.íc-e

448: Orrt.ro s s erví.çc s 'r e rc e.í rc s P -rur-Ld.i c a

AMPARO ASSISTENCIA.L AO IDOSO

Ul'.uU COIIVIlrIO .uno
450 SUb'i!>!IK<"~,!õ. soc í ea s

A5si::,t._ eo Port.aõ o r de ne f ica enc i e

.ATENChO A PESSOA PORTÁVOP.JI,. DEFICI.EN

UP.USJ: COllVllrIO .vAlI

AMPARO ASSIST CRIANCA. B .•..D0LBCENTB

UBP DIR r-iI.. CRIANCA B DO ADOLBSCENTE

IQUIl'. KM'. PIIDf. !'1IIIDOHIIII.DIR.ca ADOLB
<1-53Equíp.Milt. PenDaJ1. D•.»n. pcit.rillwn.iill

H.UI"ft. HIV. l'1IJrDOMIIIr.caIUÇA ADOJdScalr
454 V>!lK'. Vt'lDtdgen$ rixds-Pes50dl c.í ví L

455 ob r.í qec •.)1t5 Pa t.rone Ls

4516 na a r-Le s - Civil.

457 Mat..;,rial de consume

56. JI)()~O(

, '7 10(l.(I(

.l)(H),O(

. (jO(I,()(

sor;,ot:

:i 1'00,(1(1

') ('(JI), O"

48.i(lO,O(i

1 Z()O~O(i

~,(IO. 0(1

J, tq)(I, (I(!

12. OÜÜ(' (1(1

}(J. (11)1). O(

47,000, t)(

4.;;; , ()t)(J,O(

43. OflO. ;:1j

'13.(100, (Ir.

48.020.0(

21.500,O(

21.500. OI:

21. soo, 1)(

21.5(i(l,()í

1(;1, :?OO,;)(

OOÜ,()(

O()(),(lf

1(11 2N),()(

:i5. (I{JO, O(

Ei,i)iJO,(l(

H .Ü\)(),W:



-----r---------.
I DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA

----_.----
FOLHA: 11

ORÇAMENTO
2008

~AL nA DESPESA rlXADA:

AIITORIUI)<
200,1)!

9. ':'00, i)(

18 _(100, 1)(

'-8 ,OOO,('I(

H~ t)!)(I,f)í

.H; .0(1),1)(

L:I 000, or
18 f)()(), (1/

18 (iOO, O!

2•. t71.500,00

J. r. 90.47 .1)0

J. }.90.48.00
02.99
02.99. 09

99

99. 999

460 ob r í.q acce s p a't.ronaus - Pr-e s't . Servo

461 0I11:;UJ3 ÀUX. Fifla.r'tc,.',t Pe-3.':'H';:i3 Fi31<.!.=t3

"SERVA DI CO~I •••.cIA
"SIRVA DI COrrI.aINeIA
RB'38-t"V-«de- C·(,nt.ingp.nC1oil

g.es e t-va de cont.a nç enc-í a

99.999.9999 RESERVA DE CONTIUl3ENCIA

RlSIRVA DI CO~I"'.CI&
~_9_~9_99.99 462 g.e s e r v ..ft de oont.í.nç encáa

Meroocy Infoctl14t í.ce Ltd...i.



···l NATU""" "" DESPESA "'GUNDO!J.S CATEGORIAS ECONÔMICAS POR
ENTIDADE' CONSDUDADA ORGÂO ORÇAMENTO

An~~!)2 le, -4"'3~JN5..4 2008

--------------_.- . --------------------_._-

UF: MIIIAS GERAIS
IIUNIC'PIO: GUARANES ••••

01 ('AMARA MUNICIPAL

CODI80-- .--.--.-.----'''isiiêiriêiÇJO'

] n . Oi). (li). 1)0

j - t.OO .00.00

L i . 9(1 (1\).00

1. 90 0-4-(.I!)

1- 90 11. Oi)

J _1. 90 1J, 00

s . J 90. ('0,00

.s . J, 90 14.00

1.90,30.00

3,3.90.33,00

J_l_90.35_00

..... 3.90. H5_00

} _ 3'_90 . 39.00

J. ~.90_ }9.04

J } 90.41'.00

4. (J .OO,(!!), oo
,ll.(I(I.(I(J .00

li. 9'.),00.1)0

>1 ~:_9ú. '51.02

4.~,. 90.52.0(1

4.4i 90.52 _02

DESPESAS CORRBNTBS

PESSOAL E ENGÁRG\..,g SÜI:'IAIS

ob ra.çec •..•es P,:tt.ronais

OUT.PJlS DESPESAS CORRENTES

Aplic.s.(!(.';::3 Dire't43

Diolri·13 - Civil

ServiC03 d~ Con3ultol:l.t

Ou'tr oe êe r-v Ten:ei.r:09-Pe530a Juridi

Outros s ervc.çoa Tercei r e» :3 P Juri.dici't

DESPESAS DE C:AFITAL

ItI'vEST.IMENTOS

Bqu'i p . Mat. Pe rman • 0010.. Pe t.r amorri a L

FOLHA

0,1)0

0,00
fI,OO s i s , (H)O. 00

000,00

0,00

2.81,1)00, oo

16.000,00

20.001}.00

25.000,úO

110 00°,00
l~O.Ot)O,OO

8.000.1)0

1 so .(01), (l

0,(1)

l:W OúO,OO

:W.(q)t),oo

.:W . 000, 1)(1

1S6.000,O(

/'o
Memory Informática Uda Belo HO!1ZOrde MG . (p):X) (31) 2126-6300 me-rnor'1@memory.com.br



:}, OO,O(!,(l{l

t . 90. ('(1. 00

3.1.90 01. f) <.1

3, 1. 90, 11. 00

1.90,lJ.00

L.90 16.00

] 'I 90, ;-~1.1.)t)

:3. 90.92 . I)i)

.l .• 91).21. (11)

2 . SI!) . 9.3 . 1)0

..•, ,(l(I,OO.O(1

s , ::. se 00, OI)

], ro, 41.!)('

"1 ) 50, O(), 00

3.::.50.41 (l()

].).7(; .11. OI)

), ~:.70,41.01

.70.4.1.02

]:.71. ('I), 00

.1.):,"11.41.00

:1, ]'. sc coc . 00

3', . sc. 13. r)(j

s 90 14.00

J .. 90. W.(JI)

1. 9n. ;:1, (lI)

1.3.90 32.00

s , .so. ]2.01

J, ] . 90. ·~2.02

. J. 90.32.1)]:

.f}Ó.)J.O()

.).90 15. (u)

ENTIDADE: CONSOLIDADA

~~DA DESPESA SEGUNDO

_______L=:G::s_~_R_~_!4_~>_:_~_M_ICAS__ :_R O_R_C:NTO

EXECfJTr/i)

UF: _AS GERAIS
IIU NICIPIO: GUARANE SIA FOLHA' 2

0,1)0L1ESPESItS CORRENTES

C,OI)
.•..pos e rrt ado ca aa e Re f •..•rmas 45"3.100,Ol'

155.150, (t(J

71)0.1300.00

venc . v anceç ens Fix..1s-Pe5::wal Civil 4.988.255.(1)

1,2]0.1:3.5,00

221. 940, I)/)

S~nt~r!l'';;j,3JUdir,;i4i3 100.00
20 I)!)t),ü!)

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA

0,0('

Lnd enti z ec oe a e g.e atri.t.u-i.c oe a

OUTP.AS DESPEs.A.S CORRENTES

Transf. aeraooa e nt at.r-i t.c Federal O,t)I)

148,01)0. (lI)

r r ane r • rne t Priv.s/Fins r.ccr s t.t vos

ccnt.r-í.buí.coe e 105 000,00
'rr ans r .Instit. Multigov. 1~;"ci•..•nei s O,O\)

cont.rd buti cce e 1.013.300,00

GOUT.RIBUICAO/CORP MUSTGAL STA BARBA lO.l(J(}~()O

OBRD3AGOES PATRONAIS PREST SERVIÇOS 620,00

l)i.'1r1':"3 - Civil 209 701).(11)

Materi."l de (:...•rraumo L 575.2213 ..00

ãe r v-i.c oe de conauj, t.or i.a 46.700,00

,EU9.4BO,-0

7.1319.480,00

24:? 200,0

148.000,00

105.000F(J()

LOll.:WI),no

484.1)00, no

6.85.1. 79(;,00



:~II~~~::G::::'IIE:---------l'-- :~REZA DA DESPESA SEGUNDO

AS CATEGORIAS ECONÔMICAS POR
EIITIDADE:COIISOllDADA ORGÃ.O

An"'" 2. lo, 4320.tl4
___________ ..-L _

ORÇAMENTO
200$

].3 90.36.(1(1

90,39.1)0

...,J.90.39 01

]".-, 90.19.02

3.1.90.~9.04

9(). 41. '.•O

J. ),90,4J,i)1

:.9{ .43.1)4

1. 90.43,05

~. 90.4J.06

:: . 90. -43 . j)7

-'. :1.90 4.3, <)8

J. so. 4. J. 09

J .~. 91) 4:3. 10

.9ü 43.11

:3 3. 90. 4 ) . 12

90.4.-;. (lO

:;. 90.48. i)(t

3.90.4100

4. O ")1,.1. {)O. oo

4.4 90.51 00

4.4.9(.~,Lc)1

.90 ~Li)2

.4.90 .sz .O{)

4,4 90 . c ..• (12

4.,4. . 9{:, 61.1)0

4.4.90, til. Oi

4. 6.90.00 _«u
690.71.00

~. 00.00.00

SI.9 (J().OfJ.úfJ

(JUtr"-'3 se rv. 're rcea rc s- Pees oa ,]l..l.ridi 3.4413.4.91.00

our.ros ser-v. T~r(". p.;! - 1'~1~t':d1~ 14B.IO(J,t,iO

t.l.2ú(t~OO

out.r oa s e rv . 'r e rc . PJ - Cew.ig

ou't.r oa s e rv i.ço s 're r-ce-i r ca P cruz a da.c a 2.557.991, f)O

Corrt.r-i htri.coes 1.5.I)t)O,0(4

Sub. S')G. A33t.'•....:.Po Lc Lor i.c a S.:...ntf.'3 R.e1.3 3.000,00

Sub s-:'ci.11 Cp.-ntr,'J Ap")io a Cl':'i;in,;oit

Sub 13(.I.::i;21 CESG

.1)1)0,(11)

236.225,0('

1"71. )1)0, (/(1

rNVESTIMENTOS
fJ,(!1)

6.11S.3S5~OO

Bqu'i.pamerrt.o a e Mateci.11 Pe rma nerrt.e

Bqu:lJ:". M~t. Pe rme n . f.;.:%ltl..l?atr.lJltonia1

289. (05, {)(1

600.000,00

1:.'00. OOU, (10

AMORTIZAC'Aü DA DIVIDA
êp L'i.c acoe s D'i.re't.e e

ê r-i.nc i.pa L trí.v , corrt.r-e t.ue L Re sç a tado

RESERVA DE CQNTIM.=tEMGIA

P.ESEHVA DE CONTINGENCIA o~ no

fOLHA

O:W.IJ(I,O'

7 ';W4.4JÜfO

7.004.-430,00

/ .7f, J')(),O'

2i5.J(O("'~~~::;/<~/ '1(....

/ A. "'nOJo,o'
11:1.I)OOf O

18. ()!)O. 00



UF: 1111110.11GERAIS

IIUIIICIPIO: GUARAIIESIA FOLHA

EIITIOADE: COIISOLIDADA ORÇAIIENTO
2008

18, »oo . 0(1

J.8, 1)(11), Oi)

~AJ. .. 23.71$ SOO,O(

TO'I.u. GIlRAL 24.471. SOO, O(

Marnory InforrMtlff: L1d~ Belo Honzon1e MG (lJX.X'){31.\2126-63a:1 - rnemory~}memorf r.orn.br



,>t:gilQ;

Ulll.cl,:..{h;·:

(;1 C'AMAP.A KJJNICIi'AL

TOTIo.
Dl.]i) ("üll/}Jü LEGIBI,ATIV(I

subum dade : 01.10.00 CORPO LEGISLATIVO

'.)1 "Lo!tgislativ'-t

ClI rn_~ Ac.}o Lp.-gisI.ittiv.:t

;)1.0)1> 0025 Al-AO I,El:::ISr..ATIVA

(11.031_0025.11)01 REFORMA E/OU AMPL DO PREflIO C:AMARA

,·il.l)}l 0025 1002 AÇ{UIS_Et,:?UIP.Ml.VEIS PARA CAMAll..A

01.(;]1.0025.2001 MANUT_DO PAGTO FOLHA C\.")f.'.PC~ LEi..=iISLAT

(ll.O)l 0025> 2002 MA.NlfTENCAOSERVIC,,);;.l SECRETAP.IA. '::'AMA

(19 previdenCl.:t Soc'i.aL

09, 271 eceví.eenca e B4'3i,::.1.

O'~.271.fJ041 PREVIDENCIA OFICIAL

09.Z}1.()Ú41.2003 PP.E\.lIflENCIA So..--:IAL [I';'") LEGISLATr v·ü

PROGRAfAA DE TRABAlHO POR
ORGÃO E UNIDADE ORCAMENTARI!\

160.0(lÜ,00
l'5(J, (l!)(J F (1(;

131). (I(Júç 00-

3(!_OO()~O(j

(),I)(J

0,00

0,00

160.000,00

160.000,00

160.000,00

528.(11):,';,00

'528.000,00

:;ZB,ü()(I,()!)

U rOC

190.(JüO,OO

68.000,00
1]8.1)(,1(1, (l(!

6B.OOOçOO

596.000,00

596.000,00

596.000,00

11_2IIJl.

FOLHA

ORÇAIIIEIITe
2IlO8

6138 .000, \)

613;] 01)0, O

Eri3B (I(i(),()

l]iJ 000, O

]J,i ,) (1(j ~(I,~_H) (j()(J~(I

?"3f; (1(10, O

f~6, 000, «

':';8. ú(10. o
6{:; (i()(I,O

756.000,0

7S6.000,n

751LOOO,0



UF: !IlNAS GERAIS
IIUNIC'PIO: GUARANESIA

PROGRJIMA. DE ~HO POR
ORGÃO E UNIDADE ORCJ\MENTARIAENTIDADE: CONSOLIDADA

,ª l?" 11(152 j,)(U Ei)UTF ~I P1-;F.N"....'l.DH.IN ;.;BR,-\I- EXE(~trrDi

,q ~:,;::-.:-I':~'<} Hu3 EÇ·UIP. ,,"..AT. PSFJo!. Fr.,~'")j::{,'N MlJriICIPAI.

I J L~:' ',n~2. ::{,,-,oi Mfl.NUTENC}t,:, }.;rr-J !,:.;.AEIUE'I'E FREFE.ITO

MA,Wl1"ENÇÁ'_J ATIY !?P-<:.'.\ÇON M"n.rJI':':.Tf'AI.

:":/)92 MAWJTE1U~A.·;)"TT\; .. '--'c.tt1UJn.'.a."~Á.;.:, ~~':'1:'TA1,

::'.09(:\ "';"lL!grnç, _~~S3Cft~TAí~~.':'";::':_,"8'2,("11<J. 'YJ1 __!'..•••1H:',-SL ••.

TRETI\U ..M:EJ,ITO E t:}'YA(:T'1' .. l",EI: HUJIf",'.;.Uü5

,',i

';7,~'S-;.1();)~, fC~UTP MAT F'E.RMAMEJlCTE TEJA~<~(:t1UN"!~CAj~-ôES'

. ~~'IOü .~'(l_~"1 M:tNf.JTENCAO ATEr ...:mp:) . '.fEl,E- ;,~\.:!MU}.I"P::A;;()Eg

i.''-'

i' ...'!(;
'! ,U(\

1281355.00

1 Z8L3HOO

A1'1\1I1);..1,1[;:-;

'~8 111,/)'1

.. 5(;( ,i!L'

fOI.KA

ORCAMENTO
2008

2. GOS . 587.00 3 ZS6 942. O.

Z 005.587,00 3 786. ~4Z .0'



~'4. -7'22.0709 TELSCCMUNICACüES

:':'4 . 72 Z, 07\) 9.1.00'5 El;lUIP MAT PERMANENTE TELB-'CUoIUNIC,,"fíÓBS

"24,722.07(,19.201] MIlNUTENCAO ~TI\1. SER\? TELS--C<:MUNICAÇÕBS

'I'ota.1 da Un:lüd.

1.(1)0,1)0

1.0(1),1)1)

0,00

102810355,00

10281.355,00

5.-500,00
0.00

s , ,51)1), (li)

r'J, 500, I

1,0(10, C

20005.581,00 3286.!Jt2,(

2.005.581,00 :3 286. !J42,(



j------ UF: MINAS GERAIS ----i----

I MUNICIPIO- GUARANESIA l
PROGRAMA DE TRABALHO PORI ENTlDADE- CONSOLIDADA ORGAo E UNIDADE ORCN.4ENTAAIA

L ~____ _ _ _

uu ídace : 1')'2; .11

FOLHA

ORÇAMENT~
ZOO8

ENCAPJ';O:::'\GERAIS DO HUHrCIPIO

Àd«tini3tL,~(:,1.0

1)4.123

:)4.123.0054

A.dmini::JtL:iC:~OFinanceira.

AD.MTNISTRACAO FINAH(~EIFA

(14 123 0(154 _2015 MAHUTENCAO DESPES _ EXERClcros ANTEPJORES

25 Brt<.:.:..'Cg()3 B3pI':Ci,H.3

s€-J.:vicl') da Divictd. Int~Ln<.t
23. i:HJ ()lJO SEP.V. DTVIDA INTER PP..EVrnENGIA

2:;. fi43 (il)() ..2016 AMORTIZAÇÃO DA DrVIDA IJITE.fUiA C\.1NTRATO

2:3.B4}.('13ú.2017 AMORTIZAÇÃO DA r·.!\}IDA PREV.IüENCIARIA

2.3.1:'14 G. I) 1JO !';BRV..D1\11D"- INTER PRBVIDElK'IA

213,846,,)1)1),2018 JUROS B ENCÂfI·f;oS cs OUTROS CONTP.A'l.'OS

"::H.t:4fj.·)1]1 (,ONTRIBUIC'.AO J••.o PASEP

~"t Al. da .ubUaí4ad.

0, 00 22.000,Oi) 22.00:), (I

{) 1)1) -::>2.00n OI) 22 ~,:)o , o
(1,00 22. (J()(J, (lO 22. U()(J, O
0,00 22.00(l,(\(! 22 .OOO,D

(I, 00 4n5.i300,üe 405 . tiO\) , 1)

0,00 2íjC).:JOO,OO 165.300,0

(,,(lO 2Ei5, )00, o« 765.300,0
0 •.00 260 .3"00,(1() 260. 30Ú,O
O,ÜI) (j()(J,Oú Ol_~(l, ()

I)~ 00 .U,O. 51)0, (ti) 14(' 500, (l

O. 00 3.00(1, oc 000, o
0, 00 3.000.00 i"li)(, I)

0, r}!) ln. 500,00 13~ 500, I)

O,O\) 137. Si)i)._ (11) 137. ')()U, u

t21_ 800,00 t21 .8DD,0

t21 800,00 t27. 800.0



r '~.~'j UF: MIIIAS GERAIS -----:-_I~------------------~311711tI $" IIUIIIC'PIO: GUARAIIESIA FOLHA

I ~. ~~ PROGRAMA DE TRABAlHO POR
: '~,.,;:,:::,-,' ENTIDADE' COIISOllDADA ORGAo E UNIDADE ORCAMENTÁRIA ORÇ:IITO

L___________ _ _
uu tdede :

C"ÓDI(j(;
02.20 DEE"AlI',TAMENTr.' CADAQTI.D!TRIB/ FD;C ALIZ

~ROJBTOS .l..TI\fIDÃDBS TOT."

s ubuna deue , (t1.20.0') DEPART}..HENTO CAf:ASTRO/TRIS/FIseALIZ

An'UNISTRACAO FINANCEI.RA

E:.QUIP MAT PERMAN AfiM EECEITAS

MAN'UTENCAO ATrJ ADH RECEITAS

'!'otal. dAi Sub1/uid.ad.

<:>4

04. 12:9

(1!1 . 12Y. (J(IS4.

00 12~1 (J054.101)i-
Oi, 12". (l054 ,2(120

A.drrl.Ínia't."c.1.c,:",)

Administ'c'%caü de g.ecei.t.ae

L 000,00 1J1'. 710, 00 1313 . 71(;. O

1.l)Ül},l)(i 1}? 710, 00 lJ13 . 71.() ,

L 000 •.0(1 1.31.711),00 138 71(j,O

. (IO() F (1(1 t),oü .()OÚ,O

(l,ü() lJ7.710,OO 13"7 .710/0

l. 000,00 137. 710,00 138. 710,0

1.000,00 137. 710,00 138. 710,0



UF: MINAS GERAIS -----T- --------"__ 11<

IlUNlClpIO: GUARANESIA I FOLHA

I PROGRAMA DE TRABALHO POR
ENnDADE: CONSOLIDADA ORGÁO E UNIDADE ORCJ!MENTARIA ORC:NTO

_____ --.l _
02':.30 DEP &RT, r;r.MTASD.IDI ORe AM! TESOTJRARIA

PROJETOS
subun i dede : 1)2.30,0'('1 fJEPART. GONTABILIfi/ORCAM/TESOURAPJA

04 Adtttiniatr4C;1,(.

')4 122 .•••dsri.rri e t.r ace c Ge r aL 1. 1)01), 1)0

1.(j(l(l~O(J
1.(1(10 ~()()

Oc·(lO

04- 12Z (1054 ADMINISTAAGAO FIKA.N(7EIP.,A

;)4.122. 00S4 . .1007 BQUIP MAT PERMAN ADM FIUAN(iAS

04 lZ~'. ~1(J54. 202'1 MAllUTEUCA'..' ATIV AD.H FTUA.MJ;AS

')4 124 conr.r-ot e j nt.er-no
'J 4 < 12 -4. (lI) 5 5 (:ONTF,OLE INTEP.NO 2.':'00.00
u:a. _ 114.. (1055 .100B EQUIP MATER PERM CONTABILIDADE

;)1.124.0055.2022 HANUTENCAO ATTV CQNTABrJ •.TDADE

L.Sr)O,(J(J

3_500,00

3.500,00

À.TIVIDADBS

17L:J5.5,Ü()

171.355(1)(;

«. (10

171.355,00
204.600 ((I(!

204. !5(J(I"(J1)

O,(I(j

204.600 •.(li)

315 955,00

315.955,00

TOTA

379.4.55,0

172 _355, G

177 355,0

171.~55,(J

2.()7 .100, O

21>7,100,0

;:.50(1, (l

319. '55 _O

319_155,0



r, --o ---o -----------.- r-------------·--···--·-I ,,' UF IIINAS GERAIS ,,_lDI11B:'I ;'t;~'" :~ IIUNICIPIO: GUAIIANESIA FOLHA

, Ó' PROGR,QM/.\ DE TRABALHO POR! i ENTIDADE: CONSOLIDADA ORGAO E UNIDADE ORCJ!MENTARIA ORÇ=NTO

I >,L..__ ... . . L..__

'JniÓ.adl7: 02 • .ilO

DEPARTAMENTO ftE OBRAS E URBANISMO

l'~ urb4nislhO
15 _122

ADMINISTRACAO GE.RAL

15.122 0052 .ioo s EQUIP. MATERIAL PEP..M* GERAI, URBANISMO

1':, 122.0052.2023 MANUTENCAO ATIV AnJo! GERAL URBANISMO

1',.452

~5.452.05(l1 VIAS E L~1GP.AfiOUROS URBANOS

j~) 452.0501.1011 PAVIMENTAÇôES/TAPA-BURAr;O/OBFl..AS COMP.

i s . 452. OSOl 1012 OB.ftA.SGALERIAS PLWIAIS VIAS URBJt.NA.

1:>.4.52 1)')01.1014 CO'NSTRUCAO PONTE 'JILA. NUNES

PROJETOS

1.ooo. 1)1)

.O()üf(Ji)

0$00

z . :320, 000$(;(1

.&:7(l.(JOO~O(J

10Ü.OOO,OÜ
151) 0;)0, 00

15. <1'52,0501 1049 OBIi,AS (;i,-LBIUA PLUVIAL - CÀ.SAS POPULARES 2::10.000, (10

l~; 452.1)501.21)24 M,P..NUTBNC,,"-OSBR'J VIAS URB1!.NAS

i.s 4'12 O~04 SERVIC-OS VB LIMPBZA URBANA

l~;. 4 52.0504.2025 MAflUTENCAO ATIV LIMPBZA URBANA

15.452.1)505 SBRVIC'OS FUNEP..ARIOS

0,00
(1.\)0

l~: 452:.u505.1044 C0NflTRU~~~ü VELORIO SANTA CRUZ DA PAATA 100 000,00

j~,.4:,Z.O~,05.Z0Z6 MA.NlJ'TEN1.--:Aü ATIV SERVIÇOS FUNERÁRIOS (~,~j{t

E,.452 05()6 ILUMINAGAü PUBLll..~A o~oo
l~, 4SZ 0506.2029 MANJ.JTENçAe, ATIV.SERV_ILUMTNAÇAo PUBLICA (J~(JO

1~,.o152.fJS07 PRAGAS, PARQUES E ...TAF.DINS 20() OOO .. NJ

L:.452.0507.1016 CONSTR/.A.MPLIAC E REFORf'lL\ PRAGAS ,JAR 200.000,00

1~ . 452. 05(Ji. zoz t HANUTENGAO ATIV. PRA.ÇAS/PAfV~~UES/ JARDINS

l~ 4-52 e519
15.452.0519.1019 EXTES.AO .REDE DE DISTRIBU.IÇÁO

17

1í.5J2

(I ~ ;)(1

10ü.OOOE()(i

i(j(t (100.00

35(l (JOO~OO

J"SO .0(10,0;')

loS!) !)l)~) •. (lOSENBJltMBNTO fiASICO URBANO

l_50, i)OO~ (li)

0,00

17512,Qfjll.V)18 ('ÀNALIZAÇÂ.O CORkRGO DO BRITO

17.512 01511.2026 HANUTENGAü ATIV ES'2:t!T}I..MENTü $ANITARI('

22 r.ndu s t r a e

Pr-ctaccac Industrial

22.'661 0127 PLANO DE INCENT.IVO A Il4DUSTR.TA

"Z "til 0127,1010 DESAPROPRIAÇÃO EXTEUS.ÂO PAP.(!UE IUflUSTRIA so«. (10(; E (l(t

7f TraJ1Zporte
?t;..7BZ 'rr enspor t.e noooví e rac
::6.782 n.509 TEP.MIN1I.IS RODCNIARIOS URBANOS

2.6.782. ;)509. 20')0 MANUTENCAO ATIV TEft.MINAL P"ODOVIART0

~ota.l da SubllnidAck

~ota.l da lInidAck

M!ruory Intc.rm4tíc~ LtM - Belo tror í.cour e -!t; -

(ji)j) .000, ri!)

600. CiOO,OI)

3 611.000,00

3.611.000,00

iOXJ(} (31) 212':'-6.198 -

ATIVIDADES

293. l()(),O(i

1.7':)-5.610,00 4.-47f:.810,O

29'3.400,1)0 :294.1;11)1),0

:;~94 40(1F()

J .000, ,)

3ü3.190~O()

441.110, Cu)

44J.110FOO
47.650,00

o,or
47 • ISSO, (H)

S40 lOO ...()!)

~·40.1(10, (l/:

12B.360rOO

O,UO
128.360,00

0,00
O,()fl

41.215,00

41. 21S~ (lO

41.215,00

41 Z15,..~HJ

21.230.- 00

2L:Ur),I)O
2i. 2:l(i,!W

1.818.255,00

673,190, ()

(\, oo 1. 8íÜ. O(H), (I

150 000,0

0,1)(;

-'14-3.110,0
441.1_10, I)

147 liSO, j)

iOC . (I(q) ..

47 650,_0

~;'H'100~()

3?8.]60~O

111;:-: 360,(i

i-9121.5,ú

.g 1. 215, o
i.i,OO

°F(I(J

71 :!J(l,O

.-.., 2J(i, (!

'2.1., l~!j f q

.489.255,0



Sl.WUniclade.: 02.50_01) DEPARTAJofENTO MEIO AMBIENT/DESEN AGR

1.13.54]

PRESERVACAO nn MEIO AMBIBNTE
U3. :'41. fJ11~. 2031 TRANFERENCIA FINANCEIRA AO GONMOG

is ,541. O~15 PROTEGAO E PRESEP.V E('\,.1SSISTEMAS

re . 541.0615 2032 HANUTEN(:'AOPRESE.P.VAÇÁe;.)AHBIYNTAL

:-1) Aqricul't_urd

20 _606 Extensa.:- Rural
2().606_1)641 MECANIZAf::AO AGRICOLA

2.{J 606.0rj41.20]] MANuTtni~;A.0ATIV. MBCANIZA!~~ÂOAGR1.(:OLA

20 606.066B EXTENSAO E !"~(.)oPE.P.A.Tn.'ISMO RURAL

70. t.(Jf5 (J668 ,2034 MANUTENÇAO COH"vENIO EMATEJ:'

2(..782 Tr:an3porte Kodov-ia r-i.o

26.73:2.;)710 EST~ÃDAS VICINAIS
:- f). 7:32 071(! .1022 EÇ'UIPAMENTO MAT. PEP.M.ESTRADAS VICTUAIS

2"1:,,732,07 .o . 2(135 M.\NlITENCAC ATIV ESTP.ADAS VIfIMAIS

PROJBT'.)S ATIVIDADBS

(J,(l()

(l::IO~ (1(1

1.OO(i,í)í)

1 OÜO,OO

1.000,00

1. 000, 00

OI fI!)

0,0(1

0,(1(1

44íJ. 195, o«
440. 795, O~)

3.31.1)0(\ ~ 00

]31.0(10,00

1;)9.795, (lO

'J 4" 9':, (;

4 ::I ~, ,;:;." O

)}] ,'1(10 (;

::0- 1 !)OO~ O

1;) ~, 7 qs (l

.U! ~! 95- fj

158 ')5(1, O

} :,J, 5-00, U

_1~,~, 50(J! i)

1&2.())(J~(l

18"2.030,ü

1 Ol)(), (J

181.']"31),\1

781.315, O

181.375,0

0.-(1(1

(1,0(1

156.550,00

15e.550~O(r
'5. (150, (10

5. OSO,:)O

(l,_(J() 1.~,3.51)O,OO

E,J.50(l,(!()

1[:-;1 (tJO~O(1

1131 Ii::};), (lU

181.030,(I(l

(J,OO

leu ,030, 00

780.315,00

180.375,00

~
/



UF: MINAS GERAIS
MUNICIPIO: GIIARANESIA

ENTIOAOE:CONSOlIDAOA

unidade: 02:. fj.1)

DEPARTAMENTO DE EDUC"AGAO

.:2 EducaCd'')

12.122.0052 A.DMINISTf!...ACAO GE.RAL

12.122. (1(152 .lú23 EÇ.·UIP MAT PERM EDUCAÇÃO

12,122,1)052.20)6 MANUTRNCAO ATTV ADM GERAL DA EDUCM~~ÂO

I? 272:
12 272.0181 I.NJ...TIVOOB PBNSIONISTAS PRE'V ESTATtr
12.272.0181 2017 MANUTENCAO AT.IV PRE\lIftENCIA SOCIAL

12 __161 grrs í.no Pundamerrt ..a L

12 ]61 0251 ALIHENTAGAG ESCCLAR

lZ.351 0251.2033 MANUTEN(':At1;~TIV ALlMEN'l'. ENSINO FUNDAHENT

ENSINO FUNDAMENTAL
12. 361 ~14(13 1024 OBRAS E (.,')Q REFORM.\5EM E$ÇOLA~ MUNI

1:2 J~.l 04:ü3.1ú;L5 TEP.JHNG CON3TRUçAo ESCOLA. ESTADtL!I.L

12.J6J.(J403.HI26 EQUIP M.\T PERM ENSINO FUNDAMENTAL

12.361. ()40J. 20:39 MAfmTBt~cÃO ATIV ENSINO FUNDAMBlnAL

1:2,.) fjl • 1)40:3. 204Q HA.NUTENCAO ~TTV BDUC B:ItSICÀ - aRS FUND

1::. :361. 0401 T"t-!ÀNSPORTB ESCOLItR PARA ENSINO F1JNn

12, 3bl,(4i)1,204~ AANUTBNCAO ATIV T'RANSP, ENSINO FUND-J\MBNT

12.361,0407 ..2086 MANUT. ATIV. TRANSPORTE BSC-Ol.AFt -PNATE

12.361.0407.2087 HANUT. ATIV. PROG. APOIO TF..A.NSP. ESCOLAR

l::~.361.04.08 TREIt~J.M A.PERFBIC' PROFES sss FUNDAMB

iz . :361. 04013.2042 'tREINAMENTO CAPACITA(;ÂO Pt>,OF, MAG·ISTERIO

1;~,]f-)4 Ensin,-, supe r í.or
.12.364 (l';JO fjNSINO SUPERIOR DE GF.ADUACAO

L~.~~64.043.fL2()B5 MANUT. ATIV. ENSINO SUPERH.IP. GF.AlH.L\ÇÀ..:>

12,365 gdUCdCd':' Infilnt.il

ALIMBNTÀCAO ESCOLAR

.L"; •• J65.025 2045 MJ,.NUTBNC"-O Jt,..TI\l.ÀLIMBl"~T. BNSIt-lO INFA.NT1.L

EDIJC}...CIi..O INFANTIL

L'. 365. 04!)1. 1.0213 C'ONSTRuçJ..O E/OU REFORMAS CRECHES

1:: 365.04.01.1029 E(:!UIPAMENTO MAT.PE"RM. CRECHES

J.2.)6~; (j4(l1.204ti MANtrl'ENCAO ATTV TRAN3F.ENSINQ INF_"NTIL

1::. J 65.0401 c 2047 KANUTEAA.:AO ATIVIDADES EUS.tNO INFANTIL

i z, 3155,':1401. 20f34 HANUT. ATIV EDUC BASH"7A EN$ INFANTIL

l?f'J)JET03 A.TIVIDALtES

1.'50.00(1,00

150 OfJi)~Oi)

ISO. ()(lü~ (lO

0,00

721.575, oo
o, 00

72"1. 575J)(i

200. (JOO, 00

470.000,00
5-1. 515

3
00

Ú,OO

0,00
0,00

O,. CtO

0,00
(1,01)

0,00
0,00

205 (n)(I, 00

:),I)fl

(1,01)

'2!)')(1)0,00

25 000,00

1.016.515,00

1.016.515,00

(OX1:). (31) 212('·-63B8

.396.200 ..(q)

3~'6. 2(Jü, 00

O. (l()

396. 2(H). 00

102.1.00,00

TO'rÀ

54(, 2:00, o
ISO 1)00, O

39":.200, o

roz .100,. 00 lÜ~', }OO,o
V:'2 .100, O

19Ü.7SÚ,(l()

190,750,00

l02.100.,.(J(1 H!:.HJOFO

1.825.900,1)0 4.S47.415,0

191). 7Sn,!)

Z~(l41,9I)O.,.(lO ~. 7153 475,0

OFOÜ
o.uo

11'1.400, OI)

2(1(J,'l00,0

-l/O, (;()O, (j

5.1.575,0

1. 8G-4. 500, OI) 1.13r:)4 '500, O

1.573.1.50,(1) 5Tj 150,0

1.-439.150,00 1.. 4"19.150, I)

11. 500, 00 i"1 Súv , (I

1\)2 . .500, O!)

20.100,lh\

20 .lOO, 00

22.-500, OI)

22.500,00
22.5(10,00

805.340,00

117.6-40,or

-:;.17. fj40-, 00

687.100,O.i)

115.4(;;),00

5.152,0"0,00

:20 10(/, Li

20,100,0
22,500,0

22. S(lOf I)

. S()(J.,. <1

.010.34-0,0

0,00
139:.700,0

1130 COl)..

77.S(l(l.(l

115.400(fj

6.228,615,0



nn í dede : 02,70 DEI AP_TAMENTO toE ESP('ff.TE t LAZEF

t:'ROJETOS

subun í dade : 1)2.70.1.,"10 DEPAP,T.A.HENT.;.1 DE ESPORTE E LAZER

27. 8J?

D~~p~;rt~; ~ La ae r

Lazer
J 96, OO(l , (l(~

39f,.r)(HJ
T
(10

396.0(1)çOO

2(10.000,00
'27.813: 0720 DESPORTü DE RENDIMENTO

2'7.Bl3" (721).1030 AMPL.lREPORMA./OB.RAS GCMPL.Ptl_ESPORTDJC

27.t313,(l720.1031 t':ONSTRU'';Áü CAMPO FU"!'EB••.-u,/rrSTAS SKATE 15.0-00,00

,77 813.0720.1032 CONSTR. f;ltL\DRA ESPO.RT.VARI\)S BAIRROS 30.(1(11) •.00

]7,8l3 0720.l0J] OBAASlREFOP..MA QUADRA ESPOP:T. STA. CRUZ PR.J,. 150 1)1)01(H)

":,'1 eL3 0720.104J BQUIP.MAT. E'ERMJ..NENTEDBSPORTO E LAZER

27.1313.0"120.2049 MANUTENCAO ATIV DESPORTO LJ..ZER 0,00

396.000,00

396.000,00

Meruot.:y Iufoc:nt4tic4 LtdQ - ae Lo aoc í.aont e - M-; - (f)XKi \.31) 21Zi-6388

ATIVIDADES

116. 920,0(i

176. 9:i:O;OO

1-16. 920,(1(J

O~00

0,00

0(1)0

(1100

0, OI)

176. 920, oo

176 920,00

176. 920,00

11"'311118:1
FQlHA

TO'r"-

:~72. 920, O

1(' 1)(}0,(1

15(;. (1)0,;)

1. :)\)0, I)

l~li. 920, O

512.920,0

572.920,0
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! ; r; I PROGRN.4A DE TRABAlHO PORI ,- .">"]91r ENTIDADE:COIISOllDADA ORGÀO E UNIDADE ORCJlMENTAAIA ORÇ:NTO

L ~~.. _~ .~ ~ .~ ~._~-L . ~ __ ~ .. ,. . _

rrn í oede : Q2,81') D!:PAPTA1'!ENTO Dl: CtJLT.Tl~A E TT1IU:::'H'W'

PROJETOS

s'clbUrlid,-~de: 02,80.00 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

.13 C'u'Lt u r a )71), OO!), Of.J

13. 392 üifl.l!fao Cu Lt.u ra I 370 (rOO, Ü!)

.i3.J92 lH71 MUSEUS, BIBLIOT, TEAT E CENTROS GULTU 370. (i(i(i ~00

lLJ92.(14-/11034 OBRAS REFORMAS CENTRO GULTURft.L ]~!(J_()O()~OO

lJ.392.ü47~,1035 EQUIP MAT PEF. GENT CULTUJ':..AL/GASA .MEHüRIA Zü,O(i!l,(>(i

13.39Zc0471.Z050 MANUT. ATIV CENTRO CULT,/CASA KEHORIA 0,.00

13.392. (j4 71.2051 MANUTENCAO ATIV FESTA.S TP.ADICIONA.I~ (I. O~)

1:3. )92. ':~471. 208B MANUTENÇÃOATrv FESTAS POPULARES (l~ (11)

t~~.}92.()471.20B9 HA.HUTENÇÃO ATTIJ. FUNDI...1DE CULTURA. 0,(1)

1_~.]92_0471.2095 CONVENIOFESTAS POPULARBSlÂCIGUA-FBMf; 0,00

370.000,00

370 000,00'!ota.l d. Vlli.dade-

11dm:aJ711:1

FOLHA 11

JlI.TIVIDADES 'rOTA

426, 490tü() 791S. 4 9(}, (l

426. 490,1,)0 796 490, O

.26 . • 90,00 79f, 490~ o
(1,00 350 ('OO~ O

0,(1) 20 000, O

zn9.2Z(),(J(J Z(l~' . 2Z0,_()

.116.470,00 1] 6. 470,0
2B.5UO,OO 18. 50()~ O

J2.)()O,OO ]2 _J(J(j, ()

40.0(1),00 -40. )00, I)

'26 690,00 796. UO,O

t26 '90,00 796 '90,0

-:>:
~ I

OI; 212i,-fj,388 - ~ y cosr.t»
I
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11 deZ 3IJ7 ta

fOLHA 1

ORÇAIIEIIT<
2008

nu tdede :

ATIVID.~DBf TOTA

subun i etede • 01.90.('Il,) DEPARTAMENTO os SAUDE

.152 218,-197. (100, 00

5.000, (tn

5.0ÚO~O(l
5.000~(lO

4.955.213,00

759 210,00 764.210, (;

764.210. (J

000,0
1(1.122.00:"2 A.DMINISTAACAO GEP..AL

1(1.127.0052.1036 EQUIP MAT PE.RM GERAL SAUf;E

1(1 122, OÜSZ. 2052 HA.NUTENGAO ATIV ADM GERAL sxvns 759.210,00

11-5.0(11.),00

115, ()(i(l, (1(1

759.210,()

11..S,f)ÜO.O

(j,(lO

0,0(1
LiS .f)O(J, (110.123.0054 ADMINISTF.ACAO FINANCEIRA

0,0(1 l.1~.(I()()(OO
2.650çOO
2.650,00

1(:.113. ;j~~54 _2:(;53 .MANUT. CONTR.IB. CISLA/.30S

~ . 650 •.(l

'j- 6St",O
lU .128 f'ormacdv de necur sos Humano s 0/00

10 128.U(iS8 TREIlaH"ENTQ E CÀPACI'!'.f!EI.~. Ht.JMANOS O~Ü()

10 .12R. ')O~,8. 2054 TREIHAHEN'fO CAPACITAÇAo REGURS.;)"S HUMANOS O,. (lO

l.)nl At.enca o Bd$.~Çd 132.fl(l(!,(ll)

Z. sso. (I(i

'1 Ei~·. rso, O

694 150,512.150,00i» ]01. ,;1203 ASSISTE.NCIA. DCMICI1.IAR [15 SAUDE 182.000, on
1:,).301.02ü3.1051 BQUIP MA.TPE'RMAIJ PSF 2.000,Oi) (100,0o, o«

O, !)O

'-;12.150,00

lU.301 02(1). 1052 C·.ON~TRU!~~ÁOUtHDJL...DB PSE'

1'). 301.~)20'j.20.5'5 MANUT.ATIV. PRO";RAMJ.. SAUtlB tiA P'AMILIA.

lEIO l)Oi),OO

0,00 512 1.50,1)

75.(I(lO,!)(l ~1',.OO;JfO1;:1 ]()1. OZ30 ASSrSTEN('TA FAF.MAGEUTIGA

1,). ]()J. 0230.2064 MANUT. xrrv. ASSITENCIA FARMAGEUTICA

10.302. J\s3i3t. Hosp i ta La r ~ .•.•y,Dul.at.ori,d

11). ~W2. 021.(1 ATENDI'" AMBULAT EMERG E HOSPITALAR

1J).302.0211).1038 EQUIP MAT PERM ASSISTENCL\ MEDICA

11).3')2. (1210 20515 MANUT. ATI\.'. PRONTO ATENDIMENTO MUNI("IPA

111,)02.0710.2057 MANUT.ATIV. A$SISTENCTA HPDICA
10.302.0210.2058 HANUT.ATIV. 3EP.VI';OS ••1fJONTOLo...::;:I::~OS

lO.:~02 021(1.2059 HANUT. ATIV. TP.A.NPORTE PA(':"IENTES

~J). :.l02. ()21ú 2060 MANUT. GONVENIO SANTA. CASA
.tO ].(12.0210.2065 f'UNDAÇA.O MUNICIPAL tJE MUDE
lI) J(l4 v.iqf Lanc ie aaní.t e r.í e

In, }!).i!.i)Z4f.' Vigl.lan;;i<.t saru t, Pt"f..ct e se r ví.cc.s

10.,;04 (!24l5 20152 NA.NUT. ATIV. \,rIGILANCIA SAN.TTARIA

s,ooo,oo
.OO(;~(iO 235 100J'O 3.240.10(I~O

O,(l(l :'. :·OIJ..!'j

7.51.700,(i() 7~1.70(l •.()

.000,1)(1

I) ~ (~{,

120. (I(J(I, (iO

9~16.(lüú.(J(J

O,I)(}

0, Ou

228, (I

fJ.22B{ tjo

228,.0

218 8SÜ,O
0,(10

.0(1) •.0,)

to. ZZor()()

2J 3. sal) I ou
233.8EI(l~(JO

0,00

233.830,00

v-i q'i.Lanc'i.e Bp i.deerí.o Loqa.c a

VIGILANCIA EPIDFJIIIOLCt;3IGA

1(1. ,3:)5

5.000, (j(1

1(J.)(JS.)245.1040 EçrUIP. MAT. PERM. V.TGIJ ••ÀNC:IA EPIDEMIüLC'G

2J3,SBO,O11:1.](1"'.02';05,2061 HANUT. ATIV. 'VIGlLANG.IA EPIflEHIOL(~lÇ:A

16 000, f)

1 E, ·)(10, (l

16.000, (I:)

16.(l(J1),(10

16.!)(;()( 00

l( J(I~. >:125(1 ASS!STENCIA ALIMENTAR E MUTRICI<,)NAL

lü.)(l6.(l2S0 2063 M.\NUT. ATI\l. ALIMENTACAO lJUTHIÇA.O

4.1155.218,00 5.152218,0

'~ll"Ü'

cn) 21Z6-6.388 - ~ru.:a'y(hlt,,!lUQry.cc,ru,bl:

197.000,00

197 000,00

ft3-lllVcy D1fonwHica Ltd!:i - Bel,:, rtcc í aont e -~; - (OXX)



UF: MlIAS GERAIS
IIIUIICIPIO: GUARAIESIA

PROGR.IIMA DE TRABAlHO POR
ORGAo E UNIDADE ORCAMENTARIAEITIDADE: CDISOllDADA

--'-----------------

PkWETOS ATIVIDADES

!.t:üdJidJs.:

:~6DI(;{;
1)2:,91

DEPART}\MENTü ASSI.sTEN(~IA SOCIAL

Ol~_ 12.2

xaaa st.ene-í.a S()ei'11

Adm.ini.~tr::4r.:a,) G~r>11

Ar~INISTPÃCÃO GERAL
(i\~.122.()OS2._1041 EQUIP. MAT. PEF.M. ASSISTENCIA So..:IAL

0(, .122.0052.2066 KANUTr ATI\l. ASSISTENCIA SOCIAL

or~. 122.0052 _2067 MANU'TATI\1. FUNDO AS:;HSTENGIA St1(':'IAL

(H~_241.012() AMPARO ASSISTENCIAL AO IDOSO

OH_241. (lj zo. 2068 REPASSE CONVENTO ASILO

00.242

0(:1.242,0121 ..A:.rENGAÜ li. PESSOA POF'.TADüRA DEFICIEN

{jEi, 242, 012J 2069 REPJ>.SSE COWENIO .-\PAE

oe. Z4J

(1ft. 243. 012'2
OB_ 243. 012'2. 2070

(~E:. 422

AMPARO ASSIST GRTANt:Á E Af10LEGENTE

REPASSE GONVE!UO GASA (';'RIAN/;A

(Ir.::', 4:2 .0011 flEF' VIR DA CRIANeA E DO ADOLESCENTE

OE:.4ZZ,(lOl1.104Z ElJUI'P. MAT, PERM. FUNDO HUN.DIF"CR ADüLE

Oe.4Z2.(l(\11.Z0B3 MANUT. ArTV, FUNDO MUN./,-::RIA.NÇA A.fJOLf,Sf.::'EN

NeMory Inforrm.t.:i.c:a Lt.[iJoi

5.00Ú,OO
OOO.üo

000,(10

O~(iO

0,00

0,00
0,00

(1,(10

0,;)(1

fl,_Of1

(I~OO

0,0i)

(I ~O(l

.0(lU,,00
2:,000 f 00

0" oo
1.000,00
1.000,00

436,120,CJO

223.0(11), -,1(1

223. 0(1(1~(j()

Ü,O(j

174-.3>:)(1, oo
48.700,00
4:3.0(1),1)i)
43.ÚOO,(ji)

4-1.()(lO,OO
48 (21),00

4B,ü20,00
46,020,(1(1
21.500,1)(1-

2.1.500 •.1)(,

21. :,00, (p)

101_200, ()(!

101.2(10,00

'36.120,00
'36.120,00

11càz~18:~

fOLHA 1:

ORCAIIIEIITO
. ZOO8

441,720,0
228.000.> I)

228.000, (I

. ~10(1,1)

174 )(10.,0

48 !()(l, Q

43 ')00, O

43 000,0

43. (l.'IOf O

-]8,020,0

l~)J 200, I)

lO.:-!.200 ..0

:li ZUO,;)

"3.720,0
"3120,0
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I PROGRPMA DE TRABALHO PORI ORGAo E UNIDADE ORClMENTARIA ORC:IITO
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UF: MINAS GERAIS
MUNIClpIO: GUARANESIA

ENTIDADE: CONSOLIDADA

RESERVA DE CONTTNGE.N("IA

'~9 R~3Brv.~ do ('("ntiflger:,::1..'a

':1;~. 999 g.e ae r v a de C'.tntiHÇ"f!nf..:"i::t

SH. 999. 9999 RESER\lA DE (':ONTINGEW.-:-:IA

99. 999. 99~9. 9999 RESEP.VA DE CONTINGENCIA

~(Jlta1da Un.1.4ad..

Msmory Inform.lttic:a Lt.oe - se Io xor í aont.e - H(';'

PRWBTOS

1.8 (d)O. OI)

18_ ()(I(',.!)n

H'- )(jO(I')O

1B 000,00

18. 000,00

UI. 000, 00

022_ 430,00

Ul2 no,oo

...• - ~~,.,~, ..~,"~-.. ~~~'~"
ATIVIDJ..DES TOT>'-, ..~~~~, .. -..~~•... ,

õ, (I(t 18 (:(t(" (I

0,0(' H, ')!)(I, O

0,00 js . (I()O, O

O, (\(1 18:. OOO~!)

18_ 0000

18. 000,0

lIU593 010,00 23 115. 500,0

n.289 010,00 2'.471.300,0'
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1) 1. ())}

L~qisldt-l. ve

ACd(, r.eqa s i a ri v a

AC-)"CJ LBGIS1ÀTIVA,,1.(;~1.(J02S

In 031.0025.HtOl PEF0RMÃ.E/OU AM.PL.DO PRBtlIO C.Mt,ARA

(11. () 31. !)02 5. 1002 AQUI5. EQUIP. MOVEI:=: PARA CAM.\RA

;).1 0']1.0025.2001 MAMUT.DO PAGTC' 1•..•0LHA (,':ORP(>LEI;rSLAT

,)1 031.(lOZ5.Z002 MANUTEHÇN~1SERVICOS SE-l..':RET1\.P.IAcAMA

,4 xdmí m er r ac-eo

1)4 J77 (1052 ADHINISTP.AGAO GERAL

(14 J.22. n(!S2 .1(103 EÇ;'lIIP MAT PERH ADMIN 9ERAL EXEGUTrV

04 lZZ.O(!.~2.1013 E-Ç!Ulf'. MAT, PERM, PJH..1f.:':ONMUNIÇ'IPAL

')4 122.0052.2004 HANUTENC.",O ATIV GABINETE PREFEIT\.)

04,122. (1(;52.2005 MAJHJTEN(':AOxr.rv SECP.ETAJUA PP.EFEITü

U4.1"l2.0052,Z043 HA.HUTENÇAo ATD/. ~TUSTIÇA ELEIT\.IP.AL

(J4. 122. ()OSZ, 2044 HANUTENÇA.o }I.TI\!, PROCON MUUIt:-IPAl.

1)4.12:. ()052. 2092 HANlJTBNI~koA.T1\1. '~~OH.UN!{:J-J1·ÂO SQ(:IÀL

(14 122.:)052.2096 CCH\,'ENIO A:SSOCIA!;Aü (:\.:flEf..C.IAL

')4 . 122. ·,f)S4 ADMINISTfi.AGAC F.INAW.::'EIRA.

ü4, 122. (J054 .1007 BQUIP MAT PERMAN ADM FINANI:(AS

':14.122. (l054. 2021 'MANUTElK.:AO ATI'J ADM FINÀfl~'.AS

04,122.')(l58 TREINAMBNTO E CAPACIT.REc, HUMANOS

i)4, 1:2,0(1,58, ZOl)8 TREIUA..KENTG E CAPACIT .RECURSOS HUKA

04.123 Adm.in1..3t.r3c:;3,':' Ftin artc e i.t-a

~)4 .12 3. ()OS:? ADMTUJ'STRAGAt' GERAL

04 L~l. ')()S4 ADMINISTF.AÇAO FIMAM.;EIP.A

')4.123.0054.2015 M.ANUTENCAODESPES. BXBRCICIOS

(14.. 124 c orrt.ro Le Lrrt.e r-no

04.124.0055 CONTROLE INTERNO

0-4.124. CI(,S.5.100e BfJUIP MA.TBR PEP:M C'J'NTABILIDAVB

1.'4.124 ')055.2022 HANUTE:NCAOATI.v cOnTABILIDA[)E

:.14.129

ú4 129,0054 A.lIMINIST'P.ACAO FINANCEIRA

(14 . 12 q .1)1) S4, 1006 BQUIP HAT PERMAN 1\DM RBCBITA5

1:'4.129.0054,21)20 HANUTENCAü ATIV "-DH RECRIT.&..f:i

Of5 sequ r anc a Publica

06. 18L (:101 POLICIAMENTO CIVIL

1)6.181. (11.01. zruo HJ...NUTENC.AO CON\i"BNIO POLIGIÁ CIVIl.

160,00.0,(1(.1

O,I)P

f),OC'

11.üOC',O{)

1O.000,0G

B,OOO,Oo.

0,00

O,OQ

0,1)1)

i)s00

'...•,Ol}

0/00

.SOO.l,iIJ

1,1, '.1(;

1.l.ltlO,I,)I:)

L27C ,J55,('';l.i

5Z8, OOO~00

0,00.

190,1.)1,11.1' I 01.1

.136 ,1)('''.1, ('1~1

1, ~,71. 485. 00

1. 5t'C,.175, ,),',

1.t'J4t1, 300, ('tO

15.1.)1.'''.',1,11)

15.000,00

171 355,00

171. 355,00

7.420,00

1.420,1)1,)

60.000,00.

JB.OOO,(U)

;·&.fJOO ...OO

22.''-'1)0,00

21.000,.0.0

204.600,00

20.4.600,0.0

1'.;7,:10,00

1.n. 710,00.

,~.117,.OO

16.317,',10

1 JO. (1(10 00

000,00

:13, ~,i)"), o»
1. ('48. ](iü, (F'

.) 9, :::(!O, (10

<; 9, ;(\0,1)1)

l~·.ÚÚ'JrOO

355,00

. (,\)0, 00

171. 355,00

7.42ü,OO

fj(ó :)(;0,00

)6. (!(IU, (lO

38. ('00. 00

22 (lO'),OtJ

22,i)OlJ,OO
"21)~ .1uO, 00

0,00

lJ7. ?JJ),OO

.328.472,00

1 ~S,J)7 f (lI)



,--, ----- --=~C==-CC'=-c,.,..,----I 3l:'," UF' IIIINAS GERAIS '-----'---1 ----- PROGRAMA'DE TRABAlHO 00 GOVERNO

I ~4~'.'IU···~'ti,~.\,III~NICIPIO: GUARANESIA DEMONSTRATIVO DE FUNÇI)FS. SUBFUNç.OES
, o;. ,E PROGRAMAS POR PROJETOS El'~S~;ENTIDADE: CON_S_O_l_ID_A_D_A L_____"',::1(1~~_~_~_. .O_R_CA_2008_III_E_NT_O_

cenrso U"CIFICJIÇ'Ao
-----

1.Z:70.J5-5,.0Q

06.18J . (i 1(12: f>OLF:IAMENTO MI1ITAP

(1f, 181.(1102.1004 ('ONSTP,UCJ-.O tlNIf.lAVB ~tGSIQN1\L (CADEI

06.181. (JI02. 2011 MANUTEN(,:-.Aü CON"lJENIO PO.LICIA1i;Ml.MITA.R

iJ8.122 (J()52 AN11NISTRAC,\O GERAL

08 122. OP52, 1041 E'JUIP. HÃ.T. PBP..H.. ASSISTBN('IÀ SOCIAl.

iJ!3 12Z, 0052.. 2066 H..~NljT..•... TrJ. A5SI5TBNCIÂ. SQf.:-IAL

013 122.0(1.52,2067 AANUT.ATI'J.FUl"lVO A3SISl'ENCIA. SO:'IÂL

(;8 2.41. 0120 M4PAfJ,O.l\f.iSISTBNCIAL AO IDOSO

'·)8 241. o izo. 2066 REPASSE CONVBN1.0 ASILe.

(tf3,;.42.01.21 ATENCAO A. PESSOA. PORTADORA L'BFICIEN

06.241. !)122 ÃM.PAROASSIST CRIANCA B ~DOLECENTE

08.24.:3.0122.2010 REPASSE GOW',lENIOGAs..,," GRIAfll~A

(le .4:2 n.i r e í.t.o s Lnd.i v . G•.Ü"!-t.ivo5 ~ Da f uao s

013 .422. ,"q) 11 nEF DIR DA CRIA.NGA E DQ J,.Dt'LES'.:7ENTE

)13. QZ: 0('11.1(:42 HQUIP. MAT. PERM. PUNDO MUN. UIR.'::R

.)t; . 422. oo t i .2083 MANUT. ATD':. FUNDO M1m. GRIANj';A

','9 Pt:"!-vid~.Jlcid ãoca eL

U~, 271

09.271.1)04-1 PRBVIDE'NC'IA OFICIAL

')9.271 i)i)41.2003 F-REVIDENCI.-.\ SOC'IAL DO LEGISLATIVO

ü9.2.12.I)lRl HlATIVOS B PENSIONISTA.S PR8\I BSTATU

))~ 272.0181.2012 MÂNUTEtlCAO ATIV. PRBVIDENCI.à.. SO('IAL

tÚ.122

ADMINI sTHACAO GBRAL

ro .122.0052.10'36 EQUIP MAT PBFUIt GBR.AL SA'UDE

l( 122 t,1052. 2052 MANUTEW:~AOATIV AUM ';E~.AL SAunE

FI 12)

ro . 12.3.0;)5-4 A[IHTNISTRACAO FINANCBIP,J..

10.123. 0{)54. 2053 MANUT.CONTRIB. CISLAGOS

10. 128

10.128.00513
11).1213 .oo se 2(154

TREINAMENTO E (":APA(:I·l'. P.EC. HUMANOS

TRBItu.MBNTO CAP}"(:IT.~r;Kc, RBCU~.SOS

PltOn~B

5.1)00,1.10

5,onOç()Q

5.000,1J1)

0,\]1)

0,00

0,00

1.1, OI)

0,00

U,I..1'.;

2.000,00

2.000. (}I)

(100/00

1,),00

0,00

197.(11,.1,/; 00

5. (lI)O. 1."0

&!'IVIDADIIB

41.E!()O .•.()O

174. )(lO,OO

41 000,00

41. (lr)OF 00

4.1 .1)00,00

4·).020rOO

48,020 •.00

0,00 ';:1,5-00,,00

21.51)1.\,1)1)

nH 21.10,00

101.200,00

101.200, no
574.150,00

G8.0IJrl,rm

68.000 •.00

60.000,00

759 :10 ..00

7.59 110,00

115 1)(10 •. 00

11S.OÜO,OO

.650,00

,15-50,00

M9fl)r,ofllnfl)nn3tu:a Ud.! . Bete HI)lllij!lt,,· MG . ((IXX ) (~1i2i2&6:"!83 memof)"@mijffiory,(om.bl

FOLHA

1. 312.1~5,OÜ

0 •.00

48 02(;.00

11 50\),00

(l •.(lí)

68. ;"11)0,00

08.000, CO

:d)6.15i),00

5('6.1. '3'.'..00

':.. J.52. ~D3 ..0(;

0,·00



í,~;;fj;~:1.UF: IIIIIAS GERAIS
I ~ IIUIIICIPIO: GUARAIIESIA

i ·ff EITIDADE: COISOllDADA

l~_~~~ .

---.-----~-----------------------~._._-
PROGRAMA DE TRABALHO DO GÜI/ERNO

DEMONSTRATIVO DE F"UNÇ'lJES, SUBFUNÇ(>ES
E PROGRAMAS POR PRl\IETOS E

AfI\!lDADES
Ane~D 7 LeI 432üA3.c.

C{)1I180 UPSCIFICAÇAo

10 )(JJ.. 0203 1..SSISTBNCIJ!.. DCMICILIAR DE SAunE

lU _301. 0203.10.51 EQUIP MA'!' pgRMAN P.$F

10.31)1.ljZf)].1052 CONSTP.UÇ'AoUNIDAOE PSF

10. ]01. 0203.2055 HANUT.ATIV. P.Fh,)f.:;'PAKA.SAUDE DA FAHTLIA

10.3')1.0230 A.S:"::iISTBNCIAPÀPJ1ACEUTICJ!..

10 . .301.0;:)(1.2064 MANUT. ATIV, ASSITRNCIA F.'RMA.CBUTICA

li! 3(;2,1):::: 10 ATENnIH },MBULAT EMBRG B HOSPITALAR

H; 3('2.0210. 10J13 BQUIP MA! PBRM ASSISTBNCIA KEDICl\

LO :102.i)~nO.20,S(j MANUT. ATIV. PRONTO ATBNDIMEllTO

i o 3(~2. (;'2.10.20.51 MJlt.NUT,ATIV, ASSISTENC!J.. MEDICA

io ]02. ()21(;. 20513 MA.NUT.ATIV, SBRVI(;OS ODONTOLO:7ICOS

i». Jü'Z.1) 210,2059 HANUT. ATIV, TP,ANPORTE P,~(,IBNT8S

10 ]02. (lZ10. 2060 MANtIT. CONVENIü SANTA C'.ASA

10, 3UZ, 0210.2065 FUNDAÇAo MUNICIPAL DE SAUDE

1(1, )04 Vígilancid saní t.s r.í a

lO.3.)Jj OZ46 vigilancid aeru t Pr-cd Se r v.icc s

l(;.]04,'/Z46,2Q62 MANUT. ATIV. lJIGILANCIA SANITAEIA

lfi 30)5 vigi.lan.ci,l Bpi.deari.oLoqa.c a

10. )05,0245 VIGILJ...NCIA EPIDRMIüLOfHCA

io . J';tS. ,)24.5 .1041) EQUIP. MAT. PERM. vI6ILANCIA

10. 3rt), 0245, 'ZOfjl MANUT. ATIV. VIGILANCIA

10, ]«6 Alimentac'H> e raut.r-i.c ac

.W J06-.0250 ASSISTENCIA ALIMENT.JI;.R E NUTRICIO!UtL

LO. ~()fj.OZ50.2üfi] M.\NUT. ATTV. ALIHENT.AGAO NfJT.lUÇÃO

L2

12.122

sducec-ao

A.dmin:i.::str.":tcao Geral

12.122.0052 AVMINISTP,A(:A.O GERAL

12.1.22 (1)52. l023 EQUIP MAT PERM EDUCAÇÃO

12. ~.~~ út)52. 20)6 MANUTBNCAO A.TIV .WM G·ERAL (iA BDUCÀ.l~.lo

Pr-eva de.nc.í e do fi.o:.<gime Estdtut.drio

12 2YJ.. 0181 INATIVOS E PENSIONISTAS PREV ESTATU

12. ,:12. ú Lê.l . 2037 .MANUTENGAOATIV PREVIDENCIA Sl)CIAL

12 _361 Ensino r'und emenr.e I

12.3'f..1.ú25.1 ALIKENTACAO ESGOLAR

12. j61.()Z5.l.2u3B MANUTENGAOAT.IV ALI.MENT.ENSINe

12.361.0403 ENSINO FUNDAMENTAL

OBRJ>..S E OU RBFOR.lIfA5 EM BSCOl.AS MUNI

12. Hil.(i(O).102S TEP.MIUO ÇONSTP.U~~Â.OBSCOLÂ. BST,J,.LtUAL

Mtlml)f)' 1nforrnáhca Ltda . Beío HlJnlontl1 MG

PROJE'fOS

Wl.OQf.l .. OO

180,01.10,1)1,1

0, ('j.tJ

5.000,01.1

5.000,1.10

5. OJ."rU, 1.10

0,1.10

u,oo
1.'1,00

0,00

0,00

0(('0

000,00

<:'.000,00

5.1)1)1},J)1)

O,D!.')

o,no
0 .•00

] $1.1,1.1'00, OI,)

0,(1)

0,00

0100

721 ..575•.0n

HIVIDJWU

58·;·,150,OG

512.150,00

5]2.1S0.lllJ

7~.OOO,OO

.2.')$.100•.00

L2'1S.1:)Q,OO

74.0, '~50,OO

6.22B,IJO

6.:~2a. 01.1

213 _3\.'\1.1, 00

1&.000,,00

lb.OQf),OO

16.1)00,00

<).152 040, rJU

3'36 200,00

101 JOOI oo

102. HiG,IJÜ

190.751.1,00

l~fO. 750, 00

041. 9!].1},00

FOLHA

ORCAIIENTO
2008

0,00 z .(1':'0,::;0

O,()O

0,00

996.000 I (lO

O,IJO

0,00 150.0U(i,OO

.H!2.1:);), (lO

19ü.75li,OO

. 763, ~'?5,(r<J



r ."" UF' IIINAS GERAIS ~ L PROC,R'AA1A l·E TRABALHI) De' (;I]VERNO! J' IIUNIClplO' GUARANESIA [,EMONSTRATlVO DE FI IN'; OES ':1J6f u'~f.'jES
I ~ E PROGRAMAS POR PRO,lETOS E
I ,,<" ENTIDADE' CONSOLIDADA ATMDADES
I y. .~ An9~O"l LeI -43~A..H
, "-- - ----~--------------- - -~-~
CÓIlI80 ISPBCIFICAÇlo PIlOJII'lOB ftIVIDADBS

t2. 3 e i .040:3 .102 ti EQUIP MAT PERM ENSINO FUNDAMENTAL

1: 361. 1;403.2039 MA.NUTEHCA0 ATIV ENSINO FUNDAMENTAL

12. }61.041)3 204(, H..A..NU'l'ENÇAO•••..TIV BOUC 8AS!("}.. ENS

12 361.0407 TP..J...NSPORTB ESCOLAR PARA BNSINO FUNf.\

L~. ]b1.U407.2f.i41 MANUTENCAQ ATIV TRANSP. ENSINO

12 'J61. 0407 _ZOe6 HANUT. l\TIV, TRANS1?OR\rB BSCOLA.fi

1:'". 361.04Q7,2087 HAN1JT, A.TIV. PRO(;. APOIO TP..ANSI?,

12. ]f71. !)4,:)13 TREIN)"M ÃE'BRfEIC PROFES fiNS FlJND»tE

L2 ] +L. 04/)lj. 2042 TREIla.HEWr-O CÀPAC.ITAI~Á.O PROF.

12 3f.i4 unaí.r«. supe r a or

1Z J":.4 ,09-JO ENSINO SUPEP,IOR DE GRADUACAü

1::: )~oL04](;.Z()85 MANUT. ATI';' ENSINO SUPERlÚP.

J::: 365 EdU':d .:~d(, rnr enr.r r
1: 365. (J251

12 Jti5.(J251.Z(145 HANttTSNCAO ATIV __ALIMENT. EH$INÇ

12 365. (;401 EDUCAI..':AO TNf'ANTIL

1.2. ]65.(i4(1~.lOZ8 CÜNSTP.UÇ.AO E/OU f.'.EFORHAS CREI..':HES

12.Jf-.5.0401.10Z9 EQUIPAMENTO MÀT.PEP-M. ÇRECHES

J65.C401.204f1 MANUTENGAO ATI\) 'rRANSP.ENSINQ

12 J65.!J~01.Z047 MANUT8NCAO J'-TIVIDJ.DES ENSINO INFANTIL

1:: ]fiS ,0401. 2084 HANUT, ATT>J EDUC BASIe-,,"- ENS

1J cuj.t.ura

l} 39Z.0471 KUflBUS,BIBLIOT,TBJtT B cENTROS CULTU

1] . 392. ()-'171.1034 OBRAS REFQRMJI_S (;Eh""TRO GULTUF.AL

1J.392.0471.1035 EQUIP MAT PBR C:BNT C'ULTUFtAL/CASÀ

l.?, }9Z.:)471.20-50 MANUT. ATTV CENTRO CULT./CASA MEMOHIA

15 J92.ú471.2051 HANUTBNCJ..ü ATIV.PESTAS TRADICIOfolAIS

13. J 92.0471 20813 HANUTENC;.i.o ATIV FESTAS E>C'PULARB:S

1J. 392.()471 20139 HJ..NUTBNÇJ..O -'TIV. FUNt·O DB CULTURA

1J. )~1. 0471 2(195 COM/ENIO FESTAS Pt.IPUL.ot.P.ES'/ A'.~II3UA-FEMG

Ul'bdnism"

1.5.122 Adrnin-l~tl-d':''''d'''' Ge ra.I

ADMINISTF.ACAü GERAL

15.1Z2.G(t52.100!~ EQUIP. MA.TEP.IAL PE;P.H. GERAL URBANISMO

1:'.122.Ü05Z.2023 MANUTENCAO xs x» ADM GEP.AL URBANISMO

15.4~2.0501 VIAS -E J.i•."'.'GP.}I.DOUROS URBANOS

P.I\\1IHENTA.(;ÓES/TAPA-BUP.ACo/OBRAS C<MP.

OBRAS GALBRI."-S PLWIAIS V!1tc; lJRBANA15.452. (lSOl.1012

51.575,1)(\

0.00

0,1)1)

:},oo
O,n.o

105.000.01)

O/Df'

O,(lfJ

105.000,-00

lBO.OOOrO(\

1.5.000,00

!).oo

0,00

-no 1)(\(\,00

"17(\. 000; no
35'."1.000,01.'1

20.000,00

o, fIO

1),00

1"1,00

0.(1(\

?Zl 000.00

1. OOÚ,fJO

1.000,00

1.000,OC

.320.000,01')

1.87(1.000,00

100.000,01'<

177 _40(i, 1,10

1.57J.150,00

102.5-00rOl')

20.100.,00

20,100/00

._0-.500, ;)0

eos. 340, (1rJ

117.tí40,I)'J

77.800.00

115.400,00

494. Sl)O,OO

426.490,00

426.490,00

42-6-.4.90,0(1

209.220,00

116.470,00

ZEI. SOO,OO

'~2. '300,00

40.CiU-IJ,OO

1.755.810,1,11)

2~r3. 400, 00

2~rj 400,00

29"3 "'00,00

1.4fi2.410,0I.1

303 191."1,00

FOLHA

ORÇAIIENTO
2008

~i,nn

('1,00

0,00

115 4.1)Ü,OO

91;'. li ~(... 1)0

0,00 3Sú. (;;)1), OI)

0,00

2,)9. :::20,00

Ll.o. 470, 00

-1(1 ·.IWJ,OO

4.476 [~l(J,cJO

1. «u(!, O(J

0,00



,~-- ::~.;c:- - UF: IIIMAS GERAIS . I PROGRAMA DE TRABALHO DO c;CVERNl'
I1 !;.o~·'$0

1;: IIUMICIPlO' GUARAMESIA J DEMONSTRATIVO DE F'JNÇ IjES <:IJBFIINÇOES
. '" E PRUGRAMAS POR PRC,IETI)5 E

I . EIITIDADE: COIISOLIDADA ATIV1DADES ORÇAIIENTO

L_ ~~________________ _~__ ~ ~e'~o 7,~:4320A)~ ._~ __

CÓDIGO IISPJlCIrICAÇ.lo
-----

15.452.0'101.11)14 CONSTRlk.::A~)PONTE VILA NUNES

15,452.05U.l . .1049 Or{F',,"~s(F·ALERIJ\ PLlNI1<_L ÇA.SAS

15" 4.52.0501..2024 MANU'l'EM.:.AO SER\! VIAS URBANA:;'

.1:. 4::,2.0504 SERV'ICOS t-s LJ:HPBZA URBANA

15.452 0504 _2025 MANUTEM.""7AüAT.IV LIMPEZA URBANA

15.452.05(15 SBRVIC'OS FUNBP..ARIOS

1..':0. 4'j2.. O'5t),) .1044 CONSTP ..U(;Ã0 vBLORIO SI\NT~ CRUZ D).,

1'0;; 452.. (1505. 2026 M.~NUTENCAO ATI'J SBPVIf~.OS FU1~EHÃp,.r0S

15 452 ('S(l6 ILUHINAC.I,.O PUBLICA

15 452.0506.Z0Z9 MANUTENÇAü ATIV.SERV.ILUMINAÇAü

f'P.AGAS, PARlJUE5 E ·JARDINS

15452.')50i.HH6 CONSTpJAMI:'LI.AC B RBF(lRM..'., Pf1..ACAS JJr\.R

15 452.0507.2027 MANUTBNCAO

15 '152.0519 Bx:tP.-Ti.3aOd~ Rede d~ Di3tribllic,~\:'

15 452,0519,1019 BXTBSAO REDE os DISTRIBUI(iÂO

t 7 512.0611 SENE1tMENTOBASICO URBA.f10

l~: S1Z.0611.1017 CONSTRUI~~AOREDB ESGOTO STA ('RUZ DA

17_ 512. (16.11.1016 C"ANJ..LIZ.M,'Ao CORREGO DO BRITO

1.'7.512. (161.1. 2026 MANUTENC.'-OATIV BSI'3OT»iBNTCi SA1UTARIO

18. 541 P'reae r vacao P. cons ecv acao Amhi.ental

18.541.0115 PRESE.RVAGAO DO MEIO AJIIBIENTE

18.541.0115.2031 TRANPBRENCIA FINAN(~BIRA. AO GONMOG

18,541.!) fH5 PROTECAO E PRESE.RV ECOSSISTEMAS

18.5')1.0615.2032 MANUTBNCAü PRESBRVAÇÃO AMBIENTAL

2(~ Agri.cultura

21) 606.(1641 MEGANI'ZAGAOÃI3RIGOLA

2ü.6ú6 (!64.1.2033 MANUTENÇÃOATT.l. MECANIZAÇÃO Al3RIC'OLA

2('. f,.(l6. 066B EXTENSÃO E Gt..)t'1PEP..ATI1JISfIk.,,\ RURAL

20. 6(1f). {)66B. 20:34 MANUTBN(~AOC:OWENIG EMATBR

22 Lndus'trtí.a

22.661 Pr:omocao Lnduc t.ra.e L

22. (j(jl 01.27 PLANO DH I.NCHIlTIVO !" INDUSTRIA

.661.0127.1010 DESAPROPRIAqXo EXTBNS.J..O PARqUE

24 ccseurri.c ac oe s

PROJII'lOS

2QO OOO~OO

1),01,)

100.00QçOO

1.."1,00

[I~OO

0,00

200.000,-00

200.01."10.00

1.1.00

IO!J. 01.10. i.'i!j

101.'1.01)0,00

350.000,00

1:.0.000,00

1:.0.QOO,00

0,00

0,00

0,00

Ij,OO

D~OO

0,00

0.00

1,000, no

1.000,00

UIVIDAJ)Jl'

0,00

JtU,190,()(i

44.) .110 ..00

4,7.650.00

540, 100, IJO

HEI. 11':;0•.00

0,00

4J"Z15,O(';

0,00

0,00

41.21.5.00

440 795,00

331 l,iO(},IJO

lO~.79S •.00

lE/B . 550, DO

158.550,1.10

5.I)SO.00

S. 051.1, 013

153 _ 51)1), 01.1

153.~OO,OQ

0,00

0,00

0,00

.5.500,00

S.Snf),OO

FOLHA

20t). (;(lO, 00

441. U.O, 00

443 110,(J(I
1.47. F50, 00

54(i lUO f 1)(1

20('.r((i,OO

128.360,00

3~L215,OO

4) .215,0('

158.550,:)(1

.0::;(1, úl)

151. SOU, 00

153 50!), (H)

TELW':-OHUNIC.ACOBS 1 J\on,OQ ') 500,00 --ii <no OI)

Memo,y Imormilll<" LIda . B.lo •.••nxor••. MG . (1lX-~) (,)1) 212tj.!jJOO memo'y@memor) com br~

24.722.07(1f.!



1----- UF, MINAS GERAIS I PROGRAMA DE TRABAlHO DO GOVERNO
'i .UNteIPIO: GUARANESIA DEMONSTRATIVO DE FUNÇOES, SUBFUNi~C)ES
i E PROGRAMAS POR PROJETOS E

1 ~~:~~_CO_N_S_OL_ID_:~ L ~_:_~V1_. ~_"M;_'4_'~_'~_054

lSP&çIrIç~Jo Pllonros
-----

CÓDIGO

24 722.07(;9.1005 8QUIP H..\.T PERMANENTB TIU.R--

2t 7Z~~.(J"7(i~.L()1J: MANU1'BNCAO ÀTI\f.SER\J.TBLB-

2.1, r r anepo r ce
:6. -;82 'rranspor t.e aoccvi er í •••,

TBRMINAIS RODOVIARIOS URBANOS

26.782.0509.20)"0 HANUTENCAO ATIV TERMINAL HODCNIARI0

2f:í 1!31.U710 E~TRAD.AS 'JICIN~IS

7:f~ 7'32.07}{!. lt)2.2 E:QUIPt\MEffrO MAT PERM. BSTRAD.I\S

26.182, '1710,203.5 M.,..NUTEMCAO ATIV BSTRADA.S VICINAIS

DBSPOR TO VH RBlmIMENTO

:: -.1.8 L3. 0"::20.1.) Ji) AMPL. -' RBPORM.J.../OBfiAS

L!. 1313. ;:Q'20. 11)')1 C.ONSTRUI:;ÁO C»tPO FUTEB01./PISTAS SK.i\TE

27.81.J.(j!,'Zí) 1!j)2 CONSTR, QUADP,J.. ESPORT.V.ARIOS 8AIRROS

rl.3.13.072(l . .lOJ3 OBFJl.S/REf'()-RKA, QUADRA ESPORT,STA.C'RU2

:::"1.81.3.07Z0 . .l(l43 E',)UIP.HA.T. PERMANENTE DESPORTO E

27.313.072(1.2(149 MAtlUTENCA.O ATIV DESE'ORTO L}l..ZER

26 Bnca r ç c a aepec í.aã s

?G. B43. (JlJO SBRV, DIVIDA INTER PREVIDBNCIA

28,843. t)].'3I). :::rJlf.' .AMORTI7.AçAo to; nr v'IDA lNTEf:..NA

2J3.84J.D13~).2011 AMORTlZAÇ.AODA DIV.rnA PRE'V.IDENCI.1.RIA

28.84!-:;.·) 1.'30 SERV. DDJIDA INTER PRElJXDEH('rA

ZB. 846. (1130. 2016 JURü~J E BN(:A.RGOS DE OUTROS ('ONTRAT08

lEi .846,(1131 CONTRIBUlCAO AO PASEP.

2t;;,84.6.LtlJl.2019 MANUTBNÇ.1..0ATIVIDADE PCRMA.C;AO DO

~s Reserva de corrt í.nçencaa

99" ~ft9 ne.ee r ve de corrt.í nqenc.í a

99. 999.9999 RESERVA fiE GONTINGENCIA

~~. 999. 99Si!t. ~..999 RESERVA DE (":ONTINGENCIA.

r<nAL.. , _

1.1)00.00

0,00

1.IJ('II.),\)\l

1.000,1.10

O,!JIJ

39f.000, !.iIJ

1(1).000 ..1)))

15.000,00

10.000, UO

150.0ClO,0n

1.1)()n,OQ

0,1."\1)

13. ooo, ('k.l

18.000,00

1.182.UO,OO

UIVIDADlS

202. 2l>O, ',)fi

o.oo

0,00

1),01')

0,.00

0.00 40S.BOO,OO

0,00

1),00 261).JOO,OO

0,1)1.1 5.000,00

1),00 141.1_ .'iI)I.1, 0.0

3.000,00

0,.00 ~.ooo!oo
137. SOQ,OO

117 ~(lO,OO

0 •. (10

lj,f)f)

0,01)

0,01.1

FOLHA

OR~MENTO
2008

1.000, co
S. 5(rf;. 00

:03. 7f,(r, (l(l

21.:230, (10

..... :;30,00

rs i .I)}O, 00

;;'),00

.(pJ(J,OO

1 f.. J:.PYl, 00

11.289.0~2.'471.500,OO

Cí~



UF:MIIIAS GERAIS ---------[~~----
MUlIlClplO: GUARAIIESIA DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR

ÓRG.ÃO E FUNCÕES
EIITIDADE: COIISOllDADA Anexo 9 - lei 4.320/64

---~- -----

G;.. 1O.00

O~~.lO_OO

O~ 11. 00

0::.40.00

02.f.O.OD

0.2.7l).ü{J

02.&0.00

[''::.90.0D

0;:.91.00

O~,.99.09

TOTAL GERAL:

f.SfI.00010D

6I3B.Ot)O~(J(l

MlHnl)rylnfonn:iticaUd:3: 8ell)HOIllonte-MG - l{Jxx.J Ç'!.Ü2i26-6283· meml)r)'@m~morl,LOlllbl

11dez 2OD7. ~
FOLHA 1

ORCAMENTO
2008



í' .<:l,:4'-' UF: IIINAS GERAIS

! ~~.' ''.,~~;_IlUNICIPIO: GUARANESIA

I-<t~, ENTIDADE: CONSOLIDADAL'~>iP _
(ÓDI.,.O

01.10.00

1:>2,10.00

02.1J .00

0;',30,1)1)

02. -00. 00

02.50,))))

D2.f·O.DO

0.2.70,00

02. eo. 00

ü2.9ü.DC

U<:.91.00

'l'Q'l'AL GERAL:

CORPO LE~TIYO

l1_mtJl • ..:

FOLHA 2LEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
ÓRGÃO E FUNÇÕES
Anexo 9 -lei" 320/64 ORçAIIENro

- 2008

--------------------------

22.000 •.00

1. 98S. 9B.5, DO



o: .10.00

o: .r i .oo

1)1. 31},I)Q

02.40.00

0:'..60.00

O~. 70,,00

O~,.80,OO

oa. 90 _Ou

0:;,91.00

02,99.09

TOTAL GERAL:

"---------
11 •••• 3ID718:1:I

FOLHA 3DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
ÓRGAo E FUNÇÕES
Anexo 9 - lei 4.320/64 ORÇAMENTO

ZOO8

(,fI.OOO,O!

Meml)fJ InfQm,átic3i Ud:) . Belo Honlollle· MG . (OXX; rUi 21Lt'\-63fJ3 - !lll1nlOr1@mlllnlOf)' com.br



O;:.Jl.OO

02.20.1)1)

02.40.00

02.5.0.00

02.t,0.00

02.80.00

02.90.00

02.99.0~

TOTAL GEIlAL:

UF: MIIIAS GERAIS' ~~~~_~IMUIIICIPIO: GUARAIIESIA

.~nOADE: COIISOLIOAO~ __ .__ ... __

I'>JI::~cJUÇXo

t1dtt'JlJlJ1t12
FOLHA 4DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR

ÓRGAo E FUNÇÕES
Anexo 9 -Leí 4.320164 ORÇAMENTO

2008

5.151.218,·0(1

MamQI)' !nfOlm:ít!c:l Uda Belo HI)lizonte· MG . \ÚX.X} Çj1) 7126-6:3(:6 . memOly@memorj corn.or



f.--t .;, ~~N-:::'::!:G::!.NE81A r~-O-N-STRA-- T~~~ DESP-E-SA--P-O-R----F-~-~-HA;"'-·-:
:g:.. ;; ÓRGAo E FUNÇÕES

I ~~ -'-:,::m eNllDADE: CONSOLIDADA Anexo 9 - Lei 4_320/lW ORÇAMENTO
~ ~L L _
(ÓDIl';(l

;)1 10.00

Ü;' lO.OO

O~.!l.DO

02.2[,.:)(>

0<:.-40.00

0.2,51),01}

DL 60.00

IJZ.70.00

O~.9()_O()

O:-:.Cil. 00

TOTAL GEIlAL: 79f.J. 49D, oo

MemOfllnfoollátll::.a Ltd3 - Belo HOnlontlil MG - (OXX) Ç~1)2126-6300 memor}'@mamoty: com.or



r--;j{J-; -UPIIlINAS GERAISI .}, .' .~. IIlUNICIPIO: GUARANESIA

f ~.

i '<J.i:~ ENTIDADE: CONSOLIDADA

L _

OLIO.Oü

02 •.1000

OZ.l1.00

1~2. 20.1)1)

02.40,00

01.50.00

D2. &O. DO

02. '10. 00

02.80.00

02:.9-0.00

02.91.00

02.99.09

TOTAL GERAL,

-r--·····_-_·
I

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
ÓRGAo E FUNCÕES

, Anexo 9 -lei 4.320/64

Memol-, lofllnnátil:a Ud:J • 8e10 HI)It'mnte - MG (OXX) (,"")1) 2126-6."183 - meml)rj@mem13fY com.br

11d8z'Jl1lJ1.12
FOLHA 6

ORÇAMENTO
ZOO8



:---~-;*.. UF' IIIIIAS GERAIS l~'~
)/ ~ ";, IIUIIIClPIO: GUARAIIESIA DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
~; ;;; ÓRGAo E FUNÇÕES

v.~:;'~.h EIITIDADE: COIISOllDADA Anexo 9 -lei 4.320/1W
'~~'JW'

L- . ~ _

11d.:'1aI111:t2

FOLHA

ORÇAMENTO
2008

0.1.10.00

o: .10.00

1.58 . .550,(';)

0:;.11.00

02.-3ú,00

02.40.00

02. ';(;.00

oz.ve.oo

02. ao ,00

02.90.00

0;:;,91,00

TO'rAL GEIlAL: 158 . .5.50~f)O



:11.10.DO Cl\P.PQ U&IZLATIVO

02.1D. DO

wo.ooo ..oo

OZ.11.00

n,]O,I)I)

02.40.00

(02.50.1)1)

02,70.00'

O'z.aO.DO

~D.OO

02.9LOO

0:.'.99.09

TOTAL GEIlAL: 600, OOQ~DÍ) b.5D(l,f)(



j j :II~::I~.G:::'IIES~------ ~[-~ D~EMONSTRATIVODA DESPESA POR ---F=:m-:
i 'S: ORGAo E FUNÇÕESI., EIITIDADECDNSDLIDADA Anexo 9 - Lei 4.320/64 ORÇ=IITO
I
I •
------- ----------- --------- ------- --_._-- ---

01 10.00

.10.00

OL. 11.00

02.40.00 ZLZ;:.IO"OO

02. 'iO.!)Ú

D::'_. "10,00

02.!:tO.DO

02.90.00

02.99.0~

'l'O'l'AL GERAL: 572.Y20,O(



DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
ÓRGAo E FUNÇÕES
Anexo 9 - lei 4.320/64

11 dez 'JlJIJ118:1:

FOLHA 10

ORÇAMENTO
2008

01.HLOO

02.10.00

02.J1.00

1)1 30,00

01.:"::0.00

02 40.- 00

02.50.1)0

02.60.00

oz.en.co

02 • .91.00

02,.99.09 JS OOO,O{

roTAL GEB.AL: 40'j.a(lO~no 1f:.800,O(

Meml)f} Infomlâhc3 Uda . Belo Hoti,wnte - MG ~XX) (1) 212&5300 - mamolf@mamor:; com.br



SubUrlldadt:': 01.10.1.10

'H

l!1.l)Jl

'.11, ()~ 1, O(l25

oi . 031.0025.1001

4.('. 1)0. 1.10. IJI.1

4.4.(n.1.0IJ.00

4.4,~().OQ,O(l

4.4.90.51.00

4,4,90.~l.OZ

01.031.0025,1002

4.'."1.'"10.00.00
4.ot.I)O.OO.I)O

4.4.90.00.00

-1.4.9(1.~2.00

4.11.90.52.02

01 .031. O1J25. 2001

j .0.8D.OO.I)0

3.1.'.11.1.1.1'.'1.01.1

S.L90.0(I.OO
3".1.90.11.00

j .3,1.10.00.00

L"1,90.('II').00

).~ ,94').14. .00

cr ,031.0025. 200~

a.u.un.oo.no
3.1.00.0'.1.00

3.1,90.00.00
3',1.90.04.00

1 90.11.00

3. j .llO.OI.1.00

l'.}.~,Or),OO

J.~.90.')O.OO

3.3.90.3'1.00

) _ -J .90. }5.QO

.,) .90. 'H,,00
},1.9Q.'$!;.()O

'j .90.,9.04

09

0<) 271

;.l~J 271 1J'.i41

09.271 .0041.2003

3.1."1.00.00.00

3.1.'.)0.00.00

3.1.90.00.00
1.1.90.13.00

L""gÜ.cHiltivéI

.acec L€'Igüd..!'lt,lV,-"l

Ar.;'i) LEGraLATIVA

HIFOFHA i/OU AMPL.PO PRllJIO (;AM.~

~Z8.0QO, 00

52B.000,00

5213 !)IJO,IJO

O,(tO

(1,00

0,00

l)BBPESAt.~ IIR CAPITAL

INVEST.Il'tENTOS

Apl rcecoes üit"'5t>1e

übr~ Q\ Inst "l.s.coe.,:;;

f:'l1:as e It18r:. •• l;sco,Q..!: Ct..::·w.P~tLÜooni •••L

AQUI8.tOUIP.MOVXIS PARA. ~

DESPESAS ItE CAPITAL

INVEsTIMEN'l":.1S

0,00

0,00

0#00
O,IJOAplic&C'o~g- DÍI;",t~

tqlAiJHI,tlMn.toe '9 i'kterl>11 Pe rman •c nt.e

Eqv.ip,MIã/;.PeL-man. Dvw, P>:t.t:l:úoc.·ni.i:J.l

~,.[I0 PACtO FOLHA Ç.ORPCl U:CISlAT

}tKSi'ESAE: ':-»RRENTRS

PESSOAL E ln'lCARG(JS S(I('IAIS

!J,OO

O,O()

19Q,l)üO,OQ

i~r.;.r)r)o,O()

140.000,00

Àj)liCdCl)~e DíC>3'tJ!le:

venc . VQnt~&n.e rix~-poa:ago~l c Iv i I

(lUnAS IlgSPESAS ('ORRENTBf::

1 'i0. fJOU, 01..'1

141) • ~IOO, IJ(í

so.ooo.oo
51J.lj'.1l1,1j1jãplic ec QI.!:!: Direta::;

Ioi.~ci~ - c i.v i I 50.000,1.11.";

:;.38, 000 I 00

1.18.000~()Q

115.000,00

~nNCAO SERVICOS SI (,RI '.lJ.I:IA. GAMA.

IIKSPESAE: ('OP:RR:NTKB

PESSOAL E EN('.IJK~JS S(I('.IAIS

Apli.c<lCoee Dít::",t:-':le

cont c at ac eo por Tewp,,;, D••tI01C11:1iu.ado

venc . VQ1\t:.~ns: fi.;(~--í,'Qsso.al c tv r t

(lUTR";:~ IIESPESAS CO~RDlTE.í:'

.i.plü:-acoee (;\Jr:el:<il.e

Mat.u:- i.I dI3' COll:,HLW0

p.ag~agan:e: e Do;tgpeli!'~ c/ LOCOlniJC.olO

aecv rcoe de ccneu Lcoci.a

115.IJIJO,IJIj

5.000,00
111.).OI)O.t.lr

123,000,00

223 . (JI)U, I)(J

SO,OI,W, 1.'0

l!3.t.'!IJt.',ly.'l

2tJ.I.iI)O. ::;0

25, !JOC, '10

OtA!:[Qg Be~v. 're rce í r cs+eeeeoa .JIJ.[ idi.

OutL'Og ae rv í.ços ~t:"C9'iLV~ P .Jl..ll:l.diea

~l·litvid.o.tl\Ci>1 .soc t.a I

PCI!1Vid,8:liC ia aae Ice

111.'1.(1)0,00

111}.Ol)I).I)!J

tiS. I)Ot1, I.1IJ

63.000,00

fii3.000,OQPREVIIJ!:N('IA OFICIAL

PRlVlü}:"tlClA SOCIAL r-o LlClS1A'NO

IIB:BIlE.sAr:: {'ORp.nnEi:E-:

bO.Df)O,OO

160.(100,1')(1

li;O.I)OO,('O

160,1)00, '_i:...•

1 ;,Q . ')Oí.' , Ou

1.10.000,00

1.10.000,00

1.'.0 .1~·:)1)1 !.lO

l)O,QO(l,on

1).1) .l10iJ, ;~ô)

':10.000.00

10.000,00

10.f)f)0,00

6e8.'00,(
f,tiB 000,(

b\33 !]OO, C

l:te. ooc.c
130.000,(;

Ljf).OOO,(i

':JO.OOO. o
Uf),OOO,Ú

J. ~IJ, )00. o

':1:).000,0

3'01.1,)00,0

3:) <)00,0

lCJ(,. 000,0

0,01')

C,, OI) 140.000,·0

140.1.1130, I)

14li. ,)tíO, r'
'::.0.000,1)

5t' .!)l."ifJ, rI
0,00 5!"i.OIJC, o
:J,QD )':;b'.OOO,O

na. ooo. o
115.(\00,0

0,00
1).,00

115.0DO,0

'J,00 21j. 000, (,

0,00 2:J.I)OD.O

1~J,001) .. o

0,1,;1) •• ~ OO!.i, rj

l1C .1)(00. e
11!." ,J.1til), r,

tlij ~,")I.), 1.1

68. íOO, O'

u'.; ,00(', o:
0,00
Q,f>U se, 00(:. o

'" ';,_/ 6:' ~~~: ~:'
C"<Í.g""O~g '~uo""ig "".00<'."'-' ~-J " ,,00,"

MeMorylrífDrrnálicol1dfl. Belo HOrll0m&. MG - (Of);) (31)212tj-S3ffi memor}t'l!roerftory(orRbr



aubunad ..••de; 01, 1r..1.J,.)(1 QUTRAS [lESPESJi ..8" ('üR.RENTES

3.3.00.00.00

3,3.90.1)1,.).'.10

OUTRIoS DESPES,l..'S CORR.ENTES

Apl.l •.-eooee nar et.ec

(lbr ig,;tc:oes P.fft.româ~ - nr eer . se-rv .

8.000,00 o,or::
..'..1)0'),0

8.000,.0

8.000,0

'fS'S,OOO,C

3.3.90.47.01.1 8.000,00

59'6.000,00

S96.000,00

0,00

'fotal da SUl""AJrüd<ide:

Total. da Unidade:

lt;,Q 000,1)0

160.ÜOO,00 7':.f:i. 000, D

596_000,00

MemOf)' Infonnâtica Uda . 8talO HÜlllúnte - MG - (OXX) (31) 212&fr.!83 - Olt!lolOl"Y@meloo.Y.(OOl.t.1



fc:';':::::'· UF;111•••.8 GERAIS---·-----.L-----

I fi %, IIUIIICIPIO: GUARAIIESIA DETAlHA/IIIENTO DO PROGRAMA't ,,' DE TRABALHO
I.,~·.... .~ ENTIDADE:CONSOLIDADA POR ÓRGÃO E UNID.ADE ORç,ot"olENTARIA
1 ~~;~
,---- - - ---_ ... -- _.~- - -_.~----
Prudade; Oi .1("1

EXKCUTIVO

(~HEFIÂ II(1 EXECUTIVO

04

!'")4.12:t: 0052
01.1..122 0052 lOC,]

4.[).()O.Or).OO

4.4.00.00.00
4.4.90.1.1(1.00

4.4.90.52.1.10

4.IL~I)_52 .02

Gol, 1.22. OOS2 .101 s
4,1').(;1'),00,01')

1l,'\.OO.OO.D(I

4_4_~IJ.O'.).OIJ

4.4,90.52.00
4.4.90.52.1.12-

04 122_0052',2004

J.O.OO.OQ.fl(J

L 1.00,00.00

J 1.~IIJ.OO.O('1

.1.9').11.01)

3.1.90.13 .. 1)1)

J. 3.00.00.00

3.J.!lO.OO.OO

3.3.90.14.00

1.3_~m .. W.OO

J.? ,90. 33.(tl)

3.3.91.1.36.00

3.3.90.39.00

.3.3.90.39.(\1

J,3.9(1.39.04

3.:3 .90. 47 .00

001 12Z.00S2.200E

].O.OO.QO.OO

1.1,01).00.00

J.l.90.0n.nl.l
3.1.90.11.1.'11)

3.1.90.13.00

3.J".90.0rl.no

3.3.91].]4.00

]. J .so .3(L 1)(1

3.J.C'tO.'.LLt.."!O

3.3.90.35.1.10

CHEFIA eo EXECUTIVO

Atbtdni!=tt_r,ac· •••o

.\dntinit<traC:'3o Ge--r:a.t

1. 4.,l_5. &10, oo

1. j97.fnO;OO

ADKl1fIS'TRÁ(, AO GEP,AL

EQUIP Kt-.'l PEAW ..t.I:to(IN GERAL E):E,;utrY

['ESPES&'s [iE C.lPIT,U.

INVESTIMENTOS

).390400,00

0,00

ApliC.tit"1:>e<:« na r et.ee

E:quiIl.ifln1i!1J'lt_os e. Hate.ri&l P'Elnl\'.lliQl)t,f?,

EqOl.If.K&t.liat:m..'il'J. {ltntl. l'J'tt'E.l.mOr.la.i

EQUIP. MA.f. PEfiM. p.ROGON MUl'W::IPAL

DESPESAS DE r:APIT~

n'VESTIMENT1;(J

0(00

0,00

O,QQ

O~OO

0,00

Aplic''&!..'_OBS l,i'fQ,t"'~

Equip,;unent.o.;; €'o K.."I"t_t:lrial Perm.."lné'rJtt"

Equip,Hat.pe.rm-.sn. II0!lL Pet.r iwon ie I

WoA>.•HU'lE NCAO A f IV GAB INt 'PC PRE FI:" I 'O

l\ES"ESAS COFPENTES

PES:30AL E ENC;,P,GOS S('::IAIS

cOQ

0,00

0,00

213.600,00

? 1'3. -oo. 00

141,i. 500, 00

.\(11 tc.scce,e p ir et.ae

VSl"IC. V.••:tlt-.<tgQ,ft"!;l;riX-.lliS-Pe2!:""'-Ct&J ('lviJ

':br ig-&eoBs "-,,t_ror!'&i3

\)JJTF.AS DE:3PESA.S C'OFRENTE3

Al'l,iC:'".<fcoet: .• lIireL"tf.\:

.Di.Siri ••s- ('ivil

.K.!!t_Brl.&i1 ele ("orJ2tmw;>
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28 843.0130 2016

3.0.00.1)1,).llO

"j,Z.QO.OO.OO

1.Z.90.0D.OO

'3.2.90.21.00

<\.O.OO.QQ.QO

4.6.0Q,t)Q.OO
01.6.90.(1).1)1)

4.6.90.71.00

28.8113.0130..2017

'1;.11.00.Qo.(\t)

3.2.00.00.00

3 _2 .90.00 .00

3.2.90.21.(11.1

4,O.OQ.OQ,!')O

4.6,00.00.00

4.6.90.00.00

4.6.90.71.00

~8 a4J~

::8 846.0130

:28.846.01."0 2018

3.0.00.00.00
i.2,l)l'),OO.OO

;.2.90.00.00

3.2.90.21.1j1)

2B.84.6,0Bl

~fs 8••.6.01'jl.~019
3.').'JO.I)I].on

,.1.00.00.00

AdMi r. ist.l:-""C ..rt0

Adrni}'Ji:gtrac.~fto vlll-EIl'1ceir-.ft

""'-,000((\0

I.[tKDlI:STF.AGI.O FINANCEIRA

loPoNUT&NCAO ['ESPES. EXERc:rcros .•.,NTl:RIORES

[IESPESA:~ I:I)RPEUTES

p~s,~oc.[ ENI; "'RGIX~ S,Y'IAIS

Apl i ceccee ni r et. .•••::t

neepesee ele xxer c ic ioe .ant.eraorea
OUTF.AS DESPESA.3 CORRENTES

;;'2.1.100,00

22.000.00

20.000.0Q

2:0.000,00

2: .ooo.oo
A~11ic.~&COQS Ilil"-t.-aB

1I"-~f'e!ôu-.g dp EXQltcit'io~ A1'lt.er lereS

EIKMgOf.C E8p~,-·i.:;;is

aer vacc da Ili':lid.!'t Inte-t:na

2'.000,,00

:! .000.,00

l~i~.QOO,OO

2J~'.Of)I),OO9ERV. !HVT.IIA lllTER PREVIr:.EN IA

AMOR"t'IZAç.'.o [~. DN'IDA IW'ERW. GON'R.t..fO

!I'BSPESAS (":(lRP:ENTE~:

JUP'C:6 E EN(:Af1I;OS DA IIV1It<A

JtI,l:ic..cttOQ~ n ar et.ee

~luro~ 8obr", a D:i'.11d-.ic p.or cont.r ••e.c

::'35.000,00
21":;.00(1.00

235. OIJO, 00

2,]5.000,00

l'j~ 000,00
O,DI)

1.."1,00

0,00

0(00

g .D!JO.OO

Al'I)RTIZA'::-AO I'A ['P/H'A

Ai'li[.· ..aeoQ~ llirBt-ri3

(>r~TJcipGll nav . cont r er.ue I Ji>;e9g.tlt.Eldo
!-.MORTlZAr,).o t••.••.DIVIDA PR&vmttft;IARIA

DEBPESAa CO~F.ENTES

JUR.OS E ENC'ARc;OS DA orvro •.
4 OCi!J,IJO

4 .1.'i'J(), (;0

4.,()()(),Q0

4..000,,00

0,00

Àpli[.'.!&[.'o&~ ru eetse

~l,-I['O::C sobr e CI Divick •• per: ccnt.r et c

DESPESAS [tE ÇAPITAL

AM)RTIZACAO DÁ r.mU'A

Ápli['~&c'·.Q89 rliret,JI~

principal náv , ccnt.r et ue I Re-e:gatado

OUt.I'0g ErK'argoe: Espec~.a:i8

0,00
0,00

140.500,00

J .ooo, 1)1.)5ER.V. trIVrDA DI'TER PftI:~/IDENCI"

Jl.iRQS E tNCARGOS [Ir OUtROs CONfRAfOS

DESf'EBAS CQIlIIENTES

.JTJROS E ENC'A~G-OS ['A [t:rVIDA

ApliC.il.co8s tu r s t ea

~lu:t·o:::-<Sobre. ni\Jld~ f'ox' cont.eet c
CCtlTF.:rar]ICAQ AI) PASEP

K".NUftNr;.o ""1' rvlt',}-"DI: F~.lfhi DO PASEP

ItEE::PESAB (,OF.~Dn'EE:

OUTR AS DESPESAS COF..R1!NTE:~

3,000,,00

1.0'JO,00

1.000,1.10

3.000,00

.'j .000,.00

137.501.1,00

11? SOO~f)(1

lJ7.5J,)(l,OO
3.3.90.00.00 Aplicat:~;)es rrí r et.ee

3.J.90.47.ÜO Obrigacoes Pat.rOTJlt1S - fre-st .. SE'rv.

Totu d. auburu ctede:

MEmory Inrcnnatll:;~ Ltda . Belo HÜI!Iont~. MG

0,,00

O,Oi) -;:0 000,0

2f.'.000,0O,f.V)

c,oo
1.0QO.O

O,O()

'Fi':,.800,<1

21:.';:" ~(\O,O

;),UO 2]5 ;\00,0

0,00

0,00

~'j5 oo».o
2~~ 000,0

JS JIJl.'l,O

25.'100,(1

:::5.,'100, n

S.!Joo,!J

0,1."10 4.0DO,O

"t .1)(íO,'.'i

r"O(' 4 . (,lOO, f;

4.. (\00,0

1.1,)1j'),O

o.oo

1.O(lO .. O

.000,(.

1 OOD,·O'

u,oo 14C.50(;,0:

.0')0, O'

0,00 3.000,.0'
! .O(rIJ,O'

3.0IJO,f;

~.OOO,OI

'1 .O(lO~(lf

1.17 500,1]1

0,01)

0,00

f), 00
O,OI.~

G ~OO 137.500,0',

1:17 ':.(1(' -, OI

137 500,01



r-,:>i/:,'~~'!~II~~~:I~:G:::IIE:--~----'- I DETAlH/IMENT~-~~-~ROG~' -~-:~H-=--~
I. ;,il DE TRABALHOI ' , EIITIDADE:COIISOLlDADA I POR ÓRGÃO E UNIDADE ORCMfENTAAIA ORC:=IITO

l__:~~ ~,_~. ._._.J ' '_~, ,_
Total da Unidade: 401.500 AjO 4~7 .$ÚO,O



Unl.d.õ>..d.u:02.10

euaun í dede : 02.21').00

04

!J1j 12~

04, 12~.r)054

04 l:~SI.00.151.1006

4.0.00.00.00

4.4..00.00.00

4.4.91.'.00.00

'1.4.90.52.00

4.4.90.52.02

04.129.0054.2020

1.0.DO.OO.OO

i . i.úo.OO.OO

.1. ~Jo.no.rtO
1,90.11.00

J.1.~IO.1J.Oü

3.1.90.11i.Oi,.1

.:::.00.00.00

J.2.9D.OO.IJO

3 . .2.90.93.00

).) .00.00.00

3.3.90.00.00

~'.J.90.14.00

.3.90.30.00

3,3.90.33.00

3 .3.91.1.36.1.11,)

.3.90.39.00

3. i.90.J~t.04

3.3.90,47.'..10

Tot.al da su1:..Uni•.dade :

'ratal da UnidiuiB:

DEPARTAMENTO C'ÁO.•...'l'I'R.t).,'TRI.S/ F:tSCllLIZ

lJEPARTAKDl'l'O ('j,HASTRO!TRIB/FISÇALIZ

Adrrtllil.st.r.s.C,!"tQ

AdMirJigt.r&c;&o de- f<Qceit ..aSl;

H7.710~!)Q

ln.710.00

A.::~KIN:r:sTRAÇA') FDlI.NCEIP.A

EQUIP ~T PE~ I\DH. REi:E rTAS

[lES~ESÁ;3' [)E t:li'rrAL

]37 110,00

Ú~ÚO

1),00
DNESTIJ'IIE~"TL"'I:~

Apl rcecce« niret.ee

xquiJ,tIJ'OO.nt.oS" e Mat·er: Le I Perl't'l..."tnent·e
Equip.l'Iat .. PElr!MII~. 110m. P.atl:'lmor!l.-al

W\NU'f'E NCAO ~~T rv AI:to{ RE ce I 'f'AS

0,00

0,00

0,00

137.710,00

13"7. 710, ,-'J~1
11J6.300,1)1}

DESPES ••••s CORR.ENTES

PESSOAL E ENCARGOS Sl;W:'IAIS

ap I 'í cecoee na r et.ee
Ver1C. v."-'fratag€'o.),;~ Fi>:ftS-P.€'o.:;.~o&l cs ví t

(lbe iy.&eoE't:<l P.atroTla:i.s:

out.r ee !)68I'. ver .í eve í e-Peeeo a I c ív í I

JTJPOS E ENC'Áln;OS [oA DJ:!l:WA

Aplic..acoB~ nn r et.as

Il'tdeni :taCOBBe RQsti t.ui coas

106 . .300,00

86.,00.00

18 •.SQO,OO

1.50f),OO

1.200~OI)

1 ,20f)~t')(,

1.7.00.00

JIJ.21!.),i.10I)fJTRAS IIE8PESAS COPRENTES

Aplicac.-.oes na r et.ee

DiSiri .••::;, - (',ivil
30.210.00

800,00

e. ooo. 00

ZOO~DO
HEtt,Elr- ütl dê COl'19:Ul'ttD

P~",3:!l3gens e neepeees t..! r.ccoreocec

out r03 aerv . 'rer ce.í r oe-Peeece FiE!ic__~"t

our r ca aerv .Terc{:l;:l.rog-P'egso.a ~Tur.lãi

out.r ca SBrviço~ 'l"e:H.~•••ar os P aur ídiCIt

(lbrigac:oE'>s P-litron~i.<> - sxeet . aer v .

1.000,00

2(1.I')f.iO~OO

ZO.OOO(O(J

210,00

1.17.710,00

117. 710~OO

1.000/0U

1.000,00

1.001), !JIj

1.000~OO

1.000,0('!
l,OOO,()\i

1.000,00

1.000,00

1.000,00

0,00

O,ÜO

ú,Ol)

O~OO

Q,OO

0,00

1.000,00

1.000,00

Total

DEI. !lD,O

Uf;.710,O

1.000,0

1 tl(tO,O'

1 lJ('jJJ,1..1

.000,0'

1. OOC, [li

1, l)OO,Oi

137 710.,0'

l'.'ii.'.300,01

0,00

1':;. ~OO,Oi

O,DO

1,500,0

.200,0

0,00

1.',1,1.10

0,00

0.00

0,00

30.210,0

10.210,0

800,0

8.!)OO,O

Q,OO 200,0

1 000,0o~OO

4') ::00,0

zo.oco;o

j .J8. 710,0

:.38. 710,0



UF: MIIIAS-GERAIS
MUIIICIPIO: GUARAIIESIA r DETAlHPMENTO DO PROGRAMA

DE TRABAlHO
POR ÓRGÃO E UNIDADE ORÇllMENTARIA

Uníd..i.de: 02.30

EIITIDADE: COIISOllDADA

DEPART. t.:CMTABILID/ l)RCA.K!Tl:gOUalLRIA

FOLHA: 10

ORCA14EIITO
2008

cónrco BSPECIFICAÇÃO neep . cor r ent.ee neep. de cep í t.eI 'rot.eI._---.--_._---_.------.---.-- __ .-..----.-._---- _- -...... . _.--- -_ .
aubuu rdede = 02.30.00

04 122

04. 12Z. 0054

04 122.00S4.1007
4.Q.OO.OO.OO

4.Q.OO.OO.OO

4,-4,90.00.(10

';.4,90.52.00
4.4.~(LS2.02

04 122.0QIj4 .2021

3.0.00.00.00

L 1.00.0Q.OO

J,l.!tO.(iO.J.''JO

3.1.90.11.00

3.1.90.11.00

.3.1.91,.'.16.01.1

LOO.OO.OO

.:3.91.1.00.00

3.3.90.14.00

J .90.30.00
.3.~jO.3J.OO

1.90.36.00

·j,j,90,1~.Ol

J J.!IO.J9.04

04 124

04,124.00.55

()Q., iN > Oi'lS~ .1008

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90,OÜ,(ll,)

4.4.91.,1.52 <00

4_4.90.52.02

04 .1:24 . OOS.~. 2022

s .o OO,(H).OO

3,1.i)O.i)Q,f)O

3,1 ~m_IJf).OI]

1.1.90.11.')0

3.1,90.'13.00

3.1.9(1,16.00
3.] .00.00.00

l_J.~O.O'J.OO

'J, 'j .90. O.OQ

3 , ~~• ~!O, 14 _rJO

r , 3 .!:IO.iO.Oi]

DEPAF:T, C<WTARII,IlI!OP,ÇAl'li TESOl1RAJ'(IA

:175. 9.S5, 00
nL'j5_~,OO

171.355,00ADMlNI!3'TRAC AO FINANCEIF,A

&QUIP M.i\'I' P&~ AL+l FIW\Nlf.A-.s

~ESI?ES~:;j [f E (~ÁPITAL

INVESTIMENTf:t:'-j

0,00

Apl acecoee ni r et ae

Equip,<aneflt.OS e K.."Iter t e J Per roanent e

Xquip.H&t_P@rM-al'l. 110M. p.at r aseon i e I

~'ENi:AD ,l.!XV A[t.í Flwv.iÇAfi

['Ea1?ESAS «::ORRENTES

PESSOAL E EN('i.Rj;l~ 3()t;UIB

Apl í cec-oee Dire.t ...'iE<

Vel'lC,'. V.FdJL<tgsfli( FiJtast~Peggo-"l Civil

'::i:lrlCJa('~oQi'Ps.t.rOIl&ls.

out.r ae P'*'i"ver í eve í e-PeeeceI Civil

0,00

0.00
171.355,00

171,355400
93.550,1)0

93 • .5.5{l,OO

n .-SOQ,OO

16 .. 'jrJO •.OO
-4.7.50,00

77 .80S. 00

T,' . BO-5•.00

17.500,00
.000,00

OUTR.ÁS DESPESA..~ ('QRFENTES

Àf,lic.,,",,,coes ltiretd~

liürria:il: - crv a I
",-<tter i 31 ele ('or.sUtTl(}

Pas~ageng E:":neepeeee (:/ r.ocoreocec
Outros serv .'l'I.:'!-H':.eirog~p,-",.,tao&FÜáe.;,

out.ros S6lrv.T&rceiro~~Pesgo.«.Stlridi

500~OO

:5-00,00

56 ZOOAOO

1.200,00

our.r ca ser v.içce 'rer ce i r cs 1-< .rur á dace
(lhr lq-5iCOB-;'3 P-&troy",d s - i-'r~st Se,n; .

cout rc Ie Intecn"

S.5 .OOO,QO

10.5,00

,XtlTROLE DM.'EF.NO

E,'VIP M'\.TER PERM. CQNTABILID..I\DE

['E3I?ESAS DE CAPITAL

DNESTIMENTOS

Apl âceccee nar et.es

Equi peeeenr.oe E'_ K."It·E\rLeI pe rmanent e

Equip.Mat_Perl6rm. 110M.Pat.rimemial
~vf[HGAD AfIV COM'!_.t.BILIDADE

DESPESAS r.'f)RRENTES

PESSOAL E ENCAFJ:;OO SOÇIAIS

Ap li~&coeSr Jlire.tita

venc .. V.&ltt ••••g81'IS Fi~.!t.';,t-Pe~~o,!;tl ('ivil

ctn igac.'oe~ s'et.r ona.is

Outras Ileflp.VarütVPü<~Per-;:8o..!lolcivil
OUTRAS DESPE:3A..:::l '~ORR.EN"I'E::;'

Apl ú',!;tCOQ!;l: Ilire.t.b~

OBRIGACOES PIr.TI'.'CfiAD5 PF.EST SEFVI('08

triar t es - Civil
Ji.\:it",ri •• l tl~ (~G:r-J;;':Ull'K>

200;.600·, OI]

OFOO
0,1.10

0 ..00
O~Of)

0,00

0,00

204,600,OÜ

204.600,00

153.400,00

lSF.J.400, oo
t:í:L700,1)(\

'li .500,00

9.200,00

200" 1]0

10.000,00

1j _r;.(jQ~Of)

.1.S0().OO

1.000,00
1_000,1..10

1.000,00

1. ru.."If,), 00

1.000,00

LOOO,OO

LOOOFOO

1.000,00

0,,00

0,00

0,00

2. soo, 00
2.500,00

2_500,00

2.500,0(1

2,5001 ':'Ir'
Z.500,OD

Z.500~OO

Z.500,OO

MemOr) InfolmaUca Uda . Belo Hl)rflúntB - MG . ~XX) (31) 2126-6:3f:t3 . manll)fy'@OlemOI) cum.bt

172.355,0

1 IJOO,O

1 .ono. o
1 000,0

000,0

000,0

000,0

171.355,0

O,OD

0,00

0,00

Q,OO

0,00

~n 550,1)

S'i .':'50 ..0

',;~ 500,0

4.7':,0,0

7' .805,0

.f;(,S,t

0,01.)

0,0(:

0,00
0,00

0,00

0,00

17 ~OO/O

3.000,0

500,0

0,00
I),OIj 1.200,0

55_000,0

;2!.n .10>..'" O

207. JOO,O

.5DO,0

501.'1,0

.so». o

.500 •.0

~i!)O~ O'

- 500,01

204.600,0'
21)4. soo, I)!

1St3, (1)0, OI

15-f:.,-400,01

111 700,01

2""' >:'00,01

-':::! 200(01



11-,~~UF:MIIIASGERAIS ---------1------
I ,,'- "IIUIIIC!PIO: GUARAIIESIA J- OETAlH/IMENTO DO PROGRJiMA.
I f ~'- DE TRABALHOl~~~..~EII~D~DE::IISOllDA=-______ _ POR ORGAo E UNIDADE ORCNIt1ENT.ÀRLA

FOLHA: 11

ORÇAMENTO
2008

EXECUTIVú

um deete . 02. J() II!P AF.T • (~(!NT AllILID! OR':'AM! TE'i:!OllRA RIA

ESPECIFIC.lçlo

5,Jbunida~: 02,)0 .00

3.3.9'.1.3].00

3.3.90.35.1,)1,."J

3,J.90.J6.IJJJ

{>,rdólS.õfgerlS' E'> I'EH'I'Sg.!'ts !.~ILooceccao

aer v í coe de coneu Lr.orae
soo. 00 OrO!,)

500,00 0,00

200,00 0,00

U,.OQQ,OO (\.,0(1

3.000/01,1 0,00

Z3'.OOO~(lü 0,00

:fJ">.9SS,OO 3.500,00

37S_9.SS,OO 3.500,00

800,0
500;0

3.:::.90.19.00

Ol.lt.r0Haer v .Terc'€'!iros-Pet'lsoa Fisú.'8
out.rce sexv , TerC'Biro~-Ppsso.!t .rur id í

200,0

1:~~.000, O
::. .01.11..'/,0

1-; .000,0

?T9.455,O

L L90,'39.01

3.3.90.39.1..14

out roa aecv , 'tacc . PS - Tei>aof:ons

Outros ae-r-vaçcs 'rer cea r oe P .tur Ldi r-e

'tot.al di! SUbUni dado!':

fotal li-. Unidade:



UF: IIIIIIAS GERAIS
IIIUIIICIPIO: GUARAIIESIA OETAlHJlMENTO DO PROGR/lMA.

DE TRABAlHO
POR ORGAo E UNIDADE ORÇJlMENTARIA

uu í dsôe : 02 _40

ENTIDADE: CONSOLIDADA

f5ubUnid.ad.9: 02.40.00

15

15.122

15.122.001521009
0.00.00.00

4.4.00.0f).OQ

4.4.90,01,1.00

4.4.90.52.01.1

4. 4. ~lO_ S2 .1Jí.:

15 122.0052.2023

.1,0.00.00.00

'.1.00.00.00
3.:1 .90.00.1.10

3.1.90.04.00

.:;. .90.11.01]

3.1.90.13.1,10

3:."1.91).16.00

.00.00.00

3.3.90.00.00

-" ).91..1.14.00

.3.90."30.1.10

J. j .90.33 ,OI)

1.3.90.36.00

J.3.9iJ.39.0('J

s .).90, ':19.01
.'LL90.-19.02

.. 3. CfI:'L39.04-

J 3..90.47.00

15.452

15.451 J'l501

15.45:2.0501.'011

4.('.00.00.00
-1..4.00..00.00

~.4.9r!.OO.oIJ

4 4..90.51. 00

4_4.~O.S1.01

i s iS2.0501.1ü12
4.(\.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90'.00.00

4.4.50.51.01)

4.4.9.0.51.01

is ,452 .OSOl. 1014

4.0.00,OQ.OO

4.4.00.00.00
<l.4.90.DIJ.OO

tOUIP. w..TERt-J.. PERo(. !)EfV..L URBANI~

[tESPESM; DE C"APrrAL

DNESTIJ'IIENT!)S'

A;plic:,""c.'oe.~ nar et.ee

Equi{lamentos E\ K!i:t er ial se.rrsenent.e

Equip, Kat,. PiUMElTJ. DOM. k'Jft.r imol'"J.1.aJ

~fl:NG""ü A1'N" A[to( GERAL LIRBA.WISMO

!)ES"ESJ....~ f~I)RPENTE:3

PESSOAL E ENCAPr;r..<3 SOCllIS

.apLaoecoee n í r et.ee

cont.r et.eceo por 'l'e.tdpo De.t.ElrmilJ.Eldo

V~l'"IC. V"'l'Jtfiqe-n:i:! Fiy.flISI:-Pe.~:;;:o-ltl civil

Obritj.!'l.c:oes: Pe t.r one ix

Outras I)esp,V,:ilri.:rveroi~-l'e.s::;-r.icd civ i I
OUTP,ÃS l:lESPEÔ-J.:3 CORRENTE:.>

Aplics-coe:õ'! naz et.es
u i er i ee - c.iv í I

n.."f;ter üd de Consumo

PEt~'St.aCJ"'.rl2- E'- I1eape.s-lt:".l (:/ r.ccoiece ..FtO

ont.r os aer v .Te.rceiro9-PeSl:SOa.Fi!'!iCrl

out.r oe ser-v.'rerce í roe-Pe-seoe aurith
out r-ce SI;tCV, ~LC. f",J - Tl!ile-t-.::·n.e

our cce eecv. Tl2:-I:C' • .1,'.1 I~CpB.s~

out.r ca SBrVl~O:i\: T&J;C·.E.,}r os J:" .rur idit~a

(IbrigacQe:;r PatrOTJ8.Ü{ - {irest se.rv .

aerv rcoe ürbence
VI.1S E L()I:;R.ADOUR.OS URBülC6

PA.VIlotE NfAÇÔE 8'/ 'PAPA.-J1U&I>..CO/OBRAS (:.ctotP.

IIESPESAS IIE ('·APITAL

INVE'O Tl::l1ENTOS

Aplic'&cOQS I~ir'"'t.fts

(:t)l"~ ,:J Itl$t .••Iecoes

(tJras er xnet e.Iecoee 110m.Pub.l'i c-o

OBRAS GALERIAS PLWIAIS vrxs ~
[trS"ES~ DE C·APITJi.L

DNE\~TIMENTO:,)

A.I'li{~..!iIC"oes nc r et.es

ct>t::as e- I:~t41Ji.Co@!!:

(lbr es ••. llJ!.-It ...a í eeoea I!OM. lIub 1i C'(>

CONSfR.lfCA,O POr.ffE VILA t>!fJNES

DESPESAô [lE CAPITAL

INVE8TI:MENTI:6

Mémory InfJ)nnátic~ Ud;3: Belo Honlont~ ~ MG

FOLHA: 12

-----------------

ORÇAMENTO
2008

2~,:t. -'\00, 00

0,00

0,00

293 0100,00

1~'r3. 400,"::11.1

2l.iJ ,900, no

lQ,"j 900,00

50f),OO

16.5.00-0,00
'3.5 400,00

3.000,00

1."19,51.."0"1,1,01)

B9.50(-,00
1.800,00

38,000,1)0

100,00

2,SOO~OO

4~. &00, O{)

.61.10# Otj

6.01.10, l~ll

"~fj,OOO~OO

500;00

462.410,00

2.721.000,00

1.000,00
1.000,00

1.000,00

1.000,'JO

1.00'), oc
1.000.-00

1.000,00

1.000,00

0,00

0.-00

O!OO

72.0.000,00

2 • .321,1. ooo, OI)

1.670.000,00
1.870.000,00

1.870,1.)00,00

1. r170.000, 00
1,811.1.01.10,1.'1.1

1.870,000#00

100.000,00

100. tJOI,,"!, oo
100.1.)1)0, OI)

100.000,.00

l(II),I)J.ltJ,OO

lOQ.Or.O,OO

4,-'\7';-,,810,.0\

294. -40()~O!

ZQ4, 400, Q!

j .000,01

1.01."1-1.1, OI

-i .1.100,01

1.OOO,O(

1,000,Of

LOOO,r.U

293 GOO,Oi

293.401.1. OI

2r:'1.S00,OI

0,00

0,00

IJ,on
0,00

0,00

o. r»J
('I, !JO

1.1.00

f} •.O-O

lO-J. 900, OI

500,01

H.•S.OOO,O:

0,00

39 5('IjJ/I~11

.fJ~ ~OO,OI

1.fJOO,Oi

100.-0

500,0

4S.600,0

.600,0

í.;.OO4.', ('I

'~fj. OOOr o

O,OG

'.1, ~)O

0,00

0,00 500,0

4.1F-.;2.410.0

.870.0(1(1,0

1.87().000 •.0

1 ' 37!''! . 1.11.10, 1-'"

1 ..EOO. (l(lO,()

.frn_ooo,o
IOÜ.ODO,O

jO(' .OO(i,O

100.:)OQ,0

10:.1 .00(1, 1.1

IOf) .000,0

150,000,00 »: 150.000,0

1511 I)O~~~O 150 100,0

ISO OOO~! T,OO,I)
(/

0,00 150.0(; ,Of) ~~/l 000,0

memm)@memOr! ',OH! br

0,00
O,nl)



r---:qT:---uF:M'.AS GERA'-S-----------i----------------

I _};.•.'!i' '$'; ~, MUN'CIPlO:GUARANESIA I DETAlHAMENTO DO PROGRAMA
I -:} I DE TRABAlHOi -c _._ ' ENTIDADE:CONSOLIDADA POR ÓRGÃO E UNIDADE ORÇAMENTARIA

L__--..:~ l
Orgão: 02

Unidade: 02.40

E:iE('llTIVO

I1EPARTAHKHTO !JE 'JIIlt,1S E URBAHIElID

FOLHA: 13

ORÇAMENTO
2008

aubum dede : 02.40.00

4.,4.90.51.00

4.4.91,1,51 .m
1S, 4'-:'2.0501.1049

4.0,('10.00.00

-4.4.00.00.00

4.4.90.00.00
4.,4..~O.51.0Q

4.4-.911.51.01

':I ,(I ,00 ,00 .QO

j 1.00. CO,()O

_1.~"jf)_04.01)

~.1,90.11.00
3.1.90.13.1.."11)

.190.16.00

'3 3.00.00.00

" 3.90.00.00
3 J.~030.00
] :1.90.16.IJO

."3_90.19.00

3. J. ~'Oc 47 ,t)1J

1:' 4~2.0504
15 >152.0504,2025

.('.01).00.00

,1.00,00.00

3 1.90.00.00

1.90.04.00

.1.90.11.00

.1.~,O.13.fIfJ

3.1.90.16.(,(,

.: .00.00.00

J 1.90.00.00

3.3.90.31.1.01.1

J.90.36.00
J.3.90,3!I.ol,.'I

3,1_90,47.00

1$.4.52 .0',1)5

4,0.00,(11).00

4..4.00.00.00

4.4.90.00.1)0

4,4.90,51,00

4.4.91).51.rn
15 ,~z. 015.05.2026

L'f>t:..s e fneue Laccee

":*'r.!il$e- .tnet.e Leccee I)om. pub Li co

OBRAS IJALJ;RP-. PLwr,"J..., - CA&l.8 POPliL.,t·.ru:S

DESPESAS [IE CAPITAL

DNEgTIME~)s

Ardic.·,,3CQe-s. na r et.ee

CC)ci$l.e; e In5I;.~1J1CvIe3

(;by~s,: 91 Il'.:3t.Fol.Fot.'Oê9: l\üM. pub Lí c-o

['E3PEB.A..S CORRENTES

PESSOAL E ENe .lP,GCG socu.n.,

ÀJ;.lit.~Íllcoes l- ir et.aa

co.nt.r &t ..5Ic.~ao J'o!.' 'J'IBropo Det_Brmi.rJ&do

venc . V•.,nt8ge.nZt FixEoIS.-Pe.SBO.=.Jc iv i I

ebriqac.oe.\S Pat,roI!81S
our.r as !leBl-'.Varl~<tvE»is-PBSSO.;d ('1.vi1

ÜJlTRA.~ [oE3PES";~ f~ORRENTEg

Aplic.~BC.'Oe-13 Diret_"••z
H.."Ite-r.i e l de (·om:HlIJY.)

(JU'tI':OB E:~HV. T&rc@,iro.:or-Pe.s90", Fisi(.,~..,

out r os Sent.Terceirog-pE"_SSO'" .rur ad í

Ci:Jrig~"jc:oeo.f:l s.et.r ona í e - Pr eat. aer v.

3ER'lfICCG N': LTl1PEZA URBANA

Wo.NU''fENO.o Afrv LD<lPEZA ~

DESPESAS ('ORREN'fES'

f'E830AL E ENCARG(;G 8f)C'I.U:::;

AJ:d aceccee !;ire>t_."If<

ccnt r at.ae ac I,cr Te-.l'1'IpOI1et,e-rl'ldlJ.8do

VElTJ<". V~'tl'lt~ge.-rJsFixEls"Pe.sso.!l1 c í vãr

l:brigan>f!lf.< Pêitron.~i3

out.r ae !)e-gp.Variaveif.<-PE'<{-ts:,,-;.~lcav iI

C>JJTRA..'3:DESPESAS ('OR.RENTES

AplH.'&coe..:orna r et es
K.."It_E-"I· 'i e l de ':~ous:UJ\'IO

O\1tro~ Serv,TercE'iros-Pf!!~f:loa Fis::tc.'.!'I:

out.r oe aerv .Te.rc-eiros:-PeSS:O·!jaur idi
úbr ig.!'l("oe.s P.at.rol"J&ia - Pl'B9t.. sexv .

SERVIC(:-6 rUNERA.IUOS

ÇOMSTRtTf;Ao VEI..ORIO SAN"T»: t;RUZ r~, PRATA

DESPESAS DE CA.PITAL

IN'IJESTIMENTüS

Àp.lic.~~COQ~ trí r at.es

,:bt:ae; e It\$t;i.l~o63

':bras Et Inst~"IL"I('Oe3 110m. Publico
MAl--«..rTENCAO A'rv SERVI1;OS FUNERARIOS

0,00
0,00

30J.i90,OO
3tH. 190, I.'lO

1 h6. ~)BO, V)

H,6,~t.lt)fOt)

l,lOOfOO

11.:j.'300,OO

28.980rOO

10.000,00
lH;.l1J..í,('Ir ..l

13i.21(oçOO

95.000,00

1.(lOO,OO

40,000,01')
2:lO~I)O

443.110.00

4G3.110fOO

443.110, '.."lO

135.91.)0,00

3-15.900,00

1.100,00

;:64._500~OO
58.100,00

tz .000,1)(1

107.Z10,00
68.0QO,08

1.000,00

-j8.00'J,OO

210,.00

47 651),~lO

0,00

O,I)(j

;.),00

0,00
O, )JJ.1

15-0.00\,1,00

l~O.OOD,(lO

200.000,00

2_0I..i,00I..i,l,.ll,.)

20ú,iJl"'~';,1,11)

ZOO.ODO,OO

2nO .WJO. 00

~f,lO.OOOfOO

100.000,00

100.01)1),00

100.00-0, (li,)

100.000,00
11./0.000,0

15ü 000.0

::'00.000,0

;21)0.1.11.1(1,0

7rJli.OiJO,O

.2Jlj.0IJO. O

0,00

ZOO.(lúO,r'

~0:3,190,-O
Yi3.190,lj0,00

0,01.1 166 ~IElo:.n

ioo .o
l:::~~900,0

lB .980,0

10.000,0

95.000,0

1-.000,0

40,000,0
ZlO,O

4.0.110,0

44:3.1] 0,0

443. 110,~)
3.3S.~IOO,O

·n~.900,O

1.100,0'

ZM.500,0
';,.8.]00,0

12.000,Di

107,21'.1, r.1l

10"-'.210,01

ca 000,01

_.~~OO,OI

0,00

0,00

O~OO

0,00 210,01
147 f50,1,.l!

100 (";OlJçO(

100 1)1)0, OI,

1f'H_'.(!!J(),('I

100,000,0
11.11J. '.11.11), QI.

n,OO lOO'O~:I"Qf) 100 .100,0

47".:050,00 /-""" < 0,0 47•f';;50,O!
( -

l}lenlory@mam~l, cemMemory InrQmlaliC~ ues . Belo HOIlllmte· MG . (OXX) ÇJ1)212f.3..-6."!83



Unidade; 02.40

subun idecte : (12.40.1,.10

].0 00,00_00

J.100.00.00

3.1,~,(f.OO.OO

] 1.90.04.00

].1.90.11.00

3.1.91,.1.1'3.00

'3.1.90.16.0('1

1. 'i -")0,00.00

.3.9IJ.QO.OD

3.J ,~O.36.IJO

3. ,.90.39.00

3 ·L~ü.19.0Z

,J ,91.1.19,04

3.3.90.47,00

15.452.0.506

1".452.0506.20:29

J,l.i.OO.OlJ.O('j

}.·j.OOcoo_oo
_3.9/-",.01."";.00

].3.90.30.00

3.3.90.39.00

1~ ..d5:2.0507.101G.

4.0.1.)0.00.00

4.4.00.1)1,).1.1\1

4.4.90 00.00

4.4_90.51.00

4.4_90_.51_01

15, .sS:2. 0-507. 2Q27

-j.(!,OO.f.iO.OO

1.1.00.00.00

3..] .90_00.00

3.1.91.1.04.00

3.1,90, i r.oo
'3.1.91.1.13.00

3.1.~!O.16.00

3.3.00_00.00

"1.3.91.1.00.00

3.3.90.30,01.1

3.3.90.36.0'J

3.3.90.39.1.";:)

j. '.1.~t).j9.02:

.) .91.1.39.04

J . .3.90. 47.00

DETAlH.clMENTO DO PROGRMIA
DE TRABAlHO

POR ORGAo E UNIDADE ORÇM1ENTARIA

EXBClTTIVO:,

IIEPAJl:TAMENT(l DE (lIiIFlAS E URll.\NISJt.")

47. 650,I)(í

["~$p. cor eeut ee [o135p. de- Capital

14.800~OO O,OfJ 14.:3:00,0

s.:~:~~ ~:r~::~::::
500.00 0Y0 500.0

MeIHorf InfonnãW:a Uda ~ Belo Hol1lome· MG . (OXX) Ci-f) 2125.tr.ffi íll':-!HOfy@nW.101C'(:fcombl A

DESPESAH CORRENTES

DEgPEgk~ ':OR.REIIlTES

PESSOAL E ENC·•••F,GOS SOCIAIS j;:- .551.1,.00

Aj:dic:ac.~oes nc r et.es

cont.r et.eceo por TeMJlDI1e-t_er:mirl.!ildo

Ve-.l'IC. V.ftldL ••ge.nsldx-B2 PessD.5ol ('ivil

Cbrj{Jac.~oE't"t~ pe.t r onei s

out.r ee IIE'>r:·p.ver ieve ie-Peeeoe I c rv í 1

t)r.rrR',À.~ DESrES,L'9 CORRENTES

32.5-50,00

500,00

24. :'>OQ,OO

S. f,-SO,OD

2. 10r.<, 00

15.1riO.J.10

L-~,iOOFOO

10.000,00

Afd_icaC'JB!õ' nirE't.a.8

ft.er.er .i e I de> ('ons\mw:,

0:,00,00

4,';;00.0,)
OIJ.tr-Og se cv. ~I:C. ["J copeee

our r cs aerv açoe Terceiros 1:' .rnr ad ice

.-:t:trigacops s et.r cneae - Preost, secv

lLuMINAJ.:'Af) prJBLICJ..

MA.MUfik'fl;.'.o ••••'PIV _SE'RV _ ILtIof:IN.k.JtÃO PuaLIGA

II!tSPESAS Ç.{JRRE.NTES

2 .~')OO,'.lIJ

.~;QO,OO

"100,00

540 10l)~ 00

5~O.lOO,OO

OUTRAS DESPESAS CQR.F.ENTES

AplieStcoB~ I)iret&!d

Kat.e.r: i.!ill de (~o~::;tumo

Outros aecv , 'reccea r oe-Peessoe •.rur ad i

541.1 .100, 1Ji)

'AO. 100,.00

10Q#00

S40.000,OQ

PflACL'3 •. PARQUES E .JA.F.DINS

CONSfR/ANPLIA.C E RlFOIHA. PAA-.:::A.S JAH

128 '.HiI.'J,OO

0,00
O,QI)lIJ~:SPESA3 IIE ('AP:ITAL

DlVEST:IHEH'J'(1S

AplicJ:lCoes pil:"o,lta.:;

-Clbra'2 6' :Irdtt_.ft.l-i1coQs

o~oo
u.uo

cbl:Q.g e It't>l:tal>i.Coes Dcttl. PIJblicu

K".MUTENf".A.Q 1\.1 IV. PAAf;AS!P,t"RQUES/JARDINS

DESPESAS r.Of/.FENTES

PESgü.AL E EN"C;'R!;C'If! iJ()(~1AIS

1,'),00

128.360,00

128.36'="',00

98.560,00

$t8,S60~Q(I

SOO,OO

77.000,00

17.110,00

l.~Sf),OO
29,60(1,1.11)

Afdic.·.ft.(..'.OIiil!,t IdrQt&s

conr.r at.eceo por Tempo Determinado

venc • vent.eçene Fixa::<-pe>!:I::<o.2tl Civil

ebr igRcoes: P.cttronai!:l

Out.rttS< Desp.Vari"'veis-Pe:;<""o a l Civil

OUTR.AS DE:;;PESk~ !~OR.RENTES

Ar.li(:~ac.,oe2l' nirpt ..!I:s

xet.er 1.."11de Consumo
out.r ca aer v . 'rer cea r os--peasce Füd(,~

out coa Serv.Terc;Biro~-lIe:ilS<o& ~Tur:idi

oue LO~ se cv. -recc , p.J - CQP&e.a

Outros: aer-v i.çoe 'rer ce i r os li ~Tur:íc:h('.:.

29.800~OO

12 _000,00

Z.50QçOO

ser-v.

20n.01')0,IJ0

200.000,00

200,000,00

100.000,00

200.000,1.10

200,000,00

200.000,00

0,00

0/00

O. (JI,.)

0,00

FOLHA: 14

ORÇAMENTO
2008

Tvtal

0,00

I),DO n. '0,50,0

SOO,O0,00

fL 00

0;00

0,00

1.",00

;:'.7,0,0

-,-. ~DO,O

15.H1IJ.O

0,00 lS.lon,O

1(; 000,0

500, O

.;, ~~OO, O,

.I)OI"),Oi

_500,Oi

0,00

0,00

0,00

0,01."

0,00

O~OO 100,01

54!) 100, O'

SIi':;, 100,0'

54r). 100,. OID,OO

0,00

OçOO

0,00

0,00

540.100, OI

100,01

54(1_ 000,0;

328. :lrilJ, Oi

coc.coo ;o
Z00. 000, OI

20(* _000, (\1

21)0.1]-1)1),1.11

20Q,c.mQ,O'

2')(1 , »oo, !Y

128 360,0;

ice 360, Ci'

~j8. 560, 1..1'

0 •.00

0,00

0,00

').00

98.560,0
SOO,O'

77.000,0

17.110,0

'Lt;o50J).

Z9.3IJO,(;
2<:<.BOO,O

_000,0



r -i~;õ$.;- UF: ••• _AS GERAIS 1
! i '.;.MUIIIClpIO: GUARAIIESIA DETAlH.4MENTO DO PROGRi'IMA
i "t ;~ DE TRABALHOI~:~__._~EllnDAD~COIISOllDADA ~~_. ~~.ÓRGAo E UNIDADE ORç.4MENTARIA

unadede : 02.40

EXECUTIVO

IlEPAF:TAHEN'l\.") JI}; OB~AS g URBANIBltc'

1.': .452. 051~

i 5.4'52.üSl!i.101~
4.0.0Q.Of.l.OO

4.4.00.00.00

4.·~.90.00.00

4.4.~!) •.~1.t)t)

4.4.91,,1.51.01

17

1':' . .512 .Oli:rl:'

P 512.0611.1017
4.0.00.00.00

4,4.00.00.00

4.'1.9IJ.00.00
4. 4.~O.51.00

4.4.90.51.01

17.512.0611.1018
4.0.1,)0.01.1.1."10

4.00.0Q .00

-4.4.90.01.1.00

4.4..90.51.QO

4.4,90.51.01

17. ~d2.DóSll.2028
.0.00,00.00

.l.OO.OO.OO

3.1.90.00.1,.)(')

1.1.90.04.00
3.1.90.11.00

1.~O.1J.OO

.1.90.16,ÇlIJ

J.1.00.00.00
3.3.90.00.01)

J.3.90.J!).Oi]

J. J 9(',.36.01,1

3. 3,~,O.j~I.IJO

J.J ~óf.L39.04

. 90.47.00

22

22.ti61

•." 661.(Hí:7

22661.012?lOlO

4.0.00.00.00

4.4.00.00.0Q
4.4.90.1)1,).00

4.'1.90.61.00

i:SPACIFltAÇl.O

EJ:nSÂO REDE })E DISTRIWI(",ÂQ

[lESPE8AS DE CAPITAL

D1VESTDlE'~::e 0,00
Af,llC&COBS I1irló't ..!iI3

obr ae 03' In5tii.lac'()~l!=

.;:br",~e In~t..:ila<..!.1ef': 11'0)'11- Publ .ico

aeueemenr c

S-"ine.oatlento EI'&9i,·0 uxoeno

o~oo
l}~OI)

OFOO

41,215,01,''1

SENEAMENTO BASIe!) rjRBANü

CONSTRV(;.'.o REDE eSGOTO S'fA.ÇRt.rz DA. P~.T""

IfEBPEE\A8 IIE cAJiITAI.

DlVESTIMENTC'IS

41 215,00

AJ:d acacoee n'í r et.ee

!:bras e Inet.al.acot&3
Obras E\ I:rJ~t.;dac:~op,s 110ft!. Publico

CANALn:.",.I;Ao CORREGO DO BRf1'O

!IBSPEElAS IIE ('·APITAI..

1),00

0,,00

C,OO

0,00

lNVESTIPIENTOa '),0(\

Af,li('~kcoe3 nar s-t.ea

Cbr~ e Iugt,.lQCoes
C-Í)raf': E' l.nst .e Jeecea Dom. r-ubí ico

O,IJO

0,00

K-II.NUTEHf::.-'-J) ATr.,r ESGO'fl..MEN''I'O SANITARIO

I)ESPESAS C'OR.RENTE:'3

41.215,00

41.21 S. I.l(1

313.115,01'

38.115,00

SOO,O('

Z9.T2:ü~O!)

)), i~l.s"OO

1.280,Of"

] .1!JO, '.Kr

.1,100,,00

Apli(,'.80c.:oes n.í r et.es

ccnt.r at.eceo IJClr Ten'l.lc ner.ermrnedc
venc . V.5!lJts..gQrl3 F:i>:as-Pe~go&l civil

úbriqB;coes PatrOl'J.5!i9

01.1t.r:l:3 neap ver í eve ia-peeece I civil

f)rrrRJL'3 ['E~3PE::; A.S CORRENTES

Apl âceeoes I;iret.Ft~

Hat.Qr 1al de coneueo

outr oa aer-v. 'rer ce ir ow-peeeoe yislc.:.

out.r oe sexv , TElrc:~eiroB-P€,:;IB·OS .rur iel:.

out r ce sexv í çoe 'rerce iroe P aur idü:a
ObriqBeQQ.s P.at.roJ'f·l;,tlg - illest. ser v .

Lnduat.r ia

Px:OMOC.··eti:\ Industrial

1.0(\0,00

1.000,00

1.,000,00

100,00

0,00

(1 r 00

PLANO DE INCENTIVO lo INt:.!ffiTRIA

DCSAPROPRIA.1iÃO E):'fCNSÃO PAKQut DIDUS'!'RIA.

[lESI?ESAS DE CAPrrAL

INVESTIf1ENTI::IS

0,00

0.00

0,00

AJ:,li(,:a(,~oe!:' {lirE'tt..as

Aq\lisic'~c ,19 Ib1ovQÜ!

100.000,00
10'.1.000,00

1IJ(;. ooo, Ot1

10(;,001), t."10

100.000,00

100.000,00

3.51).1.100,00

$50,OOO~OQ

ssu.ooo.no
200.000,00

200.000 •.00

200. ouo, 00
2'00.000,00

200.000,00

20(\.000,00
150,()('IO,OO
150_()QO~0l')

lS0.IJOIJ,l.'iolJ

lSO.OOOFOO

150.iJIJO,r)l.''I

150.000,00

o.oc
0,00

0,00
0,00

o.oo
0,00

600.000,00
'600.000,00

600.000,01..1

600.000,00
600, 1."1(,"0,00
600 . O!J(); I."lO

FOLHA: 16

ORÇAMEIITO
2008

100.000,0'
100.000 •.01

100.000,01

roo o!,';o, (1

o.oo
100.000,01

3:fl. 215, O'

700.000,0'

;.'(;0.000,,0

200.000,0'

Z()O. 000, OI

1S·), 000 ,0,
i s«. 000, r'J

150.I]IJO, O'

l'jO.OOO~O'

j~.Ii,!)OO/O

150.000,0

41.215,0

41.215,0
.1e .115,!}

38_11.~..0

0,00

0,00

0,00
o.oo

500,0

!:~~.~n:'(\If)

.2:E1O,O

0,00

Q,Or.~ .100,0

.000,0

000,0

1.000,0

1.00,0

6f)n.000"O
i. r..° ,O!)O, C'

0)0_000,0;

Meml)fY Infolmâtlc3 Uda Belo HCiIllJ)llte MG \ÜXX} Ç31}21&6300



r --' UF: IIIIIAS GERAIS II ~,,*.,;j.' IIUIIIClPIO: GUARAIIESIA DETAlHJIMENTO DO PROGRAMA
'I DE TRABAlHO

"=. " EIITIDADE: COIISOLIDADA L POR ORGAo E UNIDADE ORÇAMENTARIA
I ..<~;

------ --- --------------- - ---------------
Orqãc; 02

ttn j dade : nz . -It.'

subun í.dede : 02.40.00

4 4.90.61.01

26. 782

26 782 0509

2f: 782 0509.2030

·~,(I,M>.Of).O!';1

j,l.OOJíO.OO
1.1_~iIJ_OO_fiO

~.1.!)O_11_IJO

J.].~tO.1J.OO
1.91.1.1,";'1)1,.)

3.3.00.00.00

3 3.!"fij.IJO.00

3 3.90.30.00

3 j .90.36.1,)0

3.90.39.00

3. ';.90.39.02

J, :l .9'.1.39 .l14

.J,t;,O.47.00

rct.af da unt dad •.•;

EXEÇUTT.,r(!

IIEP.ÀF.TAHEN'I'(~ DE (tflF'j,S E UJ.'ltANISM':.l

FOLHA: 18

ORÇAMENTO
2008

ESliRCIFICJ.çio

.lqUl.i'_lCSlO Imovei-:;, nom. PubL'i eo

4qui!:.(ü:,&o Imoveds [tom. Publ aco

Trau.e:pOL"to;t

TI"enspcr t.e godov ier ao
TEPKIN.U:S RODO~iIARI(.~ UBBANC~

W.m.ffEN<::".o ,I:;.fIV TERMINAL RD[)OVIARIO

1') F 00

21 230,00

21 1'3'0.-00

21, ~'30. r,o

DESPESAS ÇOEtP,ENTE8

rr.sso,u. E ENC'AI:l,GC6 :'30CIAD3

..\y:lliC.'&eQe_~ trt r et.es

V"'nt.~. V~y,t_Slgel'l~ Fiy.A~--Pe.H~O~l cav i J

ClDr igacoe-s PatrQTj,5i.,

oet ree II~sil.Variav'i:ii.'--pf:'2I'B-o~.,1 Civil

21.230(1)0

13 .!"ISIJ. 00

D 980•.00

10,750,00

Z .·BO/OO

BOO,OO

7.250,00OUTRAS DESPESAS CORRENTE:3

Aplic.:Jtcoss Dil:'ElL",~

Katee i e.I de (':or.j~umo

out.r oe aerv . 'rer ce í r oa-peeace Fi,sic:'.,SI

ont.r oa aer-v . TQrt'Qiro~-I>(,\$J::;,too!'t.rur iel.i

250,00
1.000,00

200,00

6.000,00
5.00t"l,\)>;I

L 000, oo

50,00

1.818,f::SS,OO

ourcoa se rv , Tl!!rc. 1,'.1- CopdSa

cut.r ce aecv í çoa 'rer ce-ar ce 'p aur ád.i ce

(lbrigac'-of.'>S Pat-rCTlais - pr ear.. Servo

1.fHB.Z.5.5,Üü

f()O.OOO,OO 6Úf .000,0'

0,1)1.1 ~"":'! :130,0

0,00 Z1 230,0

1.1,00 21 .2'31),0

0,00 c; ::30,0
IJ,OI) :1 .2.30,0

1.1,00 13 . ~81).- fi

0,0(1 1) .980fO

0,00 10, 1':.0,0

0,00 .4_"30,0

(l,DO F.íOO;O

0, rJO -, .250,1,)

0,,00 -? ,250,0

0,00 1.000,0

0,0-0 200,0

0,00 1:,,000,,0

C:,r.)O 5.000,0
0,00 1.000,0

0,00 so ,c
3.671 .OOO.i.)Q 469,2.5-;:,,0

3.671 000,00 5.G89. ?SS,O

M&fnJ)r~Infmmatlt3 uus . Be!Q HOllItltlte _MG fjXX) Ç31) 2126--B:'!ffi memol'y@memory CJ)!nor



UF: MlIIAS GERAIS
MUIIICIPlO: GUARAIIESIA ~ l---~Al~NTO ~~ PRO~

DE TRABAlHO
L ENTIDADE: COIISOllD~DA ~OR ÓRGAo~NI[w): OR~~:TAA~ __ ORÇ~~TO

U:"tL~! 01.50 DIi:PJ.RTJJl'!Ji:NTO MEIO J.NBrENT/DE:n~N A.1;R

FOLHA: 17

aubun í.deae : 02.50.00 ()EPAf,(TAMEHT() MEIO AHEUEN"T/IIESEN AGR

18

13.541

HL54.1.0115

18.M·l.0115.2031
.0.00.00.00

3 "},OO.OO.OO

3 J.71.('t(),OO

3,,;,71.41.00

lE:.~41.f)61S

18.541.061.5.203:2

.3.0.00.00.00

3,1-(,0.00.00

1.1.90.lllJ.OO

1.90.11_00

.3.1.~'!O_1'3 .00

.1.90.16.00

}.~;$.!')O.OO.OO

.3.9:.- .QO.OO

.3 J_~I __.14.01.1

3.3.90.30.00

3 J.91.'."36,00

~.J.90.39_00

3 }.9('.39.04

.) • s: .9',',_ 47.00

2f)

10.606

20. E.06.0641

20, f/lif). OtS41 .2033

0.00,00.00
3. :.1)0.00.00

_.3:. ~,1)_!)O.O!J

'\ . ~ ~jl). 30.1.10

.3.~O.36.0n
3.;H).39.00

] .90. 39.04

3.3 .9(). 47.00

20 606. O~68 _:2034,

3.r).00.00.00

) 'j ,(10.1')0.00

J. 3 ,30.00.1)0

3.i.30.41.00

.] .90.00.1)0

3. J .~n.J,6.1.)...,

n
26 782

4AO. ';1"95•. 00

44.0.79:.5,00

3J1.01.10,00

331 .OOO~OO

331.01,.""'1,00

J3i . l,l()l,),'"J.O

.131.000,00

}":l1.000,OO

PP.EBEFVAC AO [tO MEIO AKBIENTE

TRNiFE RE HC IA F IH.4.NCE IAA /'i.f) GOt+roG

DESPESAS (~OPR.ENTES

OJJTRAS DESPESAS ;:,üR.RENTES

Tr~ •• ne f er enci e B ccnsor c ioe Public·.os

cont.r tbudccee
I?ROTEcAO E PR.E3ERV ECCaSISTEKA.'S

WANUfENGAC PREstR'VA!~ AMiIEM"'l'AL

DESPES.t..:3 C<)RRENTES

!ü9.79f,OO

109. :95, IJI)

100. 5t,S, ooPESSOAL E ENCAP"OS SOCIAIS

Aplic.:lcoeH nar et.ee
VEITJC _ V.'1!1.t"''JBfl~Fi)1hg-P€l!3s0,ftl civi 1

(ilri9a('oe.~ P..fctrcl'i-ais

out r as IIElsp.Vari«veis-pe-8f1oal c rv a I
t)UTP,A.5 DE5P&''3I.:=j f:QNRENTE5

Af,l:i.t~Slc.'OE>:Sl: n i r er.es

lti .••.ri.r.g - c rv i I

K...~tElrÚd dEI consumo

100 .. r:J&S,OO

9.5. :'15 •.01')

Z, ':JSOIOf)

1.'.:iOOFOO

9.2JO" I)[]

9,:;::10 •.00
1. zeoÇ 00

.$.1)00,00

1.200,00

'; .'iOO •.OO

out.r oe ser-v. 'rer ce i r oe-j-eeece F"if;!.ic.~~'t

out r oe S~rv.T-e,rc:-.eirog-PIi!lê,l.gO.fA .:turi-cli

out.r oe S@l:VlÇO:9: 'rer ce rz ca P •.rur â etc c-a

(tn: it,~("o~:j;Ipet.rone i e - Pi:€'tf:!.t _ sez-v .

Agr .í cu.í t UI''''''

zxteuaac Rucai

"S. SOc'},OO

2S0,OO

1.58.1:,.,51).,00

MECANIZACAO AGRICOLA

w-.m.rUl'fI;J,(i ATnr, M:E!;.t-.Mlz.a...1fÃú I'.GRIGOLA

D&8PESI.S GOPIl.ENTES

JjfJTR A." ['E3"Ee~ '''Olii.2f1'1'E:'1

Apl Iceeoes- IlireL<ts

•••.••t.er i a1 de Consumo

5.050 •.00

s.OS!),OO

5- 050. oo
S.CSO,OO

2.000,00

out r oe aer vv'rer ce i r oa-j-es sce Fi!5ies

out.r os- aerv . 'I'Grc."",i:cos-Pe~~o"'" ..TuI' lell

1.20'-),00

1.500~OO

1.50Q,Onout.r ov se.rv i çoa 'I'&rc.,~irog Ir .turt d í ce

Obr )9"'('06S t-et.r one.i s - s-r eet.. ser-v.

EXTEN'3AO E COOPEFATIVI:3(9) RURAL

w.Ml!TEWCA.o i:ONVEtHO f!MIt.'f'ER

D[SPE;~AS CQR.F,ENTES'

OfJTRA8 PESPESAS ÇORFENTE8

Transf. Estados e naer r i t.o F~dE'tral

cont.abuâcoas

153 $OU.OU

lS3.5(iO~OO

15'';, .5J"r"oo
153.50'.1,00

14B.OIJO ..-OO

148.000,00
.S-• .500~()()

44n·. 7~5. I)

-'14.11• 795~ O

131 000,0

0,00 331.000,0

~{';1 ;J(lIJ, O
J31 1)1.11),(';

B1.000,C

j'}1. OOO~O

Hí9.795,,!J

0,00

G,110

0,00 1<)9, 7~5,O
1J,)~1.795, O1],01.'1

O, '.11.'1 10r.1"565, O

0,00

0,00
H.";.~65fO

9'.. 515~O

. ~50~f)
• 'AJO ...O

0,01.1 CI.:no,o
'-:O. 2' io;«

0,00 2E10~ (H

.000,01

.200, O,

).500~OI

_SOO,(l1

0,00

250,0'

0,00 1,':;8.'-'50,01

158,s::;n,OI

1.1,01.1

O~OÜ

0.00

0-,00

.05D,01

s.oso,o

0,00

::.~ Oto,:) , OI

_!:.OO~O:

1.20(1,01

1 ':.00,0

1.500,0
;;50,-0'

1.1,00 153 500, IJ

15,'> 500,0

-~5' soo I,.Í

0,00

Ü,!)O

0,1.10

0,00

1:33.5:)'.1,0

14& 1)00.C<

14f' .000,00,00

0,00
ont.cca serv . 'rerce iroe-Peseoe Yi~ic.,~ ~ 500,00 0,00 s . "..00, O

Transporte 181 1.131),1)1.1 1 1~I)D~A6' 182 )3-0,0

Trt:.d~I:ólI.ort.t-. Rodov i ar i o lBl.010"O(, 1,0Q<.(00- IIJZ.010F01

MemCory InformálIC.3 uea . Seh:. Hí.lflll)nle· MG - {OX.X} 01) 21:J).f.r!I:fI . mBnll)ly-@memOf1 c,)n~



- -------~---- ------- -- ---

:_~~~:I~:G:::~:_ESIA -------- -j----DET~NTO DO PROGRAMA FOLHA: 18

DE TRABALHO
E_nDADE:conOLIDADA POR ORGAo E UNIDADEORÇPMENTARIA ORC:_TO

i IL- ~ , ____'_ _

or qêc : 02 EXE('UTI\10

SllbUnidade: 02. 50 .oo

4,0,OO,OQ,OO

4.4..00 00.00

4_4.90.00.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.02
26 7B2.0710.2'O_:t,~

3.Q.OO.OO.00

.1 00.00.00

3 <! ,90,00.fll)

3 .. 91.1.04.1.10

.1.90.11.01)

3.1,90.13.01.."1

3.1.9f!.lfi.OO

J.3.:tO.OO.00

5.J.9f.LJO.OO

3 L90.36.0rJ

.3.90.39.00

3.1.91).39.04

3.';.91.1.47.1,.11.'

Total da subUni dede :

fatal d.õl lfn.id.ad.oi.:

ESTRA[I~ VIcIN;'IS

131,031'),0(;
&QfJI?t'lMENTO MI'-.T.Pl:fiM.ESTW\DJo.S VIGIW..IS

tlE3PESA.9 ClE ("APrráL

IW/ESTIMEflT(X3

.Àpli<.'5Ecoe:;,o I)ir&t_.lilSoI

Equip.EQ'fJent_oB e K..,t,eri~••l PeCIR"Inent,e

Equip.K.."ft_.Perm..<m. 110m. i'~'i"trimon.:i.!'tl

~tENCA:D ,,'IV EStRADAS Vll:IM.6..IS

r'ESPESA.<; (~ORFENTES

PES3üAL E ENI::AFG()S sccrxrs

(IFOO

i aí .!.J30 ,00

161.iJ.HLJ)O

J 5.140, 00

35. 140~ 00Aplic.acoE"B n ir e-t.ee

conr.r et.ecec por ~IO D8t_~rYll.u·Jado

venc , VoftrJtligp.fi9 Fi)!~-PBS!'olc-.!óll ~'iv:il

Obr iga(.:o(>,:6 pat-ronais

out.r es DesF•.var í.eveí.e-Peeeoe I cí vaI
OUTR.A.'3 [lESPESAS ('ORRENTES

i:pl:it~.!i(:oeB Iliret.oÕ«-3

K.:tterial de ('"OrJ8UtOO

Outros aer vv'rer ce í r oe-Peeeoe Fi8i(:,~ ••

our.r os eecv _~rcQi:co~-P8S!SO;;" .tur idi

18.000~Oü

&_lOOFOO

L 'J"I,f) F 00

145. 8~)1.'I.•OI,;

14'i1.fJ90,OO
120.f.U)O,OO

9.000,00

1.5.00Új'(lO

1.-5.00(\,00

Lfl90~OO

out.r oe ServiçoS! Terceiros y ,Turidica

(Ibrig.:.('oE\fI net.r oneis - Pree t . aerv

vao. :f7_5,OO

1.01,)0, ÇlI.)

1.000,00

1.1)1)0,00

1.('1'.)('1,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

0,00

0,00

1_000,00

1.000,013

Me-múly Infoffilàtb:3 Lida BSloHc1fllonle-MG - (Oxx.) \3f/21:J3-B3fJ3 - memof)'@memory.cl}m,br

Totai

1.000,0

1, IIJ~',O

1 <000#0'

.000,Oi

.000,0

l81 (",30,0

0,00

o.oo
O,DO

161 CHi, (11

3-5.140, OI

:i~140,0

7r)O~O

18 ()()O, OI

(_100,0'

1_ ·:;40,0

-1-45, 8~)1J,O

0,00

0/00

0,00

0,00

1:;:-'"1.000,0

15.000,0

1.';..000,00,00

.890,0

-'81. :!7S,Ü

'Si 375,(0



r;;;.:'~;;;~,~:N~~~:,~:G:::'NESIA----_·--------I--~-ET.-Al--HJlME---N-T-o-D-O~~OGRPMA

I t~~ DE TRABALHOI ~:$.:~~EIITlDADE:COIISOLlDADA POR ÓRGAo E UNIDADEORÇJlMENTARIA

L______ _ _
un í d•••da: 01.60

;:;I.JbJJnid.ade: 02.60.00

12

12.1í:1 0052

:i. 2 . 122. OOSZ. 1023
ol.I).'JO.OO.OIJ

4.4.00.00.00

4.4.90.0(1.1..1'0

4.4.90.52.00
4.·L90.52.02

1'~ 122.00.1;2.2036

1. ~;.OD.OO.OO

) l.QO.OO.OO

J.] .90./)0.00

3.1.90.04.00

] .1.90.11.00

3,l.90.13J'jI)

3..1. !/O,16.00

. 'i.OO.DO.DO

3.3.9').00,01]"

3.3.90.14. oo
3.3.90.30.00

.3.90,33.00

3.2.90.36.00

J.·j.~O.~~.Ol

3.$.90.39.02

j.3 .~,o.39.03

3. 3.~",.l.39.04

J, J .91..1.47,00

12 272

12. :01.0181

rj .Q.OD.OQ.(')Q

'3.1..00.00.00

3.1.9U.OO.OO

3.1.90.01.00

'L 1.90,Q:LOO

12.361

12.")f;1.02S1

12 'j61.Q2S1.2'O.38

l,O,OO.OO.OO
3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.!'IO.1J.OO
].190.16.1..10

IIEPART.lKEHTO DE EIIU('AC'AO

5.152.040·,C1f,,";

)91S, ZOO~00
ADKINISTltAG AO GERAL

EQUIP W.f Pf;RM: EDUCAI;.'.O

nESPES.lB I)E CAPITAL

DlVESTIMENTOS

'39t~.200, 00

0,00

O~OO

A'P1i(:.=tC.Oe-~ n'í r et.es

Eq\1ip..<ClDE!tnt-OS: e Material permenent.e
Equip.K.'tt_.Psn.óan. 110M. l'..fttri:mo:ni~",l

w..MTJ!EH'CACi .a.'IV A[to( GER.A.L DA J:DU'::,lo.ÇJõ.o

DE8rESAS i:üPRENTES

PESSOAL E El'lCÁF.GOS soc rxrs

0,00

0,,00

396.200,00
3:'6.21.1'0,0(1

237. 5iJr"O~)

AI,liçac".:>e-,s n i r et.ee

Cont.r&t<'cc~.&opo r 'I'&IMpolt~têc:rl'lirl&do

vene . V&rJt.;,geh~ r í x .••:;t-Pe~:2o,..l çivil

<tlr ig~••coes aet.r cna is

out.r ee neep •ver í eve i e--j-eeeoe ••I civil

zn ..500,-0.0

SOQ,OD

1FJ? , r;,OO, 00

41.2.5-0.00

a. 1.50, (Ir)

156.1"')0,01)

15B.701')~OO
18.000;00

B.OOO,o.o.

L200EOO

Z,OOO~OO

129.000,00

Al-'li(~-.:.coe9 II1Ce.t-&2

nier aes - Civil

It•et.er a e I ele Consumo
P ..•••.B-::.-l:iol<jetls e Ve:::l:J.l!i'l~",.g c.i r.ccceeccac

out.rca Serv. Tert.~e.i,..09-l'ê!;,!SOh FiS(ü~ •••

out.roe ser-v. 'rercei ["03- PeS-l:<0,,'j .rurid:i

12.001),00

15.000,OG

S4.000çOO
48.000,00

SOO,OO

102.100$00

1'.12. 100, ~'JO

102.JOO,00

102 .1'.)1."1,00

1'..1:2.100,0('1

ouer os se rv , 'recc . ~·.1- ccpeaa

out.roa aerv . 'J'e.rc. PJ - ÇE'-Mlig

cut.r oe serv rçoe 'rer cec r ee P -rur ádace

ctlrig,.'K':OE'>SPat r one i a - PrE"3t. ser-v
pr ev i denc t a clQRegime xet.et.ur.er io

INATIVOS E PENSICtiTSTM3 NU:V ESTÂ'l'U

M.".NUTEI'ff"AQ ATIV PREVIDEH'GY. SOCIAL

DESPESAS CORR.ENTES

PESSOA!. E ENCARGC6 SI:':IAI::~

Af.licacoB::;'! tri r et.ea

AposE\nt.sdor ias e xef or roee

P~lle;O"3'5

10Z, 100. 00
101. 600,00

500,1..'10

}.82-5.~O~OO

190.751), ('10ALIMENTÁ.CAO ESf~OLA.R

WJl(UTi:Hf:;:A.O xr rv JiJ...IMENT.EN'Sum F'fJNl)No(EN"T

DESPESAS COR.RENTE3

PESSOAL E ENCÂRGC6 SfXIAIB

190.750$00

190.751.'1,00

72,750, ')0
72. 750,Or,!
.'':1.5• .50.50,00

1 076,575,00

150.000,00
150.000,1.'10

150.000,00

150.000,00

15(/.000,00
150.000,00

150,000,00

150.000,00

?11.57~,(l0

O, ('.u,'i

FOLHA: 19

ORÇAMENTO
200II

Total

6.226 615, (I

54(; .200,0

546 200,!)

i so 000,0

150, OOO~(\

15(1,00(,,0

l~O.OOO,O

1':iC>, 000, O

15t.000, O

0,00 396.200,0

0(01)

0,00

J96, 200. O

23i. 500, O

237 9JO,0

0,00 187.600,1')

'),00 41 250 ..0

1,),00 150 71)1), O

0,00

0,00

0.00
Ü.OOO"O

1.200/0

;:.000,0

129.000,0

0,01')

0,00

ri,oo 11.1)1)1,),0

0,1)0 15, O()O, (')

'A .. OOO,O

4.8 000, O

500,0

101.100,0

102.100.0
10-;;:.100,0

Hi2,lO'O,OI

1<)1.10'.'1,01

0,00
0,00

0,00 500, OI

4 54.~i 475,01

19" , 750, O'

0,00

0,00

1,),00

1'::'0 750,0'

·.t~H).750,0;

.ap í acacoas I)ir&o.t~g

venc . VEmt·age.D3 Fixa3'-P~s-goal c iv i I

ebrig.'C'O€'Il:! pet r one í e

üutCoit3 I'QSp.V acl.av6\i~-*'6\~so,sd c iv í I

12.630,00

-4,,5;-(\,()('

?Z ' 7S0, O:
:'.5.550,0'

12.630,0

4,570,0



I--------UF: MIIIAS GERAIS

!' • ", . MUIIIClpIO: GUARAIIES ••••

EIITIDADE: CDIISOllDADA

-I DETAlHAMENTO DO PROGR.OMA

1 DE TRABAlHO
POR ÓRGÃO E UNIDADE ORCJlMENTARIA ORC:HTO

---- -----, --- ,-------_._-----;
'---------------------
,-trg,§,o; 02

Unidade: 02.l;O

EXECUTIVO

flEP.,\RTAHBJlTI;) fiE BIIUÇ ;\(',,\('

FOLHA: 20

aubum dede : 1,.)2.150.01.1

'j j .00.00.00

J 3.90,(1).00

J:,l.~tO.jl.1.t.m

11. :;:61.040.3

12351.040.3.1024

4.0.00,00.00

4.4.00,00.00
4. -L90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90,51.02

12.361 0.:1.0'3.102.5
4. o, oo , 01..1.00

4.4.00.00.00

4. 'i,90.00.iJl1

4.,4.90.51,00

4. ~.9(t. 51.01

12.361,0403.1026

4.\-,00.00.00

4,4...00,00.00

4.4.90.00.00

:=1.4.90.52.00

4.·L~'O. 52 .02
1.? 361.04.0.3. :2039

3. <::!.OO.OO.OO

3.~ .00.00.00

3.3. ~·!O,OO.OIJ

.3.-,;,.!H,).14.00

3.3.90.30.00

2.3.90.33.00

).3.91.1,36.1)1)

3.3.90.39.1.10

.1.3. ~jO. 47.00

1;;::361.04.0'1.20>10

.G.OQ,Qf').OO

1. 1 JIl'),QQ.OO

J.1.90.00.00

3. J .~·m.04.01)

J.1 .eo .11.1,,10

J .1.90.13.(1)

3.1 ~O.16.00

'3. '3 .00.00.00

:3 ,J .90.00.0'0

3.3,91,.1.30.'.'10

3. ]_~t{l.32.00

OUTRAS DES"ES;.s CORRENTES

A:plic.·~'\c~OP&: nar et.as

K.."ot&r .i e l de ('OZi,.SlDm)

ENSINO FUNDAMENTAL

OBRAS E OU R.EFO~ eM ESCOI..,ItiJ Ht.J'NI

DESPESAS DE CA.PITAL

DNESTIMEWro:'~

Apl i(,~,."c,oQ~n í r et.as

t..,·hr" Q r.uet; ••L~Ü'QS

ct"lr.9;8 e Inst.tll~,'t(.··QesDOJIl.P'"'t.r i1l1OJ"ji.a.l

T'EIiMINO CONSTRUÇÃO ES~;(jLl'-. f:STM·U, .•..L

Ili:SPRS.\S IIE ('ÁPITA.I,

mVES'rIMENTOS

Aplic~8coe3 nâ r et.es

j::tll::~e Inst>i.l.acOl!'5

Obr&:i; e Irú::lt,l'd""c"OQ:Iir!10m. Publico

EOUIP w.a-.T PERW ENStl'W FUNDHoa:W'AL

t*f:SPE!31l:3 DE CAPrUL

INVESTIl1ENT·)8

"'I,lic'~~COQ3 nlrBt.as

E.qUl.J'id'I'lE\TJt.Og e Hat.erlal Pi"t"l'Mf.l.IEmt.j;],

Eql1ip.Mat.Perm.!U"J. nce . l'.!\trirooni-al

MANUTE H':-..ü A1 IV E HS nm FUHI: •••..HE NtAL

[IE:~f'ES.\S CORRENTES

OUTR.A$ rtESrES.II.;.::; COR~.ENTES

Aplit:,scof't::< n í r et.ee

Diarias - cav.i I

M.aterial de (~or..gUl't\i'.J

P':':;!:iI.!Iger19 Q !le~I,.Q9Rg c,:/ Lccoreccec

out.r oe aer vv'rer ce í r os+peeeoe Fi:;;:it:~

out r oe Serv.Terc:eiros'-PE'lY~o,:: ~luridi

oct.r os sêrvic;o3 'rer ce â r os, P ~T\1ridl.(',",

Cbrig&c"o"9: p.at.r ona ia pr e at . aecv ,

flfANU1EHCA.OA1 IV E()U'G eAS rc.~,. Et-JS FUNt'

PE3:;:OAL E ENG ÁEI'.GCG S()crAr.3

Ár,licJ.icoe-~ I1i"ret&s

ccnt.r et.ecac por Tampo lJetar:mil'J&do

venc . vent.eçene Fixafl'-Pt:"::l~o,:dCivil

(brigat:oe-s aet.r oneri s
oot.r as I1Qgp.V ..••riHVe-.i:=--Jle:.,.:~o'""1civil

OUT9.lS DESI"E:SA..~ CORRENTES

Aplicac'·.oE'ts n i r etas

K.."ft.eri e I de coneurro
~tiHiE,d d& il:istribuic.-SoIo cr et.ua t.e

1113 .1.1'-",1,'1. 00

118.000,00

118.000,0(!

041, ~jJ.'lO>00

0,00
O,n!.1

0,00

0,00

0,00

O,OQ

0,01.')

D •. OO

0 •.00

0 •.00

0,00
o,on

0,00

177 400 ..00

177.4('11,,1, (lU

177. soo. (10

177 AOO,OO

1.000 ..00

fJú.OOO(f)O

1. 200,00

2'0.000,00

70.000,..00

70.000 ..00

4.200 •.00

.864.500,fJO

1.364.50(,,00

1.746.500/00

1.746.500 •.00

8;;. 700~ 00

1. '~S"7 .~)OO~OO

118.1.1(11.1,1,,)('1

118.000,00

40.000,00

60.000('00

0,1.10

(;('00

f),OO

721.575, 'JO

200.000,00
201).000,00

200.001.1,00

1:00. OOO~ ()O

200.000,OLi

200.000,00

â70.000 •.00

lt70.000('OO
470 , rJlí!), f,"ll,)

470.000,00

471.1.1.'100,00

4.70.000,00

51.575,0e-
51.575,1)0

51. 575,01.1

S1. ')7.5,00

0,00 <;'1..575,00

51.575,00

(/.~:.7.··Z;,~/~/

118.000,0

:00.000,0
2:)(1.000,0

200.000,0

21)Ç.(iIJO, I)

200.000,0

47C .000,0

4.71),0'00,0

471).1,)1.1(', I)

4.70.000,0

';70.000,1,11

470.000,01

Si 575,0'
s i .575, OI

51.575, OI

':1.575,01

177.400,01

j7"' 41.10, O!

1~7 . 4'')0, OI

)77.400,1);

0,00

0,00

0,00
0,00

0 •.00

0,00

OrOQ

0,00

2.000,Oi

FJD.I):')O,O

1.200,01

1'0.000,0'

70.000,01

70.000,(1'

4.2'0010
'I.86íl 500,0

1.864 501),'.10,00

0,00
0,00

O~OO

0,00

0,00

1. 74l' . SOIJ, IJ

82.700, O
1. 'j<':;-; • ,00, O

301 500,0

OOO~(\

116 ;.)(JI.) I 1)

118.000,0

4(:.000,0

60.000,0



f-\-~H':i "UF: MIIIAS GERAIS II til- A MUIIICÍPIO: GUARAIIESIA

Só '"I ~~~"'W-EIITIDADE: COIISOLlDADA 1I <:;$<>
L '"._. __ ~__~ _

Org&e>; 02

urrí ctede : 1}2. 61.1

OETAlHPMENTO 00 PROGRAMA
DE TRABAlHO

POR ÓRGAo E UNIDADE ORÇ)lMENTARlA

IDtB('.UTIVO

DEPj,FiTAM&N'l'() IIIs: EI)U('.ACAO

FOLHA" 21

ORÇAMENTO
2008

3.3.90.36.00

.\, 3 .90.3~.OO

~ 3.90.39,04

3.3_90.47.00

12.3hl.0407

12. ssi .0407.20';1

J,o,OO,OO.OO

3.1.00.00.0Q

3.1_~IO.OO.OO

3.1.91).r~4.l,.lO

3.1.91,.'1.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.16.00

J,}.OO.OO.Ot)

J.3.90.00.00
3. 3 .~IJ 30.01.1

3 ..1.91.1.36.00

.3.90.39.01.1

3<:i..90#3~j.l14

3.3.90.47.01]

12. :':I61.04ü7 .2086

1,(),OO.OO.OO

).:: .00.00.01')
j_'3.~,O.OO.OO

3 . .3,.90.30.00

3.J.~;n.J9.00

-3.3 ,~IO.39.04

12351.0407.2087

3.0.00.00.00

'j. '"$ ,OQ:,OO.OO

c , 3.91.).1.11..1.00

3.3.90.39.80

3.J.90.3~LI)4

12 . .')61. 0408

12.361.04.08,2042

':;,0,00.00,00

3. '3.00.00.00

3.3.90.00.00

}:.3.90.36.1.10

33.90.39.00
3.3.90.0)100

12.] 64

l~ .-164,04r10

12. '36. ,0'·30 zoas
5.0.00.00.00

out.r oe aer-c .T&.r(~eiro:.l-Pp,sgO~ Fisic:~a

cur.r oe Sar 'v , 'J'Eo,rceiros-Pessoa Fisic:·~<t

our r oe aer-v . T€'rc:e.iros:-Peos~o-.óc .rur idi

out.r ce sexvaçce TerC'"Eliro-.s P .rur idic."t

obrigB.(.~oe,g pe t.r one ia - Jlre!ôi:t. SSl:V.

TRANSpü9.TE ESCOLAR PARA ENSIllO FUND

W\NUTENi;AO I'.TIV TRANSP. EtfflIHO F~NT

DESPESAS ÇOP,RENTES

N'::~SOAL E EN'C AF~;OO SOC'IA.IS

ÂpllcSlCOQli.t IdratSíS:

cont r et.eceo por TempO net.ermí nedo

venc . V.:'lDt,~,gen8 Fixas-pp':sg'-J~"oIlCivil

cer aqecows Pet.r one ia

üut_r~ Iles1-,.Vsri&ve.ia-p",gso,al civil

OUTRAS tiESPESA::; CQFPENTES

A'f'lic.~.:KoeZ'nar et.ae
&t.er .i a.l de. (':ow"'umo

üutro:il aarv . "J'-e,1'c'eirog-Pe!õl:?0Se Fisit,,,.

our r oe sexv .Terceiros-Pessoa .rur ad i

Outros- S8rv1<'.:0'::l Terceiros P ~TurídlC:~êI
Obr igftc'o~s J.I&t.rol'li'll.s. pr eet . Serv.

MANU'r. A-TIV. 't'RANSPORft ESCOW>.R -PWt.'fE

DESPESAS t;1)RRENTES

OUTPA:S DESE'E3A8 I::OF.RENTES

Apl Icecoea na r et.es

H.&otQCüd riQ (:orJsUlI'K}

out.r oe se.rv , TerceirOB-Peg80~ .tur ieli

Outros aerv içoe Terce-iros f .rur á dace
w.NUf. ~.T tv . PROG. APO 10 'r(V:.'}(sP. ESC:OLAR

rIE3PESA.o.J CORRENTEa

OUTRAS DE:3PESÂS GORR.ENTES

Apli"ac::oe.s n í r et.ee

oot.r oa aerv . TEorc:e:irog-PeSl:!':l<.:>-'t Juridi

our.r os, aecv i çoa Terceiro:':\. P ~Turidit:",

TI:1,EINAK APERrEIe PROFES Em> FUtl[lAl"JE

'rRE IHNoIEM""f'O G.,tpA,f;n ..•...çAc' PROF. W.GIS'rERIO

DESPESAS CORRENTES

OU'l'RAS DESPESAS f:Ol~RENTES:

Apll'-:&coe:9: tu r et.ee

out.r oe aer-v . 'Te['c.e>iroS-Peggo ..•..•r í e í c..:t

out.r oe aer-v . 'rer ce i r oa-Peesoe aur idi
(lhrig.r.co&\s pat.r ona ia - pr eer . asc v ,

Rl'J3ino SUI'E\-rior

ENSINO ~;T}Pr.R.IOP. toE ~:;P,ÃDUACA('

MNiU'f. ,'-,TTV. EH'SIHO SUPERIOR GAADU'-.,iÃO

IfEEW&BAB CClRF.El'TEB

5.000.-00
1O.QQO#OO

10.000,00

3.000,00

1.573.150,00

1.1I3~'<150~IJO

1.439.150,00

1i,,11 .1350,00

101.5.S0.00

B. ZO(", 00

61. 120,..00

17. -:"BO,l')f)

14,850,00
1. 3Jf. 300, 00

133?,jOQ,..OO

lBQ.OOQ,OO

UI) 000,00

1. 02:1. mo, 00

15, nco, 00

31. soo, 00

31. SOI.1, 00

'jl.SI)(>,ÚO

6 ..300,00
2.5-.100/00

2S.:WO,OO

10:',500,.00

11.12.500,00
11.12.500. (',O

lOZ_SOO,OO

102,500.00
10i.:. ~OQ,O(i

20.11.10,00

20.100,00

20.100,00

ZI,'l, 100~ 1.10

so. 100~00
10.000,00

13.000,00

Z . If)D,OO

i:'2'.5ÜÚ,OO
22.501.1,00

22.500.-00

zt ,.5QO,OO

S.OOO(OI

10.000,01

0,00 10.000,0'

LOOO,O'0,00

0.00 1,573.150,1.1;

1.43~.150,or

. ol}~';. 1S0,I)'

101.851.1,01

101.850,01

f::.1I)O,O~

s i .110,1)1

0,00

0,00

1.1,1)1,)

0,00

0,00

0,00

1.80.000,0

120.0(1(',0
Dl2.301),00,00

0,0(1

0,:)(1

0,..00

1'; ;')(;0,0

~J.SÜO/Ü

0,00 ~·:t 500,0

31.51.11.1, :j

·;i1.500,0

0,00

2:'.1DO,0

102,50C,0

1~"2, 5()1J, o
lO:? suo, o
102.500, o
lO?,500,0

1,),00

0,0l)

0,00 2('.100,0

0,00

0,00

0,00

20,11.11,1,0

20.100,0
10. OOO~ o

0.00

0,00 z , 100,0

O,(~9, 22.':.00,0

~:::::
Memory Informatlc;i uea Belo Hollzonte. MG . ~XX) ÇJ1';2126-6300 menh)fy@menU)I)((iotbr



I i:';~-- UF: IIIIIAS GERAIS J-~I ~ }, lIullrclplO: GUARAIIESIA OETAlHM1ENTO DO PROGRAMAI.~~·.~EIITIDADE: COIISOLlDADA POR ORGAo ~~~~~ÇAMENTARIA
! "~~''''
\ __ .- ---~~~---------------- ---~---
(lrq&o; 02 EXECUTIVO

subUflidad~.: ,)2.60.00

1.00.00_00

'3,3.90.0n.oo

3. 3 .~)Ij.j:O.OO

3..190.36.00

3.1.91) 39.00

1.3.90 J~',tH
").,3.9047,01)

12:.3!iS

12. ~6r:.. 0251

. ~61j.0251.?04S

1,(I.Qt') 00,00

'i.l.OO OO.VO

1 .. 90 oIJ.Gn

.1.91.1 11.00

3.1.~IO.1J.OO
1.1 ~J:J_16.I)O

') -:> .00.00.00

1.2.90 (1),:)0

3, ..~. !tO,30,00
12 _ )&.':..0-4.01

12. 36S. 0401.1028

4.0.0'),00.00

4.4.00.00.00
4.4_90.IJlJ.OO

4.4.90.51.00

4. .;.90.51.0Z

1.2 ·~.s5.Q'lOLI0:29

4.0.00.80.0(1

4..4.00.00.00

4.4.90.00,01)

4. 4.!!f). 52 .01.1

4.4.90.52.02

12.365.0401.2046

J,O,no.on,OO

'L LOO.OO.OQ

3.3.91J.OC'.OO

~.3 .90. 31i.On

3.3.90.39.00

3.3.91,.1.39.04

3,3.90,47.00
12 365.0101.204.7

3.0.<:'0.00.00

~j.'~ .Of).Úf).OO

3.3.~jI.LOO.OO

3.3.90.30.1..10

PEPA,RTA.MENTO IlE RDUCAÇAO

ESPE:CIFICAl.;ÃO

FOLHA: 22

OUTRAS DESPE:~A.-; COR.RENTES

A1"1 icecoee n í r et.ecs

K..'tt-e.rá a.í de coneuec

outr oe eerv .'l'sr~e,:iro:;:-Pe:;:s:o.aFiSi'~ed

our.eos- Serv.TE>.rceirD:8-·~eSg-o,!Oo ~'hlrid:i

out.roe aer-vdços 'rer ce í r os P ~TuridÜ;:',8:

C!beigac,oel:tPet.rone í s - Pree t . aecv

sduceceo In:f ant; i 1

ALIMENTAC'lO Eg~::OLAll

M.••.•NtJ'i'tNCAO ATIV .ALIMENT. CH5IHO INI-"'ANTIL

t'E3PES~3 CORRENTES

to E:3Sl)AL E ENC'Alli;ce soe I.AL"3

Aplie.'il.cO~9 tu cet.es,

verx. Varlt_~"tgE'D8Fixaf:l:'-Pe~8oal c í v í I

(Ibrigacos8 Patronai"
cut.r as ne:-.rp.Variavei9-P~g,90~1 Civil

OUTRA,.t:;[tEgPEgk~ CüRRENTES

Aplic:ac:.oe.Jô(n í r et.as

Kat eor iaj de Consumo

EIHJCAC'AO DlFANTll.

COHSfRUÇÃO r/ou REFOSMA..8 CRECHES

[IESPEBAB !IR ('APITAL

Il'fI-fESTIMENTCG

AJ,lic.ac~oe~ J)ir{/lt .••~

()lH~~ e .ruate.Lecoes

(ibr~~ e .tner e Iec-oee n9m.F~'it.ri:moT.ii-al

EQUIPAMENTC< W.'f_PCRM:, t;RE!;miS

DESI'ESAJ:> DE I::APITAL

INVESTIMENTüS

Ald acacoee rrír et.es

Equ.ip.;ane.ntos e Kat.e.ri~'il PeorJo....'we.TJte,

Equip.H..<tt.I>erb\-&ll. lIOM. P.<tt:cimoni!tl

WANU'fENCoi'.o A'!'IV 'PRANSP.tHSINü INFANfIL

DESPESAS CORFENTE3

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Ai.li{~~"tcoe.!!C na r et.ee

our.r os SQrv.'1'ar(·EnrCSi:-PQP~Ürl. Fün.c\!t

out.r os S,",lV. Te.r ce i r oa- Pe.SSO-fI ..rur i ti i

out.roe se.rv Iços 'rer ce ir oe P .rur idi.;:-s

obr i9.ac~Oe.8 s.at.r cneaa - Prest r serv .
W>.NU'l'ENCA.o AtIVIDADES EWSIWO INFANfn,

I)ESPESj..~ I:OR.R.EN"TES

OfJTIlA.~ úESPESAS ÇOP.RENTEE

Aplic",c::oe~ n í r et.ee
K.."<t.9.:t:i.al dQ, Consumo

ORÇAIIENTO
2008

22.501..'1, no
22 . .500 •.(1)

12 ,000,00

1.000 •.00

$.000,00
8.000,00

.500,00

80-S.14,0•.00

117 .l~-40,00

11'1.l:'40~OO

117.l\4!J,O!'"'J

J7. 64J..';, 00

:0. 640çon

30 600,00

6.".40 •.0'['1

.500.00
80.1)01.1,1)0

80, OOO~ 00

B-O.000, 00

56? 7(;1."1, oo
0,00-

0 ..00

1.1,IJI)

(;,on
0,01'1

0,00

O,Oü

0,1)(1

o.oo
0,00

(1,00

0,00

77 .SOO ,00
Ti.dOiJ.IJO

77.800,01.1

-:'1',1 .BOO,OO

6.S00,00

70.000,00
70.000,00

1.:WO,OO

ilS.40C,OO
115,41,.11:1,0',)

115.400,00

11.5.4.00,00

'18,000,00

0,00

0,00

20.5.000,00

0,1,.;1,.)

0,00

n, '."lO

0,01)

0,00
0,00

0,00

2!)5.~lOO,OO

1\30.000,00
1BO.000,00

18(1.1.11,)0,00

180.(,00,00

180.00(',00
18i'J_OOO,00

25.000,00

25.0;)I),(u,)

25.t10n,'JO
:::<:'.000,00

25.000,00

15.000,00

o,yo·
)(00

~

<:'.//O''''''
, .

0,00

• 0,00

MemN)r InfiJrmátu:a Lrda . Belú HOlll'.onle· MG . íOXX) (31) 21~6383 . 1H6/llmy@memo('", (J)m.bl

2?- SJJO. n

~'". 500,,0

12 OOOJ'

ODQ,O

i.::.OOO,O

8.00e,0

:'00,0.

010. '~40,o

117,64li,O

117,640,0

37. 641.i, 1.1

0,00
0,00

0,00

0,00

'0,640,,0

30.600;0

(..540,0

500,0
Bi",.I,VII),O

BO 000,0

150. OOO~ o

1130,iJOú,O

180 000,0

18('.000,['

i'!j(I.{JOO,0

laü,t100, (I

ltli').OOO,O

25.000(0)

"2.t.i.!)I,)!),O

15.000,0

:;:S,OOO,(l;

ZS.O(lt)~OI

0,00 "7 $00,0'

i I 300.t}

;:7.600,QI

T,'.800 ..0·

6 500,0,

?O OOO~O;

70.000,.01

1),00

0,00

0,00

0,00
0,00

1,]00,0'

j1S 41.10,01

11S.40I.1,01

11<..400,0:

'/1'::.000,0'



I~-'-
I

i, FOLHA: 23
UF: IIINAS GERAIS
IIUNICIPIO: GUARANESIA

---r-----------------

1,DET,4,lHAMENTO DO PROGR/IMA
DE TRABAlHO

POR ÓRGAo E UNIDADE ORCM1ENTAAL/I. ORÇAMENTO
2008

ENTIDADE: CONSOLIDADA

Orgão: 02

üni dade : 02.60

Total

aubtrnidece : 02.60.00

.J.90.36.00

l.") .90. 39.llt1

"j ." ~O. }~. 01
3 ").90. 19.02

j .90.39.04

3, J .~!I.).47.00

12. 3f5S. 0401.2084

3.0.00.00.00

1.1.00.00.00

3.1.90.0('1,00

.1 1.90.04.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.01J

3.1.90.16.01.1

rot.al da sut.Vn1dade:

cut roa gerv.Te-r(~~iroS-P""8:So~ •• FÜtü.~1'!

out.r oe aer v • 'recce i r ce-Peeeoe Sue idi

out roe aecv , -re ce . P,l - 're Le fcue
cur cca S~L-~'. 'recc , 1,".1 - C'Oj).IiS.!i

oor.r oa Serviço2 Ter~.E'óir09 P Jur idic:,..

Gbr igacoEl8 Patronais - Prest. $erv.

w.NUT. ATrv EDUÇ R.t.SICA - &HS rHF,Ao.NTrL

DESPESAS COR.R,ENTES

1.Z00,OD O,.Q() > 2f)(),í}

3,5.000,00 0,00 " .000,0

'1.500,00 0,00 4.500, o
8:. soe. 0(' 0,00 ,C;.501.l,Ü

ZO.OOO,OO 0,00 20.000,0

1.200,00 0,00 1.200, O

d94.500,O-O 0600 49~ 500/0

494. SOO~0('1 O,(H,) 4~4. 500, o
49-4.51.1('1,")1,1 0,00 4:14 >

son,!,"!
4-94.-500,00 0,00 494.-500,0

21.400,00 0,00 ~l.ii.OO"O

"JfJ2.600l00 0,00 ·~8Z. 6.00 •.0

fJS. 600, QO 0,00 es , 600,(:

4.900,00 0,00 4.900,0

5.152,040,00 1.076 ..575,00 6.Z2B.hl':;,O

5.1.52.040,00 1.O76_57~,OO 6.2:2B.;1.~,O

PE3S0AL E ENCJ.Rt;Ce~t)('IA:rs

AI,lic.~;'i(.:Of\::r nâ r et.ae

cont.r et eceo por Te-JnpOlletElrminado
venc . V.r.ntd9E.ms Fix-i'<:;,-P"'-BSOfi!câva J

Cbr ig.ficoes P-Gtt.rc:u..aÜt

Out.r ae IJElSp.var íeve í a-j-eeeoe í civil



['EPART.t.MENTO DE ESPORTE E LAZER

z;

CÓPIG(i ESPE('IFX('AÇAo neep . cor r ent.ee HE';:tJ'. de cep í t.e I~---~~-.~~-._ _--~--_.•-- _--.----. --._-"-" --.. ----.--._.--- _-_. ..o._,,_.. ~__ _ ".. _.__" •__
eunun idede : 02.70.00

i .81.1

Z7.IHj.07'?O

27813.0'1201030
.q,O,OO.OO.OO

'1.4.00.00.00

4.4.91').00,00

4. q .90. 51.011

4.4.90.-51.02

27 813.0720.1031

4.0.00.00.00

4.4.00.1.10.00

q.4.~m.Of,l.oo
-1.4; .91.1 _:;,] .1.10

4.4.90.51.02

27.8] 3.07Z0.1032
4.0.00.00.t"rf,)

4.4.00.00.00

4.4..90.00.00
4.4.90.51.01,)

4.4.90,-51.02

27 .813 .0720 .1033

4.0.00.00.00

4.4.1')0.00.00

4.4.90.00.1.. .."-'
4.-4..90.S1.00

4.4.90.51.02

2:1.61.3.0720.10113

4. 0.00.00,00

4.4.00.00.00

4.4.S0.1JO.OO

4.4.91,.1.52.00

4_4.90.52.02
27 81j. 07~O. 20 ••9

,[<,00.00.0('

'-j,1.0-0.00.00

3.1.91..1.00.(10

3 .1.~'O.O;}.OO

.1.90.11.00

3,1.9("1.13.01)

3.1.!tO.lti.OO

1.3.0Q.OO.OO

_J.71J.O().OO

3.3.70,41.00

J • 3 , 70 . 4'1 • 02

3.3.90.00.01.1

DEPARTAl'IENTCI IIE ERPOF.TE E LAZER

neepoccc 6' r.eae r

Laz.aL'

DE:SPOII.TO I)E RENDIMENTO

_.z..MPL• /RE FOJMl\! OBRAS: CCJofPL, PC) • I SPORT IVO

[lEBPESAS DE '~APITAI.

INVESTIJIEN'I'(\S

ap1 rcecoee Di.:etae
(bras e> .tnet.e Iecoee
Cbl:as e In.st':l.l.QC'oes: [Jow. êat r reou í e l.

CONSmtJr:tÁ0 G.~O FUftBOL/PIST'AS S1V\1'1

!JB:SPESAS 11& ('AI>ITAL

INVESTDfKlI'l':1S

ÃIJlic.>J.c')ee [lÍl:et:J:i.8

C1bra3 e Instal&COBS

Cht:~ e IfiEt_l.QCo~~ DClIl,P;a.tL"illlOni".l

CONS'J'fL OUAIlR~ ISPORt ,V,~JUOS ~IRROS

IIRSPES.\S IIE ':;AP:rrAL

DlVESTIKKN'l':e

AJ11iC'~oeg ['iC8"t.a:

c-tJr as e In:: t. d 1ecoes

i::bl:'4S e znet.e Lecoes üom, Patr:iwoniai

OBRAS/REFORMA QUADR.*:. ESPOR".Sf~ •. GRU'Z PAA

D.ESPESA..<:I PE CAPITAL

INVESTII1ENTIX3

Apl:ic.!'t(.·.oes n í.r et.ee

ebt:tiS e InS!:t..a!acc.q.g

J:QUIP.M'-.T. PERMl'.NEM'Tt DESPORTO E LA.ZER

r;'E8E'ESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Apl t c.acoea ua r et.ea
Equi J,amentOf1: e K..•rt.er útl Pe r roanerrt e

Equi'p.Kat.PentJan. Dom, Patrimonial

W.NI:JfENCAO A'rIV D&SPIJRfO L.A:lCR

[IESPESAS !:OR.RE~"TE:~

PESSOAL E ENC&P,GOO SOCIAIE

AI' ljc·.ac:-oes ua r et.ae

cour.r at.ecec }.IOI: Temf'O Iiet.eI:Miü.ado

venc. VoStrJt_.ólgengF1X&~-f>Q:&I~o•••1 c rvi r

(brigac:oE'>s Pat r one i a

Outras DesJ1,Vari.:1VE'lis-Pessoal civil

üUTPAS DESPESA,:', CORRENTES

'!'rangf. IY1:o;tit .Hultigov .lJaci'.:iTJ.r.i'3

cone r íbuaccee
cont.r .íbu í.coee

176,920,nn

176.9Z0,(il,.i

176.920,1)1)

0,00

0,00

0,00

1.1,01,.1

0.00

0,00

0.00

lJ~I)O

0,00

0,00

0,00
1.1-,00

0,00

O~OO

0,00

0,00

0,00

n,J)(1

0,00
0,00

17t:i, 920, 00
93. 520, I)lJ

91. SZO,OD

i.!!,4.{)OO,00

4.6-.~OO,(>O

14..520..-00

$.100,00

BJ , 41,.11,),00

6-.000,00

6.000,0-0

f.Ooo.·OO
77.400,00

'J96. (!'-",n, Or.!

3!,lti.lJO"'I,OÜ

396.01,)0,01.")

ZOO.OOO,OO

21)1,.1 _ O'JO, (fi,.)

400.000,00
2tilJ.1JOIJ,OO

280.000,00

21.10.1)00,00

15.00Q,00
1.5-.000,00

15_000,1)0

l~.OOOrOÚ

15.(",',)0,'-"0

30.000,00

:sO.OOO(OO

1O.OOO,OO

}O.OOG,Ofi

150.000,00
150.000,1,10

150 .!JCHJ, OI)

150.000,00

151,1_1..'100,01..1

15-0.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000, OI,)

LOOO,OO

1.000,00

1.000,00

0,00

Meml:>t)'Infoffi13tl(8: ues Beto Honzonte . MG - (OXX) e,1) 2126-6363 . fllemOfj@meOlÚI).cotn_bl

Total

572 920, O,

200.000,Oi

1nO.OOO~01

2IJG .1.".10, iJi

200.000,01

201)_úi)I),CP

1'.:.000,01

i.S.ooo,o
]S OO(), (lI

~iÜ 000,0

}; _Q·OO,O

:;c,ooo~o
3(,_ iJJ)1) , O

::0.000,0

3!).0I."iIJ,1]

15G.(";~lOrO

151),')1)1), O

lS0.QOIJ,(1

ISO.DO(trO

150.1,100,0

150 000,0
.000,0

1.01)0,0

1.00'.1,0

.000,0
1.000,0

1.000,0

~.i. 52!), I,)

0,00

0,00 2~-l,000, O

Q1"J.900,0f/.OO

0,00

0,00

14.520,0

.100~O

;33.401..1, O

i.. f)OO,O

b_OOO,O

.000,0'

-,n.40Q,1)



~---- ~~II~~'::!:G:::'nSlA -------T-- DET.AtH.AMENTO DO PROGRJlMA
I DE TRABALHO! EIITIDADE:COIISOllDADA I POR ORGAo E UNIDADE ORÇJlMENTARIA ORÇ:IITO

~----_._--_._----_._._--I
L-.

FOLHA:

r)r. g&o ; 1.'12

um dade : 02.71..1

nesp . cor cent ee Degp. de cep í t a i

SlmTJnidad~~ 0;2.70.00

j_3.~O 14.00

j,]; .90,JO.I,.')('!

3. >3. ~H.).. 31 ,1.11.1

:l.-; 90.33.00

j.1:. 90. J6.00

3.3.90.39.01.1

),,1.90.39.02

3.3.90.39.04

.3.90.47.01.1

i:XE('UTIVO

E~P&(,IFICAÇ.10

Di,!!;:!: 1&9 - civi 1

l'l'lIter .ia I de- ccneweo

Pre.mÜ.cr.JE'ljõt ('ult .Art ,':'ient.li E~:por:t

p~g:&gerJs Q Iles,:tE~gas c.~/ r.cecrecceo

oet.r oa SBCV. Ter ce í r css- Pesso.& Pü,ciC!f

Outros sexvv'rer ce i r oe-Peseoe ,Tur:idl

out n:;.e. aecv , ~I:"C. P,J - ~ojl~a

oot.rca Serviço2 Terceiros P ~T\.lridJ.cJio

(briCjStc.'oeSl; P&t:z:'ol'JSli:;; - I1re.st .. Servo

10.000#OQ fL 00 10 (;;)(\,0

20.000,00 )/00 20,"00,0

5.000 •..00 .),00 ~ _000, O;

1. 200,OU 0,00 1.200,0

20.000,00 0.00 20.000,0

17_0QO,00 0,00 17,OOO~')

2.000,1)0 !),OO 2.001.1,13

1.50.000,00 0,00 15.000,0

4..200~oo o. 00 4., Z'Oi)~O

176.920,00 '396.000,00 572.920,0

171},920,OO ;'96. ooo I 00 S72,920,0



DETAlHJIMENTO DO PROGRAMA.
DE TRABALHO

POR ORGÀO E UNIDADE ORÇJlMENTARIA

aubun í.dade : 01.80.00

('6nI(~,) BSFECIY:ICJ.ÇÃ(i ne-~;<. ccr r entee IleBJI_ de C.~~t,i t.e I
•••••••••• ~ •••••• ~ ••• " •• -.-""-- •••• - •••• --_ •••••• -- •••• _ ••••••••••• _.-.~. __ o •••••••••.••••••• "_. _,,_._ •••••••• __ •••••••••••••••••••• •••••••• , ••

tl

1'>.392

1~,';92.0471

1 'j, ,'j92. 0'::'71.103.'

4.0.00.00.00

01.4.00.00.00

4.4.91.1.00,('10

4..(I.~O . .51.00

1::' 392.04 II .1035

4.0.01..1.00.00

4.-4,00,00.00

4,4.90.00.00

4.4.90.52.00

4..4.90.52.0l

13 3~2.G471.20S0
.1.0.(;0.00,00

.1.00.00.00

3 "1.90.00.00

3.].90.11.00

. 90.JJ.N1

3 1 _ 91.""1. 16 .00

3.";1 00.00.00

j.3.70.00.ÜO

• .1 .(1) .41.01)

3.3.7Q.41.01

J.390.00.00

'3.3.90.14.00

J. :.90.30.00
3 _J .91). 31.00

3.::'.90.33.00

],3.90.36.01,.1

3.3.90.39.01)

3.] 9(1,,9,01

1, J 90.39,02

.r • J 9('I.3!l.04

.3,91..1,43.00

L9D.43.01

3 3.90.43.02

3. j,90.43.I..13

L J ,90.43.04
3.3.9043.05

3.3.90 43.06

3.J.~'O 47.00

1·3192,0471,2051
';.0.00,00.00

DifuSi:ao cu í r ur aj

KJ.raErJSç BIBLli)T~ TEAT E CENTROS CULTU

OBFA5 REFOPK\S GENTRO OJL TORAL

()E2Pt5AS DE !:J..PITAL

nNESTlKEN'I"l.::e

Aplic.~8('oe-s tri r et.es

(b["~ .,. Instalacoes

úbr,ftiol EI Ir,i~L",lacce:8 ItoM.P,..trüoclrá""l

EQUIP M.t.." P'lFt '::lNf CUL1't.JRAL/(;A.SA. MEMükIA

nEgpESAf~ !IR CAPITAL

Apl.ic~\1o~S Dl.Letas

Equipatlt&nta.s e MêltsL"i .••.l PEtt:'I~tuttl.te

Equip. M!i.t. P~t:ltW.n, [tem. P.>itl:itooni':l.l

Mrt.NUT _ "'., IV ÇENTRO COL! ,/CASA MEHORIA

DESPESAS CTAHlENTES

PESSOAL E ENCARI~~ SOCIAIS

Afolit~.&t:oes r)ir"'t~~

Vime. V~"mt_Bge-fl!:' Fix.:tE-PEl~ft{laj civil

obr igB{'Oe-:i:' Pett.rollaú •

(n.lLr""S Ilesp.V&ri.&"\-'€'.i:.<--i'e.3SD,ft.i. clvil

Or.rTltA .•~ DESPESA.~ COIIIU:NTES

'rransf . Ins:t it .l'tuJt.igov .Nacionais:

cont.r ibu icces
C(jN'l'R:rBtlI('À(J!(~OJU} )flJSI(~.u. S'1'A BAF!BA

ÀplieSlC:~oiõ!.s mr et.as

ná er Ú1.S - çj vi I

K."I.t.erial dEI ('O!tf>UJlIO

Premiac'oes curr . Art. ClEIlJt .ir . ESf'oX' t

(lfe:it::õ<age.j'.Is EI DEl9peSaSt,j ã.ccceoceo

out.roe aerv , 'rene-e ir 0::::- Pessoa Fis) {:~.,

Out r oe ser-v. 'r'er cea r ce-Peeece SUl:.idr

ouc r os So)-!:V. TaLe. ['J - ~l~f'~lw

ouc roe se cv , Te-r-C'.P,I - copeae
out.roe secv í.çoe 'rercearoe P .rurâcíioe

subvencoee soci e í s
Sub.:':oc. As,:aoc.".Fclcloriclt ,s,1lI1'"lt_OSi-:€\i~."

Sul:n-'er.t~>~osoe ie I Clube dSt Atrllz.$de_

aubvenç.êo SO("1al c.lube se-nascer

sucvençêo scc ia I .aeeoc. cepoe ir a xrt.e vi
Bubv{i'.r.a~Ao Soci.$l cor ,sd ~~t".Karg.,;il,l:" id-a

SttbvsnCj-io ace i e I Art,8!;UIl'J&t:.O Fios TEor r .a

':briga{,oes set.coneie - t-reat. Servo

W..Nt,lT&HCAO ATIV,F&St ••.•S fR .•••DIGIOW.IS

DESPESAS COR.R.ENTES:

42'-'.491,."1, oo
416.490ç00

426.490,00

0,00

u. ,'-',-''
0,1..11)

O~DO

1.1,00

209.220çOO

91.140,Qr)

74,1.':.(1100

1,5. B_50..- OI)

1.240,00

117.!"I80.00

10.100,00

10.100 •.00

10,1QOçOQ

lü'"{.880,00
].500,00

12.000,00

5,000,,00

500..-00
25-,000,00

ifi.OOO,OO

li. OOCI;on

Z ,1)1)1,,1,')0

·W.0f.10,OO

18.000,00

;.000,1')(>

'J,OOO,()(\

3.000,00

3.000,00

3,OOQ,OO

;;,000.00

.5.880,00

1l~.470(OO

116.470,01.1

.371.••• 000,1.11.1

'j70.000,OO
370.000,00

350.000çOO

'3 SI) • ooo, 00

J:SO. 000, ':10

:;-50.000,00

3SQ.IJOO,OO

Jsr), 000, 00

20,000,00

ZQ,OOO,Oe

10. OOO~ 00

2/j.OOIJ, OI}

'ZO.OI)('I,on

20.~100;l)i.1

FOLHA: 26

ORÇAMENTO
2008

350 000,0

35\.: OfnJ,O

150,:)00,0

~~O.f.iOO,(l

2S!J.I}OO,O

3S(;.OOO,O

2'<).000,0

Z(l,OQ(', [I

20 CrOO, (1

2r, .1)00,0

21). )00,0

209 220,0

0,0(1 209 22(!, O

1),0(1

0,00 '::11 24D,Q·

74 150,0(>,1)0

0,00

O~O() 1.140,(':

0,1)1.1 r r t 9ôO, 1)1

0,00

0,00

OrOO

1:). 100~OI

10,100r(l:

107 fj80 .•010,00

.500,01

12.000çO:

~ .OOOç!')

500.0
2S 000,0

';ir; 1)00, f)

. 1,)00, ('i

0,00 :':.000,0

0,00 10 000, [I

0,00 18,000,-1)

0.00 '~.;)OO,O

0,00 ;;.01')0,0

0,00 ,'JOO, O

0,-00 .800,0

0,00 .000,0

0,00 ,00(\,0

~J,'OO_Oo~ d ,5.880,0';'y~ 6.470,0
b;:1.1 ',47("1,0



------------------_._-

1 ORÇAMENTO
2008

UF: MUlAS GERAIS
MUNICIPIO: GUARANESIA FOLHA: zrDETAlHAMENTO DO PROGR,4MA

DE TRABALHO
POR ORGAo E UNIDADE ORÇAMENTARIAENTIDADE: CONSOLIDADA

i__ ._. .... ..
Or:qão; 02

ün i dade : 02.60

subun í dede : 02.61.1.00

],1.00.00.00

"3.3.90.00.00
3.3,90.31) .1.10

.3.90.36.01)

.3.90.39.00

.3.9').39.04

1,3.90.47.00
13 392.D4.71.2088

1.0.00.00.00

],"j,OO.OO.OO

3c3.91).OO.OO

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3 .~jf..1.J9.00

3.3.90.39.1.14
3 J_~1)_47.00

13 39:2. 0,P1 .2089

3.1).00.0'),1,.10

j, ~ ()O.OO.OO
. J . !:',O. 00. OIJ

3 .. 90.30.00

3.3.90.3l'.00

J.3 ,90. 39.(IIJ
3.3.91..1.39.04

13.392. O<j71 ,2095

3,0,00.0'.'.00
3. j .nO.OO.tiO

3.) . .50.00.00

1.) 050.41.00

Total da Sl.lhunldade;

'rota:

OOTRAS ['ESPE3k~ CORRENTES

üTJTR •.:~ DESPESAS COR.R.ENTES 1113.470(1)1,.1 0,01,) }1li 470,t)

lH;.470~OO 0,00 11&. 4.70,[\

B.OOO,OO 0,00 3.000,0

? ,f,I00~OO 0,00 "1,000,0

100,000,00 0,00 100. ooo , O
100.000,00 0,00 100.000,0

1.470,00 0,00 1 <t70rO

za.500,OO 0,00 28.500,0'

26. soo 00 0, nu 28 500,;1

28.500, QO 0,00 23_ 500, 1)1

28 . .500,00 0,00 2:8 500,01

8,f.lOQ,Or) 0,00 t!.OOO,O'

5.000,00 0,00 5.000,f}1

15.000,00 0,00 rs 000,0'

1.5.000,00 0,00 15.0;~'O,O'

500,00 0,00 500,0

32".300,00 0,00 3<':.300,0
sz . H)Q,OI') 0,00 J:.300.0

32 _301,), 00 ::;,00 32 _300,!)

,12.,)00,00 0,00 '12. iOO,I)

10.000,00 0,00 10.000, O
,~_300,OO 0,00 5. ~!JO,O

1.5.BOO,OO 0,00 1 S.BOO,O

15,801') ,00 0,00 1').. !JQO,O

1.100,00 0,00 :.100,0

40.000,00 0,00 ·H! 000,0

4ü.ODO,OO O~(lO 41! (')00,0

4.(LO(u,)~OQ n,Q(j 40 000,0
40, OOI,."J,I.lO (i,OO 40 ,r)l)(!,IJ

40,000,0'.1 1)1'-"1(1 4:j .000; IJ

426_490,00 370.000,00 79"".~90~O

4~~(j~49C •.OO 370.00ü ,00 79fj,490,rJ

Ap1lc.'sc.,oeE na r et.ee

Kat €OI' 'i e I de consume
out roe sez-v .1'ê.rce.ireg-PeSSloa Fislc&

cur.r o s S&rV _Terce:ir:os-PP,~Sv.A ~Turidi

out.roa Serviços 'rer ce i r oe P ...rur í di ce

Cbrigac-.oes net.r cne í s - pr eet.. se.rv .
MANU'rEH"ÇÁO A'fnr FEStAS POPUl..ARE:S

DESPESAS C;)RRENTES

i)Jl'l"F AS DE:3PESAS COFRENTE8

Ap1 t cecoes rrí r et.es

~ter .ie I de ('01'J~lll'®

Ú\ltros Be.1.·v.'l'ere"ir09-Pet-rso-ói F.l~<i(.,_•.•

out.roe serv . 'rer ce i r oe-Peaeoe aur idi

out.r ca aer-vaçoe Tert.'eiros P ~Turidi(,,,.

ctu: i9.!'1c~o••.a P&tror~&i:o; - Pr;;..st .. aexv .

MA,HtfUNl~ A,. tv . FUNDO 1)[ Gt.f!.1'UR.t..

nEBPES.\B (*ORRENTftS

01JTFA.S OE3PES&S CORP,ENTEB

Apl ãeecoes IJiret.!lS

M&ter ia1 de (·Ol'.isumo

oot.roe aer v . 'rer ce ir ce-Peseoe Fis:it.:."I

out.roe aer-v. 'rer ce.ír oes-peeece .rur idi
out.ros eexv í çoa TQrceiros P ~luríd.iC.&

üb:rig.&(·,c>&>.:õ< liat.X·OTl-&i!õ! - pr eer.. sexv .

':;ONV1:1'nO FlSTA8 POPUI..ARIS!AC:l(;UA-.FlMG

IIESPESAS CORP.ENTBS

OUTRAS IIESPEBAf: ('üF:RBtJTES

Tt.-.ansf. Inst.Pt:iv.$/rins r.uccec tvos

Mernorf Informátl(:& Uda Balo HOrizonte - MG - !JXX) 1;31:,:n1t3.83ffi - memoly@rnemory com br



:1'-!-_.~-I~:F~-:N"::I~:G:::~~NESL<t---------I--D-Et-·AlHJlMENTO DO PROGRItMA

''I~; ;p- ~ OE~HOi -<~"".'.' ",i,ENTIDADE:CONSOLIDADA POR Ó. RGAo E UNIDADEORCM4ENTARIA
1 ~~t?

------

FOLHA: 211

ORÇAMENTO
ZOO8

sucun irtede : 02.90.00

1:) 122

10.12:2.005.7.10.36
4.0.0.0.00.00

4.11..00.00.00

4.4.90.00.01,.1

4.4.90.52.01,.1

ti. <1.90. S2 .02

1'3 122.0052.2052

] .0.00.00.00

1.i.OO.OO.OO

3.1.90,0('.00
.1.90.011,00

.1.90.11.00

o . 1.91.1 .1"3.00

3.1.90.16.1.11.1

r . '3 .co .no .no
3,\11.1.00.00

.3.91..'1.14.00

;. 1.~IO.3:0.f.lO

3.3.91.1.33.00

3.3 .~)O_36_[)O

3,3.913.39.00
j."j .(~O,,·;9.0J

'3.:' .90. '19.02

3. .. 9'.1.39.'.14

3.3,90.47.00

3.3.90.91.00

10 l~D .f)r)S4

le .123.0Q54..20·S3

) ,0,00.00.00
.3.00.00.00

J ],71.1)0.00

j • ,3 . 71 _41 .00

l' 12B
10 118.0058

10 128,0015B 205'

.0.00,('i0.00

j.;;.OO.OO.OO

3,3.90.36,00

3.3.90.39.00
3.,$.90.47.01..'

10. :0:

DEPARTAl'IENTO DE SAflDE

<t. S'55. 2'lB~oo
759 210•.00

ADMDH.3TP AC.ã.O !;ER.t.L

EQUIP KA.f peRto{ G&AAL SAUDC

['ESrE~lS ['E CAPITAL

DlVESTIMENTü:~

AI.] .ic-acoe.s n í r et.ee

Equipame.nt.os e, 1'L.~t.erial Perfll.!ment-t'-

:iqu1f'_K5ft: _PEI.t:lfI..SITi. !tom_ P~"'t.r-i1rlOril.OIl

loofANU!ENCAQ "'FIV ADW GERAL SAUDE

[lESPEsAS CORRENTES

PESS('AL E EN'C'ARf';OS SO(;'IA.IB

0.00

0,.00

0,00

(l(00

7S~.21() FOO

75S'.210, ç!(,

23 j _260,!.lO

A.l"'lic.~c::oe9: n í r et.es

cont.r ••t ..56c.ao ,K.•r ~o ItQtecl'tl:i\:j""t!{;

veee _ V-'tr~ts.tg€>ns Fi>t$tl.!-PB~;;,tO.oc! ,~'i,,:i 1

(lbc ig~.•coee P.:.t.roiud~

ont.r ae Ilesp.Vari.!WE'i'5-pe.sJ::;oa.l civil

i)UTIUS DESPESAS (:ORRENTES

Z'"l3.2i.O,,0r..

500,00
17·~. O<;O~0(1

40 .~OO,-f)n.

19.210,00

Ar)li!~d:c::oe~ ua ret.es

na ar í ee - (:iV11
-5'2:..~..tr;.O;-()O

;;'.000,00

5-0.000,00

200 •.0r

1.2(,(),QO

97. r.lOO•.0(1

P&93&gerlH B HeSp"'3.ft3 c.'! LOC(,moC.õ10

out.r oa ee.ev .TarC'Biros-'P"'~SOn F:i:;;i<:~'<I

oct.r oe aexv .Ter:c:~ejrQS-P"'5:::(l21 .T\I1: idi

!)IAt:.I:',::'~ ae rv . 're rc . p.] - ~l~fç.n~

cur roe :':> I.U:v . 'recc . PJ - (=0p~:>i

o.rt.r oa eer-v rçoa Terc.~eiroB i> .l\Jcldit_:Et

Obo: aqecoee Pat-ronai~ - r-reet.. aer v .

aent.encee J\ldiciais

Administ.rac-&o Firu:mc€<ir".

12 _000,01)

5 ,1,"Jr"00

80.0VO •.f",U')

371. 300 •.01"1

1l5.000~OD
115.('11)(1,1..1')

115_000çOO

ÁDKINISTRACAO FINANI:EIHA

W\NUT, COKTRIE'. c Ist...hGOS

LoE8PESA8 CORRENTES

I)flTR-AS LoE:3PESAS (:OIlREN"rES

Tr..!itll~fere.n('i.!ta ccnaor cros, Publ tcoa

ílS_tfOO, 00

115.1,100 .•01..1

115.0f.tO,on

CC>IJtr í bua coea

FOL:ll\i!'lC<;i\o de aecur-soe Hl..IlM.no;:o;

lEi 000,00

liSO,Ol":

TFEDlAMENTü E I:APJi.CIT. FEe _ HUlUllliX~

fRE lNAME ""0 GAPAC n.•.ç.'.D RI: CURSOS HtIHANOS

DESPESAS ('ORRISNTES

.;.,50,00

.6S0,-QO

(;.rJTFA5 vESPESA,.'3 C'l)fHiENTES

Apl i ceccee Diret,&3

Ü\ltro~ aer v , Te.rc·_e.icos-Pe~ ..•so& Fi1ticl'l

out r oe S-erv.TE>r(~eiros-P€'<::>;:'<O!f aur id i

(in igáC.Oe-S PatrofJaü, - er es e . se-rv

Atg,f,Lf.jQ lt.!'fSl(:6t

1.200.0(\
1.7.00,00

250,00

Memto-t)' Inronnatl!:ilLIda Seio Hó!lmnt~ - MG ~XX) (11) 'l126-63ffi . Hl!3m"ty@m~mmj com OI

t97 .000, 00

s.ooo.oo
5_000,01)

5.000,00

S.út1,),OO

5,000, oo
5.000 •.00

.5.000,00

5.000,00

0,00

o.oo
0,00

.15~'.218,O

764 ~lO.O

7b~; 210,0

.QO(),O

5 1)00, o
5,;)01.':,0

S-_OOO,O

S_Joo,O

000,0

7~;9.210 ,O

2 j 1 ~tiO, G

o.oo

O/tiO

0,00

0,00

0,00

0,00

4f.l.500,0

1'1 ?lO,O

<:25 ~·;,5IJ, (J

~2S 950,0
000,0

se'. '10D,0

200,n

200,0
000,0

0,00

o, ou
)~' . 1)("') ~ (;

S l1l',I-",u

0,00 !j(l 000,0

0,00

0,00

0,00

750,0

_r.'l . .jOO.O

115.000, o

0 •.00'

1..1,1)1.1-

0,00

115 (,00 •.0

115.001.1,0

115.')t'1'),O

0,00 11~~.OOO,O

11S 000,0fJ,OO

0,00

0(1)0

·)50,0

'-',00 _650,0'

0,00 65'.',0



'~ÓDI(;'(;

1(\ 301. 02r)~

1<"., 301.020"j, 1051

4,(i,(lO.OO.OO

4.4.00.00.00

.:.i.4.90.01J.OlJ

4~4.90. 52 .1.10

4.4.91.1.52.02

10.301.0:203.1052

4..0.:,0.00.0.0

4.4,QO.OQ.OO

4.4.90.0!J.OO
4.4.90.51.00

4.4.9f.LS1.02

10. 'jOL0203.20-5,S

,0.00,00.00
'j 1.00.00.00

3 ::i .90.OD.OO

3.1.90.04.0(')

'';.1.90.11.00

3.1.91).13.00

3. ~~.00 .00 .00

.3.90.00.00
3.3.91.1.14.1.10

3. 90.30.00

303.90.36.00

.3.90. ,,9.01.1

'l.} .90.-39.0.1

.3.?90.39.02

3.391.1.3;.04

3.; 90.47.1.10

10,101.01,)0

1Q. "301 .0230 :206'

J .0.00.00.00

s , 0j J1Q,OO.OO

3. J .90.f,)0.00

3.3.90.32.00

3.3.90.]2.0~

3.3.90.32.1,)3

11.'. JOZ. 0210

10 3QZ.0210.10"38

~L4.00.0(),OO

4.4.90.00.01)

:&SPECIFI('.a.çIO

.L'9'SISTENCIA DOKrCILIAR. t'E 8A[J[lE

E Q!.JIP W'.T PERM'-.N PSF

t'lESPESA::; C'E CAPITAL

INVEST~

AIdie.!f.C'OfZl2I)i.re-t.ltio

Eq,,iJ.'~nt-08 e K..'tt.eraa.I Perm...'ment.e

Equj):.,.J't,t.jt.Perm"m~ 110m. Patrimonial

COH'S'RU1;ÃO l1NIDAD& PSF

DESPESAS [oE CAPITAL

INVESTIKENT()S

Apli('~.:tc.·oesni r et.ee
c.:tn:ae e Iust.loi.lacaeg:

(i:,cas e I~t_alricoe.s lIOM.P.At.riMQlil<il.l

M.l\HUT.AT IV , I?RO~ SAUDE ~, F.'tMILI.4.

trESPESAS COFF.ENTES

PESSOAL E ['NCilR!:;f~ SOCIAIS

ÃJllit:..&coe.s m r er.es

ccnr.r et.eceo 'por Tempo net er mi nedc

venc . V~"fl:.lt.:tgens Fl)!,:;-e;-PE!'_s80Bl c í v í I

Ctlrigac.:o-e.g Pft.trobals

OIJTRAS t'ESP&SAS L"ORRENTES

Apl acecoee ní r etee

IIútCÚlIs Civil
-""-terial de. ccneuec

Out.r oe aer v . Ta.r ce i r os- Peog2Dft" F i:g l{~~"t

out.r ce ser-c I 'rer ce i r ce--peeaoe aur id:i

')I..1t~OS Servo TeLC. s.r - 'D5-1~hHl~

out coe eecv , Te-l:'C. p.r - f:'.:;p~~

oat.r oa Servi'i:02 T9rcl?iro~ I-' .rur idic-Ei

(!brigacoerofcC pet.r one i s - Pr ea r • ser-v.

A.':;SI3TENçn F.uUU.r.EIJTIGA

MANUT. AflV. ASSI!tNCIA FA.RtoofACEU'I<:.A.

[iESPESAS COR.R.ENTES

or.rrF~::; DESPESAS CORRENTES

A:p1ic.:~"tC'.oes rri r et.es

.K!tt,er .í e I rie u í et.r ibu rceo Graf':.uit.a

*dit~-itMent_oa KaliiI,ul.&:dOS

fIE._dlC--&mentos dQ a l z

Medit'smentos (~r â et r:acos

Ai'lsist,~ H-';)s-rit .a Lar e Al'ftnll~"Itorial

ATENDIM AMBULAT EMF.RG E RCe.rITALAR

COUrP M,Io,.1'I?'&FIof ASSIS1'ENCIA. ~DIGA

[o!!SpESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

512.150,01,,1

0,00

0 ..00
0,00

0,00

0,00
1),1)1)

0,00

0,00

O,lll'i

0,00

512.150,0()

512 . 150, ,-'O

453.150, (11)

4S~, l~(I,O()
-i1"l..000,00

2.5.00,,00

78,6,SO,OO
59,')1,)1.1,0-0

59.000rOO

_1.000,00

20-000,00

15.000,00

l'!r.(M)O~(lO

7. IJOO,l)n

a.ooo.oo
10.000,00
2.000,00

75.000,01)

75.000,00
75,1,.)')0,00

75.1)00,00

75.000,00

7.5.000,00

";Q.C\OO,OO

10.000,()-(I

15.000,00

.1.~S.100.00

1.235.1"'J,00

0,00
1.1100

132 .OIJO, 00
2.000- ,00

:2 .ÚOIJ,IJO

2,00·0,00

l.OOO,OO
2.000,00

'Z.OOO,OO

160.000,00

16').1)00,00

180.000,00

ltiO.OOO,OO

1\30 . (U)O, '.lO

100.000,00

0,-00

0,00

0,00

0,00
0(00

5.000,-00

S.\j()J),O!J

5.000,IYJ
5,000,00

l;~',4. 151,'1. (1

000,0

:2 .001.1,D

'2 001). li

!: ,000,0
1.000,0

000,0

HI(LOOO,O
"l;jr) .J)()Q,ü

180.01.'10, O

;_fJO.OOO,-O

18.0 • '_'('JlJ, a

aoo
DIDO

O,!)!,)

0,00
0,00

0,-00

0,00

180.000,0'
:::12.150,0

512. lSC' ..l)'

45.1.150,1,."

4S1.1SO,QI

1n.OOO,ol

2.500,01

59. '.100, (lI

59 .I)OO~ DI

3. f)OC'~OI

20 000. OI

15 000.0

1S" 000,01

- .000,lJi

. Jl)1,1, (:1

:Uy.ooo,ol

0,00

0,00 75.000,0

75.000 ..0
75.1)00,0

0,(11,)

0,00

'~.800,O

75.000,0

'j(\.OOO,O

;':0JJ0Q,O

15 000,0

.24;:'.100,0

,"24~),10(', ('J

5.0('10,0

5.000,0

0,0::', 5.1..100,00 /~,5.rll)lJfO

0,00 S,OOrí)~.OOO,o

msol0fy@mamOf)(j)m_b/'/ ~Memory Infofm~UCa Uda . Belo HOIlI))nle- MG - (O>::X) Çj1) 2126.-6363 .



!~~t~-:·J-I~-:;.~~~:I~_G::::!.ESIA ---~L;~ETAlHPMENTO DO PROGRAMA ---~~OlH~--:
:f ~I;', DE TRAEW.HOI_*...--~/EIITIDADE-COIISOllDADA POR ÓRGÁO E UNIDADEORÇAMENTARIA ORÇAMENTO
! '*~"j.~ 2008
L-.__ ~ ~__ ~__________ _ ~ ~ _

Org&o; 02

uc í decte : C!2. 9:)

4.4.90,52.00

1() 302.0210-.20.56
f).QO.Oü.OO

.00.00.00

3.! . 90.('u..1. 00

3,1.!fI,.1.04.00

1.90,11.00

1.90.13.01)

j 1.9(í.lli.OO

8.'j .00.00.00

] J.90.üO.OO

3.1.90,30.0'.1

J j: .91..1."36.00:

.3.90.39.IJ~"I

. J .90.39.01

3.3.90,39.04

3.3.!iO.47.rIlJ
10.302.0210.,20.57

.0,00.00.00

3.1..00.00.00

J .1.90.00.00

j,1,fIO.04.00

.3.1.90,11.1)1j

J .1.90.13.1)0

3.] .90.16.1]1.1

j.~ ,0.0.00.00
3.l.90.00.(1)

3.3.9031),00

3.3.9036.00

J.3.90.39.0n
's _;; .90. :$9.01

s , j .c;tO. s9.0Z

.3.9IJ~J9.r'4

1.9ü.47.00

lO ·~02.0;:::tO.2Q:58

"3.0.00.00.00

3,1.00.00.00

-3.1.90.00.00

3.1.~JO.11.00
3.1.90.13.OI.:i

3.1.90.16.00

'j.} .0().00.00

J. ),90.1.10,00

3.,1.90.30.00

EXECtlTIV()

DBPARTAJtBNTO fIE SAUltE

i:SPECIFICAÇlo

Eq\l.ip.!iatIBnt_o:õt e H.!tt.&ri5tl Perh'Uln.ehte

Equil'~1'lt_os. B :M&ter:i-al pe rmanant e

Eqtlip_Kat,.PElrm~m, nem. Patz'irronial

MAK\lT. ".TN. PRONTO •.•••fiHD-IMLNTO M\JtU';IPA

DESPESA:.? COR,RENTES

PESSOAL E ENC.R,~:e gl)t~rAL-S

Aplic:,'i(,".OElB n í r et.es

cont.r et.ecao por Tem-ponet ermi nedo
venc . V~nt.a.gelJ2 Fi)O:&2-PB320-S.!1 eivil

(ilr i9.a.('·-06'o3 J:' ••• t.zone i s

ont.ree neep . "lar Leve ie-Peaeo.a I c iv i 1

OUTF_&:'., DESPESÁS COBRENTES

A:pllCSIICOes. nirstJl::t
KA.t ~r: aa.I de. CQnsumo

Outros se-r-v.'rerce í roe-Pes.so e rl.;:;:lC!",

out.r oe aerv v're.c ce i r oe-Peeaoe Jurid:i

our cos se rv ~ 'rer-c. P.J ~ llitot\li

outros serviços Terc€,-i,1':>9Ji ~Turídi(.'lc

Obriga('~oI;;"5 P~'tt.ronalfi. - .Prest. aerv .

w.Nt"J'f.ATIV. ASSIST&HGIA MEDIGA

DE:nE:5AS eORRENTES

P~SSOAL E ENCARGOS S()I~rAn~

Aplie-ac.c€'o:'.< n í r et.ae

conr r «t.eceo por TempD net.er eu nedo

V&.tlt:. V.!t:tlt.&9"T •.9 P::i.)(&::.t-PEog~,:;Stl Civil

(brig.fllt:~Q::; P .••t r cne ia

out rae I)&sp.variavE'ü'-Pe-sB'-o~'11 {':ivil

üUTRAS DESPES#.;-': Cl)IlF.ENTE3

Apl1<: ..tllco&.9 I'ÍrQta.s

H.&t.er iBl1 de C'..)l'J.9umo

out.r oe aer-vv'rer ce í r ce-Peeeoe Flslt'a

oot.r ce Se-L"V,'rer ce i r oe-Peeeoe ...tnr id:i

Outros g-.)'I:"v . -re ce . PJ T>!l~tolw

out cos ae cv , 'recc . PS - \:op!Õi~J:ii.

out.r oe Serviços 'rerce í.r oe fi Juridi{"~

':briglic.oe.S pet.r one ie r-reat.. aer v ..

~'T .AT IV, SERVIÇOS ODOHTOLOUI!;OS

DESPESAS i~(';RR.ENTE3

PESSOJ.!. E ENC.i.R.I;C~ S("~IÁI.:'"

Aplü~acoe>s ni r et.ae

venc , V,:UJt,8gE'tDS FiX8is-Pe-;;,:soal c iv i I

(ilr i9E1(.~oag pat.r or.e ia

O\lt:Z:I1~_ I)esp.V.'tri.ftvei.s-JlB:=t.i:tO.f<l c í va I

OfJTPAS DESPES;':':! C'OICREN"l'ES

A~.licac:oe~ n í r et.ae

Mstt_yx: üd d" ('Ol'.i<UrtIO

n.oo
f..1rOO

751. 700 ~OO

751,7("0, ',)1)

169, "l00, 00
lf..9.7o.O,00

11. 40.0, 0.0

11"7/,100,00

Z~. SüOrOO

11. 10~).-OO

SB2 . 1)00, '."lO

582.000.-(1)

l'W ..OOO~OO
lOO.(lf)O~OO

210.000,00

10.JJl)n,OO

200.000,00
-4.1.000,00

740.750.00

740,750,00
liO~j, 4(1), 1)0

b09.400,OO

176.700,,00

'J19.BÚO~-()(i

10.5.800,00

7 ..100(00

1]1.1.50,00

1.:11•.'150,00

40.000,00
1.5.000,00

Ti.700,00

11.1. ono, (u)

3. 201J, Çll:!

>:)0.000.,00

s . L50, 00

8:7.530,00

;37,530,1,,)0

75, 40n, JJI)

7SAOQ,OQ

61.800,00

B .100,00

':100.-00

1.2.130, OU

12.130,-00

000,00

.5.000,00
000,00

0,00

Tot-5iJ

5.00.0, o
.00(1,0'

"751.7QO,Or

751.71."l!.'i,O

169 7('jI), o.
0,00 ~69.700,Of

11.1100,01

11"-'.100,Oi

2~.'JOO,OI

11.'mO,OI

0,00

0,00

0,-00
0,00

0,00

0,00

.582.01.10,O!

~82. ooo~OI

1"$0. oco, Oi

2C'O.COO,Oi

0,00 210. (100, o
}i!,IJOO,O

200.000rO
'i2 000,0

7IjO.750,0

74(,,751.1, (I

0,00
0(1)0

0,00
1.1,1..".1

iJ,IJO

0,00

D,O!}

0,-00

0,00
0,00

0,00

609.400,0

105 800, o
7 ..100,0

0,00

4D,000,0
15 000,0

0,00

0,1.l0

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0, oo
0,00

..•.. 200,0

'.200, o
[,0 000 ..o

. l~O,O

87 530,0

'~,7.SJO, n
75.41.10, (J

15.40(>,0

0,00 t,l.i;:OO,O

1> lDO,O

12 i..o. o
12:.Ur:t,O

~. OOOrO
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'f ;;:; I _ L DE TRABALHOi ~ . eN11DADE:CONSOLIDADA I POR ORGAo E UNIDADE ORCAMENTARIA

L ~ . _
FOLHA: 31

ORÇAMENTO
2008

BXg('tTTIVü

ün i dede : 132<90 PEFARTj,HE:NT()VE SAtlllE
N~' - -, """'" r"g~~~::;~;:r~~ç'.i:;".--r.. ,,,,,ru,., ". N' ,~-,,,. " •••• .,,,,, ""D:;~'~:'-;;~"~~:;~~:;;;"'-D:';~;.:-~- r;:-~;i't;:í' "." '" c<

('ÓúIGÜ

S".l.bUnídad~; 02.9/),00

3..::_~IJ.]6.00

3.:;.90.39.00

J 3.91,.1.39.1.14

3.3:.90.47.00

10 302.02'10.2059

'j.(i,f)ç..OO.OQ

),1,00,00.00

3.1.90.00.00

3.190.04.00

.1.0;0.11.00

1.1.90.13:.00

J .1.90.16_00

3 .. 00.00.00

J. ·~.90.(',O.OIJ

3.j.91J.14.00

3.3 _90. 30. 00

J. 90. 33 _01.1

.J.9(L36.00

} .90.39.00

3.2.90.39.1.14

3.3.90.47.00

H!. 3(;2.0210" 2%0
"} (>,Or).OO.(if)

1."3.00.01).00

.1_9011!).IJG

3.3.9J;I.39.04

10.302.0210.206.5

'.0.00.00.00

1 .. 00,00.00

J ] < 70,GO.OO

3.3.7Q.!l-l,OO

IG.304

ro Jr)4r~124b

i o , 304,0~~46,2062
'j,C oo OO,f)O

j 1 ..00,[11').00

] 3.91J,00.01,)

3,3.90.14.00

3.3.90.30.r,ll)

3.3.90"]].00

Ui 305

lO·. H)~,()Z4.5

1.0,30.15,0201-5,1040

4.0.00.GO.00

'"JUt.ro:Sl: Ser1J. '1'Qt·ce.iros-Peggo", Fü.dcGt

out.r oe Serv. 'rer ce í r ca-Peseoe -rur idi

ootroe aerv içoe Terceiros P !'lridi(,,:.
(lbr ig.';K.OE!o9 P-.itt.ro:k'.! ••.•ls - PrE!.st, aer'v.

HANtlf. AfI\f. '!'RANPOR!E PA.GII:HtEg

DESPESAS Cl)PPENTES

PESSOAL E EtK'ARGt~ 30::U.I3

~.OO(l,OO (1,00

0,00

J 000,0

500,0soo,oo
3 SOC.-OO 0,0(> 3.S00,0

539.1Z0,OO 539 1':0,0
53:1.121.),O(:!

21.16, ;!JtJ, 00

Z06,70f),OO

0,00

0,00

0,,00

2(i6 71)1.1,0

206,700,0

500,0

At:d ü.~&C:OQ;Ç'llir"t ..••::õt

ccnt.r at. ••.•e ec por 'I'-OOIIpoIIQt.et:1II1rl.fl:do

Vem:', VantEtgE"DS FiX,nI-Pel":,(soalc í v í J

(Í;)rig,."U:"OE.'t3 s et.r one.ie

ünt.r&s: DBst:'.VEtriF!V9Ii~-~aB'J_'tl (·ivi.l

OUTRAS I)ESPESA.i:1 t-::i)RRENTES

Al-'li(.~,<tcoes r.a r et ..!tfi:

u.ier í es - Civil
Hate.ci.&l de (".Ol'J:;·UJ'OC)

120.700,00

1:5,.900 ..00

-4.9.600,00

1Z0.700,D

J~.900~O

49.600,0
13:' ,421..1, (1J'32, 420, (iÜ

3.31.420.00

1\5.000,00

11':0,000,00
0,00 4S.000,0

0,00

0,00

12U.OOOçO
P&SS'<ff(JBl'~e I;e3i-'~:;;.aa c/ L()!.'OltIOc·Elo

out.r oe Bl'.'rv.Terceiros-PeoBEfOEi risic."l

out r oe se rv v'rer ce í coa-f-eeeoe ~Turitl'l
out.r ca Berviç09 Te,r('f.'.:iro~ {I .jur idic.:.&

f..1b:r.ig&tco&,s P-étt.rortdi~ p r es.t . f~~H'J

MAMU'f. r;QNV'E rUO SANT.-'-. O~.

45-,OOn,l')(} 4.S-.000,O

.000,0

12(! 000,0

120 000,0

4.Z0,O

120.000,0

120.'JOO, o

2.000,00

12(}.OOO~O()

120.000,00

4.20,00

120.000..-00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS !:ORF.ENTE3

{)1.rrRAB /)EiH'ESA..~ CORRENTE:";

Aplü'!j(coes IlirE\L'13

Outros Sprv.Terc::eiros-Pe.s;:\'Qtl ~Turich

120.!JOJ.i,'jlj IJ,IJU

0,01,',

0,00

0,00

120,0i)(),O12'0.000,00
120.000,00

12D.OOO,OO

9~1f,j.000 ,00

996,000,00

120.00(1,0'

out.r oe Serviços 'rer ce i r os P .rur ad ice
FUWJ)A1íÁO MUNIC IPAr. DE S}>.UDE

t>E-SPESA."J COR.P,ENTE::!

OUTRA.'3 DESPESAS ÇI)FlF,ENT!;S

TI".ane f .In~t.it .Hult:igo'i .N~"icio.tJai8
cont r ibuâeoea

Vigilar.t(·i.:f Banit.ar i~

Vigilar-,,-'ú,, aan í t pr od e. aerv icoe
ptA>.HUT. I>.frll". ViGUJ .•tKY. S.-'-.MIT}-••I{I,.t..

120.000,1)

~l9;,;, (100 •O

("9 li ,000,0

9:16 001.1,0

9-9i.000,00 99~ 000,0

~9t. DOO~ O

« 27:8,0

22B,O6.22B,00

t!ESPESA:'1 CORRENTES

OUTRAS DESPESAS I;OR.REN'rE:,

AJdü:.&.COB!:' na r et.as

ni ar ias - c ív i t

0,00 i'_223,IJ'.;.222,00

&OUIP, MA!. PtfQll. V!GIL/',N:Cu-. ;PIDEMIOLOG

DESPESJlB [tE eAJHTAL

1.S00~Df)

0,(»)

O~OO

0,00

0,00

0,00

5.000,00
5_000,00

Raterial de ('or;snmo

i'-<,>s;;,;.&gerJse IIsStpe.sas c/ LOCQMDc·~o

V:::gilancia RpidQMiologic&

VIGll.ANf;IA EPIJ)EHIOLOIiICA

'3.128.-0(\

1. SOO.OO

Z:J'j .FJ80~Ü(i

MemolJ Inlonnat,co Ud.•. Bolo H,~llQnl. - MG - (OXX) ('\1) 7126-6:<33



x',á . UF IIIMAS GERAIS ~I
1 i'e" ~ '/;, IIUM,cIPIO' GUARAMESIA DETAlHAMENTO DO PROGR/IMA
i f ~; DE TRABALHO! ":~z:'~ EMnOAOE' COMSOLIOAOA POR ORGAo E UNIDADE ORCPMENTARIA
L.__ _ _ _
or qãc : 02

Unidade: üz , so

FOLHA: 32

ORÇAMENTO
2008

EXE('tTTIVO

'''.-''''','''''H"".''N •••"-,, " ... .,•••.•." •••...••• ." " •.•.•..••. u •••••• ,,, •• , _,_<u __•• ",.,.".""_"'''''''''''' '''''' • ., •• ,.""._._, ••••

E:8PBCIFICÀçlo

lNVE2'TIMENTOSsuburri dade : (}2.90.QO

4.4..00.00.00

4.4.'90.1,::11),00

4.4.9!.1. 52 .00

,,_ 4.90.52.02

1 o , 3QS. 024. 'S. 2061

"1-.'! 00 nO,Qf)

j .1.Q(l. 00.00

J •. srj,'JO.OIJ

3.190.11.00
J •• 90.13:.01.1

j.l_~~O.lt'_OIJ

1.~ .00.00.00

J.3.91),1)0.(l1.)

33.90.14.00
90."30.00

'Õtn.J3.00

J,J,9() 36.nO

. J .90. 39.1)0

1. 90.39.01

3.":s .so 39.02

3. .91.1 J!'t. rJ4

3.90.47 00

10 306.07.5-0

10 306.02~O 2063

.0,00.00,00

.3.90.00.00

3.3.90.32.J,.)0

total da SUb1Jrü,dade :

,,, t a..i da uni dade :

nr';ESTIMENTOS

Apl rcecoee ni r et.ae

Kqu~f:'aJJ1EIllt,oSE' H...-,t_eri~'IIl .secneenent.e

Equif'.H.rtt .• pe rman . 110m. l'.!ttrimoniJ'll

W.HUf. A.tIV. VIGIL •••.•NCL*-. EP!DEMroLOGlf-;A

1J,0r) 5.000,!,,"I0 5 1),1'),0

0,,00 .5.000,00 5 000,0

0,00 ~.OOQ,OO 000,0

0,00 5.000~OO ~.Ot)OfO

233.660,0-0 0,00 233. BSO,0
:1]3 .B80, OU 0,01] 231_830,0

176 .. 13'.1. OI.) 0,00 },<t: 130, O

176.180..-00 0,00 1'.'6 180,0

34:.000,0(1 0,00 H OOOçO

110.500,00 0,00 110. 500,0

-iO.5fJD"OO 0100 '::'0. 580,0

1.100,1')(1 0,00 1 100~O

57.700, O,) 0,'.'1(> ~ f. 701.'1,1,)

57 ..700,00 0,00 Si 700,0

2.500,00 0 ••00 ,500,0

>O.OQO,OO O~OO iO J'!OO, o
1,1:00...00 rJ,OO 1, ÉOO,ú

8.000100 0,00 8.000,0

15.S00,OO 0,,0.0 iv.so«.o
5.1);JO.lJr.) o. tiO 5.000,0

1.50'.1.00 0,1,'(1- .50'.1,0

Y.OOQ,r:li") (l,DO 000,0

500,00 O~OÜ ':IUO,O

1"1.0(1(.,,01') 0,00 1';'.000,0

[6.1,)1)0,1)1.1 0,00 1~:;.nOI),.1)

16.000,00 0,00 16.000,0

16.000, DI) 0,00 ll'.O(H),D

16.1,.10-0,00 0,00 ·16.000,0

lt..OOO,OO O,(iO 1':'.000,0
16.0{)0,00 0,00 llt.OOO,O

11..955-.2:18,00 197 000,00 S_15Z.:21B,0

4.9S,S.218,OO l<j'} ,000,00 ~.152.21a,O

D&SPE;3A!3 (;'QFIi&NTE:3

PESSOAL E ENCARGt:G 91)CIJüS

AplicJ'lCOQS {jiTQt-ót~

cont.r ar ecec por 'I'BMponet armí nado

venc , vent.aqens F-jxa::.<~Peof,1:3C<~'o1cdv i 1

oor iqeccee r-et.r oneae
cnt.rea {J&st·.Variavsüt-YElsgosd':"lvil

,)UTRAS DESPESAS CORRENTES

Apl ácecoee n í.r et.ee

VisriaEt - c.ív í I

H&t_erüd ele ccnaueo

PHS.!*'&gQl'l~ Q t>eiorI,,,,:õta::l c/ r.oc-ceoc-eo

Outros se.rv . 'rer ce ir oe-Peeeoe FisJ,{'··~

ÜIlt:.r:OS aecv , T.;.t:c. P,] I~QP~.

Out-ros aerv içce 'rer ce í r os P -rur idH'"

(IbrigdC'oes pet.r oneie ~ pr eer se.rv .
J.limE:\l'Jt~~("$to e NutI. iC-Elo

A::;;1ISTENC'IA ALIMENTA,R. E NUTFD.:I(WJ.I,

W.MTJT. A'I'IV. ALD«NfA.!::hQ NU'!Rrt;Au

DESPESA.'3 CORRENTES

OUTR.AS DESPESAS COFRENTES

ApllcJ'lcoes I)irE!tas

Hat.e_rial de- ni st.r abuacao cr et u í t.e
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1 MUNICIPIO:GUARANESIA 'I DETAlHM1ENTO DO PROGRJIMA

1
1_, DE TRABAlHO

- - EIITlDADE:CONSOLIDADA I POR ORGAo E UNIDADE ORÇftMENTAAIA
....L _

subuní.dede: 02.91.00

L . .. _

Uniti;,W,,,;.: 02.91

ESPECIFI(.'AÇ À(I

FOLHA: 33

--------------

ORÇAMEIITO
2008

_._------------_ .._-_ .._--_._--_.,---------_._._-_. --"_._---------- -------~"-"'--_.._----~.--------~----------_ .._---
I)f;I~p. cor r ent.es Ilef(J-" de C'...epi t.e I

flB.122

08,121,0051

OB',1~'2',00_52.1041

4.0.00.00.00

4.4.00_00.00

4.4.91..1.00.00

4.1.9(}.52.00
';.4.90.52.02

08 122:.00-:'2.2066

"$ .0.00.00.00

J.l,OU.OO.QO

3.1,90.00.00
].1.90. :tI.OI,)

3 .1.~,1). 13 .00

.1.1.90.16.00

3,1.00.00,00

.3.50.00.00

r . ':.50. 41.00

'33.90.(H).IJO

3.3.90.14.00
l.9fi.]I].OO

3.3.~m.JZ.oo

3.3. ~)I,),32 .03
,LJ.9('J 33.00

.3.90.36.00

.1.:1'1).19.00

3.J.9(l.J9.04

3 . .3.90. 43 .oo
3.90.<13.07

..~.91j.43.08

J. 90. 43 .09

J. 3,9'.1.43 .10

.3.90.43.11

3.90.43.12

08. 1.2Z.0052.2067

3.0,00.00.00

s . >.00.00.00

3.3.10_01).00

3. J. 70.41. OI.)

3.J.90.00.00

3.3.90.30.00

.3.91.L3ti.OI.i

3",~,9"J.39.IJO

3.3 .sc .39.1)4

3.3.90.43.00

DEPAfl:TAMBNTC .\SSISTEl-J":-IA SO("IAL

.A::-:gj9t_BDt:ia Soci.Itl

ÂOKDfISTF.Â(' Ã~) GERAL

tQUIP, MA!, PEFM. ASSISTEHCIA S(u:;P.L

tffiPESAS DE (-:A.PITAL-

IN'I.fESTI.MENTL""IS

Aplic~"ícoes nar et.ee

Equip..;rme.nt,lj;3 e--Hat_erial pemeenent.e

Equip.Hltt .Pr.,rll'laTJ. boJ;'!, r'Jit,rimold.""l

MANU,. AtIV. ASSIS'rEr.fCIA SOCIAL

DESPESAS ~:üRRENTE9

At,li(.·-a<.~oe-3 nar et.es

venc , V&r.tó1l9Bl!:9 Fix.!il!':'-:PB2~o",1 '~'ivil

Clbr i9&('0","9 PEltl '....l'J.ais

out.r es Jlesp.variave--is-PE'3so!tl c ív í I

üllTPIlS DESPESAS GOPF,ENTES

Tr .•.•yJ:r.tf. :rm,~t .Pr:iv.:r.tjFiY~ t.uczat.avca

ccnt.r í.auacoas
Aplic·ac.:o€of.<n í r et.ee

r,iarias- Ci"fi 1
K&ts.r i-&1 de (:,OfJ::;Umo

K&t.Qri.Etl de naet.r tbuaceo Gr.!i!tuit!iol

JI!eodic.'ament,os cer i et r acos

P!tss.agens e I'esJ.'E'séj~cf t.ccceccec

out coa Berv.Te.r(.·e.ir02-I>e:8:aOoA ri:S\ic~"

Cmtros; ~~B.r:'V.T&or'-~Qiro~·J;-Els!to..ót .Iuz í d i

out.r os aecvaçoe Terceiros ~ J\ir idit,J'I

aubvencoee accí e í e

SUbV2l!Ç_<tO Sc>c~_üd AFETO

3ubvBm~'&O soc i e í (:lube da:,.: At.~,<;oci~

aubvençêc Social Cç,";ferElDc'i~"1 SJ.o vicem.e

Sl.W scc í e I soc í edede at.o Ant de F~••due

Sub soe t a t cent.r o J.poi-o- -li cr í ançe

Sub SocL<d CE:SG

W.NU'f •A T IV . i:'~lJNDOAss rs TENl: Y. soe rAL

I\ESPESAS COIHo'ENTES

OUTRA.3 DES"kiSAS I~OR,REN'TE3

'l'rsm1;tf .Ir.stit.Hult,l.gov .Nacaor •.!ii'ii

cont.r .ibuae-oee

ap I rvecoee n i r et.ee
Rrttflor úd de ("ol'Jsumr,

Out.roa ser-v.'rwrce í r ca-weaeoe Fisic:a

our.r o« aerv . Terceiros-Pes~oa .rur i d.i

out.r os aer-va çoe Terceiros P .rnr á d'i ce
SubvSYICOQS aoc re í a

4,H.720,00

211 000,00
223. OOD, 1:;0

OFOO

0,00

(,1,00

1'74.3','O,lJCI
69 .400~l)O

69.40Q,00

S~ 10ú~00

12,100,00

1.000,00

104._900. no
l5.5.0f)O.-OO

6.5.(01),00

39.900,00

1.200,00

.5.000,00

3.000,00
.3.000.,00

500,00

B.OOO,OO

4.,200,00

4.200,00

18.000,00

,)'.000,00

3.00-0,00
·~.QOO,OO

') .000,00

l.000,OO

:.000,00
48.70l.."l,00

46.71.)0,':10

4l~ • 71.11.), IJrJ

1.200,00
1. 200,00

47.0:;0Q,00

L .1500,00

'$.000,00

lZ.OOO~OO

7.000,O()

5.000,00
5.000,00

5.000,00

5.000,00
5.1)(11),0('

5.000,00

5.000,00

5.000,00

0,00

44~.7l0,0

228.000,0

'::,.000,0

5 _I.lIJO, n

-:;.000,0

~ ,000,'.\

~ _000, o;
~_OQO,O

17, 300,,0

17'1 .~OO,l)'

Of~)O

0,00 56. ~f)I'),O

. Z 1;)0,0

1. 000, o
104.900,0

~S. 000, o
f.t~.(H)f),O

,~_900,(1

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,0(1

0,00
0,00

0,00

O,Oü

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01)

IJ,l.iO

Úçf)O

0,00

1 "100, 1)

"$ ,000,0

" .000,0

500,0

8.0\)0,0

4.200,0
1i.200,0

18.000,0

:;',000,0

} ,000,0

.000,0

1.000,0

3.000,0

') 000,(1

<18.700,0

4B 700, D

·H'i.700,1)

:1:0Q, o
,200,0

0,00
0,00

-1'I.SOO,0

5000,0

1.f)f)O,O
12 • i')(!I}, O

Memory InfOlmá(!c;) Uda ' Belo HO:lllOnrs . MG



EIITIDADE: COIISOllOADA

DETAlH.4MENTO DO PROGRMIA
DE TRABALHO

POR ÓRGÃO E UNIDADE ORÇAMENTARIA

08 241
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LEI N" 1.709, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
FISCAL DE 2007, EM FAVOR DO LEGISLATIVO
MUNICIPAL.

o Povo de Guaranésia através de seus representantes na
Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica autorizado, atendendo ao disposto nos incs. V e VI do
art. 167 da Constituição Federal, a abertura no Orçamento Fiscal do Município,
Lei W 1652/06, de crédito suplementar no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), em favor do Legislativo Municipal, para reforço das dotações e atender à
seguinte programação:

1.10.0.01.031.0025.2001.339014 Ficha 4 Diárias - Civil

Total

R$ 5.000,00

R$ 5.000,00

Art. 2°. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão da anulação de saldos das dotações orçamentárias, nos
termos do art. 43, § 10, inc. 111 da Lei Federal W 4.320, de 17 de março de
1964, atendendo as seguintes programações:

1.10.0.01.031.0025.2002.339035 Ficha 9 Serviços de Consultoria R$ 5.000,00

Total R$ 5.000,00

Art. 3°. Os créditos suplementares autorizados por esta lei serão
abertos por Decreto do Executivo, nos termos do art. 42 da Lei N° 4.320/64, por
solicitação do Presidente da Câmara Municipal.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 10 de dezembro de 2007.

Paço Municipal de Guar:1;; :}dezembro de 2007.

Dr. Sílvio Gonçalves RibJi;o Dias
Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555·3556

Endereço eletrônico: vmw.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br

mailto:pmg@uainet.com.br
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LEI N° 1.710, DE 4 DE JANEIRO DE 2008.

"DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO,
INSTITUI A CONFERENCIA MUNICIPAL DOS
DIREITOS DO IDOSO E REESTRUTURA O FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO NO MUNICIPIO
DE GUARANÉSIA"

A Câmara Municipal de Guaranésia, estado de Minas
Gerais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte lei.

CAPiTULO I
Do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

Art. 1°. Fica reestruturado o Conselho Municipal dos Direitos do
Idoso - CMDI, órgão permanente, paritário, deliberativo e fiscalizador da
política de defesa dos direitos do idoso, vinculado ao órgão responsável pela
política Municipal de Assistência Social.

Art. 2°. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso tem por objetivo
assegurar os direitos da pessoa com idade igualou superior de sessenta anos
de idade e criar condições para sua autonomia, integração e participação
efetiva na sociedade, por meio do estabelecimento da Política Municipal dos
Direitos do Idoso, no Município de Guaranésia.

Parágrafo único. Na consecução desta política, cumprir-se-ão as
diretrizes da legislação Federal e Estadual vigente e pertinente à Política
Nacional do Idoso, como estabelece a lei Federal n", 8.842, de 4 de janeiro de
1994, regulamentada pelo Decreto nO. 1948, de 3 de julho de 1996, lei Federal
nO. 10.741, de 1° de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso e lei Estadual n",
11.863, de 23 de outubro de 1997.

CAPiTULO 11
Dos Princípios e das Diretrizes

Art. 3°. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso reger-se-à pelos
seguintes princípios:

I - dever da família, da sociedade e do Estado em assegurar ao
idoso todos os direitos da cidadania e garantir a sua plena convivência familiar
e participação na comunidade, defendendo sua dignidade, seu bem estar e
direito à vida;

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br/E-mait:pmg@uainet.com.br

mailto:www.prefguaranesia.mg.gov.br/E-mait:pmg@uainet.com.br
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II - tratamento ao idoso sem discriminação de qualquer natureza;
III - fortalecimento e a valorização dos vínculos familiares, de modo a

evitar o abandono da pessoa idosa ou internações inadequadas e/ou
desnecessárias em estabelecimento asilares;

IV - formulação, coordenação, supervisão e a avaliação dos serviços
ofertados, dos planos, programas e projetos no âmbito municipal;

V - criação de sistemas de informações sobre a política e os
recursos existentes na comunidade bem como seus critérios de funcionamento.

SEÇÃO I
Da Competência

Art. 4°. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso:

I - deliberar e formular a política de atendimento, proteção e defesa
dos direitos do idoso, em consonância com a legislação em vigor; a qual atuará
na inserção do idoso na vida familiar, sócio-econõmica e político cultural do
Município de Guaranésia visando à eliminação de preconceitos;

11- estabelecer prioridades de atuação e de definição da aplicação
dos recursos públicos federais, estaduais e municipais destinados às políticas
sociais básicas de atenção ao idoso;

111 - acompanhar a elaboração da proposta orçamentária do
Município em relação à consecução da política do idoso e propor modificações;

IV - acompanhar a aplicação dos recursos destinados à consecução
da política do idoso, oriundos de auxílios, subvenções e outros recursos;

V - Propor aos poderes constituídos, modificações nas estruturas
dos órgãos governamentais diretamente ligados ao atendimento, à proteção e
à defesa dos direitos do idoso;

VI - Oferecer subsídios para a elaboração de leis atinentes aos
interesses dos idosos em todos os níveis;

VII - fiscalizar as instituições que prestam atendimento ao idoso;
VIII - estabelecer a forma de participação do idoso no custeio em

entidades filantrópicas ou casa-lar, prevista no art. 35 da Lei Federal n?
10.741/2003;

IX - incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas
relacionados ao atendimento, proteção e defesa dos direitos do idoso;

X - promover intercâmbio com entidades públicas, particulares,
organismos nacionais e internacionais;

XI - prestar informações e emitir pareceres sobre assuntos que
dizem respeito ao atendimento, proteção e a defesa dos direitos do idoso;

XII - elaborar e aprovar seu Regimento Interno;
XIII - aprovar, de acordo com critérios estabelecidos em seu

regimento interno, o registro da entidade de defesa ou de atendimento ao idoso
e respectivos programas de atuação;

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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XIV - receber petições, denúncias, reclamações, representações de
qualquer cidadão por desrespeito aos direitos assegurados aos idosos;

XV - comunicar ao Ministério Público os casos de suspeita ou
confirmação de maus-tratos, ou, de qualquer outro ato que tipifique violação
dos direitos do idoso, que cheguem ao conhecimento do Conselho;

XVI - fiscalizar e avaliar a gestão de recursos do Fundo Municipal
dos Direitos do Idoso;

XVII convocar e coordenar a cada dois anos, ou,
extraordinariamente, por deliberação da maioria absoluta de seus membros, a
Conferência Municipal dos Direitos do Idoso.

SEÇÃO li
Da Constituição e da Composição

Art. 5°. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso será composto
por 08 (oito) membros titulares e respectivos suplentes, conforme composição
abaixo:

quatro titulares e respectivos suplentes, pessoas
reconhecidamente envolvidas com trabalhos de valorização do idoso, eleitos
pelas entidades e organização representativas da sociedade civil dedicadas ao
idoso.

li - quatro representantes do Poder Público local, sendo:

a) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Saúde;
b) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Assistência

Social;
c) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Educação;
d) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Cultura

Turismo e Departamento Municipal de Esporte e Lazer

Art. 60. Para a emissão do ato que nomeará os membros do
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, o Chefe do Poder Executivo
observará os seguintes procedimentos:

I - os representantes das organizações não governamentais serão
eleitos por ocasião da Conferência Municipal dos Direitos do Idoso dentre os
delegados participantes;

li - os representantes do Poder Executivo serão escolhidos dentre
servidores dos Departamentos Municipais elencados no Inciso li, do artigo 5°
desta lei;

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.orefquaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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§1°. Caberá às organizações não governamentais a indicação de
seus membros titulares e suplentes, após a eleição na Conferência Municipal,
para devida nomeação pelo Chefe do Poder Executivo.

§2°. O não atendimento ao disposto no §1° deste artigo, implicará na
substituição da organização infratora por sua suplente mais votada, na ordem
de sucessão.

§3°. Os representantes das organizações não governamentais
eleitos na Conferência Municipal dos Direitos do Idoso e os demais
representantes da Administração Municipal, assim como os seus respectivos
suplentes, serão nomeados por Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 7° O mandato do Conselheiro será de 02 (dois) anos, permitida
uma recondução, independente da condição de titular ou suplente.

Parágrafo único. A recondução é vinculada à pessoa do
representante, ficando configurada também quando ocorrer à alternância da
condição de titular e suplente ou vice versa, bem como a mudança de entidade
representada, seja do Poder Executivo Municipal ou de entidades não
governamentais.

Art. 8° As reuniões do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso -
CMDI são públicas e poderão delas participar o Ministério Público, Poder
Judiciário local, Poder Legislativo, demais órgãos e pessoas que possam
contribuir para a efetivação dos direitos do idoso.

SEÇÃO 111
Da Estrutura e do Funcionamento

Art. 9°. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso terá a seguinte
estrutura:

I - Diretoria composta por Presidente, Vice Presidente, 1° Secretário,
2° Secretário;

11- Comissão de trabalho constituídas por resolução do Conselho;
111 - Plenário;
IV - Secretaria Executiva.

§1°. A Diretoria será eleita até trinta dias após a posse dos membros
do conselho, pela maioria de seus membros titulares e na ausência destes
pelos respectivos suplentes.

§2°. O Presidente poderá ser reconduzido por um mandato
consecutivo.

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556
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http://www.prefguaranesia.mg.gov.br
mailto:pmg@uainet.com.br


•{fjjf~//{{4'a ~Ú'/jm~ de fjjrIO/ra/nfiii~
MINAS GERAIS

Art. 10. A função do conselheiro é considerada serviço público
relevante e, não será remunerada, sendo seu exercício prioritário e justificadas
as ausências a quaisquer outros serviços, quando determinado seu
comparecimento às sessões do Conselho, ou, participação em diligências.

Art. 11. O Departamento Municipal responsável pela política de
Assistência Social, execução da política de defesa dos direitos dos idosos
prestará o necessário apoio técnico e administrativo para a consecução das
finalidades do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.

Art. 12. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso instituirá seus
atos por meio de resoluções aprovadas pela maioria de seus membros e
publicadas nos termos do art. 95 da Lei Orgânica do Município de Guaranésia.

Art. 13. Cada membro do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
terá direito a um único voto na sessão plenária.

Art. 14. Todas as sessões do Conselho Municipal dos Direitos do
Idoso serão públicas e precedidas de divulgação.

Art. 15. Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso poderá recorrer à pessoas de notória
especialização e entidades representativas de profissionais ligadas à área,
para assessorar o Conselho em assuntos específicos.

SEÇÃO IV
Do Mandato de Conselheiro

Art. 16. Perderá o mandato o Conselheiro que:

I - desvincular-se do órgão de origem de sua representação;
II - faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem

justificativa, que deverá ser apresentada na forma prevista no Regimento
Interno do Conselho;

111 - renunciar;
IV - apresentar procedimento incompatível com a dignidade das

funções.

Parágrafo único. A perda de mandato se dará por deliberação da
maioria dos componentes do Conselho, sendo assegurada a ampla defesa.

Art. 17. Nos casos de perda do mandato, impedimento ou falta, os
membros efetivos do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso serão,

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
Fone I Fax: (35)3555-3556
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automaticamente, substituídos pelos suplentes, exercendo os mesmos direitos
e deveres dos titulares.

Art. 18. As entidades ou organizações representadas pelos
conselheiros faltosos deverão ser comunicadas a partir da segunda falta
consecutiva ou da quarta intercalada mediante correspondência do
Secretariado Executivo do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.

Art. 19. Perderá a representatividade a instituição que:
I - extinguir sua base territorial de atuação no Município de

Guaranésia;
11 - tiver sido constatada em seu funcionamento irregularidade de

acentuada gravidade, devidamente comprovada, que torne incompatível sua
representação no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;

III - sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.

CAPíTULO III
Da Conferência Municipal dos Direitos do Idoso

Art. 20. Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos do Idoso,
órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo e avaliativo composto por
delegados representantes das instituições e organizações de atenção e
atendimento ao idoso, das associações civis comunitárias, sindicatos e
organizações profissionais do Município de Guaranésiae dos Poderes
Executivo e legislativo do Município, que se reunirá a cada dois anos, sob a
coordenação do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, mediante
Regimento Interno próprio.

Art. 21. Os delegados das entidades não governamentais, da
Conferência Municipal dos Direitos do Idoso serão escolhidos em reuniões
próprias das instituições, convocadas para este fim e realizadas por segmentos
da sociedade civil sob a coordenação do Conselho Municipal dos Direitos do
Idoso, no período de trinta dias anteriores à data da realização da Conferência,
garantida a participação de um representante de cada instituição com direito a
voz e voto.

Art. 22. Os representantes dos Poderes Executivos, legislativo e
Judiciário, na Conferência Municipal dos Direitos do Idoso serão indicados
pelos chefes dos respectivos poderes, mediante ofício enviado ao Conselheiro
Municipal dos Direitos do Idoso, no prazo de até cinco dias anteriores à
realização da Conferência.

Art. 23. Compete à Conferência Municipal dos Direitos do Idoso,
entre outras:
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I - avaliar a situação do Município no que diz respeito à atenção aos
idosos;

II - traçar as diretrizes gerais da política municipal do idoso no
Município de Guaranésia;

111 - eleger os representantes da sociedade civil no Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso;

IV - avaliar e reformular as decisões administrativas do Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso, quando convocada;

V - publicar as propostas aprovadas, registrando-as em documento
final.

CAPíTULO IV
Do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso

Art. 24. Fica reestruturado o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso,
instrumento de capacitação, repasse e aplicação de recursos destinados a
proporcionar suporte financeiro na implantação, manutenção e
desenvolvimento de programas e ações dirigidos a idosos do Município de
Guaranésia.

Art. 25. O Fundo Municipal dos Direitos do Idoso será gerido pelo
Departamento responsável pela política de assistência social, sob orientação e
controle do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI.

Art. 26. São receitas do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso:

I - dotações orçamentárias;
11 - doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas;
111 - contribuições voluntárias;
IV - recursos provenientes dos Conselhos Nacional e Estadual dos

Direitos do Idoso;
VI - valores provenientes de multas previstas na Lei n", 10.471 de 1°

de outubro de 2003;
V - outros recursos.

§1°. As receitas descritas neste artigo serão depositadas
obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e mantida em agência de
estabelecimento oficial de crédito.

§2°. A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá:

I - da existência de disponibilidade em função do cumprimento de
programação; /
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11- de prévia autorização do Conselho Municipal dos Direitos do
Idoso.

Art. 27. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária
autorização orçamentária.

Art. 28. O funcionamento e administração do Fundo Municipal dos
Direitos do Idoso serão objetos de regulamentação pelo Executivo Municipal.

CAP(TULOV
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 29. Para a implantação e funcionamento do Fundo Municipal dos
Direitos do Idoso, no primeiro ano de sua vigência, o Poder Executivo Municipal
deverá abrir crédito adicional especial mediante procedimento legal previsto na
Lei Federal n'', 4320, de 17 de março de 1964.

Art. 30. Para o primeiro mandato, os membros não governamentais
do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso serão indicados em Assembléia a
ser realizada pelas instituições elencadas no art. 5°, inciso I, no prazo de até 30
(trinta) dias, da data da publicação desta Lei.

Art. 31. A organização e o funcionamento do Conselho Municipal dos
Direitos do Idoso serão disciplinados em Regimento Interno, que será
elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias após a posse de seus membros.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a
Lei Municipal n", 1.530, de 12 de julho de 2004.

Paço Municipal de GUara:f.é )<1, 4 de ja~e~ de 2008.
,"I ,.,./j-

!,.J . /

Dr. Sílvio Gonçalves Ribeiro Dias
Prefeito Municipal
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LEI N° 1.711, DE 4 DE JANEIRO DE 2008

"REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 1.648, DE 5 DE DEZEMBRO
DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE LOTES
PÚBLICOS DO DISTRITO INDUSTRIAL E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS."

o Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei.

Art. 1°. Fica revogada a Lei Municipal n? 1.648, de 5 de dezembro de

2006, que dispõe sobre a doaçâo do Lote 1, situado na Quadra A da Rua A, no

Distrito Industrial Dr. Wherter Pereira Dias, inscrito no Cadastro Municipal sob n?

01.06.060.0010.001, à empresa Odair Ferreira de Brito ME.

Art. 2°. O lote de que trata o artigo anterior passará a reintegrar o

Patrimõnio Público Municipal.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação nos locais de

costume.

Paço Municipal de Guaranésia, 4 de janeiro de 2008.

/~~.1
Dr. Sílvio Gonçálves Ribeiro Dias

Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556
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02AO[)~R~E!<lJl"lefl!~<:j~ºbra~ e Urbanismo
1~1?_?005210"t5 _çClIl~~_ª--anco~_~,ó,_~ri~_Ô~iQLJ~..._.__.. .._

44.90.51.02 Obras e Instalaçôes Dom. Patrimonial 9.510,00

f--------------- 024_0"º~R<l_rtamentode Obras e UrbanisIl"lCl__
15.:,!5.205011 046C_on_sjr.LJ~.9de Passeio~______

44.90.51.02 Obras e Instalaçôes Dom. Patrimonial 50.000,00
_________ 02AOº~R~rt<l~ento de Obras ~J:lrJ:>ª-~i~.fl:1.9_
1751206111018C;~fl~lização do Córrego doJ3.ritCl _

44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Publico 35000,00
TOTAL DE ANULAÇÕES 254.500,00

Art. 3° O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por

Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 20 de julho de 2007.

LY7 '/,
Dr. Sílvio GonçalvlRib~ro Dias

Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nO40, Centro, CEP 37810·000, Guaranésia - MG
Fone / Fax (35)3555-3556
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LEI N° 1.681, DE 20 DE JULHO DE 2007

"CONCEDE ABONO PROVISÓRIO
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA
MUNICIPAL DE ENSINO"

AOS
REDE

A Câmara Municipal de Guaranésia aprova e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder um abono provisório aos profissionais do magistério da rede
municipal de ensino, referente ao período de janeiro a julho do ano letivo de
2007, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Art. 2° O abono mencionado no artigo anterior será concedido em
uma parcela, sendo seu valor acrescido na folha de pagamento do mês de
julho de 2007.

Art. 3° O abono mencionado no artigo primeiro tem amparo legal na
resposta dada pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais a consulta
n? 617.851, nas notas taquigráficas de 17 de maio de 2000.

Art. 40. A referida despesa será paga aos profissionais do magistério
lotados no ensino fundamental com recursos do FUNDEB e aos profissionais
do magistério lotados no ensino infantil com recursos próprios.

Art. 5° As despesas com a presente Lei correrão por conta das
dotações consignadas na Lei Orçamentária em vigor e se insuficientes, fica o
Chefe do Executivo Municipal autorizado a suplementá-Ias no valor do
mencionado abono.

Art. 6° Os critérios para concessão do abono são os seguintes:

I - São Profissionais do Magistério, de acordo com a Resolução n? 3, do
Conselho Nacional de Educação, de 8 de outubro de 1997, os profissionais que
exercem atividades de docência e aqueles que oferecem suporte pedagógico
direto em atividades como: direção ou administração escolar, planejamento,
inspeção, supervisão e orientação educacional.

11 - O abono será proporcional ao tempo de efetivo exercício como profissional
do magistério, referente ao período de janeiro a julho de 2007. ~+

. Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia _ MG !I \
Fone / Fax (35)3555-3556
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a) Ocupante de cargo do Quadro de Pessoal Efetivo da Municipalidade; e
b) Profissional do Magistério contratado por tempo determinado, com

contrato vigente no dia 13 de julho de 2007.

IV - Os profissionais do magistério farão jus a receber o abono por cada cargo
ocupado, no período de janeiro a julho de 2007.

V - Serão descontadas proporcionalmente as faltas injustificadas no valor do
abono, referente ao período de janeiro a julho de 2007.

VI - Os profissionais do magistério em gozo de férias prêmio, no periodo de
janeiro a julho de 2007, farão jus ao abono.

VII - Os profissionais do magistério em situação de licença para tratamento de
saúde, farão jus ao abono.

VIII - Os profissionais do magistério em situação de licença maternidade no
período de janeiro a julho de 2007, farão jus ao abono.

IX - Os profissionais do magistério em situação de afastamento por motivos
particulares farão jus ao abono proporcional, pelo periodo de efetivo exercício
de suas funções.

X - Para concessão do abono aos profissionais do magistério contratados é
obrigatório que seu contrato esteja em vigência no dia 13 de julho de 2007,
último dia letivo do primeiro semestre de 2007 e será proporcional ao período
trabalhado.

XI - Incidirão sobre a concessão do abono todas as retenções e descontos
previstos em lei.

Art. 70 Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 20 de julho de 2007.

4)11

Dr Sílvio GOntalves Ribeiro Dias
Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nv 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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LEI N° 1.682, DE 20 DE JULHO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Município de Guaranésia, em
favor do Executivo Municipal, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária do
Exercício de 2007 e dá outras providências.

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" Fica autorizada, atendendo ao disposto nos ines. V e VI do

art. 167 da Constituição Federal c/c art. 41, inc. 11da Lei Federal N° 4.320, de

17 de março de 1964, a abertura no Orçamento Fiscal do Municipio, Lei N°

1.652, de 13 de dezembro de 2006, de crédito suplementar no valor de R$

177.610,00 (cento e setenta e sete mil e seiscentos e dez reais), em favor do

Executivo Municipal, para atender a seguinte programação:

Código Executivo R$
02.10 ºeJ.l9:r:!~merl!~~ OQr~~JJr:t)9:nisJ'!1Cl... ____ºº.1ª!. 0102.1 OO~rv1é1flLlt~~_Ativ.: Adn"liIl.:....LJ.rb..éllllsll1_o_

44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Publico 75.810,00
_. 02.11Encélrg()s0~rai~<:l..()_.r\{lu_nJ.c;ipÍ<J
_ _º-4.1Z~.o-º54 .2015 ~anu!. Ativ. D~sp~~cicios6nt~i()r:es __

31.90.92.00 Despesas de Exercicios Anteriores 21.800,00
02.40 Dep.artamento de O.!~.r..a_s...e.J,JrtJ.anismo

__ J!51~~o..05_220.Z:3 t-1V1_a_fl.!:!!.e_Q.@oAtiv. A<!min. Urbélllisrr1() __.... _
33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 80.000,00

TOTAL DE SUPL.EMENTAÇÃO 177.610,00

Art. 20. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo

anterior, decorrerão da anulação de saldo das seguintes

orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1°, inc. 111da Lei N° 4.320/64:

dotações

Praça Rui Barbosa, n" 40. Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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Código Executivo R$

44.90.51.02

02.40Q",p~élme~lQ_~ Ob!:as ~L:LrtJ_élnisIl1O _
f-- 15.452.0501.1 046Ç()n~tru~()j~~ssei~ . _

Obras e Instalações Dom. Patrimonial
-------

9.000,00

02.40º~.p_'!.rt..a_rTl.~.n_to_de Obras e Urba.ni:S_fTlO_ _
15.452.0507104?º-()Q..s..t.r.c!l~nJ1.e_iro Pça Bíblia

n

_

Obras e Instalações Dom. Patrimonial44.90.51.02 15.000,00

__ 02.40 º~fl.élrtélmento de Ob~as e UrtJ.élnis,fTlo _
17.512.0611.1 017Ç()n~.!r~ãg..B.ede ~oto _§!él.Cru~dal'réllél_

Obras e Instalações Dom. Patrimonial44.90.51.02 31.000,00

02.40ºeflélrta~~_~to de Obr:a~_UJ!l~1S,1l10
17.512.0611 1018CanélJi;>:él.Ç~()_<!s?_Córr.E'.9.()_doBr~to

44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Publico 100.000,00

____________O_24_0Q"'partamento de Obras e Urbanismo
22.661.0127.1 010º_~s.9Jlr_()fl.ria~O.....Extens§o Pa,.!:gu",LncJljs,trlal__

44.90.61.01 Aquisição Imóveis Dom. Publico 22.610,00

TOTAL DE ANULAÇÓES 177.610,00

Art. 30. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por

Decreto do Executivo Municipal.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 20 de julho de 2007.

-:

Dr. Silvio GOnçal~~~~ i
Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone / Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: ~refguaranesia_mg.gov.br I E-mail: QDl9.@Jlaine.Ll&Ql.J2I

2



((j;:"ja/llfa ,:':-)ffrl~II('tj)f't/{Ir:- [f;;t((I'(lllr'ÚfÚ
MINAS GERAIS

LEI N° 1.683, DE 20 DE JULHO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal
do Exercício de 2007 do Município de Guaranésia, em favor
do Executivo Municipal e dá outras providências.

o Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito especial no orçamento em curso, no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$

- 02.10 Chefia do Executivo

f---. 04 Administrac;:ão
122 Administração Geral

0059 Comunicação Social
2092 Manut. Ativ. Comunicação Social

33.90.39.00 Outros Serviços Ter Pessoa Juridica 40.000,00

TOTAL 40.000,00

Art. 2° Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Especial, a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

CO DIGO EXECUTIVO R$
02.40 Departamento de Obras e Urbanismo _._-

17.512.0611.1050 Construção Estação Tratam. Esgoto
44.90.51.01 Obras e Instalações de Dom. Público 40.000,00

Total de anulações 40.000,00

Art. 3° O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por Decreto
do Executivo Municipal.

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço MUnicipal de Guaran 'ía, 20,dj?UlhO de 2007

7 :1'.
Dr SílVIO Gon alves Rloelro Dias

Prefei Municipal

Praça Rui Barbosa, n° 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
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LEI N° 1.684, DE 20 DE JULHO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Município de Guaranésia, em
favor do Executivo Municipal, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária do
Exercício de 2007 e dá outras providências.

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Ar! f Fica autorizada, atendendo ao disposto nos ines. V e VI do

art. 167 da Constituição Federal c/c art. 41, inc. 11da Lei Federal N° 4.320, de

17 de março de 1964, a abertura no Orçamento Fiscal do Municipio, Lei N°

1.652, de 13 de dezembro de 2006, de crédito suplementar no valor de R$

447000,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil reais), em favor do Executivo

Municipal, para atender a seguinte programação:

Código Executivo R$
_______ ~ 0260 DepartalT1enl()~~~Educação ~_

12.36~~~0035\0~~6~~~~n;I~~i~~~~~~;~.a~pEt~;!oE~ta<!uaL-- 447.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO 447.000,00

Art. 20. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo

anterior, decorrerão da anulação de saldo das seguintes

orçamentárias, nos termos do art. 43, § 10
, inc. 111da Lei N° 4.320/64:

dotações

Código Executivo R$
02.40

15.452.0507.1047
44.90.51.02

º€'fli3.r!i3r:!l_€'..rl!~__c:i~l:Jr~s_e_lJr!>a ni§1T19
çOI1S.t~LI_~_~!l.~~~f@Ya~d';)~E3.íblia _
Obras e Instalações Dom. Patrimonial

02.40
15.452.0507.2027

4.990,00

º€'fli3r:l§l.r:!l_~I1_t.q.c:i~9Qr.a.§.~~Urbi3l!i§1!19. .
fV1~nLJ~ns;ão_6!L~ças/Pqs/ Jds ~
Contratação por Tempo Determinado31.90.04.00

-------P-~aça RuiBarbosa,n''40,Centro, CEP 37810-000,Guaranésia- MG
Fone I Fax (35)3555-3556
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_1L~Jb9§lL 1O 17Ç()rl~t~~ç~B~~~~Jl()~S.§_Çr~zdélP!atél_
44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Publico 38.900,00

02.40 .Departamento de Obras e Urbanisl1'1() _
1751206111018 çana~za~ã() Córreg_()_cjoB!ito. _

44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Publico 14.910,00

02.40 Depélrt.9'Il~_n!2.~Obra~Urbélnisl1'1()
17.512.0611.1 050Co.llstr. Esl. de Tratam. Esgoto Jgl3~noyaçã-.Cl

44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Publico 9.900,00

____ º?.40 º~Eélrta!rl..~n.!.()de Obras e Urbanisl1'1()
17 ~_1_2Q§11.2028~éll1ut~~~~E~()tamer:!!~§a_ni~á.ri() _

31.900400 Contratação por Tempo Determinado 1.100,00

02.40 .Deflart.él.'Il~rl.!.()de Obrél.s e_L,Ji"t).éll1i~l1'1()
17.512.0611.2028t11l.élnu_te.nçã.Cl..l\..tL'0J=~gotamento Sanitál"i~ __

33.90.13.00 Obrigações Patronais ~ Prest. Serviços 490,00

02.40 [)~Eél.r!"Hll~nt02e Obra~LJJ!lanis'Il()
17.512.0611.2028 ~éll1ute..rlÉo Ativ Esgotamento§alli~ári()_

33.90.30.00 Material de Consumo 1.900,00

02.40 Depart.arn~rl.!2_cLe...Ob r.él.~e~l,JIº-arlisl'Jl..0____
17 .512.0611.2028~_éln~ten.s:.ã.Cl...A.!i'{~g.Cltament.Cl§alll~ár12 _

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 900,00

02.40 Depart.élrTl."lrl~o.geObIél.s e Urb_arli~.rTl.()
22.661.0127.101 O De.~a.fl.r().fl.I:i.él.~ã_()_Exten~oP9..IIl.9~~t.riéll_

44.90.61.01 Aquisições Imóveis Dom. Publico 9.800,00

02.40 De.flartamento de Obras e UrbanisrTl_()
26,X§]~º5_Q9Jº30 ~..él.r1.~llYão Ativ. Terminal Rodovi~rlo

33.90.13.00 Obrigações Patronais ~ Prest. Serviços 490,00

02.50 .Depto_M_~()6_rTlt:Jie..nteiPre~A~mbientaL ~
1B .5~1 ,Q§ 15.2 O 32 l\1_él!:lute nç<3()f\Q'IcEr_e.§e._r\IéIÇã..()~!!lbie nta.1_.__

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 3.000,00

02.50 .[)eflt()-'v"-e.l()6rnbien~LP...r:es_hmbie_n.!.éll __.
18541·º()_1?2032~élnute.rlç_ã() Ativ. Preservação f\!!lJ:JIe.rll<JJ _

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros PJ 500,00

02.50 [)e.flr\lLeio_A_rTl~iente.iE~s. ArTltJLentélL
20.606.0641.1 021 _E:guiflª-rTle.Il.!.Cl..tIIlaterial.Ee.!Ill,_Mec._.A..Qríc.Clla__

44.90.52.02 Equipamento Mal. Perm. Dom. Patrimonial 3.900,00

-----.-. Praça RUI Barbosa. n' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia _ MG t' 2
Fone I Fax (3513555-3556 ~

Endereço eletrônico: Y'wwprefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: .p!!l9.@J§lrLe.1-.çom.br /



________ .... 02 59 º~J~t<:>lt1.eioA.rn..Q~Il~L Pres_ Am~iE').r1.t<lL. _
26. 782.071 0.203!)r-v1é1rlutenç~<:>.t..!i~,_~~~clas Vici.r.,_ai~___ __

31.90.11.00 Vencim. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

....

26.782.0710.2035 f\i1.élllut~IlÇ5í.CJJ\.tL~E~tr~d_~sViclllélis _
31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00

02.60 Departamento de Educação .. _._
12.122.0052.2036 Manu.!_ells:5íoAtiv. Ad"!:.ger:.aI~<!uc.élçi3<:>

31.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 490,00

02.60 º~flélrt.amento de EdlJ~éI.Y~9____ .. _
12.272.0181.2037 fv1élnutenç~o_J\tiIJ.:..E'rellLd.~rl<2<1!3~~iélL

31.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 3.000,00

02. 60 ºe[l<lrt.él_rT1.~lllCJ_cl~J::cjLJcaç~ _
12.272.0181.2037f\i1.é1.nute_ll~ Ativ. Previdência Soc;iél.l_

31.90.03.00 Pensões 490,00

02.60 ºejl_a_~..Il1enlo de Educ~_o ._
12.361.0251.2038 f\i1é1nut~ns:5íCJ...~tiv.Alim,Ens!..n().illlld_élrT1~_nt.al_

31.90.11.00 Vencim. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.000,00

02.60 DeflartarT1~ntocl~~_ct.u.cél.s:..~CJ._
12.361.0403.2040 Mallu~llç~<:).f\J.lvJUNDEB___ __ . __

31.90.11.00 Vencim. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

f--- 02.60 º~J)a.r:!éI_rT1.E')ntode Educação _
_.1L3.~L04º-3.2040fv1<1flutenção Ativ. FUNDEL _

Obrigações Patronais - Prest. Serviços33.90.13.00 1.000,00

______ .__ 02.60 º~B<lrtar:!l~r1.to d~clLJ.caS_ã() _
1.2.361:º_403.2040f\i1anut~ns.~CJ...AtivcX.l..J.N_DEEl .... _.... _

33.90.30.00 Material de Consumo 3.000,00

02.60
12.361.0403.2040

33.90.36.00

[)e flartarT1~n!CJ..d~J=duc;as~CJ.______ ___
f\i1~nLl!~r1.ç~_CJ.J\ti-'l,-fUND--ºª-_ .. _. _
Outros Serviços Terceiros PF

02.60

2.000,00

º~partamento de Educação .... _ __
12.361.cº~07X041 f\i1_a_nLlLJ\!~Ir:a.rlsp,--~~irlCJ.iu_n_cl.arTl~nta_1

33.90.13.00 Obrigações Patronais - Prest. Serviços 7.000,00

02.60 De[lartélrTl..E'.lltode Educação _
12.365.0251.2045M<lnutençã.CJ..J\.ti.~!i.rT1.:.É.llsino_lrlfar1..til

33.90.30.00 Material de Consumo 6.000,00

P~aça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 3781 O~OOO, Guaranésia - MG
Fone I Fax (35)3555·3556

Endereço eletrônico www.prefguaranesia.mg.gov.br / E-mail: Qmq@uaineLcom.br

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br
mailto:Qmq@uaineLcom.br
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............. _0260 [)ej)art.?ll!.ento de Educ~_o ..
1236!L04Q1.2046 rv1Cll1u.te_n~o..6ti1t.:.TrCli1§Jl.:..Ensinillrll<1n~L

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - PJ 9.000,00

02.60 DeJlart.arTl~nto de Educaçã.2 __. _
.1?}El.5Q,!º12047 MCl~ut~n.~o Ativ. Ensino Fundam~1.aL.._~

33.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00

02.80 Deflart.aITl~nJ(). de CultLJra e_Turi§'n1.o__ _
13.392.04 71.2050rv1Clnut~n.çã_()At~Çentro CLJI!LÇClS.Cl_rv15~ITl<?~.<l.

31.90.11.00 Vencim. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.000,00

___. 02.80 [)e;flar!<lmento de Cultura e TU~~.n1C:>_..... _.....
13.392.0471.2050 fV1<1llute;n.Çi30Ativ. Centro CulU Ca.s.Cl..fV1.~ITl<?ria

31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 4.000,00

02.90 De;flartélmento de Saúde ._._ ..... _
_1.0J??:ºQ~22052fV1Clnu.te;llç-ª()_~iv AdrTl, Geral Saúcj~__ ._..

31.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 490,00

02.90 ºe.PClrt.<l.rTl.~ntode Saúde .__ ___
1O.128. OO58 .2O54T rein<lrTl~fll.2.-º<lj)a ci!:.J3_~~:.!::l~_I!l-ªn.os.

33.90.13.00 Obrigações Patronais - Presl. Serviços 590,00

02. 90 [J~PClrt<l.rTl.~.rl!().cJ.~~aúde .__ .._ _ _
10 128.0058.2054 Treina!l1.~nto_º-apaci!,B_ec;c.H...LJmanc:>s.

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 1.490,00

_._ _ 02.90 D~part.arT1e;n!o_c:le;~a_ú.cje . __ _ _ __
_lOcl?ll:Qº!5.?2054 I re;inarTl.e;nto_Çapacil. _Rec. HU.rTl..anc:>s..

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - PJ
02.90 Departamento de Saúde

-------

10.301.02302064 fV1Clnute_rl9_ãoAti".:. Assistência ~§!!!T1ClC;.$lJ~C;<I__
33.90.32.01 Medicamentos Manipulados

1.490,00

53.000,00

10.301 .0230 .2064fV1élrlu_t~rl.s:~().fI.!iIi..Assis!ªIlc:iél.E.arrTlCl.cêlJ~c<l__
33.90.32.02 Medicamentos de AlZ 61.000,00

... .___ 02.90 [)e;PCl_~ITlen!Cl_~...saú~ _
..10}g2Q210.1 O38E:qLJi~ Mat.p_~rTla n.e;.r1!e_fl.ssistl\ilecjicCl__

44.90.52.02 Equip. Mal. Permanente Dom. Patrimonial 5.000,00

_ 02.90 [)e;flélrtéll12e;fll().QeSaúde;..___ ..... _
10.302.0210.1 038 E(luIP.rv1Cl.Lf"~r_man_e.l1te;_SE;0IQcj()ntol()gic.o.s..

44.90.52.02 Equip. Mal. Permanente Dom. Patrimonial 5.000,00

---~---'----""Pr-a-ça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone / Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br / E-mail: Q!II.9.@llilinet&om.br

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br
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....... 02. 90 Depart<3lll~flto_d~_§aúd~_____ .. _ ___
10.302.021 0.2056 rv1an_u_~fl~o Ativ. Pronto Atenc:iilllen.!9 __

33.90.13.00 Obrigações Patronais - Prest. Serviços 20.000,00

02. 90 º~[lart.arn~nto de....§aúde ... .___ _
10.302.0210.2056 Manutençã().í\tiv.l'rontcJ...6ÍE'rldirnento

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros - PJ 20.000,00

JQ:l02021 020571\11<3nuJ~rlç:ã_2..Ativ A§sistência Medi<;él .__
31.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 50.000,00

02.90_ ..º~Jl.élrt.a_lll~fl!()_c:i~SallQ~ _
.1()}0_2J)~1():205 7rv1an ut~n~()_6.tiv-,--A.§sistên~élfl!ec:iicª

31.90.11.00 Vencim. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 35.080,00

02.90 Departélllle_n!o_deJ3aúd~_
10.302.021 0.2057 lV1aflut~fl~ão Ativ. Assistência M~c:ii(;él

31.90.13.00 Obrigações Patronais 10.000,00

TOTAL DE ANULAÇÕES 447.000,00

Art. 30. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por

Decreto do Executivo Municipal.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 20 de julho de 2007.

.r: :;<
or. Sílvio Gonº"veS·~i~iro Dias

Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
Fone / Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: ~refquaranesiamg_gov,br I E-mail: pJ:Il9.@.gainet.çom.br
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LEI N° 1.685, DE 16 DE AGOSTO DE 2007.

"DISPÕE SOBRE AS ATIVIDADES
COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DE
COMBATE ÁS ENDEMIAS E
PROVIDÊNCIAS."

DE AGENTE
AGENTE DE

DÁ OUTRAS

o Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei.

Art. 10 As atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente
de Combate ás Endemias, passam a reger-se pelo disposto nesta Lei.

Art. 20. O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o
exercicio de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde,
mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas,
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do
gestor municipal.

Parágrafo único. São consideradas atividades do Agente
Comunitário de Saúde, na sua área de atuação

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e
sócio-cultural da comunidade,

II - a promoção de ações de educação para a saúde Individual e
coletiva;

III - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das
ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos á saúde;

IV - o estimulo á participação da comunidade nas políticas públicas
voltadas para a área da saúde;

V a realizaçâo de visitas domiciliares periódicas para
monitoramento de situações de risco á família; e

VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor
saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida.

Art 30 O Agente de Combate as Endemias tem como atnbuiçao o

"':"" d, atividades do "9'''''''. prevençà , ~,~m",de 1"c

Praça HUI Barbosa n° 40 Centro CE P 31810 000 Guaranesia MG
Fone I Fax

Endereço eletrônico ! ê-maü 12ng@ualllet C.QT!lJ2i
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promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS
e sob supervisão do órgão gestor de saúde.

Art. 4° O Ministério da Saúde disciplinará as atividades de
prevenção de doenças, de promoção da saúde, de controle e de vigilãncia a
que se referem os arts. 2° e 3° e estabelecerá os parãmetros dos cursos
previstos nos incisos 11do art. 5° e I do art. 6°, observadas as diretrizes
curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação

Art. 50. O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os
seguintes requisitos para o exercício da atividade:

I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da
publicação do edital do processo seletivo público;

II - haver conciuído, com aproveitamento. curso Introdutório de
formação inicial e continuada; e

111- haver concluído o ensino fundamental

Parágrafo único. Compete ao Município responsável pela execução
dos programas a definição da área geográfica a que se refere o inciso I,
observados os parãmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde

Art. 60. O Agente de Combate ás Endemias deverá preencher os
seguintes requisitos para o exercício da atividade

I - haver concluído, com aproveitamento, curso íntrodutório de
formação inicial e continuada; e

II - haver concluído o ensino fundamental

Art r Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de
Combate às Endemias admitidos pelo Municipio submetem-se ao regime
juridico estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art. 8° A contratação de Agentes Comunitários de Saúde e de
Agentes de Combate às Endemias deverá ser precedida de processo seletivo
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para o exercício das
atividades, que atenda aos princípios de legalidade, Impessoalidade

mm:'dC P:':~:~~:":rn~~':::':""""",ei i," 00" c,,"~".,o."' _ ~.
Fone/Fax T

Endereço eletrônico / g-maü: PJfufu,ª-lI}~r~l.!..J2.t:
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Art 9° A administração pública somente poderá rescindir
unilateralmente o contrato do Agente Comunitário de Saúde ou do Agente de
Combate ás Endemias. de acordo com o regime jurídico de trabalho adotado,
na ocorrêncía de uma das seguintes hipóteses.

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

111 -- necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de
despesa, nos termos da Lei n° 9.801, de 14 de junho de 1999; ou

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no
qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito
suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento dos
padrões mínimos exigidos para a continuidade da relação de emprego,
obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das
atividades exercidas.

Parágrafo único. No caso do Agente Comunitário de Saúde, o
contrato também poderá ser rescindido unilateralmente na hipótese de não-
atendimento ao disposto no inciso I do art. 5°, ou em função de apresentação
de declaração falsa de residência.

Art. 10. Fica criado, no Quadro de Pessoal do Município de
Guaranésia, Quadro Suplementar Agente Comunitário de Saúde e de Combate
ás Endemias.

Parágrafo único. Ao Quadro Suplementar de que trata o caput deste
artigo aplica-se a jornada de trabalho de quarenta horas semanais.

Art. 11 Ficam criados 35 (trinta e cinco) empregos públicos de
Agente Comunitário de Saúde, no âmbito do Quadro Suplementar referido no
art. 10.

§ 10. A retribuição mensal para o exercício do emprego público de
Agente Comunitário de Saúde fica fixada em R$ 381,50 (trezentos e oitenta e
um reais e cinqüenta centavos).

§ 2° Fica assegurada a revisão geral da retribuição mensal fixada
no artigo 1° deste artigo, que se dara sempre na mesma data e se~mlstl ão
de índices dos demais servidores publicas municipais

- - -~ -
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Art. 12. Ficam criados 7 (sete) empregos públicos de Agente de
Combate ás Endemias, no âmbito do Quadro Suplementar referido no art. 10,
com retribuição mensal estabelecida na forma do Anexo desta l.ei.

§ 1° A retribuição mensal para o exercicio do emprego público de
Agente Comunitário de Saúde fica fixada em R$ 381,50 (trezentos e oitenta e
um reais e cinqüenta centavos)

§ 20. Fica assegurada a revisão geral da retribuição mensal fixada
no artigo 1° deste artigo, que se dará sempre na mesma data e sem distinção
de indices dos demais servidores públicos municipais

Art. 13. Fica vedada a contratação temporária ou terceirizada de
Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate ás Endemias, salvo
na hipótese de combate a surtos endêmicos, na forma da lei aplicável

Art. 14. Os profissionais que, na data de publicação desta Lei,
exerçam atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de
Combate ás Endemias poderão permanecer no exercício destas atividades, até
que seja concluída a realização de processo seletivo público pelo Município,
com vistas ao cumpnmento do disposto nesta Lei.

Art. 15. As despesas decorrentes da criação de empregos públicos a
que se referem os artigos 11 e 12 correrão á conta das dotações constantes do
Orçamento Anual do Município.

Art. 16. Não se aplica as disposições da Lei Municipal n° 1415, de
29 de dezembro de 1999, para contratação de Agente Comunitário de Saúde.

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Gu~ra ésia, 16 '1~gosto de 2007

'1',/(
Dr SílVIOGon alves Ribeiro Dias

Prefeito Municipal
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LEI N° 1.686, DE 27 DE AGOSTO DE 2007.

Autoriza abertura de credito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Município de Guaranésta, em favor do
Executivo Municipal, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária do Exercicío de 2007 e
dá outras providências.

O Povo do Municipio de Guaranésia. Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei

Art. Fica autorizada, atendendo ao disposto nos InCS. V e VI do art

167 da Constituição lederal c/c art. 41, inc. II da Lei Federal N° 4.320, de 17 de

março de 1964, a abertura no Orçamento Fiscal do Municipio, Lei N° 1652, de 13

de dezembro de 200(i de crédito suplementar no valor de R$ 86.250,00 (oitenta e

seis mil e duzentos e cinqüenta reais), em favor do Executivo Municipal para

atender a seguinte programação:

Código Executivo R$
02.10 Chefia do Executivo

04122.0052.2005 Manutenção Ativ. Secretaria do Prefeito

33.9039.04 !;)utros Serviços Tercelr~:~ - PJ 27000,00

02.10 Chefia do Executivo

06.181.01012010 Manutenção Convenio Policia Civil

33.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00-
02.10 Chefia do Executivo

24.722.0709.2013 \t1anutenção Ativ. Serv Telecom unicações

33.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00
."'-

02.30 Departamento de Contatllldade/Orçam./TesourarI3

04.122.0054.2021 Manutenção Ativ Adm. Finanças

33.90.39.04 qutros Servi20s Terceiros PJ 12.000,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo

15.122.0052.2023 Manut~nç~oAtiv Adm Geral de Urbanismo

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros - PF 5.000,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0501.2024 Manutenção Ativ. Vias Urbanas

31.90.1600 Outras Despesas Varráv(;:s - Pessoal Civil 2.000,00

-
-.-.-.-----.------ Praç-i;i r:;:ui B~rbosa. na 40. Centro, CH; :::.::81-Ô-OOO~Guar;;1{',-;a·~-MG

Fone! Fax (:l5)355'5-35:)6
Endereço eletrõoico: "-t)yV{J~@fgldaraneslalD.9.,.9ç~{..t?.r ! Ecrnaü: p~rlg:@1Lªinet'~9JILill



02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
26.782.0509.2030 Manutenção Ativ. Terminal Rodoviário

31.90.11.00 .:~encimentos e vantaqens Fixas - Pessoal Civil 2.750.00

02.40 ')epartamento de Obras e Urbanismo

26.782.0509.2030 Manutenção Ativ Terminal Rodoviário
319013.00 ()brigas:ões Patronais 1000.00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo

26.782.0509.2030 Manutenção Ativ. Terminal Rodoviário

33903903 Outros Servi20s Terceiros PJ - Cemig 3000.00

02.50 Departamento de Meio Ambiente / Desenv. Agr.

26.782.0710.2035 Manutenção Ativ Estradas Vicinais

33.903600 .~)utros Servis:os Terceiros PF 1.500.00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer

27.813.0720.2049 ManutençãoAtiv Desporto e Lazer

33.90.30.00 Material de Consumo 6000.00

02.80 De2artament()de Cultura e Turismo

13.392.0471.2050 Manutenção Ativ. Centro Cultural/Casa Memória

33.90.1400 Diárias Civil 3000.00

02.90 Jepartamento de Saúde

10.302.0210.2056 Manutenção Ativ. Pronto Atend. Municipal

31.90.04.00 I~ontratação Por Tempo Determinado 15.000.00

02.90 Departamento de Saúde

10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Medica

3390.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 6000.00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO 86.250,00

Ar! 2° Os recursos necessários á execução do disposto no artigo

anterior, decorrerão da anulação de saldo das seguintes dotações orçamentárias,

nos termos do ar! 43. § 1°. inc. III da Lei W 4320/64

.- _.-
Código Executivo R$

02.10 Chefia do Executivo

04.122 00521003 Manutenção Convenio Policia Civil

4490.52.02 f'.quipamentos e Mal. Permanente Dom. Patrim 10.000,00

02.10 Chefia do Executivo--_.

0618101012010 Manutenção Convenio Policia Civil

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 500.00

------.- -,--------
PraC<J ,<:ui Barbosa, n'' 40 Centro, CEY 3;'810-000. Guaranósia MG



02.10 Chefia do Executivo
06181.0101.2010 Manutenção Convenio Policia CIvil

33903904 Outros Serviços Tercelrc:~ PJ 500,00

02.10 Chefia do Executivo
0927201812012 Manutenção Ativ. Previdência Social

31900100 :i\posentadorias e Rp:.!~T.las 10000,00

02.10 Chefia do Executivo
09.2720181.2012 \J1anutençãoAtiv. Previdência Social

31 9003.00 -cnsões 8.000.00--02.20 :Jepartamento Cadastro/T nbutos/Fiscalizaçáo
04.129.0504.1006 F::qulp.Mal. Permanente Receitas

44.9052.02 Equipamentos e Mal. Permanente Dom. Patrirn. 1800,00

02.30 Departamento Contab/OrçamlT esouraria
04,122.0054.1007 I:quip Mal. Permanente Finanças

44.90.52.02 Equipamentos e Mal. Permanente Dom 'patrim 1.450,00

02.30 :')epartamento Contab/Or çamlT esourana
04.122.0054.2021 \J1anutençãoAtrv. Adm r'inanças

339013.00 Obrigações Patronais Prest Serviço 490,00

02.30 Departamento Contab/OrçamlTesouraria
04.124.0055.2022 Manutenção Ativ. Contabilidade

3390.13.00 Obriga2ões Patronais Prest. Serviço 490,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.122.00521045 Construção Abrigos Ônibus

449051.01 .:~)brase Instalações Don:, Publico 450,00

02.40 Jepartamento de Obras e Urbanismo
15.122.0052.2023 Manutenção Ativ Adm Geral Urbanismo

31.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 490,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0501.1046 Construção de Passeios

4490.51.01 Obras e Instalações Dom.;.Publico 990.00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0501.2024 Manutenção Ativ. Vias Urbanas

31.900400 .~-::ontrata2ãopor Tempo Determinado 1 100,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0504.2025 Manutenção Ativ-.Limpeza Urbana--_._-

1.390,003190.04.00 '~ontratação por Tempo Determinado

--------- ------_.~ - _.-

Praça I~ui Barbosa, n° 40. Centro. CFP 3/810000, Guaranés!a MG
Fone/Fax

/ E-mail:
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r-------~~'------------~--'~~----------_r------,02.40 Departamento de Obras e Urbanismo

15.452,0505,2026 Manutenção Ativ. Serviços Funerários

31,90,1100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

02,60 DeiJartal11entodeEducação
12,365,0401,2046 Transp. Ensino Infantil

33,90,39,04 Outros Serv. Terceiros P,.J,~ . +_1_0_0_0_0_'0_0-i

0270 Departamento de Esporte e Lazer

27,813,0720,1043 EqUipam, Mal. Permanente Desporto e Lazer

44,90,52,02 E:quipamento e Mal. Permanente Dom, Patrimonial

02,70 Departamento de Esporte e Lazer

27813,0720,2049 Manutenção Ativ Desporto e Lazer
1500,0031,90,13,00 2brigações Patronal;.;;.s~ + -t

0290 'Jepartamento de Saúde

10,302,0210,2057 'IIlanutenção Ativ. ASSistência Medica

31,90 11,00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Fessoal Civil

02,90 Departamento de Saúde

10,302,0210,2058 Manutenção Atividades Serv Odontológicos

33,90,13,00 Obrigações Patronais Prest. Serviço

9,220,00

1,500,00

25.400,00

490,00

02,90 Departamento de Saúde

10,302,0210,2059 Manutenção Ativ Transporte Pacientes

31900400 Contratação por Tempo Determinado 490,00

'-- :. TOTAL DE ANULAÇÓ!,_:S -'-_8_6_.2_5_0-",O_o •...•

Art. 30 O crédito suplementar autonzado por esta lei será aberto por

Decreto do Executivo Municipal

Art 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus

efeitos retroaqidos a ;;>0de julho de 2007,

Paço Municipal de Guaranesia 27 de agosto de 2007,

cÁr.l-
Dr Silvio Gonçalves f,ibeiro Dias

Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa. n'' 40 Centro. CE:P 3i-810--000 Guarancsia MG
Fone II-ax (3513.').').')··3556

Endereço eletrônico.~'-''Ww,p(êlillLª.@nesialD.9,Q-;:::L.Q!. " E:-mall pn"j@aC'''Lc,oJ1'ci'l
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LE.I N° 1.687, DE 27 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre o reajuste dos
Conselheiros Tutelares Municipais
providências.

subsídios dos
e dá outras

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte Lei

Art. 1° Fica concedido, nos termos do art. 60, § 1° da Lei Municipal

1.490/2003, o reajuste de 3,296% (três inteiros e duzentos e noventa e seis

milésimos de pontos percentuais) Incidentes sobre os subsídios dos

Conselheiros Tutelares Municipais

Art 2° Esta lei entrará em vigor Imediatamente a sua publicaçâo

nos locais de costumes, com seus efeitos retroagidos a 1
0

de maio de 2007

Paço Municipal de Guaranesia 27 de agosto de 2007,

/1 -/:
~~,'

Dr. Silvio Gonçalves Ribeiro Dias
Prefeito Municipal
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LEI N° 1,688, DE 27 DE AGOSTO DE 2007

"ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 1,681, DE 20 DE
JULHO DE 2007, QUE CONCEDE ABONO
PROVISÓRIO AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO"

A Câmara Municipal de Guaranésia aprova e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei

Art. 1° Fica alterado a alinea "b" do inciso 111e o inciso X do artigo
6° da Lei Municipal nO 1.681, de 20 de Julho de 2007, que passam a vigorar
com a seguinte redação

"Art 6°

111·

b) Profissional do Magistério contratado por tempo determinado, com
contrato vigente no dia 2 de julho de 2007.

X - Para concessão do abono aos profissionais do magistério
contratados é obrigatório que seu contrato esteja em vigência no dia
2 de julho de 2007 e será proporcionai ao período trabalhado."

Art. 2° Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei
Municipal n? 1.681, de 20 de julho de 2007

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranesia ?7 de agosto de 2007

cf'/! ~v/,
Dr SIlvIO Gonçalves 1~lbelro Dias

Prefeito Municipal

Endereço eletrônico

- MG
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LEI N° 1.689 DE 25 DE SETEMBRO DE 2007.

"Autoriza a doação de lotes públicos do Distrito
Industrial, com encargos, especificados em processo
administrativo próprio, nos termos da Lei Municipal n°
1.605, de 21 de dezembro de 2005 e dá outras
providências.

o Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.0 A Câmara Municipal de Guaranésia, em cumprimento ao
dispositivo contido na Lei Municipal n." 1.605 de 21 de dezembro de 2005,
autoriza o Chefe do Executivo a doar, com ônus, o lote a seguir identificado,
conforme requerimento e processo administrativo devidamente analisados e
aprovados pelo Poder Executivo à futura donatária CRISTAL TÊXTIL IND. E
COM. LTDA ME.

Parágrafo uruco. O lote de que trata o caput deste artigo é
denominado Lote B, situado neste Município e Comarca de Guaranésia-MG, na
Quadra B, do Parque Industrial Dr. Werther Pereira Dias, descrito como terreno
de forma irregular com as seguintes medidas e confrontações: 62,76 m de
frente para a Avenida e Praça do Distrito Industrial, 243,73 m do lado direito de
quem de dentro do imóvel olha para a Avenida do Distrito Industrial,
confrontando com Cristal Têxtil Industria e Comércio Ltda; 222,01 m do lado
esquerdo, confrontando com lote de propriedade do Município de Guaranésia,
rua projetada, e 60,20 m nos fundos confrontando com o prolongamento da
Rua Domingos Romanelli, perfazendo área de 14.007,06 m2, objeto da
Matrícula nO10.196, fls. 097, do Livro n? 2BD, de Registro Geral, do Cartório de
Registro de Imóveis desta comarca, inscrito na Prefeitura Municipal sob n?
01.06.059.0280.001, avaliado em R$ 157.859,56 (cento e cinqüenta e sete mil
e oitocentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e seis centavos).

Art. 2: O lote público será identificado através de minuta de
escritura pública de doação, a ser anexada de modo a fazer parte integrante do
processo administrativo, para envio, juntamente com projeto de lei específico
para esta doação, à Câmara Municipal.

Art. 3: A finalidade a ser dada ao imóvel doado, assim como os
prazos de início e término da construção para o efetivo funcionamento deverão
estar previstos no projeto apresentado ao executivo, sem os quais não caberá
a presente autorização.

Praça Rui Barbosa, n" 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555·3556

Endereço eletrônico: VVINW.orefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uaínet.com.br
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Parágrafo único. A critério exclusivo da Câmara Municipal,
mediante envio de Ante-Projeto de Lei ao Executivo, após solicitação formal do
futuro donatário, devidamente justificado, poderá prorrogar o prazo do término
da construção, por uma única vez, por igual período previsto no projeto original.

Art. 4.° A donatária fica obrigada a manter-se regular com as
obrigações tributárias e contributivas, cuja solicitação da demonstração desta
regularidade poderá ser solicitada a qualquer tempo pela fiscalização
municipal.

I - Aprovado o projeto de lei específico para doação, a donatária deverá,
de imediato, apresentar sua regularidade fiscal e contributiva no Departamento
de Tributos da Prefeitura, assim como solicitar a confecção do cadastro
tributário próprio para a identificação do lote doado, cuja obrigação tributária se
inicia de imediato sobre o imóvel, gerando inclusive a proporcionalidade do
imposto aplicável ao imóvel;

11- A não verificação da regra do inciso anterior acarretará, além das
sanções tributárias previstas em lei própria, a imediata paralisação da
construção, até que se regularize as pendências observadas;

111- O prazo de regularização do inciso anterior será de 60 (sessenta
dias), improrrogáveis;

IV - A reincidência acarretará a aplicação de multa de 50% (cinqüenta
por cento) do valor do projeto, lançada ao cadastro do imóvel.

Art. 5. ° A aprovação desta lei estará condicionada á identificação da
garantia a ser prestada, conforme definição contida nas alíneas do inciso 11,do
artigo 2. ° da Lei Municipal n. ° 1.605/05.

I - A liberação da garantia seguirá a regra contida no § 1." do artigo 2.°,
da citada lei;

II - As demais deliberações sobre a garantia, seguirão os dispositivos da
Lei Municipal 1.605/05.

Art. 6.° O cumprimento dos dispositivos da legislação são
imperativos para a concretização da doação e sua não verificação incorrerá o
donatário nas sanções previstas nos §§ 4.° e 8.°, devendo ainda a estrita
observação dos §§ 5.° a 7.°, do artigo 2.°, todos da Lei Municipal 1.605/05.

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: VfflW.prefguaranesia.mg.gov.br I ê-mau- pmg@uainet.com.br

mailto:pmg@uainet.com.br
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Art. 7.0 Concretizada a doação, neste ato já autoriza a desafetação
da área especificada da destinação originária que possuía, transpassando para
a categoria de bens dominicais do Município de Guaranésia, nos termos do art.
99, inciso 111,do Código Civil, autorizando ainda a emissão da escritura pública
de doação.

Art. 8. o A doação é feita com o encargo consistente no cumprimento
dos objetivos previstos no registro da empresa CRISTAL TÊXTIL IND. E COM.
LTDAME.

Parágrafo uruco. O encargo acima especificado deverá ser
expressamente consignado no corpo do ato transmissivo da propriedade.

Art. 9°. O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do
Municipio de Guaranésia se, no prazo de cinco anos contados da lavratura da
escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação acima
consignada, bem como se, a qualquer tempo, a empresa beneficiada deixar de
cumprir o encargo previsto no "capuf' deste artigo.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 25 cr setembro de 2007.

!

DL Sílvio dC;nçalves Ribeiro Dias
Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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LEI N° 1.690, DE 25 DE SETEMBRO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Município de Guaranésia, em favor do
Executivo Municipal, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária do Exercício de 2007 e
dá outras providências.

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. f Fica autorizada, atendendo ao disposto nos incs. V e VI do art.

167 da Constituição Federal c/c art. 41, inc. 11da Lei Federal N° 4.320, de 17 de

março de 1964, a abertura no Orçamento Fiscal do Município, Lei N° 1.652, de 13

de dezembro de 2006, de crédito suplementar no valor de R$ 651.040,00

(seiscentos e cinqüenta e um mil e quarenta reais), em favor do Executivo

Municípal, para atender a seguinte programação:

Código Executivo R$
02.10 Chefia do Executivo

04.122.0052.2004 Manutenção Ativ. Gabinete do Prefeito
33.90.14.00 Diárias Civil 3.000,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0052.2004 Manutenção Ativ. Gabinete do Prefeito

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros pj 2.000,00

02.10 Chefia do Executivo .
04.122.0052.2005 Manutenção Ativ. Secretaria do Prefeito

33.90.14.00 Diárias Civil 8.000,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0052.2005 Manutenção Ativ. Secretaria do Prefeito

33.90.39.03 Outros Serviços Terceiros pj - Cemiq :9.000,00

02.10 Chefia do Executivo •
04.122.0052.2005 Manutenção Ativ. Secretaria do Prefeito

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros pj 19.000,00

02.11 Encargos Gerais do Município
04.123.0054.2015 Manut. Despesas de Exercícios Anteriores

33.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.400,00

Praça Rui Barbosa, n" 40, Centro, CEP 37810~OOO, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br
mailto:pmg@uainet.com.br
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02.11 Encargos Gerais do Município
28.843.0130.2016 Amortização Div. Interna por Contrato

46.90.71.00 Principal Div. Contratual 4.000,00

02.11 Encargos Gerais do Município
28.846.0130.2018 Juros e Encargos de Outros Contratos

32.90.21.00 Juros sobre a Divida por Contrato 10.000,00

02.20 Departamento Cadastro I Tributos I Fiscalização
04.129.0054.2020 Manutenção Ativ. Adm. Receitas

33.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.122.0052.2023 Manutenção Ativ. Adm. Geral Urbanismo

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 4.000,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0501.1011 Pavimentação I Tapa Buracos I Obras Comp.

44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Publico 20.150,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0505.2026 Manut. Ativ. Serviços Funerários

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 2.000,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0507.2027 Manut. Ativ. Pças I Pqs e Jds

33.90.39.03 Outros Serviços Terceiros PJ - Cemig 2.000,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0507.2027 Manut. Ativ. Pças I Pqs e Jds

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 500,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
26.782.0509.2030 Manut. Ativ. Terminal Rodoviário

33.90.39.03 Outros Serviços Terceiros PJ - Cemig 2.000,00

02.50 Departamento Meio Ambiente I Desenv. Agrário
26.782.0710.2035 Manut. Ativ. Estradas Vicinais

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros PJ 3.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0403.2039 Manutenção Ativ. Ensino Fundamental

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros - PF 2.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0403.2039 Manutenção Ativ. Ensino Fundamental

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - PJ 122.000,00

2
/',0

Praça Rui Barbosa, n" 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax; (35)3555-3556
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02.60 Departamento de Educação
12.361.0403.2040 Manutenção Ativ. FUNDES

31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0407.2041 Manut. Ativ. Transporte Ens. Fundamental

31.90.04.00 Contratação Por Tempo Determinado 4.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.365.0401.2047 Manutenção Ativ. Ensino Infantil

33.90.39.03 Outros Serviyos Terceiros pj - Cemig 5.000,00

02.80 Departamento de Cultura e Turismo
13.392.0471.2051 Manutenção Ativ. Festas Tradicionais

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - pj 29.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.2052 Manutenção Ativ. Adm. Geral Saúde

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 1.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.2052 Manutenção Ativ. Adm. Geral Saúde

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - pj 3.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.301.0203.2055 Manutenção Ativ. Programa Saúde da Família

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2056 Manutenção Ativ. Pronto Atendimento Municipal

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - pj 60.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Medica

33.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Medica

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - pj 18.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2058 Manutenção Ativ. Serviços Odontológicos

31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2058 Manutenção Ativ. Serviços Odontológicos

31.90.13.00 Obrigações Patronais 5.000,00

!
Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax (35)3555-3556 ,/
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02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2059 Manutenção Ativ. Transporte de Pacientes

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - PJ 15.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2065 Fundação Municipal de Saúde

33.70.41.00 Contribuições 190.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.305.0245.2061 Manutenção Ativ. Vigilãncia Epidemiológica

31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.301.0203.1051 Equip. Material Permanente - PSF

44.90.52.02 Equipamento Ma!. Permanente Dom. Patrimonial 44.990,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0052.2087 Convenio com a Associação Comercial

33.90.41.00 Contribuições 12.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇAO 651.040,00

Art. 2°. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo

anterior, decorrerão da anulação de saldo das seguintes dotações orçamentárias,

nos termos do art. 43, § 1°, inc. 111 da Lei N° 4.320/64:

Código Executivo R$
02.10 Chefia do Executivo

04.122.0052.1003 Equip. Ma!. Permanente Chefia Executivo
44.90.52.02 Equipamento Ma!. Permanente Dom. Patrimonial 11.975,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0052.2004 Manutenção Ativ. Gabinete do Prefeito

33.90.13.00 Obrigações Patronais Pres!. Serviços 199,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0052.2004 Manutenção Ativ. Gabinete do Prefeito

33.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 499,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0052.2004 Manutenção Ativ. Gabinete do Prefeito

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 999,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0052.2005 Manutenção Ativ. Secretaria do Prefeito

31.90.91.00 Sentenças Judiciais 4.999,00
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02.10 Chefia do Executivo
04122.0052.2005 Manutenção Ativ. Secretaria do Prefeito

33.90.13.00 Obrigações Patronais Pres!. Serviços 2.750,00

02.11 Encargos Gerais do Município
04.123.0054.2015 Manutenção Desp. Exercícios Anteriores

31.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.400,00

02.11 Encargos Gerais do Município
28.843.0130.2017 Amortização da Divida Previdenciária

46.90.71.00 Principal da Div. Contratual 20.000,00

02.20 Departamento Cadastro / Tributos / Fiscalização
04.129.0054.2020 Manutenção Ativ. Adm. Receitas

31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Peso Civil 600,00

02.30 Depart. Contabilidade/OrçamentolTesouraria
04.124.0055.2022 Manutenção Ativ. Contabilidade

33.90.14.00 Diárias Civil 4.000,00

02.30 Depart. Contabilidade/OrçamentolTesouraria
04.124.0055.2022 Manutenção Ativ. Contabilidade

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 499,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.122.0052.1009 Equipamento Ma!. Permanente Urbanismo

44.90.52.02 Equipamento Ma!. Perm. Dom. Patrimonial 399,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.122.0052.2023 Manutenção Ativ. Adm. Geral Urbanismo

31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.000,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.122.0052.2023 Manutenção Ativ. Adm. Geral Urbanismo

31.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 999,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0501.2024 Manutenção Ativ. Vias Urbanas

33.90.13.00 Obrigações Patronais Pres!. Serviços 1.000,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0504.2025 Manutenção Ativ. Limpeza Urbana

33.90.13.00 Obrigações Patronais Pres!. Serviços 800,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0505.1013 Desapropriação p/ Construção Cemitério

44.90.61.00 Aquisição de Imóveis 19.999,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0505.1014 Construção e/ou Reforma do Cemitério

44.90.51.02 Obras e Instalações Dom. Patrimonial 34.999,00
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02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0505.1015 Construção da Sala de Necropsia

44.90.51.02 Obras e Instalações Dom. Patrimonial 15.749,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452 0505.1044 Construção Velórios Sta Cruz da Prata

44.90.51.02 Obras e Instalações Dom. Patrimonial 29.999,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0505.2026 Manutenção Ativ. Serviços Funerários

31.90.04.00 Contratação Por Tempo Determinado 499,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0505.2026 Manutenção Ativ. Serviços Funerários

31.90.13.00 Obriqacões Patronais 1.500,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0507.1016 Constr. Ampliação Ou reforma Pçs Pqs e Jds

44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Publico 24.999,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
17.512.0611.2028 Manutenção Ativ. Esgotamento Sanitário

33.90.39,00 Outros Serviços Terceiros - PJ 1.000,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
26.782.0509.1020 Reforma do Terminal Rodoviário

44.90.51.02 Obras e Instalações Dom. Patrimonial 3.499,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
26.782.0509.2030 Manutenção Ativ. Terminal Rodoviário

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 799,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
26.782.0509.2030 Manutenção Ativ. Terminal Rodoviário

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - PJ 999,00

02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
18.541.0615.2032 Manutenção Ativ. Preservação Ambiental

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prest. Serviços 199,00

02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
18.541.0615.2032 Manutenção Ativ. Preservação Ambiental

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros - PF 999,00

02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
18,541.0615,2032 Manutenção Ativ. Preservação Ambiental

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - PJ 699,00

02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
20.606.0641.2033 Manutenção Ativ. Mecanização Agrícola

33,90.13.00 Obrigações Patronais Prest. Serviços 199,00
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02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrária
20.606.0641.2033 Manutenção Ativ. Mecanização Agrícola

33.90.30.00 Material de Consumo 99,00

02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
20.606.0641.2033 Manutenção Ativ. Mecanização Agrícola

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 99,00

02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
20.606.0641.2033 Manutenção Ativ. Mecanização Agrícola

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - PJ 99,00

02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
26.782.0710.2035 Manutenção Ativ. Estradas Vicinais

31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00

02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
26.782.0710.2035 Manutenção Ativ. Estradas Vicinais

31.90.13.00 Obrigações Patronais 3.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.122.0052.2036 Manut. Ativ. Adm. Geral da Educação

33.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0403.2040 Manutenção Ativ. FUNDEB

33.90.13.00 Obrigaç.ões Patronais Prest. Serviços 999,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0403.2040 Manutenção Ativ. FUNDEB

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 999,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0407.2041 Manutenção Ativ. Transporte Escolar

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prest. Serviços 10.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0408.2042 Treinamento Capac. Prof. Magistério

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prest. Serviços 999,00

02.60 Departamento de Educação
12.363.0420.2043 Manutenção Ensino Pos Médio Profissional

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - PJ 1.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.363.0430.2085 Manutenção Ativ. Ensino Superior Graduação

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prest. Serviços 500,00

02.60 Departamento de Educação
12.363.0430.2085 Manutenção Ativ. Ensino Superior Graduação

33.90.30.00 Material de Consumo 6.000,00
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02.60 Departamento de Educação
12.363.0430.2085 Manutencão Ativ. Ensino Superior Graduação

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 3.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.363.0430.2085 Manutenção Ativ. Ensino Superior Graduª,,-ão

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - pj 2.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.364.0435.2044 Assist. Est. Ensino S~erior Graduação

33.90.18.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 4.999,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.1031 Construção Campo Futebol/ Pistas de Skate

44.90.51.02 Obras e Instalações Dom. Patrimonial 14.999,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.1032 Construção Quadras em Diversos Bairros

44.90.51.02 Obras e Instalações Dom. Patrimonial 9.999,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.1033 Obras /Reforma Quadra Esportiva Sta Cruz Prata

44.90.51.02 Obras e Instalações Dom. Patrimonial 119.999,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.1043 Equip. Material Desporto Lazer

44.90.52.02 Equip. Material Perm. Dom. Patrimonial 2.000,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.1048 Construção Quadra Parque do Trevo

44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Público 19.999,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.2049 Manutenção Ativ. De~orto e Lazer

33.90.39.01 Outros Serviços Terceiros pj - Telefone 999,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.2049 Manutenção Ativ. DesJJorto e Lazer

33.90.39.02 Outros Serviços Terceiros pj - Copasa 2.000,00

02.80 Departamento de Cultura e Turismo
13.392.0471.1034 Obras Reformas Centro Cultural

44.90.51.02 Obras e Instalações Dom. Patrimonial 29.999,00

02.80 Departamento de Cultura e Turismo
13.392.0471.1035 Equip Mal. Perm. Cent Cultural/Casa Memória

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr. 4.000,00

02.80 Departamento de Cultura e Turismo
13.392.0471.2050 Manut. Ativ. Centro Cultural.lCasa Memória

3.1.90.11.00 Venc. Vantagens Fixas-Pessoal Civil 8.000,00

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: \WIW.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br

mailto:pmg@uainet.com.br


@J~--;;ellt[ra. f)j§;llle(xd ele ff}1&I'U/lI&Jla,
MINAS GERAIS

02.80 Departamento de Cultura e Turismo
13.392.0471.2050 Manul. Ativ. Centro Cultural/Casa da Memória

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 3.000,00

02.80 Departamento de Cultura e Turismo
13.392.0471.2051 Manutenção Ativ. Festas Tradicionais

3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00

02.80 Departamento de Cultura e Turismo
13.392.0471.2051 Manutenção Ativ. Festas Tradicionais

3.3.90.36.00 Outros Servo Terceiros-PF 21.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.1036 Equip. Mal. Perm. Geral Saúde

4.4.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr. 2.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.1037 Equip. Mal. Perm.Ger. Saúde/Aquis. Veículo

4.4.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr 44.999,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.2052 Manul. Ativ. Adm. Geral Saúde

3.3.90.13.00 Obrigações Patronais Presl. Serviços 499,00

02.90 Departamento de Saúde
10.301.0203.2055 Manul. Ativ. Programa Saúde da Família

3.3.90.13.00 Obrigações Patronais Presl. Serviços 1.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.301.0203.2055 Manul. Ativ. Programa Saúde da Família

3.3.90.39.02 Outros Servo Terceiros-PJ 1.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.301.0203.2055 Manul. Ativ. Programa Saúde da Família

3.3.90.39.03 Outros Servo Terceiros-PJ 1.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.1038 Equip. Mal. Permanente Assisl. Medica

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr 11.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.1039 Equip. Mal. Permanente Serviços Odontológicos

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr 8.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2056 Manutenção Ativ. Pronto Atend. Municipal

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 47.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Medica

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 20.000,00

9 rPraça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br
mailto:pmg@uainet.com.br


@J~itw'a 9f&nieijm/ ,:k !Jjr1&rWlltWa
MINAS GERAIS

02,90 Departamento de Saúde
10,302,0210,2057 Manutenção Ativ, Assistência Medica

3,3,90,13,00 Obrigações Patronais Prest Serviços 1,000,00

02,90 Departamento de Saúde
10,302,0210,2058 Manutenção Ativ, Serviços Odontológicos

33,90,30,00 Material de Consumo 5,000,00

02,90 Departamento de Saúde
10,304,0246.2062 Manutenção Ativ, Vigilãncia Sanitária

33,90,30,00 Material de Consumo 3,000,00

02,90 Departamento de Saúde
10,305,0245,2061 Manutenção Ativ. Viqiláncia Epidemiológica

33,90,30,00 Material de Consumo 6,000,00

02,90 Departamento de Saúde
10,305,0245,2061 Manutenção Ativ, Vigilãncia Epidemiológica

33,90,36,00 Outros Serviços Terceiros PF 2.000,00

02.91 Departamento de Assistência Social
08.122,0052,1041 Equip. Material Perm. Assistência Social

44,90,52,02 Equipam. Material Permanente Dom, Patr 7,000,00

TOTAL DE ANULAÇOES 651.040,00

Art. 3°, O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por

Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus

efeitos retroagidos a 17 de agosto de 2007.

Paço Municipal de Guaranésia, 25de setembro de 2007.

j J(,
i· -'! ,I

Dr. Sílvio G'ôhçalves Ribeiro Dias
Prefeito Municipal
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LEI N° 1.691, DE 22 DE OUTUBRO DE 2007.

"CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei.

Art. 1°. Fica instituído o Fundo Municipal de Cultura - FMC vinculado
ao Departamento Municipal de Cultura e Turismo, com a finalidade de prestar
apoio financeiro a projetos de natureza artístico-cultural e ao desenvolvimento
de programas de cultura, mediante a administração autônoma e gestão dos
respectivos recursos.

Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo, a cada exercicro
financeiro, destinar 2% (dois por cento) das receitas tributárias ao FMC.

Art. 2°. O FMC tem por finalidade:
I - estimular as expressões culturais e artísticas, coletivas e

individuais, assegurando a diversidade cultural do Município;
II - estimular a formação cultural de indivíduos e grupos;
111 - promover a preservação do patrimônio cultural do Município,

enfatizando ações de documentação, restauração e proteção dos bens
culturais da cidade e memória oral e escrita de seus cidadãos;

IV promover a difusão da produção artístico-cultural,
especialmente voltada a comunidades locais, que não visem fins lucrativos;

V - incentivar projetos de abrangência social e de importância
cultural para o Município;

VI - incentivar projetos comunitários, principalmente aqueles de
caráter exemplar e multiplicador, que contribuam para facilitar o processo
criativo e o acesso à cultura por parte da população;

VII - fomentar atividades artísticas de caráter inovador e
experimental;

VIII - estimular o debate sobre o desenvolvimento humano, cultural
e ético sobre os valores que afirmam a cidadania a partir da valorização da
cultura.

Art. 3°. São abrangidas por esta Lei as seguintes áreas culturais:

I - artes cênicas: teatro, circo e dança;
II - artes visuais: pintura, designe r, escultura, gravura, objeto,

instalação, performance, fotografia, artes gráficas, grafite, cinema, vídeo e
multimídia;
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III - livro e literatura;
IV - memória e patrimônio histórico;
V - música; e,
VI - cultura popular.

Art. 4°. Os interessados deverão comprovar residência de, no
rmrnmo, quatro anos no Municipio de Guaranésia, quando da abertura do
processo de seleção dos projetos a serem financiados.

Art. 50. Os recursos do FMC constituir-se-ão de:

I - dotação orçamentária própria ou de créditos que lhe sejam
destinados;

11 - contribuições, transferências, subvenções, auxílios ou doações
dos setores públicos ou privados;

III - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais,
tais como:

a) arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de bens
municipais sujeitos à administração do Departamento Municipal de Cultura e
Turismo;

b) resultado da venda de ingressos de espetáculos ou de outros
eventos artísticos;

c) promoção de caráter cultural realizada com o intuito de
arrecadação de recursos.

IV - rendimentos oriundos da aplicação de seus próprios recursos;
V - resultado de convênios, contratos e acordos celebrados com

instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;
VI - quaisquer outros recursos, créditos, rendas adicionais e

extraordinárias e outras contribuições financeiras legalmente incorporáveis.

§ 1°. Todos os recursos destinados ao FMC, bem como as receitas
geradas pelo desenvolvimento de suas atividades institucionais, serão
depositados, recolhidos ou transferidos para conta corrente única, aberta em
agência de estabelecimento oficial de crédito.

§ 2°. O saldo porventura existente no término de um exercicio
financeiro, constituirá parcela da receita do exercício subseqüente, até sua
integral aplicação.

Art. 6°. O FMC será administrado pelo Comitê Gestor composto
pelas seguintes instâncias:

I - Conselho Municipal de Cultura
11- Comissão de Análise
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§ 1°. A Presidência do Comitê Gestor será exercida pelo Presidente
do Conselho Municipal de Cultura.

§ 2°. A função de membro do Comitê Gestor será exercida
gratuitamente e considerada serviço público relevante.

Art. 7° O Comitê Gestor reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por
mês, e, extraordinariamente, quando se considerar necessário.

Parágrafo único. O Comitê Gestor elaborará o seu regimento interno
que será formalizado por ato do Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias, a
contar da data da publicação desta Lei.

Art. 8°. Compete ao Comitê Gestor:

I - administrar e promover o cumprimento da finalidade do Fundo;
II - estabelecer normas e diretrizes para a gestão do Fundo;
111 - elaborar e aprovar as pautas das reuniões;
IV - submeter, anualmente, à apreciação do Prefeito Municipal

relatório das atividades desenvolvidas pelo Fundo;
V - aprovar os planos de aplicação dos recursos;
VI - elaborar Plano Anual de Aplicação do Fundo Municipal de

Cultura, nos quais estarão fixadas as diretrizes e prioridades que nortearão as
aplicações dos recursos do Fundo;

VII - fixar os critérios e condições de acesso aos recursos do Fundo;
VIII - fiscalizar a aplicação dos recursos concedidos do Fundo.

Art. 9°. Compete ao Presidente do Comitê Gestor:

I - convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias;
11 - aprovar a pauta de cada reunião;
111 - representar o Conselho ou designar membro para esta

finalidade;
IV - abrir, controlar, movimentar e encerrar contas bancárias do

Fundo Municipal de Cultura, juntamente com o outro membro por este indicado;
V - promover a ordenação das receitas e despesas do Fundo;
VI - assinar memorandos, ofícios e quaisquer outros documentos

relacionados com as atividades de administração do Conselho;
VII - submeter ao Prefeito Municipal as questões que dependam de

deliberação superior;
VIII - designar os componentes da Comissão de Análise do Comitê

Gestor;
IX - outras atribuições estabelecidas no Regimento Interno.
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Art. 10. Compete ao Conselho Municipal de Cultura:

I - distribuir entre suas câmaras, para apreciação e seleção, os
projetos encaminhados pela Comissão de Análise;

11- aprovar os projetos culturais a serem financiados pelo Fundo, de
acordo com as suas diretrizes e disponibilidades financeiras;

111- fixar e revisar normas e critérios referentes à apreciação dos
projetos culturais, dando àqueles a devida publicidade;

IV - reunir-se, no mínimo três vezes por ano, para deliberar sobre os
projetos contemplados com o apoio do Fundo.

§ 1°. O Conselho poderá utilizar integralmente os recursos
disponíveis do Fundo, ou mesmo não selecionar nenhum dos projetos para
apoio, justificadamente.

§ 2°. O Conselho Municipal de Cultura, após o exame do projeto,
emitirá parecer conclusivo, considerando-o ou não apto a receber o apoio
financeiro do Fundo, sendo o empreendedor notificado da decisão do
Conselho, lhe facultando vistas do processo,

Art. 11. A Comissão de Análise compete:

I - coordenar todos os trâmites administrativos necessários ao seu
pleno funcionamento, inclusive os relacionados à difusão desta Lei e à
orientação de empreendedores e entidades privadas de natureza cultural com
ou sem fins lucrativos;

II - emitir e encaminhar ao Conselho Municipal de Cultura, parecer
técnico prévio sobre os projetos apresentados, conforme editais convocatórios
publicados, nos aspectos legais de viabilidade técnico-financeira e
compatibilidade com o Plano de Aplicação de Recursos;

111 - acompanhar os projetos aprovados, encaminhando ao
Presidente do Fundo, ao seu término ou a qualquer tempo, Relatório Técnico
de Acompanhamento e Avaliação;

IV - opinar sobre cláusulas de convênio, contratos ou outras
questões submetidas à sua consideração;

V - outras atribuições estabelecidas no Regimento Interno.

§ 1°. A Comissão de Análise, composta por 3 (três) membros, será
nomeada pelo Presidente do Comitê Gestor e terá mandato de 2 (dois) anos,
permitida a recondução por igual período, sendo defeso a apresentação de
projetos durante o período do mandato, prevalecendo esta vedação até 1 (um)
ano após o seu término.
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§ 2°. Ao dar entrada no Departamento Municipal de Cultura e
Turismo o projeto cultural será analisado em seu aspecto formal de
preenchimento e compatibilidade de custos orçamentários com os valores de
mercado, verificação de débitos do empreendedor para com a Fazenda Pública
Municipal, bem como da legalidade e autenticidade dos documentos
acostados, conforme previsto nos editais convocatórios.

§ 3°. Após a emissão de Parecer Técnico Prévio sobre os projetos
apresentados, estes deverão ser encaminhados ao Conselho Municipal de
Cultura, para por meio das respectivas câmaras, aprecia-los, seleciona-los e
aprová-los.

Art. 12. Após a emissão do parecer conclusivo do Conselho
Municipal de Cultura, o projeto será devolvido à Comissão de Análise, que fará
o Relatório Técnico de Acompanhamento e Avaliação.

Art. 13. O Comitê Gestor, fará publicar semestralmente editais
convocatórios, contendo os prazos, a tramitação interna e a padronização de
apreciação dos projetos, definindo, ainda, os formulários necessários para
apresentá-los, bem como a documentação a ser exigida, além dos valores
máximos e mínimos atribuíveis, individualmente por projeto.

Art. 14. Os interessados na obtenção de apoio financeiro deverão
apresentar projetos ao Departamento Municipal de Cultura e Turismo em 02
(duas) vias, mediante protocolo, os quais serão encaminhados à Comissão de
Análise.

Art. 15. Poderão concorrer o apoio do Fundo, os agentes culturais e
entidades privadas de natureza cultural com ou sem fins lucrativos, com
domicilio ou sede comprovados no Município de Guaranésia há, no mínimo, 04
(quatro) anos.

§ 1°. Somente poderão apresentar projetos para receber apoio do
Fundo as, pessoa jurídica que:

I - não tenham débitos com a Fazenda Pública Municipal;
II - já tendo recebido apoio financeiro tiveram:
a) projetos executados e a prestação de contas aprovadas;
b) Relatório Técnico de Acompanhamento e Avaliação sem nota

desabonadora;
c) Projetos não iniciados ou interrompidos, com justa causa.

§ 2°. Cada empreendedor somente poderá concorrer à obtenção de
apoio do Fundo com, no máximo, 02 (dois) projetos, mas somente um deles
poderá receber apoio financeiro.
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Art. 16. Todos os projetos concorrentes ao apoio ao Fundo deverão
oferecer retorno de interesse público representado por quotas de doações,
apresentações públicas ou outras formas a serem fixadas nos editais
convocatórios, que será um dos aspectos a ser considerado na avaliação.

§1°. No caso de o projeto apoiado resultar em obra de arte de
caráter permanente como discos, livros, filmes, vídeos ou outros, o retorno de
interesse público consistirá na doação de parcela de edição ao acervo
municipal para uso público.

§2°. O patrimônio cultural recuperado, restaurado e preservado com
recursos financeiros do Fundo, deverá ser aberto à visitação pública.

Art. 17. Os projetos que tenham recebido recursos do Fundo
poderão receber recursos adicionais nos seguintes casos:

I - quando houver aumento dos custos, em decorrência do projeto
para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

II - quando necessária à modificação do valor do projeto, em
decorrência de aumento quantitativo de suas metas;

111 - para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do projeto,
considerando-se seus encargos e o valor do apoio financeiro.

Art. 18. O empreendedor deverá comprovar junto ao Departamento
Municipal de Cultura a aplicação dos recursos até 30 (trinta) dias após a
conclusão da etapa que se refere à parcela do benefício recebido, conforme o
cronograma físico-financeiro aprovado.

Art. 19. Constitui motivo para quebra do apoio do Fundo;

I - o não cumprimento ou a execução irregular do projeto ou prazos;
11 - o atraso injustificado do início do projeto;
111 - a paralisação do projeto sem justa causa;
IV - a cessão ou transferência a terceiros, total ou parcial, da

execução do projeto;
V - o desatendimento das determinações regulares da autoridade

designada para acompanhar e avaliar a execução do projeto;
VI - o cometimento reiterado de faltas na execução do projeto;
VII - a decretação de falência, pedido de concordata e instauração

de insolvência civil do empreendedor;
VIII - a dissolução da sociedade ou falecimento do responsável pelo

projeto;
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IX - a alteração social ou modificação da finalidade que, a juízo das
instâncias administradoras do Fundo, prejudiquem a execução do projeto;

X - os protestos de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente
provisão, que caracterizem a insolvência do empreendedor;

XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente
comprovada impeditiva da execução do projeto.

Art. 20. A rescisão, por quebra do apoio do Fundo pode ser
determinada:

I - por ato unilateral e escrito do Comitê Gestor do FMC, nos casos
enumerados nos incisos I a XI do artigo anterior;

11 - por acordo entre as partes;
111 - por decisão judicial nos demais casos.

Parágrafo único. A hipótese de que trata o inciso 11 deste artigo dar-
se-á mediante prévia autorização do Conselho Municipal de Cultura.

Art. 21. A não comprovação da aplicação dos recursos nos prazos
estipulados implicará:

I - a devolução do valor total do apoio do Fundo;
11 - a inabilitação dos beneficiários do apoio do Fundo por 05 (cinco)

anos consecutivos;
111 - a suspensão da execução do projeto cultural, se o mesmo

estiver em curso;
IV - a aplicação de multa correspondente a 02 (duas) vezes o valor

total do apoio do Fundo;
V - as sanções penais cabíveis.

Art. 22. O Departamento Municipal de Cultura e Turismo, por meio
de edital, estabelecerá a forma de divulgação, nos projetos apoiados, do apoio
institucional da Prefeitura Municipal de Guaranésia I Departamento Municipal
de Cultura e Turismo I Fundo Municipal de Cultura.

Art. 23. Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias,
a contar de sua publicação, por instrumento normativo a ser expedido pelo
Executivo.

Parágrafo único. As despesas com a execução desta Lei onerarão
as verbas orçamentárias próprias consignadas no exercício de 2007 e nos
orçamentos futuros as verbas consignadas na Unidade Orçamentária - Fundo
Municipal de Cultura - FMC.
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Art. 24. A abertura de Créditos Especiais necessários à execução da
presente Lei, no exercício de 2007, será realizada através de Lei especifica
devidamente aprovada pelo Legislativo Municipal.

Art. 25. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 22 de outubro de 2007.

J.. f
Dr. Sílvio GonçalYes Ribeiro Dias

Prefeito Municipal
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LEI N° 1.692, DE 22 DE OUTUBRO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Município de Guaranésia, em favor do Executivo
Municipal, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária do Exercício de 2007 e dá outras providências.

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, por
seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. f Fica autorizada, atendendo ao disposto nos ines. V e VI do art. 167 da
Constituição Federal c/c art. 41, inc. 11 da Lei Federal N° 4.320, de 17 de março de 1964,
a abertura no Orçamento Fiscal do Município, Lei N° 1.652, de 13 de dezembro de 2006,
de crédito suplementar no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), em favor do Executivo
Municipal, para atender a seguinte programação:

Código Executivo R$
02.90 Departamento de Saúde

10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Médica
33.90.30.00 Material de Consumo 7.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇAO 7.000,00

Art. 2°. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior,
decorrerão da anulação de saldo da seguinte dotação orçamentária, nos termos do art.
43, § 1°, inc. 111 da Lei N° 4.320/64:

Código Executivo R$
02.91 Departamento de Assistência Social

08.122.0052.2066 Manutenção Ativ. Assistência Social
33.90.32.03 Medicamentos Geriátricos 7.000,00

TOTAL DE ANULAÇAO 7.000,00

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por Decreto
do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 22 de outubro de 2007.
vI

Dr. Sílvio Gonçalves Ribliliro Dias
Prefeito Municipal
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lEI N° 1.693, DE 22 DE OUTUBRO DE DE 2007.

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, faz saber que o Povo do Município de
Guaranésia, através de seus representantes legais na
Câmara Municipal, aprova e ele promulga e sanciona a
seguinte lei:

Art. 1°. Fica criado o Conselho Municipal de Cultura, na
conformidade desta lei.

Art. 2°. O Conselho Municipal de Cultura é o órgão que, no âmbito
do Departamento Municipal de Cultura e Turismo, institucionaliza a relação
entre a Administração Municipal e os setores da sociedade civil ligados à
cultura, participando da elaboração, da execução e da fiscalização da política
cultural do Município de Guaranésia,

Art. 3°. O Conselho Municipal de Cultura será constituído por sete
membros e seus respectivos suplentes, representantes das seguintes áreas
culturais:

I - Representante do Departamento de Cultura e Turismo do
Município de Guaranésia

11 - Representante dos Artesãos
111 - Representante dos Artistas Plásticos
IV - Representante dos Músicos
V - Representante do Teatro e Dança
VI - Representante do Poder Legislativo
VII - Representante dos Grupos Folclóricos.

§ 1°. O Diretor do Departamento de Cultura e Turismo será
obrigatoriamente o membro efetivo representante do Departamento de Cultura
e Turismo e o Presidente do Conselho.

§ 20. O Conselho Municipal de Cultura, em reunião ordinária, deverá
eleger entre seus membros efetivos um vice-presidente, um secretário-geral e
os respectivos suplentes.

§ 3°. Os Conselheiros serão nomeados pelo Prefeito Municipal,
indicados pelas entidades a serem representadas.
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§ 40. Os membros do Conselho e os respectivos suplentes
exercerão mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se a recondução por um
período igual e sucessivo.

§ 50. Na hipótese de ausência do Conselheiro Titular em 3 (três)
reuruoes ordinárias seguidas, sem comunicação prévia por escrito à
Presidência do Conselho, o suplente completará o tempo de mandato do titular,
na forma do Regimento Interno.

§ 6°. A função de membro do Conselho é considerada de interesse
público relevante e não será remunerada.

Art. 4°. Ao Conselho Municipal de Cultura, que tem caráter
consultivo e deliberativo, compete:

I - Representar a sociedade civil do Município de Guaranésia, junto
ao Poder Público Municipal, em todos os assuntos que digam respeito à
cultura;

11- Estudar e propor à Administração Municipal, a política cultural do
Município, bem como o Plano Anual e a sua execução e auxiliar na definição e
elaboração do calendário de eventos artístico-culturais do Município;

111 - Propor a concessão de auxílio, de acordo com as dotações
orçamentárias específicas, às instituições com fins culturais - oficiais ou
particulares - tendo em vista a conservação e guarda do patrimônio cultural do
Município;

IV - Apresentar, discutir e dar parecer sobre projetos que digam
respeito à produção, ao acesso e à difusão cultural, à memória sócio-politica,
artística e cultural do Município;

V - Apoiar campanhas que visem o desenvolvimento artístico-
cultural do Município;

VI - Cooperar na defesa e na conservação do patrimônio cultural do
Município;

VII - Opinar sobre articulações necessárias com órgãos federais,
estaduais ou municipais, universidades, escolas e instituições artístico-
culturais, para assegurar a coordenação e a execução de programas artístico-
culturais;
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VIII - Instituir o seu Regimento Interno e submete-lo à aprovação do
Prefeito Municipal;

IX - Garantir a continuidade dos projetos culturais de interesse do
Municipio, independentemente das mudanças de governo e/ou de seus
diretores de departamento.

X - Emitir parecer sobre questões referentes a:
a) Prioridades programáticas e orçamentárias;
b) Propostas de fundos de incentivo à cultura;
c) Propostas de obtenção de recursos;
d) Distribuição orçamentária;
e) Estabelecimento de convênios com instituições e entidades

culturais.

XI - Colaborar para o estudo e o aperfeiçoamento da legislação
sobre política cultural no âmbito do Município de Guaranésia;

XII - Fiscalizar e avaliar a execução das diretrizes e metas anuais do
Departamento Municipal de Cultura e Turismo, bem como as suas relações
com a sociedade civil;

XIII - Fiscalizar a aplicação dos recursos pelas entidades culturais
que firmaram convênios com o Município;

XIV - Exercer as demais atividades de interesse da arte e da cultura.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Cultura terá garantido,
para os fins do disposto neste artigo, o direito de acesso às documentações
administrativa e contábil do Departamento de Cultura e Turismo, assegurado
direito de avocar a analise de questões julgadas relevantes pelo Conselho, na
forma de seu Regimento.

Art. 5°. O Departamento Municipal de Cultura e Turismo deverá
viabilizar a estrutura física do funcionamento do Conselho Municipal de Cultura,
bem como o custeio desse funcionamento, no que se refere a pessoal,
materiais, convocações, arquivo e administração geral.

Art. 6°. O Conselho Municipal de Cultura no prazo de 60 (sessenta)
dias, contados da sanção da presente Lei, elaborará o seu Regimento Interno,
elegendo a sua primeira mesa diretora.
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Parágrafo único. O Regimento Interno do Conselho Municipal de
Cultura determinará a periodicidade das reuniões e a forma de sua
convocação, bem como das reuniões extraordinárias.

Art. 7°. Fica obrigatória a divulgação de todos os eventos
anualmente.

Art. 8° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, ~ de outubro de 2007.

Dr. Sílvio Gtmçalves Ribeíro Dias
Prefeito Municipal
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LEI N° 1.694, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Município de Guaranésia, em favor do
Executivo Municipal, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária do Exercício de 2007 e
dá outras providências.

o Povo do Municipio de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica autorizada, atendendo ao disposto nos ines. V e VI do art.

167 da Constituição Federal c/c art. 41, inc. 11 da Lei Federal N° 4.320, de 17 de

março de 1964, a abertura no Orçamento Fiscal do Município, Lei N° 1.652, de 13

de dezembro de 2006, de crédito suplementar no valor de R$ 3.600,00 (três mil e

seiscentos reais), em favor do Executivo Municipal, para atender a seguinte

programação:

Código Executivo R$
02.91 Departamento de Assistência Social

08.422.0011.2083 Manut. Ativ. Fundo Direitos Criança e Adolescente
33.90.36.00 Outros Servo Terceiros Pessoa Física 3.000,00

02.91 Departamento de Assistência Social
08.4220011.2083 Manut. Ativ. Fundo Direitos Criança e Adolescente

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prestadores de Serviços 600,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇAO 3.600,00

Art. 2°. Os recursos necessários á execução do disposto no artigo

anterior, decorrerão da anulação de saldo da seguinte dotação orçamentária, nos

termos do art. 43, § 1°, inc. 111 da Lei N° 4.320/64

CÓdigo Executivo R$
02.91 Departamento de Assistência Social

08.422.0011.2083 Manut. Ativ. Fundo Direitos Criança e Adolescente
33.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros Pessoas Físicas 3.600,00

TOTAL DE ANULAÇAO 3.600,00
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Art. 3° O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por

Decreto do Executivo Municipal.

Ar!. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

la, 23'ze ovembro de 2007

/.
Dr. Sílvio G nçalves R beiro Dias

Pre eito Municipal
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lEI N° 1.695, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Município de Guaranésia, em favor do Executivo
Municipal, para reforço de dotações constantes da lei
Orçamentária do Exercício de 2007 e dá outras
providências.

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Ar!. f Fica autorizada, atendendo ao disposto nos ines. V e VI do art. 167
da Constituição Federal c/c art. 41, inc. II da lei Federal N° 4.320, de 17 de março
de 1964, a abertura no Orçamento Fiscal do Município, lei N° 1.652, de 13 de
dezembro de 2006, de crédito suplementar no valor de R$ 91.800,00 (noventa e um
mil e oitocentos reais), em favor do Executivo Municipal, para atender a seguinte
programação:

Código Executivo R$
02.10 Chefia do Executivo

04.122.0052.2004 Manutenção Ativ. Gabinete do Prefeito
33.90.14.00 Diárias Civil 20.000,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0052.2005 Manutenção Ativ. Secretaria do Prefeito

33.90.14.00 Diárias Civil 22.000,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0052.2005 Manutenção Ativ. Secretaria do Prefeito

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - PJ 20.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0251.2038 Manutenção Ativ. Alim. Ensino Fundamental

33.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.365.0251.2045 Manutenção Ativ. Alim. Ensino Infantil

33.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.122.0052.2036 Manutenção Ativ. Adm. Geral da Educação

33.90.14.00 Diárias - Civil 5.000,00
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02.60 Departamento de Educação
12.122.0052.2036 Manutenção Ativ. Adm. Geral da Educação

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - PJ 3.500,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.2049 Manutenção Ativ. Desporto e Lazer

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 300,00

02.90 Departamento de Saúde
10.305.0245.2061 Manutenção Ativ. Vigilância Epidemiológica

31.90.13.00 Obrigações Patronais 3.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO 91.800,00

Art. 20. Os recursos necessários á execução do disposto no artigo
anterior, decorrerão da anulação de saldo das seguintes dotações orçamentárias,
nos termos do art. 43, § 10

, inc. 111 da Lei N° 4.320/64:

Código Executivo R$
02.10 Chefia do Executivo

06.181.0102.1004 Construção Unidade Prisional ( Cadeia)
44.90.52.01 Obras e Instalações Dom. Publico 26.885,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0058.2008 Manutenção Ativ. Gabinete do Prefeito

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 2.000,00

02.30 Departamento Contab./Orçam ./Tesouraria
04.124.0055.2022 Manutenção Ativ. Contabilidade

33.90.35.00 Serviços de Consultoria 2.999,00

02.40 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0501.1012 Obras Galerias Pluviais Vias Urbanas

44.90.51.01 Obras e Instalações Dom. Publico 33.830,00

02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
18.541.0615.2032 Manutenção Ativ. Preservação Ambiental

33.90.14.00 Diárias Civil 500,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27813.0720.2049 Manutenção Ativ. Desporto e Lazer

33.90.39.02 Outros Serviços Terceiros PJ - Copasa 586,00

02.80 Departamento de Cultura
13.392.0471.1035 Equip. Mat. Perm. Centro Cult./Casa Memória

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr 3.500,00
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02.60 Departamento de Educação
12.122.0052.2036 Manutenção Ativ. Adm. Geral da Educação

33.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0407.2041 Manutenção Ativ. Transp. Ensino Fundamental

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - PJ 5.500,00

02.60 De~artamento de Educ~ão
12.365.0401.2047 Manutenção Ativ. Ensino Infantil

33.90.30.00 Material de Consumo 6.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.305.0245.2061 Manutenção Ativ. Vigilância Epidemiológica

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros - PF 2.000,00

TOTAL DE ANULAÇÕES 91.800,00

Art. 30. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos retroagidos a 23 de setembro de 2007.

Paço Municipal de Guaranési : 23r: de 2007.

-;YJ v

Dr. Sílvio G~ alves Rib' rro Dias
Prefeit Municipal
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LEI N° 1.696, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal
do Exercicio de 2007 do Município de Guaranésia, em favor
do Executivo Municipal e dá outras providências.

o Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito especial no orçamento em curso, no valor de R$ 1.500,00 (um mil
e quinhentos reais), atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$

02 Executivo
80.0 Departamento de Cultura e Turismo

13 Cultura
392 Difusão Cultural

0471 Museus, Bibliotecas, Teatros e Centros Culturais
2050 Manutenção das Ativ. Centro Cultural! Casa Cultura

33.50.41.00 Contribuição p! Associação dos Artesãos Fios da Terra 1.500,00

Total do crédito especial 1.500,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Especial, a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

CODIGO EXECUTIVO R$

02.80 Departamento de Cultura e Turismo
13.392.0471.2050 Manutenção das Ativ. Centro Cultural! Casa Cultura

33.90.30.00 Material de Consumo 1.500,00

Total de anulação 1.500,00

Art. 3° O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por Decreto
do Executivo Municipal.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

de~,"ov ~bro de 2007

es RIb131 o Dias
unicipal
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LEI N° 1.697, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007

"HOMOLOGA CONVÊNIO CELEBRADO COM A
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - COHAB-MG, CONCEDE À MESMA COMPANHIA
ISENÇÃO TRIBUTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

o Povo do Municipio de Guaranésia. Estado de Minas Gerais,
através de seus representantes na Câmara Municipal decidiu e
eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica homologado, em todos os seus termos, cláusulas e

condições, o Convênio de Cooperação Técnica e Financeira celebrado em

25/10/2007, entre o Municipio e a Companhia de Habitação do Estado de Minas

Gerais, COHAB-MG, em que os convenentes se comprometem a somar esforços

para a construção de 100 (cem) unidades habitacionais, no âmbito do Programa

Lares - Habitação Popular, PLHP, tendo por finalidade a redução do déficit

habitacional no Município de Guaranésia.

Art. 2° Tendo em vista sua finalidade, fica o empreendimento reconhecido

como de interesse social.

Art. 3°. Para fins de redução dos custos do empreendimento, como

contrapartida adicional dada pelo Municipio, fica concedida à Companhia de

Habitação do Estado de Minas Gerais, COHAB-MG, isenção do pagamento do

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), relativamente aos

imóveis de propriedade da Companhia no Município.

Art. 4° A isenção inerente ao IPTU encerrar-se-á, de pleno direito, a partir

da comercialização e entrega das unidades habitacionais às famílias beneficiadas

pelo PLHP.
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Art. 50. Para os mesmos fins de redução dos custos do empreendimento,

como contrapartida dada pelo Município, fica concedida, á COHAB-MG, isenção do

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) incidente sobre a

construção das habitações.

Art. 60. A isenção do ISSQN, referida no artigo 5° desta Lei, estender-se-á

ao vencedor da licitação promovida pela COHAB-MG relativa á construção das

unidades habitacionais.

Art. 70. Ficam concedidas isenções de taxas para fins de aprovação,

certidão de número, habite-se e baixa de construção e pela aprovação do

empreendimento.

Art. 8°. Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em

vigor na data de sua publicação.

~
Paço Municipal de Guaranésil~de ~~mbro de 2007.

a\~.:
i \

Dr. Sílvio Gonçalves Ribeiro Dias
Prefeito Municipal
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lEI N° 1,698, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007

"Cria o Conselho Municipal de Habitação de Interesse
Social de Guaranésia - CMHISG, institui o Fundo Municipal
da Habitação de Interesse Social de Guaranésia - FMHISG
e dá outras providências,"

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei

CAPíTULO I

Do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social, dos Princípios,
dos Objetivos, das Diretrizes, das Competências e da Composição

Ar!. 10. Fica criado o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social
de Guaranésia - CMHISG - com as funções deliberativas, normativas,
fiscalizadoras, consultivas e informativas.

Art. 20. O CMHISG terá como objetivo acompanhar, avaliar e propor
politica municipal de habitação, devendo para tanto:

I - definir as prioridades dos investimentos públicos na área habitacional;
II - discutir e participar das ações de intervenção pública em

assentamentos precários;
III - garantir o acesso á moradia com condições de habitabilidade,

priorizando as famílias com renda mensal de até 3 (três) salários mínimos;
IV - articular, compatibilizar, fiscalizar e apoiar a atuação das entidades

que desempenham funções no setor de habitação;
V - incentivar a participação popular na discussão, formulação e

acompanhamento das políticas habitacionais e seu controle social.

Art. 30. Para dar cumprimento ao inciso V do artigo 20 desta Lei, o
CMHISG ficará responsável:

I - pelo encaminhamento de pedido de audiências públicas, consulta
popular, referendos, plebiscitos e plenárias;

II - pela convocação de plenárias anuais com a participação de
conselheiros e seus suplentes, representantes das regiões urbanas e rurais, dos
demais conselhos instituídos no Municipio, conforme regulamento a ser elaborado
por este conselho;

111 - pela formação de comitês paritários de acompanhamento de
programas e projetos desenvolvidos em assentamentos precários;
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IV - pela formação de comitês paritários de acompanhamento de
programas e projetos;

V - pela garantia da ampla publicidade das formas e critérios de acesso
aos programas, as modalidades de acesso à moradia, das metas anuais de
atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados, identificados pelas
fontes de origem, das áreas objeto de intervenção, dos números e valores dos
benefícios e dos financiamento concedidos, de modo a permitir o acompanhamento
e fiscalização pela sociedade das ações do Sistema Nacional de Habitação de
Interesse Social - SNHIS, em especial ás condições de concessão de subsídios.

Art. 4° O CMHISG terá como princípios norteadores de suas ações:

I - a promoção do direito de todos à moradia digna;
11- o acesso prioritários nas políticas habitacionais com recursos públicos

da população com renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos;
III - a participação popular nos processos de formulação, execução e

fiscalização da política municipal da habitação.

Art. 5° O CMHISG terá como diretrizes:

I - a integração dos assentamentos precários ao tecido urbano, através
de programas de regularização fundiária - urbanística e jurídica - e do
desenvolvimento de projetos sociais de geração de trabalho, renda e capacitação
profissional nestas áreas;

II - a articulação da política habitacional às demais políticas sociais,
ambientais e econômicas;

111- a integração da política habitacional à política de desenvolvimento
urbano e ao Plano Diretor;

IV - o apoio à implantação dos instrumentos da política urbana previstos
no Estatuto da Cidade atendendo ao princípio constitucional da função social da
cidade e da propriedade;

Art. 6° O CMHISG terá como atribuições:

I - convocar a Conferência Municipal de Habitação de Interesse Social a
cada três anos e acompanhar a implementação de suas Resoluções;

II - participar da elaboração e da fiscalização de planos e programas da
política municipal da habitação;

111- participar do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de
Interesse Social de Guaranésia;

IV - elaborar e propor ao Poder Executivo a regulamentação das
condições de acesso aos recursos do Fundo Municipal de Habitação de Interesse
Social de Guaranésia e as regras que regerão a sua operação, assim como as
normas de controle e de tomada de prestação de contas, entre outras; d..

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG .
Fone I Fax (35)3555·3556

Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mg.qov.br I E-mail: pmq@uainet.com.br

http://www.prefquaranesia.mg.qov.br
mailto:pmq@uainet.com.br


(9°~tlllm E%f,;;,iepa/ rir, &rlltflll/dJia

MINAS GERAIS

v - deliberar sobre os convênios destinados a execução de projetos de
habitação, de melhorias das condições de habitabilidade, de urbanização e de
regularização fundiária, ou demais relacionados à política habitacional;

VI - propor diretrizes, planos e programas visando a implantação da
regularização fundiária, e de reforma urbana e rural;

VII - incentivar a participação e o controle social sobre a implementação de
políticas públicas habitacionais e de desenvolvimento urbano e rural.

VIII - possibilitar a informação à população e às instituições públicas e
privadas sobre temas referentes à política habitacional;

IX - constituir grupos técnicos, comissões especiais, temporários ou
permanentes para melhor desempenho de suas funções, quando necessário;

X - propor, apreciar e promover informações sobre materiais e técnicas
construtivas alternativas com finalidade de aprimorar quantitativa e qualitativamente
os custos das unidades habitacionais;

XI - acompanhar o pedido e adesão do Município ao Sistema Nacional de
Habitação de Interesse Social- SNHIS, instituído pela Lei 11.124 de 16 de junho de
2.005.

XII - articular-se com o SNHIS cumprindo suas normas;
XIII - elaborar seu regimento interno.

Art. 7° O CMHISG terá suas funções ligadas à habitação e ao
desenvolvimento urbano, devendo acompanhar as atividades e deliberações dos
demais conselhos instituídos no Município de Guaranésia.

Art. 8° O CMHISG será composto por 10 (dez) membros representantes,
sendo 5 (cinco) do Poder Público e 5 (cinco) da Sociedade Civil.

I - Do Poder Público:

a) um representante da Administração Geral Municipal;
b) um representante da Procuradoria Jurídica do Município
c) um representante do Departamento Municipal de Assistência Social;
d) um representante do Departamento Municipal de Obras e Urbanismo;
e) um representante da Câmara Municipal de Guaranésia.

II - Da Sociedade Civil:

a) dois representantes das Associações de Moradores e Centros
Comunitários, a serem eleitos entre os presidentes das entidades regularmente
inscritas no CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social;

b) um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município
de Guaranésia;

c) um representante da área empresarial imobiliária local;
d) um representante do Sindicato dos Produtores Rurais de GZfuranéS' .
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Parágrafo único. Cada membro titular terá seu suplente que o substituirá
em seus impedimentos e assumirá sua posição em caso de vacância.

Art. 9°. A funçâo de conselheiro não será remunerada, sendo considerada
de relevante interesse público.

Art. 10. O mandato de conselheiro terá a duraçâo de 3 (três) anos e a
possibilidade de sua reconduçâo será decidida no regimento interno próprio.

Art. 11. O presidente do CMHISG será eleito entre seus pares com
mandato de 3 (três) anos.

Art. 12. Os membros do CMHISG terâo seu assento garantido na
composiçâo do Conselho Gestor do FMHISG.

CAPíTULO 11

Do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de Guaranésia, dos
Recursos e sua Destinação, do Patrimônio, da

Administração e de seu Conselho Gestor

Ar!. 13. Fica instituído o Fundo Municipal de Habitação de Interesse
Social de Guaranésia - FMHISG - de natureza contábil, cujos recursos serão
exclusivos e obrigatoriamente utilizados, nos termos que dispõe a presente lei e
seus regulamentos, visando atender a população do Municipio de Guaranésia, das
áreas urbanas e rurais.

Art. 14. O FMHISG ficará vinculado ao Conselho Municipal de Habitação
de Interesse Social de Guaranésia - CMHISG - e contará com um Conselho Gestor
cuja composição está definida no artigo 21 da presente lei.

Art. 15. O FMHISG deverá ter dotação orçamentária própria, nunca
inferior a 0,5% (meio ponto percentual) do orçamento municipal anual.

Art. 16. Constituirão outros recursos do Fundo:

I - os provenientes da dotações do Orçamento Geral da União e do
Estado e extra-orçamentárias federais especialmente a ele destinados;

11- os créditos adicionais;
111- recursos provenientes de empréstimos externos e internos para

programas de habitação;
IV - os provenientes do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social

- FNHIS;

4
Praça Rui Barbosa, ns 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone / Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mg.gov.br J E-mail: pmg@uainet.com.br

http://www.prefquaranesia.mg.gov.br
mailto:pmg@uainet.com.br


,!fY'r~ifIlNI ,rJ;J;t;;'ir'pa/ (Ir~fjjllarall(Ua
MINAS GERAIS

v - as doações efetuadas, com ou sem encargo, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras, assim como por organismos
internacionais ou multilaterais;

VI - outras receitas provenientes previstas em leis.

Art. 17. Os recursos do FMHISG deverão ser destinados a:

I - aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação
social e arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais;

li - produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;
111 - urbanização, produção de equipamentos comunitários,

regularização fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse
social;

IV - implantação de saneamento básico, infra-estrutura e
equipamentos urbanos complementares aos programas habitacionais de
interesse social;

V - aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma
de moradias;

VI - recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou
deterioradas, centrais ou periféricas, para fins habitacionais de interesse
social;

VII - outros programas e intervenções na forma aprovada pelo
CMHISG;

Parágrafo uruco, Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à
implantação de projetos habitacionais.

Art. 18. O público beneficiário dos recursos do Fundo Municipal de
Habitação de Interesse Social serão prioritariamente as famílias do município de
Guaranésia com renda mensal de até 3 (três) salários-mínimos.

Parágrafo Único: Para ser enquadrado no caput deste artigo a família
deverá comprovar que se encontra domiciliada e residindo no Município de
Guaranésia há, pelo menos, 5 (cinco) anos.

Art. 19. Constituem patrimõnio do FMHISG, além de suas receitas livres,
outros bens móveis ou imóveis, inclusive títulos de crédito, adquiridos e destacados
pela Prefeitura Municipal de Guaranésia para incorporação ao Fundo.

Art. 20. A administração do FMHISG será exercida por um Conselho
Gestor a quem competirá:

I - estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas
ação, alocação de recursos do FMHISG e atendimento dos beneficiários
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programas habitacionais, observado o disposto nesta Lei, a politica e o plano
municipal de habitação;

II - aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e
plurianuais do recursos do FMHISG;

III - fixar critérios para a priorização de linhas de ações;
IV - deliberar sobre as contas do FHMHISG;
V - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares,

aplicáveis ao FMHISG, nas matérias de sua competência;
VI - aprovar seu regimento intemo.

§ 10. O FMHISG ficará proibido de atuar como tomador de empréstimos.

§ 20. As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput deste artigo
deverão observar ainda as normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo
Nacional de Habitação de Interesse Social, de que trata a Lei Federal n? 11.124, de
16 de junho de 2005, nos casos em que o FMHISG vier a receber recursos federais.

§ 30. O Conselho Gestor do FMHISG promoverá ampla publicidade das
formas e critérios de acesso aos programas, das modalidades de acesso à moradia,
das metas anuais de atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados,
identificados pelas fontes de origem, das áreas objeto de intervenção, dos números
e valores dos benefícios e dos financiamentos e subsídios concedidos, de modo a
permitir o acompanhamento e fiscalização pela sociedade.

Art. 21. O Conselho Gestor deverá ser composto pela totalidade dos
titulares do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social de Guaranésia -
CMHISG - e um representante de cada um dos segmentos a seguir:

I - o Diretor do Departamento Municipal de Obras;
II - um representante da Coordenadoria Contábil Financeira do Municipio;

III - um representante da Administração Geral do Município.

§10. Cada instituição apresentará o nome do titular e seu suplente à
Secretaria do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social de Guaranésia ..

§2°. O mandato dos conselheiros gestores será de 3 (três) anos, sendo
sua recondução condicionada as normas do regimento interno do CMHISG.

§30. A presidência do Conselho Gestor será exercida pelo Diretor do
Departamento Municipal de Obras.

Art. 22. A função do Conselheiro Gestor não será remunerada sendo
considerada de relevante interesse público.
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CAPíTULO 111

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 23. O CMHISG para melhor desempenho de suas funções poderá
solicitar ao Poder Executivo Municipal e às entidades de classe a indicação de
profissionais para prestar serviços de assessoria ao Conselho sempre que se fizer
necessário, mediante prévia aprovação.

Art. 24. A regulamentação das condições de acesso aos recursos do
FMHISG e as regras que regerão a sua operação, assim como as normas de
controle de tomada de prestação de contas e demais serão definidas em ato do
Poder Executivo Municipal, a partir de proposta oriunda do CMHISG.

Art. 25. Esta Lei será implementada em consonãncia com a Política
Nacional de Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranési ,23 di:" embro de 2007.

/ ,)~" ,

Dr. Sílvio Gon alves Rio iro Dias
Prefei o Municipal
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LEI N° 1.699, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007

"DISPÕE SOBRE A DO~ÇÃO DE IMÓVEIS DE
PROPRIEDADE DO MUNICIPIO À COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - COHAB-MG
E/OU A FAMíLIAS DE BAIXA RENDA DO MUNiCíPIO, NA
FORMA E CONDiÇÕES QUE ESPECIFICA."

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
através de seus representantes na Câmara Municipal decidiu e
eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a doar às famílias selecionadas

e classificadas para a aquisição da moradia no Programa Lares - Habitação

Popular, ou à Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais, COHAB-MG,

conforme orientação da Companhia, terreno não edificado, que servirá de uso

exclusivo de residência e moradia dessas famílias.

Parágrafo único. Sendo a doação do terreno à Companhia de Habitação

do Estado de Minas Gerais, COHAB-MG, esta se obriga a repassá-lo em lotes

individualizados e sem ônus para as famílias beneficiadas.

Art. 20. O terreno, que ora autoriza-se a doar, é de propriedade do

Município e encontra-se registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca

de Guaranésia, Livro 2BD, Folha 024, Matrícula n? 10.153.

Art. 3D No terreno, cuja doação ora é autorizada, deverá ser erigido, pela

Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais, COHAB-MG, um

empreendimento habitacional voltado para as famílias de baixa renda.

Parágrafo único. As unidades habitacionais construídas deverão ser

vendidas às famílias selecionadas, observando as cláusulas e ajustes do Convênio

de Cooperação Técnico e Financeira celebrado em 25/10/2007, entre o Município e
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a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais, COHAB-MG, bem como as

normas do Sistema Financeiro de Habitação.

Art. 4° Estando, o empreendimento, reconhecido como de interesse

social, fica dispensado o procedimento licitatório para a doação ora autorizada.

Art. 5° Fica atribuído ao terreno objeto desta lei o valor global de R$

115.846,68 (cento e quinze mil e oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e oito

centavos).

Art. 6° Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em

vigor na data de sua publicação.

Peço Municipa deG"""""'f ~ "i:e~b" de2007.

d>0
Dr. Sílvio Gonçalves Ribei~ Dias

Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, n" 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg_gov.br I E-mail: pmg@uainetcom.br

http://www.prefguaranesia.mg_gov.br
mailto:pmg@uainetcom.br


m'~,lflm ,C;U;;,ü'(x:t! ,Ir, (Hfla,ra)((~,a

MINAS GERAIS

LEI N° 1,700, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Município de Guaranésia, em
favor do Executivo Municipal, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária do
Exercício de 2007 e dá outras providências.

o Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica autorizada, atendendo ao disposto nos ines, V e VI do

art. 167 da Constituição Federal c/c art. 41, inc. 11 da Lei Federal N° 4,320, de

17 de março de 1964, a abertura no Orçamento Fiscal do Município, Lei N°

1,652, de 13 de dezembro de 2006, de crédito suplementar no valor de R$

9,000,00 (nove mil reais), em favor do Executivo Municipal, para atender a

seguinte programação:

Código Executivo R$
02,91 Departamento de Assistência Social

08.422.0011.2083 Manut. Ativ. Fundo Direitos Criança e Adolescente
33.90.14.00 Diárias - Civil 1.500,00

02.91 Departamento de Assistência Social
08.422.0011.2083 Manut. Ativ. Fundo Direitos Criança e Adolescente

33.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00

02.91 Departamento de Assistência Social
08.422.0011.2083 Manut. Ativ. Fundo Direitos Criança e Adolescente 2.500,00

33.90.39.00 Outros Servo Terceiros - Pessoa Jurídica
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO 9.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo

anterior, decorrerão da anulação de saldo da seguinte dotação orçamentária,

nos termos do art. 43, § 1°, inc. 111 da Lei N° 4.320/64:
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Código I Executivo R$
02.91 Departamento de Assistência Social

08.422.0011.2083 Manu!. Ativ. Fundo Direitos Criança e Adolescente
33.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros Pessoas Físicas 9.000,00

TOTAL DE ANULAÇÃO 9.000,00

Ar!. 30. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por

Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranési • 13d:Trembro de 2007.

D S'I' G I~R'~b' D'r. I via onç ves I el o las
Prefeito Municipal
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LEI N° 1.701, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007

"ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 1.662, DE 23 DE ABRIL DE
2007, QUE DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE LOTES PÚBLICOS
DO DISTRITO INDUSTRIAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS."

o Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei.

Art. 10. O parágrafo único, do artigo 1°, da Lei Municipal n? 1.662, de 23 de

abril de 2007, passa a vigorar com a seguinte redaçâo:

"Art. 1°....

Parágrafo único. O lote de que trata o caput deste artigo é denominado Lote

16, situado na Quadra A, à Praça Dois, no Distrito Industrial Dr. Werther

Pereira Dias, com área total de 945,00 rn-, identificado como Lote 16,

descrito como terreno de forma retangular, com as seguintes medidas e

confrontações: 15,00 m de frente para a Praça Dois; 63,00 m pelo lado

direito, confrontando com o lote 15; 63,00 m pelo lado esquerdo,

confrontando com lote 17 e 15,00 m pelo fundo confrontando com

propriedade de Floripes de tal ou quem de direito, perfazendo área de 945,00

rn", objeto da Matricula n° 10.042, fls. 058, do Livro 2 BC, de Registro Geral

do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, inscrito no Cadastro

Municipal sob n° 01.06.060.0160.001."

Art. 2°. O Lote 18 discriminado na Lei Municipal n° 1.662, de 23 de abril de

2007, passará a reintegrar o Patrimõnio Público Municipal.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo nos locais de

costume.

Paço Municipal de Guaranésia, 23 ~~verbro e 2007.

Dr. Sílvio Gonçalves~4s •
Prefeito Municipal
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lEI N° 1.702, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007.

"Autoriza a doação de lotes públicos do Distrito
Industrial, com encargos, especificados em processo
administrativo próprio, nos termos da lei Municipal n°
1.605, de 21 de dezembro de 2005 e dá outras
providências.

o Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.° A Câmara Municipal de Guaranésia, em cumprimento ao
dispositivo contido na Lei Municipal n. o 1.605 de 21 de dezembro de 2005,
autoriza o Chefe do Executivo a doar, com ônus, o lote a seguir identificado,
conforme requerimento e processo administrativo devidamente analisados e
aprovados pelo Poder Executivo à futura donatária C.C.A. ESTAMPARIA
LTDA.

Parágrafo único. O lote de que trata o caput deste artigo é
denominado Lote 18, situado na Quadra A, À Praça Dois, no Distrito Industrial
Dr. Wherter Pereira Dias, com área total 945,00 rn", identificado como LOTE
18, descrito como terreno de forma retangular, com as seguintes medidas e
confrontações: 15,00 m de frente para a Praça Dois; 63,00 m pelo lado direito,
confrontando com o lote 17; 63,00 m pelo lado esquerdo, confrontando com o
lote 19 e 15,00 m pelo fundo confrontando com propriedade de Floripes de Tal
ou quem de direito, perfazendo área de 945,00 m", objeto da Matricula n?
10.044, fls. 058, do Livro n? 2BC, de Registro Geral, do Cartório de Registro de
Imóveis desta comarca, inscrito na Prefeitura Municipal sob n?
01.06.060.0180.001.

Art. 2. ° O lote público será identificado através de minuta de
escritura pública de doação, a ser anexada de modo a fazer parte integrante do
processo administrativo, para envio, juntamente com projeto de lei específico
para esta doação, à Câmara Municipal.

Art. 3.° A finalidade a ser dada ao imóvel doado, assim como os
prazos de início e término da construção para o efetivo funcionamento deverão
estar previstos no projeto apresentado ao executivo, sem os quais não caberá
a presente autorização.

Parágrafo uruco. A critério exclusivo da Câmara Municipal,
mediante envio de Ante-Projeto de Lei ao Executivo, após solicitação form I do
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futuro donatário, devidamente justificado, poderá prorrogar o prazo do término
da construção, por uma única vez, por igual periodo previsto no projeto original.

Art. 4. ° A donatária fica obrigada a manter-se regular com as
obrigações tributárias e contributivas, cuja solicitação da demonstração desta
regularidade poderá ser solicitada a qualquer tempo pela fiscalização
municipal.

I - Aprovado o projeto de lei específico para doação, a donatária deverá,
de imediato, apresentar sua regularidade fiscal e contributiva no Departamento
de Tributos da Prefeitura, assim como solicitar a confecção do cadastro
tributário próprio para a identificação do lote doado, cuja obrigação tributária se
inicia de imediato sobre o imóvel, gerando inclusive a proporcionalidade do
imposto aplicável ao imóvel;

II - A não verificação da regra do inciso anterior acarretará, além das
sanções tributárias previstas em lei própria, a imediata paralisação da
construção, até que se regularize as pendências observadas;

111 - O prazo de regularização do inciso anterior será de 60 (sessenta
dias), improrrogáveis;

IV - A reincidência acarretará a aplicação de multa de 50% (cinqüenta
por cento) do valor do projeto, lançada ao cadastro do imóvel.

Art. 5. ° A aprovação desta lei estará condicionada à identificação da
garantia a ser prestada, conforme definição contida nas alineas do inciso 11,do
artigo 2.° da Lei Municipal n." 1.605/05.

I - A liberação da garantia seguirá a regra contida no § 1.° do artigo 2. 0,

da citada lei;

II - As demais deliberações sobre a garantia, seguirão os dispositivos da
Lei Municipal 1.605/05.

Art. 6.° O cumprimento dos dispositivos da legislação são
imperativos para a concretização da doação e sua não verificação incorrerá o
donatário nas sanções previstas nos §§ 4.° e 8.°, devendo ainda a estrita
observação dos §§ 5.° a 7.°, do artigo 2.°, todos da Lei Municipal 1.605/05.

Art. 7.° Concretizada a doação, neste ato já autoriza a desafetação
da área especificada da destinação originária que possuia, transpassando para
a categoria de bens dominicais do Município de Guaranésia, nos termos do art.
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99, inciso 111,do Código Civil, autorizando ainda a emissão da escritura pública
de doação.

Art. 8. o A doação é feita com o encargo consistente no cumprimento
dos objetivos previstos no registro da empresa C.CA ESTAMPARIA LTDA.

Parágrafo único. O encargo acima especificado deverá ser
expressamente consignado no corpo do ato transmissivo da propriedade.

Art. 90. O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do
Município de Guaranésia se, no prazo de cinco anos contados da lavratura da
escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação acima
consignada, bem como se, a qualquer tempo, a empresa beneficiada deixar de
cumprir o encargo previsto no "capuf' deste artigo.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 23 ~Jovembro de 2007

De Silvio GJ::Rdelm DI"
Prefeito Municipal
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LEI N° 1.703, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007

"CONCEDE ABONO PROVISÓRIO
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA
MUNICIPAL DE ENSINO"

AOS
REDE

A Câmara Municipal de Guaranésia aprova e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder um abono provisório aos profissionais do magistério da rede
municipal de ensino, referente ao periodo de agosto a dezembro do ano letivo
de 2007, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Art. 20. O abono mencionado no artigo anterior será concedido em
uma parcela, com pagamento no mês de dezembro de 2007.

Art. 3°. O abono mencionado no artigo primeiro tem amparo legal na
resposta dada pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais a consulta
n? 617.851, nas notas taquigráficas de 17 de maio de 2000.

Art. 40. A referida despesa será paga aos profissionais do magistério
lotados no ensino fundamental com recursos do FUNDEB e aos profissionais
do magistério lotados no ensino infantil com recursos próprios.

Art. 50. As despesas com a presente Lei correrão por conta das
dotações consignadas na Lei Orçamentária em vigor e se insuficientes, fica o
Chefe do Executivo Municipal autorizado a suplementá-Ias no valor do
mencionado abono.

Art. 60. Os critérios para concessão do abono são os seguintes:

I - São Profissionais do Magistério, de acordo com a Resolução n° 3, do
Conselho Nacional de Educação, de 8 de outubro de 1997, os profissionais que
exercem atividades de docência e aqueles que oferecem suporte pedagógico
direto em atividades como: direção ou administração escolar, planejamento,
inspeção, supervisão e orientação educacional.

II - O abono será proporcional ao tempo de efetivo exercicio como profissional
do magistério, referente ao período de agosto a dezembro de 2007.

111 - fará jus ao abono o Profissional do Magistério:
a) Ocupante de cargo do Quadro de Pessoal Efetivo da Municipalida . e
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b) Profissional do Magistério contratado por tempo determinado, com
contrato vigente no mês de dezembro de 2007.

IV - Os profissionais do magistério farão jus a receber o abono por cada cargo
ocupado, no período de agosto a dezembro de 2007.

V - Serão descontadas proporcionalmente as faltas injustificadas no valor do
abono, referente ao período de agosto a dezembro de 2007.

VI - Os profissionais do magistério em gozo de férias prêmio, no período de
agosto a dezembro de 2007, farão jus ao abono.

VII - Os profissionais do magistério em situação de licença para tratamento de
saúde, farão jus ao abono.

VIII - Os profissionais do magistério em situação de licença maternidade no
período de agosto a dezembro de 2007, farão jus ao abono.

IX - Os profissionais do magistério em situação de afastamento por motivos
particulares farão jus ao abono proporcional, pelo período de efetivo exercício
de suas funções.

X - Para concessão do abono aos profissionais do magistério contratados é
obrigatório que seu contrato esteja em vigência no mês de dezembro de 2007 e
será proporcional ao período trabalhado entre agosto e dezembro de 2007.

XI - Incidirão sobre a concessão do abono todas as retenções e descontos
previstos em lei.

Art. 70. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 23 de novembro de 2007.

De. S;',loGooç"d~o D~'
Prefeito Municipal ;iar
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lEI N° 1.704, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Município de Guaranésia, em favor do Executivo
Municipal, para reforço de dotações constantes da lei
Orçamentária do Exercício de 2007 e dá outras
providências.

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1" Fica autorizada, atendendo ao disposto nos ines. Ve VI do art. 167
da Constituição Federal ele art. 41, inc. 11 da lei Federal N° 4.320, de 17 de março
de 1964, a abertura no Orçamento Fiscal do Município, lei N° 1.652, de 13 de
dezembro de 2006, de crédito suplementar no valor de R$ 170.400,00 (cento e
setenta mil e quatrocentos reais), em favor do Executivo Municipal, para atender a
seguinte programação:

Código Executivo R$
02.10 Chefia do Executivo

04.122.0052.2004 Manutenção Ativ. Gabinete Prefeito
33.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00

02.10 Chefia do Executivo
04.123.0052.2009 Manutenção Convenio com a AMOG

33.70.41.00 Contribuições 2.000,00

02.30 Departamento de Contabilidade/OrçamlTesour.
04.122.0054.2021 Manutenção Ativ. Adm. Finanças

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 4.000,00

02.40 Departamento de Obras
15.452.0052.2023 Manutenção Ativ. Admin. Geral Urbanismo

33.90.30.00 Material de Consumo 4.500,00

02.40 Departamento de Obras
15.452.0052.2023 Manutenção Ativ. Admin. Geral Urbanismo

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 3.000,00

02.40 Departamento de Obras
15.452.0501.2024 Manutenção Servo Vias Urbanas

33.90.30.00 Material de Consumo 4.500,00
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02.40 Departamento de Obras
15.452.0504.2025 Manutenção Ativ. Limpeza Urbana

33.90.30.00 Material de Consumo 4.500,00
02.40 Departamento de Obras

15.452.0504.2025 Manutenção Ativ. Limpeza Urbana
33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 2.500,00

02.40 Departamento de Obras
15.452.0507.2027 Manutenção Ativ. Pças Pqs e Jds

33.90.39.02 Outros Serviços Terceiros PJ - Copasa 1.500,00
02.40 Departamento de Obras

26.782.0509.2030 Manutenção Ativ. Terminal Rodoviário
33.90.39.02 Outros Serviços Terceiros PJ - Copasa 1.000,00

02.50 Departamento Meio Amb / Desenv. Agrário
20.606.0668.2034 Manutenção Convênio com a Emater

33.30.41.00 Contribuições 13.150,00

02.50 Departamento Meio Amb / Desenv. Aqrário
26.782.0710.2035 Manutenção Ativ. Estradas Vicinais

33.90.30.00 Material de Consumo 5.500,00

02.60 Departamento de Educaç_ão
12.122.0052.2036 Manutenção Ativ. Educação Geral

33.90.39.03 Outros Serviços Terceiros PJ - Cemig 4.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0403.2039 Manutenção Ativ. Ensino Fundamental

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - PJ 2.500,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0407.2041 Manutenção Ativ. Transp. Ensino Fundamental

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prest. Serviços 3.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0407.2041 Manutenção Ativ. Transp. Ensino Fundamental

33.90.30.00 Material de Consumo 3.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.365.0401.2047 Manutenção Ativ. Ensino Infantil

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros - PJ 1.000,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.2049 Manutenção Ativ. Desporto e Lazer

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prest. Serviço 1.200,00
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02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.2049 Manutenção Ativ. Desporto e Lazer

33.90.30.00 Material de Consumo 2.000,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.2049 Manutenção Ativ. Desporto e Lazer

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 10.000,00

02.80 Departamento de Cultura
13.392.0471.2050 Manutenção Ativ. Centro Cult./Casa Memória

33.90.14.00 Diárias Civil 1.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.2052 Manutenção Ativ. Adm. Geral da Saúde

33.90.14.00 Diárias Civil 1.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.2052 Manutenção Ativ. Adm. Geral da Saúde

33.90.39.03 Outros Serviços Terceiros PJ - Cemig 1.200,00

02.90 Departamento de Saúde
10.123.0054.2053 Manutenção Contribuição Cislagos

33.71.41.00 Contribuições 15.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.301.0203.2055 Manutenção Ativ. Programa Saúde da Família

33.90.30.00 Material de Consumo 2.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Medica

33.90.30.00 Material de Consumo 6.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Medica

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 4.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2056 Manutenção Ativ. Pronto Atendimento Municipal

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 35.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2059 Manutenção Atividades Transp, Pacientes

33.90.14.00 Diárias Civil 5.700,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2059 Manutenção Atividades Transp. Pacientes

33.90.33.00 Passagens Despesas c/locomoção 8.500,00
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02.90 Departamento de Saúde
10.306.0250.2063 Manutenção Ativ. Alimentação e Nutrição

33.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 6.650,00

02.91 Departamento de Assistência Social
08.122.0052.2066 Manutenção Ativ. Assistência Social

33.50.41.00 Contribuições 8.000,00

02.91 Departamento de Assistência Social
08.122.0052.2066 Manutenção Ativ. Assistência Social

33.90.14.00 Diárias Civil 1.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇAO 170.400,00

Art. 2°. Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo
anterior, decorrerão da anulação de saldo das seguintes dotações orçamentárias,
nos termos do art. 43, § 1°, inc. 111 da Lei N° 4.320/64:

Códiao Executivo R$
02.10 Chefia do Executivo

04.122.0052.2004 Manutencão Ativ. Gabinete Prefeito
33.90.39.01 Outros Servicos Terceiros PJ - Telefone 2.400,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0058.2008 Trein. Caoac. Recursos Humanos

33.90.13.00 Obrigações Patronais Prest. Serviço 490,00

02.10 Chefia do Executivo
04.122.0058.2008 Trein. Capao, Recursos Humanos

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 2.600,00

02.10 Chefia do Executivo
24.722.0709.1005 Eouio. Mat. Perm. Telecomunicações

44.90.52.02 Equip. Mat. Permanente Dom. Patrimonial 1.200,00

02.11 Encaraos Gerais do Municíoio
28.843.0130.2017 Amortizacão da Divida Previdenciária

46.90.71.00 Princioal da Divida Contratual 8.000,00

02.40 Deoartamento de Obras
15.452.0505.2026 Manutencão Ativ. Serviços Funerários

33.90.13.00 Obricacôes Patronais Prest. Serviço 199,00

02.40 Deoartamento de Obras
15.452.0505.2026 Manutencão Ativ. Serviços Funerários

33.90.36.00 Outros Servicos Terceiros PF 499,00
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02.50 Departamento Meio Ambiente / Desenv. Aqrário
18.541.0115.2031 Transferência Financeira ao CONMOG

33.71.41.00 Contribuicões 28.540,00

02.50 Deoartamento Meio Ambiente / Desenv. Agrário
20.606.0668.2034 Manutencão Convenio Emater

33.90.36.00 Outros Servicos Terceiros PF 379,00

02.50 Deoartamento Meio Ambiente / Desenv. Aorário
26.782.0710.1022 Eouío. Ma!. Permanente Estradas Vicinais

44.90.52.02 Eouioarn. Material Permanente Dom. Patr 400,00

02.60 Deoartamento de Educacão
12.122.0052.2036 Manutenção Ativ. Adm. Geral Educação

33.90.13.00 Obrioações Patronais Pres!. Serviço 900,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0403.1027 Cobertura Quadras Esportivas Escolas

44.90.51.02 Obras e Instalações Dom. Patrimonial 1.327,00

02.60 Departamento de Educação
12.361.0407.2041 Manutenção Ativ. Transp, Ensino Fundamental

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 4.000,00

02.60 Departamento de Educação
12.363.0420.2043 Manutencão Ensino Pós Médio Profissional

33.90.39.04 Outros Servicos Terceiros PJ 1.990,00

02.60 Deoartamento de Educacão
12.365.0401.2046 Manutencão Ativ. Transo. Ensino Infantil

33.90.13.00 Obriqações Patronais Pres!. Serviço 980,00

02.70 Deoartamento de Esoorte e Lazer
27.813.0720.1043 Equip, Material Perm. Desporto e Lazer

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr 1.270,00

02.70 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.2049 Manutenção Ativ. Desporto e Lazer

33.90.31.00 Premiacões Cul!. Art. Cientificas 2.499,00

02.80 Departamento de Cultura
13.392.0471.1035 Equip. Ma!. Perm. Centro Cult./Casa Memória

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr 2.090,00

02.80 Departamento de Cultura
13.392.0471.2050 Manutencão Ativ. Centro Cult./Casa Memória

33.90.39.01 Outros Serviços Terceiros PJ - Telefone 2.490,00
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02.80 Departamento de Cultura
13.392.0471.2050 Manutenção Ativ. Centro Cult.lCasa Memória

33.90.39.02 Outros Serviços Terceiros PJ - Copasa 499,00

02.80 Departamento de Cultura
13.392.0471.2051 Manutenção Ativ. Festas Tradicionais

33.90.13.00 Obrigações Patronais - Presl. Serviços 3.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0040.2084 Manutenção Conv. Área Saúde / Assistência

33.90.41.00 Contribuições 1.999,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.1036 Equip, Mal. Perman. Geral Saúde

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr 5.980,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.2052 Manutenção Ativ. Adm. Geral Saúde

33.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.2052 Manutenção Ativ. Adm. Geral Saúde

33.90.33.00 Passagens Despesas com Locomoção 3.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.122.0052.2052 Manutenção Ativ. Adm. Geral Saúde

33.90.39.02 Outros Serviços Terceiros PJ - Copasa 1.999,00

02.90 Departamento de Saúde
10.301.0203.2055 Manutenção Ativ. Programa Saúde da Família

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 4.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.301.0230.2064 Manutenção Ativ. Assistência Farmacêutica

33.90.32.01 Medicamentos Manipulados 600,00

02.90 Departamento de Saúde
10.301.0230.2064 Manutenção Ativ. Assistência Farmacêutica

33.90.32.02 Medicamentos de A a Z 90,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.1038 Equip. Mal. Perm. Assistência Medica

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patrim. 8.390,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.1039 Equip. Mal. Perm. Serviços Odontológicos

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patrim. 2.740,00
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02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2056 Manutenção Ativ. Pronto Atendimento Municipal

33.90.13.00 Obrigações Patronais - Prest. Serviços 15.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Medica

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 6.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Medica

33.90.39.01 Outros Serviços Terceiros PJ - Telefone 990,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Medica

33.90.39.02 Outros Serviços Terceiros PJ - Copasa 2.190,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2057 Manutenção Ativ. Assistência Medica

33.90.39.03 Outros Serviços Terceiros PJ - Cemig 2.700,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2058 Manutenção Ativ. Serviços Odontológicos

33.90.30.00 Material de Consumo 1.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2058 Manutenção Ativ. Serviços Odontológicos

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 990,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2058 Manutenção Ativ. Serviços Odontológicos

33.90.39.04 Outros Serviços Terceiros PJ 2.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2059 Manutenção Ativ. Transporte de Pacientes

33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 7.720,00

02.90 Departamento de Saúde
10.302.0210.2060 Manutenção Convenio Santa Casa

33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros PJ 5.690,00

02.90 Departamento de Saúde
10.304.0246.2062 Manutenção Ativ. Vigilância Sanitária

33.90.14.00 Diárias Civil 1.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.304.0246.2062 Manutenção Ativ. Vigilância Sanitária

33.90.30.00 Material de Consumo 3.580,00
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02.90 Departamento de Saúde
10.304.0246.2062 Manutenção Ativ. Vigilância Sanitária

33.90.33.00 Passagens Despesas com Locomoção 1.490,00

02.90 Departamento de Saúde
10.305.0245.2061 Manutenção Ativ. Vigilância Epidemiológica

33.90.13.00 Obrigações Patronais - Prest. Serviços 1.000,00

02.90 Departamento de Saúde
10.305.0245.2061 Manutenção Ativ. Viqilãncia Epiderniolóqica

33.90.14.00 Diárias Civil 1.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.305.0245.2061 Manutenção Ativ. Vigilância Epidemiológica

33.90.30.00 Material de Consumo 7.500,00

02.90 Departamento de Saúde
10.305.0245.2061 Manutenção Ativ. Vigilância Epidemiológica

33.90.39.01 Outros Serviços Terceiros PJ - Telefone 3.000,00

02.91 Departamento de Assistência Social
08.122.0052.1041 Equip. Material Perm. Assistência Social

44.90.52.02 Equipam. Material Permanente Dom. Patr 3.000,00

TOTAL DE ANULAÇOES 170.400,00

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos retroagidos a 8 de outubro de 2007.

Paço Municipade G","'".(.: 07~.4,zembrn de 2007.

e!;,(I ,-1-
Dr. Sílvio Gonçalves Ribeiro Dias

Prefeito Municipal
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LEI N° 1.705, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2007.

" Autoriza percentual para suplementação de dotações
orçamentárias e dá outras providências".

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei;

Art. 10. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado pela

presente lei a suplementar dotações do orçamento vigente no percentual de até seis

por cento (6%) do total da despesa fixada na Lei Orçamentária nO 1.652, de 13 de

dezembro de 2006, para o exercício de 2007.

Art. 20. Consideram-se recursos para atender as suplementações do

artigo anterior as anulações de dotações do orçamento vigente no mesmo

percentual.

Art. 3°. O Chefe do Executivo Municipal formalizará suplementações

através de decretos e os enviará a Câmara Municipal no prazo de trinta (30) dias

após a sua publicação.

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a partir de 24 de outubro de 2007.

Paço Municipal de Guaranésia, 07 de dezembro de 2007.

/' .
C<,~ :/

Dr. Sílvio Gonçalves ;~ei~o Dias
Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: omg@uainet.com.br
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LEI N° 1.706, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2007.

"Autoriza suplementações de dotações orçamentárias
utilizando como recursos o Superávit Financeiro e dá
outras providências".

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado pela

presente lei a suplementar dotações do orçamento vigente, mediante decreto, até o

valor de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), utilizando como recursos

os provenientes do Superávit Financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do

exercício de 2006.

Art. 2°. O Chefe do Executivo Municipal deverá enviar ao Poder

Legislativo cópias dos decretos elaborados, no prazo de trinta (30) dias contados da

data de sua publicação.

Art. 30. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo

seus efeitos a partir de 24 de outubro de 2007.

Paço Municipal de Guaranésia, 07 de dezembro de 2007

c
Dr. Silvio Gonçalves Ribeiro Dias

Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: 'MYW.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: omg@uainet.com.br
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LEI N° 1.707, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Município de Guaranésia, em favor do Executivo
Municipal, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária do Exercício de 2007 e dá outras providências.

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, por
seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. f' Fica autorizada, atendendo ao disposto nos incs. V e VI do art. 167 da
Constituição Federal c/c art. 41, inc. 11 da Lei Federal N° 4.320, de 17 de março de 1964,
a abertura no Orçamento Fiscal do Municipio, Lei N° 1.652, de 13 de dezembro de 2006,
de crédito suplementar no valor de R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinqüenta reais),
em favor do Executivo Municipal, para atender a seguinte programação:

Código Executivo R$
02.91 Departamento de Assistência Social

08.122.0052.2067 Manutenção Atv. Fundo Assistência Social
33.70.41.00 Contribuições 2.250,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇAO 2.250,00

Art. 20. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior,
decorrerão da anulação de saldo da seguinte dotação orçamentária, nos termos do art.
43, § 1°, inc. 111 da Lei N° 4.320/64:

Código Executivo R$
02.91 Departamento de Assistência Social

08.122.0052.2067 Manutenção Atv. Fundo Assistência Social
33.90.36.00 Outros Serviços Terceiros PF 2.250,00

TOTAL DE ANULAÇAO 2.250,00

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por Decreto
do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 28 de novembro de 2007.

Paço Municipal de Guarané~,y~e dezembro de 2007.

Dr. Sílvio GonçírtyQs~eirx4
Prefeito Municipa'r 7~'~~

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
Fone I Fax (35)3555·3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br
mailto:pmg@uainet.com.br
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lEI N!! 1.708, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007.

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNiCíPIO DE GUARANÉSIA PARA O EXERCíCIO
FINANCEIRO DE 2008."

o Prefeito Municipal de Guaranésia. Faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I
DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 10
. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de

Guaranésia, para o exercício financeiro de 2008, nos termos do art. 165, § 50,
da Constituição da República em consonância com o art. 129 e seguintes da
Lei Orgânica Municipal e com a Lei na 1.676 de 2 de julho de 2007, Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2008, compreendendo o orçamento dos Poderes
Executivo e legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da Administração
Municipal direta e indireta.

CAPíTULO 11
DO ORÇAMENTO FISCAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 20
. A receita total estimada no Orçamento Fiscal do exercicio de

2008 é de R$ 24.471.500,00 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e setenta e
um mil e quinhentos reais), discriminada conforme o Anexo I,

Parágrafo único. As receitas do Orçamento Fiscal serão realizadas
mediante arrecadação de tributos e outras receitas correntes e de capital, na
forma da legislação em vigor, identificadas nos quadros anexos desta lei, pelas
respectivas nomenclaturas e codificações estabelecidas na Portaria MF/STN n°
245 de 27 de abril de 2007, do Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro
Nacional, atendendo as disposições da estrutura e organização dos
orçamentos.

RECEITAS CORRENTES 26.692.566,00
Receitas Tributarias 1.752.186,00
Receitas Contribuições 1.241.500,00
Receitas Patrimoniais 220.000,00
Receitas de Serviços 24.700,00

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mq.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br

http://www.prefguaranesia.mq.gov.br
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Transferências Correntes 23.224.480,00
Outras Receitas Correntes 921.200,00

RECEITAS DE CAPITAL 260.000,00
Transferências de Capital 0,00

Operações de Créditos 250.000,00
Alienações de Bens 10.000,00

DEDUÇOES DA RECEITA -2.481.066,00
CORRENTE

Deduções da Receita Corrente -2.481.066,00

TOTAL 24.471.500,00

Seção 11
Da Fixação da Despesa

Art. 3° A despesa total fixada no Orçamento Fiscal para o ano de
2008 é de R$ 24.471.500,00 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e setenta e
um mil e quinhentos reais), distribuída entre os órgãos orçamentários conforme
o Anexo 11, sendo especificada nos incisos as despesas dos Poderes do
Município, por órgãos e suas respectivas funções, em observância ao disposto
na Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias 2008.

30000000 DESPESAS CORRENTES 17.262.770,00
31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.134.480,00
32000000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 243.200,00
33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.885.090,00

40000000 DESPESAS DE CAPITAL 7.190.730,00
44000000 INVESTIMENTOS 7.164.430,00
45000000 INVERSOES FINANCEIRAS 0,00
46000000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 26.300,00

90000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 18.000,00
99000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 18.000,00

TOTAL 24.471.500,00

§ 1°. As despesas dos órgãos e entidades compreendidas no
Orçamento Fiscal serão realizadas segundo a discriminação constante no
Anexo 11 desta lei, observadas as disposições da Portaria nO42, de 14 de abril
de 1999, Portaria Interministerial n? 163 de 4 de maio de 2001, normas
editadas pelo Ministério de Estado do Orçamento e Gestão.

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmq@uainet.com.br
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§ 2° Cada crédito consignado está identificado pelo seu respectivo
programa de atividade ou projeto, pela respectiva codificação de acordo com a
natureza da despesa, bem como a identificação da alocação dos sub-projetos,
funções, sub-funções e de operações especiais, nos anexos desta lei,
atendendo as disposições da estrutura e organização dos orçamentos
estabelecida no art. 4° e seguintes da Lei nO1.676/2007 (LDO 2008).

Seção 111
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 40. Fica o Poder Executivo autorizado pela presente Lei a
suplementarem dotações ate o limite de 30% (trinta por cento) do total da
despesa fixada para cada poder, utilizando como recursos os provenientes de
anulações de dotações do orçamento para 2008.

Art. 5°. Fica o chefe do executivo municipal autorizado pela
presente lei a realizar suplementações de dotações do orçamento do exercício
de 2008, até o limite de cem por cento utilizando os seguintes recursos,
estabelecidos no art. 43 da Lei Federal 4.320/64:

a)- Excesso de arrecadação;
b)- Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior;
c)- Operações de créditos.

Art. 6°. Fica o executivo municipal autorizado a remanejar mediante
decreto dotações orçamentárias de uma unidade para outra, alem do
percentual autorizado no art. 4 c desta lei.

Art. 7° O Poder Executivo poderá obter autorização através da
Câmara Municipal para abrir créditos suplementares dos recursos transferidos
por convênios pela União e Estado, desde que demonstrada, a compatibilidade
das alterações promovidas na programação orçamentária com a meta de
resultado primário estabelecida no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2008.

CAPíTULO 111
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 8°· A autorização para contratação de operações de crédito dar-
se-á exclusivamente através de lei específica, condicionada ao cumprimento ao
disposto no art. 32, § 1°, inc. I, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556
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CAPíTULO IV
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 9'· Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a realocação de
atividades e programas e à transposição de dotações orçamentárias
decorrentes de alterações constitucionais e leis federais promulgadas até 31 de
janeiro de 2008, que refletirem sobre as programações das receitas e despesas
estimadas e fixadas neste orçamento.

Art. 10. Integram esta Lei, nos termos da Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2008, os ANEXOS contendo a programação de trabalho das
unidades orçamentárias e o detalhamento dos créditos orçamentários, a
discriminação da legislação da receita, da despesa e quadros orçamentários
consolidados:

I - Demonstrativo da Receita Estimada;
II - Demonstrativo da Despesa Fixada; .
111 - Demonstrativo da Natureza da Despesa segundo as Categorias
Econõmicas por órgão;
IV - Programa de Trabalho por Órgão e Unidade Orçamentária;
V - Programa de Trabalho do Governo Demonstrativo de Funções, Sub-
funções, e Programas por Projetos e Atividades;
VI - Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções;
VII Detalhamento do Programa de Trabalho por Órgão e unidade
Orçamentária;
VIII-Comparativo em Percentual da Despesa Estimada por Órgãos e
Unidades Orçamentárias;
IX Quadros Demonstrativo da Aplicação em Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino;
X - Quadro Demonstrativo da Aplicação nas Ações e Serviços de Saúde;
XI - Quadro Demonstrativo dos Gastos com Pessoal.

Parágrafo único. Os anexos que discriminam as legislações das
receitas e das despesas serão atualizados e publicados pelo Poder Executivo
em até sessenta dias após a publicação desta Lei, devendo ser incorporados
os atos editados no exercício de 2008, após a elaboração do anexo respectivo
constante da proposta orçamentária.

Art. 11. Aplica-se a presente Lei todas as disposições da Lei n?
1.676/2007, pertinentes à execução orçamentária e de seu controle interno e
externo.

Art. 12. O repasse de recursos financeiros à Câmara Municipal,
para atender ao disposto no art. 29-A e nos incisos I e 111 do § 2° da

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
Fone I Fax: (35)3555-3556
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Constituição Federal, será realizado na proporção de 1/12 (um doze avos) do
total das despesas destinadas ao Poder Legislativo, até o dia 20 de cada mês.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranié';'~dlmb<O de 2007.

Dr. Sílvio Gonç es Ribeiro Dias
Prefeit nicipal

Eduardo Cãndido
Coordenador Contábil Financeiro

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555·3556
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FOLHA

ORÇAMENTO
2008

3.1 90. :39.1)4

Ot 122,00S2,2005
1.90,11. (:i)

, , L 90 , 1] ,00

j.I.90.16.1)1)

j. 1. 90.91.0(1

J.90.1-4..(1)

).3_ 90. JO .!)O

J.3.90.33.(l(J

lo -1.90.35. (iI)

3. i. 90. )6. (11)

:1 J.90.J9,r.U

3,],90,]~.()4

?3 90.47. (lI)

3.3.90.30.00
? J _90. J6,1)0

1.3.90.]9,04

Ot,122.0052,204t
] _1. 91).11. 00

:}. 1. 90. 1] . (lO

] _L 91).16. 00

i, 3_90.14.00

J. 3. 90. 30.00

3.:L ~O_:n.ú{J

5,3.90.36.(1)

·!.l.~j(j.:B!.Ol

],J.'K.:J9,04

Ot.122,0052,2092

04, 122, 00$2,209"
3.J.90.41.0(}

(l4,122 (JOSE>
Ot, 122.0058,2008

:1. :L 9(1 _1~L (10

1, 90,]6.00

~. 3.90.J9.04

0•. 123.00522_
J,) 71.-41.00

rICRA ZSRZCIFICAÇio DA DESPESA
----

2.5 venc . verrt.aç en.s Pixa3-P~3so>:J.l Civil

2E Ob(ig:",':".'es P,i."'t[Ún":fi3

27 our.re s [!e3p.V ..s r-i.ave i.a-j=e e aoa L c i.v i.I

28 s e rrt.erec a s õ ud-i.c i a-i.e

29 nte r í.ee cã.va í.

1ü M·'it.:.erial de (·onsum.•..•

J6 octr c s SlS't-Vi,:':03 'l'erv-e'i r o s P- .:n..\Lid:L(>::':

37 obcaç acce s Pe t r ors.aa.s - Pr~5t_. ae cv .

4(, Out.toa s eevrçe.s 'I'ecce i r ca P Jut'idic,)

_IIÇAo UIV, PROC'OII H1IWIC'IP.u,

41 venc . varrt.aç ene Fix.as-·Pe:3é-;.).;,.l Civil

42 Obrig.1'~I'.'e3 Pet.rona'i.a

4J out.ra s ve5p_V;:tri.aveis-Pes3,:-.:tl Civi.l

-44 Di.).ri3.3 Civil

49 Outrf,'3 S""rV1.J';'<;3T~L(:'n.t:';'3 P .JuriI1-1(':."
__ çao UIV, C<lMVIIC-AÇJo SOCIAl.

50 out.r ...•.5 ae r va ço e 'r e r-ce i r-os P .ru rLd.ic.a

colIVIIino ASSOCIAÇÃO CClHIllCIlU. 611A1tD1tSIA

52 OBR.rGAGOES PATRONAIS PF,EST SFRVl('OS

';\3 our.ro.a Se r v . 'I'~r·.·:e'l.r(}s- PP.33(·~ Fi31G'il

5-4 Cnrtt-oe s e rva.çoa 're rc ea ro s P Juridica

A.dm.ini:>tra"-':;"L' e-í.n ..anc eir a

."'D.MINISTRACA~"'" !;ERoi..L

KIJIV'HIIC.IDcornno ('(lH A .IH06

5": C-.',\ntribul(;'·,'€-3

Seguclinc:" Publica-

Polici.;unent •.•

124 ':;OO,I)(

313 I H)(;. (!~<

51.~ :(11),1)(

50'J,(j(

1. 6()(I, (H

15 ~:uH),(t(

'";' 300 ~O(

1 2(1I) .. 1!(

1,5;)(I,OC

49. (H)(), O(

4.bQO,nr

::f)O,O("

1. zo«. (l(

'Zi)O, nr

000,(\(

4. (j'_)O-,O(,

«9 5,)1),1)('

420, :)(



UF: _AS GERAIS,
MUIIICIPlo: GUARAIIESIA FOLHA

'\
EllnDADE: CONSOLIDADA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
ORÇAMENTO

2008

rzCHA .s •• czrZCAÇÃO DA Dl8 •• SA--------------------
POLICI..i..MENTO Cr.,'IL 16.J17,(lf.

16 317,,0'-06.181.0101.2010
J 3.90.14.00
~f_) . 90. 30. (10

Si.- ní a r.í e e ~ (':1 vil

57 Hd't~l-~al de G·:,n~umt:.

120, (il.

1~ _([(lO, OI

J. J. 9(1.315.(11)

J.:L90.39.04

56 Olltr.:.~, se r v. 'rerce.í roe-res eoa Fisi'':'"iI

59 out.r •..•5 aervíço s 'r'er-ce í rc.s P Jurictícd

06.181.0102 POLICIAMENTO M1LITAR 1_ 112.155,O!

., _ ê • 90 _SlJU.
06. tal. 0102 .1004

06.181.0102.2011
1 ~~'(I.355«!.:

4: BOI) E (i(

:~.:3.90 .)IJ .00 30(j~ (j(

~.(lO. (I(

.ooO,ür
3.]:.90.)6.0(;

3.9(1,19.01

3.3.91].)9.04 6. our r c)os ae rvaço s T":!'n:Jt-.Ír'»:s P ,jlil.·idil.:~.fi

Pl'~vid~tK·í.d soct at
(;~.:'2
C;Ç#~12.i)lel

09.272.0181.2012

~,()€ lSü.O(

506.150, Oi

'.:!t: .150,(1(
INATIVOS B PENSIONISTAS P-P..t~'JESTJ..TU

KDIIftIlCAO ftIV .• UVIDlIICIA IOCIlIL

1. 90.0:1.00

65 Ap oaerrr.acío r-ae s oe Re tcrme s

6G penece s

l_ t 90_01_00

24.722

l54 íj.5t..l.O('

6. 500, (r"

~;O(l$ (lI:

24.-,::;2.0709 TELBCCflUNlCA.COBS
IQUIP KM' .UHAUftE 'rIU-ClltIUWICAÇÕBS

'5.500. j)1'1

1 'I(iÚ~ Of:124.722.0709.1005
4. L so . ,52.02

24. 72Z. 0709. 2013
~n EqlJip,H..j-r_,Perm.>i.n. Dom.. P:,,-t,rim',lfll.;,,-l

KDIIftICAO ftIV.JIIV.'rBLB-COHUIICAÇ6 •• . S(lÜ,O(;

3_ i. 90_::W.t:I!) 68 M.1teri.::t1 de Gún31lUU)

69 out.roa s er-v.íç- .vs 'rerc e-í 1")5 P ·.JuL-idJ.(";el],).90.39.(14

02 1.1
02.11.00

IICAROQS GlaAIS DO HUlICIPIO

•• CAR80' G.aAIJ DO HUlICIPIO

427 B(JO~OO
,j.Z7 B')OF()l)

22 ,OOOr 0(1

::2 {)()(j ~00

~2, "q) (1 , Qf:AtlMINISTP.~""'CÂ.O FINA.NCEIRA

KDIIftIlCAO DBBPIB. .%lICICIOS AII'fIllOUS

28 Er,'':<lrgç,!: E5peC~-iU~

servac c Ijd Di vida IJl't~rnil

SBit\T. DIV1.DA INTER PREVIt>BtK'IA

AHOftI ZAÇÃODA DIVIDA IftEUA COftRA'rO

:' 1. 90, 92 , 0(1 7(1 r:~~p~!:?,~~ de EXi-n=-i(~.í\"::?;Ant e r ic r e s

71 cespeee e de sxerc.tc-ro e Ant e ric ree'] > I: _ 9(1. 92, (1(1

Zb' > 34]

28.841.01:30

28. 843.0130 2016

:C' 65 1')(" O;>

3>:.90. Z1. 00 ?Z J1.1(",'.'3 S.',,!)re <t n~vid.l pe r (.~')r(t'(:.T.';'

-1') e r.i nc.í paj nav. rorrr.r e t.ue I êe sq a ta.do

:t)O,(I(28.843.0130.2017
2.'10.11.00 1-4 Juros Sobre a Divida po r c•..•rrt r a't;o

75 e r Lnc.i p e I Div. ccn t.re t u.aL R'ó':5gdt,iifl''''

1\00, (ii'

4 _(1). 91).71. (i(l

~mvL'y Infol:'màt ic~ Ltd!i. -



r t*A- ~~II:':I~:S::::'NESIA ------I-~~----~---------------;O~~~----4

I~~. '" EIITIDADE:CONSOLIDADA' I DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA ORt;A:::NTO

~~D~I90~~DA~~D&~B=P=.=I=.------~ra=---=r~I=CHA~-=I~S=P=I=C=.I=Y=I=CAÇio~~~DA~~D&==B~P=.=I=.--------------------------------.-~~~R~I~~~=

213.846
----------------.--

14~). SÜI),

~'{ERV.DIVIDA INTER PREVIDEN(':IA

JVl!.OS I ZBCu.oS D& OllftOS COftIlUOS28 $46. 0.130..2018
~•. 2.9ú_2LÜO

GONTRIBIJICAO AO PASEf'

_BçAo HIVl:D.IIIB FOafAÇ'AoDO PAIIU28 8'6.0.131.20.19
'3_03 _ 90 _4'7. Of)

02 20.

0.:2 20. 00
DEI'AIIY_~ CADlUI'lIlo/DIB.trIlCAJ.IZ
D&PAIIY_~ CAD.UftO/DIB.trISCAJ.Ill

04 AdWtini-::ft r ace ;.'

Ad:min.i::r-tr.acao de Kece-i.t.a s

ú4 .179. ()054

O•. 129 .oose .1006
ADMINISTRACAO FINANCBIPA
ZQVIP ~ PZRHAB ADK RICElrAS

4 ..t1.90.S2.íJ2
0.4.129005'.20.20.

}.:i 90.1.1. ()O

}.1.90.1J.üCl

79 Verte. v arrt.aq ene Pix.).::;-Pes3'.L"l1 Civil

SI) ob r-i.qacoe a P,-:..tr.-..nais

.131 out.rae Vp.3p.V-iri-.ilvei3-}?e'"j5(,''ill Cl..·~~il

82 Lnderri.zac oes e g.eat.a t.ua cc-e e

8.3 tn.a r-í.e s - Civil

3.1.90.1fj,(H)

1 . 2. 90. 9:3_()O

1,3, 90,14. O~)

J •. 3. 90,]O,{)O

. J. ~IO.33. Ú(i

84 M':l"teria.l de ConsJ.llIlO

as Pds~dg'-"n~ e ne epe s e e c/ Locomocec

136 OUtros xe rv . Ter{~·p.ir')3-PI;:SS("1. Fi. si;:, ,C(

07 our r oe se r v'i.ç oa Terceiro::s P Jl.lridic:1

88 Obri.º"-'(~(,>P.·3P-iftrf"flÕ1i::s - Prp.3t. ae tv.

L L 90. 19.Ü4

}.90.41'.00
02 30
02_~0. 00.

"q

DE'AR7.COBrABILID/oRC~/rEjOURARIA
DlPAR7.corrABILID/oac~SOVRARI.

AfIJIUlIISTAA(:'Aü FIfrlANCEIRA

IQVIP ~ PIRHAB ADK FIB"ÇUot.1220.0.st.10.01
4..4 . 9(:.52.02

04.122.0.0.54.2021
. .L 9(1 .11.00

_,1. 9'0.1 j, 00

90 venc . varrt.eç ene Fix..:ts-Pf!s5f.1.il Civil

91 (';brl.~~'::()B3P4t,um".~i3

92 C•.•.rt.ra« Vesp.Var:"i.::tvei3-Pe3S(,.11 ('lvil

93 Di.:!.ria3 - Civil

1.9\),16.00

!."1. 90.14. .00

:3. '31). 30,0i;

}.:l.S\(J.33.00

].3_ 90 _J 6.00

94 Hat~p.r.:ial de i>:'n~I..Tat(j

9S PãS:5dgen::o; e De ep e s e s ,;:1 Loocmoc ac

9f> Ou't r-oe Servo 'r e t-c e'i r o a-Pe s eo.. Fl.:::il.'::<i

3.3.90 39.01 97 OutT':-B S>:"TV, T'2:n~. P..J - T'I"ll?r~',n.;:.

98 outr os se rva.ços 'r e rc ea roe P .rut-í.d i.c a

99 Ob"cigac< ..e3 t-at.r cnaa e - pr e at; . ãe t v ,

?,J.9(!.J9.04

1.1 90.41'.00
(14.124

COJ'ITRüLE INTERN\.)

1~7. :(H; .-O(

1?7. 5(1«, CIi!

3...;7. S(!(), O(

i J.:'. 710 ~(J(;

1J':-1 t.lO, 0(',

lF: 710, Oi"

j 3f,' 710, :)('

1. r: rr !) , Df'

2!) ;)(10 •. (I(

21(1, (Ir

172.)55,r)(

J7"2, J~·~,~O(,

. L(H), Ü(

1.1)(I(I,O(

SO,O(



4.4.90.52.02
04.124.0055.2022

1.~IO.11.(iO

}.1.90.13.00

1 . ~,o.16.0(1

1. 3. 90 . 1:3 . OI)

3.9(1.14.00

.).90 .:W .(l0

3.3,91) ]:J. Oi)

~.3.90.)S.OÜ
).3.9(J.JI5.(n)

3,"1.9(1,39,01

) . .;.~().Jf!:.(t4
02.40
02 40.00

15

15.12:2
15.122 _(1052

15.1220052.1_
4.4.9(;. S2. 02

15.122.0052.2023
J:.l.90.04.0(l

3.1.90.11.0(1

3.1.90.13.00

3.1.90.115.(11)

:J.J.90.1t.ÚO
3.3.90,30.00
3. "3.90. J3. 00

].3.90.36.00
1.3.90.39.01

LL9().39.02

J.3.90.3.9,(l4
'i.} S<I).47.(n)

rs .452.0501.1011
4.4 91).51.01

15.452.0501.1012
·:1.4 ~1.51.()j

15,452.0501.1014

:U.'52.0501.104'
4.4.90.51.01

:~.452.0501.202'

IQlIIP _Ia PI!:IIH COft.uUZDADI

l(i(i Etll1ip.Kdt.P~nnéuL [I')JlL se r r í moní s r

101 Ve.J1C. v ent.eq en s Fixd::::~p~::::,sodlr:ivil

lO:? Ob r.í.qacoee p a t r. •.••na í. s

103 Out..r ae D~3p_Va["i.;v".c':i:;-P>:'"5$':'·<Ü Civil

i04. OORIGACOES PA'I'FtONJ..IS PRBST BEP,.1-JICOS

105 D.iarid:2· - Ci vf I

lO€. Ndtel"~ •••l dO! consumo

107 P;;':J3a-:~f::n3 '1 ueepeea s (.:/ L".'c~,'rn".';>il".'

108 Se rva c •.,::;; de oon.su.I t-c r.a d

Dal' &Il'flltllno Da OBILU I IfRBAlrI.."

JlJ;PU'f.IHEno JlJ; 0IIJlU Z IfRBAlrISHO

urbdni sano

Actnlini::;t.rd'~<l..•.·, Geral

A.lIMIIUSTRAr.::A.0 G·EFCi.."L

IQVU. _IAL 1'11IH. 81Jl.U IfRBAlrUtlO

112 Equip.Mdt..Perrnan. n•..•m. Pdtr2JBüni.'lJ

IWI1I'fIIICAO HIV .taf 81Jl.U IfRB.uIIIMO

113 r on t.r a t •.se ao por Pempo Det e rtní ned •.. '1

114 V<en',:,,~."'}ant eçen s .Fixa :5-p~~$Qdl r::~vil

115 Obr.i q ac'oe s Pa t.rona f s

11(, out.r as D'i"$p.v<H·idv"",~g-P-e-,gs""dl C.lvíl

117 níarÍas Civil

llS M.at~l'ídl <t~ C(>Jl~tlm''''

11.9' Pa s s aqerrs e De:3pe3~3 c/ L,:Oc(>\ll...•cao

121) our ros S't'P/.T-.;,r-r-,"':It~l·,)g-Pre'~S;':'iI Fis~'':-n

122 oct.ros ae r-v • Tere. PJ ~ Cop a s a

123: out-rcs se.r-ví çoe To:-r':~.11·'."5 P ,Jlll'idlCd

124 cnr.í.ç ac-ces Pe t.rone Ls Pro:"::5t. :5''='1:V.

$~rvii: .....»e trruenoe
'1I.AS B L0f:;.PJltDOUROS URB>..NüS

PAVDtIftAÇÕ&8~APA-.UJlAC()/0B1LU COHP.

OBILU 8.&r.11.1.u PJ.1IV7AIa VIAS IfRBDA

con'flt1JCJIO POftI VILA _8

!'OLHA:

ORÇAMENTO
2008

::»4 (,(10,00

.l~1 ~I)(" 0("

;~ ?OO •. 0(1

.,:f)(~I OI'

'300, ()I

:'(lÚ, (j(

..nó.'31í.! •.(!(

?94 ,F.ll). ()(

2-s.-1. 41)(J, (H

.;uo~(J(

.S»(l,(l(

1. C..;:?fl. O(i(;~ 00

1. 87(), í;'('(:~!)jl



J.l.90.04.I)O
1.9(1,11. (1(1

'1.1.90.13.1)(>

3:.1.90.16.0(1

3.3.90.]0.1)0

i.1 90 . .36.00

J. r. so .39. (lO

s , L90.lJ7.fW

i5 4)L OSO"

15.452.0504 2025
.1.9004.;)(1

3.1.90. 11.00

L 1 90.11.01)

3.1 91.1.16.(11)

3.:3,90.)0,00

3.3.90.36.{)(1

J.J 90.39,o{)

3.],90.47.00

15 452. OSOS .1044

15.452.0505.2026
J. L 91).04 , 00

L L 90.1.1.00

:,1,90,11. Oi)

},.l. 90.lfj.f)f)

1.3.90.30.00

l'.-3.90.]f).00

1 ~, 9(L 39.02

J J.90.3(~.t)4

] 3.90.47.00

15.452.0506.202'
1.:1. 9(J. 30.00

15.4~i2.0507

15 452.0507 .1016
4.4 SlO.51.01

15. U2. 0507 .2021
'! 1.90.04. O(l

J.1.9(J.l1.(l(!

·! .. l . 9ú.~3.0(l

.~. .1. 9(1.16. (lO

L:L 90. )1).OÜ

.3. so. 3f5.0(J

-"

DEMONSTRATIVO DADE.SPESAFIXADA
ORÇAMENTO

2Q08

FIC'lfA Inll'K.IFIC~ DA DKBPIlBA

129 Ccrrt.ra t.ac ao p c r 'r empo [l<p.:"t"~t";ntánitd()

t.ao V~L>':: > V.inta{PHt3 F'ix .•3-·1?~33,).:tl (~l.vil

111 Obcig:il.::.)eS Pat.r-vna'i.a
132 Ou't r a s ue sp .ve r-í.eve-i s- êe s sce L c-i.vi.I

1J 3 H.;iltP.-"CL:tlde C('TlSUlY\,,)

13 f, Obr-iy.a"':('~3 rat rcna-í a > Prp.-st, SBfV.

SEf!.VICOS DE LTMPEZA. UF..BANA

__ C.AO HIV LIHPEZA IlUDA

1.37 corrt r at.acao por T~mpt) ue t.e ren.nadc

l:3B uenc . V,Ul'LigeH.3 Fix,:'í,S-Pe33,: •.a I c-í.v-i.L

139 Obl'içac()f'.!s s at r cnat a

14(1) ou'r ra s ue ep , \1,;, t-i.ave i.a- Pes:iü,.:t! ca: 'vil

141 M<.tte-r-i.11 de C(.'n3l..11ttí)

142 ("OUtC;.'3 Setv. -re cc ea.c c s- Pe3S0.';t Pi:oli,..:,}

144 Ohrig4 c.)~3 e at.eoned.e - s r e st.. Servo

SERVIÇOS FUNEII'.ARIOS

COIIllnvçAD VELORIO SAII'!'& CIl1lZ DA 'RUA

__ CM HIV IIItVIÇ'OS F1/Dlt&ltl08

14f; cont.zat.ae ..·""') púr TI3-re.p.:, í)et,r::rnin.:..d,)

14'1 v enc , v arrt.aqerrs Fix.l.:;- Pes:;. •..• a L c-í.v i.L

14H Obrig"'-G{}~3 Pa't t c.•ne í s

1.49 O'IXtI:·i3 ne sp c ve r-í.ave i a-Pe s soa L Civil

150 Matp. r â a L de C•.•nSUID.(.1

Vil oot r cs Se rv . Ter.::eir:,".>s-Pe33{-,,:i Fisic,:i

1520utl'"':,:::; ae r-v, 'r-er-c. PJ C,,-,pd!!;n

153 outro s ~;~rvi"-;{)3're rcea r c« P ,Jur1.di<>;I.

154 ot>rig.1>:'{;~3 P~1:r-")n.1i2 - pr-es t . ser-v.
ILUKINACAO PUBLICA

_~Ao HIV. SIlItV . ILI/KII&ÇAo 1'1IBLICA

PRAC)..S, PARQUES E JARD1HS

COIf8n/.IHPLIAC I! UFOI!HA '1tAC&lI JAIl

158 cont.r e t ac-ec pc r T~Jflp':' net.e ruu nedc

159 veuc-. v ant.eqens F1Xd5-P~gg(,~Ü c i ví L

.tosü Oo r.i qecce s Fdtt"')JHti5

161 our.ra s D",gp.Varidvlt'cie,-P>t>s:.::-:'-"a.J (':111.11

162 Hdt,'::'Tidl d e (7':.n$1.oo·)

FOLHA:

L . .L(;(!, Oi

12(;.900.0C

95.0(lO,4)r

L·l('O.()(

4(' (!()(!,1)1

:'10, (H

443_Ll:>~O(

441 llt).í.U

264.. ::(;(1, OC

'313,300,l)í

1.:2 (!f)(' , (11

68 0(11).i){

j8. 0,)0. cr
:10,Of

'-"')0,0(1

24.31)0, J)('

. 1~'jO~0('

t.oo , 0':1

)!).(H)(";,O(1

5C'O,Ofl
,. ··11./0,00

- 500, (1(4

100, OI">

~4(J. 100, ()(I

54C' l!:H), D(I

540. i)(q). (lO

:~2f:, :J';1t), (1(:

:;1: 'Ú()~ ()l'I

2(11:' 0(1),1)('

123 J60,O(

.1. 9S(I. (li



UF: MlIIAS GERAIS
MUIIICIPIO: GUARANESIA

ewnDADE:COIISOUDADA

--~_._-_._--_._-----_._._~-
I n., FOLHA: 7I DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA ORÇA~IITO

I

s. )00,3.:3.90.:39.02

FICKA K8PKCIFlCAÇAo DA OSSP8SA A~RI~

'100, (11L-J,90.39.04
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299 Pr~lIli ••c""173 Cult.Ar-t.;,Cientif. 8::>p".>ct

30(; Pa e s eq en s e n~spesa$ c/ LoC':tllIOCiH'

)01 out.r oa ãe r v . 'r'er ce i r oa-Pe s s o a Fis1...";-1

J02 Out.ro s serv. 'j'erc . P..,T- 1:,:,)paSà

~E)J out.r cs serva ç oa Terceiros P au r-í.di ca

IIKPU'r_woro Da cv:r.'rUU E 'rIl1tllH:)

DaPAR'r_woro IIK cv:r.'rUU I 'l'IIlIIIH:)

115. 4ÜO••0(,

78.000, (q

200, Oi

4. ::;()(),i)(

B _500, fj(

4901,500, (lI'

::1.400, t)(

B5. (:'00, Ot:

4.900, UI:

:':2.9'20,O(

571 920 ..o::

rc,72 , 920, (i(

:.72. ~j2'O,O(

i s. (Hl(i, Q(

i:~),OUU, Ü(

)n .0i)0, I)C

l~.'O.')00" (I(

1. (Y1Ü,t)(

1. i)()I)._ Ot

29 (11:,,), (:1

-4,'). -900, (oI'

14.520, (li"

rco , 1)(;

OOC. (!(

2,'. ,:;00, (1(1

(1(:(1,1)(1

1..200,O(

20 OOO,O(i

,(;:)(1,00

1..5_(t(lO, 0('

L''-:~~-. i' 79:
//~ 7Y6
,

:MBMOl ~lOEIlt'IOry_eom.br

-491),O(i

490,0(i



UF: MINAS GERAIS
MUIIICIPlo: GUARANESIA

ENTIDADE: CONSOLIDADA

c-uj, t.u r e :96. 49(J~(j(

796. 49(1? (!(

.i)

13,J~.12

13. 39Z ,1)4.71

-l.4.90.51.0Z

13.392.0411.1035

13.3~2.0411.2050
1 _1 _5!('.1.1 .0(1

J .1. 90.13.00

4.1.90.16.0(1

3.3.',10.41.01

J.J . .90#14.00
1.:). ~IO_30.0(1

J.J.9ü.Jl.(I(l
':.:5.90 . .33.00

3.3.90.36.00
3.3 90,19,01

}. 1.9ü.J9 02

J..:LSlO.J904

J.3.9ü.4301

J.).90.43.02

1.3.90.43.0]

3.3.90.'3.ü4

3,3.90.43,05
J.3.90.43.0ti
1.3.90.47.(10

13.3~2.0411.2051
:5. J . 9ü _30. ÜO

): . '] . ~'O. J'5. 1)0

3.J.90.39.04

J.3.9(1.47.i)(J

13.3~2.0411.2088
?J.90.JO.OO
3 . J . 90. J ti. (l(l

].].!J(J.39.(l4
'i. 3.90 _47 _(lO

13.3~2.0471.208~
] . -1. ~O.30 _t)(!

j. J _il!). JIS. ()(j

:.'1.3.90.39.04

3.3.90.47.(1(1

13.3~2.0nl.20'5
1.3. s». 4.1.00

02.90

MUSEUS. BIBLIOT, TR~,T E CENTROS CULTU

OBIlAlI IU!I'OIIIfAS CBIIDO CULrvJtU

"196.4. 'f,), (li"

)(lf:;- Equip.Hat.Po:nnan. Dom. Pdt,rim'.'ni.fll

HAIfft. UIV allDo CUJO!:./<:.&11& ICIIfOltI& 209.220, f)(

)07 venc.. v arrt.aq ena Fixd~-P~3:5'.)iÜ Cu v i L

~t(,•. übr.lq-tl.:(,o,?-g pa t.ronaa s

)09 Ou't.res ne sp . i}dri eve.i.s -Pe seoe I Civil

l~; 6:-0,O(

.240, (J(

310 C'OlITRIBUICAO/CORP MUsICAL STA BARBA.

311 ru ar.í s e - Civil

J12 Mdt_~ridl de cc nsumc

313 Pr emí ac •.-e e cuj t ..Àl't ca enr.í r . E:e::Pd't

J14 P,:t::1::Hlgens e Deape aars c/ L";'CQTtlOCil(:

1[.100, OI'

1? i)OOçi)(

(i(i(l ~ (li

si)ü ..(lt

-"'1 Outrroe Ser:v. Tere. PJ - c'Jpilsa

:'18 out ros s e rv.í ç oe 'r erceã r os P Jurid.lCd

)19 Sub. SOCo Ã5"$.-:,c_F(,lclül-i':d S·:Ult_·» 5 g.e.is

)20 aub ve.nção S{',cldl Cli.It·~ da AmiZdde-

32J aubveuç êc S(,,~ial Çlllb~ R""n~3(~1t"1'

3Z:;: Subv>:'Jl<;â.:, socu e I A33':'C. c apo e.í re Arte vi

323 subvençã.. S'Kidl Cor eI :.H_d.MiH"garidd

3?4 SUbv>tn.;lj,.., soc-í at Ar t ecane t.o s í os -rerr e

325 olic.í.çec oes Pe t rone a s - r re er, Ser-v ,

J'2B Out.r os s ervf ço e Tp.-l'c-:_.lr''>$P -Ju r.Ld.rc e

329 ,;.)br~gdç('~::5 Pe t.r one i s - Pre s r.. ae r v.

KAInID.çAo &7IV n17&8 POPVI..II!I8

:no M.atp.l~"l.alde COtlSUIO.<'> R. 1)00, 0(1

331 out ros se rv. r erc-eo roa-r-es soe Fig.~',.~d

J]:Z Out.ro s servi.ç., s 'recce í rc s p Juridf,:"~d

33:{ ObTig,aC<.H"::; Pe t rone.i s - e r-er.r.. ae rv.

KAInID.çjo HIV. l'IIJIl)O DI C'\II.nIIA 32, JO(i, O(

Lt) ('100, O(

15 3i)~),0(

CO.vs.IO nS~&8 POPVlOARIB/ACI8V&-FIIfB
3]8



r-:'ô.L ---UF: _AS GERAIS
I ,1:' . <: MUNICIPIO: GUARANESIA
I if r.' DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA! .;â!' .,,~>'ENTIDADE: CONSOLIDADA

I'W~~~
L--·----------------------------------~~-----------------------------------A-vro~~RI~~~
CÓD~~~_~_I_P_.~ Fll.__ ,.!ICllA •••• ClFlCAÇ'.Ao DA 1I"_P_._8_A__ .

02.90.00
10
1(1,122

lÚ.122 0052

10.122 0052.1036

10.122.0052.2052
.~. 1. 9i) . 04 . {)(I

:1 1.90.11.00

].1.90. 13. OI)

3.1.90.16.00

J .3 . 90. 14 . 00

1. L 9().]I).0(1

~j.3_9().33.!J()

1.3. 91). ]6, 00

J.3.90.39.(H

3.3.9(J.3~L02

J. j su . :39.04

J.J. 90.47 _00

]. 3. 90. 91.1)0

10.123

1(; .12:3.0054

10 123, 0054. 2053
3.1.71.-4.1-1)1)

10,12'3
10.126,01.156

10.128 0058.20S.
3.3.90.36 oo
3.3.90.39.0(1

1. s . 90,47,00

1n.3('1

lO _ :ml. 0203'

10.301.0203.1051
4.4.90.52.02

10.301.0203.1052
.q. -4.90. ·51. f)2

10 301. 0203 .2055
3.1.90 04 (tO)
3. L 90.11. 00

?-.190,13.00

s , J, 90.14. j~O

1. j. 90 .lO. 00

'),J, 90, ]6,1.)0

J:.J.~Rj.3fL(Jl

J.).Y(;.39.(J2

FOLHA' 13

ORÇAMENTO
2008

DI' A1t'UHII~ DI IA1IllI 5 .1S:.~.218, O(

:64 ::10.0(

'!~4 210, (jíADHINISTRAGAO GERAL

.QUI' HAr .II~ •• SAL SAVOS ,01;1I),I)(

(1)0, Oi

759.210,(H

J39 Bquip.M.'I.t. Pe rtaan , Dom, E'a.trim,· .•rri.e L

340 C(jrt"tr>il"t.·i..::.a.:; P"'.;"[ TIfttlPfj uet e rec.neue

341 venc . \l',"int,:tgel"is Fixas··Pe3~h).11 Civil

342 obr-Iç acce a pe t r cna Ls

143: out.r es Desp.'J.'.f.riaveis-Pesso"ü c-i.va.L
344 üa a r aa e - Ci·vl..l

.]45 M.((t.eri,itl de ('",nsIA;:-

5QO, !)f

i7).üS(', ('i(

40 500,0(·

19210,0('

b . ;)00, 1)('

'5C .ooo, i)(

2;)(.1, (J(:

34.' 01.11:.r-f)3 se rv , 'l'et'Ge:u:03--Pe33f.1';' F~::.n.ea

343 Out.r-o s ae r v. 'r er-c . PJ - 'r e'Le f cne

14~ 0UtT05 'se r v , Tere. PJ - ccpe s a

]50 out.roa secvaçes Tf"1rceic("3 P Jurídic;1

S.ÚOO,O(i

BO.I)I)I),Of

'150,O("151 ob ctç acoe a patr.-;.nais

352 Sent~enca3 .rud ic-í aa s

Pre~t. s er c .

Admini.s't.I:.,-ca •.• pinanceira 115 (q)O. :)(

ADHINISTP..AGAO FINA..NCEI.fto\ 11~,.(1(1(;/)(

11S. !)OO, OI:

.1-1;. UO(' .. (I(

HUV'r .COIlftIB .CISLMOB

TREIW..HENT{, E (:'APAGIT, REC. Ht.fJIP.NOS

ftEI._~ CAPlIClraçAo UCVltSOS IIVHAIIOS

0S0,.(I(

359 Out.r os s e.rv.fre rce.í r-cs-neaeoe F.lsiea

355 Out.ros n~t:v. 'r erce'í.co e- Pe330·:t Jur::i.d:i.

~56 Obtig.1. •..~·,..:f1,~P:ilt:r..:,n .•i"3 - Pt-ee't . Se rv ,

Ater.c,i •...Easic.i

1 200,O(

.200, (I(

769,lSO.!)C

ASSI3TENGIA r"'JlICILIAP. DE SAUl)E

IIQUIP HAr PIUIKAII'U

J57 Bqljip.H.at~. ê-ertaan , Dom.. P;:ttriw.N·ji;:!l

co.S'rRUçAo UWlDAllI .ar

.l);)o.or

180.000, cc

HUV'r.HIV. P&06 BAUDEDA FAHILIA

:59 (';)rftt:~t.,JI.(·oÕ!.l'.' p,~;r 'I'~P(.· Det,f1"CKtin.i.d.)

360 venc . v arrtaq ena FixoilS~Pe.3::;'Ht.l Civil

361 Obr-i.qac oe e Pa t.r crta'i.a

jfj2 Di,,-rias - Civil

3rjJ M.aterial de COrt!HIm'-"

78. ,550, O(

1)00, (lI:

z». (100, OC

1). !);)O. O(

366 ou't.r c s ae i-v. 'r e rc-. P..J ~ cop e s e
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1- ,~'i,:*:~~:i~'--- UF: IIfIIAS GERAIS --,---,-----

\
l IIUIIICIPIO: GUARAIIESIA

, , EllnOAOE: COIISOLIDAOA
DEMONSTRATIVO DA DESPESA FI)V)l)A

fOLHA:

LeóD--l-OO--O-A--O-.-.-P-.-.-A--------ra-----r-I-CHA----.-.-.-aç--I-r-I-C-AÇ~jo--O-A--DB--I-p-.-.-A---------------------------------AWrQ----R-lZAD---

ORÇAMENTO
2008

:-L3. 90.39.0>1-

3.3.90.47.00

10.301,0230,2064

3.3.90.32.01
J"J. 90. 32.02

3, ).90. J2, úJ

10.302

10 . ~1)2 .1)210

10, 302, 0210, 1038

4,0.00,52,02

10.302,0210,2056

;.l.9(J.04,OO

j . 1. 90.11 . (tI)

3 1.90.1J.()()

1.1.YÜ_16_00

~. 3. ~'O.so. 00

).3.90.36,(J1)

3. J. 90 . .19.01

3. J.90.39.04

).'~.90.47.(JO

10 302.0210.2051

3.1,9().04.üO

J . .1. 9ü _11 . 00

J. J .90.13. O(J

1.1.90.J,r.,.OO

~. ) _90 _}O _00

.J. 3 .90 .36.00
~.J. 90.39.01

3.1.90.39.04
J:.J.~().07.(t(j

10,302,0210.2058

l J..~O.11.Ú!)

3.1.90.13.0ü

J. l. 90.16.00

3.3.90.30.0(1
~.3 ~tO.36.0(!

).3.90.)~L04

).3.90.47.0(t

10,302,0210.2059

J.l.90.(J4.00

.1 . 90 .11 JJO

J. I 90.13.00

3.1.~O.16_00

}r&í ou t.ros s e.eví.çce 'r e rc-e.í roe P .ru r.í d.i.ce

3?6 Obriqd<~,,:':,>t:o;:;e ar.rcna t s - p r e s t. s e i-v

A.SSIS'rBNCI,", PARMACBU<fIC.t..

)f.I.Wft. HIV. AlII'R.CIA rDHICB1nICA
369 HE'!díl~~dJlto:'nt\'f:::MdJ1Ípul adc e

370 Medi,-,;amento3 de .1 / Z

)11 K~dicd,nent95 l';eri"t..L'iç·:,:s

AZ::.íst. xoep.í t.aj e r e Àmbulitt.~)ridl

ATEIIDIM »tBULAT EMBRGE HOSPITALAR

SOUIr ~ rZRK ABSlrrs.CIA MlOlCA

)f.I.Wft. HIV, PROIftO A'RIIDIMIrro lIIIBICIPA
37] contr-at ac-a o P')l' TIf.mpo ne t e rm.in ado

274 ve.nc. \}dnt,dgen:::. Fixa:::.-Pe3~"'dl c:-ivil

::ns Ob r í.q acc e s r-e t.r onet e

316 Out-ra s ne sprve rí ave í s ..-Pe s so a I (-:i'<Iil

)77 Mdt,~t:idl de çonstuao

J76 our ros S>.?"rv.Terc'i!,in".5-P>3'~:::':;.fI Pa s.tc-a

379 OUt~'·J3 s e r v . Tere. p.} 'r e Le f cne

360 Out ro s s e rvãços a-ecce.í e-vs P ..rur.í cic-e

J{\l ob r á qacce s Pdt.c<.·,nrli5 Pl-est. Se rv.

)f.I.Wft.HIV. ASSIlrI.CIA MlOICA
382 r-orrt ra t ac-ao por -r empo ne r e rmí nsd-.

383 VeJlC' v ent aq ena FixdS--Peggo.-ú G..Lvil

364 Ob rLqacoe s p at r-...ous í e

3B~ Ou t.r a s neepc ve r i ave i a-Pes so e â CiVl1

)86 Kdt,~ri..l1 do:" consume

337 out ro s s e rv . r ercef roa-r'ees ...."-'d F'Ls.íc a

JBJ3 Ou't rca Se rv . 'r e cc . E'J 'r eLe tone

)90 Ourro s se rvãç oe T""'1·'2'~ir(~;<.P .rur to í c e

391 ob r a qec-oe s Pe t.rone.i s - Pro;>;3t. S~l-V.

)f.I.Wft,HIV. SSRVIÇQS 0D0II'rOJ.OeIC08
192 V"!"U'.-.v anteq en s Fjxd::.'-P~s.5':,àl Ci'i'il

393 .;.)lH·igij!,»~g Pa t.ron e.t s

)94 Ou t.r a s [I~gp.'i}dl'idV'_'",lS--P ••·,;),;:;':>.al(~i\:il

195 Mdteridl de COn5tun..-,

396 our ros Serv. T~rG~ir('~-Fegg',~à Fl::U':Cd

)97 Out.J<:'5 ae rv.içc s 'r e rc e-í r os P .rur.í dí.ce

)f.I.Wft. A'rIV. 'fRADOR'R PlICIIIrn: 8
corrt r-e t.ecao por T~mp •• -. ne t.e rmanectc

venc, v ant.aqen s Fixds-p·:"s:::(-,d;l ct vil

Obr.i qec •..•~S Pdtro;mai~,

.24(J l(;(i~O(

.240.100, (lt

(lO:)~(H

IJOO,O(

1:'1.' 0(1,-0'(

U.. 4(1(!;N

11. ";OOç o;~
130.1)(júIO(

42 ')'::0, (J(

-Jq().150~O(

JO:'· 80(J~')(

200,

150, i)(

ei .80(1, ()(

13 lOO,H(

5(10, (li

(l(ll),O(

,(IOO,I)(

~W!~O(

6J(I" O(

:.1)(1,(1(1

~20. '»(1, Oi"



MUNlClpIO: GUARANESIA

ENTIDADE:CONSOLmADA

---r------------
I

I
FOLHA: 15

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
ORCAMENTO

21108

---_.--------
J. J. 90.14.00

J ,:]. 90. 30,1)0

3.3.90.33.00
3.3.90.36.00

3.3.90.39.04
L.3. 9ü.47 _00

10.302.0210.2060

10.302 0210.2065
3,].70.41.00

10.104

1(1.J04..0246
10. 30t. 02t6.2062

3:. J. 90.14. OI)

J . :; . 91). 30. OI)

:3. ) . ~lfJ_ 33. oo
1O. 305

lO. 305.0245
10. 305.02'5 10'0

4 . 4 • 90. 52 . 02.

10. 305.02'5.2061
3.1_ 90 _04 _00

r. 1. 90.11.00

~.1 90.13.0(·

3.l 90.14.00
? . 3 . 9:) _.30 . 00

],'].90.33.(10

3.3.90.39.01

] . :.. . 90. J 9'. UZ

3. J. 90 _J 9.04

3.90.47. oo

10.306.0250.2063
. ]:. ~() _32 _(lO

02.91
02.91.00

08

08.122

08.122 _(JO~;2

08.122.0052.10'1
4.4.90.52.02

08.122 0052.2066

FZC'JIA B•• BCZFZCAÇAo DA n.S.BaA

120. ['00, tj(

4~.O(tO,O(
2 _(:00, 1)(

12(, 1.)1)0, (I(

i..2(: (.1('0, f)(

99rj ÚOO, (lI"

996,(:(l(l,O(

6. 228, (!(

õ • ?28, 1)(

6.2213, (Ir

1.500,1)(

3 _228,. \;Ir

2 3E'. 1:\,81), (n

713.B8(;,(J(

»(),()(

5 '-"')0. i)!

:2:n. 880~ OI

14.1)1)(1, (li

11U. 500,1)1

ro . 58(), f)(i

1 lt)(;.Ofl

50(1,(1(1

:30 1)!)(),Oil

1.2rJÜ,(l(l

.000,0(1

"üO~O(l

500,0(;

9.000,t)(

500,0('

16.000,00

16.000. (!(

44} 720,1)(

4.13 721),!)(

443 72(', OI'

228. (100, t)(

22B. 0(10, (l('

.Ü(!O,1J(

40.1 tria r-i.ae - Ca.v-i L

404 H'.ftl?I:i-itl de C'm:':nntto

405 Pe s s aq eras to DI?Spe$d~ c:' L':.'::':,m •• • •• c eo

406 ctrt r os SeI:'V.'re eceã r oa-t-e asoa Pisic.1,

4.,)7 0\;rtci .•3 ser:vi,;:.')s 're rc e-í.ros P Juridu.;.i

408 ob r-i.qacoe s Pa"t.ron,"is - Presto s e r v .

IUIIII'P. colIVKno IAllYA C'.&IIA

410 conr r ruui coe s
vigilanci.:t aanti.t.a r-ia

v i.q i Lanc i.a saro.t; e rod e 8o:rV1C:05

KAB1I1'.. HIV. VIlilLAIIC'IA SABI'l'AIUA

411 Di.:tria3 - Civil
412 M~tp-["i.:tl de (·(,n.3J..uaO

41:1 Pd55dgefi~ e ne sp es a e ...:/ Locomoc ao

\!igilarK::ia Bpidemi.(~logiC"i.t.

VIG.ILANCIA EPInEMIC\LOl-~I("A

BOVZ•. ~ .• ERK. VIGILAlC'IA BPIDBHIOLOG

414 Bql,lip.H:.tt" P~t1ti.'ln, [h)IX\. Pe t.r'are orrt a I

~. A'l'IV. VI&ZLAXC'IA ZPIDBKIOLOGIC'A

415 õorrt.r et acao por 'rempo De't.e rerí nado

41fj venc . Varlt>igens Fixa.3-Pe33( •.;,1 Civil

417 ob caç acoe s P,'1tr('n"tÍs

4113 OUt.{·'i3 [!B3p. \f,:tria'"H!'i3-P'f:33,:<al ('iV1..1

419 Diarlas - CiVil
420 Mat.er:L:tl de ('on:::n.llno

421 p e e.e.eqens i! DeZp€.SdZ cf L",c,:~m •.. rc ao

423 out ro s serv. T~rC'. PJ - 'ret e r •.»re

424 ourros ser-v. -rerc . p,,J - C·o pa s a
-425 Ou't ro a ãe r-va.ç os Tercei r,".•3 P ·Jurid:i.':a

421) ObtiY'1.G083 Pa1:l:onais - Prp'-: .•1"~.S~t"V.

All.Utf;nt .."caú e Nu't r-ic ao

ASSISTEU(-:IA ALIMENTA.R E NUTRICIO.Ni\L

~. A'l'ZV. Al.DtllftACAO ••.•'l'Uç'~

DI.AB'l'AHEW'l'O AlBIB'l'BBCIA SOCZAl.

DlPAB'l'AHIIiW'l'O AlSZI'l'BIIC'IA SOCIAl.

Assistenci.,:t soei,,,l

Adainistrac-.ilO Gp.ral
ADMINISTRAGAC> GERAL
BOVU. KA'l'. PBIIK. AlBIB'l'BIIC'IA SOCIAl.

~. A'l'ZV. AlSZS'l'BIIC'IA SOCIAL
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I
.UNICIPIO: GUARANEIIIA

EIITIDADE:COIISOllDADA
DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA

ORÇAMENTO
ZOO8

FOLHA: 16

LCÓl·~)I~eo~~D~A~DB~I=.=.=.A~------=rR-----r~I-CKA----.-S-.-Bc--Ir-l-C-AÇ~jo~·--D-A--D-B-I-P-B-8A--·-------------------------------~----R-I-~---

).1.9ú ..11.00
J.L9(l . .lJ.OO

J.1.90.16.00
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]. J. 70.41. oo
'~ _ J. _ 90_)0.00

3.3,90.36.00
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J.. J. so . 43.0(1

08.241
(rB.24Li)12!)
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J J. 90.4'3.1)1)

·)fs _ :í:42

08 242.0121.2069
J.J,90.43.00

1)6.243

;)8 _211] .1)122

08.243.0122.2010
":.3. 9fJ. 4-:LOO

08.422.I)Oll

08.422.0011.1042
4. 4.90.52.02

08.422.0011.2083
3.1.90.11.00

J.l.90.13.00
3.3.90.14.(1(1
3'. '5.90.30.(10

).).90.39.(14

429 V~nc vdnt_dg~n~Fij(ds-p"=,~=: •..,al c'_ivil

430 Obriqn("\'''~':~ ee t rone t s

431 Ou r re s n",,;::p.Varii.lvli!':ig-Pli!':s-:::";',)fl:l C'Lvf L

432 (:(<J1tl .•.í bu.ic'ce s

43] Di<H'lrl~ Clvil

434 N"dt.oecricü de Con::'!aunü

035 No:-.dic('jmo:-ut':.o~ee rí at-ricc e

41fj p.it33agBfis e De-SPB3,i.3 .::/ L;;,,":ortt·-,.,',:.:.(,

437 Out.r os Ser v . 'r e rc e.í.r ('$-p"=,:=,~':,aFi::o;;içn

436 Our.ro s se rvaços TeL'(~~ir'-"~; P Jurldi(""l

439 aubvenç êo 3(,·:i",1 AFETO

40-(; aubvenç ê o 8:•.-,,=,1a1 Clube da:5 Ac ecue s

441 subvenção $')cia1 c onr e ren •.:-ia s ã.. v rcenr e

H2 Sub soc i eL ecc.í ed ade s t.o Arrt de F.du"

443 Sub soe-a a.r cent.rc Ap/.'>i.:, d CrliUlÇ'n

'4' Sub s,:,,~L\l GESG

445 (:'•.-nr.c í nuícoe s
446 Mdt~xial de !.":':,nsunv:,

447 out.ro s se-r-v.trer-c e.í roa-ee.ee •.)d r í s.íc-e
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.ATENChO A PESSOA PORTÁVOP.JI,. DEFICI.EN
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AMPARO ASSIST CRIANCA. B .•..D0LBCENTB
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O()(),(lf
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I DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA

----_.----
FOLHA: 11

ORÇAMENTO
2008

~AL nA DESPESA rlXADA:

AIITORIUI)<
200,1)!

9. ':'00, i)(

18 _(100, 1)(

'-8 ,OOO,('I(

H~ t)!)(I,f)í

.H; .0(1),1)(

L:I 000, or
18 f)()(), (1/

18 (iOO, O!

2•. t71.500,00

J. r. 90.47 .1)0

J. }.90.48.00
02.99
02.99. 09

99

99. 999

460 ob r í.q acce s p a't.ronaus - Pr-e s't . Servo

461 0I11:;UJ3 ÀUX. Fifla.r'tc,.',t Pe-3.':'H';:i3 Fi31<.!.=t3

"SERVA DI CO~I •••.cIA
"SIRVA DI COrrI.aINeIA
RB'38-t"V-«de- C·(,nt.ingp.nC1oil

g.es e t-va de cont.a nç enc-í a

99.999.9999 RESERVA DE CONTIUl3ENCIA

RlSIRVA DI CO~I"'.CI&
~_9_~9_99.99 462 g.e s e r v ..ft de oont.í.nç encáa

Meroocy Infoctl14t í.ce Ltd...i.



···l NATU""" "" DESPESA "'GUNDO!J.S CATEGORIAS ECONÔMICAS POR
ENTIDADE' CONSDUDADA ORGÂO ORÇAMENTO

An~~!)2 le, -4"'3~JN5..4 2008
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UF: MIIIAS GERAIS
IIUNIC'PIO: GUARANES ••••

01 ('AMARA MUNICIPAL

CODI80-- .--.--.-.----'''isiiêiriêiÇJO'

] n . Oi). (li). 1)0

j - t.OO .00.00

L i . 9(1 (1\).00

1. 90 0-4-(.I!)

1- 90 11. Oi)

J _1. 90 1J, 00

s . J 90. ('0,00

.s . J, 90 14.00

1.90,30.00

3,3.90.33,00

J_l_90.35_00

..... 3.90. H5_00

} _ 3'_90 . 39.00

J. ~.90_ }9.04

J } 90.41'.00

4. (J .OO,(!!), oo
,ll.(I(I.(I(J .00

li. 9'.),00.1)0

>1 ~:_9ú. '51.02

4.~,. 90.52.0(1

4.4i 90.52 _02

DESPESAS CORRBNTBS

PESSOAL E ENGÁRG\..,g SÜI:'IAIS

ob ra.çec •..•es P,:tt.ronais

OUT.PJlS DESPESAS CORRENTES

Aplic.s.(!(.';::3 Dire't43

Diolri·13 - Civil

ServiC03 d~ Con3ultol:l.t

Ou'tr oe êe r-v Ten:ei.r:09-Pe530a Juridi

Outros s ervc.çoa Tercei r e» :3 P Juri.dici't

DESPESAS DE C:AFITAL

ItI'vEST.IMENTOS

Bqu'i p . Mat. Pe rman • 0010.. Pe t.r amorri a L

FOLHA

0,1)0

0,00
fI,OO s i s , (H)O. 00

000,00

0,00

2.81,1)00, oo

16.000,00

20.001}.00

25.000,úO

110 00°,00
l~O.Ot)O,OO

8.000.1)0

1 so .(01), (l

0,(1)

l:W OúO,OO

:W.(q)t),oo

.:W . 000, 1)(1

1S6.000,O(

/'o
Memory Informática Uda Belo HO!1ZOrde MG . (p):X) (31) 2126-6300 me-rnor'1@memory.com.br



:}, OO,O(!,(l{l

t . 90. ('(1. 00

3.1.90 01. f) <.1

3, 1. 90, 11. 00

1.90,lJ.00

L.90 16.00

] 'I 90, ;-~1.1.)t)

:3. 90.92 . I)i)

.l .• 91).21. (11)

2 . SI!) . 9.3 . 1)0

..•, ,(l(I,OO.O(1

s , ::. se 00, OI)

], ro, 41.!)('

"1 ) 50, O(), 00

3.::.50.41 (l()

].).7(; .11. OI)

), ~:.70,41.01

.70.4.1.02

]:.71. ('I), 00

.1.):,"11.41.00

:1, ]'. sc coc . 00

3', . sc. 13. r)(j

s 90 14.00

J .. 90. W.(JI)

1. 9n. ;:1, (lI)

1.3.90 32.00

s , .so. ]2.01

J, ] . 90. ·~2.02

. J. 90.32.1)]:

.f}Ó.)J.O()

.).90 15. (u)

ENTIDADE: CONSOLIDADA

~~DA DESPESA SEGUNDO

_______L=:G::s_~_R_~_!4_~>_:_~_M_ICAS__ :_R O_R_C:NTO

EXECfJTr/i)

UF: _AS GERAIS
IIU NICIPIO: GUARANE SIA FOLHA' 2

0,1)0L1ESPESItS CORRENTES

C,OI)
.•..pos e rrt ado ca aa e Re f •..•rmas 45"3.100,Ol'

155.150, (t(J

71)0.1300.00

venc . v anceç ens Fix..1s-Pe5::wal Civil 4.988.255.(1)

1,2]0.1:3.5,00

221. 940, I)/)

S~nt~r!l'';;j,3JUdir,;i4i3 100.00
20 I)!)t),ü!)

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA

0,0('

Lnd enti z ec oe a e g.e atri.t.u-i.c oe a

OUTP.AS DESPEs.A.S CORRENTES

Transf. aeraooa e nt at.r-i t.c Federal O,t)I)

148,01)0. (lI)

r r ane r • rne t Priv.s/Fins r.ccr s t.t vos

ccnt.r-í.buí.coe e 105 000,00
'rr ans r .Instit. Multigov. 1~;"ci•..•nei s O,O\)

cont.rd buti cce e 1.013.300,00

GOUT.RIBUICAO/CORP MUSTGAL STA BARBA lO.l(J(}~()O

OBRD3AGOES PATRONAIS PREST SERVIÇOS 620,00

l)i.'1r1':"3 - Civil 209 701).(11)

Materi."l de (:...•rraumo L 575.2213 ..00

ãe r v-i.c oe de conauj, t.or i.a 46.700,00

,EU9.4BO,-0

7.1319.480,00

24:? 200,0

148.000,00

105.000F(J()

LOll.:WI),no

484.1)00, no

6.85.1. 79(;,00



:~II~~~::G::::'IIE:---------l'-- :~REZA DA DESPESA SEGUNDO

AS CATEGORIAS ECONÔMICAS POR
EIITIDADE:COIISOllDADA ORGÃ.O

An"'" 2. lo, 4320.tl4
___________ ..-L _

ORÇAMENTO
200$

].3 90.36.(1(1

90,39.1)0

...,J.90.39 01

]".-, 90.19.02

3.1.90.~9.04

9(). 41. '.•O

J. ),90,4J,i)1

:.9{ .43.1)4

1. 90.43,05

~. 90.4J.06

:: . 90. -43 . j)7

-'. :1.90 4.3, <)8

J. so. 4. J. 09

J .~. 91) 4:3. 10

.9ü 43.11

:3 3. 90. 4 ) . 12

90.4.-;. (lO

:;. 90.48. i)(t

3.90.4100

4. O ")1,.1. {)O. oo

4.4 90.51 00

4.4.9(.~,Lc)1

.90 ~Li)2

.4.90 .sz .O{)

4,4 90 . c ..• (12

4.,4. . 9{:, 61.1)0

4.4.90, til. Oi

4. 6.90.00 _«u
690.71.00

~. 00.00.00

SI.9 (J().OfJ.úfJ

(JUtr"-'3 se rv. 're rcea rc s- Pees oa ,]l..l.ridi 3.4413.4.91.00

our.ros ser-v. T~r(". p.;! - 1'~1~t':d1~ 14B.IO(J,t,iO

t.l.2ú(t~OO

out.r oa s e rv . 'r e rc . PJ - Cew.ig

ou't.r oa s e rv i.ço s 're r-ce-i r ca P cruz a da.c a 2.557.991, f)O

Corrt.r-i htri.coes 1.5.I)t)O,0(4

Sub. S')G. A33t.'•....:.Po Lc Lor i.c a S.:...ntf.'3 R.e1.3 3.000,00

Sub s-:'ci.11 Cp.-ntr,'J Ap")io a Cl':'i;in,;oit

Sub 13(.I.::i;21 CESG

.1)1)0,(11)

236.225,0('

1"71. )1)0, (/(1

rNVESTIMENTOS
fJ,(!1)

6.11S.3S5~OO

Bqu'i.pamerrt.o a e Mateci.11 Pe rma nerrt.e

Bqu:lJ:". M~t. Pe rme n . f.;.:%ltl..l?atr.lJltonia1

289. (05, {)(1

600.000,00

1:.'00. OOU, (10

AMORTIZAC'Aü DA DIVIDA
êp L'i.c acoe s D'i.re't.e e

ê r-i.nc i.pa L trí.v , corrt.r-e t.ue L Re sç a tado

RESERVA DE CQNTIM.=tEMGIA

P.ESEHVA DE CONTINGENCIA o~ no

fOLHA

O:W.IJ(I,O'

7 ';W4.4JÜfO

7.004.-430,00

/ .7f, J')(),O'

2i5.J(O("'~~~::;/<~/ '1(....

/ A. "'nOJo,o'
11:1.I)OOf O

18. ()!)O. 00



UF: 1111110.11GERAIS

IIUIIICIPIO: GUARAIIESIA FOLHA

EIITIOADE: COIISOLIDADA ORÇAIIENTO
2008

18, »oo . 0(1

J.8, 1)(11), Oi)

~AJ. .. 23.71$ SOO,O(

TO'I.u. GIlRAL 24.471. SOO, O(
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Ulll.cl,:..{h;·:

(;1 C'AMAP.A KJJNICIi'AL

TOTIo.
Dl.]i) ("üll/}Jü LEGIBI,ATIV(I

subum dade : 01.10.00 CORPO LEGISLATIVO

'.)1 "Lo!tgislativ'-t

ClI rn_~ Ac.}o Lp.-gisI.ittiv.:t

;)1.0)1> 0025 Al-AO I,El:::ISr..ATIVA

(11.031_0025.11)01 REFORMA E/OU AMPL DO PREflIO C:AMARA

,·il.l)}l 0025 1002 AÇ{UIS_Et,:?UIP.Ml.VEIS PARA CAMAll..A

01.(;]1.0025.2001 MANUT_DO PAGTO FOLHA C\.")f.'.PC~ LEi..=iISLAT

(ll.O)l 0025> 2002 MA.NlfTENCAOSERVIC,,);;.l SECRETAP.IA. '::'AMA

(19 previdenCl.:t Soc'i.aL

09, 271 eceví.eenca e B4'3i,::.1.

O'~.271.fJ041 PREVIDENCIA OFICIAL

09.Z}1.()Ú41.2003 PP.E\.lIflENCIA So..--:IAL [I';'") LEGISLATr v·ü

PROGRAfAA DE TRABAlHO POR
ORGÃO E UNIDADE ORCAMENTARI!\

160.0(lÜ,00
l'5(J, (l!)(J F (1(;

131). (I(Júç 00-

3(!_OO()~O(j

(),I)(J

0,00

0,00
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160.000,00

160.000,00

528.(11):,';,00

'528.000,00

:;ZB,ü()(I,()!)

U rOC

190.(JüO,OO

68.000,00
1]8.1)(,1(1, (l(!

6B.OOOçOO

596.000,00

596.000,00

596.000,00

11_2IIJl.

FOLHA

ORÇAIIIEIITe
2IlO8

6138 .000, \)

613;] 01)0, O
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l]iJ 000, O

]J,i ,) (1(j ~(I,~_H) (j()(J~(I

?"3f; (1(10, O
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':';8. ú(10. o
6{:; (i()(I,O
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751LOOO,0



UF: !IlNAS GERAIS
IIUNIC'PIO: GUARANESIA

PROGRJIMA. DE ~HO POR
ORGÃO E UNIDADE ORCJ\MENTARIAENTIDADE: CONSOLIDADA

,ª l?" 11(152 j,)(U Ei)UTF ~I P1-;F.N"....'l.DH.IN ;.;BR,-\I- EXE(~trrDi
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MA,Wl1"ENÇÁ'_J ATIY !?P-<:.'.\ÇON M"n.rJI':':.Tf'AI.

:":/)92 MAWJTE1U~A.·;)"TT\; .. '--'c.tt1UJn.'.a."~Á.;.:, ~~':'1:'TA1,
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i.''-'

i' ...'!(;
'! ,U(\

1281355.00

1 Z8L3HOO
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'~8 111,/)'1

.. 5(;( ,i!L'

fOI.KA

ORCAMENTO
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2. GOS . 587.00 3 ZS6 942. O.

Z 005.587,00 3 786. ~4Z .0'



~'4. -7'22.0709 TELSCCMUNICACüES

:':'4 . 72 Z, 07\) 9.1.00'5 El;lUIP MAT PERMANENTE TELB-'CUoIUNIC,,"fíÓBS

"24,722.07(,19.201] MIlNUTENCAO ~TI\1. SER\? TELS--C<:MUNICAÇÕBS

'I'ota.1 da Un:lüd.

1.(1)0,1)0

1.0(1),1)1)

0,00

102810355,00

10281.355,00

5.-500,00
0.00

s , ,51)1), (li)

r'J, 500, I

1,0(10, C

20005.581,00 3286.!Jt2,(

2.005.581,00 :3 286. !J42,(



j------ UF: MINAS GERAIS ----i----

I MUNICIPIO- GUARANESIA l
PROGRAMA DE TRABALHO PORI ENTlDADE- CONSOLIDADA ORGAo E UNIDADE ORCN.4ENTAAIA

L ~____ _ _ _

uu ídace : 1')'2; .11

FOLHA

ORÇAMENT~
ZOO8

ENCAPJ';O:::'\GERAIS DO HUHrCIPIO

Àd«tini3tL,~(:,1.0

1)4.123

:)4.123.0054

A.dmini::JtL:iC:~OFinanceira.

AD.MTNISTRACAO FINAH(~EIFA

(14 123 0(154 _2015 MAHUTENCAO DESPES _ EXERClcros ANTEPJORES
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23. i:HJ ()lJO SEP.V. DTVIDA INTER PP..EVrnENGIA
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2.3.1:'14 G. I) 1JO !';BRV..D1\11D"- INTER PRBVIDElK'IA
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"::H.t:4fj.·)1]1 (,ONTRIBUIC'.AO J••.o PASEP

~"t Al. da .ubUaí4ad.
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0 •.00 260 .3"00,(1() 260. 30Ú,O
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I)~ 00 .U,O. 51)0, (ti) 14(' 500, (l

O. 00 3.00(1, oc 000, o
0, 00 3.000.00 i"li)(, I)

0, r}!) ln. 500,00 13~ 500, I)

O,O\) 137. Si)i)._ (11) 137. ')()U, u

t21_ 800,00 t21 .8DD,0

t21 800,00 t27. 800.0
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I ~. ~~ PROGRAMA DE TRABAlHO POR
: '~,.,;:,:::,-,' ENTIDADE' COIISOllDADA ORGAo E UNIDADE ORCAMENTÁRIA ORÇ:IITO

L___________ _ _
uu tdede :

C"ÓDI(j(;
02.20 DEE"AlI',TAMENTr.' CADAQTI.D!TRIB/ FD;C ALIZ
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l. 000,00 137. 710,00 138. 710,0

1.000,00 137. 710,00 138. 710,0



UF: MINAS GERAIS -----T- --------"__ 11<

IlUNlClpIO: GUARANESIA I FOLHA

I PROGRAMA DE TRABALHO POR
ENnDADE: CONSOLIDADA ORGÁO E UNIDADE ORCJ!MENTARIA ORC:NTO

_____ --.l _
02':.30 DEP &RT, r;r.MTASD.IDI ORe AM! TESOTJRARIA

PROJETOS
subun i dede : 1)2.30,0'('1 fJEPART. GONTABILIfi/ORCAM/TESOURAPJA

04 Adtttiniatr4C;1,(.

')4 122 .•••dsri.rri e t.r ace c Ge r aL 1. 1)01), 1)0

1.(j(l(l~O(J
1.(1(10 ~()()

Oc·(lO

04- 12Z (1054 ADMINISTAAGAO FIKA.N(7EIP.,A

;)4.122. 00S4 . .1007 BQUIP MAT PERMAN ADM FIUAN(iAS

04 lZ~'. ~1(J54. 202'1 MAllUTEUCA'..' ATIV AD.H FTUA.MJ;AS

')4 124 conr.r-ot e j nt.er-no
'J 4 < 12 -4. (lI) 5 5 (:ONTF,OLE INTEP.NO 2.':'00.00
u:a. _ 114.. (1055 .100B EQUIP MATER PERM CONTABILIDADE

;)1.124.0055.2022 HANUTENCAO ATTV CQNTABrJ •.TDADE

L.Sr)O,(J(J

3_500,00

3.500,00

À.TIVIDADBS

17L:J5.5,Ü()

171.355(1)(;

«. (10

171.355,00
204.600 ((I(!

204. !5(J(I"(J1)

O,(I(j

204.600 •.(li)

315 955,00

315.955,00

TOTA

379.4.55,0

172 _355, G

177 355,0

171.~55,(J

2.()7 .100, O

21>7,100,0

;:.50(1, (l

319. '55 _O

319_155,0



r, --o ---o -----------.- r-------------·--···--·-I ,,' UF IIINAS GERAIS ,,_lDI11B:'I ;'t;~'" :~ IIUNICIPIO: GUAIIANESIA FOLHA

, Ó' PROGR,QM/.\ DE TRABALHO POR! i ENTIDADE: CONSOLIDADA ORGAO E UNIDADE ORCJ!MENTARIA ORÇ=NTO

I >,L..__ ... . . L..__

'JniÓ.adl7: 02 • .ilO

DEPARTAMENTO ftE OBRAS E URBANISMO

l'~ urb4nislhO
15 _122

ADMINISTRACAO GE.RAL

15.122 0052 .ioo s EQUIP. MATERIAL PEP..M* GERAI, URBANISMO

1':, 122.0052.2023 MANUTENCAO ATIV AnJo! GERAL URBANISMO

1',.452

~5.452.05(l1 VIAS E L~1GP.AfiOUROS URBANOS

j~) 452.0501.1011 PAVIMENTAÇôES/TAPA-BURAr;O/OBFl..AS COMP.

i s . 452. OSOl 1012 OB.ftA.SGALERIAS PLWIAIS VIAS URBJt.NA.

1:>.4.52 1)')01.1014 CO'NSTRUCAO PONTE 'JILA. NUNES

PROJETOS

1.ooo. 1)1)

.O()üf(Ji)

0$00

z . :320, 000$(;(1

.&:7(l.(JOO~O(J

10Ü.OOO,OÜ
151) 0;)0, 00

15. <1'52,0501 1049 OBIi,AS (;i,-LBIUA PLUVIAL - CÀ.SAS POPULARES 2::10.000, (10

l~; 452.1)501.21)24 M,P..NUTBNC,,"-OSBR'J VIAS URB1!.NAS

i.s 4'12 O~04 SERVIC-OS VB LIMPBZA URBANA

l~;. 4 52.0504.2025 MAflUTENCAO ATIV LIMPBZA URBANA

15.452.1)505 SBRVIC'OS FUNEP..ARIOS

0,00
(1.\)0

l~: 452:.u505.1044 C0NflTRU~~~ü VELORIO SANTA CRUZ DA PAATA 100 000,00

j~,.4:,Z.O~,05.Z0Z6 MA.NlJ'TEN1.--:Aü ATIV SERVIÇOS FUNERÁRIOS (~,~j{t

E,.452 05()6 ILUMINAGAü PUBLll..~A o~oo
l~, 4SZ 0506.2029 MANJ.JTENçAe, ATIV.SERV_ILUMTNAÇAo PUBLICA (J~(JO

1~,.o152.fJS07 PRAGAS, PARQUES E ...TAF.DINS 20() OOO .. NJ

L:.452.0507.1016 CONSTR/.A.MPLIAC E REFORf'lL\ PRAGAS ,JAR 200.000,00

1~ . 452. 05(Ji. zoz t HANUTENGAO ATIV. PRA.ÇAS/PAfV~~UES/ JARDINS

l~ 4-52 e519
15.452.0519.1019 EXTES.AO .REDE DE DISTRIBU.IÇÁO

17

1í.5J2

(I ~ ;)(1

10ü.OOOE()(i

i(j(t (100.00

35(l (JOO~OO

J"SO .0(10,0;')

loS!) !)l)~) •. (lOSENBJltMBNTO fiASICO URBANO

l_50, i)OO~ (li)

0,00

17512,Qfjll.V)18 ('ÀNALIZAÇÂ.O CORkRGO DO BRITO

17.512 01511.2026 HANUTENGAü ATIV ES'2:t!T}I..MENTü $ANITARI('

22 r.ndu s t r a e

Pr-ctaccac Industrial

22.'661 0127 PLANO DE INCENT.IVO A Il4DUSTR.TA

"Z "til 0127,1010 DESAPROPRIAÇÃO EXTEUS.ÂO PAP.(!UE IUflUSTRIA so«. (10(; E (l(t

7f TraJ1Zporte
?t;..7BZ 'rr enspor t.e noooví e rac
::6.782 n.509 TEP.MIN1I.IS RODCNIARIOS URBANOS

2.6.782. ;)509. 20')0 MANUTENCAO ATIV TEft.MINAL P"ODOVIART0

~ota.l da SubllnidAck

~ota.l da lInidAck

M!ruory Intc.rm4tíc~ LtM - Belo tror í.cour e -!t; -

(ji)j) .000, ri!)

600. CiOO,OI)

3 611.000,00

3.611.000,00

iOXJ(} (31) 212':'-6.198 -

ATIVIDADES

293. l()(),O(i

1.7':)-5.610,00 4.-47f:.810,O

29'3.400,1)0 :294.1;11)1),0

:;~94 40(1F()

J .000, ,)

3ü3.190~O()

441.110, Cu)

44J.110FOO
47.650,00

o,or
47 • ISSO, (H)

S40 lOO ...()!)

~·40.1(10, (l/:

12B.360rOO

O,UO
128.360,00

0,00
O,()fl

41.215,00

41. 21S~ (lO

41.215,00

41 Z15,..~HJ

21.230.- 00

2L:Ur),I)O
2i. 2:l(i,!W

1.818.255,00

673,190, ()

(\, oo 1. 8íÜ. O(H), (I

150 000,0

0,1)(;

-'14-3.110,0
441.1_10, I)

147 liSO, j)

iOC . (I(q) ..

47 650,_0

~;'H'100~()

3?8.]60~O

111;:-: 360,(i

i-9121.5,ú

.g 1. 215, o
i.i,OO

°F(I(J

71 :!J(l,O

.-.., 2J(i, (!

'2.1., l~!j f q

.489.255,0



Sl.WUniclade.: 02.50_01) DEPARTAJofENTO MEIO AMBIENT/DESEN AGR

1.13.54]

PRESERVACAO nn MEIO AMBIBNTE
U3. :'41. fJ11~. 2031 TRANFERENCIA FINANCEIRA AO GONMOG

is ,541. O~15 PROTEGAO E PRESEP.V E('\,.1SSISTEMAS

re . 541.0615 2032 HANUTEN(:'AOPRESE.P.VAÇÁe;.)AHBIYNTAL

:-1) Aqricul't_urd

20 _606 Extensa.:- Rural
2().606_1)641 MECANIZAf::AO AGRICOLA

2.{J 606.0rj41.20]] MANuTtni~;A.0ATIV. MBCANIZA!~~ÂOAGR1.(:OLA

20 606.066B EXTENSAO E !"~(.)oPE.P.A.Tn.'ISMO RURAL

70. t.(Jf5 (J668 ,2034 MANUTENÇAO COH"vENIO EMATEJ:'

2(..782 Tr:an3porte Kodov-ia r-i.o

26.73:2.;)710 EST~ÃDAS VICINAIS
:- f). 7:32 071(! .1022 EÇ'UIPAMENTO MAT. PEP.M.ESTRADAS VICTUAIS

2"1:,,732,07 .o . 2(135 M.\NlITENCAC ATIV ESTP.ADAS VIfIMAIS

PROJBT'.)S ATIVIDADBS

(J,(l()

(l::IO~ (1(1

1.OO(i,í)í)

1 OÜO,OO

1.000,00

1. 000, 00

OI fI!)

0,0(1

0,(1(1

44íJ. 195, o«
440. 795, O~)

3.31.1)0(\ ~ 00

]31.0(10,00

1;)9.795, (lO

'J 4" 9':, (;

4 ::I ~, ,;:;." O

)}] ,'1(10 (;

::0- 1 !)OO~ O

1;) ~, 7 qs (l

.U! ~! 95- fj

158 ')5(1, O

} :,J, 5-00, U

_1~,~, 50(J! i)

1&2.())(J~(l

18"2.030,ü

1 Ol)(), (J

181.']"31),\1

781.315, O

181.375,0

0.-(1(1

(1,0(1

156.550,00

15e.550~O(r
'5. (150, (10

5. OSO,:)O

(l,_(J() 1.~,3.51)O,OO

E,J.50(l,(!()

1[:-;1 (tJO~O(1

1131 Ii::};), (lU

181.030,(I(l

(J,OO

leu ,030, 00

780.315,00

180.375,00

~
/



UF: MINAS GERAIS
MUNICIPIO: GIIARANESIA

ENTIOAOE:CONSOlIDAOA

unidade: 02:. fj.1)

DEPARTAMENTO DE EDUC"AGAO

.:2 EducaCd'')

12.122.0052 A.DMINISTf!...ACAO GE.RAL

12.122. (1(152 .lú23 EÇ.·UIP MAT PERM EDUCAÇÃO

12,122,1)052.20)6 MANUTRNCAO ATTV ADM GERAL DA EDUCM~~ÂO

I? 272:
12 272.0181 I.NJ...TIVOOB PBNSIONISTAS PRE'V ESTATtr
12.272.0181 2017 MANUTENCAO AT.IV PRE\lIftENCIA SOCIAL

12 __161 grrs í.no Pundamerrt ..a L

12 ]61 0251 ALIHENTAGAG ESCCLAR

lZ.351 0251.2033 MANUTEN(':At1;~TIV ALlMEN'l'. ENSINO FUNDAHENT

ENSINO FUNDAMENTAL
12. 361 ~14(13 1024 OBRAS E (.,')Q REFORM.\5EM E$ÇOLA~ MUNI

1:2 J~.l 04:ü3.1ú;L5 TEP.JHNG CON3TRUçAo ESCOLA. ESTADtL!I.L

12.J6J.(J403.HI26 EQUIP M.\T PERM ENSINO FUNDAMENTAL

12.361. ()40J. 20:39 MAfmTBt~cÃO ATIV ENSINO FUNDAMBlnAL

1:2,.) fjl • 1)40:3. 204Q HA.NUTENCAO ~TTV BDUC B:ItSICÀ - aRS FUND

1::. :361. 0401 T"t-!ÀNSPORTB ESCOLItR PARA ENSINO F1JNn

12, 3bl,(4i)1,204~ AANUTBNCAO ATIV T'RANSP, ENSINO FUND-J\MBNT

12.361,0407 ..2086 MANUT. ATIV. TRANSPORTE BSC-Ol.AFt -PNATE

12.361.0407.2087 HANUT. ATIV. PROG. APOIO TF..A.NSP. ESCOLAR

l::~.361.04.08 TREIt~J.M A.PERFBIC' PROFES sss FUNDAMB

iz . :361. 04013.2042 'tREINAMENTO CAPACITA(;ÂO Pt>,OF, MAG·ISTERIO

1;~,]f-)4 Ensin,-, supe r í.or
.12.364 (l';JO fjNSINO SUPERIOR DE GF.ADUACAO

L~.~~64.043.fL2()B5 MANUT. ATIV. ENSINO SUPERH.IP. GF.AlH.L\ÇÀ..:>

12,365 gdUCdCd':' Infilnt.il

ALIMBNTÀCAO ESCOLAR

.L"; •• J65.025 2045 MJ,.NUTBNC"-O Jt,..TI\l.ÀLIMBl"~T. BNSIt-lO INFA.NT1.L

EDIJC}...CIi..O INFANTIL

L'. 365. 04!)1. 1.0213 C'ONSTRuçJ..O E/OU REFORMAS CRECHES

1:: 365.04.01.1029 E(:!UIPAMENTO MAT.PE"RM. CRECHES

J.2.)6~; (j4(l1.204ti MANtrl'ENCAO ATTV TRAN3F.ENSINQ INF_"NTIL

1::. J 65.0401 c 2047 KANUTEAA.:AO ATIVIDADES EUS.tNO INFANTIL

i z, 3155,':1401. 20f34 HANUT. ATIV EDUC BASH"7A EN$ INFANTIL

l?f'J)JET03 A.TIVIDALtES

1.'50.00(1,00

150 OfJi)~Oi)

ISO. ()(lü~ (lO

0,00

721.575, oo
o, 00

72"1. 575J)(i

200. (JOO, 00

470.000,00
5-1. 515

3
00

Ú,OO

0,00
0,00

O,. CtO

0,00
(1,01)

0,00
0,00

205 (n)(I, 00

:),I)fl

(1,01)

'2!)')(1)0,00

25 000,00

1.016.515,00

1.016.515,00

(OX1:). (31) 212('·-63B8

.396.200 ..(q)

3~'6. 2(Jü, 00

O. (l()

396. 2(H). 00

102.1.00,00

TO'rÀ

54(, 2:00, o
ISO 1)00, O

39":.200, o

roz .100,. 00 lÜ~', }OO,o
V:'2 .100, O

19Ü.7SÚ,(l()

190,750,00

l02.100.,.(J(1 H!:.HJOFO

1.825.900,1)0 4.S47.415,0

191). 7Sn,!)

Z~(l41,9I)O.,.(lO ~. 7153 475,0

OFOÜ
o.uo

11'1.400, OI)

2(1(J,'l00,0

-l/O, (;()O, (j

5.1.575,0

1. 8G-4. 500, OI) 1.13r:)4 '500, O

1.573.1.50,(1) 5Tj 150,0

1.-439.150,00 1.. 4"19.150, I)

11. 500, 00 i"1 Súv , (I

1\)2 . .500, O!)

20.100,lh\

20 .lOO, 00

22.-500, OI)

22.500,00
22.5(10,00

805.340,00

117.6-40,or

-:;.17. fj40-, 00

687.100,O.i)

115.4(;;),00

5.152,0"0,00

:20 10(/, Li

20,100,0
22,500,0

22. S(lOf I)

. S()(J.,. <1

.010.34-0,0

0,00
139:.700,0

1130 COl)..

77.S(l(l.(l

115.400(fj

6.228,615,0



nn í dede : 02,70 DEI AP_TAMENTO toE ESP('ff.TE t LAZEF

t:'ROJETOS

subun í dade : 1)2.70.1.,"10 DEPAP,T.A.HENT.;.1 DE ESPORTE E LAZER

27. 8J?

D~~p~;rt~; ~ La ae r

Lazer
J 96, OO(l , (l(~

39f,.r)(HJ
T
(10

396.0(1)çOO

2(10.000,00
'27.813: 0720 DESPORTü DE RENDIMENTO

2'7.Bl3" (721).1030 AMPL.lREPORMA./OB.RAS GCMPL.Ptl_ESPORTDJC

27.t313,(l720.1031 t':ONSTRU'';Áü CAMPO FU"!'EB••.-u,/rrSTAS SKATE 15.0-00,00

,77 813.0720.1032 CONSTR. f;ltL\DRA ESPO.RT.VARI\)S BAIRROS 30.(1(11) •.00

]7,8l3 0720.l0J] OBAASlREFOP..MA QUADRA ESPOP:T. STA. CRUZ PR.J,. 150 1)1)01(H)

":,'1 eL3 0720.104J BQUIP.MAT. E'ERMJ..NENTEDBSPORTO E LAZER

27.1313.0"120.2049 MANUTENCAO ATIV DESPORTO LJ..ZER 0,00

396.000,00

396.000,00

Meruot.:y Iufoc:nt4tic4 LtdQ - ae Lo aoc í.aont e - M-; - (f)XKi \.31) 21Zi-6388

ATIVIDADES

116. 920,0(i

176. 9:i:O;OO

1-16. 920,(1(J

O~00

0,00

0(1)0

(1100

0, OI)

176. 920, oo

176 920,00

176. 920,00

11"'311118:1
FQlHA

TO'r"-

:~72. 920, O

1(' 1)(}0,(1

15(;. (1)0,;)

1. :)\)0, I)

l~li. 920, O

512.920,0

572.920,0



í-;vif; t ~~II~~~:I~:G!::!IIESlA ------ ~--I--------·--·--·-
! ; r; I PROGRN.4A DE TRABAlHO PORI ,- .">"]91r ENTIDADE:COIISOllDADA ORGÀO E UNIDADE ORCJlMENTAAIA ORÇ:NTO

L ~~.. _~ .~ ~ .~ ~._~-L . ~ __ ~ .. ,. . _

rrn í oede : Q2,81') D!:PAPTA1'!ENTO Dl: CtJLT.Tl~A E TT1IU:::'H'W'

PROJETOS

s'clbUrlid,-~de: 02,80.00 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

.13 C'u'Lt u r a )71), OO!), Of.J

13. 392 üifl.l!fao Cu Lt.u ra I 370 (rOO, Ü!)

.i3.J92 lH71 MUSEUS, BIBLIOT, TEAT E CENTROS GULTU 370. (i(i(i ~00

lLJ92.(14-/11034 OBRAS REFORMAS CENTRO GULTURft.L ]~!(J_()O()~OO

lJ.392.ü47~,1035 EQUIP MAT PEF. GENT CULTUJ':..AL/GASA .MEHüRIA Zü,O(i!l,(>(i

13.39Zc0471.Z050 MANUT. ATIV CENTRO CULT,/CASA KEHORIA 0,.00

13.392. (j4 71.2051 MANUTENCAO ATIV FESTA.S TP.ADICIONA.I~ (I. O~)

1:3. )92. ':~471. 208B MANUTENÇÃOATrv FESTAS POPULARES (l~ (11)

t~~.}92.()471.20B9 HA.HUTENÇÃO ATTIJ. FUNDI...1DE CULTURA. 0,(1)

1_~.]92_0471.2095 CONVENIOFESTAS POPULARBSlÂCIGUA-FBMf; 0,00

370.000,00

370 000,00'!ota.l d. Vlli.dade-

11dm:aJ711:1

FOLHA 11

JlI.TIVIDADES 'rOTA

426, 490tü() 791S. 4 9(}, (l

426. 490,1,)0 796 490, O

.26 . • 90,00 79f, 490~ o
(1,00 350 ('OO~ O

0,(1) 20 000, O

zn9.2Z(),(J(J Z(l~' . 2Z0,_()

.116.470,00 1] 6. 470,0
2B.5UO,OO 18. 50()~ O

J2.)()O,OO ]2 _J(J(j, ()

40.0(1),00 -40. )00, I)

'26 690,00 796. UO,O

t26 '90,00 796 '90,0

-:>:
~ I

OI; 212i,-fj,388 - ~ y cosr.t»
I



í-:;'~ú;< UF: IIIIIAS GERAIS --I
v. 'IIUIIIClpIO: GUARAIIESIAi ~ ;, PROGRAMA DE TRABAlHO POR!' ,.;:?"& EIITIDADE' COIISOLlDADA ORGAo E UNIDADE ORCJlMENTAAIA

,----- ------------------- --------------------

11 deZ 3IJ7 ta

fOLHA 1

ORÇAIIEIIT<
2008

nu tdede :

ATIVID.~DBf TOTA

subun i etede • 01.90.('Il,) DEPARTAMENTO os SAUDE

.152 218,-197. (100, 00

5.000, (tn

5.0ÚO~O(l
5.000~(lO

4.955.213,00

759 210,00 764.210, (;

764.210. (J

000,0
1(1.122.00:"2 A.DMINISTAACAO GEP..AL

1(1.127.0052.1036 EQUIP MAT PE.RM GERAL SAUf;E

1(1 122, OÜSZ. 2052 HA.NUTENGAO ATIV ADM GERAL sxvns 759.210,00

11-5.0(11.),00

115, ()(i(l, (1(1

759.210,()

11..S,f)ÜO.O

(j,(lO

0,0(1
LiS .f)O(J, (110.123.0054 ADMINISTF.ACAO FINANCEIRA

0,0(1 l.1~.(I()()(OO
2.650çOO
2.650,00

1(:.113. ;j~~54 _2:(;53 .MANUT. CONTR.IB. CISLA/.30S

~ . 650 •.(l

'j- 6St",O
lU .128 f'ormacdv de necur sos Humano s 0/00

10 128.U(iS8 TREIlaH"ENTQ E CÀPACI'!'.f!EI.~. Ht.JMANOS O~Ü()

10 .12R. ')O~,8. 2054 TREIHAHEN'fO CAPACITAÇAo REGURS.;)"S HUMANOS O,. (lO

l.)nl At.enca o Bd$.~Çd 132.fl(l(!,(ll)

Z. sso. (I(i

'1 Ei~·. rso, O

694 150,512.150,00i» ]01. ,;1203 ASSISTE.NCIA. DCMICI1.IAR [15 SAUDE 182.000, on
1:,).301.02ü3.1051 BQUIP MA.TPE'RMAIJ PSF 2.000,Oi) (100,0o, o«

O, !)O

'-;12.150,00

lU.301 02(1). 1052 C·.ON~TRU!~~ÁOUtHDJL...DB PSE'

1'). 301.~)20'j.20.5'5 MANUT.ATIV. PRO";RAMJ.. SAUtlB tiA P'AMILIA.

lEIO l)Oi),OO

0,00 512 1.50,1)

75.(I(lO,!)(l ~1',.OO;JfO1;:1 ]()1. OZ30 ASSrSTEN('TA FAF.MAGEUTIGA

1,). ]()J. 0230.2064 MANUT. xrrv. ASSITENCIA FARMAGEUTICA

10.302. J\s3i3t. Hosp i ta La r ~ .•.•y,Dul.at.ori,d

11). ~W2. 021.(1 ATENDI'" AMBULAT EMERG E HOSPITALAR

1J).302.0211).1038 EQUIP MAT PERM ASSISTENCL\ MEDICA

11).3')2. (1210 20515 MANUT. ATI\.'. PRONTO ATENDIMENTO MUNI("IPA

111,)02.0710.2057 MANUT.ATIV. A$SISTENCTA HPDICA
10.302.0210.2058 HANUT.ATIV. 3EP.VI';OS ••1fJONTOLo...::;:I::~OS

lO.:~02 021(1.2059 HANUT. ATIV. TP.A.NPORTE PA(':"IENTES

~J). :.l02. ()21ú 2060 MANUT. GONVENIO SANTA. CASA
.tO ].(12.0210.2065 f'UNDAÇA.O MUNICIPAL tJE MUDE
lI) J(l4 v.iqf Lanc ie aaní.t e r.í e

In, }!).i!.i)Z4f.' Vigl.lan;;i<.t saru t, Pt"f..ct e se r ví.cc.s

10.,;04 (!24l5 20152 NA.NUT. ATIV. \,rIGILANCIA SAN.TTARIA

s,ooo,oo
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10 . .301.0;:)(1.2064 MANUT. ATIV, ASSITRNCIA F.'RMA.CBUTICA
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17"',400,00

1.2.3 e i .040:3 .102 ti EQUIP.MAT PERM ENSINO FUNDAMENTAL

11 361.1;403.2039 MA.NUTENC.A.0 ATIV ENSINO FUNDAMENTAL

12.3t::..I.ú4ú3 204(, M..~NUTENCA.OATIV BtlUC 8A3lCA - ENS

12 361.0407 TRANSPORTE BSCOLAR PARI.. ENSINO FUNf.\

L?.J61.U-407.2f.i41 MANUTENCAO ATTV TRANSP. ENSINO

12 :Hi1.0407.:WB6 HANUT. ATIV, TRANS1?OR\rB ESCOLAR

17.361. 04Q7, 208? HAN'iJT. ATIV. PRO(;. APOIO TRANSP.

12. ]f71. !)4.:)13 TREINAM ÃE'BRfEIC PROFES fiNS FUND»tE

L2 ] +L. 04/)lj. 2042 TREIlu.HENT-f) CÀPA.CITAI~Á{) PROF.

12 3f.i4 unaí.no supe r aor

i z 3":.4 ,O§-JO ENSINO SUPEP,IOR DE GRADUACAO

12 3t-4.04](i.Z085 MANUT. ATIV. ENSINO SUPERIOR

12 Jti5 Edu-Cd'--~<l•.; En f an tu I

12 365.0251 ALIMENTAGAO ESGOLAR
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13,392.0471 KUSBUS,BIBLIOT,TBJtT B CENTROS C-ULTU
13, 392. ()-'171.1034 OBRAS REFQRMJU3(;Eh'"TRO GULTUFAL

1J,392,0471.1035 EQUIP MAT PER C:ENT C'ULTUFtAL/CASÀ

L?, }9Z.:)471.20-50 MANUT. ATTV CENTRO CULT./CASA MEMOHIA

li J92.ú471.2051 HANUTBNCJ..ü ATIV.PESTAS TRADI.CIOt-lAIS

L3. 392.0471 20813 MANUTENI~j.(I ATIV FESTAS E>OPULARES

1J. 392.047120139 HAliiUTENÇAo ATIV. PUNt·O DE CULTURA

13.392.0471 2095 C'OJNENIO FESTAS Pt.IPULAP.ES/AGIGUA-FBMG

ADMINISTF.ACAü GERAL
15.122, 0052 .100!~ EQUIP, MA.TEP.IAL PE;P.H. GERAL URBANISMO

1:'.122.ú05Z.2023 MANUTENCAO xs x» ADM GEP.AL URBANISMO

L5. 45~ Ser vac cs urbanos

15.452.0501 VIAS E Lt.1Gf!.}I.DOUP,OS URBANOS

PAVIMENT.A(;6ES/TAPA- BURACol OBRAS CCMP.

OBP')"S GALBRIAS PLWIAIS VIAS URBANA15.452.0501.1012

PIlOJII'lOB

51.575,1)(\

lOS.OOO ..0f.1

O~OD

205.000,-00

lBO.OOOrOO

1.5.00Q:rf.l(\

370.000,00

37D .1)1)1.1, OI."

'170.000',00

35'."1.000,00

20.000,00

?Zl 000.00

1.000.00

1.OOO,ne

.J20.000~f)O

100,000,0(\

ftIVIDADS.

177. 40(i, 1,10

1.57·~.150,Of)

o.co 102'.500rOO

0,1)1) 20.100.,00

20,100,00

:},oo

._0-.500, ;)0

O,O(i

B(l5,340,lJrJ

117,t;4,-"I)'J

!).oo 77.800.00

0,00 115.400,00

494. 5!J0, 01.1

42 fi. 490, 00

426.490,00

4.2-6-.4.90,00

o, fIO 209.220,00

1),00 116.470,00

2E1. SOO,OO

O.f}O 41.1.000, OI)

1.755.810,1,11)

2~r3. 400, 00

2~rj 400,00

29"3 "'1)0, OI)

1.4fi2.410,0I.1

303 191),00

FOLHA

ORÇAMENTO
2008

~i,nn

.-..,',l( j, 00

?? 5(\(;,- (Ir;

('1,00

0,00

115.4.1)0,00

;·96.49ü ..!)O

0,00 3:50 (il)(\, OI)

0,00

Ll.u . -'l/O, 00

4.476.810, ()O

294.40<),00

1. «u(!, O(J

2~n. 40(>..00

.623.19ú,(1)

0,00

0.,00



,~-- ::~.;c:- - UF: IIIMAS GERAIS . I PROGRAMA DE TRABALHO DO c;CVERNl'
I1 !;.o~·'$0

1;: IIUMICIPlO' GUARAMESIA J DEMONSTRATIVO DE F'JNÇ IjES <:IJBFIINÇOES
. '" E PRUGRAMAS POR PRC,IETI)5 E

I . EIITIDADE: COIISOLIDADA ATIV1DADES ORÇAIIENTO

L_ ~~________________ _~__ ~ ~e'~o 7,~:4320A)~ ._~ __

CÓDIGO IISPJlCIrICAÇ.lo
-----

15.452.0'101.11)14 CONSTRlk.::A~)PONTE VILA NUNES

15,452.05U.l . .1049 Or{F',,"~s(F·ALERIJ\ PLlNI1<_L ÇA.SAS

15" 4.52.0501..2024 MANU'l'EM.:.AO SER\! VIAS URBANA:;'

.1:. 4::,2.0504 SERV'ICOS t-s LJ:HPBZA URBANA

15.452 0504 _2025 MANUTEM.""7AüAT.IV LIMPEZA URBANA

15.452.05(15 SBRVIC'OS FUNBP..ARIOS

1..':0. 4'j2.. O'5t),) .1044 CONSTP ..U(;Ã0 vBLORIO SI\NT~ CRUZ D).,

1'0;; 452.. (1505. 2026 M.~NUTENCAO ATI'J SBPVIf~.OS FU1~EHÃp,.r0S

15 452 ('S(l6 ILUHINAC.I,.O PUBLICA

15 452.0506.Z0Z9 MANUTENÇAü ATIV.SERV.ILUMINAÇAü

f'P.AGAS, PARlJUE5 E ·JARDINS

15452.')50i.HH6 CONSTpJAMI:'LI.AC B RBF(lRM..'., Pf1..ACAS JJr\.R

15 452.0507.2027 MANUTBNCAO

15 '152.0519 Bx:tP.-Ti.3aOd~ Rede d~ Di3tribllic,~\:'

15 452,0519,1019 BXTBSAO REDE os DISTRIBUI(iÂO

t 7 512.0611 SENE1tMENTOBASICO URBA.f10

l~: S1Z.0611.1017 CONSTRUI~~AOREDB ESGOTO STA ('RUZ DA

17_ 512. (16.11.1016 C"ANJ..LIZ.M,'Ao CORREGO DO BRITO

1.'7.512. (161.1. 2026 MANUTENC.'-OATIV BSI'3OT»iBNTCi SA1UTARIO

18. 541 P'reae r vacao P. cons ecv acao Amhi.ental

18.541.0115 PRESE.RVAGAO DO MEIO AJIIBIENTE

18.541.0115.2031 TRANPBRENCIA FINAN(~BIRA. AO GONMOG

18,541.!) fH5 PROTECAO E PRESE.RV ECOSSISTEMAS

18.5')1.0615.2032 MANUTBNCAü PRESBRVAÇÃO AMBIENTAL

2(~ Agri.cultura

21) 606.(1641 MEGANI'ZAGAOÃI3RIGOLA

2ü.6ú6 (!64.1.2033 MANUTENÇÃOATT.l. MECANIZAÇÃO Al3RIC'OLA

2('. f,.(l6. 066B EXTENSÃO E Gt..)t'1PEP..ATI1JISfIk.,,\ RURAL

20. 6(1f). {)66B. 20:34 MANUTBN(~AOC:OWENIG EMATBR

22 Lndus'trtí.a

22.661 Pr:omocao Lnduc t.ra.e L

22. (j(jl 01.27 PLANO DH I.NCHIlTIVO !" INDUSTRIA

.661.0127.1010 DESAPROPRIAqXo EXTBNS.J..O PARqUE

24 ccseurri.c ac oe s

PROJII'lOS

2QO OOO~OO

1),01,)

100.00QçOO

1.."1,00

[I~OO

0,00

200.000,-00

200.01."10.00

1.1.00

IO!J. 01.10. i.'i!j

101.'1.01)0,00

350.000,00

1:.0.000,00

1:.0.QOO,00

0,00

0,00

0,00

Ij,OO

D~OO

0,00

0.00

1,000, no

1.000,00

UIVIDAJ)Jl'

0,00

JtU,190,()(i

44.) .110 ..00

4,7.650.00

540, 100, IJO

HEI. 11':;0•.00

0,00

4J"Z15,O(';

0,00

0,00

41.21.5.00

440 795,00

331 l,iO(},IJO

lO~.79S •.00

lE/B . 550, DO

158.550,1.10

5.I)SO.00

S. 051.1, 013

153 _ 51)1), 01.1

153.~OO,OQ

0,00

0,00

0,00

.5.500,00

S.Snf),OO

FOLHA

20t). (;(lO, 00

441. U.O, 00

443 110,(J(I
1.47. F50, 00

54(i lUO f 1)(1

20('.r((i,OO

128.360,00

3~L215,OO

4) .215,0('

158.550,:)(1

.0::;(1, úl)

151. SOU, 00

153 50!), (H)

TELW':-OHUNIC.ACOBS 1 J\on,OQ ') 500,00 --ii <no OI)

Memo,y Imormilll<" LIda . B.lo •.••nxor••. MG . (1lX-~) (,)1) 212tj.!jJOO memo'y@memor) com br~

24.722.07(1f.!



I - -:á -, UF' IIIIMAS GERAIS I\ jli;1 " IIIUIIIC'PIO' GUARAIIESIA
i l . ~
I·éi'~'~ EIITIDADE:COIISOLlDADA Il~~r I_____________________ -L- __ _ _

CÓDIeo ISPlçIrIç~Jo

PROGR.AMA DE TRABAlHO DO GOVERNO
DEMnNSTRAT!VO DE FUNÇOES SUBrJIN'" !.JES

E PROGRAMAS POR PROJETOS E
ATIVIDADES

AneJ:1} 7, l.lii -41~~

24 722.07(;9.1005 8QUIP H.AT PERMANENTB 'I'8Lf~-'

14 7Z~~.(J7(i9.Z()1) MANUTBNGAO ATI\f.SBRV TELB~

'r r anspor t.e aoc cvi er í •••,

TBRMINAIS RODOVIARIOS URBANOS

26.7B2.0509.2030 HANUTEN('AO ATIV TERMINAL HODCNIARIO

2fj 781.U710 E~TRADAS 'JICIN~IS

Z b 7'32. O; io. 102..2. B:QUIPAMBtlTO HAT PERM, ESTRADAS

26.182, '1710,20 ).5 M.,..NUTENCAO ATIV BSTRADÀS VICINAIS

:n 813. ::1720 DBSPORTO DE RBlmIMBNTO

:-,).813. (lT2(.1.1() Ji) AMPL. !RBFORM..~./OBfi..Ag

27.1313. ;)720.11)]1 C.ONSTRU(,ÃOC»tPO FUTEBOL/PISTAS SKATE

27.81.J.O!''2í) lI)):':: CONSTR, QlJADP,J.. ESPORT,'J.ARIOS 8AIRROS

rl.;).13.0720.1033 OBFJl.S/REF'ORKA. QUADRA ESPORT,STA.C'RUZ

:'7.81.3.0720.1043 E',)UIP.HA.T, PERMANENTE DESPüRTO E

27.3'13.072(1.2049 MAtlUTENCAO ATIV DESPORTO LAZER

ZG.B43.(JlJO SBRV, DIVIDA INTER PRE\lIDBNCIA

28.843. t)].JO. 2016 .AMORTI7.AçAO DA nrv'IDA UlTEf:..NA

.:28.84:3.013:}.2017 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PREVIDENCIARIA

=~'8. 846 out.rc s Bn'.:'dL-gos z specu e.í s

28.841:;. ,) 1.'30 SERV. DDJIDA INTER PRE\.nnEHC'rA

28.846. (1131), 2018 JURü~J E BN(:A.RGOS DE OUTROS ('ONTRAT08

28.846,1)131 CONTRIBUlCAO AO PASEP

28.8,4.6_ OL31. 2:019 MANUTBNÇ.1..0ATTVIDADE POP.MA.~·ÁO DO

99 Reserva de corrt í.nçenc ía

99. ~ft9 ne.ee r ve de corrt.í nqenc.í a

99. 999.9999 RESERVA DE GONTINGENCIA

99. 999. 99SlY. 9999 RESERVA DE GONTINGEUCXA

~AL .•..•...

Pllonros
1.1)00,00

0,00

r.ooo.oo
1.1,.1(11,1,00

1.001',1,1.1(;'

1.1.lI.10,nr>

IJ, :JIJ

396 ' l)iJl), OU

1(1).1)00 •.1)(1

lS.0m;,oo

10,000, no

15ü.(\OO,on

1.O(if)rOO

0.00

O.!Ji)

0,00

'),1.10

0,01.1

Q,tlO

1),00

13.000,0\1

18.000,00

18.000(00

1.182.UO,00

UIVIDADlS

.5 . .5000,00

202. -~«o. oo
202. z so, ',')fi

0,00

0.01')

O,(JO

176 920.,00

40S.BOO,OO

z ss , 3:.10,00

5.1,101.1,01.1

141.1 . .5:00,0.0

3.000,00

~_OOO;OO

137 500~OO

137 soo, DO

0 ..00

0,1)1)

0,(1)

0,1.10

FOLHA

ORÇAIIIENTO
2008

1.000, co
S. 50(;,00

:03, 7f,(r, (l(l

21.:230, (10

.•.. .::30, 00

182, O}O, 1)0

lBl,l)}O,OO

l~J'.' UI). 00

4tl~,. 800, Oi)

14').5:)OeOO

.(pJ(J,OO

1;::'.. 1:.PYl (00

11.289



UF:MIIIAS GERAIS ---------[~~----
MUlIlClplO: GUARAIIESIA DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR

ÓRG.ÃO E FUNCÕES
EIITIDADE: COIISOllDADA Anexo 9 - lei 4.320/64

---~- -----

G;.. 1O.00

O~~.lO_OO

O~ 11. 00

0::.40.00

02.f.O.OD

0.2.7l).ü{J

02.&0.00

[''::.90.0D

0;:.91.00

O~,.99.09

TOTAL GERAL:

f.SfI.00010D

6I3B.Ot)O~(J(l

MlHnl)rylnfonn:iticaUd:3: 8ell)HOIllonte-MG - l{Jxx.J Ç'!.Ü2i26-6283· meml)r)'@m~morl,LOlllbl

11dez 2OD7. ~
FOLHA 1

ORCAMENTO
2008



í' .<:l,:4'-' UF: IIINAS GERAIS

! ~~.' ''.,~~;_IlUNICIPIO: GUARANESIA

I-<t~, ENTIDADE: CONSOLIDADAL'~>iP _
(ÓDI.,.O

01.10.00

1:>2,10.00

02.1J .00

0;',30,1)1)

02. -00. 00

02.50,))))

D2.f·O.DO

0.2.70,00

02. eo. 00

ü2.9ü.DC

U<:.91.00

'l'Q'l'AL GERAL:

CORPO LE~TIYO

l1_mtJl • ..:

FOLHA 2LEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
ÓRGÃO E FUNÇÕES
Anexo 9 -lei" 320/64 ORçAIIENro

- 2008

--------------------------

22.000 •.00

1. 98S. 9B.5, DO



o: .10.00

o: .r i .oo

1)1. 31},I)Q

02.40.00

0:'..60.00

O~. 70,,00

O~,.80,OO

oa. 90 _Ou

0:;,91.00

02,99.09

TOTAL GERAL:

"---------
11 •••• 3ID718:1:I

FOLHA 3DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
ÓRGAo E FUNÇÕES
Anexo 9 - lei 4.320/64 ORÇAMENTO

ZOO8

(,fI.OOO,O!

Meml)fJ InfQm,átic3i Ud:) . Belo Honlollle· MG . (OXX; rUi 21Lt'\-63fJ3 - !lll1nlOr1@mlllnlOf)' com.br



O;:.Jl.OO

02.20.1)1)

02.40.00

02.5.0.00

02.t,0.00

02.80.00

02.90.00

02.99.0~

TOTAL GEIlAL:

UF: MIIIAS GERAIS' ~~~~_~IMUIIICIPIO: GUARAIIESIA

.~nOADE: COIISOLIOAO~ __ .__ ... __

I'>JI::~cJUÇXo

t1dtt'JlJlJ1t12
FOLHA 4DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR

ÓRGAo E FUNÇÕES
Anexo 9 -Leí 4.320164 ORÇAMENTO

2008

5.151.218,·0(1

MamQI)' !nfOlm:ít!c:l Uda Belo HI)lizonte· MG . \ÚX.X} Çj1) 7126-6:3(:6 . memOly@memorj corn.or



f.--t .;, ~~N-:::'::!:G::!.NE81A r~-O-N-STRA-- T~~~ DESP-E-SA--P-O-R----F-~-~-HA;"'-·-:
:g:.. ;; ÓRGAo E FUNÇÕES

I ~~ -'-:,::m eNllDADE: CONSOLIDADA Anexo 9 - Lei 4_320/lW ORÇAMENTO
~ ~L L _
(ÓDIl';(l

;)1 10.00

Ü;' lO.OO

O~.!l.DO

02.2[,.:)(>

0<:.-40.00

0.2,51),01}

DL 60.00

IJZ.70.00

O~.9()_O()

O:-:.Cil. 00

TOTAL GEIlAL: 79f.J. 49D, oo

MemOfllnfoollátll::.a Ltd3 - Belo HOnlontlil MG - (OXX) Ç~1)2126-6300 memor}'@mamoty: com.or



r--;j{J-; -UPIIlINAS GERAISI .}, .' .~. IIlUNICIPIO: GUARANESIA

f ~.

i '<J.i:~ ENTIDADE: CONSOLIDADA

L _

OLIO.Oü

02 •.1000

OZ.l1.00

1~2. 20.1)1)

02.40,00

01.50.00

D2. &O. DO

02. '10. 00

02.80.00

02:.9-0.00

02.91.00

02.99.09

TOTAL GERAL,

-r--·····_-_·
I

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
ÓRGAo E FUNCÕES

, Anexo 9 -lei 4.320/64

Memol-, lofllnnátil:a Ud:J • 8e10 HI)It'mnte - MG (OXX) (,"")1) 2126-6."183 - meml)rj@mem13fY com.br

11d8z'Jl1lJ1.12
FOLHA 6

ORÇAMENTO
ZOO8



:---~-;*.. UF' IIIIIAS GERAIS l~'~
)/ ~ ";, IIUIIIClPIO: GUARAIIESIA DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
~; ;;; ÓRGAo E FUNÇÕES

v.~:;'~.h EIITIDADE: COIISOllDADA Anexo 9 -lei 4.320/1W
'~~'JW'

L- . ~ _

11d.:'1aI111:t2

FOLHA

ORÇAMENTO
2008

0.1.10.00

o: .10.00

1.58 . .550,(';)

0:;.11.00

02.-3ú,00

02.40.00

02. ';(;.00

oz.ve.oo

02. ao ,00

02.90.00

0;:;,91,00

TO'rAL GEIlAL: 158 . .5.50~f)O



:11.10.DO Cl\P.PQ U&IZLATIVO

02.1D. DO

wo.ooo ..oo

OZ.11.00

n,]O,I)I)

02.40.00

(02.50.1)1)

02,70.00'

O'z.aO.DO

~D.OO

02.9LOO

0:.'.99.09

TOTAL GEIlAL: 600, OOQ~DÍ) b.5D(l,f)(



j j :II~::I~.G:::'IIES~------ ~[-~ D~EMONSTRATIVODA DESPESA POR ---F=:m-:
i 'S: ORGAo E FUNÇÕESI., EIITIDADECDNSDLIDADA Anexo 9 - Lei 4.320/64 ORÇ=IITO
I
I •
------- ----------- --------- ------- --_._-- ---

01 10.00

.10.00

OL. 11.00

02.40.00 ZLZ;:.IO"OO

02. 'iO.!)Ú

D::'_. "10,00

02.!:tO.DO

02.90.00

02.99.0~

'l'O'l'AL GERAL: 572.Y20,O(



DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
ÓRGAo E FUNÇÕES
Anexo 9 - lei 4.320/64

11 dez 'JlJIJ118:1:

FOLHA 10

ORÇAMENTO
2008

01.HLOO

02.10.00

02.J1.00

1)1 30,00

01.:"::0.00

02 40.- 00

02.50.1)0

02.60.00

oz.en.co

02 • .91.00

02,.99.09 JS OOO,O{

roTAL GEB.AL: 40'j.a(lO~no 1f:.800,O(

Meml)f} Infomlâhc3 Uda . Belo Hoti,wnte - MG ~XX) (1) 212&5300 - mamolf@mamor:; com.br



:~;>:;..,-:-:~II~~~:I!:G::-:'-NE-S-IA-'-----·_--[" DETAlHAMENTO DO PROGRNvIA

I í i,'. DE TRABALHO
I': . ~.ENTIDADE:CONSOLIDADA POR ÓRGÃO E UNIDADE ORÇAMENTARIA
I S.L__.~ . .. . ..__ .__ . . ~ . _

Clrgli.o; 01 C:A,HARA NUNIZOIPAI.

CORPO LE~I3LATn'l)s ubum dede : 01.10.1.10

'H

l!1.l)Jl

r)lJ)~L()(l25

oi . 031.0025.1001

4.(;.00.00.IJI.1

4.4.01.1.01.1.00

4.4,~Q.OQ,O(l
4.4-.9I.LSl.1J1J

4 .4.90. ~l.OZ

01,031.0025,1002

4.0.1/0,00.00
4.ot.OIJ.OO.1)O

4.4.90.00.00

-1,4.9(1.~2.00
4,4.9;().-S2.02

01 .031.0025.2001

3.0.00.00.!JO

3.1.00.00.01.1

S. L90.0(I.OO
3".1.90.11.00

j .3.1.10.00.00

L, ,90.01').00

1..L90.14..00
úl,031.0025.2002

a.u.on.oo.no
J .1.00.0'.1.00

3.1.90.00.00

1.1.90.04.00

1.1-90.11.00

3.3:.t'~O.OO.OO

1'.},~,Or),OO

J.~.90.')O_OO

3.3".90. B .00
),1.90. z.5.00

LL90.1IIi.00
.},1.9f).19.QO

-:i.9O'..39.04

09

0<) 271

;.l~j 271 0041

09 .271 . DOU. 2003

3.13.00.00.00

3.1.'JIJ.00.OO
L 1..9Q.OO.OO

1.1.90.13.00

L""gi::dElitiv<'t
.acec LE'>gisl..!'lt.1V .•."l

AC;.O LEGr3LATIVA.

f(IF"O~ ilOU AMPL,!lO PREDIO ..::AM.~

~Z8.000. 0'0
528.O'O'D,00

S2B.OUO,OO

0,00'

Oto.O

0,00

l)BBPESAf.~ IIR CAPITAL

INVEST.Il'tENTOS

Apl rcecoes üit"'5t>1e

übr.ftSl; ~ Inst "l.s.coe.,:;;

1:4)J.:ag e Lns t; •• l;scOQ;,!: Coe·ru.P..-tt: i100 u í ••• 1

1),00

AQUIB.l:QUIPIMOVBIS PARA ~

DESPESAS rlE CAPITAL

INVi:sTIHEN'l'<:)S

Aplic&C'o~g- DÍI;",t~

EqlAij14ltJl'Hl.toe '9 i'kteri~l Pe rmen •c nt.e

Eqy.ip.Mat.PeL-man. Daw. PJ:l.tcim::·ni-':J.l
wruru,.DO PACtO FOLHA. CORPO UGISl....A.f

ltEBPESAE: (~(JRRENTRg

PESS(JA!. E EJolCARG(JS S(,'IAlS

ti,OO

190.000',00

iSlO.OOO,QO
140.000' ...0'0

Àj)licdCl)~e Dir>3'tJ!le:

venc . VQnt~&n.e rix~-p>i:ago~l c Iv i I

(!UTRAS ItESPESAS ('ORRENTR::::

1 'i0. '.101-" OI.)

141) • ~IOO. IJ(í

50.000,00
51J.1J1.)1J.00

50.00011)0

:;.38,000' I 00

");,"18. 000" ()Q

115.000,00

êp 1 í cecoee I) í.cee ae

J:oL.aCi.'.l3' - c ív i I

~nNCAO SERVICOS Si CRI '.lJ.I:!A. GAMA.

IIKSPESAE: ('OP:RR:NTKB

PESSOAL E EN('.IJK~JS S(I('.IAIS

AplLc~l:\eg Dít::",t:--:le

cont r st.ac eo por Tampe, Doitel:Ulill8.d.o

venc . '''''an,t~-ns Fi:<.ag-'lh'h.so,al civil
OUTRA;:': !IBSPESAS COJU>lB.NTE,s

.i.plü;acoee (\Jr:et:.<iI.::'

Mat.u:- ial dI3' Con.·HLW0

p.ag~agan..:e:e Do;tgpeli!'~ c/ LOCOlniJC.olO

aecv icce de ccneu Lcocia

out roe aecvv'recce í roe-Peeece Fi51J::·<J.

OIJ.t:.COe: Becv, 're rce í cos+eeeece .J1J.t idi

oce rcs ae rv í.ços ~t:"c~íJ:O~ P ,JI.n:l.die.a

~t:"IitVi&ll\Ci>1 aoc taj,

Pt:"I!1Vi~liC ia aae Ice

115.01JU,1J1J

5.01,.)0,0(,

11('1.1.101..1.01..1

123.000,00

223.nOfl,I)(J

51..1.01,)0,1.10

l!3.~)O~l;IY)

20.000,GO

25.!J-01..1,00

11i.í./]'.I0, IJIJ

111},Ol,irJ..IJIJ

tiS,')Ot'r,O','l

63.000,00

PREVIIlEN<.'IA OFICIAL

PRlVIDE'tKLG. SOCIAL no UGISlA'NO

IjRSPESA~: ('ORFfRt-.JT1!;S

fii3.000.-0Q

6B.OOO,OO

160.000,1')(1

1&0_(100,('0

160.UI)O, '.10

1"30.1)00,00

1.10.000,00

l.1{).OOO~OO

l)O.OOO,on
1JO.OOl.'J,i};)

~O.OOO,üO

30.000,00

");O.OQ0,00

FOLHA:

ORÇAMENTO
:!008

6e8. ",\QO,<:

f,BIj.OOO~(

t:iS3.lJOü, C

1.30, 000 .c
130.000, c
l.jf).OOQ,(i

·:JO.OOI). o
UO.OOOfÚ

jO.OOO,O

jD.OOO,O

J.'OI.~)(íO, o
3:) ')00,1.1

3(":.1)00, r:
«,00 19-C.,.QQQ,O

19í;.000,0

140.000.·0

o, OI')

0,01)

140.000,0

14li,1)OO, r'
'::.0.000,1)

0,00

O,QO

srl.!JOIJ, f)

50.000.0

0,00

»)8.000,0

na, ooo. o
115.000,01).,00

115.0DG,O

5.\.lOI.i,I)

110,000,0

21i .000,(1

0,00 2:J 000,0

1~J.OOI)..O
2C.OOIJ,1)

O; '.in 2::>.000, o
110.000,0

68.1)00, O'

U'.! . 001) f o:
0,00
O,()I)

68.000,0
Sti,OO('.O

o,~;,/- 6:}.~~~:~:,
C"<Í.g""O~g '~uo""ig "".0'''',,''-' ~/' " "00,"

Mamor)' Informática l1da . Belo HOrizonte - MG - ((lXX) (31) 212tj-63ffi memor}t'jroamory (ora br



aubunad ..••de; 01, 1r..1.J,.)(1 QUTRAS [lESPESJi ..8" ('üR.RENTES

3.3.00.00.00

3,3.90.1)1,.).'.10

OUTRIoS DESPES,l..'S CORR.ENTES

Apl.l •.-eooee nar et.ec

(lbr ig,;tc:oes P.fft.româ~ - nr eer . se-rv .

8.000,00 o,or::
..'..1)0'),0

8.000,.0

8.000,0

'fS'S,OOO,C

3.3.90.47.01.1 8.000,00

59'6.000,00

S96.000,00

0,00

'fotal da SUl""AJrüd<ide:

Total. da Unidade:

lt;,Q 000,1)0

160.ÜOO,00 7':.f:i. 000, D

596_000,00

MemOf)' Infonnâtica Uda . 8talO HÜlllúnte - MG - (OXX) (31) 212&fr.!83 - Olt!lolOl"Y@meloo.Y.(OOl.t.1



04

~)4.U:t: 0052
04.12:: 0052 100_3

4.().QO.Of).OO

4.4.00.00.00

4.4.90.00.r.10
4.4.90.52.!J0

4.IL~I).52.02

Gol, 1.22. OOS2 .ioi '9

4,0,00.00,00
Q,4.00.00.0Q

4.4.~fj.OO.OIJ

4.4.90.52.00

4.4.90.52,02-
04 122.0052'.2004

-'3.0.00.00,')0

L 1.00,00.00

J 1.90.00.00

.1.90.11.00

J .1.90.13 .00

J. 3.00.00.00

3.3.90.00.00
3.3.90.14.013

1.3.~m.JO.oo

J .3.9iJ.n.O~)

3.3.90.36.1.10

3.3.90.19.00

.3.3.90.39.01

3.3.9(1,39.04

3. J .90. 47.1.10

].0,00.00.00

1.1.00.00.00
J .1.91..1.00.01.1

3.1.90.11.1)('1

3.1.90.13.00

3 1.90.16.IJIj

J,1.90.91.00

L -~.00.00.00
3.J.90.0(i.OO

3.3.9/).14.00

]. J .so .3('1.00

3.J.C'jO.'.LLt.:'IO

3.3.90.35.00

CHEFIA [to EXECUTIVO

Atb,.dnigt_r,ac· •••o

.\dntinit<traC:'3p Ge--r:a.t

A.DK!N:IS'TRÁC' AO GEP,AL

EQUIP ~, P'ESW ALtofrN GERAL nxcu'rIV

DESPESAS DE CAPITjJ.

INVESTIMENTOS

Aplit'.&t"1:>e<:« n'i r et.ee

E:quiIl.ifmi!1J'lt_os e. Hate.ri&l PElna\..lliant.Q

Eq\.ll.If.K&t.liat:M-'il'J. {ltntl. l'J'tt'E.l.mOrda.i

EOfJIP, MA.f, PEIiN, p.ROGON MUl'w::rpJr..L

DESPESAS toE (.'Ãf'ITAL

IlIfllESTIMEN'T'l)S

1. .q,l_5.&20,00

1._597.fnO;OO

1.3~,fJ.400#OO

0,00

0(00

0,00

O,QQ

c .oo
0,00

Aplic''&!.'_OBS Ilirst_,&~

Equip,;unent.o~ €'I n.."ft_t:lr ial Perm..."lnf:\nt·E't

Equip.Hat.Pecrm-.sn. II0!lL p~.,t.rimonúd

WoA>.HU'rE NCAO A' IV GAB INt 'ri: PRE FI:" I '0

l\ES"ESAS CÜRP.ENTES

PES:30AL E EW:;'RGOS S('::IAIS

"Itl í ceccee nar ee.es

venc . VJ'ttJt-.<tgsfjg F:ix-.llig-Pe~!:"'-C>J'tl c ava J

':br ig-&eoBs i'dt.ror!'&i3

\)JJTIU .•S DE:3PESAS C'OFRENTE:3'

Al'licacoel!' nar et.ee
.Di.9;ri"$- (·iV11

.K.!!t_Brl.&i1ele CCllJ3U:rnO

Pas",,8gsns e 1I83pE'$-aE c/ t.ccorsoc- ao

out.roe Se.t:v.~r(:e..iros··Pessl,).a Fi:~:l{:a
out.ros sexv , ~I:-cQ:irO:iô:-J.'IH_(~O~ .Turidi

out ccs. SllI:V. Tet:'c. L'.] T9-1e-tCH"u2

oct.r ce se-rv açoe 'rer ce í r ca P ,T,lr: idü'-8i

<!brig."j(":';e.sPe t.r one i a sr eer . se.rv .

MANU,r:NGAO "f IV Sl:~;ru: 'l'ARIA PREFE no

r'E3I?E3ÃS CORRENTES

PESSOAL E ENI:'I..~,G('e SOt~IAm

Apllcescof!lS na r e-t.ee

Vence. vent.eçene Yi:>;s~-I'e.:3s:o,- ••I c iv í 1

(i::I:ciC}El<.'oe.:8 l'-Elt.rOl'H'fi3

cut.r ~"g {J/;',sp.V-flr i!NB.i.s-P"'::t20~'t.! (~lvil
aent ences .rudí c í eis

0,00

0,00

213.600,00

]40.500,00

140.500,00

11P..-. li)O~OO

Z4 400r(l(J

73.10Ci,'JO

13.100,00

.~.~000.00

lt>,OOO.OQ

100,00

1.000,00

lEl.80()~OO

6,60f,),00
12.000,00

201),00

1 0"6.300,ÜO
1 .(,46 ..31."11.),01.)

717.000.00

717.000,00

5.57.400,00

J5 OQO,OO

100,00

3.j} .301),00

J_) 1. .)00, 00

OU'TF.AB r'ESPE:;AS CQF.F.F.NT&S

A.ldic-.ftcoe~ f':i.rét.;.s

D:iStrids - eiv:il

K.~t.E't r e.I de (':o;:msumo

paS:Bagew-"," e. neepes ae "f Locceoceo
3Qrvic'os ~ coeau j r.or t a

10.000,0:)
10,000,00

10.(II)Ij,1)1j

2.000,00

2 . OlJO, 1,)0
:2 .1)(Uj,OI)

4.000,,00

1.000,00

1.000,00

e. QlJO ,00

8.000. '.1(.,

I'J.OOÚ,íX)

8.(:01"),00

B,OOO,Of;'

0,00

FOLHA:

1,44S 82'(1,(1

4W· .132ü,0

i ."00. 401),0

000,0

IJOO,lj

.<)00,0

.000,0

.000,:)

,0(1),0

8.000,0

8.000,1J

8.I)I.iO,',i

8. O()(\,Ú

a.ooo.«
8.000,0

21a. 600 ,;J

21 s , 600, li
c,oe 1"0.500,0

0,00

0.(1)

14,~· . .sOO, °
:'li~.10fLO

.,.. 100, f)

0(00 100,0

0,00

o.-C\O 100,0

.00(',00,-00

1e 800,0

'i,300,O
0,00 1:::.000,0

200, o

G,IJ!)

.ü46. 301,.1,I)
[)7.001.1,1);

717 000,01),Oi}

0,00

(I,DO U4. ,$1')1"),(~

·.i,t)Q

L 000.(-

100,-0

MetM!J Infoonátlca tree Beto HOl1lonte· MG . (OXX) (JH 21jJj,.fnf6 .

:Ul.~IJO,O

);1.-300,0

'Hl.OOO, °
Sí).OOO!'D

j.500,Q



:3IJhfJnidade: 02.10.QO

um dede . 02.10 CHEFIA no EXECUTIVO
""_'.·'r"""''''''''''"'''''N.'"I>O'_·.",. ••" •••u.. ,,,,,or,''''''''', ""W""'''' ""N __._."""""_'" " •••••••'.N"" __"" •••••.•., ...•.•••"

CÓIIIGO ESPli:('IFI(~ÀÇÃü neep . cor ceut ee peep . de Ç<i.pi!;:;;tL

3.3.91.1.36.01..1

3.3.90.39,00

~j,'~.9.0.3~,f)1

3oL90.19.02

3. J, 9'.1.47.00

0",.12'2. OO~,:2.20<1_9

J .O.I)IJ.OO.IJO

J.3.00.00.00

3.3.90.no.r",.,
3.3.91,.1 30.00

3.'::.90 ]1:\.00

3 J .90 39.00

04.122.0052.2044
1.0.00.01.1.IJO

J.1.00.00.00

3.1.90.0;).00

j.l.90,11.01,i

3.19U.13.QO

3.1.9Ij.16.00

J,~l.OO.OO.OO

3.3.90.00.00
3.3.90.14.00

3.3.90.36.;,)-0

3.3.90.39.00

"3.3.91).39.01

';.3.90.3:9.04

O~. L22, 00.152.20~2
J: .0.01.1.00.00

"3.$.00.00.00

3.3.90.00,1)('j

J.3 .90.3~I.C")

J.3.90.J::L04
04 122.0052.2096

3.0.00.00.00

1.1.00.00.01')

3."3.90.01.1.00

0-4 122.00.58

Oli.1~2. ooss. 2008

.3,0,00.01'),00

3.1.00.00.00

out.ros eexv .Te.rceiro9:-Pe..sSO& FiJ:(i(~J1

Outros Ser',.Ter.çelr.Q1;<--Pe:ct:ct08. -nu __idl

011.1:;[".:>::: aecv , TEiL·C. P,} 're Ief cne

oue cca aecv , 're rc . (I.J (~OP~_~

out.r oa aer-v içc •• 'I'filtc{~e.iro$; P .rur ãd i ce

obrigacoe-s Patronais - Pr eert < aer v .

w-.N~.rTEMt;J.O •.•.•TIV, JU""SlIt? ELE nOAAL

8.0ÚO~OO

184..000,00

60.000,1)0

4.I,lO~), 1,.)1.1

12Q.OOQ •.OO

1.600.-00

15.000 •.0D

1.5.000~QO
üUTRA:~ DESPESAS t~ORRENTES

Aplü~acoes n'í r et-as

PI.."tt er 'i a.I de- ('orJ~UTf'II;;I

'.JUt.:C03 Se.rv.T9.r{.~e.it:o~--Pe,S2C-.!ii Fl.sic·-<t

oot.r ca se.rv _TercQ1.:to::,t-I'P29ca .rur idi

Outros: Serviços Te.t:t"e-ir-os fi ~lur idic-8;

W>.NUTEM"tfÃO A1' rv. PRO!:ON MUNII:IPAL.

IIR8PE8ÀE"_ C(lRP.KNTEB

15.000,00
1.5.000,0(1

12. "}QO •.OO

1,200,0(\

1.500 •.<)0

1.500,00

4~.OOO •.OO

49,(100 •.("tO

t6. 6l'iÜ, ou
26. f,OO,OO

20.000.-00.

4..600 •.00

2.000.-00

.i.i,l:i{~-ótt:oe$ l1:iret.~~

venc , venc .•,~rjs Pixat.,t-PE'~~o-ótl c rv í I

(lhr ig.ftc'.ops P-Glt,rOl'J&l:::

out.r ea I~BS~•. V!tri-st\I@ü!-Pe-~t.I;o..5&l c iv t I

OUTRAS DESPE:3A::; r:-OIl,RENTES

Apl it··ac-oe-~~ na ret.ee
Di-a.ri.aSl: - ':'iv:il

R9t_êri!tl de C::Ol'lYUJ'I'K)

Passagens e IIE:\8peBaa c/ Locoeocec

out coe aerv . TeH:--eir0:õ<-Pe-f.<Soa Fi;,;<it.~~'-"

our.rca sexv , 'rl?rc",iro~-J1eStso •••.rur :idi

22. 4UO,!.l0

22.400,,00

f].C)QQfOO

5.I')OO~OO
1.200,00

1.2üOLOO

7,OOOLQO

3,OO(l,!JíJ

4.(100,01")

45.500,00

49.500#00

49.501.), oo
49.500,00

49. S.OO,OO

4'1.500,00

15,000.-00

ouc ros 90,}1:". 'rer c . 1;',J - Tosi1,;-tc<lW

out.r oe Serviços 'rer ce ir ce P .rur idic'-EI

w.NU"fl:NijÃ.O ".TN, co••tlJNIG ••.•ifÀC! SOCIAL

IIBSPBSAS ('(lRRENTBS

OUTR.AS [lESPESÃS l':ORR.EN'l'ES

A:plit::ac,oes ni r et es

out.r oe aer-v .Ter ce i r oe- Pel:'s{'a .rur idi

01.ltC03 aerv í çce TerC'E'·ÍI"os fi Jurídica
r;oNVEWIO ASSOGL.t,.t;.'.o GI»tERCIAL GltARANESIA.

DESPESA:~ (;,O~PEN"TE8

.)lJTRi.::;' DESPES.LS ÇüP.RENTE3 15.01.10,1]0

1.5.000 ..00

15.000,00

Apliç~'t{.~oer"" n í r et.ee
coet.r ibulcoe:il

TREINAMENTO E ':::ÁPA.CIT. REI::'. HUl!üNC~

TRE rHAMEHTQ li 'J\PAGIT RECURSOS mo-W.

[I&SPES.t.S CORRENTES

I)fJTFAS [>ESPESAS CORRENTE::;

7,420,IJ()

n De

r--~
7.410,00

llleIHI)/!@memw}com

; 420.1)1.1

Memol'y Infonnatll:a uoa . Balo +tonzonte . MG . (OXX) ç.1l21~63f13

Tot>'l.

o,or 8.000,0
184.00D.-('

1.i,!.'lG tin. <)I)O,!)

0,1"0

4,00',); (I

l.ir).OQO,O

1. &f)IJ,O

15.000,0

lt;,.OOO,(1

1:: .00\), (I

15.000,0

12.10(\,0

;'.20(',0

.500,0
1.500,0

0,00

(},r)O

1),00

o.uo

0,00

45.'.000,0

49 000,;)

(1,00

0,00 lO 000,0

.OQO,O

22.400, iJ

f)fDf.i

0,0(1

1'2.4DO •.D

8.000,,0

;;',000,0

1,200,0

1.2.00,(1

., .000.0

4.000,0

<15<.500,0

49.500,0

49. 50!."), o
o.iSl.5-00-,O

(i, 00

0,00

0,00

0,00

0,00 vs.ooo.o
j5,OOIJ,Ç/'

O,OIJ :5.000,0'

lS.QOQ,O

1:".000 •.0

7.420,0

'l.4Z0,O,

7,420,01

7.420, !,."



------~-- - -----~'l:_;;~~ IIIIIAS GERAiS------- -------r-------------

I' !}~'. ,I;, IIUNICIPIO' GUARAIIESIA ~ OETAlHJIMENTO DO PROGRAMA
. ~ .:~- DE TRABALHO
I,~' ,>t; EII11DADE: COIISOLlDADA POR ÓRGÀO E UNIDADE ORCPMENTARIA..W
I----------------------
Orgão: 02 BXE('-tTTTVO

FOLHA:

ORÇAIIENTO
2008

3.J.90.0rj.DIj

'L,.90.11.00

3.3.~,O.J6.;JI,)

J_].90.3~_OIJ

3.3.91.1 3:t.04

04 123

04, l:::j .0051
04 12'3.00.52.2:009

.3.0.00.00.;)0

J.'LOO.OO.OO
J.3.71.1)1),OO

3 _71. -41.01.1

06

('I\'i,181

(l~, lEl1. (IH)!

os 181. 0101. 2010

1.0.00.00.00

].3.00.00.00
,3.90.00.01,.1

3.3.90.14.00

3.3.91.1.30.00

3,3.90.36.00

J.3.90.3!i.OO
3.::' .!"'O.J~L04

0i).1B1.0102

Oi).161.0102.1004

4..0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90.0U.1]0

4.'1.0;,.0 . .51-00

4.4.90.51.01
06,181.0102.:2011

3.0.00.00.00

1.l.00.00,OO
3.3.90.(1),00

:3 • :3 • ~HJ. 30,1,)0

3.3.9t"l.36.IJO

3.3 _90.3~,.I)Q

');1 ,90, 'j9.r)l

3.3.91..1.39,04

139

O~.l71, 0181

09.272,01&1.201:2

).0.00.00.00

Apl ãeeccs-a r'u.-Qt.EI~

Apl âcaeoes ua r et.ee

OBRrGAC'OES Pi.Tll.CfiAIS PREST 3ERV!CQS

Out.r o s se.rv . 'rer ce í r oa-jseeeoe Fi~ofi<.~a

out.r ca Sel'v.'l'9r':Edl:·o~-JlEls.8 •.n.•.~lUlidi

out r oe aexvaços Ter('~BiroS:l P ,Juridü~&

Adrni:r1istr,-,(.~ac P'i nance ir e

i.DKINISTF_AC AO GEIi.AJ>

YA.~tfENf3AO GONVENIO GCW A. MIDG

DESPESA.., I~ORRENTI:S

,)UTRAS ['ESPESAS GOIlF.&NTE3

Tr..!ms.ferent.:i". Çt censor cace P\tblicoi'il

COTJt_r ajaudccea

S""gllr:.al'"JC:~a Publi(',~

Pol i(:iame.nt_o

POLrCrAI'tENTO (:DlIL

MA.NU'P&NCAO I::OMVINIO- POLlcP. CIVIL

I)ESPE8A3 GOFJtENTES

OfJTFA:-:l DESPE3AB COF.P.ENTEB

AI:dic8;t.'oes n ir et <'13

!d.&:d&9 - Civi 1

Mater Ld de coneueo
oot.r ce aerv . Ter ce í J: '.:;s-I-'ef\.S08 Fll!Cit.·-Çt

out.r ce aerv , Tel:Tetiros-PesZlo~'t Juz: icli
out.r ce Ssrviços Te.CCEllrOS P JUl" ldie.&

PüLICllKEt-lTO MILITAR

';QtfS t'RU"j;,.r..Q lrrf IDADE PR IS IQWcL (!-;N)[ r

t'E3PE3AS DE CAPrrAL

INVESTIMENTCtB'

A~,11c.~-fleOQ:<!;na r et as

f~)l:-~ ~ InstalJ:tC"o>s-s

~ras e znet.a Lacoee 110M. Pub l 'i c-o
MAHUfCNGAO COH\fEtHO POLIeI).. MILl1'AR

DESP-E:~I.S COR.R.EN'TES

OrJTRA.9 DESPESAS CORRENTES

Ap.lic:~ac:oes Ilire-t ..a3

H..''lt.e:l"iaJ de ('OTi~moo

Out rog aer v . Te.r(~eiro9-J.'89g0'" Fl:Sê1t:\.&

0\1t.r09 aexv . Ter[.·sir09-PE>oSSO& •.1uridi

out r ce aecv , ~LC. e.r - To31~fl}ll~

(~It.l:OS aerv í çoe 'rerce í r os P zrur ad í c.e
PX9Vldeh"ül So(.~i-.:d

P:c~vidQl'J(.::i ••• do li!Qgild9 RJ:tts.t.lIt..r.ario

DfÂTI'lll)S E PEN3I;:;t-'T;;TIl:~ PF.EV ESTAT1J

MANUft Hr.AO ~. 'r rv • PREV UI[: t-I~;IA 30(; TAL

[IESPESI.S COR.R.EII"l'ES

MI?I1l0f) lnfonnátlc.s Ud3 . Belo HOlw:mte· MG

.sO"j.150 •.00

')Ot" 1.s0~(\O

506.15'.1#1.")1.1 !-','.li) ~Jt.;.l5J.·,.nj

506,1 50 ~OO o 00 .50"~ 150 lJi

~XX) (31121~~·' ~:~,::~n..n.~10:0mbl~ l~J:<;;

420,00

2.000,00

5,OO(I~OÚ

5.000,00
)8.000. •..00

33.01)1,).01-,

36.000,00
'36.('11')(',1,)1."1

3t1:.IJOG,OJ]

iB.OOO,OO

.:$f).OQO,OO

-58, 11?~()Q

.5B.117JlD

16.317#OU

lt,-317,OO

16.317,(1)

16.317,00

16.]1-;',00

1.120,(1(,1

12.000,00

:-'00,00

.697,00

Z.6~7fOf)

41.8lJO,Od

0,00

O. ')0

0,00

41 .600,00

41. 6'.ÍlJ, 00
41,81.'11."1,00

4LeOO~OO

500,-00

9.000,00
5.001.1,00

4.000,00

1. Z7Q. E,5, 00
1.270 355,00

1 .L- 7(). 355, /Y_i

.270.355,0":·

1.270.355,1)1.'1

1.270.35-5,0·('

1.:nO;.J~S,OO

1.27ti,'JS5,OI."I

L:nO.Ei.5,OQ

O,f.\O

O,t";O

';' .4.Z0,0

2.000,0

c.oc
0,00
0,00 sE.OOO,o

1."1,00 38.000-, o
0,00 j~.OOO,O

33.1.100,0

36.000,0

')f,_OOO,O

';'8.000,0

1.1;;'.},472 .•0

0 ..00 16.317,0
1 i5. 317, li

r«. 317, o0,00

1, iao. O

12.000,0

500,0'

1.697 .•0'

Z. 697: Q

].312.15<::(1)1

1.27 ·i. 355, (),

2"0.355,0:

0,00 dI.800,0

41.800,IJ
'1] .301.1.0

41 800,,0

JJ,J)(í

'.1,00

0,00

:".1,00

9.0f>Q,O

s.ooo,o
0,0(' 4.000,0

506.1,500,00,0»
0,,(1(1



orgãc: 02

EIITIDADE: COIISOLlDADA

UF: _AS GERAIS
IIUlIlClplO: GUARAIIElIlA

ün i dade : 02.11)

EXE('UTIVú

CHEFIA ltO EXECUTIVO

su.bUnid.stde; ""2,10.'.111

1.1.00.00.00

3,1.90.00.1..10

3.1.90.f,,11.01,)

i.190.03.00

24. 722
24 f'LL .O70~
2.:1 .72:2 0709 100.5

4.0.00.00.00

4,4.00.00.00

4.4.90.00.00
~.4.~O.S2.00

':;.4.90.52.02

24.722.0709.201'9

,,0.00.00.00
1. .3.00.00.00

3.3.90.00.00

3,J.90.JrJ.l.10

3 . .3.91.1.39.00

.] .~I). 39. 04

"etal da U'ni~;

PE:~3üAL E ENC'ÁR.f;-CE :'):C't!:IÁIS

ii.plicacoe$ nar et.ee

Ap-oseDL",doxl-Stft e Ret:OtIl\af:'

êeuaoes

ccemna ceecea
Te.1e.(.~om\lnlcecce ••

TELEÇ'I)KJJNIG &,("01.:8

EQUIP Mot>.1' i?-EBKl<.NENfE 'r'eLi:-Cct-ruNIC ..•.•ÇOES

trESPES.l3' ['E -:APITAL

IN'VESTIt1ENTCe}

AI,lit.~ac:oeB na r et.ea

i'quipament-09 e Jlitteriftl "er~nt.e.

Equlf!.K&t.Perll\StD. 110M, I>.E.t.rl."MOni&l

Mr"-Jl«lTE HO-.o ;.. T IV • SE RV • fe L.i: -C:ct«<.1N I (:!.•r,ÔE S

ItESPESAS COR.F.ENTEB

OUTRAS [lE3PESA.'S (~i)RFENTES

Ãpl i.ceeoae IIire.t_-&s

J1..'tt-eI-.i a.I de ccneursc

cor ros aerv , 'r'erceir ce-Peeeoe ~ltlridi
oot roSl: ~Brvif,;~o~T9r(~,"ico:;t I- Sur id:ic:~.r.

506.15~),(lI)

.506.1S0.00

351.5-00,00

5-.5-00,00

5.500,00

5.Sl)ú,lJU

0,00
0,1.10

0,00

0,00

O~()O

0,00
5.500,00

5.500,00

S,SOl.),OO

5-.5-00,00

Z .000,00

'1.5-00,00

l.I)Q(),00

:2:.Q05.~87 .00

'2. OOS-,~a? I 00

51)6.15'.'1, '.I

506.1.50,0

>51. 500,('

1.000,00
1,000,00

.OOO,OU

6.500,0

6.500,0

i .000,00 1.000,0

1.000,(iO

1.0D(;, OI.)

1.l)OÜ,Ü

1.000,0

1.000,0

1.000,0

1.000,0

'::.500,0

S.500,O

1.000,00

1,(I(;0,n(1

1.0:)0,(\(1

O,OC:

u.no
0,,500, '.i

o.r«
000,0

--;.500,0

).500.1.10,0(>

1.2&1. 3.5.~"OÜ

1. • ZEn • ':t5S,OQ

286.9112,0

Memory Infoflilállca Ud::t ' Bele<Honzente . MS ' ,pXX} (31) 1126-63ffi ll\emOI}@memof)' com ti



r -,- - UF: IIINAS GERAIS I~:,- -
'I ,l' ";, -,. IIUlucIPIO: SUARANESIA DETALHAMENTO DO PROGRJIMA
! ~ DE TRABAlHOI-<$.;- ENTIDADE: CONSOLIDADA R ÓRGAo E UNIDADE ORGAMENTARIA

L ~_. .____________ _. _

Ulll.~: 02.11. E)lCJ.RCCtS CERJ.~~~_~~__~~~_~~_~_~. .. . ~ _~-~~~~:~~~~~~~-~~~~~=~~~~~~~~~~=~~~~~~~~'~~~~~~~~~..~=~~~~~~~~~~.:~~~..~...'---~---#, _ ••••••• - -~~!~:-_:~~~~.~~~.~~"_..~~~!:~-~~--:.~~!-~:-~.~.----
Sub Unidade' 02.11.00

04,121,01')54

04.1:2:,":;. OQS(. 2015-

3.0.00.00..00

1.1.00.00.00

3 .1.~#J.OO.OO'

J .1.90.92 .0J..1

3. '3.00.00.00

3 . .3.90.0{LOO

3..3.90.92.01)

28

2\:L84J

:l6 841.0nO

28843.01302016

3.0.01,1.1)1,).00

):,2.00.00.00
1_Z.90.0D.l}tJ

3.2.91J.21.00

4.0.00.00.00

4.6.00,00.00
01.6.90.0I).!}!)

4.6.90.71.')1..1

28.8113.0130..2017
'1;.n.OO.QO.O()

:2.00.00.00

3_2.90.00.00

3.2.90.21.1.10

4,0,00.00,00

4.6.00.00.00

4.6.90.00.00

4.6.90.71.00

28 a4J~

28 846.0130

28.846.01."0.2018

3.0.00.00.00
L2 1)1'),00.00

;.2.90.00.00

3.2.90.21.00

:W.84.6.0Bl

28. 8~6. 01:11 .2019

3.0.IJO.OI].IJI.'I

'.1.00.00.00

3.J.90.00.0("J

3. J .91.1.47 .ÜO

Totu d. subunidade:

AdMi r. ist.l:-"'!.'.8C>

Adrni.rJi:gtrac.~fto vllléll'1Ceir-.ft

I.D-KDlI:STF.AGI.O FINANCEIRA

loPoNUT&NCAO DESPES. EXERC:ICroS .,t..MTCRIORES

[IESPESA:~ I:ORRENTES

rrES:~OJ.!. E ENe' lRGC~"l SO("IAIS

ApI iceccees u'i r et.ee

neepeeee ele Exerc.' ic ioe .ant.eraorea

OUTF.AS DESPESAS CORRENTES

A~1Iic.~&cOQS Ilire..t.-aB

1Ie..~f'es.r.g dE' E:lHU:cit'io~ A1'lt.erleres

EIKMÇJOf.C Espe-t:iais

aerv i cc da p iv í de Interna
9ERV. !HVT.IoA DITEi. PREVrr:.EN';: IA

AMOR"t'IZAç.'.o r~~ DI\fIDA IW'ERW. GONfR.t..fO

!fBSPESAS C(lRRENTE~:

JUP.C:6 E EN(:AJH;OS DA IIV1It<A

AI,l:ic..cttOQS I!ir9t,'f~

~luro~ f;obr~ .õt D.ivid..ic p.or cont.r et.c

DESPESAS DE CAPITAL

Al'I)RTIZAI:'AO ['I.. [,rvIlH\

Ai'li[.' ..a!.'.OQ~ rrt r et.aa

(>r~ncipGllItiv. cont r er.ueI Ji>;B9g .•••r.edo

AMORTlZAr,).o toA DIVn:!/'. PR&vmtt{I;IARIA

DEBPESAa COItF.ENTE:S

JUROS E ENC'AR.(;CrS DA. orvro •.
Apl:'('$tco&~ I1l.re.t·5ts

~l,-I['O::C Sobre> a Divick •• per: ccnt.r et.c

DESPESAS [tEI:'APITAL

AM)RTIZACAO DÁ. r.mU'A
Ápli{~&c'·.Q89 rliret,&~

prin~ipl'tl náv , ccnt.r et ue I Resgatado

out.roe El'K'argos Espec~.a:i':::<

SERV. DIVIDA IN'TER I?RE~/IDENCIA

Jt.JRQS E ENCARGOS DE OUfROS CONfRAfOS

DESrE:~AS CORF.ENTES

.JTJFOS E ENC'ARGOS ['A [([VIDA

ApliC.il.co8s tu r s t aa

~lu:t'Q:::-<Sobre fi 1Ji\Jld~ f'ox' cont.r et.c

CCtlTF:rBr]IGAI) AO PASEP

W.NUft NÇÂO A' IVI[",.A-.DE FOfIMl,.lfÃO DO PASEP

I1EE::PESAB eORJo:ENTEB

OUTR AS DESl'ESI.S COF.R1!NTE:~

;;'2.1.100,00

22.000.00

Z;:' • ;)1,)(1. 1,.1(1

20.000.0Q

20.000,00

2: .ooo.oo
2,000,,00

~.000.00

,2.)9.000,00

23~I.Of)I),OO

235.000,00
21<:;.00(1.00

235. OIJO, 00

2.15,000,00

Z."j5000,00

u, DO

1."1,00

0,00

0,00

g .000.00

4 OCi!J,IJO

4.I.I'J(), (;0

·LOf)f),OO
4..000,,00

0,01..1

0,..00

0,00

140.500,00

J .ooo. OI,)

3.000,,00
1.01.')0,00

.000,1.10

3.000,00

.'j .000 •.00
137.51.11.1,00

137. SOO ,00

13?,SOO~O(l

137.5J,)(l,00

z s . mn,oo

Zt; 31.."".1,00

25.300,00
(.,00

25 300, OI)

25 300,00

Z5,:jOC:,OO

1.OCO,ÜO

1.01)/),00

1.000,('1,'1

1.0(lfi,OC

1.000,0(\

FOLHA:

ORÇAIIENTO
2008

Toteu

2200(H},O

0,00

0,00 ?~.OOD,ü

2:' ,no!), (i

2-q.t.1GI.1.0

LO.OOO,O

2(.000,0

O,Oi)

Q,(V)

C.OI,.I

z .000 .•0

0,00

2bS.jOQ,·O

Z6S.300,t1

2'6C. 300,0
2)';.-.000,1')

;),UO 235,;\00,0

0,00

0,00

2'15.(I(lt),O

2~5.000,0

:25.3lJO,O

25.,'100,0

5.000,0

0,1,'10 4.0DO,O

(o.-()() 4.()OO,{J

4.000,0

1.1,)0'),0

o.oo

1.O(lO .. O

1.OOD,·O'

u,oo 14r: . 50C, o:
.1,.)/.11,.i,IY(i,ç,O

0,00 3.000,.0'
.000,0'0,01)

J.OIJO,f;

0,00

f), 00

O,OI.~

~.OOO,OI

l.OI')O~(lf

0.-00 137.500,0',

1,j7.S00.01

137 500,01



r-,:>i/:,'~~'!~II~~~:I~:G:::IIE:--~----'- I DETAlH/IMENT~-~~-~ROG~' -~-:~H-=--~
I. ;,il DE TRABALHOI ' , EIITIDADE:COIISOLlDADA I POR ÓRGÃO E UNIDADE ORCMfENTAAIA ORC:=IITO

l__:~~ ~,_~. ._._.J ' '_~, ,_
Total da Unidade: 401.500 AjO 4~7 .$ÚO,O



Unl.d.õ>..d.u:02.10

euaun í dede : 02.21').00

04

!J1j 12~

04, 12~.r)054

04 l:~SI.00.151.1006

4.0.00.00.00

4.4..00.00.00

4.4.91.'.00.00

'1.4.90.52.00

4.4.90.52.02

04.129.0054.2020

1.0.DO.OO.OO

i . i.úo.OO.OO

.1. ~Jo.no.rtO
1,90.11.00

J.1.~IO.1J.Oü

3.1.90.11i.Oi,.1

.:::.00.00.00

J.2.9D.OO.IJO

3 . .2.90.93.00

).) .00.00.00

3.3.90.00.00

~'.J.90.14.00

.3.90.30.00

3,3.90.33.00

3 .3.91.1.36.1.11,)

.3.90.39.00

3. i.90.J~t.04

3.3.90,47.'..10

Tot.al da su1:..Uni•.dade :

'ratal da UnidiuiB:

DEPARTAMENTO C'ÁO.•...'l'I'R.t).,'TRI.S/ F:tSCllLIZ

lJEPARTAKDl'l'O ('j,HASTRO!TRIB/FISÇALIZ

Adrrtllil.st.r.s.C,!"tQ

AdMirJigt.r&c;&o de- f<Qceit ..aSl;

H7.710~!)Q

ln.710.00

A.::~KIN:r:sTRAÇA') FDlI.NCEIP.A

EQUIP ~T PE~ I\DH. REi:E rTAS

[lES~ESÁ;3' [)E t:li'rrAL

]37 110,00

Ú~ÚO

1),00
DNESTIJ'IIE~"TL"'I:~

Apl rcecce« niret.ee

xquiJ,tIJ'OO.nt.oS" e Mat·er: Le I Perl't'l..."tnent·e
Equip.l'Iat .. PElr!MII~. 110m. P.atl:'lmor!l.-al

W\NU'f'E NCAO ~~T rv AI:to{ RE ce I 'f'AS

0,00

0,00

0,00

137.710,00

13"7. 710, ,-'J~1
11J6.300,1)1}

DESPES ••••s CORR.ENTES

PESSOAL E ENCARGOS Sl;W:'IAIS

ap I 'í cecoee na r et.ee
Ver1C. v."-'fratag€'o.),;~ Fi>:ftS-P.€'o.:;.~o&l cs ví t

(lbe iy.&eoE't:<l P.atroTla:i.s:

out.r ee !)68I'. ver .í eve í e-Peeeo a I c ív í I

JTJPOS E ENC'Áln;OS [oA DJ:!l:WA

Aplic..acoB~ nn r et.as

Il'tdeni :taCOBBe RQsti t.ui coas

106 . .300,00

86.,00.00

18 •.SQO,OO

1.50f),OO

1.200~OI)

1 ,20f)~t')(,

1.7.00.00

JIJ.21!.),i.10I)fJTRAS IIE8PESAS COPRENTES

Aplicac.-.oes na r et.ee

DiSiri .••::;, - (',ivil
30.210.00

800,00

e. ooo. 00

ZOO~DO
HEtt,Elr- ütl dê COl'19:Ul'ttD

P~",3:!l3gens e neepeees t..! r.ccoreocec

out r03 aerv . 'rer ce.í r oe-Peeece FiE!ic__~"t

our r ca aerv .Terc{:l;:l.rog-P'egso.a ~Tur.lãi

out.r ca SBrviço~ 'l"e:H.~•••ar os P aur ídiCIt

(lbrigac:oE'>s P-litron~i.<> - sxeet . aer v .

1.000,00

2(1.I')f.iO~OO

ZO.OOO(O(J

210,00

1.17.710,00

117. 710~OO

1.000/0U

1.000,00

1.001), !JIj

1.000~OO

1.000,0('!
l,OOO,()\i

1.000,00

1.000,00

1.000,00

0,00

O,ÜO

ú,Ol)

O~OO

Q,OO

0,00

1.000,00

1.000,00

Total

DEI. !lD,O

Uf;.710,O

1.000,0

1 tl(tO,O'

1 lJ('jJJ,1..1

.000,0'

1. OOC, [li

1, l)OO,Oi

137 710.,0'

l'.'ii.'.300,01

0,00

1':;. ~OO,Oi

O,DO

1,500,0

.200,0

0,00

1.',1,1.10

0,00

0.00

0,00

30.210,0

10.210,0

800,0

8.!)OO,O

Q,OO 200,0

1 000,0o~OO

4') ::00,0

zo.oco;o

j .J8. 710,0

:.38. 710,0



UF: MIIIAS-GERAIS
MUIIICIPIO: GUARAIIESIA r DETAlHPMENTO DO PROGRAMA

DE TRABAlHO
POR ÓRGÃO E UNIDADE ORÇllMENTARIA

Uníd..i.de: 02.30

EIITIDADE: COIISOllDADA

DEPART. t.:CMTABILID/ l)RCA.K!Tl:gOUalLRIA

FOLHA: 10

ORCA14EIITO
2008

cónrco BSPECIFICAÇÃO neep . cor r ent.ee neep. de cep í t.eI 'rot.eI._---.--_._---_.------.---.-- __ .-..----.-._---- _- -...... . _.--- -_ .
aubuu rdede = 02.30.00

04 122

04. 12Z. 0054

04 122.00S4.1007
4.Q.OO.OO.OO

4.Q.OO.OO.OO

4,-4,90.00.(10

';.4,90.52.00
4.4.~(LS2.02

04 122.0QIj4 .2021

3.0.00.00.00

L 1.00.0Q.OO

J,l.!tO.(iO.J.''JO

3.1.90.11.00

3.1.90.11.00

.3.1.91,.'.16.01.1

LOO.OO.OO

.:3.91.1.00.00

3.3.90.14.00

J .90.30.00
.3.~jO.3J.OO

1.90.36.00

·j,j,90,1~.Ol

J J.!IO.J9.04

04 124

04,124.00.55

()Q., iN > Oi'lS~ .1008

4.0.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90,OÜ,(ll,)

4.4.91.,1.52 <00

4_4.90.52.02

04 .1:24 . OOS.~. 2022

s .o OO,(H).OO

3,1.i)O.i)Q,f)O

3,1 ~m_IJf).OI]

1.1.90.11.')0

3.1,90.'13.00

3.1.9(1,16.00
3.] .00.00.00

l_J.~O.O'J.OO

'J, 'j .90. O.OQ

3 , ~~• ~!O, 14 _rJO

r , 3 .!:IO.iO.Oi]

DEPAF:T, C<WTARII,IlI!OP,ÇAl'li TESOl1RAJ'(IA

:175. 9.S5, 00
nL'j5_~,OO

171.355,00ADMlNI!3'TRAC AO FINANCEIF,A

&QUIP M.i\'I' P&~ AL+l FIW\Nlf.A-.s

~ESI?ES~:;j [f E (~ÁPITAL

INVESTIMENTf:t:'-j

0,00

Apl acecoee ni r et ae

Equip,<aneflt.OS e K.."Iter t e J Per roanent e

Xquip.H&t_P@rM-al'l. 110M. p.at r aseon i e I

~'ENi:AD ,l.!XV A[t.í Flwv.iÇAfi

['Ea1?ESAS «::ORRENTES

PESSOAL E EN('i.Rj;l~ 3()t;UIB

Apl í cec-oee Dire.t ...'iE<

Vel'lC,'. V.FdJL<tgsfli( FiJtast~Peggo-"l Civil

'::i:lrlCJa('~oQi'Ps.t.rOIl&ls.

out.r ae P'*'i"ver í eve í e-PeeeceI Civil

0,00

0.00
171.355,00

171,355400
93.550,1)0

93 • .5.5{l,OO

n .-SOQ,OO

16 .. 'jrJO •.OO
-4.7.50,00

77 .80S. 00

T,' . BO-5•.00

17.500,00
.000,00

OUTR.ÁS DESPESA..~ ('QRFENTES

Àf,lic.,,",,,coes ltiretd~

liürria:il: - crv a I
",-<tter i 31 ele ('or.sUtTl(}

Pas~ageng E:":neepeeee (:/ r.ocoreocec
Outros serv .'l'I.:'!-H':.eirog~p,-",.,tao&FÜáe.;,

out.ros S6lrv.T&rceiro~~Pesgo.«.Stlridi

500~OO

:5-00,00

56 ZOOAOO

1.200,00

our.r ca ser v.içce 'rer ce i r cs 1-< .rur á dace
(lhr lq-5iCOB-;'3 P-&troy",d s - i-'r~st Se,n; .

cout rc Ie Intecn"

S.5 .OOO,QO

10.5,00

,XtlTROLE DM.'EF.NO

E,'VIP M'\.TER PERM. CQNTABILID..I\DE

['E3I?ESAS DE CAPITAL

DNESTIMENTOS

Apl âceccee nar et.es

Equi peeeenr.oe E'_ K."It·E\rLeI pe rmanent e

Equip.Mat_Perl6rm. 110M.Pat.rimemial
~vf[HGAD AfIV COM'!_.t.BILIDADE

DESPESAS r.'f)RRENTES

PESSOAL E ENCAFJ:;OO SOÇIAIS

Ap li~&coeSr Jlire.tita

venc .. V.&ltt ••••g81'IS Fi~.!t.';,t-Pe~~o,!;tl ('ivil

ctn igac.'oe~ s'et.r ona.is

Outras Ileflp.VarütVPü<~Per-;:8o..!lolcivil
OUTRAS DESPE:3A..:::l '~ORR.EN"I'E::;'

Apl ú',!;tCOQ!;l: Ilire.t.b~

OBRIGACOES PIr.TI'.'CfiAD5 PF.EST SEFVI('08

triar t es - Civil
Ji.\:it",ri •• l tl~ (~G:r-J;;':Ull'K>

200;.600·, OI]

OFOO
0,1.10

0 ..00
O~Of)

0,00

0,00

204,600,OÜ

204.600,00

153.400,00

lSF.J.400, oo
t:í:L700,1)(\

'li .500,00

9.200,00

200" 1]0

10.000,00

1j _r;.(jQ~Of)

.1.S0().OO

1.000,00
1_000,1..10

1.000,00

1. ru.."If,), 00

1.000,00

LOOO,OO

LOOOFOO

1.000,00

0,,00

0,00

0,00

2. soo, 00
2.500,00

2_500,00

2.500,0(1

2,5001 ':'Ir'
Z.500,OD

Z.500~OO

Z.500,OO

MemOr) InfolmaUca Uda . Belo Hl)rflúntB - MG . ~XX) (31) 2126-6:3f:t3 . manll)fy'@OlemOI) cum.bt

172.355,0

1 IJOO,O

1 .ono. o
1 000,0

000,0

000,0

000,0

171.355,0

O,OD

0,00

0,00

Q,OO

0,00

~n 550,1)

S'i .':'50 ..0

',;~ 500,0

4.7':,0,0

7' .805,0

.f;(,S,t

0,01.)

0,0(:

0,00
0,00

0,00

0,00

17 ~OO/O

3.000,0

500,0

0,00
I),OIj 1.200,0

55_000,0

;2!.n .10>..'" O

207. JOO,O

.5DO,0

501.'1,0

.so». o

.500 •.0

~i!)O~ O'

- 500,01

204.600,0'
21)4. soo, I)!

1St3, (1)0, OI

15-f:.,-400,01

111 700,01

2""' >:'00,01

-':::! 200(01



11-,~~UF:MIIIASGERAIS ---------1------
I ,,'- "IIUIIIC!PIO: GUARAIIESIA J- OETAlH/IMENTO DO PROGRJiMA.
I f ~'- DE TRABALHOl~~~..~EII~D~DE::IISOllDA=-______ _ POR ORGAo E UNIDADE ORCNIt1ENT.ÀRLA

FOLHA: 11

ORÇAMENTO
2008

EXECUTIVú

um deete . 02. J() II!P AF.T • (~(!NT AllILID! OR':'AM! TE'i:!OllRA RIA

ESPECIFIC.lçlo

5,Jbunida~: 02,)0 .00

3.3.9'.1.3].00

3.3.90.35.1,)1,."J

3,J.90.J6.IJJJ

{>,rdólS.õfgerlS' E'> I'EH'I'Sg.!'ts !.~ILooceccao

aer v í coe de coneu Lr.orae
soo. 00 OrO!,)

500,00 0,00

200,00 0,00

U,.OQQ,OO (\.,0(1

3.000/01,1 0,00

Z3'.OOO~(lü 0,00

:fJ">.9SS,OO 3.500,00

37S_9.SS,OO 3.500,00

800,0
500;0

3.:::.90.19.00

Ol.lt.r0Haer v .Terc'€'!iros-Pet'lsoa Fisú.'8
out.rce sexv , TerC'Biro~-Ppsso.!t .rur id í

200,0

1:~~.000, O
::. .01.11..'/,0

1-; .000,0

?T9.455,O

L L90,'39.01

3.3.90.39.1..14

out roa aecv , 'tacc . PS - Tei>aof:ons

Outros ae-r-vaçcs 'rer cea r oe P .tur Ldi r-e

'tot.al di! SUbUni dado!':

fotal li-. Unidade:



UF: IIIIIIAS GERAIS
IIIUIIICIPIO: GUARAIIESIA OETAlHJlMENTO DO PROGR/lMA.

DE TRABAlHO
POR ORGAo E UNIDADE ORÇJlMENTARIA

uu í dsôe : 02 _40

ENTIDADE: CONSOLIDADA

f5ubUnid.ad.9: 02.40.00

15

15.122

15.122.001521009
0.00.00.00

4.4.00.0f).OQ

4.4.90,01,1.00

4.4.90.52.01.1

4. 4. ~lO_ S2 .1Jí.:

15 122.0052.2023

.1,0.00.00.00

'.1.00.00.00
3.:1 .90.00.1.10

3.1.90.04.00

.:;. .90.11.01]

3.1.90.13.1,10

3:."1.91).16.00

.00.00.00

3.3.90.00.00

-" ).91..1.14.00

.3.90."30.1.10

J. j .90.33 ,OI)

1.3.90.36.00

J.3.9iJ.39.0('J

s .).90, ':19.01
.'LL90.-19.02

.. 3. CfI:'L39.04-

J 3..90.47.00

15.452

15.451 J'l501

15.45:2.0501.'011

4.('.00.00.00
-1..4.00..00.00

~.4.9r!.OO.oIJ

4 4..90.51. 00

4_4.~O.S1.01

i s iS2.0501.1ü12
4.(\.00.00.00

4.4.00.00.00

4.4.90'.00.00

4.4.50.51.01)

4.4.9.0.51.01

is ,452 .OSOl. 1014

4.0.00,OQ.OO

4.4.00.00.00
<l.4.90.DIJ.OO

tOUIP. w..TERt-J.. PERo(. !)EfV..L URBANI~

[tESPESM; DE C"APrrAL

DNESTIJ'IIENT!)S'

A;plic:,""c.'oe.~ nar et.ee

Equi{lamentos E\ K!i:t er ial se.rrsenent.e

Equip, Kat,. PiUMElTJ. DOM. k'Jft.r imol'"J.1.aJ

~fl:NG""ü A1'N" A[to( GERAL LIRBA.WISMO

!)ES"ESJ....~ f~I)RPENTE:3

PESSOAL E ENCAPr;r..<3 SOCllIS

.apLaoecoee n í r et.ee

cont.r et.eceo por 'l'e.tdpo De.t.ElrmilJ.Eldo

V~l'"IC. V"'l'Jtfiqe-n:i:! Fiy.flISI:-Pe.~:;;:o-ltl civil

Obritj.!'l.c:oes: Pe t.r one ix

Outras I)esp,V,:ilri.:rveroi~-l'e.s::;-r.icd civ i I
OUTP,ÃS l:lESPEÔ-J.:3 CORRENTE:.>

Aplics-coe:õ'! naz et.es
u i er i ee - c.iv í I

n.."f;ter üd de Consumo

PEt~'St.aCJ"'.rl2- E'- I1eape.s-lt:".l (:/ r.ccoiece ..FtO

ont.r os aer v .Te.rceiro9-PeSl:SOa.Fi!'!iCrl

out.r oe ser-v.'rerce í roe-Pe-seoe aurith
out r-ce SI;tCV, ~LC. f",J - Tl!ile-t-.::·n.e

our cce eecv. Tl2:-I:C' • .1,'.1 I~CpB.s~

out.r ca SBrVl~O:i\: T&J;C·.E.,}r os J:" .rur idit~a

(IbrigacQe:;r PatrOTJ8.Ü{ - {irest se.rv .

aerv rcoe ürbence
VI.1S E L()I:;R.ADOUR.OS URBülC6

PA.VIlotE NfAÇÔE 8'/ 'PAPA.-J1U&I>..CO/OBRAS (:.ctotP.

IIESPESAS IIE ('·APITAL

INVE'O Tl::l1ENTOS

Aplic'&cOQS I~ir'"'t.fts

(:t)l"~ ,:J Itl$t .••Iecoes

(tJras er xnet e.Iecoee 110m.Pub.l'i c-o

OBRAS GALERIAS PLWIAIS vrxs ~
[trS"ES~ DE C·APITJi.L

DNE\~TIMENTO:,)

A.I'li{~..!iIC"oes nc r et.es

ct>t::as e- I:~t41Ji.Co@!!:

(lbr es ••. llJ!.-It ...a í eeoea I!OM. lIub 1i C'(>

CONSfR.lfCA,O POr.ffE VILA t>!fJNES

DESPESAô [lE CAPITAL

INVE8TI:MENTI:6

Mémory InfJ)nnátic~ Ud;3: Belo Honlont~ ~ MG

FOLHA: 12

-----------------

ORÇAMENTO
2008

2~,:t. -'\00, 00

0,00

0,00

293 0100,00

1~'r3. 400,"::11.1

2l.iJ ,900, no

lQ,"j 900,00

50f),OO

16.5.00-0,00
'3.5 400,00

3.000,00

1."19,51.."0"1,1,01)

B9.50(-,00
1.800,00

38,000,1)0

100,00

2,SOO~OO

4~. &00, O{)

.61.10# Otj

6.01.10, l~ll

"~fj,OOO~OO

500;00

462.410,00

2.721.000,00

1.000,00
1.000,00

1.000,00

1.000,'JO

1.00'), oc
1.000.-00

1.000,00

1.000,00

0,00

0.-00

O!OO

72.0.000,00

2 • .321,1. ooo, OI)

1.670.000,00
1.870.000,00

1.870,1.)00,00

1. r170.000, 00
1,811.1.01.10,1.'1.1

1.870,000#00

100.000,00

100. tJOI,,"!, oo
100.1.)1)0, OI)

100.000,.00

l(II),I)J.ltJ,OO

lOQ.Or.O,OO

4,-'\7';-,,810,.0\

294. -40()~O!

ZQ4, 400, Q!

j .000,01

1.01."1-1.1, OI

-i .1.100,01

1.OOO,O(

1,000,Of

LOOO,r.U

293 GOO,Oi

293.401.1. OI

2r:'1.S00,OI

0,00

0,00

IJ,on
0,00

0,00

o. r»J
('I, !JO

1.1.00

f} •.O-O

lO-J. 900, OI

500,01

H.•S.OOO,O:

0,00

39 5('IjJ/I~11

.fJ~ ~OO,OI

1.fJOO,Oi

100.-0

500,0

4S.600,0

.600,0

í.;.OO4.', ('I

'~fj. OOOr o

O,OG

'.1, ~)O

0,00

0,00 500,0

4.1F-.;2.410.0

.870.0(1(1,0

1.87().000 •.0

1 ' 37!''! . 1.11.10, 1-'"

1 ..EOO. (l(lO,()

.frn_ooo,o
IOÜ.ODO,O

jO(' .OO(i,O

100.:)OQ,0

10:.1 .00(1, 1.1

IOf) .000,0

150,000,00 »: 150.000,0

1511 I)O~~~O 150 100,0

ISO OOO~! T,OO,I)
(/

0,00 150.0(; ,Of) ~~/l 000,0

memm)@memOr! ',OH! br

0,00
O,nl)



r---:qT:---uF:M'.AS GERA'-S-----------i----------------

I _};.•.'!i' '$'; ~, MUN'CIPlO:GUARANESIA I DETAlHAMENTO DO PROGRAMA
I -:} I DE TRABAlHOi -c _._ ' ENTIDADE:CONSOLIDADA POR ÓRGÃO E UNIDADE ORÇAMENTARIA

L__--..:~ l
Orgão: 02

Unidade: 02.40

E:iE('llTIVO

I1EPARTAHKHTO !JE 'JIIlt,1S E URBAHIElID

FOLHA: 13

ORÇAMENTO
2008

aubum dede : 02.40.00

4.,4.90.51.00

4.4.91,1,51 .m
1S, 4'-:'2.0501.1049

4.0,('10.00.00

-4.4.00.00.00

4.4.90.00.00
4.,4..~O.51.0Q

4.4-.911.51.01

':I ,(I ,00 ,00 .QO

j 1.00. CO,()O

_1.~"jf)_04.01)

~.1,90.11.00
3.1.90.13.1.."11)

.190.16.00

'3 3.00.00.00

" 3.90.00.00
3 J.~030.00
] :1.90.16.IJO

."3_90.19.00

3. J. ~'Oc 47 ,t)1J

1:' 4~2.0504
15 >152.0504,2025

.('.01).00.00

,1.00,00.00

3 1.90.00.00

1.90.04.00

.1.90.11.00

.1.~,O.13.fIfJ

3.1.90.16.(,(,

.: .00.00.00

J 1.90.00.00

3.3.90.31.1.01.1

J.90.36.00
J.3.90,3!I.ol,.'I

3,1_90,47.00

1$.4.52 .0',1)5

4,0.00,(11).00

4..4.00.00.00

4.4.90.00.1)0

4,4.90,51,00

4.4.91).51.rn
15 ,~z. 015.05.2026

L'f>t:..s e fneue Laccee

":*'r.!il$e- .tnet.e Leccee I)om. pub Li co

OBRAS IJALJ;RP-. PLwr,"J..., - CA&l.8 POPliL.,t·.ru:S

DESPESAS [IE CAPITAL

DNEgTIME~)s

Ardic.·,,3CQe-s. na r et.ee

CC)ci$l.e; e In5I;.~1J1CvIe3

(;by~s,: 91 Il'.:3t.Fol.Fot.'Oê9: l\üM. pub Lí c-o

['E3PEB.A..S CORRENTES

PESSOAL E ENe .lP,GCG socu.n.,

ÀJ;.lit.~Íllcoes l- ir et.aa

co.nt.r &t ..5Ic.~ao J'o!.' 'J'IBropo Det_Brmi.rJ&do

venc . V•.,nt8ge.nZt FixEoIS.-Pe.SBO.=.Jc iv i I

ebriqac.oe.\S Pat,roI!81S
our.r as !leBl-'.Varl~<tvE»is-PBSSO.;d ('1.vi1

ÜJlTRA.~ [oE3PES";~ f~ORRENTEg

Aplic.~BC.'Oe-13 Diret_"••z
H.."Ite-r.i e l de (·om:HlIJY.)

(JU'tI':OB E:~HV. T&rc@,iro.:or-Pe.s90", Fisi(.,~..,

out r os Sent.Terceirog-pE"_SSO'" .rur ad í

Ci:Jrig~"jc:oeo.f:l s.et.r ona í e - Pr eat. aer v.

3ER'lfICCG N': LTl1PEZA URBANA

Wo.NU''fENO.o Afrv LD<lPEZA ~

DESPESAS ('ORREN'fES'

f'E830AL E ENCARG(;G 8f)C'I.U:::;

AJ:d aceccee !;ire>t_."If<

ccnt r at.ae ac I,cr Te-.l'1'IpOI1et,e-rl'ldlJ.8do

VElTJ<". V~'tl'lt~ge.-rJsFixEls"Pe.sso.!l1 c í vãr

l:brigan>f!lf.< Pêitron.~i3

out.r ae !)e-gp.Variaveif.<-PE'<{-ts:,,-;.~lcav iI

C>JJTRA..'3:DESPESAS ('OR.RENTES

AplH.'&coe..:orna r et es
K.."It_E-"I· 'i e l de ':~ous:UJ\'IO

O\1tro~ Serv,TercE'iros-Pf!!~f:loa Fis::tc.'.!'I:

out.r oe aerv .Te.rc-eiros:-PeSS:O·!jaur idi
úbr ig.!'l("oe.s P.at.rol"J&ia - Pl'B9t.. sexv .

SERVIC(:-6 rUNERA.IUOS

ÇOMSTRtTf;Ao VEI..ORIO SAN"T»: t;RUZ r~, PRATA

DESPESAS DE CA.PITAL

IN'IJESTIMENTüS

Àp.lic.~~COQ~ trí r at.es

,:bt:ae; e It\$t;i.l~o63

':bras Et Inst~"IL"I('Oe3 110m. Publico
MAl--«..rTENCAO A'rv SERVI1;OS FUNERARIOS

0,00
0,00

30J.i90,OO
3tH. 190, I.'lO

1 h6. ~)BO, V)

H,6,~t.lt)fOt)

l,lOOfOO

11.:j.'300,OO

28.980rOO

10.000,00
lH;.l1J..í,('Ir ..l

13i.21(oçOO

95.000,00

1.(lOO,OO

40,000,01')
2:lO~I)O

443.110.00

4G3.110fOO

443.110, '.."lO

135.91.)0,00

3-15.900,00

1.100,00

;:64._500~OO
58.100,00

tz .000,1)(1

107.Z10,00
68.0QO,08

1.000,00

-j8.00'J,OO

210,.00

47 651),~lO

0,00

O,I)(j

;.),00

0,00
O, )JJ.1

15-0.00\,1,00

l~O.OOD,(lO

200.000,00

2_0I..i,00I..i,l,.ll,.)

20ú,iJl"'~';,1,11)

ZOO.ODO,OO

2nO .WJO. 00

~f,lO.OOOfOO

100.000,00

100.01)1),00

100.00-0, (li,)

100.000,00
11./0.000,0

15ü 000.0

::'00.000,0

;21)0.1.11.1(1,0

7rJli.OiJO,O

.2Jlj.0IJO. O

0,00

ZOO.(lúO,r'

~0:3,190,-O
Yi3.190,lj0,00

0,01.1 166 ~IElo:.n

ioo .o
l:::~~900,0

lB .980,0

10.000,0

95.000,0

1-.000,0

40,000,0
ZlO,O

4.0.110,0

44:3.1] 0,0

443. 110,~)
3.3S.~IOO,O

·n~.900,O

1.100,0'

ZM.500,0
';,.8.]00,0

12.000,Di

107,21'.1, r.1l

10"-'.210,01

ca 000,01

_.~~OO,OI

0,00

0,00

O~OO

0,00 210,01
147 f50,1,.l!

100 (";OlJçO(

100 1)1)0, OI,

1f'H_'.(!!J(),('I

100,000,0
11.11J. '.11.11), QI.

n,OO lOO'O~:I"Qf) 100 .100,0

47".:050,00 /-""" < 0,0 47•f';;50,O!
( -

l}lenlory@mam~l, cemMemory InrQmlaliC~ ues . Belo HOIlllmte· MG . (OXX) ÇJ1)212f.3..-6."!83



Unidade; 02.40

subun idecte : (12.40.1,.10

].0 00,00_00

J.100.00.00

3.1,~,(f.OO.OO

] 1.90.04.00

].1.90.11.00

3.1.91,.1.1'3.00

'3.1.90.16.0('1

1. 'i -")0,00.00

.3.9IJ.QO.OD

3.J ,~O.36.IJO

3. ,.90.39.00

3 ·L~ü.19.0Z

,J ,91.1.19,04

3.3.90.47,00

15.452.0.506

1".452.0506.20:29

J,l.i.OO.OlJ.O('j

}.·j.OOcoo_oo
_3.9/-",.01."";.00

].3.90.30.00

3.3.90.39.00

1~ ..d5:2.0507.101G.

4.0.1.)0.00.00

4.4.00.1)1,).1.1\1

4.4.90 00.00

4.4_90.51.00

4.4_90_.51_01

15, .sS:2. 0-507. 2Q27

-j.(!,OO.f.iO.OO

1.1.00.00.00

3..] .90_00.00

3.1.91.1.04.00

3.1,90, i r.oo
'3.1.91.1.13.00

3.1.~!O.16.00

3.3.00_00.00

"1.3.91.1.00.00

3.3.90.30,01.1

3.3.90.36.0'J

3.3.90.39.1.";:)

j. '.1.~t).j9.02:

.) .91.1.39.04

J . .3.90. 47.00

DETAlH.clMENTO DO PROGRMIA
DE TRABAlHO

POR ORGAo E UNIDADE ORÇM1ENTARIA

EXBClTTIVO:,

IIEPAJl:TAMENT(l DE (lIiIFlAS E URll.\NISJt.")

47. 650,I)(í

["~$p. cor eeut ee [o135p. de- Capital

14.800~OO O,OfJ 14.:3:00,0

s.:~:~~ ~:r~::~::::
500.00 0Y0 500.0

MeIHorf InfonnãW:a Uda ~ Belo Hol1lome· MG . (OXX) Ci-f) 2125.tr.ffi íll':-!HOfy@nW.101C'(:fcombl A

DESPESAH CORRENTES

DEgPEgk~ ':OR.REIIlTES

PESSOAL E ENC·•••F,GOS SOCIAIS j;:- .551.1,.00

Aj:dic:ac.~oes nc r et.es

cont.r et.eceo por TeMJlDI1e-t_er:mirl.!ildo

Ve-.l'IC. V.ftldL ••ge.nsldx-B2 PessD.5ol ('ivil

Cbrj{Jac.~oE't"t~ pe.t r onei s

out.r ee IIE'>r:·p.ver ieve ie-Peeeoe I c rv í 1

t)r.rrR',À.~ DESrES,L'9 CORRENTES

32.5-50,00

500,00

24. :'>OQ,OO

S. f,-SO,OD

2. 10r.<, 00

15.1riO.J.10

L-~,iOOFOO

10.000,00

Afd_icaC'JB!õ' nirE't.a.8

ft.er.er .i e I de> ('ons\mw:,

0:,00,00

4,';;00.0,)
OIJ.tr-Og se cv. ~I:C. ["J copeee

our r cs aerv açoe Terceiros 1:' .rnr ad ice

.-:t:trigacops s et.r cneae - Preost, secv

lLuMINAJ.:'Af) prJBLICJ..

MA.MUfik'fl;.'.o ••••'PIV _SE'RV _ ILtIof:IN.k.JtÃO PuaLIGA

II!tSPESAS Ç.{JRRE.NTES

2 .~')OO,'.lIJ

.~;QO,OO

"100,00

540 10l)~ 00

5~O.lOO,OO

OUTRAS DESPESAS CQR.F.ENTES

AplieStcoB~ I)iret&!d

Kat.e.r: i.!ill de (~o~::;tumo

Outros aecv , 'reccea r oe-Peessoe •.rur ad i

541.1 .100, 1Ji)

'AO. 100,.00

10Q#00

S40.000,OQ

PflACL'3 •. PARQUES E .JA.F.DINS

CONSfR/ANPLIA.C E RlFOIHA. PAA-.:::A.S JAH

128 '.HiI.'J,OO

0,00
O,QI)lIJ~:SPESA3 IIE ('AP:ITAL

DlVEST:IHEH'J'(1S

AplicJ:lCoes pil:"o,lta.:;

-Clbra'2 6' :Irdtt_.ft.l-i1coQs

o~oo
u.uo

cbl:Q.g e It't>l:tal>i.Coes Dcttl. PIJblicu

K".MUTENf".A.Q 1\.1 IV. PAAf;AS!P,t"RQUES/JARDINS

DESPESAS r.Of/.FENTES

PESgü.AL E EN"C;'R!;C'If! iJ()(~1AIS

1,'),00

128.360,00

128.36'="',00

98.560,00

$t8,S60~Q(I

SOO,OO

77.000,00

17.110,00

l.~Sf),OO
29,60(1,1.11)

Afdic.·.ft.(..'.OIiil!,t IdrQt&s

conr.r at.eceo por Tempo Determinado

venc • vent.eçene Fixa::<-pe>!:I::<o.2tl Civil

ebr igRcoes: P.cttronai!:l

Out.rttS< Desp.Vari"'veis-Pe:;<""o a l Civil

OUTR.AS DE:;;PESk~ !~OR.RENTES

Ar.li(:~ac.,oe2l' nirpt ..!I:s

xet.er 1.."11de Consumo
out.r ca aer v . 'rer cea r os--peasce Füd(,~

out coa Serv.Terc;Biro~-lIe:ilS<o& ~Tur:idi

oue LO~ se cv. -recc , p.J - CQP&e.a

Outros: aer-v i.çoe 'rer ce i r os li ~Tur:íc:h('.:.

29.800~OO

12 _000,00

Z.50QçOO

ser-v.

20n.01')0,IJ0

200.000,00

200,000,00

100.000,00

200.000,1.10

200,000,00

200.000,00

0,00

0/00

O. (JI,.)

0,00

FOLHA: 14

ORÇAMENTO
2008

Tvtal

0,00

I),DO n. '0,50,0

SOO,O0,00

fL 00

0;00

0,00

1.",00

;:'.7,0,0

-,-. ~DO,O

15.H1IJ.O

0,00 lS.lon,O

1(; 000,0

500, O

.;, ~~OO, O,

.I)OI"),Oi

_500,Oi

0,00

0,00

0,00

0,01."

0,00

O~OO 100,01

54!) 100, O'

SIi':;, 100,0'

54r). 100,. OID,OO

0,00

OçOO

0,00

0,00

540.100, OI

100,01

54(1_ 000,0;

328. :lrilJ, Oi

coc.coo ;o
Z00. 000, OI

20(* _000, (\1

21)0.1]-1)1),1.11

20Q,c.mQ,O'

2')(1 , »oo, !Y

128 360,0;

ice 360, Ci'

~j8. 560, 1..1'

0 •.00

0,00

0,00

').00

98.560,0
SOO,O'

77.000,0

17.110,0

'Lt;o50J).

Z9.3IJO,(;
2<:<.BOO,O

_000,0



r -i~;õ$.;- UF: ••• _AS GERAIS 1
! i '.;.MUIIIClpIO: GUARAIIESIA DETAlH.4MENTO DO PROGRi'IMA
i "t ;~ DE TRABALHOI~:~__._~EllnDAD~COIISOllDADA ~~_. ~~.ÓRGAo E UNIDADE ORç.4MENTARIA

unadede : 02.40

EXECUTIVO

IlEPAF:TAHEN'l\.") JI}; OB~AS g URBANIBltc'

1.': .452. 051~

i 5.4'52.üSl!i.101~
4.0.0Q.Of.l.OO

4.4.00.00.00

4.·~.90.00.00

4.4.~!) •.~1.t)t)

4.4.91,,1.51.01

17

1':' . .512 .Oli:rl:'

P 512.0611.1017
4.0.00.00.00

4,4.00.00.00

4.'1.9IJ.00.00
4. 4.~O.51.00

4.4.90.51.01

17.512.0611.1018
4.0.1,)0.01.1.1."10

4.00.0Q .00

-4.4.90.01.1.00

4.4..90.51.QO

4.4,90.51.01

17. ~d2.DóSll.2028
.0.00,00.00

.l.OO.OO.OO

3.1.90.00.1,.)(')

1.1.90.04.00
3.1.90.11.00

1.~O.1J.OO

.1.90.16,ÇlIJ

J.1.00.00.00
3.3.90.00.01)

J.3.90.J!).Oi]

J. J 9(',.36.01,1

3. 3,~,O.j~I.IJO

J.J ~óf.L39.04

. 90.47.00

22

22.ti61

•." 661.(Hí:7

22661.012?lOlO

4.0.00.00.00

4.4.00.00.0Q
4.4.90.1)1,).00

4.'1.90.61.00

i:SPACIFltAÇl.O

EJ:nSÂO REDE })E DISTRIWI(",ÂQ

[lESPE8AS DE CAPITAL

D1VESTDlE'~::e 0,00
Af,llC&COBS I1irló't ..!iI3

obr ae 03' In5tii.lac'()~l!=

.;:br",~e In~t..:ila<..!.1ef': 11'0)'11- Publ .ico

aeueemenr c

S-"ine.oatlento EI'&9i,·0 uxoeno

o~oo
l}~OI)

OFOO

41,215,01,''1

SENEAMENTO BASIe!) rjRBANü

CONSTRV(;.'.o REDE eSGOTO S'fA.ÇRt.rz DA. P~.T""

IfEBPEE\A8 IIE cAJiITAI.

DlVESTIMENTC'IS

41 215,00

AJ:d acacoee n'í r et.ee

!:bras e Inet.al.acot&3
Obras E\ I:rJ~t.;dac:~op,s 110ft!. Publico

CANALn:.",.I;Ao CORREGO DO BRf1'O

!IBSPEElAS IIE ('·APITAI..

1),00

0,,00

C,OO

0,00

lNVESTIPIENTOa '),0(\

Af,li('~kcoe3 nar s-t.ea

Cbr~ e Iugt,.lQCoes
C-Í)raf': E' l.nst .e Jeecea Dom. r-ubí ico

O,IJO

0,00

K-II.NUTEHf::.-'-J) ATr.,r ESGO'fl..MEN''I'O SANITARIO

I)ESPESAS C'OR.RENTE:'3

41.215,00

41.21 S. I.l(1

313.115,01'

38.115,00

SOO,O('

Z9.T2:ü~O!)

)), i~l.s"OO

1.280,Of"

] .1!JO, '.Kr

.1,100,,00

Apli(,'.80c.:oes n.í r et.es

ccnt.r at.eceo IJClr Ten'l.lc ner.ermrnedc
venc . V.5!lJts..gQrl3 F:i>:as-Pe~go&l civil

úbriqB;coes PatrOl'J.5!i9

01.1t.r:l:3 neap ver í eve ia-peeece I civil

f)rrrRJL'3 ['E~3PE::; A.S CORRENTES

Apl âceeoes I;iret.Ft~

Hat.Qr 1al de coneueo

outr oa aer-v. 'rer ce ir ow-peeeoe yislc.:.

out.r oe sexv , TElrc:~eiroB-P€,:;IB·OS .rur iel:.

out r ce sexv í çoe 'rerce iroe P aur idü:a
ObriqBeQQ.s P.at.roJ'f·l;,tlg - illest. ser v .

Lnduat.r ia

Px:OMOC.··eti:\ Industrial

1.0(\0,00

1.000,00

1.,000,00

100,00

0,00

(1 r 00

PLANO DE INCENTIVO lo INt:.!ffiTRIA

DCSAPROPRIA.1iÃO E):'fCNSÃO PAKQut DIDUS'!'RIA.

[lESI?ESAS DE CAPrrAL

INVESTIf1ENTI::IS

0,00

0.00

0,00

AJ:,li(,:a(,~oe!:' {lirE'tt..as

Aq\lisic'~c ,19 Ib1ovQÜ!

100.000,00
10'.1.000,00

1IJ(;. ooo, Ot1

10(;,001), t."10

100.000,00

100.000,00

3.51).1.100,00

$50,OOO~OQ

ssu.ooo.no
200.000,00

200.000 •.00

200. ouo, 00
2'00.000,00

200.000,00

20(\.000,00
150,()('IO,OO
150_()QO~0l')

lS0.IJOIJ,l.'iolJ

lSO.OOOFOO

150.iJIJO,r)l.''I

150.000,00

o.oc
0,00

0,00
0,00

o.oo
0,00

600.000,00
'600.000,00

600.000,01..1

600.000,00
600, 1."1(,"0,00
600 . O!J(); I."lO

FOLHA: 16

ORÇAMEIITO
2008

100.000,0'
100.000 •.01

100.000,01

roo o!,';o, (1

o.oo
100.000,01

3:fl. 215, O'

700.000,0'

;.'(;0.000,,0

200.000,0'

Z()O. 000, OI

1S·), 000 ,0,
i s«. 000, r'J

150.I]IJO, O'

l'jO.OOO~O'

j~.Ii,!)OO/O

150.000,0

41.215,0

41.215,0
.1e .115,!}

38_11.~..0

0,00

0,00

0,00
o.oo

500,0

!:~~.~n:'(\If)

.2:E1O,O

0,00

Q,Or.~ .100,0

.000,0

000,0

1.000,0

1.00,0

6f)n.000"O
i. r..° ,O!)O, C'

0)0_000,0;

Meml)fY Infolmâtlc3 Uda Belo HCiIllJ)llte MG \ÜXX} Ç31}21&6300



r --' UF: IIIIIAS GERAIS II ~,,*.,;j.' IIUIIIClPIO: GUARAIIESIA DETAlHJIMENTO DO PROGRAMA
'I DE TRABAlHO

"=. " EIITIDADE: COIISOLIDADA L POR ORGAo E UNIDADE ORÇAMENTARIA
I ..<~;

------ --- --------------- - ---------------
Orqãc; 02

ttn j dade : nz . -It.'

subun í.dede : 02.40.00

4 4.90.61.01

26. 782

26 782 0509

2f: 782 0509.2030

·~,(I,M>.Of).O!';1

j,l.OOJíO.OO
1.1_~iIJ_OO_fiO

~.1.!)O_11_IJO

J.].~tO.1J.OO
1.91.1.1,";'1)1,.)

3.3.00.00.00

3 3.!"fij.IJO.00

3 3.90.30.00

3 j .90.36.1,)0

3.90.39.00

3. ';.90.39.02

J, :l .9'.1.39 .l14

.J,t;,O.47.00

rct.af da unt dad •.•;

EXEÇUTT.,r(!

IIEP.ÀF.TAHEN'I'(~ DE (tflF'j,S E UJ.'ltANISM':.l

FOLHA: 18

ORÇAMENTO
2008

ESliRCIFICJ.çio

.lqUl.i'_lCSlO Imovei-:;, nom. PubL'i eo

4qui!:.(ü:,&o Imoveds [tom. Publ aco

Trau.e:pOL"to;t

TI"enspcr t.e godov ier ao
TEPKIN.U:S RODO~iIARI(.~ UBBANC~

W.m.ffEN<::".o ,I:;.fIV TERMINAL RD[)OVIARIO

1') F 00

21 230,00

21 1'3'0.-00

21, ~'30. r,o

DESPESAS ÇOEtP,ENTE8

rr.sso,u. E ENC'AI:l,GC6 :'30CIAD3

..\y:lliC.'&eQe_~ trt r et.es

V"'nt.~. V~y,t_Slgel'l~ Fiy.A~--Pe.H~O~l cav i J

ClDr igacoe-s PatrQTj,5i.,

oet ree II~sil.Variav'i:ii.'--pf:'2I'B-o~.,1 Civil

21.230(1)0

13 .!"ISIJ. 00

D 980•.00

10,750,00

Z .·BO/OO

BOO,OO

7.250,00OUTRAS DESPESAS CORRENTE:3

Aplic.:Jtcoss Dil:'ElL",~

Katee i e.I de (':or.j~umo

out.r oe aerv . 'rer ce í r oa-peeace Fi,sic:'.,SI

ont.r oa aer-v . TQrt'Qiro~-I>(,\$J::;,too!'t.rur iel.i

250,00
1.000,00

200,00

6.000,00
5.00t"l,\)>;I

L 000, oo

50,00

1.818,f::SS,OO

ourcoa se rv , Tl!!rc. 1,'.1- CopdSa

cut.r ce aecv í çoa 'rer ce-ar ce 'p aur ád.i ce

(lbrigac'-of.'>S Pat-rCTlais - pr ear.. Servo

1.fHB.Z.5.5,Üü

f()O.OOO,OO 6Úf .000,0'

0,1)1.1 ~"":'! :130,0

0,00 Z1 230,0

1.1,00 21 .2'31),0

0,00 c; ::30,0
IJ,OI) :1 .2.30,0

1.1,00 13 . ~81).- fi

0,0(1 1) .980fO

0,00 10, 1':.0,0

0,00 .4_"30,0

(l,DO F.íOO;O

0, rJO -, .250,1,)

0,,00 -? ,250,0

0,00 1.000,0

0,0-0 200,0

0,00 1:,,000,,0

C:,r.)O 5.000,0
0,00 1.000,0

0,00 so ,c
3.671 .OOO.i.)Q 469,2.5-;:,,0

3.671 000,00 5.G89. ?SS,O

M&fnJ)r~Infmmatlt3 uus . Be!Q HOllItltlte _MG fjXX) Ç31) 2126--B:'!ffi memol'y@memory CJ)!nor



UF: MlIIAS GERAIS
MUIIICIPlO: GUARAIIESIA ~ l---~Al~NTO ~~ PRO~

DE TRABAlHO
L ENTIDADE: COIISOllD~DA ~OR ÓRGAo~NI[w): OR~~:TAA~ __ ORÇ~~TO

U:"tL~! 01.50 DIi:PJ.RTJJl'!Ji:NTO MEIO J.NBrENT/DE:n~N A.1;R

FOLHA: 17

aubun í.deae : 02.50.00 ()EPAf,(TAMEHT() MEIO AHEUEN"T/IIESEN AGR

18

13.541

HL54.1.0115

18.M·l.0115.2031
.0.00.00.00

3 "},OO.OO.OO

3 J.71.('t(),OO

3,,;,71.41.00

lE:.~41.f)61S

18.541.061.5.203:2

.3.0.00.00.00

3,1-(,0.00.00

1.1.90.lllJ.OO

1.90.11_00

.3.1.~'!O_1'3 .00

.1.90.16.00

}.~;$.!')O.OO.OO

.3.9:.- .QO.OO

.3 J_~I __.14.01.1

3.3.90.30.00

3 J.91.'."36,00

~.J.90.39_00

3 }.9('.39.04

.) • s: .9',',_ 47.00

2f)

10.606

20. E.06.0641

20, f/lif). OtS41 .2033

0.00,00.00
3. :.1)0.00.00

_.3:. ~,1)_!)O.O!J

'\ . ~ ~jl). 30.1.10

.3.~O.36.0n
3.;H).39.00

] .90. 39.04

3.3 .9(). 47.00

20 606. O~68 _:2034,

3.r).00.00.00

) 'j ,(10.1')0.00

J. 3 ,30.00.1)0

3.i.30.41.00

.] .90.00.1)0

3. J .~n.J,6.1.)...,

n
26 782

4AO. ';1"95•. 00

44.0.79:.5,00

3J1.01.10,00

331 .OOO~OO

331.01,.""'1,00

J3i . l,l()l,),'"J.O

.131.000,00

}":l1.000,OO

PP.EBEFVAC AO [tO MEIO AKBIENTE

TRNiFE RE HC IA F IH.4.NCE IAA /'i.f) GOt+roG

DESPESAS (~OPR.ENTES

OJJTRAS DESPESAS ;:,üR.RENTES

Tr~ •• ne f er enci e B ccnsor c ioe Public·.os

cont.r tbudccee
I?ROTEcAO E PR.E3ERV ECCaSISTEKA.'S

WANUfENGAC PREstR'VA!~ AMiIEM"'l'AL

DESPES.t..:3 C<)RRENTES

!ü9.79f,OO

109. :95, IJI)

100. 5t,S, ooPESSOAL E ENCAP"OS SOCIAIS

Aplic.:lcoeH nar et.ee
VEITJC _ V.'1!1.t"''JBfl~Fi)1hg-P€l!3s0,ftl civi 1

(ilri9a('oe.~ P..fctrcl'i-ais

out r as IIElsp.Vari«veis-pe-8f1oal c rv a I
t)UTP,A.5 DE5P&''3I.:=j f:QNRENTE5

Af,l:i.t~Slc.'OE>:Sl: n i r er.es

lti .••.ri.r.g - c rv i I

K...~tElrÚd dEI consumo

100 .. r:J&S,OO

9.5. :'15 •.01')

Z, ':JSOIOf)

1.'.:iOOFOO

9.2JO" I)[]

9,:;::10 •.00
1. zeoÇ 00

.$.1)00,00

1.200,00

'; .'iOO •.OO

out.r oe ser-v. 'rer ce i r oe-j-eeece F"if;!.ic.~~'t

out r oe S~rv.T-e,rc:-.eirog-PIi!lê,l.gO.fA .:turi-cli

out.r oe S@l:VlÇO:9: 'rer ce rz ca P •.rur â etc c-a

(tn: it,~("o~:j;Ipet.rone i e - Pi:€'tf:!.t _ sez-v .

Agr .í cu.í t UI''''''

zxteuaac Rucai

"S. SOc'},OO

2S0,OO

1.58.1:,.,51).,00

MECANIZACAO AGRICOLA

w-.m.rUl'fI;J,(i ATnr, M:E!;.t-.Mlz.a...1fÃú I'.GRIGOLA

D&8PESI.S GOPIl.ENTES

JjfJTR A." ['E3"Ee~ '''Olii.2f1'1'E:'1

Apl Iceeoes- IlireL<ts

•••.••t.er i a1 de Consumo

5.050 •.00

s.OS!),OO

5- 050. oo
S.CSO,OO

2.000,00

out r oe aer vv'rer ce i r oa-j-es sce Fi!5ies

out.r os- aerv . 'I'Grc."",i:cos-Pe~~o"'" ..TuI' lell

1.20'-),00

1.500~OO

1.50Q,Onout.r ov se.rv i çoa 'I'&rc.,~irog Ir .turt d í ce

Obr )9"'('06S t-et.r one.i s - s-r eet.. ser-v.

EXTEN'3AO E COOPEFATIVI:3(9) RURAL

w.Ml!TEWCA.o i:ONVEtHO f!MIt.'f'ER

D[SPE;~AS CQR.F,ENTES'

OfJTRA8 PESPESAS ÇORFENTE8

Transf. Estados e naer r i t.o F~dE'tral

cont.abuâcoas

153 $OU.OU

lS3.5(iO~OO

15'';, .5J"r"oo
153.50'.1,00

14B.OIJO ..-OO

148.000,00
.S-• .500~()()

44n·. 7~5. I)

-'14.11• 795~ O

131 000,0

0,00 331.000,0

~{';1 ;J(lIJ, O
J31 1)1.11),(';

B1.000,C

j'}1. OOO~O

Hí9.795,,!J

0,00

G,110

0,00 1<)9, 7~5,O
1J,)~1.795, O1],01.'1

O, '.11.'1 10r.1"565, O

0,00

0,00
H.";.~65fO

9'.. 515~O

. ~50~f)
• 'AJO ...O

0,01.1 CI.:no,o
'-:O. 2' io;«

0,00 2E10~ (H

.000,01

.200, O,

).500~OI

_SOO,(l1

0,00

250,0'

0,00 1,':;8.'-'50,01

158,s::;n,OI

1.1,01.1

O~OÜ

0.00

0-,00

.05D,01

s.oso,o

0,00

::.~ Oto,:) , OI

_!:.OO~O:

1.20(1,01

1 ':.00,0

1.500,0
;;50,-0'

1.1,00 153 500, IJ

15,'> 500,0

-~5' soo I,.Í

0,00

Ü,!)O

0,1.10

0,00

1:33.5:)'.1,0

14& 1)00.C<

14f' .000,00,00

0,00
ont.cca serv . 'rerce iroe-Peseoe Yi~ic.,~ ~ 500,00 0,00 s . "..00, O

Transporte 181 1.131),1)1.1 1 1~I)D~A6' 182 )3-0,0

Trt:.d~I:ólI.ort.t-. Rodov i ar i o lBl.010"O(, 1,0Q<.(00- IIJZ.010F01

MemCory InformálIC.3 uea . Seh:. Hí.lflll)nle· MG - {OX.X} 01) 21:J).f.r!I:fI . mBnll)ly-@memOf1 c,)n~



- -------~---- ------- -- ---

:_~~~:I~:G:::~:_ESIA -------- -j----DET~NTO DO PROGRAMA FOLHA: 18

DE TRABALHO
E_nDADE:conOLIDADA POR ORGAo E UNIDADEORÇPMENTARIA ORC:_TO

i IL- ~ , ____'_ _

or qêc : 02 EXE('UTI\10

SllbUnidade: 02. 50 .oo

4,0,OO,OQ,OO

4.4..00 00.00

4_4.90.00.00

4.4.90.52.00

4.4.90.52.02
26 7B2.0710.2'O_:t,~

3.Q.OO.OO.00

.1 00.00.00

3 <! ,90,00.fll)

3 .. 91.1.04.1.10

.1.90.11.01)

3.1,90.13.01.."1

3.1.9f!.lfi.OO

J.3.:tO.OO.00

5.J.9f.LJO.OO

3 L90.36.0rJ

.3.90.39.00

3.1.91).39.04

3.';.91.1.47.1,.11.'

Total da subUni dede :

fatal d.õl lfn.id.ad.oi.:

ESTRA[I~ VIcIN;'IS

131,031'),0(;
&QfJI?t'lMENTO MI'-.T.Pl:fiM.ESTW\DJo.S VIGIW..IS

tlE3PESA.9 ClE ("APrráL

IW/ESTIMEflT(X3

.Àpli<.'5Ecoe:;,o I)ir&t_.lilSoI

Equip.EQ'fJent_oB e K..,t,eri~••l PeCIR"Inent,e

Equip.K.."ft_.Perm..<m. 110m. i'~'i"trimon.:i.!'tl

~tENCA:D ,,'IV EStRADAS Vll:IM.6..IS

r'ESPESA.<; (~ORFENTES

PES3üAL E ENI::AFG()S sccrxrs

(IFOO

i aí .!.J30 ,00

161.iJ.HLJ)O

J 5.140, 00

35. 140~ 00Aplic.acoE"B n ir e-t.ee

conr.r et.ecec por ~IO D8t_~rYll.u·Jado

venc , VoftrJtligp.fi9 Fi)!~-PBS!'olc-.!óll ~'iv:il

Obr iga(.:o(>,:6 pat-ronais

out.r es DesF•.var í.eveí.e-Peeeoe I cí vaI
OUTR.A.'3 [lESPESAS ('ORRENTES

i:pl:it~.!i(:oeB Iliret.oÕ«-3

K.:tterial de ('"OrJ8UtOO

Outros aer vv'rer ce í r oe-Peeeoe Fi8i(:,~ ••

our.r os eecv _~rcQi:co~-P8S!SO;;" .tur idi

18.000~Oü

&_lOOFOO

L 'J"I,f) F 00

145. 8~)1.'I.•OI,;

14'i1.fJ90,OO
120.f.U)O,OO

9.000,00

1.5.00Új'(lO

1.-5.00(\,00

Lfl90~OO

out.r oe ServiçoS! Terceiros y ,Turidica

(Ibrig.:.('oE\fI net.r oneis - Pree t . aerv

vao. :f7_5,OO

1.01,)0, ÇlI.)

1.000,00

1.1)1)0,00

1.('1'.)('1,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

0,00

0,00

1_000,00

1.000,013

Me-múly Infoffilàtb:3 Lida BSloHc1fllonle-MG - (Oxx.) \3f/21:J3-B3fJ3 - memof)'@memory.cl}m,br

Totai

1.000,0

1, IIJ~',O

1 <000#0'

.000,Oi

.000,0

l81 (",30,0

0,00

o.oo
O,DO

161 CHi, (11

3-5.140, OI

:i~140,0

7r)O~O

18 ()()O, OI

(_100,0'

1_ ·:;40,0

-1-45, 8~)1J,O

0,00

0/00

0,00

0,00

1:;:-'"1.000,0

15.000,0

1.';..000,00,00

.890,0

-'81. :!7S,Ü

'Si 375,(0



r;;;.:'~;;;~,~:N~~~:,~:G:::'NESIA----_·--------I--~-ET.-Al--HJlME---N-T-o-D-O~~OGRPMA

I t~~ DE TRABALHOI ~:$.:~~EIITlDADE:COIISOLlDADA POR ÓRGAo E UNIDADEORÇJlMENTARIA

L______ _ _
un í d•••da: 01.60

;:;I.JbJJnid.ade: 02.60.00

12

12.1í:1 0052

:i. 2 . 122. OOSZ. 1023
ol.I).'JO.OO.OIJ

4.4.00.00.00

4.4.90.0(1.1..1'0

4.4.90.52.00
4.·L90.52.02

1'~ 122.00.1;2.2036

1. ~;.OD.OO.OO

) l.QO.OO.OO

J.] .90./)0.00

3.1.90.04.00

] .1.90.11.00

3,l.90.13J'jI)

3..1. !/O,16.00

. 'i.OO.DO.DO

3.3.9').00,01]"

3.3.90.14. oo
3.3.90.30.00

.3.90,33.00

3.2.90.36.00

J.·j.~O.~~.Ol

3.$.90.39.02

j.3 .~,o.39.03

3. 3.~",.l.39.04

J, J .91..1.47,00

12 272

12. :01.0181

rj .Q.OD.OQ.(')Q

'3.1..00.00.00

3.1.9U.OO.OO

3.1.90.01.00

'L 1.90,Q:LOO

12.361

12.")f;1.02S1

12 'j61.Q2S1.2'O.38

l,O,OO.OO.OO
3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.!'IO.1J.OO
].190.16.1..10

IIEPART.lKEHTO DE EIIU('AC'AO

5.152.040·,C1f,,";

)91S, ZOO~00
ADKINISTltAG AO GERAL

EQUIP W.f Pf;RM: EDUCAI;.'.O

nESPES.lB I)E CAPITAL

DlVESTIMENTOS

'39t~.200, 00

0,00

O~OO

A'P1i(:.=tC.Oe-~ n'í r et.es

Eq\1ip..<ClDE!tnt-OS: e Material permenent.e
Equip.K.'tt_.Psn.óan. 110M. l'..fttri:mo:ni~",l

w..MTJ!EH'CACi .a.'IV A[to( GER.A.L DA J:DU'::,lo.ÇJõ.o

DE8rESAS i:üPRENTES

PESSOAL E El'lCÁF.GOS soc rxrs

0,00

0,,00

396.200,00
3:'6.21.1'0,0(1

237. 5iJr"O~)

AI,liçac".:>e-,s n i r et.ee

Cont.r&t<'cc~.&opo r 'I'&IMpolt~têc:rl'lirl&do

vene . V&rJt.;,geh~ r í x .••:;t-Pe~:2o,..l çivil

<tlr ig~••coes aet.r cna is

out.r ee neep •ver í eve i e--j-eeeoe ••I civil

zn ..500,-0.0

SOQ,OD

1FJ? , r;,OO, 00

41.2.5-0.00

a. 1.50, (Ir)

156.1"')0,01)

15B.701')~OO
18.000;00

B.OOO,o.o.

L200EOO

Z,OOO~OO

129.000,00

Al-'li(~-.:.coe9 II1Ce.t-&2

nier aes - Civil

It•et.er a e I ele Consumo
P ..•••.B-::.-l:iol<jetls e Ve:::l:J.l!i'l~",.g c.i r.ccceeccac

out.rca Serv. Tert.~e.i,..09-l'ê!;,!SOh FiS(ü~ •••

out.roe ser-v. 'rercei ["03- PeS-l:<0,,'j .rurid:i

12.001),00

15.000,OG

S4.000çOO
48.000,00

SOO,OO

102.100$00

1'.12. 100, ~'JO

102.JOO,00

102 .1'.)1."1,00

1'..1:2.100,0('1

ouer os se rv , 'recc . ~·.1- ccpeaa

out.roa aerv . 'J'e.rc. PJ - ÇE'-Mlig

cut.r oe serv rçoe 'rer cec r ee P -rur ádace

ctlrig,.'K':OE'>SPat r one i a - PrE"3t. ser-v
pr ev i denc t a clQRegime xet.et.ur.er io

INATIVOS E PENSICtiTSTM3 NU:V ESTÂ'l'U

M.".NUTEI'ff"AQ ATIV PREVIDEH'GY. SOCIAL

DESPESAS CORR.ENTES

PESSOA!. E ENCARGC6 SI:':IAI::~

Af.licacoB::;'! tri r et.ea

AposE\nt.sdor ias e xef or roee

P~lle;O"3'5

10Z, 100. 00
101. 600,00

500,1..'10

}.82-5.~O~OO

190.751), ('10ALIMENTÁ.CAO ESf~OLA.R

WJl(UTi:Hf:;:A.O xr rv JiJ...IMENT.EN'Sum F'fJNl)No(EN"T

DESPESAS COR.RENTE3

PESSOAL E ENCÂRGC6 SfXIAIB

190.750$00

190.751.'1,00

72,750, ')0
72. 750,Or,!
.'':1.5• .50.50,00

1 076,575,00

150.000,00
150.000,1.'10

150.000,00

150.000,00

15(/.000,00
150.000,00

150,000,00

150.000,00

?11.57~,(l0

O, ('.u,'i

FOLHA: 19

ORÇAMENTO
200II

Total

6.226 615, (I

54(; .200,0

546 200,!)

i so 000,0

150, OOO~(\

15(1,00(,,0

l~O.OOO,O

1':iC>, 000, O

15t.000, O

0,00 396.200,0

0(01)

0,00

J96, 200. O

23i. 500, O

237 9JO,0

0,00 187.600,1')

'),00 41 250 ..0

1,),00 150 71)1), O

0,00

0,00

0.00
Ü.OOO"O

1.200/0

;:.000,0

129.000,0

0,01')

0,00

ri,oo 11.1)1)1,),0

0,1)0 15, O()O, (')

'A .. OOO,O

4.8 000, O

500,0

101.100,0

102.100.0
10-;;:.100,0

Hi2,lO'O,OI

1<)1.10'.'1,01

0,00
0,00

0,00 500, OI

4 54.~i 475,01

19" , 750, O'

0,00

0,00

1,),00

1'::'0 750,0'

·.t~H).750,0;

.ap í acacoas I)ir&o.t~g

venc . VEmt·age.D3 Fixa3'-P~s-goal c iv i I

ebrig.'C'O€'Il:! pet r one í e

üutCoit3 I'QSp.V acl.av6\i~-*'6\~so,sd c iv í I

12.630,00

-4,,5;-(\,()('

?Z ' 7S0, O:
:'.5.550,0'

12.630,0

4,570,0



I--------UF: MIIIAS GERAIS

!' • ", . MUIIIClpIO: GUARAIIES ••••

EIITIDADE: CDIISOllDADA

-I DETAlHAMENTO DO PROGR.OMA

1 DE TRABAlHO
POR ÓRGÃO E UNIDADE ORCJlMENTARIA ORC:HTO

---- -----, --- ,-------_._-----;
'---------------------
,-trg,§,o; 02

Unidade: 02.l;O

EXECUTIVO

flEP.,\RTAHBJlTI;) fiE BIIUÇ ;\(',,\('

FOLHA: 20

aubum dede : 1,.)2.150.01.1

'j j .00.00.00

J 3.90,(1).00

J:,l.~tO.jl.1.t.m

11. :;:61.040.3

12351.040.3.1024

4.0.00,00.00

4.4.00,00.00
4. -L90.00.00

4.4.90.51.00

4.4.90,51.02

12.361 0.:1.0'3.102.5
4. o, oo , 01..1.00

4.4.00.00.00

4. 'i,90.00.iJl1

4.,4.90.51,00

4. ~.9(t. 51.01

12.361,0403.1026

4.\-,00.00.00

4,4...00,00.00

4.4.90.00.00

:=1.4.90.52.00

4.·L~'O. 52 .02
1.? 361.04.0.3. :2039

3. <::!.OO.OO.OO

3.~ .00.00.00

3.3. ~·!O,OO.OIJ

.3.-,;,.!H,).14.00

3.3.90.30.00

2.3.90.33.00

).3.91.1,36.1)1)

3.3.90.39.1.10

.1.3. ~jO. 47.00

1;;::361.04.0'1.20>10

.G.OQ,Qf').OO

1. 1 JIl'),QQ.OO

J.1.90.00.00

3. J .~·m.04.01)

J.1 .eo .11.1,,10

J .1.90.13.(1)

3.1 ~O.16.00

'3. '3 .00.00.00

:3 ,J .90.00.0'0

3.3,91,.1.30.'.'10

3. ]_~t{l.32.00

OUTRAS DES"ES;.s CORRENTES

A:plic.·~'\c~OP&: nar et.as

K.."ot&r .i e l de ('OZi,.SlDm)

ENSINO FUNDAMENTAL

OBRAS E OU R.EFO~ eM ESCOI..,ItiJ Ht.J'NI

DESPESAS DE CA.PITAL

DNESTIMEWro:'~

Apl i(,~,."c,oQ~n í r et.as

t..,·hr" Q r.uet; ••L~Ü'QS

ct"lr.9;8 e Inst.tll~,'t(.··QesDOJIl.P'"'t.r i1l1OJ"ji.a.l

T'EIiMINO CONSTRUÇÃO ES~;(jLl'-. f:STM·U, .•..L

Ili:SPRS.\S IIE ('ÁPITA.I,

mVES'rIMENTOS

Aplic~8coe3 nâ r et.es

j::tll::~e Inst>i.l.acOl!'5

Obr&:i; e Irú::lt,l'd""c"OQ:Iir!10m. Publico

EOUIP w.a-.T PERW ENStl'W FUNDHoa:W'AL

t*f:SPE!31l:3 DE CAPrUL

INVESTIl1ENT·)8

"'I,lic'~~COQ3 nlrBt.as

E.qUl.J'id'I'lE\TJt.Og e Hat.erlal Pi"t"l'Mf.l.IEmt.j;],

Eql1ip.Mat.Perm.!U"J. nce . l'.!\trirooni-al

MANUTE H':-..ü A1 IV E HS nm FUHI: •••..HE NtAL

[IE:~f'ES.\S CORRENTES

OUTR.A$ rtESrES.II.;.::; COR~.ENTES

Aplit:,scof't::< n í r et.ee

Diarias - cav.i I

M.aterial de (~or..gUl't\i'.J

P':':;!:iI.!Iger19 Q !le~I,.Q9Rg c,:/ Lccoreccec

out.r oe aer vv'rer ce í r os+peeeoe Fi:;;:it:~

out r oe Serv.Terc:eiros'-PE'lY~o,:: ~luridi

oct.r os sêrvic;o3 'rer ce â r os, P ~T\1ridl.(',",

Cbrig&c"o"9: p.at.r ona ia pr e at . aecv ,

flfANU1EHCA.OA1 IV E()U'G eAS rc.~,. Et-JS FUNt'

PE3:;:OAL E ENG ÁEI'.GCG S()crAr.3

Ár,licJ.icoe-~ I1i"ret&s

ccnt.r et.ecac por Tampo lJetar:mil'J&do

venc . vent.eçene Fixafl'-Pt:"::l~o,:dCivil

(brigat:oe-s aet.r oneri s
oot.r as I1Qgp.V ..••riHVe-.i:=--Jle:.,.:~o'""1civil

OUT9.lS DESI"E:SA..~ CORRENTES

Aplicac'·.oE'ts n i r etas

K.."ft.eri e I de coneurro
~tiHiE,d d& il:istribuic.-SoIo cr et.ua t.e

1113 .1.1'-",1,'1. 00

118.000,00

118.000,0(!

041, ~jJ.'lO>00

0,00
O,n!.1

0,00

0,00

0,00

O,OQ

0,01.')

D •. OO

0 •.00

0 •.00

0,00
o,on

0,00

177 400 ..00

177.4('11,,1, (lU

177. soo. (10

177 AOO,OO

1.000 ..00

fJú.OOO(f)O

1. 200,00

2'0.000,00

70.000,..00

70.000 ..00

4.200 •.00

.864.500,fJO

1.364.50(,,00

1.746.500/00

1.746.500 •.00

8;;. 700~ 00

1. '~S"7 .~)OO~OO

118.1.1(11.1,1,,)('1

118.000,00

40.000,00

60.000('00

0,1.10

(;('00

f),OO

721.575, 'JO

200.000,00
201).000,00

200.001.1,00

1:00. OOO~ ()O

200.000,OLi

200.000,00

â70.000 •.00

lt70.000('OO
470 , rJlí!), f,"ll,)

470.000,00

471.1.1.'100,00

4.70.000,00

51.575,0e-
51.575,1)0

51. 575,01.1

S1. ')7.5,00

0,00 <;'1..575,00

51.575,00

(/.~:.7.··Z;,~/~/

118.000,0

:00.000,0
2:)(1.000,0

200.000,0

21)Ç.(iIJO, I)

200.000,0

47C .000,0

4.71),0'00,0

471).1,)1.1(', I)

4.70.000,0

';70.000,1,11

470.000,01

Si 575,0'
s i .575, OI

51.575, OI

':1.575,01

177.400,01

j7"' 41.10, O!

1~7 . 4'')0, OI

)77.400,1);

0,00

0,00

0,00
0,00

0 •.00

0,00

OrOQ

0,00

2.000,Oi

FJD.I):')O,O

1.200,01

1'0.000,0'

70.000,01

70.000,(1'

4.2'0010
'I.86íl 500,0

1.864 501),'.10,00

0,00
0,00

O~OO

0,00

0,00

1. 74l' . SOIJ, IJ

82.700, O
1. 'j<':;-; • ,00, O

301 500,0

OOO~(\

116 ;.)(JI.) I 1)

118.000,0

4(:.000,0

60.000,0



f-\-~H':i "UF: MIIIAS GERAIS II til- A MUIIICÍPIO: GUARAIIESIA

Só '"I ~~~"'W-EIITIDADE: COIISOLlDADA 1I <:;$<>
L '"._. __ ~__~ _

Org&e>; 02

urrí ctede : 1}2. 61.1

OETAlHPMENTO 00 PROGRAMA
DE TRABAlHO

POR ÓRGAo E UNIDADE ORÇ)lMENTARlA

IDtB('.UTIVO

DEPj,FiTAM&N'l'() IIIs: EI)U('.ACAO

FOLHA" 21

ORÇAMENTO
2008

3.3.90.36.00

.\, 3 .90.3~.OO

~ 3.90.39,04

3.3_90.47.00

12.3hl.0407

12. ssi .0407.20';1

J,o,OO,OO.OO

3.1.00.00.0Q

3.1_~IO.OO.OO

3.1.91).r~4.l,.lO

3.1.91,.'1.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.16.00

J,}.OO.OO.Ot)

J.3.90.00.00
3. 3 .~IJ 30.01.1

3 ..1.91.1.36.00

.3.90.39.01.1

3<:i..90#3~j.l14

3.3.90.47.01]

12. :':I61.04ü7 .2086

1,(),OO.OO.OO

).:: .00.00.01')
j_'3.~,O.OO.OO

3 . .3,.90.30.00

3.J.~;n.J9.00

-3.3 ,~IO.39.04

12351.0407.2087

3.0.00.00.00

'j. '"$ ,OQ:,OO.OO

c , 3.91.).1.11..1.00

3.3.90.39.80

3.J.90.3~LI)4

12 . .')61. 0408

12.361.04.08,2042

':;,0,00.00,00

3. '3.00.00.00

3.3.90.00.00

}:.3.90.36.1.10

33.90.39.00
3.3.90.0)100

12.] 64

l~ .-164,04r10

12. '36. ,0'·30 zoas
5.0.00.00.00

out.r oe aer-c .T&.r(~eiro:.l-Pp,sgO~ Fisic:~a

cur.r oe Sar 'v , 'J'Eo,rceiros-Pessoa Fisic:·~<t

our r oe aer-v . T€'rc:e.iros:-Peos~o-.óc .rur idi

out.r ce sexvaçce TerC'"Eliro-.s P .rur idic."t

obrigB.(.~oe,g pe t.r one ia - Jlre!ôi:t. SSl:V.

TRANSpü9.TE ESCOLAR PARA ENSIllO FUND

W\NUTENi;AO I'.TIV TRANSP. EtfflIHO F~NT

DESPESAS ÇOP,RENTES

N'::~SOAL E EN'C AF~;OO SOC'IA.IS

ÂpllcSlCOQli.t IdratSíS:

cont r et.eceo por TempO net.ermí nedo

venc . V.:'lDt,~,gen8 Fixas-pp':sg'-J~"oIlCivil

cer aqecows Pet.r one ia

üut_r~ Iles1-,.Vsri&ve.ia-p",gso,al civil

OUTRAS tiESPESA::; CQFPENTES

A'f'lic.~.:KoeZ'nar et.ae
&t.er .i a.l de. (':ow"'umo

üutro:il aarv . "J'-e,1'c'eirog-Pe!õl:?0Se Fisit,,,.

our r oe sexv .Terceiros-Pessoa .rur ad i

Outros- S8rv1<'.:0'::l Terceiros P ~TurídlC:~êI
Obr igftc'o~s J.I&t.rol'li'll.s. pr eet . Serv.

MANU'r. A-TIV. 't'RANSPORft ESCOW>.R -PWt.'fE

DESPESAS t;1)RRENTES

OUTPA:S DESE'E3A8 I::OF.RENTES

Apl Icecoea na r et.es

H.&otQCüd riQ (:orJsUlI'K}

out.r oe se.rv , TerceirOB-Peg80~ .tur ieli

Outros aerv içoe Terce-iros f .rur á dace
w.NUf. ~.T tv . PROG. APO 10 'r(V:.'}(sP. ESC:OLAR

rIE3PESA.o.J CORRENTEa

OUTRAS DE:3PESÂS GORR.ENTES

Apli"ac::oe.s n í r et.ee

oot.r oa aerv . TEorc:e:irog-PeSl:!':l<.:>-'t Juridi

our.r os, aecv i çoa Terceiro:':\. P ~Turidit:",

TI:1,EINAK APERrEIe PROFES Em> FUtl[lAl"JE

'rRE IHNoIEM""f'O G.,tpA,f;n ..•...çAc' PROF. W.GIS'rERIO

DESPESAS CORRENTES

OU'l'RAS DESPESAS f:Ol~RENTES:

Apll'-:&coe:9: tu r et.ee

out.r oe aer-v . 'Te['c.e>iroS-Peggo ..•..•r í e í c..:t

out.r oe aer-v . 'rer ce i r oa-Peesoe aur idi
(lhrig.r.co&\s pat.r ona ia - pr eer . asc v ,

Rl'J3ino SUI'E\-rior

ENSINO ~;T}Pr.R.IOP. toE ~:;P,ÃDUACA('

MNiU'f. ,'-,TTV. EH'SIHO SUPERIOR GAADU'-.,iÃO

IfEEW&BAB CClRF.El'TEB

5.000.-00
1O.QQO#OO

10.000,00

3.000,00

1.573.150,00

1.1I3~'<150~IJO

1.439.150,00

1i,,11 .1350,00

101.5.S0.00

B. ZO(", 00

61. 120,..00

17. -:"BO,l')f)

14,850,00
1. 3Jf. 300, 00

133?,jOQ,..OO

lBQ.OOQ,OO

UI) 000,00

1. 02:1. mo, 00

15, nco, 00

31. soo, 00

31. SOI.1, 00

'jl.SI)(>,ÚO

6 ..300,00
2.5-.100/00

2S.:WO,OO

10:',500,.00

11.12.500,00
11.12.500. (',O

lOZ_SOO,OO

102,500.00
10i.:. ~OQ,O(i

20.11.10,00

20.100,00

20.100,00

ZI,'l, 100~ 1.10

so. 100~00
10.000,00

13.000,00

Z . If)D,OO

i:'2'.5ÜÚ,OO
22.501.1,00

22.500.-00

zt ,.5QO,OO

S.OOO(OI

10.000,01

0,00 10.000,0'

LOOO,O'0,00

0.00 1,573.150,1.1;

1.43~.150,or

. ol}~';. 1S0,I)'

101.851.1,01

101.850,01

f::.1I)O,O~

s i .110,1)1

0,00

0,00

1.1,1)1,)

0,00

0,00

0,00

1.80.000,0

120.0(1(',0
Dl2.301),00,00

0,0(1

0,:)(1

0,..00

1'; ;')(;0,0

~J.SÜO/Ü

0,00 ~·:t 500,0

31.51.11.1, :j

·;i1.500,0

0,00

2:'.1DO,0

102,50C,0

1~"2, 5()1J, o
lO:? suo, o
102.500, o
lO?,500,0

1,),00

0,0l)

0,00 2('.100,0

0,00

0,00

0,00

20,11.11,1,0

20.100,0
10. OOO~ o

0.00

0,00 z , 100,0

O,(~9, 22.':.00,0

~:::::
Memory Informatlc;i uea Belo Hollzonte. MG . ~XX) ÇJ1';2126-6300 menh)fy@menU)I)((iotbr



I i:';~-- UF: IIIIIAS GERAIS J-~I ~ }, lIullrclplO: GUARAIIESIA OETAlHM1ENTO DO PROGRAMAI.~~·.~EIITIDADE: COIISOLlDADA POR ORGAo ~~~~~ÇAMENTARIA
! "~~''''
\ __ .- ---~~~---------------- ---~---
(lrq&o; 02 EXECUTIVO

subUflidad~.: ,)2.60.00

1.00.00_00

'3,3.90.0n.oo

3. 3 .~)Ij.j:O.OO

3..190.36.00

3.1.91) 39.00

1.3.90 J~',tH
").,3.9047,01)

12:.3!iS

12. ~6r:.. 0251

. ~61j.0251.?04S

1,(I.Qt') 00,00

'i.l.OO OO.VO

1 .. 90 oIJ.Gn

.1.91.1 11.00

3.1.~IO.1J.OO
1.1 ~J:J_16.I)O

') -:> .00.00.00

1.2.90 (1),:)0

3, ..~. !tO,30,00
12 _ )&.':..0-4.01

12. 36S. 0401.1028

4.0.0'),00.00

4.4.00.00.00
4.4_90.IJlJ.OO

4.4.90.51.00

4. .;.90.51.0Z

1.2 ·~.s5.Q'lOLI0:29

4.0.00.80.0(1

4..4.00.00.00

4.4.90.00,01)

4. 4.!!f). 52 .01.1

4.4.90.52.02

12.365.0401.2046

J,O,no.on,OO

'L LOO.OO.OQ

3.3.91J.OC'.OO

~.3 .90. 31i.On

3.3.90.39.00

3.3.91,.1.39.04

3,3.90,47.00
12 365.0101.204.7

3.0.<:'0.00.00

~j.'~ .Of).Úf).OO

3.3.~jI.LOO.OO

3.3.90.30.1..10

PEPA,RTA.MENTO IlE RDUCAÇAO

ESPE:CIFICAl.;ÃO

FOLHA: 22

OUTRAS DESPE:~A.-; COR.RENTES

A1"1 icecoee n í r et.ecs

K..'tt-e.rá a.í de coneuec

outr oe eerv .'l'sr~e,:iro:;:-Pe:;:s:o.aFiSi'~ed

our.eos- Serv.TE>.rceirD:8-·~eSg-o,!Oo ~'hlrid:i

out.roe aer-vdços 'rer ce í r os P ~TuridÜ;:',8:

C!beigac,oel:tPet.rone í s - Pree t . aecv

sduceceo In:f ant; i 1

ALIMENTAC'lO Eg~::OLAll

M.••.•NtJ'i'tNCAO ATIV .ALIMENT. CH5IHO INI-"'ANTIL

t'E3PES~3 CORRENTES

to E:3Sl)AL E ENC'Alli;ce soe I.AL"3

Aplie.'il.cO~9 tu cet.es,

verx. Varlt_~"tgE'D8Fixaf:l:'-Pe~8oal c í v í I

(Ibrigacos8 Patronai"
cut.r as ne:-.rp.Variavei9-P~g,90~1 Civil

OUTRA,.t:;[tEgPEgk~ CüRRENTES

Aplic:ac:.oe.Jô(n í r et.as

Kat eor iaj de Consumo

EIHJCAC'AO DlFANTll.

COHSfRUÇÃO r/ou REFOSMA..8 CRECHES

[IESPEBAB !IR ('APITAL

Il'fI-fESTIMENTCG

AJ,lic.ac~oe~ J)ir{/lt .••~

()lH~~ e .ruate.Lecoes

(ibr~~ e .tner e Iec-oee n9m.F~'it.ri:moT.ii-al

EQUIPAMENTC< W.'f_PCRM:, t;RE!;miS

DESI'ESAJ:> DE I::APITAL

INVESTIMENTüS

Ald acacoee rrír et.es

Equ.ip.;ane.ntos e Kat.e.ri~'il PeorJo....'we.TJte,

Equip.H..<tt.I>erb\-&ll. lIOM. P.<tt:cimoni!tl

WANU'fENCoi'.o A'!'IV 'PRANSP.tHSINü INFANfIL

DESPESAS CORFENTE3

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Ai.li{~~"tcoe.!!C na r et.ee

our.r os SQrv.'1'ar(·EnrCSi:-PQP~Ürl. Fün.c\!t

out.r os S,",lV. Te.r ce i r oa- Pe.SSO-fI ..rur i ti i

out.roe se.rv Iços 'rer ce ir oe P .rur idi.;:-s

obr i9.ac~Oe.8 s.at.r cneaa - Prest r serv .
W>.NU'l'ENCA.o AtIVIDADES EWSIWO INFANfn,

I)ESPESj..~ I:OR.R.EN"TES

OfJTIlA.~ úESPESAS ÇOP.RENTEE

Aplic",c::oe~ n í r et.ee
K.."<t.9.:t:i.al dQ, Consumo

ORÇAIIENTO
2008

22.501..'1, no
22 . .500 •.(1)

12 ,000,00

1.000 •.00

$.000,00
8.000,00

.500,00

80-S.14,0•.00

117 .l~-40,00

11'1.l:'40~OO

117.l\4!J,O!'"'J

J7. 64J..';, 00

:0. 640çon

30 600,00

6.".40 •.0'['1

.500.00
80.1)01.1,1)0

80, OOO~ 00

B-O.000, 00

56? 7(;1."1, oo
0,00-

0 ..00

1.1,IJI)

(;,on
0,01'1

0,00

O,Oü

0,1)(1

o.oo
0,00

(1,00

0,00

77 .SOO ,00
Ti.dOiJ.IJO

77.800,01.1

-:'1',1 .BOO,OO

6.S00,00

70.000,00
70.000,00

1.:WO,OO

ilS.40C,OO
115,41,.11:1,0',)

115.400,00

11.5.4.00,00

'18,000,00

0,00

0,00

20.5.000,00

0,1,.;1,.)

0,00

n, '."lO

0,01)

0,00
0,00

0,00

2!)5.~lOO,OO

1\30.000,00
1BO.000,00

18(1.1.11,)0,00

180.(,00,00

180.00(',00
18i'J_OOO,00

25.000,00

25.0;)I),(u,)

25.t10n,'JO
:::<:'.000,00

25.000,00

15.000,00

o,yo·
)(00

~

<:'.//O''''''
, .

0,00

• 0,00

MemN)r InfiJrmátu:a Lrda . Belú HOlll'.onle· MG . íOXX) (31) 21~6383 . 1H6/llmy@memo('", (J)m.bl

2?- SJJO. n

~'". 500,,0

12 OOOJ'

ODQ,O

i.::.OOO,O

8.00e,0

:'00,0.

010. '~40,o

117,64li,O

117,640,0

37. 641.i, 1.1

0,00
0,00

0,00

0,00

'0,640,,0

30.600;0

(..540,0

500,0
Bi",.I,VII),O

BO 000,0

150. OOO~ o

1130,iJOú,O

180 000,0

18('.000,['

i'!j(I.{JOO,0

laü,t100, (I

ltli').OOO,O

25.000(0)

"2.t.i.!)I,)!),O

15.000,0

:;:S,OOO,(l;

ZS.O(lt)~OI

0,00 "7 $00,0'

i I 300.t}

;:7.600,QI

T,'.800 ..0·

6 500,0,

?O OOO~O;

70.000,.01

1),00

0,00

0,00

0,00
0,00

1,]00,0'

j1S 41.10,01

11S.40I.1,01

11<..400,0:

'/1'::.000,0'
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I

i, FOLHA: 23
UF: IIINAS GERAIS
IIUNICIPIO: GUARANESIA

---r-----------------

1,DET,4,lHAMENTO DO PROGR/IMA
DE TRABAlHO

POR ÓRGAo E UNIDADE ORCM1ENTAAL/I. ORÇAMENTO
2008

ENTIDADE: CONSOLIDADA

Orgão: 02

üni dade : 02.60

Total

aubtrnidece : 02.60.00

.J.90.36.00

l.") .90. 39.llt1

"j ." ~O. }~. 01
3 ").90. 19.02

j .90.39.04

3, J .~!I.).47.00

12. 3f5S. 0401.2084

3.0.00.00.00

1.1.00.00.00

3.1.90.0('1,00

.1 1.90.04.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.01J

3.1.90.16.01.1

rot.al da sut.Vn1dade:

cut roa gerv.Te-r(~~iroS-P""8:So~ •• FÜtü.~1'!

out.r oe aer v • 'recce i r ce-Peeeoe Sue idi

out roe aecv , -re ce . P,l - 're Le fcue
cur cca S~L-~'. 'recc , 1,".1 - C'Oj).IiS.!i

oor.r oa Serviço2 Ter~.E'óir09 P Jur idic:,..

Gbr igacoEl8 Patronais - Prest. $erv.

w.NUT. ATrv EDUÇ R.t.SICA - &HS rHF,Ao.NTrL

DESPESAS COR.R,ENTES

1.Z00,OD O,.Q() > 2f)(),í}

3,5.000,00 0,00 " .000,0

'1.500,00 0,00 4.500, o
8:. soe. 0(' 0,00 ,C;.501.l,Ü

ZO.OOO,OO 0,00 20.000,0

1.200,00 0,00 1.200, O

d94.500,O-O 0600 49~ 500/0

494. SOO~0('1 O,(H,) 4~4. 500, o
49-4.51.1('1,")1,1 0,00 4:14 >

son,!,"!
4-94.-500,00 0,00 494.-500,0

21.400,00 0,00 ~l.ii.OO"O

"JfJ2.600l00 0,00 ·~8Z. 6.00 •.0

fJS. 600, QO 0,00 es , 600,(:

4.900,00 0,00 4.900,0

5.152,040,00 1.076 ..575,00 6.Z2B.hl':;,O

5.1.52.040,00 1.O76_57~,OO 6.2:2B.;1.~,O

PE3S0AL E ENCJ.Rt;Ce~t)('IA:rs

AI,lic.~;'i(.:Of\::r nâ r et.ae

cont.r et eceo por Te-JnpOlletElrminado
venc . V.r.ntd9E.ms Fix-i'<:;,-P"'-BSOfi!câva J

Cbr ig.ficoes P-Gtt.rc:u..aÜt

Out.r ae IJElSp.var íeve í a-j-eeeoe í civil



['EPART.t.MENTO DE ESPORTE E LAZER

z;

CÓPIG(i ESPE('IFX('AÇAo neep . cor r ent.ee HE';:tJ'. de cep í t.e I~---~~-.~~-._ _--~--_.•-- _--.----. --._-"-" --.. ----.--._.--- _-_. ..o._,,_.. ~__ _ ".. _.__" •__
eunun idede : 02.70.00

i .81.1

Z7.IHj.07'?O

27813.0'1201030
.q,O,OO.OO.OO

'1.4.00.00.00

4.4.91').00,00

4. q .90. 51.011

4.4.90.-51.02

27 813.0720.1031

4.0.00.00.00

4.4.00.1.10.00

q.4.~m.Of,l.oo
-1.4; .91.1 _:;,] .1.10

4.4.90.51.02

27.8] 3.07Z0.1032
4.0.00.00.t"rf,)

4.4.00.00.00

4.4..90.00.00
4.4.90.51.01,)

4.4.90,-51.02

27 .813 .0720 .1033

4.0.00.00.00

4.4.1')0.00.00

4.4.90.00.1.. .."-'
4.-4..90.S1.00

4.4.90.51.02

2:1.61.3.0720.10113

4. 0.00.00,00

4.4.00.00.00

4.4.S0.1JO.OO

4.4.91,.1.52.00

4_4.90.52.02
27 81j. 07~O. 20 ••9

,[<,00.00.0('

'-j,1.0-0.00.00

3.1.91..1.00.(10

3 .1.~'O.O;}.OO

.1.90.11.00

3,1.9("1.13.01)

3.1.!tO.lti.OO

1.3.0Q.OO.OO

_J.71J.O().OO

3.3.70,41.00

J • 3 , 70 . 4'1 • 02

3.3.90.00.01.1

DEPARTAl'IENTCI IIE ERPOF.TE E LAZER

neepoccc 6' r.eae r

Laz.aL'

DE:SPOII.TO I)E RENDIMENTO

_.z..MPL• /RE FOJMl\! OBRAS: CCJofPL, PC) • I SPORT IVO

[lEBPESAS DE '~APITAI.

INVESTIJIEN'I'(\S

ap1 rcecoee Di.:etae
(bras e> .tnet.e Iecoee
Cbl:as e In.st':l.l.QC'oes: [Jow. êat r reou í e l.

CONSmtJr:tÁ0 G.~O FUftBOL/PIST'AS S1V\1'1

!JB:SPESAS 11& ('AI>ITAL

INVESTDfKlI'l':1S

ÃIJlic.>J.c')ee [lÍl:et:J:i.8

C1bra3 e Instal&COBS

Cht:~ e IfiEt_l.QCo~~ DClIl,P;a.tL"illlOni".l

CONS'J'fL OUAIlR~ ISPORt ,V,~JUOS ~IRROS

IIRSPES.\S IIE ':;AP:rrAL

DlVESTIKKN'l':e

AJ11iC'~oeg ['iC8"t.a:

c-tJr as e In:: t. d 1ecoes

i::bl:'4S e znet.e Lecoes üom, Patr:iwoniai

OBRAS/REFORMA QUADR.*:. ESPOR".Sf~ •. GRU'Z PAA

D.ESPESA..<:I PE CAPITAL

INVESTII1ENTIX3

Apl:ic.!'t(.·.oes n í.r et.ee

ebt:tiS e InS!:t..a!acc.q.g

J:QUIP.M'-.T. PERMl'.NEM'Tt DESPORTO E LA.ZER

r;'E8E'ESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Apl t c.acoea ua r et.ea
Equi J,amentOf1: e K..•rt.er útl Pe r roanerrt e

Equi'p.Kat.PentJan. Dom, Patrimonial

W.NI:JfENCAO A'rIV D&SPIJRfO L.A:lCR

[IESPESAS !:OR.RE~"TE:~

PESSOAL E ENC&P,GOO SOCIAIE

AI' ljc·.ac:-oes ua r et.ae

cour.r at.ecec }.IOI: Temf'O Iiet.eI:Miü.ado

venc. VoStrJt_.ólgengF1X&~-f>Q:&I~o•••1 c rvi r

(brigac:oE'>s Pat r one i a

Outras DesJ1,Vari.:1VE'lis-Pessoal civil

üUTPAS DESPESA,:', CORRENTES

'!'rangf. IY1:o;tit .Hultigov .lJaci'.:iTJ.r.i'3

cone r íbuaccee
cont.r .íbu í.coee

176,920,nn

176.9Z0,(il,.i

176.920,1)1)

0,00

0,00

0,00

1.1,01,.1

0.00

0,00

0.00

lJ~I)O

0,00

0,00

0,00
1.1-,00

0,00

O~OO

0,00

0,00

0,00

n,J)(1

0,00
0,00

17t:i, 920, 00
93. 520, I)lJ

91. SZO,OD

i.!!,4.{)OO,00

4.6-.~OO,(>O

14..520..-00

$.100,00

BJ , 41,.11,),00

6-.000,00

6.000,0-0

f.Ooo.·OO
77.400,00

'J96. (!'-",n, Or.!

3!,lti.lJO"'I,OÜ

396.01,)0,01.")

ZOO.OOO,OO

21)1,.1 _ O'JO, (fi,.)

400.000,00
2tilJ.1JOIJ,OO

280.000,00

21.10.1)00,00

15.00Q,00
1.5-.000,00

15_000,1)0

l~.OOOrOÚ

15.(",',)0,'-"0

30.000,00

:sO.OOO(OO

1O.OOO,OO

}O.OOG,Ofi

150.000,00
150.000,1,10

150 .!JCHJ, OI)

150.000,00

151,1_1..'100,01..1

15-0.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000, OI,)

LOOO,OO

1.000,00

1.000,00

0,00

Meml:>t)'Infoffi13tl(8: ues Beto Honzonte . MG - (OXX) e,1) 2126-6363 . fllemOfj@meOlÚI).cotn_bl

Total

572 920, O,

200.000,Oi

1nO.OOO~01

2IJG .1.".10, iJi

200.000,01

201)_úi)I),CP

1'.:.000,01

i.S.ooo,o
]S OO(), (lI

~iÜ 000,0

}; _Q·OO,O

:;c,ooo~o
3(,_ iJJ)1) , O

::0.000,0

3!).0I."iIJ,1]

15G.(";~lOrO

151),')1)1), O

lS0.QOIJ,(1

ISO.DO(trO

150.1,100,0

150 000,0
.000,0

1.01)0,0

1.00'.1,0

.000,0
1.000,0

1.000,0

~.i. 52!), I,)

0,00

0,00 2~-l,000, O

Q1"J.900,0f/.OO

0,00

0,00

14.520,0

.100~O

;33.401..1, O

i.. f)OO,O

b_OOO,O

.000,0'

-,n.40Q,1)



~---- ~~II~~'::!:G:::'nSlA -------T-- DET.AtH.AMENTO DO PROGRJlMA
I DE TRABALHO! EIITIDADE:COIISOllDADA I POR ORGAo E UNIDADE ORÇJlMENTARIA ORÇ:IITO

~----_._--_._----_._._--I
L-.

FOLHA:

r)r. g&o ; 1.'12

um dade : 02.71..1

nesp . cor cent ee Degp. de cep í t a i

SlmTJnidad~~ 0;2.70.00

j_3.~O 14.00

j,]; .90,JO.I,.')('!

3. >3. ~H.).. 31 ,1.11.1

:l.-; 90.33.00

j.1:. 90. J6.00

3.3.90.39.01.1

),,1.90.39.02

3.3.90.39.04

.3.90.47.01.1

i:XE('UTIVO

E~P&(,IFICAÇ.10

Di,!!;:!: 1&9 - civi 1

l'l'lIter .ia I de- ccneweo

Pre.mÜ.cr.JE'ljõt ('ult .Art ,':'ient.li E~:por:t

p~g:&gerJs Q Iles,:tE~gas c.~/ r.cecrecceo

oet.r oa SBCV. Ter ce í r css- Pesso.& Pü,ciC!f

Outros sexvv'rer ce i r oe-Peseoe ,Tur:idl

out n:;.e. aecv , ~I:"C. P,J - ~ojl~a

oot.rca Serviço2 Terceiros P ~T\.lridJ.cJio

(briCjStc.'oeSl; P&t:z:'ol'JSli:;; - I1re.st .. Servo

10.000#OQ fL 00 10 (;;)(\,0

20.000,00 )/00 20,"00,0

5.000 •..00 .),00 ~ _000, O;

1. 200,OU 0,00 1.200,0

20.000,00 0.00 20.000,0

17_0QO,00 0,00 17,OOO~')

2.000,1)0 !),OO 2.001.1,13

1.50.000,00 0,00 15.000,0

4..200~oo o. 00 4., Z'Oi)~O

176.920,00 '396.000,00 572.920,0

171},920,OO ;'96. ooo I 00 S72,920,0



DETAlHJIMENTO DO PROGRAMA.
DE TRABALHO

POR ORGÀO E UNIDADE ORÇJlMENTARIA

aubun í.dade : 01.80.00

('6nI(~,) BSFECIY:ICJ.ÇÃ(i ne-~;<. ccr r entee IleBJI_ de C.~~t,i t.e I
•••••••••• ~ •••••• ~ ••• " •• -.-""-- •••• - •••• --_ •••••• -- •••• _ ••••••••••• _.-.~. __ o •••••••••.••••••• "_. _,,_._ •••••••• __ •••••••••••••••••••• •••••••• , ••

tl

1'>.392

1~,';92.0471

1 'j, ,'j92. 0'::'71.103.'

4.0.00.00.00

01.4.00.00.00

4.4.91.1.00,('10

4..(I.~O . .51.00

1::' 392.04 II .1035

4.0.01..1.00.00

4.-4,00,00.00

4,4.90.00.00

4.4.90.52.00

4..4.90.52.0l

13 3~2.G471.20S0
.1.0.(;0.00,00

.1.00.00.00

3 "1.90.00.00

3.].90.11.00

. 90.JJ.N1

3 1 _ 91.""1. 16 .00

3.";1 00.00.00

j.3.70.00.ÜO

• .1 .(1) .41.01)

3.3.7Q.41.01

J.390.00.00

'3.3.90.14.00

J. :.90.30.00
3 _J .91). 31.00

3.::'.90.33.00

],3.90.36.01,.1

3.3.90.39.01)

3.] 9(1,,9,01

1, J 90.39,02

.r • J 9('I.3!l.04

.3,91..1,43.00

L9D.43.01

3 3.90.43.02

3. j,90.43.I..13

L J ,90.43.04
3.3.9043.05

3.3.90 43.06

3.J.~'O 47.00

1·3192,0471,2051
';.0.00,00.00

DifuSi:ao cu í r ur aj

KJ.raErJSç BIBLli)T~ TEAT E CENTROS CULTU

OBFA5 REFOPK\S GENTRO OJL TORAL

()E2Pt5AS DE !:J..PITAL

nNESTlKEN'I"l.::e

Aplic.~8('oe-s tri r et.es

(b["~ .,. Instalacoes

úbr,ftiol EI Ir,i~L",lacce:8 ItoM.P,..trüoclrá""l

EQUIP M.t.." P'lFt '::lNf CUL1't.JRAL/(;A.SA. MEMükIA

nEgpESAf~ !IR CAPITAL

Apl.ic~\1o~S Dl.Letas

Equipatlt&nta.s e MêltsL"i .••.l PEtt:'I~tuttl.te

Equip. M!i.t. P~t:ltW.n, [tem. P.>itl:itooni':l.l

Mrt.NUT _ "'., IV ÇENTRO COL! ,/CASA MEHORIA

DESPESAS CTAHlENTES

PESSOAL E ENCARI~~ SOCIAIS

Afolit~.&t:oes r)ir"'t~~

Vime. V~"mt_Bge-fl!:' Fix.:tE-PEl~ft{laj civil

obr igB{'Oe-:i:' Pett.rollaú •

(n.lLr""S Ilesp.V&ri.&"\-'€'.i:.<--i'e.3SD,ft.i. clvil

Or.rTltA .•~ DESPESA.~ COIIIU:NTES

'rransf . Ins:t it .l'tuJt.igov .Nacionais:

cont.r ibu icces
C(jN'l'R:rBtlI('À(J!(~OJU} )flJSI(~.u. S'1'A BAF!BA

ÀplieSlC:~oiõ!.s mr et.as

ná er Ú1.S - çj vi I

K."I.t.erial dEI ('O!tf>UJlIO

Premiac'oes curr . Art. ClEIlJt .ir . ESf'oX' t

(lfe:it::õ<age.j'.Is EI DEl9peSaSt,j ã.ccceoceo

out.roe aerv , 'rene-e ir 0::::- Pessoa Fis) {:~.,

Out r oe ser-v. 'r'er cea r ce-Peeece SUl:.idr

ouc r os So)-!:V. TaLe. ['J - ~l~f'~lw

ouc roe se cv , Te-r-C'.P,I - copeae
out.roe secv í.çoe 'rercearoe P .rurâcíioe

subvencoee soci e í s
Sub.:':oc. As,:aoc.".Fclcloriclt ,s,1lI1'"lt_OSi-:€\i~."

Sul:n-'er.t~>~osoe ie I Clube dSt Atrllz.$de_

aubvenç.êo SO("1al c.lube se-nascer

sucvençêo scc ia I .aeeoc. cepoe ir a xrt.e vi
Bubv{i'.r.a~Ao Soci.$l cor ,sd ~~t".Karg.,;il,l:" id-a

SttbvsnCj-io ace i e I Art,8!;UIl'J&t:.O Fios TEor r .a

':briga{,oes set.coneie - t-reat. Servo

W..Nt,lT&HCAO ATIV,F&St ••.•S fR .•••DIGIOW.IS

DESPESAS COR.R.ENTES:

42'-'.491,."1, oo
416.490ç00

426.490,00

0,00

u. ,'-',-''
0,1..11)

O~DO

1.1,00

209.220çOO

91.140,Qr)

74,1.':.(1100

1,5. B_50..- OI)

1.240,00

117.!"I80.00

10.100,00

10.100 •.00

10,1QOçOQ

lü'"{.880,00
].500,00

12.000,00

5,000,,00

500..-00
25-,000,00

ifi.OOO,OO

li. OOCI;on

Z ,1)1)1,,1,')0

·W.0f.10,OO

18.000,00

;.000,1')(>

'J,OOO,()(\

3.000,00

3.000,00

3,OOQ,OO

;;,000.00

.5.880,00

1l~.470(OO

116.470,01.1

.371.••• 000,1.11.1

'j70.000,OO
370.000,00

350.000çOO

'3 SI) • ooo, 00

J:SO. 000, ':10

:;-50.000,00

3SQ.IJOO,OO

Jsr), 000, 00

20,000,00

ZQ,OOO,Oe

10. OOO~ 00

2/j.OOIJ, OI}

'ZO.OI)('I,on

20.~100;l)i.1

FOLHA: 26

ORÇAMENTO
2008

350 000,0

35\.: OfnJ,O

150,:)00,0

~~O.f.iOO,(l

2S!J.I}OO,O

3S(;.OOO,O

2'<).000,0

Z(l,OQ(', [I

20 CrOO, (1

2r, .1)00,0

21). )00,0

209 220,0

0,0(1 209 22(!, O

1),0(1

0,00 '::11 24D,Q·

74 150,0(>,1)0

0,00

O~O() 1.140,(':

0,1)1.1 r r t 9ôO, 1)1

0,00

0,00

OrOO

1:). 100~OI

10,100r(l:

107 fj80 .•010,00

.500,01

12.000çO:

~ .OOOç!')

500.0
2S 000,0

';ir; 1)00, f)

. 1,)00, ('i

0,00 :':.000,0

0,00 10 000, [I

0,00 18,000,-1)

0.00 '~.;)OO,O

0,00 ;;.01')0,0

0,00 ,'JOO, O

0,-00 .800,0

0,00 .000,0

0,00 ,00(\,0

~J,'OO_Oo~ d ,5.880,0';'y~ 6.470,0
b;:1.1 ',47("1,0



------------------_._-

1 ORÇAMENTO
2008

UF: MUlAS GERAIS
MUNICIPIO: GUARANESIA FOLHA: zrDETAlHAMENTO DO PROGR,4MA

DE TRABALHO
POR ORGAo E UNIDADE ORÇAMENTARIAENTIDADE: CONSOLIDADA

i__ ._. .... ..
Or:qão; 02

ün i dade : 02.60

subun í dede : 02.61.1.00

],1.00.00.00

"3.3.90.00.00
3.3,90.31) .1.10

.3.90.36.01)

.3.90.39.00

.3.9').39.04

1,3.90.47.00
13 392.D4.71.2088

1.0.00.00.00

],"j,OO.OO.OO

3c3.91).OO.OO

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3 .~jf..1.J9.00

3.3.90.39.1.14
3 J_~1)_47.00

13 39:2. 0,P1 .2089

3.1).00.0'),1,.10

j, ~ ()O.OO.OO
. J . !:',O. 00. OIJ

3 .. 90.30.00

3.3.90.3l'.00

J.3 ,90. 39.(IIJ
3.3.91..1.39.04

13.392. O<j71 ,2095

3,0,00.0'.'.00
3. j .nO.OO.tiO

3.) . .50.00.00

1.) 050.41.00

Total da Sl.lhunldade;

'rota:

OOTRAS ['ESPE3k~ CORRENTES

üTJTR •.:~ DESPESAS COR.R.ENTES 1113.470(1)1,.1 0,01,) }1li 470,t)

lH;.470~OO 0,00 11&. 4.70,[\

B.OOO,OO 0,00 3.000,0

? ,f,I00~OO 0,00 "1,000,0

100,000,00 0,00 100. ooo , O
100.000,00 0,00 100.000,0

1.470,00 0,00 1 <t70rO

za.500,OO 0,00 28.500,0'

26. soo 00 0, nu 28 500,;1

28.500, QO 0,00 23_ 500, 1)1

28 . .500,00 0,00 2:8 500,01

8,f.lOQ,Or) 0,00 t!.OOO,O'

5.000,00 0,00 5.000,f}1

15.000,00 0,00 rs 000,0'

1.5.000,00 0,00 15.0;~'O,O'

500,00 0,00 500,0

32".300,00 0,00 3<':.300,0
sz . H)Q,OI') 0,00 J:.300.0

32 _301,), 00 ::;,00 32 _300,!)

,12.,)00,00 0,00 '12. iOO,I)

10.000,00 0,00 10.000, O
,~_300,OO 0,00 5. ~!JO,O

1.5.BOO,OO 0,00 1 S.BOO,O

15,801') ,00 0,00 1').. !JQO,O

1.100,00 0,00 :.100,0

40.000,00 0,00 ·H! 000,0

4ü.ODO,OO O~(lO 41! (')00,0

4.(LO(u,)~OQ n,Q(j 40 000,0
40, OOI,."J,I.lO (i,OO 40 ,r)l)(!,IJ

40,000,0'.1 1)1'-"1(1 4:j .000; IJ

426_490,00 370.000,00 79"".~90~O

4~~(j~49C •.OO 370.00ü ,00 79fj,490,rJ

Ap1lc.'sc.,oeE na r et.ee

Kat €OI' 'i e I de consume
out roe sez-v .1'ê.rce.ireg-PeSSloa Fislc&

cur.r o s S&rV _Terce:ir:os-PP,~Sv.A ~Turidi

out.roa Serviços 'rer ce i r oe P ...rur í di ce

Cbrigac-.oes net.r cne í s - pr eet.. se.rv .
MANU'rEH"ÇÁO A'fnr FEStAS POPUl..ARE:S

DESPESAS C;)RRENTES

i)Jl'l"F AS DE:3PESAS COFRENTE8

Ap1 t cecoes rrí r et.es

~ter .ie I de ('01'J~lll'®

Ú\ltros Be.1.·v.'l'ere"ir09-Pet-rso-ói F.l~<i(.,_•.•

out.roe serv . 'rer ce i r oe-Peaeoe aur idi

out.r ca aer-vaçoe Tert.'eiros P ~Turidi(,,,.

ctu: i9.!'1c~o••.a P&tror~&i:o; - Pr;;..st .. aexv .

MA,HtfUNl~ A,. tv . FUNDO 1)[ Gt.f!.1'UR.t..

nEBPES.\B (*ORRENTftS

01JTFA.S OE3PES&S CORP,ENTEB

Apl ãeecoes IJiret.!lS

M&ter ia1 de (·Ol'.isumo

oot.roe aer v . 'rer ce ir ce-Peseoe Fis:it.:."I

out.roe aer-v. 'rer ce.ír oes-peeece .rur idi
out.ros eexv í çoa TQrceiros P ~luríd.iC.&

üb:rig.&(·,c>&>.:õ< liat.X·OTl-&i!õ! - pr eer.. sexv .

':;ONV1:1'nO FlSTA8 POPUI..ARIS!AC:l(;UA-.FlMG

IIESPESAS CORP.ENTBS

OUTRAS IIESPEBAf: ('üF:RBtJTES

Tt.-.ansf. Inst.Pt:iv.$/rins r.uccec tvos

Mernorf Informátl(:& Uda Balo HOrizonte - MG - !JXX) 1;31:,:n1t3.83ffi - memoly@rnemory com br



sucun irtede : 02.90.00

10

li) 122

10,122: ,001;;2

10,122,00"..2' ,10,36

4.0.0.0.00.00

4.11..00.00.00

4.4.90.00.01,.1

4.4.90.52.01,.1

ti. <1.90. S2 .02

1.'3 122.0052.2052

] .0.00.00.00

1.i.OO.OO.OO

3.1.90.01J.OO
.1.90.04.00

.1.90.11.00

o . 1.91.1 .1"3.00

3.1.90.16.1.11.1

r . '3 .co .no .no
3.\11.1.00.00

.3,90.14.01.1

;. 1.~IO.3:0.f,lO

3.3.91.1.33.00

.J.~)O.36.00

3.3.90,39.00

J."j .(~O"l9,Ol

'3.:' .90. '19.02

3. .. 9'.1.39./.14

3.3,90.47.00
3_3 ,90.91.00

10 l~D .f)r)S4

le .123.0Q54..20·S3

) ,0,00.00.00
.3.00.00.00

r . s . 71.00.00

:3. 3 . 71 . 41 . 00

1'.' 12B
10 118.0058

10 128,0015B 205'

.0.01.1.('iO.00

j.;;.OO.OO.OO

.3.90.00.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.01..1

J.J.90.47.0l1
10. ,fln

DEPARTAl'IENTO DE SAflDE

4.S'SS.Z18~Or.i

759,210,,00
75~, 210,00

EQIJIP MA.'f Pl:RM G&AAL SAUD&

[IESrESAS ['E CAPITAL

DlVESTIMENTü:~

AI,] .ic-ecoe.s n í r et.ee

Equipame.nt_os e. 1'L.~t.erial Perfll.!ment-t"
:iquip.K5ft: .PEI.t:lfI..SITi.!tom. P~"'t.r-i1rlOr.:i,llil

WANUTENCAQ A'FIV ADW GERAL SAUDE

[lESPESAS CORRENTES

PESSOAL E EN'C'ARf";OS SO(;'IAIS

Aplit'tK.oe.s; n.ir et.as
cont.r et.ecec por T9lttpo Itet,erMir.a-5td{i

venc . V~rJtSl9€>ns Fi>t.al.!-PB~3o.ocl ('ivil

(*,rig~••coe-s P.:.t.roiud~

out.r ae neep. var .l.!Weoi$-pe.sJ::;oa.lc rv í 1

i)UTR.l.g DESPESAS (:ORRENTES

0,.00

0,00

{),{)O

7S~,21(),/'OO

75St.210,'JO
233:.260,00

B3.2t.O,OO

SOO~00

17·).O.sO~OO

40.500,·QO

19.210,00

52S.f15(í,OO
-5'2:'.~"I.r;.O,.()O

6.000,00

5-0.000,,00

200,Of

1.200,00
97.000,00

Ar)li!~d:t~oe~ uar et.es
n í er Lee - c í v i I

P&ss-&gertit e HeSp"'S.ft3 r.'! r.cecreoc.ec

cut.r ca aecv . TarC'slros-'PB9'So-n Fisir.'~'1
out.r os aerv .Ter ce i r:QS-PPS~r,.h'<l-ruridi

out.r-ce 'S~I:V. 're rc . p.J - 're Ief cue
cut cce :')Qt:'V. 'recc . PJ - (:0p~>i

(J',lt_I'051 Serviços Terr.~eiI"OB P ~T\Jridica

Ob!: igsc:oE'<;:t Pat-ronai~ - r-r eet.. aerv •

aent.encee J\ldiciais

Administ.rat~&o Firu:mc€<ir".

12.1)1.10,01)

5.01.1-0,00

371. 300,00

115.00()~OO
115.('11)(1,01)

115.000,00

ílS.OOO,IJfJ

115.('1("0,01..1

115.000,00
lEi.DOOrOO

650,00

ÁDMINISTRACit.O FINANI:EIHA

w.NUT. COKTRIE', c Ist...hGOS

DESPESA::; CORRENTES

f)fJTRAS DESPESAS (:ORREN"rES

Tr .ótnaferenc'i& a ccnacxc ros, pub I 'icoa

COIJt_r Ibuaccee

roceecec de aecur-soe HI..tmano8'

TFEDlAMENTü E j:APJi,CIT. REe. HU!UNrX.;

'PilE lNAME ""0 G.''>.PAC n.•.ç.'.D RI: CURSOS HtIHANOS

DESPESAS ('ORRISNTES

•...,50,.00

,650,00

(;.rJTFA5 vESPE8A,.'3 C'l)fHiENTES

Apl í.ceccee Diret,&s

ont.r ca aer v , Te.rc·_Edros-Pe~"'2o'& Fls1c'!-i

out.r oe aerv , 're.ece í r ce-Peseoe •.rur idi

ctn: ig,õocOE'ts s et r one ís - Prest, ser v •

at.enceo aas í ce

L200fOO
1. 7.00,00

:I~O,OO

5137 1,50,0(1

.197.001..1,00

5,000,00
5.000,00

5.000,00

S.Oür),OO

5.000, oo
5.000,.00

.5.000,00

5.000,00

0,00

O,úO
0,00

764 210. r)

7iO;?; 210" O

5.00(),O

5.001,),1..1

5·r)OlJ,O

5"000,0

S.OOO, O

s . (\(HJ,O

759. ?10, (1

z s ; 260,0

2:J-~ 2E.O,O

500•.0

O/tiO

0,00

0,00

0,00

0,,00

17") 0.50,0

4Cl.500,O

19 ?lO,Q

<:25 ~·;,5IJ, (J

~2S 950,0
",.000,0

SO .100, O

200,0
000,0

0,00

0, ou
12.000, ri

S.I,Ktf),Ú

0,00 8(1 OCO, C

0,00

0,00

0,00

150,0

_rn ,jOO.O

115 000,0

0,00'

IJ,I)IJ'

0,00

115. (,00,0

115.001.1,0

115.00'),0

O,00 l1S 000,.0

11S OOO~O0,00

0,00

0,01,)
. bSO, 'JI

.650,IJi

,:)50,0

'-',DO .650,0-

0,00 2.65'.', o

Memúf)' Infonnatl!:ilLId-a Seio HÚ!llf.lnt~.MG . (OXX) (11) 1126-63ffi . lllemO!'1@mAmmj com OI



'~ÓDI(;'(;

1(\ 301. 02r)~

1<"., 301.020"j, 1051

4,(i,(lO.OO.OO

4.4.00.00.00

.:.i.4.90.01J.OlJ

4~4.90. 52 .1.10

4.4.91.1.52.02

10.301.0:203.1052

4..0.:,0.00.0.0

4.4,QO.OQ.OO

4.4.90.0!J.OO
4.4.90.51.00

4.4.9f.LS1.02

10. 'jOL0203.20-5,S

,0.00,00.00
'j 1.00.00.00

3 ::i .90.OD.OO

3.1.90.04.0(')

'';.1.90.11.00

3.1.91).13.00

3. ~~.00 .00 .00

.3.90.00.00
3.3.91.1.14.1.10

3. 90.30.00

303.90.36.00

.3.90. ,,9.01.1

'l.} .90.-39.0.1

.3.?90.39.02

3.391.1.3;.04

3.; 90.47.1.10

10,101.01,)0

1Q. "301 .0230 :206'

J .0.00.00.00

s , 0j J1Q,OO.OO

3. J .90.f,)0.00

3.3.90.32.00

3.3.90.]2.0~

3.3.90.32.1,)3

11.'. JOZ. 0210

10 3QZ.0210.10"38

~L4.00.0(),OO

4.4.90.00.01)

:&SPECIFI('.a.çIO

.L'9'SISTENCIA DOKrCILIAR. t'E 8A[J[lE

E Q!.JIP W'.T PERM'-.N PSF

t'lESPESA::; C'E CAPITAL

INVEST~

AIdie.!f.C'OfZl2I)i.re-t.ltio

Eq,,iJ.'~nt-08 e K..'tt.eraa.I Perm...'ment.e

Equj):.,.J't,t.jt.Perm"m~ 110m. Patrimonial

COH'S'RU1;ÃO l1NIDAD& PSF

DESPESAS [oE CAPITAL

INVESTIKENT()S

Apli('~.:tc.·oesni r et.ee
c.:tn:ae e Iust.loi.lacaeg:

(i:,cas e I~t_alricoe.s lIOM.P.At.riMQlil<il.l

M.l\HUT.AT IV , I?RO~ SAUDE ~, F.'tMILI.4.

trESPESAS COFF.ENTES

PESSOAL E ['NCilR!:;f~ SOCIAIS

ÃJllit:..&coe.s m r er.es

ccnr.r et.eceo 'por Tempo net er mi nedc

venc . V~"fl:.lt.:tgens Fl)!,:;-e;-PE!'_s80Bl c í v í I

Ctlrigac.:o-e.g Pft.trobals

OIJTRAS t'ESP&SAS L"ORRENTES

Apl acecoee ní r etee

IIútCÚlIs Civil
-""-terial de. ccneuec

Out.r oe aer v . Ta.r ce i r os- Peog2Dft" F i:g l{~~"t

out.r ce ser-c I 'rer ce i r ce--peeaoe aur id:i

')I..1t~OS Servo TeLC. s.r - 'D5-1~hHl~

out coe eecv , Te-l:'C. p.r - f:'.:;p~~

oat.r oa Servi'i:02 T9rcl?iro~ I-' .rur idic-Ei

(!brigacoerofcC pet.r one i s - Pr ea r • ser-v.

A.':;SI3TENçn F.uUU.r.EIJTIGA

MANUT. AflV. ASSI!tNCIA FA.RtoofACEU'I<:.A.

[iESPESAS COR.R.ENTES

or.rrF~::; DESPESAS CORRENTES

A:p1ic.:~"tC'.oes rri r et.es

.K!tt,er .í e I rie u í et.r ibu rceo Graf':.uit.a

*dit~-itMent_oa KaliiI,ul.&:dOS

fIE._dlC--&mentos dQ a l z

Medit'smentos (~r â et r:acos

Ai'lsist,~ H-';)s-rit .a Lar e Al'ftnll~"Itorial

ATENDIM AMBULAT EMF.RG E RCe.rITALAR

COUrP M,Io,.1'I?'&FIof ASSIS1'ENCIA. ~DIGA

[o!!SpESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

512.150,01,,1

0,00

0 ..00
0,00

0,00

0,00
1),1)1)

0,00

0,00

O,lll'i

0,00

512.150,0()

512 . 150, ,-'O

453.150, (11)

4S~, l~(I,O()
-i1"l..000,00

2.5.00,,00

78,6,SO,OO
59,')1,)1.1,0-0

59.000rOO

_1.000,00

20-000,00

15.000,00

l'!r.(M)O~(lO

7. IJOO,l)n

a.ooo.oo
10.000,00
2.000,00

75.000,01)

75.000,00
75,1,.)')0,00

75.1)00,00

75.000,00

7.5.000,00

";Q.C\OO,OO

10.000,()-(I

15.000,00

.1.~S.100.00

1.235.1"'J,00

0,00
1.1100

132 .OIJO, 00
2.000- ,00

:2 .ÚOIJ,IJO

2,00·0,00

l.OOO,OO
2.000,00

'Z.OOO,OO

160.000,00

16').1)00,00

180.000,00

ltiO.OOO,OO

1\30 . (U)O, '.lO

100.000,00

0,-00

0,00

0,00

0,00
0(00

5.000,-00

S.\j()J),O!J

5.000,IYJ
5,000,00

l;~',4. 151,'1. (1

000,0

:2 .001.1,D

'2 001). li

!: ,000,0
1.000,0

000,0

HI(LOOO,O
"l;jr) .J)()Q,ü

180.01.'10, O

;_fJO.OOO,-O

18.0 • '_'('JlJ, a

aoo
DIDO

O,!)!,)

0,00
0,00

0,-00

0,00

180.000,0'
:::12.150,0

512. lSC' ..l)'

45.1.150,1,."

4S1.1SO,QI

1n.OOO,ol

2.500,01

59. '.100, (lI

59 .I)OO~ DI

3. f)OC'~OI

20 000. OI

15 000.0

1S" 000,01

- .000,lJi

. Jl)1,1, (:1

:Uy.ooo,ol

0,00

0,00 75.000,0

75.000 ..0
75.1)00,0

0,(11,)

0,00

'~.800,O

75.000,0

'j(\.OOO,O

;':0JJ0Q,O

15 000,0

.24;:'.100,0

,"24~),10(', ('J

5.0('10,0

5.000,0

0,0::', 5.1..100,00 /~,5.rll)lJfO

0,00 S,OOrí)~.OOO,o

msol0fy@mamOf)(j)m_b/'/ ~Memory Infofm~UCa Uda . Belo HOIlI))nle- MG - (O>::X) Çj1) 2126.-6363 .



!~~t~-:·J-I~-:;.~~~:I~_G::::!.ESIA ---~L;~ETAlHPMENTO DO PROGRAMA ---~~OlH~--:
:f ~I;', DE TRAEW.HOI_*...--~/EIITIDADE-COIISOllDADA POR ÓRGÁO E UNIDADEORÇAMENTARIA ORÇAMENTO
! '*~"j.~ 2008
L-.__ ~ ~__ ~__________ _ ~ ~ _

Org&o; 02

uc í decte : C!2. 9:)

4.4.90,52.00

1() 302.0210-.20.56
f).QO.Oü.OO

.00.00.00

3.! . 90.('u..1. 00

3,1.!fI,.1.04.00

1.90,11.00

1.90.13.01)

j 1.9(í.lli.OO

8.'j .00.00.00

] J.90.üO.OO

3.1.90,30.0'.1

J j: .91..1."36.00:

.3.90.39.IJ~"I

. J .90.39.01

3.3.90,39.04

3.3.!iO.47.rIlJ
10.302.0210.,20.57

.0,00.00.00

3.1..00.00.00

J .1.90.00.00

j,1,fIO.04.00

.3.1.90,11.1)1j

J .1.90.13.1)0

3.] .90.16.1]1.1

j.~ ,0.0.00.00
3.l.90.00.(1)

3.3.9031),00

3.3.9036.00

J.3.90.39.0n
's _;; .90. :$9.01

s , j .c;tO. s9.0Z

.3.9IJ~J9.r'4

1.9ü.47.00

lO ·~02.0;:::tO.2Q:58

"3.0.00.00.00

3,1.00.00.00

-3.1.90.00.00

3.1.~JO.11.00
3.1.90.13.OI.:i

3.1.90.16.00

'j.} .0().00.00

J. ),90.1.10,00

3.,1.90.30.00

EXECtlTIV()

DBPARTAJtBNTO fIE SAUltE

i:SPECIFICAÇlo

Eq\l.ip.!iatIBnt_o:õt e H.!tt.&ri5tl Perh'Uln.ehte

Equil'~1'lt_os. B :M&ter:i-al pe rmanant e

Eqtlip_Kat,.PElrm~m, nem. Patz'irronial

MAK\lT. ".TN. PRONTO •.•••fiHD-IMLNTO M\JtU';IPA

DESPESA:.? COR,RENTES

PESSOAL E ENC.R,~:e gl)t~rAL-S

Aplic:,'i(,".OElB n í r et.es

cont.r et.ecao por Tem-ponet ermi nedo
venc . V~nt.a.gelJ2 Fi)O:&2-PB320-S.!1 eivil

(ilr i9.a.('·-06'o3 J:' ••• t.zone i s

ont.ree neep . "lar Leve ie-Peaeo.a I c iv i 1

OUTF_&:'., DESPESÁS COBRENTES

A:pllCSIICOes. nirstJl::t
KA.t ~r: aa.I de. CQnsumo

Outros se-r-v.'rerce í roe-Pes.so e rl.;:;:lC!",

out.r oe aerv v're.c ce i r oe-Peeaoe Jurid:i

our cos se rv ~ 'rer-c. P.J ~ llitot\li

outros serviços Terc€,-i,1':>9Ji ~Turídi(.'lc

Obriga('~oI;;"5 P~'tt.ronalfi. - .Prest. aerv .

w.Nt"J'f.ATIV. ASSIST&HGIA MEDIGA

DE:nE:5AS eORRENTES

P~SSOAL E ENCARGOS S()I~rAn~

Aplie-ac.c€'o:'.< n í r et.ae

conr r «t.eceo por TempD net.er eu nedo

V&.tlt:. V.!t:tlt.&9"T •.9 P::i.)(&::.t-PEog~,:;Stl Civil

(brig.fllt:~Q::; P .••t r cne ia

out rae I)&sp.variavE'ü'-Pe-sB'-o~'11 {':ivil

üUTRAS DESPES#.;-': Cl)IlF.ENTE3

Apl1<: ..tllco&.9 I'ÍrQta.s

H.&t.er iBl1 de C'..)l'J.9umo

out.r oe aer-vv'rer ce í r ce-Peeeoe Flslt'a

oot.r ce Se-L"V,'rer ce i r oe-Peeeoe ...tnr id:i

Outros g-.)'I:"v . -re ce . PJ T>!l~tolw

out cos ae cv , 'recc . PS - \:op!Õi~J:ii.

out.r oe Serviços 'rerce í.r oe fi Juridi{"~

':briglic.oe.S pet.r one ie r-reat.. aer v ..

~'T .AT IV, SERVIÇOS ODOHTOLOUI!;OS

DESPESAS i~(';RR.ENTE3

PESSOJ.!. E ENC.i.R.I;C~ S("~IÁI.:'"

Aplü~acoe>s ni r et.ae

venc , V,:UJt,8gE'tDS FiX8is-Pe-;;,:soal c iv i I

(ilr i9E1(.~oag pat.r or.e ia

O\lt:Z:I1~_ I)esp.V.'tri.ftvei.s-JlB:=t.i:tO.f<l c í va I

OfJTPAS DESPES;':':! C'OICREN"l'ES

A~.licac:oe~ n í r et.ae

Mstt_yx: üd d" ('Ol'.i<UrtIO

n.oo
f..1rOO

751. 700 ~OO

751,7("0, ',)1)

169, "l00, 00
lf..9.7o.O,00

11. 40.0, 0.0

11"7/,100,00

Z~. SüOrOO

11. 10~).-OO

SB2 . 1)00, '."lO

582.000.-(1)

l'W ..OOO~OO
lOO.(lf)O~OO

210.000,00

10.JJl)n,OO

200.000,00
-4.1.000,00

740.750.00

740,750,00
liO~j, 4(1), 1)0

b09.400,OO

176.700,,00

'J19.BÚO~-()(i

10.5.800,00

7 ..100(00

1]1.1.50,00

1.:11•.'150,00

40.000,00
1.5.000,00

Ti.700,00

11.1. ono, (u)

3. 201J, Çll:!

>:)0.000.,00

s . L50, 00

8:7.530,00

;37,530,1,,)0

75, 40n, JJI)

7SAOQ,OQ

61.800,00

B .100,00

':100.-00

1.2.130, OU

12.130,-00

000,00

.5.000,00
000,00

0,00

Tot-5iJ

5.00.0, o
.00(1,0'

"751.7QO,Or

751.71."l!.'i,O

169 7('jI), o.
0,00 ~69.700,Of

11.1100,01

11"-'.100,Oi

2~.'JOO,OI

11.'mO,OI

0,00

0,00

0,-00
0,00

0,00

0,00

.582.01.10,O!

~82. ooo~OI

1"$0. oco, Oi

2C'O.COO,Oi

0,00 210. (100, o
}i!,IJOO,O

200.000rO
'i2 000,0

7IjO.750,0

74(,,751.1, (I

0,00
0(1)0

0,00
1.1,1..".1

iJ,IJO

0,00

D,O!}

0,-00

0,00
0,00

0,00

609.400,0

105 800, o
7 ..100,0

0,00

4D,000,0
15 000,0

0,00

0,1.l0

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0, oo
0,00

..•.. 200,0

'.200, o
[,0 000 ..o

. l~O,O

87 530,0

'~,7.SJO, n
75.41.10, (J

15.40(>,0

0,00 t,l.i;:OO,O

1> lDO,O

12 i..o. o
12:.Ur:t,O

~. OOOrO
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~I -»*~-;-~~-~~~~:I~~:::'-N-E-III-A'---'- ---r--DET.-Al-H.QM--E-N-;O-O-O-;:R-O-G-ft/IMA

'f ;;:; I _ L DE TRABALHOi ~ . eN11DADE:CONSOLIDADA I POR ORGAo E UNIDADE ORCAMENTARIA

L ~ . _
FOLHA: 31

ORÇAMENTO
2008

BXg('tTTIVü

ün i dede : 132<90 PEFARTj,HE:NT()VE SAtlllE
N~' - -, """'" r"g~~~::;~;:r~~ç'.i:;".--r.. ,,,,,ru,., ". N' ,~-,,,. " •••• .,,,,, ""D:;~'~:'-;;~"~~:;~~:;;;"'-D:';~;.:-~- r;:-~;i't;:í' "." '" c<

('ÓúIGÜ

S".l.bUnídad~; 02.9/),00

3..::_~IJ.]6.00

3.:;.90.39.00

J 3.91,.1.39.1.14

3.3:.90.47.00

10 302.02'10.2059

'j.(i,f)ç..OO.OQ

),1,00,00.00

3.1.90.00.00

3.190.04.00

.1.0;0.11.00

1.1.90.13:.00

J .1.90.16_00

3 .. 00.00.00

J. ·~.90.(',O.OIJ

3.j.91J.14.00

3.3 _90. 30. 00

J. 90. 33 _01.1

.J.9(L36.00

} .90.39.00

3.2.90.39.1.14

3.3.90.47.00

H!. 3(;2.0210" 2%0
"} (>,Or).OO.(if)

1."3.00.01).00

.1_9011!).IJG

3.3.9J;I.39.04

10.302.0210.206.5

'.0.00.00.00

1 .. 00,00.00

J ] < 70,GO.OO

3.3.7Q.!l-l,OO

IG.304

ro Jr)4r~124b

i o , 304,0~~46,2062
'j,C oo OO,f)O

j 1 ..00,[11').00

] 3.91J,00.01,)

3,3.90.14.00

3.3.90.30.r,ll)

3.3.90"]].00

Ui 305

lO·. H)~,()Z4.5

1.0,30.15,0201-5,1040

4.0.00.GO.00

'"JUt.ro:Sl: Ser1J. '1'Qt·ce.iros-Peggo", Fü.dcGt

out.r oe Serv. 'rer ce í r ca-Peseoe -rur idi

ootroe aerv içoe Terceiros P !'lridi(,,:.
(lbr ig.';K.OE!o9 P-.itt.ro:k'.! ••.•ls - PrE!.st, aer'v.

HANtlf. AfI\f. '!'RANPOR!E PA.GII:HtEg

DESPESAS Cl)PPENTES

PESSOAL E EtK'ARGt~ 30::U.I3

~.OO(l,OO (1,00

0,00

J 000,0

500,0soo,oo
3 SOC.-OO 0,0(> 3.S00,0

539.1Z0,OO 539 1':0,0
53:1.121.),O(:!

21.16, ;!JtJ, 00

Z06,70f),OO

0,00

0,00

0,,00

2(i6 71)1.1,0

206,700,0

500,0

At:d ü.~&C:OQ;Ç'llir"t ..••::õt

ccnt.r at. ••.•e ec por 'I'-OOIIpoIIQt.et:1II1rl.fl:do

Vem:', VantEtgE"DS FiX,nI-Pel":,(soalc í v í J

(Í;)rig,."U:"OE.'t3 s et.r one.ie

ünt.r&s: DBst:'.VEtriF!V9Ii~-~aB'J_'tl (·ivi.l

OUTRAS I)ESPESA.i:1 t-::i)RRENTES

Al-'li(.~,<tcoes r.a r et ..!tfi:

u.ier í es - Civil
Hate.ci.&l de (".Ol'J:;·UJ'OC)

120.700,00

1:5,.900 ..00

-4.9.600,00

1Z0.700,D

J~.900~O

49.600,0
13:' ,421..1, (1J'32, 420, (iÜ

3.31.420.00

1\5.000,00

11':0,000,00
0,00 4S.000,0

0,00

0,00

12U.OOOçO
P&SS'<ff(JBl'~e I;e3i-'~:;;.aa c/ L()!.'OltIOc·Elo

out.r oe Bl'.'rv.Terceiros-PeoBEfOEi risic."l

out r oe se rv v'rer ce í coa-f-eeeoe ~Turitl'l
out.r ca Berviç09 Te,r('f.'.:iro~ {I .jur idic.:.&

f..1b:r.ig&tco&,s P-étt.rortdi~ p r es.t . f~~H'J

MAMU'f. r;QNV'E rUO SANT.-'-. O~.

45-,OOn,l')(} 4.S-.000,O

.000,0

12(! 000,0

120 000,0

4.Z0,O

120.000,0

120.'JOO, o

2.000,00

12(}.OOO~O()

120.000,00

4.20,00

120.000..-00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS !:ORF.ENTE3

{)1.rrRAB /)EiH'ESA..~ CORRENTE:";

Aplü'!j(coes IlirE\L'13

Outros Sprv.Terc::eiros-Pe.s;:\'Qtl ~Turich

120.!JOJ.i,'jlj IJ,IJU

0,01,',

0,00

0,00

120,0i)(),O12'0.000,00
120.000,00

12D.OOO,OO

9~1f,j.000 ,00

996,000,00

120.00(1,0'

out.r oe Serviços 'rer ce i r os P .rur ad ice
FUWJ)A1íÁO MUNIC IPAr. DE S}>.UDE

t>E-SPESA."J COR.P,ENTE::!

OUTRA.'3 DESPESAS ÇI)FlF,ENT!;S

TI".ane f .In~t.it .Hult:igo'i .N~"icio.tJai8
cont r ibuâeoea

Vigilar.t(·i.:f Banit.ar i~

Vigilar-,,-'ú,, aan í t pr od e. aerv icoe
ptA>.HUT. I>.frll". ViGUJ .•tKY. S.-'-.MIT}-••I{I,.t..

120.000,1)

~l9;,;, (100 •O

("9 li ,000,0

9:16 001.1,0

9-9i.000,00 99~ 000,0

~9t. DOO~ O

« 27:8,0

22B,O6.22B,00

t!ESPESA:'1 CORRENTES

OUTRAS DESPESAS I;OR.REN'rE:,

AJdü:.&.COB!:' na r et.as

ni ar ias - c ív i t

0,00 i'_223,IJ'.;.222,00

&OUIP, MA!. PtfQll. V!GIL/',N:Cu-. ;PIDEMIOLOG

DESPESJlB [tE eAJHTAL

1.S00~Df)

0,(»)

O~OO

0,00

0,00

0,00

5.000,00
5_000,00

Raterial de ('or;snmo

i'-<,>s;;,;.&gerJse IIsStpe.sas c/ LOCQMDc·~o

V:::gilancia RpidQMiologic&

VIGll.ANf;IA EPIJ)EHIOLOIiICA

'3.128.-0(\

1. SOO.OO

Z:J'j .FJ80~Ü(i

MemolJ Inlonnat,co Ud.•. Bolo H,~llQnl. - MG - (OXX) ('\1) 7126-6:<33



x',á . UF IIIMAS GERAIS ~I
1 i'e" ~ '/;, IIUM,cIPIO' GUARAMESIA DETAlHAMENTO DO PROGR/IMA
i f ~; DE TRABALHO! ":~z:'~ EMnOAOE' COMSOLIOAOA POR ORGAo E UNIDADE ORCPMENTARIA
L.__ _ _ _
or qãc : 02

Unidade: üz , so

FOLHA: 32

ORÇAMENTO
2008

EXE('tTTIVO

'''.-''''','''''H"".''N •••"-,, " ... .,•••.•." •••...••• ." " •.•.•..••. u •••••• ,,, •• , _,_<u __•• ",.,.".""_"'''''''''''' '''''' • ., •• ,.""._._, ••••

E:8PBCIFICÀçlo

lNVE2'TIMENTOSsuburri dade : (}2.90.QO

4.4..00.00.00

4.4.'90.1,::11),00

4.4.9!.1. 52 .00

,,_ 4.90.52.02

1 o , 3QS. 024. 'S. 2061

"1-.'! 00 nO,Qf)

j .1.Q(l. 00.00

J •. srj,'JO.OIJ

3.190.11.00
J •• 90.13:.01.1

j.l_~~O.lt'_OIJ

1.~ .00.00.00

J.3.91),1)0.(l1.)

33.90.14.00
90."30.00

'Õtn.J3.00

J,J,9() 36.nO

. J .90. 39.1)0

1. 90.39.01

3.":s .so 39.02

3. .91.1 J!'t. rJ4

3.90.47 00

10 306.07.5-0

10 306.02~O 2063

.0,00.00,00

.3.90.00.00

3.3.90.32.J,.)0

total da SUb1Jrü,dade :

,,, t a..i da uni dade :

nr';ESTIMENTOS

Apl rcecoee ni r et.ae

Kqu~f:'aJJ1EIllt,oSE' H...-,t_eri~'IIl .secneenent.e

Equif'.H.rtt .• pe rman . 110m. l'.!ttrimoniJ'll

W.HUf. A.tIV. VIGIL •••.•NCL*-. EP!DEMroLOGlf-;A

1J,0r) 5.000,!,,"I0 5 1),1'),0

0,,00 .5.000,00 5 000,0

0,00 ~.OOQ,OO 000,0

0,00 5.000~OO ~.Ot)OfO

233.660,0-0 0,00 233. BSO,0
:1]3 .B80, OU 0,01] 231_830,0

176 .. 13'.1. OI.) 0,00 },<t: 130, O

176.180..-00 0,00 1'.'6 180,0

34:.000,0(1 0,00 H OOOçO

110.500,00 0,00 110. 500,0

-iO.5fJD"OO 0100 '::'0. 580,0

1.100,1')(1 0,00 1 100~O

57.700, O,) 0,'.'1(> ~ f. 701.'1,1,)

57 ..700,00 0,00 Si 700,0

2.500,00 0 ••00 ,500,0

>O.OQO,OO O~OO iO J'!OO, o
1,1:00...00 rJ,OO 1, ÉOO,ú

8.000100 0,00 8.000,0

15.S00,OO 0,,0.0 iv.so«.o
5.1);JO.lJr.) o. tiO 5.000,0

1.50'.1.00 0,1,'(1- .50'.1,0

Y.OOQ,r:li") (l,DO 000,0

500,00 O~OÜ ':IUO,O

1"1.0(1(.,,01') 0,00 1';'.000,0

[6.1,)1)0,1)1.1 0,00 1~:;.nOI),.1)

16.000,00 0,00 16.000,0

16.000, DI) 0,00 ll'.O(H),D

16.1,.10-0,00 0,00 ·16.000,0

lt..OOO,OO O,(iO 1':'.000,0
16.0{)0,00 0,00 llt.OOO,O

11..955-.2:18,00 197 000,00 S_15Z.:21B,0

4.9S,S.218,OO l<j'} ,000,00 ~.152.21a,O

D&SPE;3A!3 (;'QFIi&NTE:3

PESSOAL E ENCARGt:G 91)CIJüS

AplicJ'lCOQS {jiTQt-ót~

cont.r ar ecec por 'I'BMponet armí nado

venc , vent.aqens F-jxa::.<~Peof,1:3C<~'o1cdv i 1

oor iqeccee r-et.r oneae
cnt.rea {J&st·.Variavsüt-YElsgosd':"lvil

,)UTRAS DESPESAS CORRENTES

Apl ácecoee n í.r et.ee

VisriaEt - c.ív í I

H&t_erüd ele ccnaueo

PHS.!*'&gQl'l~ Q t>eiorI,,,,:õta::l c/ r.oc-ceoc-eo

Outros se.rv . 'rer ce ir oe-Peeeoe FisJ,{'··~

ÜIlt:.r:OS aecv , T.;.t:c. P,] I~QP~.

Out-ros aerv içce 'rer ce í r os P -rur idH'"

(IbrigdC'oes pet.r oneie ~ pr eer se.rv .
J.limE:\l'Jt~~("$to e NutI. iC-Elo

A::;;1ISTENC'IA ALIMENTA,R. E NUTFD.:I(WJ.I,

W.MTJT. A'I'IV. ALD«NfA.!::hQ NU'!Rrt;Au

DESPESA.'3 CORRENTES

OUTR.AS DESPESAS COFRENTES

ApllcJ'lcoes I)irE!tas

Hat.e_rial de- ni st.r abuacao cr et u í t.e
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1 MUNICIPIO:GUARANESIA 'I DETAlHM1ENTO DO PROGRJIMA

1
1_, DE TRABAlHO

- - EIITlDADE:CONSOLIDADA I POR ORGAo E UNIDADE ORÇftMENTAAIA
....L _

subuní.dede: 02.91.00

L . .. _

Uniti;,W,,,;.: 02.91

ESPECIFI(.'AÇ À(I

FOLHA: 33

--------------

ORÇAMEIITO
2008
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MINAS GERAIS

LEI N" 1.709, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
FISCAL DE 2007, EM FAVOR DO LEGISLATIVO
MUNICIPAL.

o Povo de Guaranésia através de seus representantes na
Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica autorizado, atendendo ao disposto nos incs. V e VI do
art. 167 da Constituição Federal, a abertura no Orçamento Fiscal do Município,
Lei W 1652/06, de crédito suplementar no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), em favor do Legislativo Municipal, para reforço das dotações e atender à
seguinte programação:

1.10.0.01.031.0025.2001.339014 Ficha 4 Diárias - Civil

Total

R$ 5.000,00

R$ 5.000,00

Art. 2°. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão da anulação de saldos das dotações orçamentárias, nos
termos do art. 43, § 10, inc. 111 da Lei Federal W 4.320, de 17 de março de
1964, atendendo as seguintes programações:

1.10.0.01.031.0025.2002.339035 Ficha 9 Serviços de Consultoria R$ 5.000,00

Total R$ 5.000,00

Art. 3°. Os créditos suplementares autorizados por esta lei serão
abertos por Decreto do Executivo, nos termos do art. 42 da Lei N° 4.320/64, por
solicitação do Presidente da Câmara Municipal.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 10 de dezembro de 2007.

Paço Municipal de Guar:1;; :}dezembro de 2007.

Dr. Sílvio Gonçalves RibJi;o Dias
Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555·3556

Endereço eletrônico: vmw.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br

mailto:pmg@uainet.com.br
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LEI N° 1.710, DE 4 DE JANEIRO DE 2008.

"DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO,
INSTITUI A CONFERENCIA MUNICIPAL DOS
DIREITOS DO IDOSO E REESTRUTURA O FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO NO MUNICIPIO
DE GUARANÉSIA"

A Câmara Municipal de Guaranésia, estado de Minas
Gerais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte lei.

CAPiTULO I
Do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

Art. 1°. Fica reestruturado o Conselho Municipal dos Direitos do
Idoso - CMDI, órgão permanente, paritário, deliberativo e fiscalizador da
política de defesa dos direitos do idoso, vinculado ao órgão responsável pela
política Municipal de Assistência Social.

Art. 2°. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso tem por objetivo
assegurar os direitos da pessoa com idade igualou superior de sessenta anos
de idade e criar condições para sua autonomia, integração e participação
efetiva na sociedade, por meio do estabelecimento da Política Municipal dos
Direitos do Idoso, no Município de Guaranésia.

Parágrafo único. Na consecução desta política, cumprir-se-ão as
diretrizes da legislação Federal e Estadual vigente e pertinente à Política
Nacional do Idoso, como estabelece a lei Federal n", 8.842, de 4 de janeiro de
1994, regulamentada pelo Decreto nO. 1948, de 3 de julho de 1996, lei Federal
nO. 10.741, de 1° de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso e lei Estadual n",
11.863, de 23 de outubro de 1997.

CAPiTULO 11
Dos Princípios e das Diretrizes

Art. 3°. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso reger-se-à pelos
seguintes princípios:

I - dever da família, da sociedade e do Estado em assegurar ao
idoso todos os direitos da cidadania e garantir a sua plena convivência familiar
e participação na comunidade, defendendo sua dignidade, seu bem estar e
direito à vida;

Praça Rui Barbosa, n'' 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br/E-mait:pmg@uainet.com.br

mailto:www.prefguaranesia.mg.gov.br/E-mait:pmg@uainet.com.br
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II - tratamento ao idoso sem discriminação de qualquer natureza;
III - fortalecimento e a valorização dos vínculos familiares, de modo a

evitar o abandono da pessoa idosa ou internações inadequadas e/ou
desnecessárias em estabelecimento asilares;

IV - formulação, coordenação, supervisão e a avaliação dos serviços
ofertados, dos planos, programas e projetos no âmbito municipal;

V - criação de sistemas de informações sobre a política e os
recursos existentes na comunidade bem como seus critérios de funcionamento.

SEÇÃO I
Da Competência

Art. 4°. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso:

I - deliberar e formular a política de atendimento, proteção e defesa
dos direitos do idoso, em consonância com a legislação em vigor; a qual atuará
na inserção do idoso na vida familiar, sócio-econõmica e político cultural do
Município de Guaranésia visando à eliminação de preconceitos;

11- estabelecer prioridades de atuação e de definição da aplicação
dos recursos públicos federais, estaduais e municipais destinados às políticas
sociais básicas de atenção ao idoso;

111 - acompanhar a elaboração da proposta orçamentária do
Município em relação à consecução da política do idoso e propor modificações;

IV - acompanhar a aplicação dos recursos destinados à consecução
da política do idoso, oriundos de auxílios, subvenções e outros recursos;

V - Propor aos poderes constituídos, modificações nas estruturas
dos órgãos governamentais diretamente ligados ao atendimento, à proteção e
à defesa dos direitos do idoso;

VI - Oferecer subsídios para a elaboração de leis atinentes aos
interesses dos idosos em todos os níveis;

VII - fiscalizar as instituições que prestam atendimento ao idoso;
VIII - estabelecer a forma de participação do idoso no custeio em

entidades filantrópicas ou casa-lar, prevista no art. 35 da Lei Federal n?
10.741/2003;

IX - incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas
relacionados ao atendimento, proteção e defesa dos direitos do idoso;

X - promover intercâmbio com entidades públicas, particulares,
organismos nacionais e internacionais;

XI - prestar informações e emitir pareceres sobre assuntos que
dizem respeito ao atendimento, proteção e a defesa dos direitos do idoso;

XII - elaborar e aprovar seu Regimento Interno;
XIII - aprovar, de acordo com critérios estabelecidos em seu

regimento interno, o registro da entidade de defesa ou de atendimento ao idoso
e respectivos programas de atuação;

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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XIV - receber petições, denúncias, reclamações, representações de
qualquer cidadão por desrespeito aos direitos assegurados aos idosos;

XV - comunicar ao Ministério Público os casos de suspeita ou
confirmação de maus-tratos, ou, de qualquer outro ato que tipifique violação
dos direitos do idoso, que cheguem ao conhecimento do Conselho;

XVI - fiscalizar e avaliar a gestão de recursos do Fundo Municipal
dos Direitos do Idoso;

XVII convocar e coordenar a cada dois anos, ou,
extraordinariamente, por deliberação da maioria absoluta de seus membros, a
Conferência Municipal dos Direitos do Idoso.

SEÇÃO li
Da Constituição e da Composição

Art. 5°. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso será composto
por 08 (oito) membros titulares e respectivos suplentes, conforme composição
abaixo:

quatro titulares e respectivos suplentes, pessoas
reconhecidamente envolvidas com trabalhos de valorização do idoso, eleitos
pelas entidades e organização representativas da sociedade civil dedicadas ao
idoso.

li - quatro representantes do Poder Público local, sendo:

a) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Saúde;
b) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Assistência

Social;
c) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Educação;
d) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Cultura

Turismo e Departamento Municipal de Esporte e Lazer

Art. 60. Para a emissão do ato que nomeará os membros do
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, o Chefe do Poder Executivo
observará os seguintes procedimentos:

I - os representantes das organizações não governamentais serão
eleitos por ocasião da Conferência Municipal dos Direitos do Idoso dentre os
delegados participantes;

li - os representantes do Poder Executivo serão escolhidos dentre
servidores dos Departamentos Municipais elencados no Inciso li, do artigo 5°
desta lei;
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§1°. Caberá às organizações não governamentais a indicação de
seus membros titulares e suplentes, após a eleição na Conferência Municipal,
para devida nomeação pelo Chefe do Poder Executivo.

§2°. O não atendimento ao disposto no §1° deste artigo, implicará na
substituição da organização infratora por sua suplente mais votada, na ordem
de sucessão.

§3°. Os representantes das organizações não governamentais
eleitos na Conferência Municipal dos Direitos do Idoso e os demais
representantes da Administração Municipal, assim como os seus respectivos
suplentes, serão nomeados por Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 7° O mandato do Conselheiro será de 02 (dois) anos, permitida
uma recondução, independente da condição de titular ou suplente.

Parágrafo único. A recondução é vinculada à pessoa do
representante, ficando configurada também quando ocorrer à alternância da
condição de titular e suplente ou vice versa, bem como a mudança de entidade
representada, seja do Poder Executivo Municipal ou de entidades não
governamentais.

Art. 8° As reuniões do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso -
CMDI são públicas e poderão delas participar o Ministério Público, Poder
Judiciário local, Poder Legislativo, demais órgãos e pessoas que possam
contribuir para a efetivação dos direitos do idoso.

SEÇÃO 111
Da Estrutura e do Funcionamento

Art. 9°. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso terá a seguinte
estrutura:

I - Diretoria composta por Presidente, Vice Presidente, 1° Secretário,
2° Secretário;

11- Comissão de trabalho constituídas por resolução do Conselho;
111 - Plenário;
IV - Secretaria Executiva.

§1°. A Diretoria será eleita até trinta dias após a posse dos membros
do conselho, pela maioria de seus membros titulares e na ausência destes
pelos respectivos suplentes.

§2°. O Presidente poderá ser reconduzido por um mandato
consecutivo.
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Art. 10. A função do conselheiro é considerada serviço público
relevante e, não será remunerada, sendo seu exercício prioritário e justificadas
as ausências a quaisquer outros serviços, quando determinado seu
comparecimento às sessões do Conselho, ou, participação em diligências.

Art. 11. O Departamento Municipal responsável pela política de
Assistência Social, execução da política de defesa dos direitos dos idosos
prestará o necessário apoio técnico e administrativo para a consecução das
finalidades do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.

Art. 12. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso instituirá seus
atos por meio de resoluções aprovadas pela maioria de seus membros e
publicadas nos termos do art. 95 da Lei Orgânica do Município de Guaranésia.

Art. 13. Cada membro do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
terá direito a um único voto na sessão plenária.

Art. 14. Todas as sessões do Conselho Municipal dos Direitos do
Idoso serão públicas e precedidas de divulgação.

Art. 15. Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso poderá recorrer à pessoas de notória
especialização e entidades representativas de profissionais ligadas à área,
para assessorar o Conselho em assuntos específicos.

SEÇÃO IV
Do Mandato de Conselheiro

Art. 16. Perderá o mandato o Conselheiro que:

I - desvincular-se do órgão de origem de sua representação;
II - faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem

justificativa, que deverá ser apresentada na forma prevista no Regimento
Interno do Conselho;

111 - renunciar;
IV - apresentar procedimento incompatível com a dignidade das

funções.

Parágrafo único. A perda de mandato se dará por deliberação da
maioria dos componentes do Conselho, sendo assegurada a ampla defesa.

Art. 17. Nos casos de perda do mandato, impedimento ou falta, os
membros efetivos do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso serão,
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automaticamente, substituídos pelos suplentes, exercendo os mesmos direitos
e deveres dos titulares.

Art. 18. As entidades ou organizações representadas pelos
conselheiros faltosos deverão ser comunicadas a partir da segunda falta
consecutiva ou da quarta intercalada mediante correspondência do
Secretariado Executivo do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.

Art. 19. Perderá a representatividade a instituição que:
I - extinguir sua base territorial de atuação no Município de

Guaranésia;
11 - tiver sido constatada em seu funcionamento irregularidade de

acentuada gravidade, devidamente comprovada, que torne incompatível sua
representação no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;

III - sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.

CAPíTULO III
Da Conferência Municipal dos Direitos do Idoso

Art. 20. Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos do Idoso,
órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo e avaliativo composto por
delegados representantes das instituições e organizações de atenção e
atendimento ao idoso, das associações civis comunitárias, sindicatos e
organizações profissionais do Município de Guaranésiae dos Poderes
Executivo e legislativo do Município, que se reunirá a cada dois anos, sob a
coordenação do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, mediante
Regimento Interno próprio.

Art. 21. Os delegados das entidades não governamentais, da
Conferência Municipal dos Direitos do Idoso serão escolhidos em reuniões
próprias das instituições, convocadas para este fim e realizadas por segmentos
da sociedade civil sob a coordenação do Conselho Municipal dos Direitos do
Idoso, no período de trinta dias anteriores à data da realização da Conferência,
garantida a participação de um representante de cada instituição com direito a
voz e voto.

Art. 22. Os representantes dos Poderes Executivos, legislativo e
Judiciário, na Conferência Municipal dos Direitos do Idoso serão indicados
pelos chefes dos respectivos poderes, mediante ofício enviado ao Conselheiro
Municipal dos Direitos do Idoso, no prazo de até cinco dias anteriores à
realização da Conferência.

Art. 23. Compete à Conferência Municipal dos Direitos do Idoso,
entre outras:
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I - avaliar a situação do Município no que diz respeito à atenção aos
idosos;

II - traçar as diretrizes gerais da política municipal do idoso no
Município de Guaranésia;

111 - eleger os representantes da sociedade civil no Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso;

IV - avaliar e reformular as decisões administrativas do Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso, quando convocada;

V - publicar as propostas aprovadas, registrando-as em documento
final.

CAPíTULO IV
Do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso

Art. 24. Fica reestruturado o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso,
instrumento de capacitação, repasse e aplicação de recursos destinados a
proporcionar suporte financeiro na implantação, manutenção e
desenvolvimento de programas e ações dirigidos a idosos do Município de
Guaranésia.

Art. 25. O Fundo Municipal dos Direitos do Idoso será gerido pelo
Departamento responsável pela política de assistência social, sob orientação e
controle do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI.

Art. 26. São receitas do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso:

I - dotações orçamentárias;
11 - doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas;
111 - contribuições voluntárias;
IV - recursos provenientes dos Conselhos Nacional e Estadual dos

Direitos do Idoso;
VI - valores provenientes de multas previstas na Lei n", 10.471 de 1°

de outubro de 2003;
V - outros recursos.

§1°. As receitas descritas neste artigo serão depositadas
obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e mantida em agência de
estabelecimento oficial de crédito.

§2°. A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá:

I - da existência de disponibilidade em função do cumprimento de
programação; /
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11- de prévia autorização do Conselho Municipal dos Direitos do
Idoso.

Art. 27. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária
autorização orçamentária.

Art. 28. O funcionamento e administração do Fundo Municipal dos
Direitos do Idoso serão objetos de regulamentação pelo Executivo Municipal.

CAP(TULOV
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 29. Para a implantação e funcionamento do Fundo Municipal dos
Direitos do Idoso, no primeiro ano de sua vigência, o Poder Executivo Municipal
deverá abrir crédito adicional especial mediante procedimento legal previsto na
Lei Federal n'', 4320, de 17 de março de 1964.

Art. 30. Para o primeiro mandato, os membros não governamentais
do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso serão indicados em Assembléia a
ser realizada pelas instituições elencadas no art. 5°, inciso I, no prazo de até 30
(trinta) dias, da data da publicação desta Lei.

Art. 31. A organização e o funcionamento do Conselho Municipal dos
Direitos do Idoso serão disciplinados em Regimento Interno, que será
elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias após a posse de seus membros.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a
Lei Municipal n", 1.530, de 12 de julho de 2004.

Paço Municipal de GUara:f.é )<1, 4 de ja~e~ de 2008.
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LEI N° 1.711, DE 4 DE JANEIRO DE 2008

"REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 1.648, DE 5 DE DEZEMBRO
DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE LOTES
PÚBLICOS DO DISTRITO INDUSTRIAL E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS."

o Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei.

Art. 1°. Fica revogada a Lei Municipal n? 1.648, de 5 de dezembro de

2006, que dispõe sobre a doaçâo do Lote 1, situado na Quadra A da Rua A, no

Distrito Industrial Dr. Wherter Pereira Dias, inscrito no Cadastro Municipal sob n?

01.06.060.0010.001, à empresa Odair Ferreira de Brito ME.

Art. 2°. O lote de que trata o artigo anterior passará a reintegrar o

Patrimõnio Público Municipal.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação nos locais de

costume.

Paço Municipal de Guaranésia, 4 de janeiro de 2008.
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Dr. Sílvio Gonçálves Ribeiro Dias

Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nO 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br

http://www.prefguaranesia.mg.gov.br
mailto:pmg@uainet.com.br

